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ANEXO 4
CADERNO DE ENCARGOS DA CONCESSIONÁRIA
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1. INTRODUÇÃO

1.1. Este ANEXO detalha objetivamente as responsabilidades da CONCESSIONÁRIA, 

especificando demandas de atuação, escopo de atividades, requisitos mínimos, prazos associados, 

entre outros elementos para a execução dos SERVIÇOS ao longo de todo o PRAZO DA 

CONCESSÃO.

2. LISTA DE ENCARGOS

2.1. O escopo considerado para a presente CONCESSÃO abrange os SERVIÇOS listados 

abaixo, que serão detalhados nos subitens que seguem.

i. Elaboração do CADASTRO BASE e atualização permanente do CADASTRO;

ii. Elaboração do PLANO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO (POM), do PLANO DE 

MODERNIZAÇÃO (PM) e do PLANO DE DESMOBILIZAÇÃO OPERACIONAL 

(PDO);

iii. MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

constantes no CADASTRO BASE;

iv. Implantação do SISTEMA DE TELEGESTÃO;

v. Implantação e manutenção de ILUMINAÇÃO ESPECIAL;

vi. Implantação e Operacionalização do CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL (CCO);

vii. Execução de serviços de manutenção da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA;

viii.Implantação e Operação da Estrutura Operacional e Organizacional;

ix. Execução de EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA;

x. Divulgação das principais informações e documentos relacionados à CONCESSÃO.

3. CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

3.1. Este capítulo tem por finalidade apresentar as diretrizes que devem ser seguidas pela 

CONCESSIONÁRIA para elaboração e atualização do CADASTRO ao longo do PRAZO DA 

CONCESSÃO. O CADASTRO deverá ser elaborado pela CONCESSIONÁRIA mediante 

Peça do processo/documento PMRP 2023/034189, materializada por: J.P.I.D.C em 22/08/2023 17:00 CPF: 338.xxx.xxx-31

Página: 519
Pg. Original: 518

Peça do processo/documento PMRP 2023/122151, materializada por: R.F.M.F em 23/08/2023 11:11 CPF: 348.xxx.xxx-98

Página: 533



Página 4 de 102

realização de inventário físico na ÁREA DA CONCESSÃO e com base nas diretrizes e no prazo 

indicados no presente ANEXO.

3.2. O CADASTRO aprovado pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE, conforme 

diretrizes do tópico 16.2 deste ANEXO, será parte integrante do CONTRATO.

3.3. A CONCESSIONÁRIA assumirá a responsabilidade integral pela elaboração, 

conservação e atualização do CADASTRO durante o PRAZO DA CONCESSÃO, devendo 

realizar a sua integração com os demais sistemas operacionais que integrarão o CENTRO DE 

CONTROLE OPERACIONAL (CCO). A CONCESSIONÁRIA deverá disponibilizar acesso, em 

tempo real e integral, ao CADASTRO para o PODER CONCEDENTE e o VERIFICADOR 

INDEPENDENTE. Mediante solicitação, a CONCESSIONÁRIA deverá apresentar o 

CADASTRO à EMPRESA DISTRIBUIDORA.

3.4. A gestão do CADASTRO deverá disponibilizar um amplo conjunto de opções de 

consultas e relatórios, incluindo a emissão de mapas em diversas escalas, garantindo o total 

monitoramento da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Também deverá ser 

permitida a exportação direta das informações contidas no CADASTRO para aplicativos 

comerciais de CAD, GIS, bancos de dados e para a produção de documentos em formato MS-

Office e CSV.

3.5. Os SERVIÇOS relativos ao CADASTRO compreendem a coleta, registro, manutenção, 

correção e atualização dos dados referentes à identificação, características, quantificação e 

posicionamento geográfico individualizado de todos os PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, quadro de comandos, transformadores e demais componentes que compõem a REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, com as respectivas localizações e características 

físicas, técnicas e de operação.

3.6. A CONCESSIONÁRIA deverá inserir no CADASTRO e manter atualizado, no 

mínimo, os seguintes dados para cada PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA:

i. Caracterização da localização:

a. Endereço do logradouro do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, sendo que para 

ponto com logradouro sem identificação, deverá ser registrado o endereço mais próximo 

ao ponto;

b. Bairro;

c. Macrorregião do Município (zona urbana ou rural);

d. Número do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA;
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e. Posição georreferenciada (latitude, longitude);

f. Registro fotográfico do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA;

g. Definição do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (Convencional, PONTO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA TERMINAL, PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

ISOLADO), conforme termos definidos no CONTRATO;

h. Código do transformador, mesmo no caso de ser um ativo da EMPRESA 

DISTIBUIDORA, ao qual o PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA está conectado.

ii. Caracterização da via:

a. Classe viária (Trânsito Rápido, Arterial, Coletora ou Local);

b. CLASSE DE ILUMINAÇÃO da via de veículos (V1, V2, V3, V4 e V5);

c. CLASSE DE ILUMINAÇÃO da via de pedestres (P1, P2, P3 ou P4);

d. Indicação se o PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA está localizado em ÁREA 

ESPECIAL;

e. Indicação de potencial obstrução do fluxo luminoso do PONTO DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA no vão para medição, por elementos externos (indivíduos arbóreos, placas de 

sinalização, iluminação privada, etc.);

f. Nível de obstrução do fluxo luminoso do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA por 

(mínima, parcial ou total) por elementos externos (indivíduos arbóreos, placas de 

sinalização, iluminação privada, etc.).

iii. Lâmpada e LUMINÁRIA:

a. Finalidade principal da iluminação (viária, pedestre, CICLOVIA, praças, parques, 

passarela, FAIXA DE PEDESTRE, ILUMINAÇÃO ESPECIAL, túneis, outros);

b. Tipo de LUMINÁRIA (padrão viário, decorativo, projetor, embutida no solo, balizador 

ou demais tipos);

c. Tecnologia de iluminação (LED, vapor de sódio, vapor metálico, etc.);

d. Indicação se é PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAL COM LED (sim ou 

não);

e. Temperatura de Cor Correlata (TCC) da LUMINÁRIA;
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f. Fabricante e modelo da LUMINÁRIA, apenas para as LUMINÁRIAS instaladas pela 

CONCESSIONÁRIA ou EMPREENDEDOR, e para os PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA INICIAIS COM LED;

g. Data de instalação da LUMINÁRIA, apenas para as LUMINÁRIAS instaladas pela 

CONCESSIONÁRIA ou EMPREENDEDOR;

h. Vida útil da LUMINÁRIA estimada segundo fabricante, em horas, apenas para as 

LUMINÁRIAS instaladas pela CONCESSIONÁRIA ou EMPREENDEDOR;

i. Potência da LUMINÁRIA [W];

j. Perda de potência total dos equipamentos auxiliares [W], se aplicável;

k. Potência total do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA [W].

iv. Poste e Braço:

a. Para os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA instalados em vias de veículos: 

Topologia da posteação (unilateral, bilateral frontal, bilateral alternado, canteiro 

central);

b. Exclusividade ou não do poste para a REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, indicando, nos casos de não-exclusividade, o proprietário do poste;

c. Tipo de poste com informações referentes à natureza de sua composição (concreto, aço 

ou madeira), apenas para os postes da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA;

d. Tipo de poste ou padrão (cônico contínuo, telecônico, tubular, inclinado, curvo etc.), 

apenas para os postes da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA;

e. Tipo de instalação (flangeado ou engastado), apenas para os postes da REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA;

f. Data de instalação do poste, apenas para os postes instalados pela CONCESSIONÁRIA 

ou EMPREENDEDOR;

g. Quantidade de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA no poste;

h. Registro e identificação, caso existente, de ativos de terceiros atualmente instalados no 

poste (ex: antenas, roteadores, medidores, sensores, etc.), apenas para os postes da 

REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
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i. Modelo do dispositivo de sustentação de LUMINÁRIAS (suporte simples, suporte 

duplo, suporte triplo, braço curto, braço médio, braço longo, braço prime etc.);

j. Data de instalação do dispositivo de sustentação da LUMINÁRIA, apenas quando 

instalado pela CONCESSIONÁRIA ou EMPREENDEDOR;

k. Condições do sistema de aterramento do poste (existência do cabo de descida à terra) , 

apenas para os postes da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.

v. Comando e Energia:

a. Tipo do dispositivo de comando e controle (SISTEMA DE TELEGESTÃO ou relé);

b. Tipo de Comando (grupo ou individual);

c. Se comando em grupo, código do grupo;

d. Tipo de rede elétrica de alimentação (aérea ou subterrânea);

e. Proprietário da rede;

f. Forma de medição do consumo (estimado ou medido);

g. Número da instalação e do medidor da EMPRESA DISTRIBUIDORA (para os casos 

medidos);

h. Posição georreferenciada (latitude, longitude) do medidor (se houver);

i. Fabricante e modelo do dispositivo do SISTEMA DE TELEGESTÃO do PONTO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA (se houver);

j. Data de instalação do dispositivo do SISTEMA DE TELEGESTÃO do PONTO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA (se houver);

k. Posição georreferenciada (latitude, longitude), fabricante, modelo e data de instalação, 

dos concentradores do SISTEMA DE TELEGESTÃO, se houver;

l. Tipo do relé (se houver), apenas para os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

instalados pela CONCESSIONÁRIA ou EMPREENDEDOR.

vi. Transformadores exclusivos da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (se 

houver):

a. Especificação do transformador, contendo número de identificação do equipamento, 

quantidade de fases e potência;
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b. Montagem ou instalação (pedestal ou abrigado).

3.7. A CONCESSIONÁRIA deverá implantar até o término da FASE II da CONCESSÃO 

etiqueta ou placa de identificação física com código numérico do PONTO DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, podendo ser aplicada tanto no braço, quanto na própria LUMINÁRIA, de maneira a 

garantir a fácil visualização da numeração por qualquer pessoa que se localize ao nível do solo. 

A CONCESSIONÁRIA será responsável pela reposição, incluindo todos os custos associados, 

das etiquetas ou placas danificadas, removidas ou ausentes.

3.8. A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar modelos da etiqueta ou placa de 

identificação ao PODER CONCEDENTE para aprovação, podendo utilizar o mesmo padrão 

existente na REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, desde que em comum acordo 

entre as PARTES. A implantação das placas de identificação deverá observar as seguintes 

diretrizes:

i. Adoção de padrão único para etiqueta ou placa de identificação e da forma de fixação 

nos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA;

ii. A fixação das etiquetas ou placas deverá garantir minimamente a identificação da 

potência do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA para fins de manutenção; e

iii. As etiquetas ou placas de identificação para a ILUMINAÇÃO ESPECIAL não deverão 

comprometer a estrutura física e estética, visando a não descaracterização do bem 

cultural.

3.9. Poderão ser desenvolvidas ferramentas de integração e comunicação de dados entre os 

sistemas de tecnologia da informação da CONCESSIONÁRIA e da EMPRESA 

DISTRIBUIDORA, de forma a permitir que as atualizações de dados de cadastro transitem de 

forma ágil e segura.

3.10. A CONCESSIONÁRIA deverá continuamente atualizar o CADASTRO, durante o 

PRAZO DA CONCESSÃO, no caso de alteração de qualquer característica dos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA em virtude da prestação dos SERVIÇOS, incluindo, mas não se 

limitando, às atividades de MANUTENÇÃO CORRETIVA e EXPANSÃO DA REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

4. LISTA DOS BENS REVERSÍVEIS

4.1. A lista dos BENS REVERSÍVEIS tem por finalidade apresentar a lista de ativos, que 

serão revertidos ao PODER CONCEDENTE no término do CONTRATO.
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4.2. Deverá ser considerado BEM REVERSÍVEL incluindo, mas sem se limitar, os 

seguintes ativos:

4.2.1. Itens instalados na REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA para 

execução dos SERVIÇOS abrangendo:

i. Postes exclusivos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

ii. Componentes dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA incluindo, 

mas sem se limitar, LUMINÁRIAS, braços com ferragens de fixação 

(cintas e parafusos), relés, chaves de comando e demais equipamentos e 

componentes;

iii. Quadros de comando incluindo, mas sem se limitar, disjuntores, 

contatores e demais equipamentos e componentes;

iv. Transformadores exclusivos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA;

v. Caixas de passagem subterrâneas exclusivas de ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA;

vi. Demais equipamentos e componentes que componham a REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, incluindo a rede 

subterrânea e aérea exclusiva de ILUMINAÇÃO PÚBLICA.

4.2.2. Itens instalados em pontos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA para o SISTEMA 

DE TELEGESTÃO: 

i. Dispositivos de Controle do SISTEMA DE TELEGESTÃO;

ii. Concentradores do SISTEMA DE TELEGESTÃO;

iii. Suportes;

iv. Demais equipamentos que componham o SISTEMA DE TELEGESTÃO.

4.2.3. Itens instalados em pontos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA para o sistema de 

ILUMINAÇÃO ESPECIAL:

i. Componentes dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA do sistema 

de ILUMINAÇÃO ESPECIAL incluindo, mas sem se limitar, projetores, 

luminárias de embutir, sistema de controle e demais equipamentos e 

componentes.
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4.2.4. Itens do CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL dos SERVIÇOS:

i. Central de Atendimento (Call Center): todo o histórico de informações 

registrado durante período da CONCESSÃO, e toda infraestrutura de back 

up, além do conjunto de soluções operacionais relacionadas a aplicativos, 

softwares, sistemas, etc. Softwares e sistemas necessários à execução dos 

SERVIÇOS devem ser repassados pela CONCESSIONÁRIA ao PODER 

CONCEDENTE com licenças válidas pelo período mínimo de mais 24 

(vinte e quatro) meses após fim da CONCESSÃO, e com cobertura de 

todos os custos de manutenção e garantia. Quanto à infraestrutura de 

backup utilizada pela CONCESSIONÁRIA, sendo esta alguma solução 

relacionada ao armazenamento em servidor remoto (servidor nuvem) ou 

outro tipo de solução que exija pagamento de taxas ou licenças para 

utilização, deve ser garantido pela CONCESSIONÁRIA a utilização, pelo 

PODER CONCEDENTE, incluindo todos os custos de manutenção, por 

período mínimo de 24 (vinte e quatro) meses após o término do 

CONTRATO.

ii. Sistema Central de Gerenciamento: todo o histórico de informações, 

registrado durante período da CONCESSÃO, e toda infraestrutura de back 

up, além de todas as soluções operacionais relacionadas a aplicativos, 

softwares, sistemas, etc. Softwares e sistemas necessários à execução dos 

SERVIÇOS devem ser repassados pela CONCESSIONÁRIA ao PODER 

CONCEDENTE com licenças válidas pelo período mínimo de mais 24 

(vinte e quatro) meses após fim da CONCESSÃO, e com cobertura de 

todos os custos de manutenção e garantia. Quanto à infraestrutura de 

backup utilizada pela CONCESSIONÁRIA, sendo esta alguma solução 

relacionada ao armazenamento em nuvem ou outro tipo de solução que 

exija pagamento de taxas ou licenças para utilização, deve ser garantido 

pela CONCESSIONÁRIA a utilização, pelo PODER CONCEDENTE, 

incluindo todos os custos de manutenção, por período mínimo de 24 (vinte 

e quatro) meses após o término do CONTRATO.

iii. SISTEMA DE TELEGESTÃO: todo o histórico de informações, 

registrado durante período da CONCESSÃO, e toda infraestrutura de back 

up, além de todas as soluções operacionais relacionadas a aplicativos, 

softwares, sistemas, etc.. Softwares e sistemas necessários à operação do 

SISTEMA DE TELEGESTÃO devem ser repassados pela 
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CONCESSIONÁRIA ao PODER CONCEDENTE com licenças válidas 

pelo período mínimo de mais 24 (vinte e quatro) meses após fim da 

CONCESSÃO, e com cobertura de todos os custos de manutenção e 

garantia. Quanto à infraestrutura de backup utilizada pela 

CONCESSIONÁRIA, sendo esta alguma solução relacionada ao 

armazenamento em nuvem ou outro tipo de solução que exija pagamento 

de taxas ou licenças para utilização, deve ser garantido pela 

CONCESSIONÁRIA a utilização, pelo PODER CONCEDENTE, 

incluindo todos os custos de manutenção, por período mínimo de 24 (vinte 

e quatro) meses após o término do CONTRATO.

4.3. Os BENS REVERSÍVEIS deverão ser permanentemente inventariados e atualizados 

pela CONCESSIONÁRIA. Todos os BENS REVERSÍVEIS físicos deverão ser registrados no 

CADASTRO.

4.4. A intervenção em BENS REVERSÍVEIS da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, como postes e luminárias, que sejam objeto de tombamento, no nível municipal, 

estadual ou federal, devem observar as determinações do órgão de proteção do patrimônio 

histórico competente durante todo o PRAZO DA CONCESSÃO. A substituição de postes do tipo 

Republicano deve ser realizada por novos postes com o mesmo padrão dos equipamentos 

instalados no local, salvo se indicado de forma contrária pelo PODER CONCEDENTE.

4.5. Serão obrigatoriamente revertidos ao PODER CONCEDENTE os bens transferidos à 

CONCESSIONÁRIA pelo PODER CONCEDENTE, à exceção dos componentes retirados da 

REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO quando da realização das atividades de 

MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO. Caso haja BENS REVERSÍVEIS adquiridos por 

meio de contrato de arrendamento mercantil ou outra forma de contratação com efeito similar 

quanto à transferência de propriedade, a CONCESSIONÁRIA deverá exercer a opção de compra 

em tais contratos antes do término do CONTRATO.

4.6. A CONCESSIONÁRIA não poderá reter ou deixar de devolver quaisquer dos BENS 

REVERSÍVEIS. Os bens desaparecidos ou danificados serão indenizados pela 

CONCESSIONÁRIA ao PODER CONCEDENTE, considerando o Valor Novo de Reposição 

(VNR) para cada ativo.

4.7. Não são considerados BENS REVERSÍVEIS a infraestrutura civil (imóveis) construída 

ou adquirida pela CONCESSIONÁRIA, veículos, ferramentas e mobiliário (mesa, cadeiras, 

computadores, etc.).
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5. PLANOS DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

5.1. A CONCESSIONÁRIA deverá elaborar os planos discriminados a seguir:

5.1.1. PLANO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO (POM): objetiva planejar e 

estruturar todos os SERVIÇOS da CONCESSIONÁRIA garantindo o 

processo de operação e de manutenção da REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

5.1.2. PLANO DE MODERNIZAÇÃO (PM): objetiva planejar e estruturar todos os 

SERVIÇOS referentes à MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO, 

implantação do SISTEMA DE TELEGESTÃO e implantação de 

ILUMINAÇÃO ESPECIAL.

5.1.3. PLANO DE DESMOBILIZAÇÃO OPERACIONAL (PDO): objetiva 

detalhar o procedimento de reversão dos BENS REVERSÍVEIS e a transição 

operacional antes do término do CONTRATO.

5.2. Os planos deverão ser elaborados em conformidade com as normas, regulamentos e 

demais diretrizes da legislação aplicável às atividades realizadas pela CONCESSIONÁRIA, 

devendo ser observadas, ainda, as obrigações definidas no CONTRATO.

5.3. Os planos vincularão a CONCESSIONÁRIA para todos os fins de direito, cabendo a 

ela seu estrito cumprimento e implementação, sob pena de aplicação das sanções e penalidades 

cabíveis.

5.4. Os planos poderão ser atualizados e revisados ao longo de toda a CONCESSÃO, 

mediante requisição do PODER CONCEDENTE ou por iniciativa da CONCESSIONÁRIA, 

sempre que julgar oportuno, devendo qualquer alteração ser submetida à aprovação prévia do 

PODER CONCEDENTE. A CONCESSIONÁRIA deve assegurar durante todo o PRAZO DA 

CONCESSÃO que os SERVIÇOS executados estejam devidamente atualizados nos referidos 

planos.

5.5. O PLANO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO em conformidade com as 

obrigações do CONTRATO e do presente ANEXO, será composto, no mínimo, pelos seguintes 

programas:

5.5.1. Programa de Operacionalização do CCO (POC);

5.5.2. Programa de Manutenção (PMAN);

5.5.3. Programa de Ação de Emergência (PAE);
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5.5.4. PROGRAMAS DE GESTÃO SOCIOAMBIENTAL (PGS);

5.5.5. Modelo de Relatório de Execução de Serviços.

5.6. Programa de Operacionalização do CCO (POC)

5.6.1. Para que o PODER CONCEDENTE possua maior visibilidade acerca dos 

procedimentos e principais características dos serviços que serão executados 

relacionados à operação do CCO, a CONCESSIONÁRIA deverá elaborar o 

Programa de Operacionalização do CCO – POC.

5.6.2. O POC deve conter, minimamente:

i. O desenho da operação, incluindo os processos para execução dos 

procedimentos do CCO;

ii. Sistemas e soluções de tecnologia da informação para operação do CCO;

iii. Tutorial com descrição das funcionalidades, formas de acesso (login), 

métodos de extração de relatório e demais informações necessárias para 

compreensão pelo PODER CONCEDENTE de todas as ações que poderá 

executar nos sistemas instalados pela CONCESSIONÁRIA. Também 

deve ser realizada uma sessão de treinamento pela CONCESSIONÁRIA, 

durante a FASE I, para capacitação da equipe do PODER CONCEDENTE 

quanto ao uso dos sistemas e soluções para os quais terá acesso;

iv. Programa de segurança da informação, garantindo a implantação de ações 

de:

a. Integridade: proteção às alterações e/ou exclusões indevidas de 

informações;

b. Confidencialidade: limitação do acesso apenas para aos usuários 

autorizados;

c. Conformidade: atendimentos às regras e leis associadas;

d. Disponibilidade: garantia do acesso sempre disponível aos usuários 

que possuem autorização.

v. Plano de contingência para operação do CCO, principalmente para a 

Central de Atendimento, no caso de falhas ou indisponibilidade.

5.7. Programa de Manutenção (PMAN)
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5.7.1. Para que o PODER CONCEDENTE possua maior visibilidade acerca dos 

procedimentos e principais características dos serviços que serão executados 

relacionados à MANUTENÇÃO CORRETIVA, MANUTENÇÃO 

PREDITIVA e MANUTENÇÃO PREVENTIVA, incluindo os serviços de 

manutenção relacionados ao SISTEMA DE TELEGESTÃO e à 

ILUMINAÇÃO ESPECIAL, a CONCESSIONÁRIA deverá elaborar o 

Programa de Manutenção – PMAN. Nele, a CONCESSIONÁRIA deverá 

incluir a estratégia detalhada para atendimento, ao escopo e prazos definidos 

relacionados aos serviços de manutenção.

5.7.2. O PMAN deve conter, minimamente:

i. O desenho da operação, incluindo os processos para execução dos 

serviços de manutenção a serem executados pela CONCESSIONÁRIA ao 

longo do PRAZO DA CONCESSÃO, e a respectiva periodicidade de cada 

serviço.

ii. O modelo de checklist que será realizado pela CONCESSIONÁRIA, 

contendo os procedimentos de execução de cada um dos serviços de 

manutenção;

iii. Proposta de formulário padrão para preenchimento em caso de ocorrência 

de acidentes causados por terceiros nos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA;

iv. Indicação de ÁREAS ESPECIAIS identificadas pela 

CONCESSIONÁRIA durante a execução do CADASTRO BASE e os 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA relacionados.

5.8. Programa de Ação de Emergência (PAE)

5.8.1. Para que a CONCESSIONÁRIA e PODER CONCEDENTE possuam maior 

visibilidade acerca dos procedimentos e principais características dos serviços 

relacionados à MANUTENÇÃO EMERGENCIAL, a CONCESSIONÁRIA 

deverá elaborar o Programa de Ação Emergencial – PAE. Nele, a 

CONCESSIONÁRIA deverá incluir a estratégia detalhada para atendimento, 

ao escopo e prazos definidos relacionados aos serviços de manutenção.

5.8.2. O PAE deve conter, minimamente
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i. Definição do plano de comunicação com as entidades que possam ter 

algum tipo de interface para execução da MANUTENÇÃO 

EMERGENCIAL, incluindo, mas não se limitando a:

a. Mapeamento das entidade que tenham interface ao PAE, incluindo, 

mas não se limitando a: hospitais locais e não locais (especializados 

ou clínicos), Defesa Civil, Corpo de Bombeiros, Polícia (Civil, 

Militar, Exército, etc.), comunidades potencialmente expostos ao 

cenário de ação específico;

b. Mapeamento de entidades que detenham recursos úteis ao PAE, 

como por exemplo: ambulâncias (da rede privada ou pública, nos 

modais terrestres, aéreo, aquaviário, etc.), caminhões pipa, ônibus, 

dentre outros;

c. Catalogação dos canais de comunicação das pessoas responsáveis 

por cada entidade (telefones/contatos de contato telefone, e-mail, 

endereço, número de pessoas neste local, horário de funcionamento);

d. Procedimento para consulta, alinhamento e plano de resposta para 

cada hipótese de entidades que possam algum tipo de interface para 

execução da MANUTENÇÃO EMERGENCIAL.

ii. Descrição da estrutura organizacional dos recursos humanos da 

CONCESSIONÁRIA, contemplando:

a. Identificação dos responsáveis incluindo, atividade, nome, telefone e 

endereço residencial;

b. Definição dos recursos materiais necessários;

c. Descrição do plano de treinamento para os trabalhadores diretos e 

indiretos e demais pessoas que tenham interface com a 

MANUNTEÇÃO EMERGENCIAL;

iii. Procedimentos específicos para cada um dos cenários previstos no item 

12.4.1, incluindo, mas não se limitando, aos itens abaixo:

a. Fluxograma para o acionamento de recursos humanos e físicos;

b. Definição das entidades que possam algum tipo de interface ou que 

detenham recursos úteis;

Peça do processo/documento PMRP 2023/034189, materializada por: J.P.I.D.C em 22/08/2023 17:00 CPF: 338.xxx.xxx-31

Página: 531
Pg. Original: 530

Peça do processo/documento PMRP 2023/122151, materializada por: R.F.M.F em 23/08/2023 11:11 CPF: 348.xxx.xxx-98

Página: 545



Página 16 de 102

c. Definição da duração de cada atividade;

d. Avaliação dos potenciais impactos potenciais;

e. Definição das ações de prevenção, corretivas, mitigadoras e de 

controle.

iv. O PAE deve conter documentos anexos como croquis de localização do 

projeto, locais de apoio, relação de equipamentos utilizados e informações 

técnicas relevantes que possam estar relacionadas com atividades de 

prevenção e respostas a emergências.

5.9. PROGRAMAS DE GESTÃO SOCIOAMBIENTAL (PGS) 

5.9.1. Para que o PODER CONCEDENTE possua maior visibilidade acerca dos 

procedimentos e principais características dos serviços que serão executados 

relacionados à gestão socioambiental, a CONCESSIONÁRIA deverá elaborar 

os PROGRAMAS DE GESTÃO SOCIOAMBIENTAL (PGS), com base nas 

diretrizes deste ANEXO e do DIRETRIZES MÍNIMAS 

SOCIOAMBIENTAIS .

5.10. Relatório de Execução de Serviços

5.10.1. A partir do início da FASE I, a CONCESSIONÁRIA deverá apresentar 

mensalmente ao PODER CONCEDENTE o Relatório de Execução dos 

Serviços, contendo o histórico dos SERVIÇOS executados no último mês, 

contemplando, minimamente, as seguintes informações:

i. Tipo de SERVIÇO;

ii. Número da Ordem de Serviço;

iii. Quantidade de ordens de serviços demandadas e atendidas para 

manutenção dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA;

iv. Datas de demanda e execução das ordens de SERVIÇO;

v. Identificação dos logradouros abrangendo nome e bairro;

vi. Quantidade de componentes retirados, substituídos ou instalados, na 

REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, com divisão por 

modelo e tecnologia;

vii. Data de execução dos SERVIÇOS e da energização;
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viii. Datas de envio e aprovação de cada projeto (MODERNIZAÇÃO E 

EFICIENTIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO ESPECIAL, EXPANSÃO DA 

REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, etc.);

ix. Quantidade de projetos executados no período;

x. Indicação dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA com interferência 

no fluxo luminoso por ÁRVORES e a recomendação de execução do 

serviço de PODA DE ÁRVORE para o trimestre seguinte.

xi. Informações sobre serviço de PODA DE ÁRVORE realizados no período, 

bem como o histórico de solicitações com status e motivo de aprovação 

ou reprovação.

5.10.2. Adicionalmente, devem constar do Relatório de Execução de Serviços:

i. Estágios de desenvolvimento dos SERVIÇOS com execução pendente no 

mês anterior;

ii. Evolução das atividades referentes à execução da MODERNIZAÇÃO E 

EFICIENTIZAÇÃO, implantação do SISTEMA DE TELEGESTÃO, 

implantação de ILUMINAÇÃO ESPECIAL e execução da EXPANSÃO 

DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

iii. Registros de Boletins de Ocorrência no períodos sobre furtos e vandalismo 

na REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA;

iv. Número de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS 

instalados no último mês e o status dos procedimentos de termos de aceite 

e de verificação, nos termos do capítulo 16;

v. Evolução das atividades referentes à execução das ações previstas nos 

PROGRAMAS DE GESTÃO SOCIOAMBIENTAL (PGS), e 

acompanhamento do SISTEMA DE GESTÃO SOCIOAMBIENTAL 

(SGSA);

vi. Controles financeiros e gerenciais das ATIVIDADES 

RELACIONADAS.

5.10.3. A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar no PLANO DE OPERAÇÃO E 

MANUTENÇÃO (POM), o Modelo do Relatório de Execução de Serviços.
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5.11. O PLANO DE MODERNIZAÇÃO em conformidade com as obrigações do 

CONTRATO e do presente ANEXO, será composto, no mínimo, pelos seguintes programas:

5.11.1. Programa de Modernização e Eficientização (PME);

5.11.2. Programa de Implantação do Sistema de Telegestão (PIST);

5.11.3. Programa de ILUMINAÇÃO ESPECIAL (PGIE).

5.12. Programa de Modernização e Eficientização (PME)

5.12.1. Para que o PODER CONCEDENTE possua maior visibilidade acerca dos 

procedimentos e principais características dos serviços que serão executados 

na MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO dos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA constantes no CADASTRO BASE, a 

CONCESSIONÁRIA deverá elaborar um Programa de Modernização e 

Eficientização – PME. Nele, a CONCESSIONÁRIA deverá incluir o 

planejamento para o cumprimento dos MARCOS DA CONCESSÃO e das 

diretrizes descritas no item 7 do presente ANEXO.

5.12.2. O PME deverá conter, no mínimo, os seguintes requisitos:

i. Cronograma detalhado de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO dos 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA constantes no CADASTRO 

BASE, demonstrando como serão atendidos os MARCOS DA 

CONCESSÃO definidos no item 16 deste ANEXO, indicando etapas 

intermediárias de vistorias pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE para 

obtenção dos TERMOS DE ACEITE;

a. O Cronograma detalhado de MODERNIZAÇÃO E 

EFICIENTIZAÇÃO deverá priorizar as ÁREAS ESPECIAIS 

contidas em cada MARCO DA CONCESSÃO.

ii. Processo para execução da EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA eventualmente solicitada pelo PODER 

CONCEDENTE, em consonância com os requisitos mínimos 

estabelecidos no item 7, indicando etapas intermediárias de vistoria para 

obtenção dos TERMOS DE ACEITE; 

iii. Os locais propostos para implantação do NÚMERO DE PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM FAIXAS DE PEDESTRES E 

CICLOVIAS. Para as FAIXAS DE PEDESTRES, devem ser priorizadas 
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as centralidades (terminais de ônibus, praças, parques, etc.) e as VIAS 

PRINCIPAIS;

iv. O cronograma para implantação da ILUMINAÇÃO PÚBLICA em 

FAIXAS DE PEDESTRE demonstrando como serão atendidos os 

MARCOS DA CONCESSÃO definidos no item 16 deste ANEXO, 

indicando etapas intermediárias de vistorias pelo VERIFICADOR 

INDEPENDENTE para obtenção dos TERMOS DE ACEITE;

v. O modelo das simulações luminotécnicas e dos projetos a serem 

elaborados para MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO dos 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, FAIXAS DE PEDESTRE e 

EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 

em consonância com os requisitos mínimos estabelecidos no item 7;

vi. Classificação dos logradouros públicos existentes conforme diretrizes 

estabelecidas no capítulo 6;

vii. Tecnologias e características técnicas dos equipamentos (LUMINÁRIAS, 

postes, braços, relés, etc.) a serem utilizados;

5.13. Programa de Implantação do Sistema de Telegestão (PIST)

5.13.1. Para que o PODER CONCEDENTE possua maior visibilidade acerca dos 

procedimentos e principais características dos serviços que serão executados 

com relação ao SISTEMA DE TELEGESTÃO, caberá à 

CONCESSIONÁRIA elaborar um Programa de Implantação do SISTEMA 

DE TELEGESTÃO – PIST. O PIST deverá contemplar o planejamento para 

a implantação do SISTEMA DE TELEGESTÃO nos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA instalados em VIAS COM TELEGESTÃO, 

contendo, minimamente:

i. Cronograma detalhado de implantação do SISTEMA DE TELEGESTÃO, 

indicando etapas intermediárias de vistorias para obtenção dos TERMOS 

DE ACEITE;

ii. Tecnologias/sistemas e as características técnicas dos equipamentos a 

serem utilizados, detalhando de modo mínimo:

a. Software/plataforma para controle do SISTEMA DE 

TELEGESTÃO;
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b. Rede de conectividade;

c. Servidor de telegestão;

d. Dispositivos de controle;

e. Estrutura de rede;

f. Certificação da ANATEL;

g. Certificação do INMETRO, se houver;

h. Certificação de segurança da informação.

iii. Processo a ser realizado para teste e validação do funcionamento do 

SISTEMA DE TELEGESTÃO, em consonância com os requisitos deste 

ANEXO e do item 16;

iv. Estratégia de redução da intensidade luminosa (dimerização), em 

consonância com as diretrizes do item 10.8.

5.14. Programa de ILUMINAÇÃO ESPECIAL (PGIE)

5.14.1. Para que o PODER CONCEDENTE possua maior visibilidade acerca dos 

procedimentos e principais características dos serviços que serão executados 

com relação à ILUMINAÇÃO ESPECIAL, caberá à CONCESSIONÁRIA 

elaborar um Programa de ILUMINAÇÃO ESPECIAL – PGIE. O PGIE 

deverá conter, minimamente: 

i. O cronograma detalhado de implantação, assim como de adequação de 

instalações existentes para a execução dos serviços de ILUMINAÇÃO 

ESPECIAL, indicando as etapas intermediárias de vistorias pelo 

VERIFICADOR INDEPENDENTE para obtenção dos TERMOS DE 

ACEITE;

ii. O cronograma para seleção pelo PODER CONCEDENTE de até 05 

(cinco) locais em referência ao PIE 19-23 previsto no item 9.3;

iii. O modelo dos projetos a serem elaborados para ILUMINAÇÃO 

ESPECIAL;

iv. Tecnologia e características técnicas dos equipamentos a serem 

instalados;
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5.14.2. A CONCESSIONÁRIA deverá elaborar previamente à execução da 

implantação ILUMINAÇÃO ESPECIAL os projetos elétricos e 

luminotécnicos para a ILUMINAÇÃO ESPECIAL, ilustrados com imagens 

tridimensionais conforme diretrizes, procedimentos e especificações 

expressas no capítulo 9.

5.14.3. A CONCESSIONÁRIA deverá enviar os projetos para aprovação pelo 

PODER CONCEDENTE com no mínimo 90 (noventa) dias de antecedência 

do prazo previsto para início de implantação de cada projeto de 

ILUMINAÇÃO ESPECIAL. 

5.14.4. A CONCESSIONÁRIA deverá entregar junto com o Programa de 

ILUMINAÇÃO ESPECIAL, os projetos dos locais que serão implantados em 

até 120 (cento e vinte) dias do início da FASE II.

5.15. PLANO DE DESMOBILIZAÇÃO OPERACIONAL (PDO)

5.15.1. A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar um PLANO DE 

DESMOBILIZAÇÃO OPERACIONAL da CONCESSÃO, que deverá 

conter, no mínimo:

i. A forma de reversão dos BENS REVERSÍVEIS;

ii. A forma de retirada de todos os bens não reversíveis;

iii. O inventário de todos os BENS REVERSÍVEIS, incluindo data de 

instalação, fabricante, localização, características físicas e técnicas e 

estado de conservação;

iv. A relação de todas as garantias vigentes;

v. A estimativa de vida útil dos BENS REVERSÍVEIS, seguindo 

metodologia e requisitos definidos no item 16.12 do presente ANEXO;

vi. Um plano de capacitação dos servidores públicos do PODER 

CONCEDENTE e/ou dos funcionários da nova concessionária;

vii. Detalhamento dos valores de débito ou crédito referentes à CONCESSÃO 

ainda não recebidos ou acordados entre as PARTES;

viii. Disponibilização de demais informações solicitadas pelo PODER 

CONCEDENTE ou VERIFICADOR INDEPENDENTE, para execução 

dos procedimentos previstos no item16.12.
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6. CLASSIFICAÇÃO DAS VIAS DO MUNICÍPIO

6.1. Este capítulo tem por objetivo informar a CLASSE DE ILUMINAÇÃO de vias públicas 

do MUNICÍPIO, bem como apresentar a metodologia para identificação da CLASSE DE 

ILUMINAÇÃO de vias públicas não indicadas neste ANEXO.

6.2. A definição das CLASSES DE ILUMINAÇÃO para vias de veículos em V1, V2, V3, 

V4 e V5 e para vias de pedestres P1, P2, P3 e P4 deverá considerar as diretrizes e orientações 

dispostas neste ANEXO.

6.3. A CONCESSIONÁRIA deve atender em cada PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

os requisitos de iluminância e uniformidade, conforme as CLASSES DE ILUMINAÇÃO da via 

em que o PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA esteja localizado. 

6.3.1. Tabela com CLASSES DE ILUMINAÇÃO por via:

Logradouro
CLASSE DE 

ILUMINAÇÃO de
Veículos

CLASSE DE 
ILUMINAÇÃO de

Pedestres
Anel Viário Contorno Norte V1 P3
Anel Viário Contorno Sul V1 P3
Avenida Luiz Galvão Cezar V2 P3
Avenida Presidente Castelo Branco V2 P3
Avenida Bandeirantes V2 P3
Rodovia Abrão Assed V2 P3
Rodovia José Fregonesi V2 P3
Rodovia Anhanguera V1 P3
Rodovia Antônio Machado Sant'Anna V1 P3
Rodovia Cândido Portinari V1 P3
Rodovia SP-328 V1 P3
Via Expressa Oeste V1 P3
Via Expressa Sudeste V1 P3
Via Expressa Sudoeste V1 P3
Via Expressa Norte V1 P3
Avenida Primeiro de Maio V1 P3
Avenida Adelmo Perdizza V1 P3
Avenida Adolfo Bianco Molina V2 P3
Avenida Afonso Valera V2 P3
Avenida Alceu Paiva Arantes V2 P3
Avenida Alfredo Ravanelli V2 P3
Avenida Alzira Couto Machado V2 P3
Avenida Doutor Maury Elmor Tavares V2 P3
Avenida Américo de Sousa Meirelles V2 P3
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Logradouro
CLASSE DE 

ILUMINAÇÃO de
Veículos

CLASSE DE 
ILUMINAÇÃO de

Pedestres
Avenida Ângelo Antônio Colafemina V2 P3
Avenida Antônia Mugnatto Marincek V2 P3
Avenida Antônio da Costa Lima V2 P3
Avenida Antônio Diederichsen V1 P3
Avenida Antônio e Helena Zerrener V2 P3
Avenida Antônio Gomes da Silva Junior V2 P3
Avenida Antônio Machado Sant'Anna V2 P3
Avenida Arlindo Silva Pimenta V2 P3
Avenida Arsênio Sacilotto V2 P3
Avenida Áurea Aparecida Braghetto 
Machado V2 P3

Avenida Brasil V2 P3
Avenida Braz Olaia Acosta V2 P3
Avenida Capitão Salomão V2 P3
Avenida Caramuru V2 P3
Avenida Carlos Consoni V2 P3
Avenida Carlos Drummond de Andrade V2 P3
Avenida Cásper Líbero V2 P3
Avenida Cavalheiro Paschoal Inecchi V1 P3
Avenida Celso Daniel V2 P3
Avenida Clóvis Bevilacqua V2 P3
Avenida Coronel Fernando Ferreira Leite V2 P3
Avenida Costábile Romano V2 P3
Avenida Delegado Paulo Pereira de Paula V2 P3
Avenida Deputado Sérgio Cardoso de 
Almeida V2 P3

Avenida do Café V1 P3
Avenida dos Andradas V2 P3
Avenida Doutor Ângelo Genaro Gallo V2 P3
Avenida Doutor Fernando Mendes Garcia V2 P3
Avenida Doutor Francisco Junqueira V1 P3
Avenida Doutor Luiz Augusto Gomes de 
Mattos V2 P3

Avenida Doutor Marcos Antônio Macário 
dos Santos V2 P3

Avenida Doutor Oscar de Moura Lacerda V2 P3
Avenida Doutor Paulo Roberto 
Cavalcante V2 P3

Avenida Doutor Wilquem Manoel Neves V2 P3
Avenida Doutora Carolina Maciel V2 P3
Avenida Doutora Nadir Aguiar V2 P3
Avenida Eduardo Gomes de Souza V2 P3
Avenida Eduardo Lucca Kabaritti V2 P3
Avenida Professora Edul Rangel Rabello V2 P3
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Logradouro
CLASSE DE 

ILUMINAÇÃO de
Veículos

CLASSE DE 
ILUMINAÇÃO de

Pedestres
Avenida Ernesto Guevara La Serna V2 P3
Avenida Esthevão Nomelini V2 P3
Avenida Ettore e Aurora Coraucci V2 P3
Avenida Fábio Barreto V1 P3
Avenida Francisco Massaro V2 P3
Avenida General Euclydes Figueiredo V2 P3
Avenida Giuseppe Cilento V2 P3
Avenida Governador Lucas Nogueira 
Garcez V2 P3

Avenida Guadalajara V2 P3
Avenida Henry Nestlé V2 P3
Avenida Heráclito Fontoura Sobral Pinto V2 P3
Avenida Independência V1 P3
Avenida Ivo Pareschi V2 P3
Avenida Jerônimo Gonçalves V1 P1
Avenida João Batista Duarte V2 P3
Avenida João Fernandes Molina V2 P3
Avenida João Pessoa V2 P3
Avenida Jornalista Antônio Carlos Pinho 
Sant'Anna V2 P3

Avenida José Antônio Ferrarezi V2 P3
Avenida José Benelli V2 P3
Avenida José Cesário Monteiro da Silva V2 P3
Avenida José de Laurentis V2 P3
Avenida José Ferreira de Mello Nogueira V2 P3
Avenida José Gomes da Silva V2 P3
Avenida José Herbert Faleiros V2 P3
Avenida José Luiz Pavanelli V2 P3
Avenida Julieta Engracia Garcia V2 P3
Avenida Lafayete Costa Couto V2 P3
Avenida Leão XIII V2 P3
Avenida Lygia Latufe Salomão V2 P3
Avenida Luigi Rosiello V2 P3
Avenida Luiz Augusto Junqueira do Val V2 P3
Avenida Luiz Eduardo Toledo Prado V2 P3
Avenida Luiz Maggioni V2 P3
Avenida Luiz Octávio da Silva Whitaker V2 P3
Avenida Luzitana V1 P3
Avenida Maestro Alfredo Pires V2 P3
Avenida Maestro Hervê Cordovil V2 P3
Avenida Magid Simão Trad V2 P3
Avenida Marechal Costa e Silva V2 P3
Avenida Manoel Antônio Dias V2 P3
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Logradouro
CLASSE DE 

ILUMINAÇÃO de
Veículos

CLASSE DE 
ILUMINAÇÃO de

Pedestres
Avenida Manoel Resano V2 P3
Avenida Mariano Pedroso de Almeida V2 P3
Avenida Mário Orlando Gallo V2 P3
Avenida Maximilliam Maggioni V2 P3
Avenida Meira Júnior V2 P3
Avenida Miguel Padulla V2 P3
Avenida Milton Tapajós Roselino V2 P3
Avenida Mogiana V2 P3
Avenida Monteiro Lobato V1 P3
Avenida Nelson Ferreira de Melo V2 P3
Avenida Norma Valério Corrêa V2 P3
Avenida Nove de Julho V2 P3
Avenida Octávio Golfeto V2 P3
Avenida Olinda Davide Morilha V2 P3
Avenida Orestes Lopes de Camargo V2 P3
Avenida Oscar Machado de Carvalho 
Rosa V2 P3

Avenida Oscar Niemeyer V2 P3
Avenida Padre José Anselmi V2 P3
Avenida Paris V2 P3
Avenida Patriarca V2 P3
Avenida Pedro Abrahão Além Neto V2 P3
Avenida Pio XII V2 P3
Avenida Presidente João Goulart V2 P3
Avenida Presidente Kennedy V2 P3
Avenida Presidente Vargas V1 P3
Avenida Professor João Fiusa V1 P3
Avenida Professora Maria Dulce Altair 
Guimarães Colucci V2 P3

Avenida Professor Pedreira de Freitas V2 P3
Avenida Professora Dina Rizzi V2 P3
Avenida Recife V2 P3
Avenida Renê Oliva Strang V2 P3
Avenida Rio Pardo V2 P3
Avenida São Gaspar Bertoni V2 P3
Avenida Senador César Vergueiro V2 P3
Avenida Thomás Alberto Whately V2 P3
Avenida Treze de Maio V1 P3
Avenida Ubirajara de Souza Roxo V2 P3
Avenida Virgílio Soeira V2 P3
Avenida Vitório Festuccia V2 P3
Avenida Wladimir Meirelles Ferreira V2 P3
Rua Zilda de Souza Rizzi V2 P3
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Logradouro
CLASSE DE 

ILUMINAÇÃO de
Veículos

CLASSE DE 
ILUMINAÇÃO de

Pedestres
Rua Doutor José Ribeiro Ferreira V2 P3
Avenida Maria de Jesus Condeixa V2 P3
Rua dos Migrantes V2 P3
Rua Eduardo Soares de Azevedo V2 P3
Avenida Elpídio Gomes V2 P3
Avenida A V3 P3
Alameda Eduardo Campos V3 P3
Alameda Francisco Cristófani V3 P3
Alameda Gustavo Simioni V3 P3
Alameda Léo Gomes de Moraes V3 P3
Alameda Maria Aparecida de Oliveira V3 P3
Alameda Olhos D’Água V3 P3
Avenida Antônio Marçal V3 P3
Avenida Coronel Edgard Pereira V3 P3
Avenida Coronel Quito Junqueira V3 P3
Avenida da Saudade V3 P3
Avenida Dom Pedro I V3 P3
Avenida Dormélia Souza Mosca V3 P3
Avenida Doutor Francisco Gugliano V3 P3
Avenida Itatiaia V3 P3
Avenida Leais Paulista V3 P3
Avenida Doutor Plínio de Castro Prado V3 P3
Avenida Portugal V3 P3
Rodovia PR-153 V3 P3
Rua Adhemar Ferreira da Silva V3 P3
Rua Alfredo Pucci V3 P3
Rua Américo Falasco V3 P3
Rua Antônio Delibo V3 P3
Rua Antônio Fernandes Figueiroa V3 P3
Rua Arthur Furquim V3 P3
Rua Benedito Francisco V3 P3
Rua Byron Martins Brandão V3 P3
Rua Capitão Waldemar de Figueiredo V3 P3
Rua Carlos Rossini V3 P3
Rua Contabilista Marcos Mendonça 
Coelho V3 P3

Rua Coronel Américo Batista V3 P3
Rua Daniel Ferranti V3 P3
Rua Deputado Orlando Jurca V3 P3
Rua Domingos Fernandes Villa Boas V3 P3
Rua dos Catetos V3 P3
Rua Doutor Álvaro Barros de Lima V3 P3
Rua Doutor Brasil Salin Melis V3 P3
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Logradouro
CLASSE DE 

ILUMINAÇÃO de
Veículos

CLASSE DE 
ILUMINAÇÃO de

Pedestres
Rua Doutor Cláudio Hamilton Faccio V3 P3
Rua Doutor Demétrio Chaguri V3 P3
Rua Doutor Newton Pedro Camargo V3 P3
Rua Emygdio Rosseto V3 P3
Avenida Ermelinda Corrado V3 P3
Rua Ernesto Baroni V3 P3
Rua Flávio Canesin V3 P3
Rua Francisco Alexandre V3 P3
Rua Genoveva Onofre Barban V3 P3
Rua Guarda Civil Arlindo Augusto Pinto V3 P3
Rua Gustavo de Souza Oliveira V3 P3
Rua Hermelindo Faria V3 P3
Rua Irineu Ferreira V3 P3
Rua Jairo Pieri de Salles V3 P3
Rua Jerônyma Figueiredo V3 P3
Rua Jesuino Vicente da Silva V3 P3
Rua João Batista Santana V3 P3
Rua João Toniolli V3 P3
Rua Jorge Gouvêia V3 P3
Rua Jornalista Rubens Volpe Filho V3 P3
Rua José Abud Bittar V3 P3
Rua José Adriano Miranda Júnior V3 P3
Rua José Brandani V3 P3
Rua José da Costa Teixeira V3 P3
Rua José Marcelino Pinto V3 P3
Rua Doutor José Otávio de Oliveira V3 P3
Rua José Roberto de Almeida V3 P3
Rua Coronel José Ruiz V3 P3
Rua Josephina Brussolo Girotto V3 P3
Rua Lúcia Filomena de Sousa V3 P3
Rua Ludovico Bonifácio V3 P3
Rua Luiz Fabiano Anholetto V3 P3
Rua Luiz Granatto V3 P3
Rua Márcia Martins Massaro V3 P3
Rua Maria Aparecida do Amaral V3 P3
Rua Maria Tereza Braga Cerri V3 P3
Rua Newton Stilac Leal V3 P3
Rua Nicola Miranda V3 P3
Rua Nicolau Galloro V3 P3
Rua Niterói V3 P3
Rua Otília Soares de Melo V3 P3
Rua Padre Mário José Filho V3 P3
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Logradouro
CLASSE DE 

ILUMINAÇÃO de
Veículos

CLASSE DE 
ILUMINAÇÃO de

Pedestres
Rua Petrópolis V3 P3
Rua Professor Antônio Palocci V3 P3
Rua Professor Aylton Ricoy de Oliveira V3 P3
Rua Professor José Almeida V3 P3
Rua Professora Brasilina Nuti V3 P3
Rua Rachel de Queiroz V3 P3
Rua Roberto Castrechini V3 P3
Rua Roberto Diniz Guimarães V3 P3
Rua Sérgio Aprobato Machado V3 P3
Rua Silvio Trebi V3 P3
Rua Tereza Namura Yamada V3 P3
Rua Thomaz Nogueira Gaia V3 P3
Rua Victor João Castani V3 P3
Via do Rosário V3 P3
Rua da Mata V3 P3
Rua Sebastião Fernandes V3 P3
Acesso Aeroporto V2 P3
Alameda Tupi V2 P1
Avenida Alto da Boa Vista V3 P3
Avenida Álvaro de Lima V2 P3
Avenida B V2 P3
Avenida Barão do Bananal V1 P3
Avenida Cândido Pereira Lima V4 P3
Avenida das Lágrimas V3 P3
Avenida Doutor Celso Charuri V1 P3
Avenida Doutor Paulo Roberto Carlucci V2 P3
Avenida Eduardo Andrea Matarazzo V1 P3
Avenida Maurilio Biagi V1 P3
Avenida Maestro Antônio Giammarusti V4 P3
Avenida Rebouças V2 P3
Avenida Senador Teotonio Vilella V2 P3
Avenida Tereza Palmeira Gallon V2 P3
Avenida Vereador Manir Calil V4 P3
Rua Jornalista Rubens Volpe Filho V3 P3
Estrada Municipal V3 P3
Rotatória Waldo Adalberto da Silveira V1 P3
Rua Acre V4 P3
Rua Álvares Cabral V4 P3
Rua Álvares de Azevedo V4 P3
Rua Amador Bueno V4 P3
Rua Américo Brasiliense V2 P3
Rua Arnaldo Victaliano V1 P3
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Logradouro
CLASSE DE 

ILUMINAÇÃO de
Veículos

CLASSE DE 
ILUMINAÇÃO de

Pedestres
Rua Augusto Severo V4 P3
Rua Aurora V3 P3
Rua Bahia V3 P3
Rua Barão do Amazonas V2 P3
Rua Barão de Cotegipe V4 P3
Rua Bartolomeu de Gusmão V3 P3
Rua Bernardino de Campos V4 P3
Rua Campos Salles V2 P3
Rua Castro Alves V4 P3
Rua Coronel Luiz da Cunha V3 P3
Rua Cerqueira César V4 P3
Rua Conselheiro Dantas V3 P3
Rua Conselheiro Saraiva V4 P3
Rua Comandante Marcondes Salgado V3 P3
Rua Duque de Caxias V3 P3
Rua Doutor Loiola V4 P3
Rua Epitácio Pessoa V4 P3
Rua Felipe Camarão V2 P3
Rua Florêncio de Abreu V2 P1
Rua Floriano Peixoto V4 P3
Rua General Osório V4 P3
Rua Garibaldi V4 P3
Rua Gonçalves Dias V4 P3
Rua Guatapará V2 P3
Rua Guido Zanello V3 P3
Rua Henrique Dumont V2 P3
Rua João Bim V2 P3
Rua José Bonifácio V4 P3
Rua Lafaiete V2 P3
Rua Luiz Besteti V2 P3
Rua Marechal Deodoro V4 P3
Rua Mariana Cândida Rosa Curi V4 P3
Rua Mariana Junqueira V4 P3
Rua Martinico Prado V3 P3
Rua Paraíso V4 P3
Rua Praça Amin Antônio Calil V1 P3
Rua Padre Euclides V4 P3
Rua Professor Felisberto Almada V3 P3
Rua Prudente de Morais V4 P3
Rua Quintino Bocaiuva V4 P3
Rua Rodrigues Alves V3 P3
Rua Romano Coró V2 P3
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Logradouro
CLASSE DE 

ILUMINAÇÃO de
Veículos

CLASSE DE 
ILUMINAÇÃO de

Pedestres
Rua Rui Barbosa V3 P3
Rua Saldanha da Gama V4 P3
Rua Saldanha Marinho V3 P3
Rua Santos Dumont V3 P3
Rua São José V4 P3
Rua São Paulo V2 P3
Rua São Sebastião V3 P3
Rua Sete de Setembro V4 P3
Rua Tibiriçá V4 P3
Rua Tenente Catão Roxo V3 P3
Rua Ubatuba V3 P3
Rua Vinte e Um de Abril V4 P3
Rua Visconde de Inhaúma V3 P3
Rua Visconde do Rio Branco V4 P3
Via Auxiliar da Anhanguera V2 P3
Via Expressa Norte V2 P3
Via Francisco Maggioni V1 P3
Via Maestro Tom Jobim V2 P3
Via de São Bento V4 P3

6.3.2. A CONCESSIONÁRIA não poderá alterar as CLASSES DE ILUMINAÇÃO 

indicadas acima para cada logradouro. Qualquer alteração em relação às 

CLASSES DE ILUMINAÇÃO previstas neste ANEXO somente poderá ser 

realizada a partir de uma solicitação do PODER CONCEDENTE, deste que 

respeitadas as diretrizes previstas no CONTRATO.

6.4. Para as vias públicas existentes e não listadas neste ANEXO deve ser considerado:

6.4.1. Todas as praças, parques, passarelas e outras áreas de circulação exclusivas de 

pedestres, do MUNICÍPIO devem ter CLASSE DE ILUMINAÇÃO de 

Pedestres igual a “P2”.

6.4.2. As vias públicas existentes na FASE 0 e não listadas neste ANEXO devem ter 

CLASSE DE ILUMINAÇÃO de Veículos igual a “V4” e CLASSE DE 

ILUMINAÇÃO de Pedestres igual a “P3”.

6.4.3. A classificação de novas vias públicas que surjam ao longo do PRAZO DA 

CONCESSÃO deverá seguir os critérios dispostos na ABNT NBR 5101:2018, 

com CLASSE DE ILUMINAÇÃO de Veículos no mínimo equivalente a “V4” 
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e CLASSE DE ILUMINCAÇÃO de Pedestres no mínimo equivalente a “P3”. 

A classificação proposta pela CONCESSIONÁRIA deverá ser à aprovação do 

PODER CONCEDENTE. 

6.5. As CICLOVIAS terão a seguinte classificação:

6.5.1. CICLOVIAS sem separação física entre ciclistas e via de veículos 

(ciclofaixas): CLASSE DE ILUMINAÇÃO C1;

6.5.2. CICLOVIAS com separação física entre ciclistas e via de veículos (ciclovia): 

CLASSE DE ILUMINAÇÃO C2.

7. DIRETRIZES DA MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO

7.1. A CONCESSIONÁRIA deverá observar as diretrizes estabelecidas, assim como atender 

a todas as especificações técnicas dos equipamentos e materiais estabelecidas neste ANEXO. 

7.2. O processo para os projetos de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO, 

EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e FAIXAS DE 

PEDESTRE, será:

7.2.1. A CONCESSIONÁRIA deve elaborar o projeto conforme diretrizes deste 

ANEXO e enviar para aprovação do PODER CONCEDENTE e da 

EMPRESA DISTRIBUIDORA, quando solicitado pela EMPRESA 

DISTRIBUIDORA ou indicado em suas Normas Técnicas. O projeto deve ser 

enviado pela CONCESSIONÁRIA ao PODER CONCEDENTE, com no 

mínimo 120 (cento e vinte) dias de antecedência do prazo previsto para início 

de implantação indicado no PLANO DE MODERNIZAÇÃO. O PODER 

CONCEDENTE terá um prazo de 30 (trinta) dias para avaliar o projeto;

7.2.2. No caso de reprovação por parte do PODER CONCEDENTE ou da 

EMPRESA DISTRIBUIDORA, tendo como justificativa as diretrizes deste 

ANEXO ou das Normas Técnicas da EMPRESA DISTRIBUIDORA, a 

CONCESSIONÁRIA será responsável pelos custos e atividades necessárias 

para correção das pendências apontadas;

7.2.3. Após não objeção do projeto pelo PODER CONCEDENTE e aprovação pela 

EMPRESA DISTRIBUIDORA, quando aplicável, a CONCESSIONÁRIA 

poderá executar as obras;

Peça do processo/documento PMRP 2023/034189, materializada por: J.P.I.D.C em 22/08/2023 17:00 CPF: 338.xxx.xxx-31

Página: 547
Pg. Original: 546

Peça do processo/documento PMRP 2023/122151, materializada por: R.F.M.F em 23/08/2023 11:11 CPF: 348.xxx.xxx-98

Página: 561



Página 32 de 102

7.2.4. A CONCESSIONÁRIA deve comunicar formalmente ao PODER 

CONCEDENTE, quando da conclusão das obras. Quando da instalação de 

novos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, a CONCESSIONÁRIA 

deverá informar a data da energização;

7.2.5. A CONCESSIONÁRIA deve refazer o serviço por completo, ou parte dele, 

arcando com todas as despesas relacionadas, quando os componentes 

instalados apresentarem falhas ou o PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

não atender aos requisitos luminotécnicos (iluminância média e uniformidade) 

conforme previsto neste ANEXO.

7.3. Para os serviços de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO, EXPANSÃO DA 

REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e FAIXAS DE PEDESTRE, a 

CONCESSIONÁRIA deverá:

7.3.1. Elaborar projetos em acordo com as diretrizes, especificações e requisitos 

luminotécnicos, estabelecidos neste ANEXO, incluindo assinaturas dos 

engenheiros responsáveis, acompanhado do número do CREA, recolhida e 

anotada a respectiva ART, conforme regulamentação vigente. Caso exigido 

pela legislação vigente, devem ser providenciados outros registros técnicos, 

tais como o Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) do Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo (CAU);

7.3.2. Elaborar projetos luminotécnicos para cada logradouro, considerando 

eventual heterogeneidade de características (largura da via, largura das 

calçadas, distância entre postes, altura de montagem da LUMINÁRIA, 

projeção do braço, recuo do poste) ao longo de sua extensão, incluindo a 

proposta de instalação de eventuais novos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA para atendimento dos requisitos luminotécnicos previstos neste 

ANEXO. O projeto deverá ser elaborado de forma a prescindir de qualquer 

necessidade de realocação de postes da EMPRESA DISTRIBUIDORA de 

energia elétrica para atendimento aos requisitos estabelecidos neste ANEXO;

7.3.3. Os projetos deverão conter os parâmetros do logradouro e do PONTO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, que impactem os resultados luminotécnicos, 

incluindo, mas não se limitando a: largura da via, largura das calçadas, 

distância entre postes, altura de montagem da LUMINÁRIA, projeção do 

braço, recuo do poste, CLASSES DE ILUMINAÇÃO (Veículos e Pedestres), 

quantidade de LUMINÁRIAS no poste, grau de inclinação da instalação;
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7.3.4. Considerar no desenvolvimento dos projetos luminotécnicos:

i. As especificações técnicas das LUMINÁRIAS que serão instaladas pela 

CONCESSIONÁRIA, assegurando o atendimento a todas as 

especificações descritas neste ANEXO e no DIRETRIZES MÍNIMAS 

SOCIOAMBIENTAIS ;

ii. O fator de manutenção que incorpore a depreciação do fluxo luminoso dos 

equipamentos de iluminação;

iii. Redução da poluição luminosa e do nível de ofuscamento provocados a 

partir do ângulo de inclinação da LUMINÁRIA, da curva e do tipo de 

distribuição;

iv. A arborização existente, com intuito de promover a compatibilidade entre 

vegetação e ILUMINAÇÃO PÚBLICA;

v. Utilização, preferencialmente, de um único modelo de LUMINÁRIA para 

os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA localizados numa mesma 

via, com exceção para os casos em que o projeto urbanístico exija mais de 

um modelo e nos casos em que o modelo existente não seja capaz de 

atender os requisitos previstos neste ANEXO.

7.3.5. Armazenar todos os projetos elaborados ao longo do PRAZO DA 

CONCESSÃO, devendo estes serem repassados ao PODER CONCEDENTE, 

em qualquer tempo quando solicitado e, integralmente, ao final do 

CONTRATO;

7.3.6. Fornecer todos os componentes e materiais necessários para instalação e 

manutenção dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO, incluindo, mas não se 

limitando a postes, cabos, LUMINÁRIAS, lâmpadas, SISTEMA DE 

TELEGESTÃO, quadro de comando, entre outros;

7.3.7. Nos casos em que a CONCESSIONÁRIA constatar a necessidade de 

instalação de novo poste e/ou LUMINÁRIA para atendimento aos requisitos 

luminotécnicos previstos neste ANEXO, todos os investimentos de adequação 

da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, como, por exemplo, 

a instalação de um novo poste e/ou LUMINÁRIA, são de responsabilidade da 

CONCESSIONÁRIA, em vãos entre dois PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA com distância de até 90 (noventa) metros na mesma via. Esta 

situação não se caracteriza como EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL DE 
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ILUMINAÇÃO PÚBLICA.

7.3.8. Atualizar o CADASTRO, após a execução da intervenção em campo, com 

todas as informações do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA que tenham 

sido alteradas;

7.3.9. Enviar para a EMPRESA DISTRIBUIDORA em até 30 (trinta) dias após a 

execução da intervenção em campo, as alterações cadastrais que se fizerem 

necessárias para atualização do faturamento de energia elétrica;

7.3.10. Instalar PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA com Índice de Reprodução 

de Cores (IRC) igual ou superior a 70 (setenta);

7.3.11. Implantar os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA observando as 

seguintes faixas de Temperatura de Cor Correlata (TCC) por tipo de 

logradouro:

i. VIAS PRINCIPAIS: TCC de 4.000 K;

ii. OUTRAS VIAS: TCC de 3.000 K;

iii. Praças e Parques: TCC de 3.000K;

iv. Quadras esportivas e campos: TCC igual ou superior a 5.000K;

v. FAIXAS DE PEDESTRE nas VIAS PRINCIPAIS: TCC de 3.000 K;

vi. FAIXAS DE PEDESTRE nas OUTRAS VIAS: TCC de 4.000 K;

7.3.12. Atender os seguintes requisitos luminotécnicos para os PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA:

i. Atender os níveis mínimos de iluminância média e uniformidade 

conforme tabela abaixo, de acordo com a CLASSE DE ILUMINAÇÃO 

de Veículos da via em que o PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA está 

localizado:

CLASSE DE
ILUMINAÇÃO de 

Veículos

Iluminância média 
mínima 

EMED [lux]

Fator de uniformidade 
mínimo UMIN (EMIN / 

EMED)

V1 30 0,40

V2 20 0,30

V3 15 0,20
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V4 10 0,20

V5 5 0,20

ii. Atender os níveis mínimos de iluminância média e uniformidade 

conforme tabela abaixo, de acordo com a CLASSE DE ILUMINAÇÃO 

de Pedestres da via em que o PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA está 

localizado:

CLASSE DE
ILUMINAÇÃO de 

Pedestres

Iluminância média 
mínima 

EMED [lux]

Fator de uniformidade 
mínimo UMIN (EMIN / EMED)

P1 20 0,30

P2 10 0,25

P3 5 0,20

P4 3 0,20

iii. Atender aos níveis mínimos de iluminação em túneis e passagens 

inferiores abordados pela ABNT NBR 5181:2013.

iv. Para os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA classificados como um 

PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA TERMINAL no CADASTRO, 

deverá ser realizada a medição da iluminância média e da uniformidade 

somente no vão adjacente ao PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA no 

sentido do poste a menos de 90 (noventa) metros na mesma via. Devem 

ser atendidos integralmente os níveis de iluminância média e 

uniformidade previstos nas tabelas dos itens 7.3.12.i e 7.3.12.ii., conforme 

as CLASSES DE ILUMINAÇÃO (Veículos e Pedestres) da via onde se 

localiza o PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

v. Para os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA classificados como 

PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ISOLADO no CADASTRO, 

deverá ser realizada a apuração da iluminância média e da uniformidade 

considerando uma grade de medição a 17,5 metros do ponto para cada 

sentido da via. Neste caso devem ser atendidos 50% dos níveis de 

iluminância média e uniformidade previstos tabelas dos itens 7.3.12.i e 

7.3.12.ii., conforme as CLASSES DE ILUMINAÇÃO (Veículos e 

Pedestres) da via onde se localiza o PONTO DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA. 
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7.3.13. Para os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA localizados em 

CICLOVIAS:

i. Atender os níveis mínimos de iluminância média e uniformidade conforme 

tabela abaixo:

CLASSE DE
ILUMINAÇÃO

Iluminância média 
mínima 

EMED [lux]

Fator de uniformidade 
mínimo UMIN (EMIN / EMED)

C1 15 0,20

C2 10 0,20

ii. Nos trechos em que a CICLOVIA cruze com uma via de veículos, devem 

ser atendidos os níveis da CLASSE DE ILUMINAÇÃO C1;

iii. Para o NÚMERO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM 

FAIXAS DE PEDESTRES E CICLOVIAS, deve-se considerar uma 

distância entre os postes de, no mínimo, 20 (vinte metros), exceto se 

solicitado pelo PODER CONCEDENTE distâncias inferiores.

7.3.14. Para os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA em praças, parques e 

passarelas, a CONCESSIONÁRIA deverá:

i. Desenvolver projetos luminotécnicos de tal forma que nos trechos de 

circulação de pedestres e áreas de lazer seja atendido os níveis mínimos 

de iluminância média e uniformidade conforme CLASSE DE 

ILUMINAÇÃO de Pedestres igual a “P2”; 

ii. Distribuir as estruturas de ILUMINAÇÃO PÚBLICA de modo a não 

obstruir o acesso dos veículos de emergência, de entrega ou de 

manutenção, nem competir com a arquitetura local;

iii. Considerar aplicação de critérios de projetos diferenciados para áreas 

distintas como jardins, brinquedos, jogos de mesa e quadras, utilizando 

arranjos de luminárias, iluminações decorativas ou projetores;

iv. Considerar a iluminação adequada de estátuas, coretos e outros pontos 

especiais das praças e parques, preferencialmente com iluminação 

destacada;
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v. Adotar padronização de equipamentos e estruturas de ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA na intenção de evitar desordem visual com diferentes modelos 

de equipamentos e estruturas de ILUMINAÇÃO PÚBLICA.

vi. Solicitar as devidas autorizações ao PODER CONCEDENTE e/ou órgãos 

competentes, caso seja necessário a remoção ou mudança de local de 

equipamentos de iluminação tombados pelo poder público.

7.3.15. Para a MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO das Quadras esportivas e 

Campos, a CONCESSIONÁRIA deverá:

i. Atender os seguintes requisitos luminotécnicos, concomitantemente:

a. Iluminância média mínima: 200 (duzentos) lux;

b. Índice limite de ofuscamento unificado: 55 (cinquenta e cinco).

7.3.16. Para a MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO das FAIXAS DE 

PEDESTRES, a CONCESSIONÁRIA deverá:

i. Atender os níveis mínimos de iluminância vertical conforme tabela abaixo 

de acordo com a CLASSE DE ILUMINAÇÃO de Veículos em que a 

FAIXA DE PEDESTRE está localizada:

CLASSE DE
ILUMINAÇÃO de 

Veículos

Iluminância média mínima 
vertical

EvMED [lux]
V1 22,5
V2 20,0
V3 20,0
V4 20,0
V5 20,0

ii. A iluminação da FAIXA DE PEDESTRE deve priorizar a visualização 

dos pedestres pelos veículos na via, deste modo as LUMINÁRIAS não 

devem ser instaladas sobre a FAIXA DE PEDESTRE, mas sim paralelas 

às FAIXAS DE PEDESTRES.

iii. Instalar 2 (dois) novos postes exclusivos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

para cada FAIXA DE PEDESTRE, sendo 1 (um) poste de cada lado da 

via em que a FAIXA DE PEDESTRE está localizada.
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iv. Instalar a rede de energia elétrica para conectar os PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA das FAIXAS DE PEDESTRE ao ponto de 

entrega da rede de energia elétrica da EMPRESA DISTRIBUIDORA, 

através da instalação de rede subterrânea. A implantação de rede aérea 

neste caso somente será permitida se a CONCESSIONÁRIA comprovar 

a inviabilidade técnica da instalação de rede subterrânea.

7.4. Especificações de Equipamentos e Materiais

7.4.1. A tecnologia empregada pela CONCESSIONÁRIA na REDE MUNICIPAL 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA deverá atender obrigatoriamente aos 

parâmetros técnicos, ensaios, dentre outras exigências presentes em legislação 

e normas vigentes, bem como as seguintes especificações técnicas mínimas:

i. Aderência a sistemas de telegestão: as LUMINÁRIAS instaladas pela 

CONCESSIONÁRIA deverão apresentar tecnologia compatível com 

todas as funcionalidades do SISTEMA DE TELEGESTÃO e ponto de 

conexão para instalação de equipamentos de telegestão;

ii. Acabamento: todas as peças metálicas não energizadas das 

LUMINÁRIAS devem receber tratamento anticorrosivo;

iii. Certificação do INMETRO: as LUMINÁRIAS instaladas pela 

CONCESSIONÁRIA devem estar certificadas na Portaria nᵒ 62 do 

INMETRO de 2022. No caso de substituição da Portaria nᵒ 62, a nova 

regulamentação será exigida apenas para as LUMINÁRIAS instaladas 

após a data de publicação da nova Portaria;

iv. Na hipótese de revogação ou suspensão da Portaria nᵒ 62 do INMETRO 

deve ser apresentado pela CONCESSIONÁRIA, minimamente, os 

certificados e requisitos técnicos exigidos na Portaria nᵒ 62 do 

INMETRO, incluindo a evidência de ensaios laboratoriais que 

comprovem o atendimento aos requisitos técnicos. Os referidos ensaios 

devem ser realizados em laboratórios acreditados pelo INMETRO;

v. Concessão do Selo PROCEL de Economia da Energia de Classificação A: 

as LUMINÁRIAS instaladas pela CONCESSIONÁRIA devem possuir o 

selo PROCEL de economia de energia para LUMINÁRIAS para 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA. No caso de atualização dos requisitos do Selo 
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PROCEL, as novas exigências serão aplicadas apenas para as 

LUMINÁRIAS instaladas após a data de publicação da atualização;

vi. Na hipótese de revogação ou suspensão do Selo PROCEL deve ser 

apresentado pela CONCESSIONÁRIA, minimamente, os certificados e 

requisitos técnicos exigidos no Selo PROCEL, incluindo a evidência de 

ensaios laboratoriais que comprovem o atendimento aos requisitos 

técnicos. Os referidos ensaios devem ser realizados em laboratórios 

acreditados pelo INMETRO.

7.5. De forma complementar às obrigações previamente detalhadas neste capítulo, a 

CONCESSIONÁRIA deve: 

7.5.1. Garantir que os projetos luminotécnicos a serem elaborados previamente à 

ação de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO atendam aos requisitos 

estabelecidos neste ANEXO e assegurem o atendimento ao longo de todo o 

PRAZO DA CONCESSÃO.

7.5.2. Executar as adequações da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA que se fizerem necessárias para atendimento integral dos requisitos 

luminotécnicos e de eficiência da CONCESSÃO previstos neste ANEXO. 

7.5.3. Assegurar que, quando da realização de qualquer intervenção, como por 

exemplo uma MANUTENÇÃO CORRETIVA, em um PONTO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, devem ser mantidos o atendimento aos requisitos 

luminotécnicos e de eficiência da CONCESSÃO, assim como as 

especificações técnicas das LUMINÁRIAS e demais componentes utilizados, 

conforme previsto neste ANEXO.

7.5.4. Nos casos em que se constatar necessidade de substituição de braços ou de 

suportes para adequação, a CONCESSIONÁRIA deverá desenvolver estudo 

técnico prévio a respeito do esforço mecânico do poste de ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, de tal forma que seja viabilizada a substituição do braço e/ou 

suporte por uma nova estrutura que assegure o atendimento dos requisitos 

luminotécnicos e de eficiência da CONCESSÃO previstos neste ANEXO. 

7.5.5. Nos casos que se fizer necessária a substituição e/ou nova instalação de braço, 

a CONCESSIONÁRIA deve buscar manter o padrão de braço dos demais 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA do mesmo logradouro. Entende-se 

que o padrão dos braços do mesmo logradouro é uniforme nos casos em que 
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todos os braços apresentem em comum as mesmas características construtivas 

de projeto: (i) projeção horizontal; (ii) projeção vertical; (iii) diâmetro; (iv) 

ângulo de inclinação do braço; e (v) ângulo de inclinação da cabeça do braço.

7.5.6. Nos casos que se fizer necessária a substituição e/ou nova instalação de postes, 

a CONCESSIONÁRIA deve buscar manter o padrão de postes dos demais 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA do mesmo logradouro. Entende-se 

que o padrão dos postes do mesmo logradouro é uniforme nos casos em que 

todos os postes apresentem em comum as mesmas características construtivas 

de projeto: (i) tipo do material; (ii) altura útil; (iii) diâmetro.

7.5.7. Recompor, ao término de todos os SERVIÇOS, as condições originais do 

local, obedecendo aos padrões estabelecidos pelo PODER CONCEDENTE, 

das vias, passeios, e demais áreas, danificadas em função dos trabalhos 

executados pela CONCESSIONÁRIA.

7.6. Para os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAIS COM LED, caberá à 

CONCESSIONÁRIA:

7.6.1. Garantir que todas as obrigações e requisitos previstos no CONTRATO e seus 

ANEXOS para os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA também sejam 

atendidos para os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAIS COM 

LED, independentemente de quem tenha sido responsável por sua instalação. 

7.6.2. Avaliar e definir o período de substituição de novas LUMINÁRIAS nos 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAIS COM LED, podendo 

ocorrer em qualquer data a partir do início da FASE I. As definições previstas 

no item 7 serão integralmente aplicadas aos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA INCIAIS COM LED quando da substituição de suas 

LUMINÁRIAS.

7.6.2.1. A CONCESSIONÁRIA deverá justificar a necessidade de 

substituição das LUMINÁRIAS dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA INICIAIS COM LED, através de comprovação 

fotográfica de falha na LUMINÁRIA ou não atendimento dos 

requisitos previstos no CONTRATO e seus ANEXOS, 

principalmente quanto aos requisitos luminotécnicos, podendo se 

valer de verificações em campo de forma amostral, utilizando como 

referência a Norma ABNT NBR 5426:1985, nível geral de inspeção 

2 (dois) e plano de amostragem simples normal.
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7.6.2.2. A CONCESSIONÁRIA deverá registrar no CADASTRO, e 

informar mensalmente ao PODER CONCEDENTE e ao 

VERIFICADOR INDEPENDENTE, quando realizar a substituição 

das LUMINÁRIAS dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

INICIAIS COM LED.

8. EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

8.1. Durante todo o prazo da CONCESSÃO, a CONCESSIONÁRIA deverá atender as 

solicitações do PODER CONCEDENTE para execução de EXPANSÃO DA REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, observado o LIMITE MENSAL DE COTA 

EXPANSÃO.

8.2. A solicitação do PODER CONCEDENTE contempla a instalação de PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS em toda a ÁREA DA CONCESSÃO, incluindo 

instalação de LUMINÁRIAS em segundo nível em postes existentes, como uma solução para, 

entre outros, compatibilizar a ILUMINAÇÃO PÚBLICA com a arborização existente no local.

8.3. A REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ampliada por meio da execução 

de EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA deve seguir os 

requisitos luminotécnicos e de eficiência da CONCESSÃO, e as especificações técnicas das 

LUMINÁRIAS e demais componentes utilizados, conforme previsto neste ANEXO.

8.4. A EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA corresponde 

às seguintes categorias: (i) INSTALAÇÃO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

ADICIONAIS e (ii) OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA ADICIONAIS, conforme abaixo:

8.4.1. INSTALAÇÃO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS 

se divide nas seguintes subcategorias:

i. PONTO EXCLUSIVO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAL EM 

OUTRAS VIAS;

ii. PONTO EXCLUSIVO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAL EM 

VIAS PRINCIPAIS;

iii. PONTO NÃO EXCLUSIVO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

ADICIONAL EM OUTRAS VIAS;
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iv. PONTO NÃO EXCLUSIVO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

ADICIONAL EM VIAS PRINCIPAIS; 

v. PONTO EXCLUSIVO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAL 

NAS FAIXAS DE PEDESTRES;

vi. PONTO EXCLUSIVO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAL 

NAS CICLOVIAS.

8.4.2. OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA ADICIONAIS.

8.5. PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS instalados por 

EMPREENDEDORES.

8.5.1. O PODER CONCEDENTE poderá submeter à CONCESSIONÁRIA os 

PROJETOS DE INSTALAÇÃO EXTERNOS para verificação, pela 

CONCESSIONÁRIA, dos requisitos previstos neste ANEXO;

8.5.1.1. A CONCESSIONÁRIA não terá relação direta com os 

EMPREENDEDORES, sendo que ficará a cargo do PODER 

CONCEDENTE transmitir para a CONCESSIONÁRIA os 

PROJETOS DE INSTALAÇÃO EXTERNOS e enviar para os 

EMPREENDEDORES os pedidos de informação, de ajustes e 

aprovações emitidas pela CONCESSIONÁRIA;

8.5.1.2. A análise da CONCESSIONÁRIA quanto aos PROJETOS DE 

INSTALAÇÃO DE EXTERNOS é limitada à verificação do 

atendimento pelos projetos aos padrões luminotécnicos e de 

eficiência da CONCESSÃO, assim como as especificações técnicas 

das LUMINÁRIAS e demais componentes utilizados. A análise da 

CONCESSIONÁRIA não supre ou substitui as autorizações, 

permissões e/ou licenças administrativas que devem ser concedidas 

exclusivamente pelos órgãos e entidades competentes do 

MUNICÍPIO.

8.5.2. A CONCESSIONÁRIA terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento de cada PROJETO DE INSTALAÇÃO EXTERNO, para 

analisar os PROJETOS DE INSTALAÇÃO EXTERNOS e indicar 

fundamentadamente eventuais ajustes que sejam necessários para o 

atendimento dos requisitos previstos neste ANEXO;
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8.5.3. Após a entrega, pelo PODER CONCEDENTE, dos PROJETOS DE 

INSTALAÇÃO EXTERNOS reformulados com base nos ajustes indicados 

pela CONCESSIONÁRIA, esta terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para 

aprová-los ou para solicitar a retificação das alterações propostas, até que haja 

a definitiva aprovação do documento;

8.5.4. Após a confirmação pela CONCESSIONÁRIA de que os PROJETOS DE 

INSTALAÇÃO EXTERNOS atendem os requisitos previstos neste ANEXO, 

a CONCESSIONÁRIA deverá comunicar ao PODER CONCEDENTE a sua 

aprovação;

8.5.5. Após a implantação dos PROJETOS DE INSTALAÇÃO EXTERNOS pelos 

EMPREENDEDORES, os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

ADICIONAIS serão avaliados para emissão do respectivo TERMO DE 

ACEITE, conforme procedimentos definidos no item 16.10.

8.6. Diretrizes da EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA:

8.6.1. A CONCESSIONÁRIA é responsável por disponibilizar toda a mão de obra, 

equipamentos e materiais que se fizerem necessários para planejamento e 

execução da EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA;

8.6.2. Para casos de EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA que exigem a INSTALAÇÃO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA ADICIONAIS conforme definidos nos item 8.4.1.i, 8.4.1.ii, 8.4.1.v 

e 8.4.1.vi a CONCESSIONÁRIA também será responsável pela instalação do 

poste e pela implantação da rede de energia elétrica para ligação entre os 

postes, a qual deverá ser subterrânea. A critério do PODER CONCEDENTE 

a rede de energia elétrica poderá ser aérea. A CONCESSIONÁRIA também 

será responsável pela expansão da rede de energia elétrica para ligação no 

ponto de entrega da EMPRESA DISTRIBUIDORA, em distâncias de até 90 

(noventa) metros;

8.6.3. A CONCESSIONÁRIA deverá operar e manter PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS oriundos da EXPANSÃO DA 

REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA pela 

CONCESSIONÁRIA em conformidade com as diretrizes e exigências 

detalhadas neste ANEXO, ao longo do PRAZO DA CONCESSÃO.

Peça do processo/documento PMRP 2023/034189, materializada por: J.P.I.D.C em 22/08/2023 17:00 CPF: 338.xxx.xxx-31

Página: 559
Pg. Original: 558

Peça do processo/documento PMRP 2023/122151, materializada por: R.F.M.F em 23/08/2023 11:11 CPF: 348.xxx.xxx-98

Página: 573



Página 44 de 102

8.6.4. Os projetos para os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS 

oriundos dos EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA devem seguir as diretrizes, especificações e procedimentos 

definidos nos capítulos 7. 

8.6.5. Para as atividades de EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, deverá ser avaliado o melhor traçado evitando-se 

a supressão de cobertura vegetal. Caso seja inevitável, deverão ser seguidos 

os trâmites legais previstos para a atividade.

8.6.6. Os projetos elaborados pela CONCESSIONÁRIA para EXPANSÃO DA 

REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA devem considerar uma 

distância entre os postes de, no mínimo, 30 (trinta metros), exceto se 

tecnicamente inviável e/ou solicitado pelo PODER CONCEDENTE 

distâncias inferiores.

8.6.7. A CONCESSIONÁRIA também será responsável pela implantação da rede 

de energia elétrica para ligação do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ao 

ponto de entrega da rede de energia elétrica da EMPRESA 

DISTRIBUIDORA, através da instalação de rede subterrânea.

8.6.8. As LUMINÁRIAS utilizadas na execução de EXPANSÃO DA REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA deverão possuir eficiência 

mínima de 130 lumens/watt. 

8.7. Procedimentos para a solicitação da EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA:

8.7.1. Caberá ao PODER CONCEDENTE solicitar a EXPANSÃO DA REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, conforme procedimento 

abaixo: 

i. O PODER CONCEDENTE deverá identificar, desde o início da FASE 

0 os locais onde deverá ser realizada a EXPANSÃO DA REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e indicar à 

CONCESSIONÁRIA os logradouros; ou

ii. A CONCESSIONÁRIA também poderá identificar, desde o início da 

FASE 0, os locais onde deverá ser realizada a EXPANSÃO DA REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Caberá à 

CONCESSIONÁRIA encaminhar os logradouros ao PODER 
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CONCEDENTE, o qual deverá validá-los e realizar as solicitações de 

EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.

iii. Os USUÁRIOS também poderão abrir chamados para solicitar a 

EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 

através dos meios previstos na cláusula 11.2, informando os logradouros 

em que ela deverá ser realizada. A referida solicitação deverá ser 

encaminhada pela CONCESSIONÁRIA ao PODER CONCEDENTE, 

observado o mesmo trâmite indicado no item 8.7.1 ii.

8.7.2. A CONCESSIONÁRIA deverá elaborar os projetos em até 60 (sessenta) dias 

após a solicitação do PODER CONCEDENTE para execução de EXPANSÃO 

DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.

9. IMPLANTAÇÃO DA ILUMINAÇÃO ESPECIAL

9.1. Visando a valorização e o embelezamento por meio da iluminação de monumentos e 

espaços públicos, deverão ser realizados pela CONCESSIONÁRIA serviços de ILUMINAÇÃO 

ESPECIAL no MUNICÍPIO. 

9.2. A seguir é apresentado o escopo e as diretrizes mínimas necessárias para a execução 

dos serviços de ILUMINAÇÃO ESPECIAL. Para execução da ILUMINAÇÃO ESPECIAL, a 

CONCESSIONÁRIA deverá considerar todas as informações contidas neste capítulo.

9.3. PROJETOS DE ILUMINAÇÃO ESPECIAL

9.3.1. A CONCESSIONÁRA deverá realizar obras de instalação nos locais 

indicados abaixo: 

# Local Logradouro
PIE 1 Theatro Pedro II R. Álvares Cabral, 370 – Centro
PIE 2 Centro Cultural Palace R. Álvares Cabral, 322 – Centro
PIE 3 Praça XV de Novembro Praça XV de Novembro – Centro
PIE 4 Praça Carlos Gomes Praça Carlos Gomes – Centro

PIE 5 Praça e Palácio Barão do Rio 
Branco Praça Barão do Rio Branco – Centro

PIE 6 Museu de Arte de Ribeirão 
Preto – MARP R. Barão do Amazonas, 323 – Centro

PIE 7 Teatro de Arena Jaime Zeigler Praça Alto do São Bento, s/n – Campos Elísios
PIE 8 Teatro Municipal Praça Alto do São Bento, s/n – Campos Elísios
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PIE 9 Praça Morro do São Bento Praça Alto do São Bento, s/n – Campos Elísios
PIE 10 Casa da Cultura Praça Alto do São Bento, s/n – Campos Elísios
PIE 11 Casa da Cultura – Obras de Arte Praça Alto do São Bento, s/n – Campos Elísios
PIE 12 Praça das Bandeiras Praça das Bandeiras – Centro

PIE 13 Catedral Metropolitana de 
Ribeirão Preto R. Florêncio de Abreu, s/n – Centro

PIE 14 Praça Sete de Setembro R. Sete de Setembro, 579 – Centro

PIE 15 Parque Municipal Dr. Luis 
Carlos Raya

R. Severiano Amaro dos Santos, s/n – Jardim 
Botânico

PIE 16 Obelisco Independência do 
Brasil

Cruzamento Av. Nove de Julho com Av. 
Independência – Jardim Sumaré

PIE 17 Complexo de Museus – Museu 
Histórico e Museu do Café

Campus da USP – Av. Prof. Doutor Zeferino 
Vaz, s/n – Vila Monte Alegre

PIE 18 Nova Sede da Prefeitura de 
Ribeirão Preto Rua Américo Brasiliense, 426 – Centro

PIE 19-23 Até 05 locais -

9.3.2. Para o PIE 19-23, o PODER CONCEDENTE irá selecionar até 05 (cinco) 

locais no MUNICÍPIO para inclusão como PROJETOS DE ILUMINAÇÃO 

ESPECIAL:

i. O PODER CONCEDENTE deverá definir estes locais em até 180 (cento 

e oitenta) dias do início da FASE II;

ii. A CONCESSIONÁRIA será responsável por todas as atividades 

relacionadas aos PROJETOS DE ILUMINAÇÃO ESPECIAL e descritas 

no CONTRATO e ANEXOS, para estes locais selecionados;

iii. O quantitativo de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA OS 

PROJETOS DE ILUMINAÇÃO ESPECIAL (EMPIE), previstos no item 

9.3.3 para o PIE 19-23, deve ser dividido entre os locais selecionados.

9.3.3. A CONCESSIONÁRA deverá utilizar os quantitativos do respectivo 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA OS PROJETOS DE 

ILUMINAÇÃO ESPECIAL (EMPIE), conforme indicado nas tabelas abaixo:

Projeto

E
M

PI
E

 1

E
M

PI
E

 2

E
M

PI
E

 3

E
M

PI
E

 4

E
M

PI
E

 5

E
M

PI
E

 6

E
M

PI
E

 7

E
M

PI
E

 8

E
M

PI
E

 9

E
M

PI
E

 1
0

PIE 1 3 0 6 0 8 6 0 0 8 0
PIE 2 0 0 17 0 9 3 0 0 12 0
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PIE 3 0 0 0 0 0 105 0 0 54 20
PIE 4 0 0 0 0 0 97 0 0 28 33
PIE 5 0 0 11 54 0 0 8 0 54 2
PIE 6 0 0 0 0 9 0 0 0 0 8
PIE 7 0 75 4 6 0 0 0 0 7 0
PIE 8 0 0 2 0 7 0 20 0 6 8
PIE 9 0 0 0 0 0 0 18 0 4 6
PIE 10 0 0 0 11 0 0 15 0 4 33
PIE 11 0 0 0 0 0 0 0 0 15 2
PIE 12 0 0 12 0 5 40 0 0 26 2
PIE 13 0 0 42 0 0 0 0 0 223 0
PIE 14 0 0 23 0 6 56 0 0 12 0
PIE 15 0 0 0 0 0 75 0 0 6 4
PIE 16 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4
PIE 17 0 0 0 10 31 0 0 0 0 0
PIE 18 0 0 0 0 0 0 0 0 0 11
PIE 19-23 0 40 20 30 0 60 20 0 60 23

Projeto

E
M

PI
E

 1
1

E
M

PI
E

 1
2

E
M

PI
E

 1
3

E
M

PI
E

 1
4

E
M

PI
E

 1
5

E
M

PI
E

 1
6

E
M

PI
E

 1
7

E
M

PI
E

 1
8

E
M

PI
E

 1
9

PIE 1 2 11 4 0 0 0 0 0 2
PIE 2 5 77 0 0 0 0 0 0 5
PIE 3 4 0 0 0 0 16 0 74 2
PIE 4 0 0 0 0 0 0 0 60 24
PIE 5 12 0 0 0 0 0 2 4 2
PIE 6 8 0 0 0 0 0 0 16 0
PIE 7 0 0 0 0 0 0 0 0 6
PIE 8 0 0 0 0 0 0 3 5 2
PIE 9 0 0 0 0 0 0 0 0 2
PIE 10 0 0 0 0 0 0 4 3 11
PIE 11 0 0 0 0 0 0 2 15 0
PIE 12 0 60 4 0 0 0 0 15 0
PIE 13 16 6 0 0 0 0 0 5 8
PIE 14 0 0 0 0 0 0 0 12 0
PIE 15 0 0 0 0 0 0 0 10 0
PIE 16 0 0 0 0 0 0 0 4 0
PIE 17 14 0 0 0 0 0 0 0 14
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PIE 18 4 0 0 0 0 0 7 3 0
PIE 19-23 4 20 0 0 0 0 0 87 50

9.4. Especificações de Equipamentos e Materiais

9.4.1. Os EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA OS PROJETOS DE 

ILUMINAÇÃO ESPECIAL (EMPIE) devem possuir minimamente as 

seguintes características técnicas:

i. EMPIE01 (Arandela de Uso Externo): Equipamento de uso externo 

utilizado com a finalidade de contribuir com a iluminação de fachadas e 

passeios, usualmente em locais onde não são indicados a instalação de 

elementos como postes ou projetores. Os requisitos mínimos para este 

equipamento são: tecnologia LED, Temperatura de Cor Correlata variável 

entre 3.000K e 4.000K, índice de reprodução de cor (IRC) mínima de 70 

e índice de proteção mínima equivalente IP66 e IK10;

ii. EMPIE02 (Balizador): Equipamento de uso externo utilizado para 

delimitar caminhos e orientar o observador, usualmente implantados 

embutidos no solo ou em paredes. Os requisitos mínimos para estes 

equipamentos são: tecnologia LED, Temperatura de Cor Correlata 

variável entre 3.000K e 4.000K, índice de reprodução de cor (IRC) 

mínima de 70 e índice proteção mínima equivalente IP67 e IK08;

iii. EMPIE03 (Embutido de Solo): Equipamento de uso externo utilizado para 

o destaque de fachadas, monumentos, elementos arbóreos entre outros. Os 

requisitos mínimos para estes equipamentos são: tecnologia LED, 

compostos por corpo de alumínio e difusor em vidro temperado ou 

policarbonato, de diferentes tipos de fotometria e ângulos de abertura, 

Temperatura de Cor Correlata variável entre 3.000K, 4.000K e RGBW, 

que permitam controle e automação, com índice de reprodução de cor 

(IRC) mínimo de 80 e índice de proteção mínima equivalente a IP67 e 

IK10;

iv. EMPIE04 (Luminária Decorativa): Equipamento de uso externo utilizado 

implantado em trajetos pedonais, praças, parques, entre outros. É disposto 

em conjunto com estruturas de sustentação de alturas variadas. Os 

requisitos mínimos para estes equipamentos são: tecnologia LED e em 

atendimento à ABNT NBR 15129:2004, Temperatura de Cor Correlata 
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variável entre 3.000K e 4.000K, índice de reprodução de cor (IRC) 

superior a 80 e índice de proteção mínima equivalente a IP66 e IK10;

v. EMPIE05 (Luminária de Uso Interno): Equipamento de uso interno, 

utilizado para iluminação geral de ambientes internos ou protegidos de 

equipamentos urbanos que tenham permeabilidade visual, a exemplo de 

coretos e quiosques, ou que compõem a volumetria externa de edificações, 

a exemplo de marquises e varandas. Os requisitos mínimos para estes 

equipamentos são: tecnologia LED, Temperatura de Cor Correlata 

variável entre 3.000K e 4.000K, fluxo luminoso de até 4.500lm, índice de 

reprodução de cor (IRC) mínimo de 80 e índice proteção mínima 

equivalente IP20;

vi. EMPIE06 (Luminária de uso Interno de alta intensidade): Equipamento 

de uso interno, utilizado para iluminação geral de ambientes internos ou 

protegidos de equipamentos urbanos que tenham permeabilidade visual, a 

exemplo de coretos e quiosques, ou que compõem a volumetria externa 

de edificações, a exemplo de marquises e varandas. Possuem morfologias 

variadas e são indicados como parte integrante dos postes decorativos 

instalados em praças e trajetos pedonais do Município. Os requisitos 

mínimos para estes equipamentos são: tecnologia LED, de Temperatura 

de Cor Correlata variável entre 3.000K e 4.000K, com fluxo luminoso de 

4.501lm a 10.000lm, com índice de reprodução de cor (IRC) mínimo de 

80 e índice proteção mínima equivalente IP20;

vii. EMPIE07 (Luminária Viária): Equipamento de uso externo utilizado para 

a iluminação de vias públicas, estacionamentos, parques e praças. Os 

requisitos mínimos para estes equipamentos são: tecnologia LED, 

certificada na Portaria nº 62 do INMETRO, Temperatura de Cor Correlata 

variável entre 3.000K e 4.000K, que permitam controle e automação, 

índice de reprodução de cor (IRC) mínimo de 70 e índice de proteção 

mínima equivalente a IP65 e IK08;

viii.EMPIE08 (Poste Balizador): Equipamento de uso externo utilizado para 

delimitar caminhos e orientar o observador, usualmente dispostos ao 

longo de trajetos pedonais e jardins. Os requisitos mínimos para estes 

equipamentos são: estruturas compostas por aço ou alumínio de altura até 

1.000mm com luminária acoplada e suporte em piso. Ademais, indica-se 

equipamentos com Temperatura de Cor Correlata variável entre 3.000K e 
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4.000K, com índice de reprodução de cor (IRC) mínimo de 70 e índice de 

proteção mínima equivalente a IP65;

ix. EMPIE09 (Projetor de Baixa Intensidade): Equipamento de uso externo 

utilizado para a iluminação de fachadas, equipamentos urbanos, 

monumentos e elementos decorativos e arbóreos. Os requisitos mínimos 

para estes equipamentos são: tecnologia LED, compostos por corpo em 

alumínio ou aço galvanizado, difusor em vidro temperado, policarbonato 

ou acrílico, de diferentes tipos de fotometria e ângulos de abertura, 

Temperatura de Cor Correlata variável entre 3.000K, 4.000K e RGBW, 

com fluxo luminoso de até 6.000lm, que permitam controle e automação, 

com índice de reprodução de cor (IRC) mínimo de 80 e índice de proteção 

mínima equivalente a IP66 e IK08;

x. EMPIE10 (Projetor de Média Intensidade): Equipamento de uso externo 

utilizado para a iluminação de fachadas, equipamentos urbanos, 

monumentos e elementos decorativos e arbóreos. Os requisitos mínimos 

para estes equipamentos são: tecnologia LED, compostos por corpo em 

alumínio ou aço galvanizado, difusor em vidro temperado, policarbonato 

ou acrílico, de diferentes tipos de fotometria e ângulos de abertura, 

Temperatura de Cor Correlata variável entre 3.000K, 4.000K e RGBW, 

com fluxo luminoso variando entre 6.001lm a 25.000lm, que permitam 

controle e automação, com índice de reprodução de cor (IRC) mínimo de 

80 e índice de proteção mínima equivalente a IP66 e IK08;

xi. EMPIE11 (Projetor de alta intensidade): Equipamento de uso externo 

utilizado para a iluminação de fachadas, equipamentos urbanos, 

monumentos e elementos decorativos e arbóreos. Os requisitos mínimos 

para estes equipamentos são: tecnologia LED, compostos por corpo em 

alumínio ou aço galvanizado, difusor em vidro temperado, policarbonato 

ou acrílico, de diferentes tipos de fotometria e ângulos de abertura, 

Temperatura de Cor Correlata variável entre 3.000K, 4.000K e RGBW, 

com fluxo luminoso a partir de 25.001lm, que permitam controle e 

automação, com índice de reprodução de cor (IRC) mínimo de 80 e índice 

de proteção mínima equivalente a IP66 e IK08;

xii. EMPIE12 (Projetor Linear de Baixa Intensidade): Equipamento linear de 

uso externo utilizado para a iluminação de fachadas, equipamentos 

urbanos, monumentos e elementos decorativos. Os requisitos mínimos 
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para estes equipamentos são: tecnologia LED, compostos por corpo em 

alumínio, difusor em vidro temperado, de diferentes tipos de fotometria e 

ângulos de abertura, Temperatura de Cor Correlata variável entre 3.000K 

e 4.000K, com fluxo luminoso de até 2.000lm, comprimento de até 

500mm, que permitam controle e automação, com índice de reprodução 

de cor (IRC) mínimo de 80 e índice de proteção mínima equivalente a 

IP66 e IK08;

xiii.EMPIE13 (Projetor Linear de Média Intensidade): Equipamento linear de 

uso externo utilizado para a iluminação de fachadas, equipamentos 

urbanos, monumentos e elementos decorativos. Os requisitos mínimos 

para estes equipamentos são: tecnologia LED, compostos por corpo em 

alumínio, difusor em vidro temperado, de diferentes tipos de fotometria e 

ângulos de abertura, Temperatura de Cor Correlata variável entre 3.000K 

e 4.000K, com fluxo luminoso de 2.001 a 7.500lm, comprimento acima 

de 500mm, que permitam controle e automação, com índice de reprodução 

de cor (IRC) mínimo de 80 e índice de proteção mínima equivalente a 

IP66 e IK08;

xiv.EMPIE14 (Projetor Linear Embutido de Baixa Intensidade): Equipamento 

linear de uso externo, embutido no solo, utilizado para a iluminação de 

fachadas, equipamentos urbanos, monumentos e elementos decorativos e 

arbóreos. Os requisitos mínimos para estes equipamentos são: tecnologia 

LED, compostos por corpo em alumínio, difusor em vidro temperado, de 

diferentes tipos de fotometria e ângulos de abertura, Temperatura de Cor 

Correlata variável entre 3.000K e 4.000K, com fluxo luminoso de até 

2.000lm, comprimento de até 500mm, que permitam controle e 

automação, com índice de reprodução de cor (IRC) mínimo de 80 e índice 

de proteção mínima equivalente a IP67 e IK10;

xv. EMPIE15 (Projetor Linear Embutido de Média Intensidade): 

Equipamento linear de uso externo, embutido no solo, utilizado para a 

iluminação de fachadas, equipamentos urbanos, monumentos e elementos 

decorativos e arbóreos. Os requisitos mínimos para estes equipamentos 

são: tecnologia LED, compostos por corpo em alumínio, difusor em vidro 

temperado, de diferentes tipos de fotometria e ângulos de abertura, 

Temperatura de Cor Correlata variável entre 3.000K e 4.000K, com fluxo 

luminoso de 2.001 a 7.500lm, comprimento acima de 500mm, que 

Peça do processo/documento PMRP 2023/034189, materializada por: J.P.I.D.C em 22/08/2023 17:00 CPF: 338.xxx.xxx-31

Página: 567
Pg. Original: 566

Peça do processo/documento PMRP 2023/122151, materializada por: R.F.M.F em 23/08/2023 11:11 CPF: 348.xxx.xxx-98

Página: 581



Página 52 de 102

permitam controle e automação, com índice de reprodução de cor (IRC) 

mínimo de 80 e índice de proteção mínima equivalente a IP67 e IK10;

xvi.EMPIE16 (Projetor Subaquático): Equipamento de uso externo utilizado 

com o intuito de valorizar equipamentos urbanos que exijam instalações 

submersas à água. Os requisitos mínimos para estes equipamentos são: 

tecnologia LED, que apresentem amplo espectro cromático (RGB), que 

permitam controle e automação, com índice de reprodução de cor (IRC) 

mínimo de 70 e índice de proteção mínima equivalente a IP68 e IK10;

xvii. EMPIE17 (Braço): Acessório de uso externo utilizado como suporte de 

luminárias a uma determinada distância do eixo da coluna. Os requisitos 

mínimos para estes equipamentos são: braços para IP em aço galvanizado 

a fogo conforme ABNT NBR 6323:2016;

xviii. EMPIE18 (Grade Antifurto): Acessório de uso externo utilizado como 

proteção contra ações de vandalismo. Os requisitos mínimos para estes 

equipamentos são: uso de gradis mimetizados na paisagem e que não 

comprometam os fachos luminosos dos equipamentos de IE;

xix.EMPIE19 (Poste): Acessório de uso externo utilizado como suporte para 

luminárias e projetores. Os requisitos mínimos para estes equipamentos 

são: postes retilíneos com alturas e sistemas de fixação compatíveis com 

o uso e configuração do espaço urbano onde serão instalados, e que 

atendam às regulamentações dispostas na NBR-14744.

9.5. Diretrizes Gerais para ILUMINAÇÃO ESPECIAL

9.5.1. A ILUMINAÇÃO ESPECIAL dos locais deverá levar em conta as 

características arquitetônicas, técnicas, construtivas, artísticas e históricas que 

lhe conferem valor especial. Deverá, assim, ser respeitada a concepção 

original do bem, no tocante às suas características técnicas e plásticas, com o 

objetivo de garantir sua integridade física. 

9.5.2. A CONCESSIONÁRIA deverá realizar as intervenções de ILUMINAÇÃO 

ESPECIAL nos locais do MUNICÍPIO observando, para cada local, os 

seguintes aspectos:

i. Estudo preliminar histórico e estilístico, que oriente os projetistas em 

relação aos pontos fundamentais a serem destacados;
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ii. Apreciação do bem cultural em todas as visadas existentes do monumento;

iii. Minimização da interferência diurna e/ou noturna dos equipamentos de 

ILUMINAÇÃO ESPECIAL no bem cultural. A utilização de 

equipamentos na própria estrutura do bem deverá ser pensada de modo a 

garantir que não se causem danos físicos decorrentes de sua fixação e que 

fiquem adequadamente mimetizados, não chamando para si indevida 

atenção. O bem cultural deverá ser valorizado pela luz e não ser um mero 

suporte para destaque de equipamentos de iluminação. O mesmo se aplica 

para equipamentos previstos para seu entorno imediato, como para 

equipamentos instalados em postes onde os mesmos cuidados deverão ser 

observados.

9.5.3. Toda proposta de ILUMINAÇÃO ESPECIAL deverá ser elaborada 

considerando características da ILUMINAÇÃO PÚBLICA em seu entorno, 

no tocante ao nível de iluminamento, a Temperatura de Cor Correlata, a 

reprodução de cor e os eventuais impactos de sua luz emanada ou 

sombreamento incidentes no bem cultural. Se ocorrer inexistência da 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA no entorno do bem cultural, a 

CONCESSIONÁRIA deverá realizar a adequação do ambiente, de forma a 

trazer segurança e comodidade ao USUÁRIO. 

9.5.4. O projeto de ILUMINAÇÃO ESPECIAL deverá ser elaborado com base no 

projeto de ILUMINAÇÃO PÚBLICA, levando em conta os impactos que 

serão produzidos, sua interação ou influência mútua, fazendo com que os bens 

culturais não sofram interferência indevida da ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 

seja pela incidência de luz ou pelo sombreamento gerado. A harmonia entre 

os níveis de iluminamento e as temperaturas de cor correlatas escolhidas 

deverão garantir o sucesso das propostas luminotécnicas e o equilíbrio entre a 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA e a ILUMINAÇÃO ESPECIAL.

9.5.5. A vegetação existente poderá ser utilizada com o objetivo de mimetizar os 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (postes, equipamentos auxiliares, 

projetores, etc.), pelo que a presença de elementos arbóreos no entorno ou nas 

proximidades do bem cultural constitui-se em oportunidade de realizar a 

inserção de equipamentos de iluminação de modo discreto. É fundamental que 

seja observado o ciclo de manutenção dos elementos vegetais, pois, 

dependendo do posicionamento dos equipamentos de iluminação, a vegetação 

poderá vir rapidamente a se constituir em obstáculo à iluminação, devendo a 
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CONCESSIONÁRIA considerar nos projetos o natural crescimento da 

vegetação e o período necessário para realização dos serviços de poda.

9.5.6. Caso a vegetação existente no entorno seja utilizada como elemento a ser 

valorizado pela luz, com a função de ambientar ou contextualizar, um cuidado 

especial deverá ser dedicado à fauna e à flora existentes, de modo a evitar 

danos de natureza ambiental causados pela iluminação no tocante às emissões 

de radiações eletromagnéticas, bem como aos níveis de iluminamento 

incidentes, tanto na vegetação quanto nas espécies animais que ali habitam.

9.6. Diretrizes para execução da ILUMINAÇÃO ESPECIAL

9.6.1. Complementarmente às definições contidas neste capítulo 9, para 

desenvolvimento dos projetos de ILUMINAÇÃO ESPECIAL, a 

CONCESSIONÁRIA deve considerar as diretrizes apresentadas nos itens 

7.2.1 a 7.2.5 ,7.3.1 a 7.3.9 e 7.5, salvo as seguintes exceções:

i. O processo de aprovação descrito no item 7.2 também deverá incluir, 

complementarmente ao PODER CONCEDENTE, outros órgãos 

relacionados à ILUMINAÇÃO ESPECIAL, como órgãos de proteção do 

patrimônio histórico competente previstos na legislação ou apontados pelo 

PODER CONCEDENTE;

ii. O prazo indicado no item 7.2.1 para aprovação do projeto será de 60 

(sessenta) dias;

iii. A CONCESSIONÁRIA também deverá elaborar representação gráfica 

com visualização da proposta de ILUMINAÇÃO ESPECIAL para cada 

PROJETO DE ILUMINAÇÃO ESPECIAL.

9.6.2. A CONCESSIONÁRIA deverá atentar quando da proposição da localização 

dos EMPIE, buscando soluções frente às ações de vandalismo;

9.6.3. Os postes a serem instalados para a ILUMINAÇÃO ESPECIAL deve ter 

dimensões compatíveis com o passeio, evitando causar transtorno aos 

transeuntes;

9.6.4. Apenas reutilizar materiais e equipamentos em condições de uso e eficiência, 

realizando a revisão e/ou substituição, caso necessário, das conexões com a 

rede elétrica;
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9.6.5. Garantir ao longo de todo o PRAZO DA CONCESSÃO a manutenção e 

operação de todos os equipamentos e dispositivos destinados à 

ILUMINAÇÃO ESPECIAL, realizando a substituição de qualquer 

componente quando constatado o término de sua vida útil de operação.

10. IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE TELEGESTÃO

10.1. A CONCESSIONÁRIA deverá implantar o SISTEMA DE TELEGESTÃO nos 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA localizados em VIAS COM TELEGESTÃO, conforme 

disposições e diretrizes do capítulo 6.

10.2. A CONCESSIONÁRIA deverá implantar SISTEMA DE TELEGESTÃO nos PONTOS 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA conforme o cronograma estabelecido no item 16 deste ANEXO. 

Para implantação do SISTEMA DE TELEGESTÃO, a CONCESSIONÁRIA deverá projetar a 

arquitetura de rede do SISTEMA DE TELEGESTÃO, considerando a topologia da REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e a tecnologia definida.

10.3. O SISTEMA DE TELEGESTÃO deverá ser composto por funcionalidades 

operacionais mínimas, plataforma para controle do SISTEMA DE TELEGESTÃO, conectividade 

e dispositivos de controle a serem instalados nos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.

10.4. A CONCESSIONÁRIA deverá implantar plataforma para controle do SISTEMA DE 

TELEGESTÃO que garanta minimamente:

i. Operação simultânea de múltiplas telas de controle em diversas localidades, por 

qualquer nível de usuário a qualquer tempo, com funcionamento ininterrupto 24 (vinte 

e quatro) horas por dia;

ii. Tecnologia confiável de criptografia com um alto nível de segurança para as 

operações do sistema em conformidade com as normas vigentes;

iii. Armazenamento de dados, por redundância, em pelo menos duas localidades 

diferentes, para garantir que independentemente das adversidades naturais, a 

confiabilidade do armazenamento e o resgate de informações possa ser feito a 

qualquer momento. A replicação de dados deverá ser instantânea e automática, 

permitindo acesso instantâneo a eles em caso de algum evento ou anomalia externa. 

iv. Atualizações de maneira remota e segura, instaladas automaticamente e sem causar 

distúrbios à operação do SISTEMA DE TELEGESTÃO;
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v. Ser compatível para incorporação de tecnologias de iluminação abertas existentes 

(incluindo tecnologia 0-10V, DALI, entre outras);

vi. A plataforma para controle do SISTEMA DE TELEGESTÃO deverá apresentar 

Interface web amigável, disponível em idioma português, podendo ser visualizada a 

partir de qualquer dispositivo com um navegador comum e deve permitir a integração 

com outros sistemas. Deve ser possível gerar relatórios de dados históricos referentes 

às falhas, ocorrências e medições, podendo ser exportados em arquivos;

vii. Agrupamento de LUMINÁRIAS em múltiplos de grupos, permitindo sobreposição e 

consulta de grupos;

viii. Configuração de programas e rotinas para controle, monitoramento e consulta;

ix.  Identificação dos tipos de falhas nas LUMINÁRIAS (como apagada ou acesa, fora 

dos horários de operação), sendo a visualização de tais falhas automáticas e em tempo 

real;

x. Registro, atualização e manutenção do histórico, dos seguintes parâmetros para cada 

PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: Estado do Telecomando (online, off-line, 

avisos e erros); Estado da LUMINÁRIA (ligada, desligada, alertas e erros); Tensão 

entrada (V); Corrente (A); Potência ativa (W); Fator de potência; Tempo de operação 

(tempo ligada/tempo desligada); Consumo de energia cumulativa (Wh). Deve 

permitir a programação da frequência com que as informações são coletadas dos 

pontos de iluminação;

xi. Registros automáticos das alterações de comportamentos das LUMINÁRIAS, e 

momento de retorno ao funcionamento;

xii. Geração de relatórios gerenciais que permitam visualização de mapas digitais com 

visualização georreferenciada dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, gráficos 

e demonstrativos;

xiii. Emitir alerta, em casos de identificação de falhas operacionais nos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, através de ordem de serviço com as informações 

necessárias para análise pelas equipes de manutenção em campo.

10.5. A CONCESSIONÁRIA deverá prover conectividade, garantindo a comunicação entre 

os dispositivos de controle do SISTEMA DE TELEGESTÃO instalados nos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, a plataforma para controle do SISTEMA DE TELEGESTÃO e o 

CCO. A conectividade deverá estabelecer comunicação bidirecional de informações entre os 
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PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA com SISTEMA DE TELEGESTÃO e o CCO, de forma 

a permitir que o CCO envie informações de comando para os PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA e que estes, por meio de seus dispositivos de controle, enviem informações referentes 

ao estado operacional do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.

10.6. Competirá à CONCESSIONÁRIA prover uma rede de conectividade que permita 

garantir cobertura de dados em todos os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e funcionar em 

frequência autorizada regulamentada pela ANATEL para esta natureza de serviço.

10.7. O SISTEMA DE TELEGESTÃO, de forma complementar às especificações 

previamente indicadas, deve cumprir as seguintes especificações:

i. Permitir o recebimento de controle individual ou em grupo para mensagens e 

comandos de liga/desliga, de dimerização, calendários de operação e sinal horário;

ii. Os dispositivos de campo deverão ser controlados através do mesmo ambiente da 

plataforma de telegestão, independente da tecnologia adotada em campo;

iii. Comunicação em tempo real entre o PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e o 

CCO, para comunicação de falha;

iv. Capacidade de dimerização entre 1% (um por cento) a 100% (cem por cento);

v. Capacidade de ligar ou desligar a LUMINÁRIA remotamente e por meio de 

programação agendada ou direta.

10.8. Dimerização:

10.8.1. O SISTEMA DE TELEGESTÃO deverá garantir o ajuste remoto do fluxo 

luminoso em tempo real de cada LUMINÁRIA que conte com SISTEMA DE 

TELEGESTÃO.

10.8.2. O ajuste de fluxo luminoso nos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA com 

SISTEMA DE TELEGESTÃO poderá ser aplicado pela 

CONCESSIONÁRIA a partir das diretrizes a seguir, conforme a CLASSE DE 

ILUMINAÇÃO do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e o horário do 

dia:

CLASSE DE 
ILUMINAÇÃO 

de Veículos

Antes das 
22:00

Entre 
22:00 e 
00:00

Entre 
00:00 e 
04:00

Entre 
04:00 e 
06:00

A partir 
das 06:00

V1 V1 V2 V2 V2 V1
V2 V2 V2 V3 V2 V2
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V3 V3 V3 V4 V3 V3
V4 V4 V4 V4 V4 V4
V5 V5 V5 V5 V5 V5

10.8.3. Apenas para fins da dimerização, o controle dos requisitos luminotécnicos 

serão com base na CLASSE DE ILUMINAÇÃO de Veículos.

10.8.4. A CONCESSIONÁRIA poderá utilizar da dimerização em relação à 

depreciação do fluxo luminoso da LUMINÁRIA, assegurando a manutenção 

dos níveis mínimos para os requisitos luminotécnicos.

10.8.5. Para qualquer ação de dimerização, a CONCESSIONÁRIA deve assegurar o 

atendimento dos requisitos luminotécnicos da CLASSE DE ILUMINAÇÃO 

de Veículos conforme horário da dimerização aplicada, seguindo as diretrizes 

do item 10.8.2.

11. IMPLANTAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO CENTRO DE CONTROLE 

OPERACIONAL (CCO)

11.1. CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL (CCO):

11.1.1. O CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL (CCO), a ser implantado e 

operado pela CONCESSIONÁRIA, deverá garantir o gerenciamento e 

controle integrado de todos os SERVIÇOS prestados pela 

CONCESSIONÁRIA durante o PRAZO DA CONCESSÃO. 

11.1.2. A CONCESSIONÁRIA deverá:

i. Providenciar local para a instalação do CCO (próprio ou alugado) , 

atendendo a todos os requisitos de acessibilidade conforme ABNT NBR 

9050:2020;

ii. Disponibilizar todos os materiais, sistemas, equipamentos, bem como mão 

de obra, devidamente treinada pela CONCESSIONÁRIA, necessários ao 

desenvolvimento das atividades rotineiras de operação do CCO;

iii. Atender a todos os chamados de MANUTENÇÃO CORRETIVA, 

advindos de cidadãos ou do PODER CONCEDENTE, por meio da 

operação da Central de Atendimento da CONCESSIONÁRIA e 

disponibilização dos CANAIS DE ATENDIMENTO previstos no item 
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11.2. A CONCESSIONÁRIA poderá optar pela subcontratação do serviço 

de operação da Central de Atendimento, desde que assegure o 

cumprimento de todas as normas e requisitos previstos neste ANEXO;

iv. Disponibilizar acesso integral e em tempo real ao PODER 

CONCEDENTE, ao VERIFICADOR INDEPENDENTE e outros órgãos 

municipais autorizados pelo PODER CONCEDENTE, aos bancos de 

dados do CCO, por meio de acesso ao sistema e da emissão de relatórios 

dinâmicos e em mapas temáticos, para monitoramento e controle dos 

SERVIÇOS realizados;

v. Garantir a continuidade da operação, por meio da instalação de sistema de 

fornecimento ininterrupto de energia, quando da falta de fornecimento de 

energia elétrica nas instalações do CCO, garantindo funcionamento total 

dos equipamentos e sistemas da Central de Atendimento, gestão da 

operação e gestão do SISTEMA DE TELEGESTÃO;

vi. Atualizar, de forma contínua, durante o período da CONCESSÃO, todos 

os equipamentos, sistemas e estrutura física do CCO, considerando o 

perfil da vida útil de cada tecnologia, contemplando o período de 

obsolescência e o índice de disponibilidade para uso de cada equipamento 

(incluindo redundância de equipamento sempre que necessário);

vii. Registrar no banco de dados do CCO as informações quanto aos serviços 

executados para manutenção da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, incluindo, mas não se limitando a: PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA impactados; equipe responsável; motivo da 

manutenção; atividade executada; status após o atendimento; materiais 

envolvidos.

viii. Armazenar, durante todo o PRAZO DA CONCESSÃO, todos os bancos 

de dados, informações e documentações associadas à operação do CCO, 

devendo estes serem repassados ao PODER CONCEDENTE, em 

qualquer tempo, quando solicitado pelo PODER CONCEDENTE e, 

integralmente, ao final do CONTRATO.

11.2. CANAIS DE ATENDIMENTO:
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11.2.1. A CONCESSIONÁRIA deverá implantar antes do início da FASE I e operar 

pelo PRAZO DA CONCESSÃO os seguintes CANAIS DE ATENDIMENTO 

aos USUÁRIOS e ao PODER CONCEDENTE:

i. Central de Atendimento (Call Center);

ii. PORTAL ONLINE: portal desenvolvido pela CONCESSIONÁRIA para 

abertura de chamados pelos USUÁRIOS de forma gratuita, e divulgação 

de informações previstas no item 15;

iii. Aplicativo móvel (smartphones ou tablets): com pelo menos os sistemas 

operacionais Android e iOS e, com download gratuito na loja de 

aplicativos do sistema operacional do dispositivo móvel. 

iv. Atendimento presencial no MUNICÍPIO, com funcionamento apenas em 

horário comercial.

11.2.2. Os chamados recebidos pela CONCESSIONÁRIA pelos CANAIS DE 

ATENDIMENTO deverão ser registrados e encaminhados para as equipes de 

manutenção.

11.2.3. A CONCESSIONÁRIA deverá disponibilizar um canal de atendimento direto 

para o PODER CONCEDENTE, facilitando assim a captação e distribuição 

dos dados necessários à execução dos SERVIÇOS sob responsabilidade da 

CONCESSIONÁRIA, bem como o atendimento das solicitações do PODER 

CONCEDENTE.

11.2.4. De forma a garantir o recebimento, registro e encaminhamento de todos os 

chamados, a CONCESSIONÁRIA deverá disponibilizar todos os materiais e 

sistemas, bem como a mão de obra devidamente capacitada, em quantidade 

adequada, conforme o turno e dia da semana.

i. Em se tratando de chamados para solicitar EXPANSÃO DA REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, a CONCESSIONÁRIA 

deverá encaminhá-los ao PODER CONCEDENTE na forma da cláusula 

8.5.1.iii.

11.2.5. Com relação à Central de Atendimento (call center), a CONCESSIONÁRIA 

deverá:

i. Garantir a operação durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, por meio da 

disponibilização de um canal específico de atendimento, garantido o 
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provimento de um número cuja ligação seja gratuita (0800 ou um ramal 

direto);

ii. Elaborar Scripts de Atendimento para os chamados mais frequentes;

iii. Propor e executar um plano alternativo para operação da central de 

atendimento caso haja alguma falha no sistema.

iv. No caso de atendimento automatizado (URA – Unidade de Resposta 

Audível), possuir obrigatoriamente a opção de atendimento por atendente 

humano.

11.3. Gestão da Operação:

11.3.1. A gestão da operação deverá ser garantida por meio de sistema que garanta o 

controle do processo de manutenção e operação da REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA. O sistema deverá fazer a integração entre os 

protocolos de manutenção e operação de obras e os dados de controle da frota 

e das equipes em campo para o monitoramento da execução de cada 

SERVIÇO. Deverá gerar, controlar e distribuir as ordens de serviço para as 

equipes, a partir do recebimento de chamados pelos CANAIS DE 

ATENDIMENTO definidos no item 11.2.

11.3.2. A CONCESSIONÁRIA deve manter o histórico de registro dos chamados 

desde a abertura até o fechamento do chamado, com a descrição das atividades 

desenvolvidas durante o processo e o prazo para resolução completa do 

chamado.

11.3.3. São obrigações e responsabilidades da CONCESSIONÁRIA:

i. Resolução de todos os chamados de MANUTENÇÃO CORRETIVA e 

EMERGENCIAL;

ii. Gerenciamento da carga de trabalho de cada equipe;

iii. Planejamento de rotas;

iv. Documentação em sistema das atividades de manutenção executadas;

v. Integração com o sistema de gestão de chamados implantado no CCO, 

disponibilizando as informações necessárias para registro no sistema 

operado no CCO, minimamente, do momento de ocorrência de falhas nos 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA com SISTEMA DE 
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TELEGESTÃO e mensuração do tempo para realização dos SERVIÇOS 

de MANUTENÇÃO CORRETIVA nestes pontos;

vi. Registro das ocorrências de defeitos na REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA que podem ter origem (a) pelos CANAIS DE 

ATENDIMENTO, (b) pela identificação em campo dos técnicos 

responsáveis pela manutenção, (c) pela indicação do SISTEMA DE 

TELEGESTÃO e (d) pelo PODER CONCEDENTE;

vii. O tratamento de pendências na execução dos SERVIÇOS ou de serviços 

necessários por outros órgãos públicos ou demais concessionárias de 

serviços públicos que prestem serviços na ÁREA DA CONCESSÃO 

deverão estar registradas nas ocorrências;

viii. Informações de desligamentos programados vindos da EMPRESA 

DISTRIBUIDORA também devem ser registrados;

ix. Na ocorrência de qualquer incidente que envolva ativo de propriedade da 

EMPRESA DISTRIBUIDORA, que impacte no funcionamento dos 

SERVIÇOS, a CONCESSIONÁRIA deverá notificar a EMPRESA 

DISTRIBUIDORA para que a mesma tome as ações necessárias e 

comunicar ao PODER CONCEDENTE;

x. Registrar Boletim de Ocorrência em razão de furtos e vandalismo na 

REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.

11.4. Gestão do Consumo de Energia Elétrica

11.4.1. São obrigações da CONCESSIONÁRIA:

i. Realizar o gerenciamento do consumo de energia elétrica da REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, acompanhando a 

eficiência energética a partir da MODERNIZAÇÃO E 

EFICIENTIZAÇÃO;

ii. Determinar o consumo de energia estimado com base na carga instalada 

dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e no tempo de operação 

previsto em Resolução vigente da ANEEL. Nos pontos equipados com 

SISTEMA DE TELEGESTÃO, deverá ser possível realizar a comparação 

entre o consumo estimado e o consumo medido pelo SISTEMA DE 

TELEGESTÃO;
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11.5. Segurança da informação

11.5.1. São obrigações da CONCESSIONÁRIA:

i. Contratar as soluções de terceiros que se fizerem necessárias e manter as 

melhores práticas de mercado para garantir que todos os operadores 

humanos, sistemas, subsistemas, bancos de dados, equipamentos e demais 

ativos ou itens de configuração e componentes diretos ou indiretos da 

solução sob administração da CONCESSIONÁRIA estejam protegidos 

contra acessos indevidos, invasões e/ou ataques de qualquer espécie, em 

conformidade as normas da série ISO 27000.

ii. Avaliar continuamente se os produtos e serviços adquiridos de seus 

fornecedores estão atualizados e seguros e se não apresentam 

vulnerabilidades conhecidas.

iii. Arcar com os prejuízos derivados de incidentes de segurança da 

informação, em toda sua plenitude e alcance, nos termos da legislação 

aplicável.

iv. Comunicar ao PODER CONCEDENTE qualquer incidente envolvendo 

segurança da informação, tais como perda de dados, acesso e/ou coleta 

indevido de dados, ataques digitais, detecção de vírus ou identificação de 

vulnerabilidades em qualquer software ou equipamento utilizado.

v. Armazenar cópia (backups) dos bancos de dados do sistema, em padrões 

abertos ou de ampla e fácil utilização, de forma redundante e fisicamente 

isolada em relação à operação e aos servidores/sistema em nuvem 

utilizados em produção. A CONCESSIONÁRIA é responsável por 

qualquer perda de dados, seja devido a falhas ou a ataques digitais, caso 

as cópias não estejam disponíveis adequadamente.

vi. Adotar medidas técnicas e organizacionais específicas para a proteção de 

dados pessoais, em conformidade com toda a legislação de proteção de 

dados pessoais aplicável.

vii. Coletar dados pessoais no âmbito da CONCESSÃO somente para os fins 

específicos de melhoria e prestação dos SERVIÇOS, atendendo os 

princípios da finalidade, adequação, necessidade, livre acesso pelos 

titulares, qualidade dos dados, transparência, segurança, prevenção, não 

discriminação, responsabilização e prestação de contas.
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viii. Tratar sigilosamente todas as informações recebidas e/ou geradas, as quais 

não podem ser copiadas, reproduzidas, publicadas, divulgadas de qualquer 

forma ou meio, a não ser para o PODER CONCEDENTE e para as 

necessidades exclusivas dos trabalhos da CONCESSIONÁRIA, contidos 

no presente, salvo em caso de demandas judiciais.

ix. Manter uma rede de comunicação dedicada para o CCO e SISTEMA DE 

TELEGESTÃO. Os canais de comunicação devem ser exclusivos e não 

devem ser compartilhados com a rede corporativa interna ou externa 

(internet corporativa). Para pontos de contato entre as redes que sejam 

estritamente necessários, a CONCESSIONÁRIA deverá utilizar 

tecnologias que garantam a proteção e isolamento necessário entre as 

redes, como, por exemplo, firewalls.

12. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS de MANUTENÇÃO

12.1. A CONCESSIONÁRIA será responsável pela manutenção da REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, garantindo a execução dos SERVIÇOS de MANUTENÇÃO 

PREDITIVA, PREVENTIVA, CORRETIVA e EMERGENCIAL, visando que a REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA desempenhe sua função e opere em condição 

normal, padronizada e segura a partir do início da FASE I. 

12.2. A CONCESSIONÁRIA deverá executar os SERVIÇOS em conformidade com as 

diretrizes previstas neste ANEXO e no CONTRATO, com o PLANO DE OPERAÇÃO E 

MANUTENÇÃO (POM) e com os procedimentos estabelecidos pela EMPRESA 

DISTRIBUIDORA em suas normas técnicas para intervenção na rede de alimentação de energia 

elétrica. Também deve ser observado, no que aplicável, os termos dos contratos celebrados entre 

o PODER CONCEDENTE e a EMPRESA DISTRIBUIDORA.

12.3. MANUTENÇÃO CORRETIVA

12.3.1. A MANUTENÇÃO CORRETIVA será realizada mediante:

i. Abertura de chamados pelos USUÁRIOS ou PODER CONCEDENTE;

ii. Identificação de irregularidades quando da realização da 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA pela CONCESSIONÁRIA;

iii. Identificação de irregularidades nos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA por meio do SISTEMA DE TELEGESTÃO.
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12.3.2. Os SERVIÇOS de MANUTENÇÃO CORRETIVA deverão contemplar todos 

os componentes e equipamentos da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, incluindo SISTEMA DE TELEGESTÃO e ILUMINAÇÃO 

ESPECIAL. As ações de MANUTENÇÃO CORRETIVA que devem ser 

executadas pela CONCESSIONÁRIA são, minimamente, mas não se 

restringindo aos itens a seguir:

i. Substituição de qualquer componente do PONTO DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA que apresente falha, problemas de funcionamento ou esteja 

faltante (furto, por exemplo);

ii. Supressão, remoção e substituição de unidades, equipamentos e demais 

materiais pertencentes à REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA;

iii. Colocação de tampa em caixa de passagem;

iv. Limpeza de caixa de passagem e adequação de suas conexões;

v. Correção de posição de braços e/ou LUMINÁRIAS;

vi. Aterramento dos postes e LUMINÁRIAS da REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA;

vii. Identificação e eliminação de cargas elétricas clandestinas em redes 

elétricas exclusivas da ILUMINAÇÃO PÚBLICA, com envio de 

notificação ao PODER CONCEDENTE;

viii. Fechamento de LUMINÁRIAS com tampa de vidro aberta;

ix. Troca de tampa de vidro em LUMINÁRIAS com tampa quebrada;

x. Manobra de proteção de transformador (chave primária) e do circuito de 

alimentação exclusivos da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA;

xi. Recolocação da placa de identificação ou etiqueta do PONTO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA;

xii. Desobstrução da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e 

seus componentes de objetos estranhos, sempre que constatados;
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xiii. Realização de demais serviços de ordem corretiva em equipamentos, 

aparelhos e estruturas da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA.

12.4. MANUTENÇÃO EMERGENCIAL

12.4.1. A CONCESSIONÁRIA deverá realizar ações de MANUTENÇÃO 

EMERGENCIAL quando estiver em risco a integridade física dos 

USUÁRIOS, trabalhadores diretos ou indiretos, meio ambiente ou o 

patrimônio do MUNICÍPIO. Essas ações devem ser atendidas de imediato, ou 

seja, configuram como ações corretivas de pronto atendimento. São exemplos, 

desde que diretamente relacionados à REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, de situações geradoras de ações de 

MANUTENÇÃO EMERGENCIAL:

i. abalroamentos ou queda de postes da REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA;

ii. quantidade superior a 3 (três) PONTOS DE ILUMINAÇÃO sequenciais 

ligados na mesma rede e apagados;

iii. fenômenos atmosféricos, incluindo descargas atmosféricas em 

equipamentos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA ou pessoas;

iv. braços e LUMINÁRIAS em eminência de queda;

v. caixas de passagem sem tampa;

vi. vias ou passeios obstruídos com componentes dos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA;

vii. queda de árvore ou parte de vegetação em poste, braço, LUMINÁRIA ou 

rede de energia elétrica;

viii. queda de ferramenta ou equipamento em trabalhador, transeunte ou 

veículo de tração animal ou a motor;

ix. queda de equipamento de elevação de pessoas (Cesto aéreo ou Cesto 

suspenso ou Cesto acoplado);

x. travamento ou avaria de equipamento de elevação de pessoas em altura;

xi. queda de equipamento de elevação de carga;
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xii. tombamento de carga, durante transporte;

xiii. queda de funcionário direto ou indireto da CONCESSIONÁRIA durante 

trabalho em altura;

xiv. pessoa dependurada em fiação elétrica da REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA;

xv. acidente de trânsito durante transporte de pessoas, materiais e 

equipamentos;

xvi. choque elétrico em trabalhadores diretos ou indiretos da 

CONCESSIONÁRIA ou USUÁRIOS;

xvii. soterramento de pessoa ou equipamento;

xviii. situações externas como incêndios, movimentos sísmicos e alagamentos.

12.4.2. A CONCESSIONÁRIA deverá priorizar os serviços de MANUTENÇÃO 

EMERGENCIAL, imediatamente após o recebimento da solicitação, 

deslocando o veículo e equipe mais próximos do local de ocorrência, 

independentemente da rota, jornada de trabalho e serviços programados para 

o dia.

12.4.3. Em situações que demandam serviços de MANUTENÇÃO 

EMERGENCIAL, a CONCESSIONÁRIA deverá sinalizar e isolar o local de 

risco. Em casos em que a equipe deslocada para execução do serviço não 

conseguir solucionar ou eliminar o risco, deverá ser solicitado a equipe de 

manutenção apropriada, mantendo um funcionário de prontidão no local à 

espera da equipe especializada.

12.4.4. A CONCESSIONÁRIA deverá comunicar ao PODER CONCEDENTE a 

execução do serviço de MANUTENÇÃO EMERGENCIAL imediatamente. 

Deverá ter sua prestação assegurada durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, 

7 (sete) dias por semana, ininterruptamente, devendo a CONCESSIONÁRIA, 

para tanto, dispor de equipes mínimas para atender às demandas existentes e 

os prazos de atendimento definidos, munidas de canais de comunicação e de 

funcionamento em tempo real.

12.5. Prazos para execução dos serviços de MANUTENÇÃO CORRETIVA e 

EMERGENCIAL
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12.5.1. Os prazos máximos de atendimento e resolução dos serviços de 

MANUTENÇÃO CORRETIVA e EMERGENCIAL são indicados na tabela 

a seguir: 

Tipo de Atendimento Tempo para 
atendimento

Atendimento de chamados nas VIAS PRINCIPAIS Em até 24 horas

Atendimento de chamados em ÁREAS ESPECIAIS Em até 24 horas

Atendimento de chamados nas OUTRAS VIAS Em até 48 horas

Atendimento de chamados na Zona Rural Em até 72 horas

ILUMINAÇÃO ESPECIAL Em até 48 horas

Atendimento de MANUTENÇÃO EMERGENCIAL Em até 06 horas

12.5.2. Aspectos considerados em relação aos prazos de atendimento:

i. As vias na Zona Rural são em áreas do MUNICÍPIO fora da Zona Urbana 

e fora da Sede dos Distritos do MUNICÍPIO.

ii. Para cumprimento dos tempos de atendimento definidos para execução 

dos serviços de MANUTENÇÃO CORRETIVA e EMERGENCIAL, o 

prazo será contabilizado a partir do momento de recebimento do chamado 

pelos CANAIS DE ATENDIMENTO, identificação pelo SISTEMA DE 

TELEGESTÃO ou apontamento pela ronda motorizada, via 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA. No caso de identificação simultânea 

pelo SISTEMA DE TELEGESTÃO e abertura de chamado, o prazo será 

contabilizada a partir da informação de maior antecedência. O prazo será 

contabilizado até a conclusão dos serviços de MANUTENÇÃO 

CORRETIVA ou EMERGENCIAL.

iii. Nos casos em que seja necessária uma liberação prévia por parte da 

ÓRGÃO DE TRÂNSITO MUNICIPAL ou da EMPRESA 

DISTRIBUIDORA, o prazo entre a notificação da CONCESSIONÁRIA 

ao ente responsável (ÓRGÃO DE TRÂNSITO MUNICIPAL ou 

EMPRESA DISTRIBUIDORA) e o recebimento da autorização para 

atuação da CONCESSIONÁRIA não será contabilizado.

iv. Quando a execução de quaisquer serviços de manutenção depender de 

ações da EMPRESA DISTRIBUIDORA, a CONCESSIONÁRIA deverá 

(i) identificar as ações que dependem da EMPRESA DISTRIBUIDORA; 
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(ii) acioná-la; e (iii) acompanhar os prazos de execução das correções e 

manter o PODER CONCEDENTE informado sobre a alteração de 

qualquer status desse processo.

12.6. MANUTENÇÃO PREVENTIVA

12.6.1. As atividades de MANUTENÇÃO PREVENTIVA compreendem 

ações/intervenções programadas, periódicas, sistemáticas e bem definidas 

com o objetivo de elevar a probabilidade de os PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA operarem dentro da vida útil esperada e evitar falhas no sistema, 

desgastes dos equipamentos, reclamações dos USUÁRIOS ou solicitações do 

PODER CONCEDENTE. As ações preventivas tomam por base intervalos de 

tempo pré-determinados e/ou condições pré-estabelecidas de funcionamento 

eventualmente inadequadas.

12.6.2. Com relação à verificação das condições gerais na REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, a CONCESSIONÁRIA deverá:

i. Realizar inspeção visual em todos os PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA não contemplados pelo SISTEMA DE TELEGESTÃO, com 

periodicidade não superior a 15 dias, visando detectar falhas nos 

equipamentos e estado de conservação. Para os PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA com SISTEMA DE TELEGESTÃO, a 

inspeção visual deverá ocorrer com periodicidade não superior a 90 dias.

ii. Observar e registrar, quando da verificação visual nos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, ao menos os seguintes itens:

a. Quantidade de lâmpadas apagadas, acesas durante o dia ou com 

falhas;

b. Existência de árvores interferindo na qualidade da iluminação;

c. Poste fora do prumo, abalroado, faltante ou sem o condutor de 

aterramento;

d. LUMINÁRIA faltante, compartimento aberto ou sem o condutor de 

aterramento;

e. Braço ou suporte fora de posição;
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f. Caixa de passagem com tampa quebrada ou faltante;

g. Condições inadequadas de luminosidade;

h. Necessidade de limpeza do conjunto óptico;

i. Irregularidades que venham colocar em risco a segurança dos 

USUÁRIOS e funcionários que operam nas redes.

iii. Executar a correção das irregularidades e panes no momento de sua 

identificação, se possível;

iv. Solicitar, via sistema de chamados, os serviços de MANUTENÇÃO 

CORRETIVA das irregularidades e panes não solucionadas no momento 

da identificação.

12.6.3. Os SERVIÇOS de MANUTENÇÃO PREVENTIVA descritos a seguir devem 

ser executados pela CONCESSIONÁRIA na REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA:

i. Monitorar via sistema, a partir do início da implantação do SISTEMA DE 

TELEGESTÃO, o estado de funcionamento dos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA e dispositivos de campo e equipamentos do 

SISTEMA DE TELEGESTÃO, realizando a abertura de chamados de 

MANUTENÇÃO CORRETIVA quando identificadas irregularidades:

a. Verificar a conectividade de todos os PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA aplicáveis ao SISTEMA DE TELEGESTÃO, via sistema;

b. Verificar a disponibilidade do software do SISTEMA DE 

TELEGESTÃO, mantendo-o online em tempo integral, 24 (vinte e 

quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana.

ii. Executar a limpeza, pintura e lixamento de postes exclusivos de 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, braços e LUMINÁRIAS, incluindo 

minimamente:

a. Retirada de materiais colados aos equipamentos de ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA;

b. Aplicação de camada final de tinta e lixamento ou limpeza externa 

das LUMINÁRIAS, quando necessário para garantir a excelência no 

aspecto visual e estético.
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iii. Realizar os seguintes serviços, apenas para os componentes da REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA:

a. Manutenção da rede subterrânea:

· Verificar e adequar as conexões nas caixas de passagem e da tensão 
da caixa;

· Inspecionar visualmente o estado físico da tampa.

b. Inspeção nos transformadores exclusivos:

· Inspecionar visualmente os terminais, isoladores, para-raios e 
conexões;

· Medir a resistência de terra do neutro e das tensões fase-fase e fase-
neutro.

c. Manutenção dos quadros de comando de baixa tensão:

· Inspecionar visualmente os disjuntores, contatores e fusíveis, 
chaves de comando, configurações e funções do relógio 

astronômico e do estado dos gabinetes (portas, interiores e 

cadeado);

· Medir a resistência de terra;

· Limpar todo o quadro de comando;

· Medir a tensão do principal barramento de alimentação.

d. Identificar situações geradoras de ações de MANUTENÇÃO 

EMERGENCIAL, conforme item 12.4.1:

· Identificação de locais de riscos de acidentes de veículos;

· Identificação de locais de riscos de quedas de indivíduos arbóreos;

· Identificação de locais que possam apresentar dificuldades para a 
execução dos SERVIÇOS.

12.7. MANUTENÇÃO PREDITIVA

12.7.1. As atividades de MANUTENÇÃO PREDITIVA deverão ser iniciadas após o 

fim da FASE II e objetivam determinar o ponto ótimo para execução de 

SERVIÇOS de manutenção/substituição nos equipamentos da REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 
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12.7.2. A CONCESSIONÁRIA deverá executar, minimamente, as seguintes ações de 

MANUTENÇÃO PREDITIVA:

i. PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA com SISTEMA DE 

TELEGESTÃO onde tenham sido registradas ocorrências de variação 

significativa de tensão fora dos limites previstos pela ANEEL.

ii. PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA onde a CONCESSIONÁRIA 

identificou depreciação do fluxo luminoso acima das especificações 

fornecidas pelo fabricante. Para este acompanhamento, a 

CONCESSIONÁRIA pode utilizar as medições do SISTEMA DE 

MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO referente à iluminância média 

verificada em campo.

 

13. PODA DE ÁRVORES

13.1. A CONCESSIONÁRIA será responsável pelo planejamento e execução dos serviços de 

PODA DE ÁRVORES, nos casos em que a arborização urbana prejudique a eficiência e a 

qualidade da iluminação e dos SERVIÇOS, como obstrução do fluxo luminoso dos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, ou ofereça risco de acidentes relacionados à prestação dos 

SERVIÇOS, como no caso de interferência sobre a REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA. A PODA DE ÁRVORE também poderá ser executada de forma preventiva nos casos 

em que as ÁRVORES ainda não interfiram diretamente no fluxo luminoso do PONTO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, mas haja potencial influência devido ao crescimento esperado para 

as ÁRVORES. 

13.2. A execução da PODA DE ÁRVORES pela CONCESSIONÁRIA será iniciada apenas 

a partir do início da FASE I. Antes do início da Fase I, a CONCESSIONÁRIA deverá obter as 

autorizações necessárias junto aos órgãos públicos competentes.

13.3. A CONCESSIONÁRIA deverá inserir no CADASTRO, no mínimo, os seguintes dados 

para cada ÁRVORE que apresente qualquer impacto no fluxo luminoso dos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA:

i. Código numérico único para identificação da ÁRVORE;

ii. Tipo da ÁRVORE (espécie);

iii. Registro fotográfico da ÁRVORE e data do registro;
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iv. Posição georreferenciada (latitude, longitude) da ÁRVORE;

v. Número identificador dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA com obstrução 

do fluxo luminoso pela ÁRVORE;

vi. Nível de obstrução do fluxo luminoso causado pela ÁRVORE (mínima, parcial ou 

total) na REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.

13.4. A CONCESSIONÁRIA deverá:

13.4.1. Garantir a manutenção e atualização dos registros de interferência parcial ou 

total por ÁRVORES sobre os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

constantes no CADASTRO, ao longo de todo o PRAZO DA CONCESSÃO;

13.4.2. Providenciar o descarte e a destinação adequada para os restos e resíduos 

provenientes das PODAS DE ÁRVORES;

13.4.3. Elaborar e apresentar para validação do PODER CONCEDENTE, a cada 12 

(doze) meses, o Programa de Gestão das Atividades Relacionadas à 

Vegetação, conforme item 13.7;

13.4.4. Implantar um sistema (software) para monitoramento e gestão da PODA DE 

ÁRVORE, com disponibilização de acesso ao PODER CONCEDENTE e 

VERIFICADOR INDEPENDENTE, e capaz de oferecer, no mínimo, 

funcionalidades que permitam:

i. Visualizar e identificar através de georreferenciamento as ÁRVORES 

registradas no CADASTRO;

ii. Identificar e configurar lista de atributos ou informações, necessárias à 

PODA DE ÁRVORE, a respeito de cada uma das ÁRVORES, 

contemplando as informações previstas no item 13.3;

iii. Registrar todos os serviços de PODA DE ÁRVORE executados, contendo 

ao menos: (i) data prevista para realização da PODA DE ÁRVORE 

conforme Programa de Gestão das Atividades Relacionadas à Vegetação; 

(ii) data e horário da execução da PODA DE ÁRVORE; (iii) PONTOS 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA impactados; (iv) Descrição do serviço de 

PODE DE ÁRVORE realizado, incluindo processo e/ou técnica aplicada; 

(v) Imagens das ÁRVORES e da via, antes e após a realização da PODA 

DE ÁRVORE.
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iv. Extrair base de dados com todas as informações registradas para as 

ÁRVORES, para utilização pelo PODER CONCEDENTE em seus 

sistemas próprios.

13.5. A CONCESSIONÁRIA terá como responsabilidade, a partir do início da FASE I, a 

execução do QUANTITATIVO ANUAL DE PODA DE ÁRVORES nos casos em que a 

arborização urbana prejudique a eficiência e a qualidade da iluminação e dos SERVIÇOS.

13.5.1. O QUANTITATIVO ANUAL DE PODA DE ÁRVORES será atualizado no 

início de cada ANO CONTRATUAL, considerando a seguinte fórmula:

QAPAA =  [QAPA0 ×
(NO1 + NO2 + NFP + PIPAm)

(NP1 + NP2) ]

Em que:

QAPAA= QUANTITATIVO ANUAL DE PODA DE ÁRVORES para o ANO 

CONTRATUAL;

QAPA0= QUANTITATIVO ANUAL DE PODA DE ÁRVORES previstos no início do 

CONTRATO, conforme DEFINIÇÕES DO EDITAL E DO CONTRATO;

NP1 = NÚMERO PREVISTO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM 

OUTRAS VIAS;

NO1 = NÚMERO OBSERVADO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM 

OUTRAS VIAS registrado no CADASTRO BASE;

NP2 = NÚMERO PREVISTO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS 

PRINCIPAIS;

NO2 = NÚMERO OBSERVADO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM 

VIAS PRINCIPAIS registrado no CADASTRO BASE;

NFP = NÚMERO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM FAIXAS DE 

PEDESTRES E CICLOVIAS instalados pela CONCESSIONÁRIA, cujo TERMO DE 

ACEITE do MARCO III DA CONCESSAO já tenha sido emitido;

m = MÊS CONTRATUAL;

PIPAm = total de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS cujos 

TERMOS DE ACEITE já tenham sido emitidos até o MÊS CONTRATUAL anterior.

13.6. Os quantitativos do serviço de PODA DE ÁRVORE que não forem realizados não 

expiram, sendo, portanto, cumulativos ao longo de todo o PRAZO DA CONCESSÃO. Caso o 

PODER CONCEDENTE solicite o cancelamento da execução de uma PODA DE ÁRVORE com 
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menos de 30 (trinta) dias de antecedência da data prevista para execução do serviço, esta PODA 

DE ÁRVORE não irá acumular para períodos subsequentes.

13.7. A cada período de 12 (doze) meses contados da aprovação do o Programa de Gestão das 

Atividades Relacionadas à Vegetação, a CONCESSIONÁRIA deve atualizar e apresentar o 

Programa de Gestão das Atividades Relacionadas à Vegetação, para aprovação pelo PODER 

CONCEDENTE. O Programa irá conter o cronograma de execução do serviço de PODA DE 

ÁRVORE nos casos em que a arborização urbana prejudique a eficiência e a qualidade da 

iluminação e dos SERVIÇOS pelo período seguinte de 12 (doze) meses, contemplando o 

quantitativo anual indicado no item 13.5 e eventuais saldos remanescentes dos períodos 

anteriores. O Programa também deve respeitar os limites mensais mínimos e máximos de PODAS 

DE ÁRVORES.

13.8. Ao longo do período de execução das PODAS DE ÁRVORES pela 

CONCESSIONÁRIA, o PODER CONCEDENTE poderá solicitar ajustes em relação à 

programação prevista, como alteração dos processos ou técnicas de PODA DE ÁRVORE 

previstos ou as ÁRVORES que serão alvos das ações. Estes ajustes solicitados pelo PODER 

CONCEDENTE, deverão ser enviados à CONCESSIONÁRIA com antecedência mínima de 60 

(sessenta) dias da data prevista para execução do serviço.

14. ESTRUTURA OPERACIONAL E ORGANIZACIONAL

14.1. As ações da CONCESSIONÁRIA deverão ser centralizadas no CENTRO DE 

CONTROLE OPERACIONAL, no qual deverão ser direcionadas atuações de operação e 

manutenção por meio do Sistema Central de Gerenciamento. 

14.2. A CONCESSIONÁRIA deve dar conhecimento imediato ao PODER CONCEDENTE 

de todo e qualquer fato que altere a execução do CONTRATO e cumprimento das obrigações 

nele estabelecidas.

14.3. As especificações técnicas dos materiais e equipamentos necessários para o exercício 

dos SERVIÇOS de operação e manutenção, bem como sua evolução em função do 

desenvolvimento natural das tecnologias, devem ser agregadas ao acervo técnico e físico da 

CONCESSIONÁRIA por sua própria iniciativa ou por determinações legais, normativas e deste 

CONTRATO. As especificações deverão ser embasadas em normas nacionais e internacionais, 

com previsão de todos os itens serem ensaiados em laboratórios acreditados diretamente pelo 

INMETRO ou por laboratórios internacionais que integram acordos vigentes de acreditação 

mútua com o INMETRO.
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14.4. A CONCESSIONÁRIA deverá respeitar as normas e padrões estabelecidos pela 

EMPRESA DISTRIBUIDORA, detentora dos ativos de distribuição de energia elétrica.

14.5. A CONCESSIONÁRIA deverá observar as melhores práticas de mercado e as normas 

a seguir indicadas (e outras que vierem substituí-las e/ou atualizá-las):

i. ABNT NBR 5101:2018 – Iluminação Pública – Procedimento;

ii. ABNT NBR 5181:2013 – Sistemas de Iluminação de túneis - Requisitos;

iii. ABNT NBR 15129:2012 – LUMINÁRIAS para iluminação pública – Requisitos 

particulares;

iv. ABNT NBR IEC 60598-1:2010 – LUMINÁRIAS Parte 1: Requisitos gerais e ensaios;

v. ABNT NBR IEC 60529:2017 – Graus de proteção providos por invólucros (Códigos IP);

vi. ABNT NBR IEC 62262:2015 – Graus de proteção assegurados pelos invólucros de 

equipamentos elétricos contra os impactos mecânicos externos (código IK);

vii. ABNT NBR 6323:2016 – Galvanização de produtos de aço ou ferro fundido – 

Especificação;

viii. ABNT NBR 14744:2001 – Postes de aço para iluminação;

ix. ABNT NBR 5410:2004 – Instalações Elétricas de Baixa tensão;

x. ABNT NBR 8451:2020 – Postes de concreto armado e protendido para redes de distribuição 

e de transmissão de energia elétrica;

xi. ABNT NBR 5123:2016 - Relé fotoelétrico e tomada para iluminação - especificação e 

método de ensaio;

xii. ABNT NBR 16026:2012 Dispositivo de Controle Eletrônico c.c. ou c.a. para módulo de 

LED – Requisitos de Desempenho;

xiii. ABNT NBR IEC 61347-2-13:2020 – Dispositivo de controle de lâmpada Parte 2-13: 

Requisitos particulares para dispositivos de controle eletrônicos alimentados em c.c. ou c.a. 

para os módulos de LED;

xiv. ABNT NBR IEC 61643-1:2007 – Dispositivos de Proteção Contra Surtos em Baixa Tensão 

– Parte 1: Dispositivos de proteção conectados a sistemas de distribuição de energia de 

baixa tensão - Requisitos de desempenho e métodos de ensaio.
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xv. ABNT NBR 8182:2011 – Cabos de potência multiplexados autossustentados com isolação 

extrudada de PE ou XLPE, para tensões até 0,6/KV – Requisitos de desempenho;

xvi. ABNT NBR 7290:2016 – Cabos de controle com isolação de XLPE, EPR ou HEPR para 

tensões até 1kv – Requisitos de desempenho;

xvii. ABNT NBR 15715:2020 – Sistemas de dutos corrugados de polietileno (PE) para 

infraestrutura de cabos de energia e telecomunicações – Requisitos;

xviii. NBR 5111:1997 – Fios de cobre nu de seção circular para fins elétricos;

xix. Decreto Municipal 033-2013: Estabelece critérios adicionais para execução de obras de 

infraestrutura urbana nas vias públicas abrangidas por programas de pavimentação e 

recapeamento asfáltico, bem como a pavimentação de pavimentos danificados por obras de 

infraestrutura urbana executadas em todas as vias públicas e recebimento de obras e serviços 

particulares.

14.6. Equipes

14.6.1. A CONCESSIONÁRIA será a responsável pelo estabelecimento de equipes 

suficientes para execução dos SERVIÇOS operacionais demandados para a 

REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, bem como por 

dimensionar o quadro de profissionais necessário para atender aos requisitos 

de qualidade e prazos exigidos, que deverão possuir as qualificações, 

capacitações e habilitações técnicas necessárias para a prática de suas 

atividades profissionais.

14.6.2. A CONCESSIONÁRIA deverá disponibilizar todos os equipamentos e 

ferramentas necessários às equipes, para prestação de SERVIÇOS de maneira 

eficiente, correta e segura, atendendo as normas de segurança pertinentes. 

Dentre essas ferramentas, estão os dispositivos móveis com acesso à rede de 

dados, permitindo a visualização do histórico de intervenções dos PONTOS 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Todos os equipamentos e utensílios 

necessários à execução dos SERVIÇOS devem ser mantidos em perfeitas 

condições de uso.

14.6.3. Todas as atuações de equipes de campo deverão ser realizadas com garantia 

de cumprimento de normas ambientais, de qualidade de segurança e do 

trabalho. 
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14.6.4. Todo o pessoal de campo envolvido na prestação dos SERVIÇOS deverá estar 

devidamente uniformizado, demonstrando cuidado com a apresentação 

pessoal, asseio e higiene, portando, em todo momento, crachá de identificação 

com foto recente. É obrigação da CONCESSIONÁRIA o fornecimento dos 

uniformes, crachás e demais complementos para prestação dos SERVIÇOS.

14.7. Gestão de Frotas

14.7.1. A CONCESSIONÁRIA deverá garantir veículos à disposição de suas equipes 

de operação para execução de SERVIÇOS demandados pela REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Devem ser fornecidos veículos 

suficientes, de forma que eventuais necessidades de atuações concomitantes 

não tenham seus prazos de execução afetados. 

14.7.2. Adicionalmente, os veículos deverão respeitar as legislações vigentes, 

incluindo restrições previstas na legislação do MUNICÍPIO quanto à 

circulação de determinados tipos de veículos nas áreas do MUNICÍPIO, 

apresentando requisitos mínimos de segurança para condutor, de passageiros 

e terceiros. Todos os veículos devem possuir, no mínimo, seguro contra danos 

a terceiros.

14.7.3. A CONCESSIONÁRIA deverá instalar equipamento de rastreamento em 

todos os veículos, devidamente selados a prova de violações e dotado de 

recurso de registro contínuo de percurso. A CONCESSIONÁRIA deverá 

fornecer relatório, sempre que solicitado pelo PODER CONCEDENTE, 

informando o percurso dos veículos utilizados para os SERVIÇOS e 

fiscalização, devidamente identificados por veículo e atividade

14.7.4. Os veículos devem estar em perfeitas condições de funcionamento, 

apresentação, asseio e segurança. Os veículos deverão estar identificados, 

conforme o padrão de sinalização de veículos indicado pelo PODER 

CONCEDENTE.

14.8. Unidade Operacional:

14.8.1. A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar unidade operacional com 

quantidade de equipes suficientes para atendimentos aos prazos e requisitos 

do CONTRATO, que devem estar munidas de equipamentos necessários para 

atuações na REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
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14.8.2. Devem ser contempladas na unidade as demais instalações necessárias ao 

cumprimento de SERVIÇOS de operação, tais como almoxarifado, depósitos, 

oficinas, estoques, entre outros. Não é obrigatório que tais instalações 

adicionais sejam locadas nos mesmos ambientes que a unidade operacional, 

mas deve ser garantida boa logística, de forma que a agilidade na execução 

dos SERVIÇOS não seja comprometida.

14.8.3. Manter planejamento de esquemas alternativos de trabalho e planos de 

contingência para situações emergenciais no CCO e estruturas operacionais, 

tais como: falta d’água, energia elétrica, gás, quebra de equipamentos, greves 

e outros, assegurando permanentemente a prestação dos SERVIÇOS do objeto 

do CONTRATO.

14.8.4. A CONCESSIONÁRIA é responsável por todas as despesas de impressos, 

formulários, energia elétrica, água, gás, telefone, dentre outros, utilizados na 

estrutura operacional necessárias para a execução dos SERVIÇOS.

14.9. Gestão de Materiais

14.9.1. Para a gestão dos materiais e equipamentos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 

caberá à CONCESSIONÁRIA efetuar o controle sobre as aquisições, sobre os 

materiais novos e sobre os retirados da rede.

14.9.2. Os materiais utilizados na execução dos SERVIÇOS devem ser adquiridos 

pela CONCESSIONÁRIA em conformidade com as especificações técnicas 

de materiais definidas neste ANEXO e nas normas pertinentes. Todos os 

materiais necessários à execução dos SERVIÇOS devem ser viabilizados pela 

CONCESSIONÁRIA. 

14.9.3. Os materiais podem ser inspecionados a qualquer momento pelo PODER 

CONCEDENTE, seja nos depósitos da CONCESSIONÁRIA, seja em campo. 

14.9.4. A CONCESSIONÁRIA poderá reaproveitar os braços, postes e suportes 

retirados da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, sendo a 

CONCESSIONÁRIA responsável por averiguar as condições mecânicas de 

braços e/ou suportes, antes de sua reutilização, de forma a assegurar a 

segurança de sua nova instalação.

14.9.5. A CONCESSIONÁRIA deve fornecer e manter nos locais das obras 

relacionadas à execução dos SERVIÇOS, placas, cavaletes de identificação e 
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outros tipos de sinalização adequados, com dimensões, dizeres e logotipos no 

padrão do PODER CONCEDENTE.

14.9.6. Caberá à CONCESSIONÁRIA definir as políticas de estoque, bem como 

políticas de ressuprimento para os itens básicos que serão adotados ao longo 

da CONCESSÃO. Para isto, deverá ser desempenhada a gestão de estoques, 

abrangendo a segmentação das famílias de materiais de ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA a serem estocados no almoxarifado da CONCESSIONÁRIA, 

definição de estoque mínimo, estoque de segurança, estoque máximo e pontos 

de ressuprimento para suportar a operação e manutenção dos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA.

14.9.7. A CONCESSIONÁRIA será responsável por todos os procedimentos 

relacionados à triagem, tratamento, reutilização, descarte, transporte, 

armazenagem, entre outros. Os procedimentos executados pela 

CONCESSIONÁRIA, devem estar em consonância com a legislação vigente 

a respeito do tema, as Normas Regulamentadoras (NR), portarias, decretos e 

deliberações normativas ambientais em vigor.

14.10. Estrutura Organizacional

14.10.1. A CONCESSIONÁRIA deverá estabelecer uma estrutura organizacional 

suficiente para a prestação dos SERVIÇOS. Essa estrutura deverá contemplar 

aspectos executivos, administrativos, financeiros, operacionais e logísticos, 

bem como ser responsável pelos processos de prestação de SERVIÇOS por 

parte da CONCESSIONÁRIA.

14.10.2. Serviços de logística, recursos humanos e demais funcionalidades, no que 

concerne à operação da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 

também devem compor a estrutura por parte da CONCESSIONÁRIA.

15. PROCESSO DE TRANSPARÊNCIA DA PPP

15.1. A CONCESSIONÁRIA deverá disponibilizar, gerenciar e manter ativo, durante todo o 

PRAZO DA CONCESSÃO um PORTAL ONLINE para compartilhamento de informações, 

notícias e documentos diretamente relacionados à CONCESSÃO para o público em geral. Todos 

os documentos disponibilizados devem estar abertamente disponíveis e acessíveis para download 

sem necessidade de cadastro ou registro prévio. 

15.2. A CONCESSIONÁRIA deverá divulgar e manter todo o histórico no PORTAL 

ONLINE, minimamente os seguintes documentos em até 30 (trinta) dias após a sua emissão:
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i. PLANO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO;

ii. PLANO DE MODERNIZAÇÃO;

iii. Relatório Mensal de Execução dos SERVIÇOS;

iv. Relatório Trimestral de Desempenho;

v. TERMOS DE ACEITE emitidos; 

vi. CONTRATO e seus ANEXOS;

vii. Termos Aditivos ao CONTRATO, bem como os estudos que embasaram cada Termo 

Aditivo;

viii. Contratos de ATIVIDADES RELACIONADAS;

ix. Contratos de FINANCIAMENTO;

x. Divulgação de POLÍTICA DE TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS;

xi. Demonstrações Financeiras/Contábeis da CONCESSIONÁRIA;

xii. Fotos e vídeos apresentando a evolução da MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO 

da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, conforme descrito no item 

15.4;

xiii. Cronograma com visualização gráfica, conforme descrito no item 15.5.

15.3. Não serão divulgados documentos em versões preliminares que ainda irão passar por 

um processo de análise e/ou validação do PODER CONCEDENTE, CONCESSIONÁRIA, 

VERIFICADOR INDEPENDENTE ou outros órgãos.

15.4. A CONCESSIONÁRIA deverá divulgar periodicamente materiais para aumentar a 

promoção do projeto e potencializar os benefícios da CONCESSÃO para o MUNICÍPIO e os 

USUÁRIOS. A CONCESSIONÁRIA será responsável por todos os custos relacionados à 

produção e divulgação destes materiais. A divulgação se dará através de:

15.4.1. Fotografias: 

i. Durante a FASE I, 10 (dez) novas fotografias para demonstrar que a 

CONCESSIONÁRIA assumiu a responsabilidade dos SERVIÇOS, bem 

como apresentar os CANAIS DE ATENDIMENTO definidos no item 

11.2;

Peça do processo/documento PMRP 2023/034189, materializada por: J.P.I.D.C em 22/08/2023 17:00 CPF: 338.xxx.xxx-31

Página: 597
Pg. Original: 596

Peça do processo/documento PMRP 2023/122151, materializada por: R.F.M.F em 23/08/2023 11:11 CPF: 348.xxx.xxx-98

Página: 611



Página 82 de 102

ii. Durante a FASE II, 10 (dez) novas fotografias para cada MARCO DA 

CONCESSÃO incluindo visualizações de antes e depois da ação da 

CONCESSIONÁRIA por meio de imagens aéreas e panorâmicas;

iii. A partir do início da FASE III, 10 (dez) nova fotografias a cada 4 (quatro) 

anos demonstrando a execução e resultados de SERVIÇOS de 

MANUTENÇÃO PREDITIVA, PREVENTIVA, CORRETIVA e 

EMERGENCIAL, bem como da EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.

15.4.2. Vídeos: 

i. Durante a FASE I, 1 (um) vídeo para demonstrar que a 

CONCESSIONÁRIA assumiu a responsabilidade dos SERVIÇOS, bem 

como apresentar os CANAIS DE ATENDIMENTO definidos no item 

11.2; 

ii. Durante a FASE II, 1 (um) vídeo para cada MARCO DA CONCESSÃO 

incluindo visualizações de antes e depois da ação da CONCESSIONÁRIA 

por meio de imagens aéreas e panorâmicas;

iii. A partir do início da FASE III, 1 (um) novo vídeo a cada 4 (quatro) anos 

demonstrando a execução e resultados de SERVIÇOS de 

MANUTENÇÃO PREDITIVA, PREVENTIVA, CORRETIVA e 

EMERGENCIAL, bem como da EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

15.4.2.1. Cada vídeo deverá observar as seguintes diretrizes:

i. O roteiro elaborado pela CONCESSIONÁRIA deverá ser enviado 

para aprovação prévia pelo PODER CONCEDENTE;

ii. A CONCESSIONÁRIA deve disponibilizar o vídeo com locução e 

trilha musical, com livre acesso para veiculação nos canais de 

comunicação próprios do PODER CONCEDENTE; 

iii. A locução do vídeo deve ser em idioma português e apresentar duas 

versões, uma com legendas em português e outra em inglês;

iv. Duração entre 1 (um) minuto e meio e 2 (dois) minutos e meio;
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v. Incluir depoimentos dos USUÁRIOS com seu ponto de vista da 

CONCESSÃO e seus benefícios.

15.5. A CONCESSIONÁRIA deverá elaborar uma interface com visualização gráfica 

(dashboard) e disponibilizar para livre acesso pelos USUÁRIOS no PORTAL ONLINE da 

CONCESSÃO. O dashboard deve incluir, mas não se limitando, a: 

15.5.1. Até a conclusão da FASE II apresentar (i) comparativo entre o previsto no 

PLANO DE MODERNIZAÇÃO e o executado pela CONCESSIONÁRIA; 

(ii) informações das LUMINÁRIAS instaladas nas vias do MUNICÍPIO; (iii) 

projeção da redução do consumo de energia; (iv) quantitativo mensal de 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA após a MODERNIZAÇÃO E 

EFICIENTIZAÇÃO, quantidade do NÚMERO DE PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM FAIXAS DE PEDESTRES E CICLOVIAS 

instalados mensalmente, quantidade de PROJETOS DE ILUMINAÇÃO 

ESPECIAL instalados mensalmente; (v) próximas locais (vias, bairros, etc.) 

em que serão executadas as atividades de MODERNIZAÇÃO E 

EFICIENTIZAÇÃO, próximos locais em que serão instalados o NÚMERO 

DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM FAIXAS DE PEDESTRES 

E CICLOVIAS, próximos PROJETOS DE ILUMINAÇÃO ESPECIAL; (vi) 

acompanhamento do SISTEMA DE GESTÃO SOCIOAMBIENTAL. Estas 

informações devem ser atualizadas mensalmente pela CONCESSIONÁRIA 

no PORTAL ONLINE.

15.5.2. A partir do início da FASE III, o dashboard também deverá contemplar: (i) 

resultados individuais para cada indicador do SISTEMA DE MENSURAÇÃO 

DE DESEMPENHO; (ii) quantidade de chamados de MANUTENÇÃO e seu 

status de atendimento; (iii) valores financeiros recebidos pela 

CONCESSIONÁRIA, com separação entre os diferentes tipos de valores 

previstos no MECANISMO DE PAGAMENTO; (iv) iniciativas de 

ATIVIDADES RELACIONADAS em execução pela CONCESSIONÁRIA; 

(v) quantitativo de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS 

instalados pela CONCESSIONÁRIA; (vi) acompanhamento do SISTEMA 

DE GESTÃO SOCIOAMBIENTAL. Estas informações devem ser 

atualizadas trimestralmente pela CONCESSIONÁRIA no PORTAL 

ONLINE.
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16. PROCEDIMENTOS DE TERMOS DE ACEITE E DE VERIFICAÇÃO 

16.1. Apresentam-se a seguir os procedimentos para emissão dos TERMOS DE ACEITE ao 

longo do PRAZO DA CONCESSÃO. O processo para emissão de cada TERMO DE ACEITE 

será:

16.1.1. A CONCESSIONÁRIA deve enviar notificação ao VERIFICADOR 

INDEPENDENTE e PODER CONCEDENTE com 30 (trinta) dias de 

antecedência da data prevista para conclusão de todas as condições necessárias 

para emissão do TERMO DE ACEITE. Caso a CONCESSIONÁRIA não 

informe com esta antecedência, o prazo indicado no 16.1.3 será acrescido em 

até 30 (trinta) dias, conforme período de antecedência não cumprido;

16.1.1.1. No caso dos MARCOS DA CONCESSÃO 1, 2 e 3, após execução 

pela CONCESSIONÁRIA de 25% (vinte e cinco por cento) do 

quantitativo total referente a cada MARCO DA CONCESSÃO, o 

VERIFICADOR INDEPENDENTE deverá realizar uma aferição 

parcial, em caráter informativo para PODER CONCEDENTE e 

CONCESSIONÁRIA, seguindo as mesmas diretrizes definidas 

neste capítulo para cada MARCO DA CONCESSÃO.

16.1.2. Quando da conclusão de todas as condições necessárias para emissão do 

TERMO DE ACEITE, a CONCESSIONÁRIA deve enviar nova notificação 

ao VERIFICADOR INDEPENDENTE e PODER CONCEDENTE; 

16.1.2.1. Caso o TERMO DE ACEITE envolva a instalação de 

LUMINÁRIAS, a CONCESSIONÁRIA deverá apresentar 

documentos que comprovem o atendimento aos requisitos do item 

7.4

16.1.3. O VERIFICADOR INDEPENDENTE irá conduzir as atividades necessárias, 

conforme critérios para cada TERMO DE ACEITE, e avaliar se todas as 

especificações, diretrizes, atividades e outras exigências indicadas neste 

ANEXO e no CONTRATO foram cumpridas pela CONCESSIONÁRIA. Ao 

final deste prazo, o VERIFICADOR INDEPENDENTE deverá entregar um 

parecer para emissão do TERMO DE ACEITE (emitido ou não emitido). O 

prazo para análise do VERIFICADOR INDEPENDENTE será de:

i. 15 (quinze) dias para os seguintes TERMOS DE ACEITE: PLANO DE 

OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO; PLANO DE MODERNIZAÇÃO; 
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CADASTRO BASE; OPERAÇÃO; PLANO DE DESMOBILIZAÇÃO; 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS.

ii. 30 (trinta) dias para os demais TERMOS DE ACEITE.

16.1.4. No caso de não emissão do TERMO DE ACEITE, o VERIFICADOR 

INDEPENDENTE deve apresentar em seu parecer os itens não atendidos, 

apresentando as justificativas e evidências necessárias que fundamentem a não 

emissão do TERMO DE ACEITE;

16.1.5. A CONCESSIONÁRIA deve realizar as alterações necessárias e começar um 

novo processo para emissão do TERMO DE ACEITE, iniciando pelo item 

16.1.1. A CONCESSIONÁRIA será responsável pelos custos e atividades 

necessárias para correção das pendências apontadas sob sua responsabilidade. 

O prazo para realização das alterações pela CONCESSIONÁRIA será de:

i. 15 (quinze) dias para os seguintes TERMOS DE ACEITE: PLANO DE 

OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO; PLANO DE MODERNIZAÇÃO; 

OPERAÇÃO; PLANO DE DESMOBILIZAÇÃO.

ii. 30 (trinta) dias para os demais TERMOS DE ACEITE.

16.1.6. Na hipótese de não emissão dos TERMOS DE ACEITE (i) DOS MARCOS I, 

II ou III, DA CONCESSÃO e (ii) PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

ADICIONAIS, a CONCESSIONÁRIA deverá conduzir as análises 

necessárias para revisão completa de todos os PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, não se limitando apenas à alteração das informações dos PONTOS 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA verificados na amostra sorteada pelo 

VERIFICADOR INDEPENDENTE.

16.1.7. Na nova análise para emissão dos TERMOS DE ACEITE, o VERIFICADOR 

INDEPENDENTE deverá sortear nova amostra para verificação em campo, 

seguindo os mesmos procedimentos aplicados na primeira verificação.

16.1.8. Os prazos definidos nos itens 16.1.3 e 16.1.5 deverão ser aplicados 

sucessivamente ao VERIFICADOR INDEPENDENTE e à 

CONCESSIONÁRIA, respectivamente, caso o TERMO DE ACEITE não seja 

emitido, nos termos do item 16.1.4.

16.1.9. Caso o prazo indicado no item 16.1.5 para o trabalho da CONCESSIONÁRIA 

não seja suficiente para sanar todas as pendências, a CONCESSIONÁRIA 

Peça do processo/documento PMRP 2023/034189, materializada por: J.P.I.D.C em 22/08/2023 17:00 CPF: 338.xxx.xxx-31

Página: 601
Pg. Original: 600

Peça do processo/documento PMRP 2023/122151, materializada por: R.F.M.F em 23/08/2023 11:11 CPF: 348.xxx.xxx-98

Página: 615



Página 86 de 102

poderá solicitar a extensão deste prazo ao PODER CONCEDENTE, com a 

devida justificativa. O PODER CONCEDENTE terá o prazo de 7 (sete) dias 

para responder se aceita a solicitação da CONCESSIONÁRIA para extensão 

deste prazo.

16.1.10. Caso o TERMO DE ACEITE seja relacionado a atividades da 

CONCESSIONÁRIA com impacto nos seguros previstos em CONTRATO, a 

CONCESSIONÁRIA deverá apresentar a comprovação da contratação e/ou 

complementação dos seguros atrelados ao respectivo TERMO DE ACEITE, 

nos termos do CONTRATO.

16.1.11. No caso de ausência do VERIFICADOR INDEPENDENTE, por motivo 

imputável ao PODER CONCEDENTE, a CONCESSIONÁRIA poderá 

conduzir os processos de aferição para emissão do TERMO DE ACEITE, 

enviando para aprovação pelo PODER CONCEDENTE.

16.1.12. Sem prejuízo do poder de fiscalização do PODER CONCEDENTE, nos 

termos do CONTRATO, caberá ao VERIFICADOR INDEPENDENTE a 

emissão dos TERMOS DE ACEITES.

16.1.13. Para os TERMOS DE ACEITES que indiquem aferições em campo dos 

requisitos luminotécnicos, como iluminância e uniformidade, devem ser 

seguidos os procedimentos definidos na Norma ABNT NBR 5101:2018 para 

execução da atividade em campo. As medições em campo dos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA serão realizadas em condições de sigilo, sobre a 

localização, horário e datas das aferições sem que haja conhecimento prévio 

por parte da CONCESSIONÁRIA. Após a realização das medições em 

campo, as informações podem ser compartilhadas com a 

CONCESSIONÁRIA.

16.2. TERMO DE ACEITE do PLANO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO:

16.2.1. Conforme PRAZO DO PLANO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO, a 

CONCESSIONÁRIA deverá apresentar ao PODER CONCEDENTE e ao 

VERIFICADOR INDEPENDENTE, o PLANO DE OPERAÇÃO E 

MANUTENÇÃO.

16.2.2. A análise do VERIFICADOR INDEPENDENTE, no prazo definido no 

16.1.3, para emissão do TERMO DE ACEITE será quanto ao atendimento dos 

requisitos indicados no item 5 para o PLANO DE OPERAÇÃO E 
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MANUTENÇÃO e seus Programas. De forma conjunta à análise do 

VERIFICADOR INDEPENDENTE, o PODER CONCEDENTE deverá 

validar e complementar as ÁREAS ESPECIAIS indicadas pela 

CONCESSIONÁRIA.

i. No máximo 5% (cinco por cento) dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA podem estar, simultaneamente, classificados como ÁREAS 

ESPECIAIS;

ii. Caso o PODER CONCEDENTE não se manifeste no prazo definido no 

16.1.3, as ÁREAS ESPECIAIS indicadas pela CONCESSIONÁRIA 

serão consideradas como aceitas;

iii. Ao longo do PRAZO DA CONCESSÃO, a cada 12 (doze) meses contados 

da DATA DE EFICÁCIA, o PODER CONCEDENTE poderá atualizar as 

ÁREAS ESPECIAIS, respeitando o quantitativo indicado no item i. 

16.2.3. Uma vez emitido o TERMO DE ACEITE do PLANO DE OPERAÇÃO E 

MANUTENÇÃO, o PLANO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO aprovado passará a 

fazer parte integrante do CONTRATO como ANEXO.

16.3. TERMO DE ACEITE do CADASTRO BASE:

16.3.1. Conforme PRAZO DO CADASTRO BASE, em até 90 (noventa) dias 

contados da DATA DE EFICÁCIA, a CONCESSIONÁRIA deverá apresentar 

ao PODER CONCEDENTE e ao VERIFICADOR INDEPENDENTE, o 

CADASTRO BASE.

16.3.1.1. Os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA que serão avaliados deverão ser 

definidos de forma aleatória e aferidos em campo, pelo VERIFICADOR 

INDEPENDENTE, no prazo definido no 16.1.3. O tamanho do lote será 

equivalente ao quantitativo total de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

registrados no CADASTRO BASE. Serão sorteadas duas amostras 

individuais para análise:

i. Campos principais (existência e potência): tamanho da amostra será 

conforme estabelecido na Norma ABNT NBR 5426:1985, nível geral de 

inspeção 3 (três) e plano de amostragem simples normal. 
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ii. Todos os campos: tamanho da amostra será conforme estabelecido na 

Norma ABNT NBR 5426:1985, nível geral de inspeção 2 (dois) e plano 

de amostragem simples normal.

16.3.1.2. Para análise será adotado o seguinte procedimento para cada amostra:

i. Campos principais (localização e potência): serão comparados os dados 

do CADASTRO BASE em relação à informação verificada em campo 

para localização (item i do 3.6) e potência total (item k, do e do 3.6), para 

cada PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA da amostra. A amostra será 

considerada conforme apenas se 100% (cem por cento) das informações 

verificadas para todos os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA estão 

corretas.

ii. Todos os campos: serão comparados os dados do CADASTRO BASE em 

relação à informação verificada em campo para todos os dados registrados 

no CADASTRO BASE para cada PONTO DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA da amostra. A amostra será considerada conforme apenas se, 

concomitantemente: (i) 100% (cem por cento) das informações sobre 

localização e potência total estão corretadas; e (ii) no mínimo 95% 

(noventa e cinco) de todas as outras informações estão corretadas.

16.3.1.3. O CADASTRO BASE será considerado como conforme apenas se o resultado 

tiver sido conforme para ambas as amostras (i e ii) verificadas pelo 

VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

16.3.1.4. Na hipótese de não conformidade do CADASTRO BASE, a 

CONCESSIONÁRIA deverá, no prazo definido no item 16.1.5, conduzir as 

análises necessárias para revisão completa do CADASTRO BASE, não se 

limitando apenas à alteração das informações dos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA verificados nas amostras sorteada pelo 

VERIFICADOR INDEPENDENTE.

16.3.1.5. Na hipótese de não conformidade do CADASTRO BASE, o VERIFICADOR 

INDEPENDENTE deverá sortear novas amostras para verificação in loco nos 

moldes da procedimentos previamente aplicados na primeira verificação, após 

a realização das alterações necessárias pela CONCESSIONÁRIA em relação 

ao CADASTRO BASE não aprovado.

16.4. TERMO DE ACEITE da operação:
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16.4.1. Conforme PRAZO DA OPERAÇÃO, em até 90 (noventa) dias contados da 

DATA DE EFICÁCIA, a CONCESSIONÁRIA deverá notificar o PODER 

CONCEDENTE e o VERIFICADOR INDEPENDENTE da contratação das 

apólices de seguro exigidas no CONTRATO e da implantação do CENTRO 

DE CONTROLE OPERACIONAL (CCO), dos CANAIS DE 

ATENDIMENTO (item 11.2.1), do PORTAL ONLINE da 

CONCESSIONÁRIA (item 15) e do sistema de Gestão da Operação (item 

11.3.1).

16.4.2. A análise do VERIFICADOR INDEPENDENTE para emissão do TERMO 

DE ACEITE, no prazo definido no 16.1.3, será quanto ao atendimento dos 

requisitos indicados no CONTRATO para as apólices de seguro e dos itens 

11.1, 11.2.1, 11.3.1 e 15 deste ANEXO. 

16.4.3. Para emissão do TERMO DE ACEITE da operação a CONCESSIONÁRIA 

deverá atender, concomitantemente:

i. Contratação das apólices de seguro, considerando atendimento a todos os 

respectivos requisitos previstos no CONTRATO;

ii. Implantação do CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL (CCO) 

conforme requisitos previstos no item 11.1;

iii. Todos os CANAIS DE ATENDIMENTO estão operantes e disponíveis 

conforme item 11.2.1, incluindo simulação com sucesso de abertura de 

chamado para cada canal de atendimento;

iv. Sistema para Gestão da Operação e manutenção está operante e pronto 

para uso conforme item 11.3.1;

v. PORTAL ONLINE está em operação conforme item 15, com acesso livre 

pelos USUÁRIOS e se os documentos, conforme item 15.2, já concluídos 

foram divulgados;

vi. Fotos e vídeos referentes à FASE I foram realizadas em conformidade aos 

itens 15.4.1. i e 15.4.2. i, e divulgadas no PORTAL ONLINE.

16.5. TERMO DE ACEITE do PLANO DE MODERNIZAÇÃO (PM):

16.5.1. Em até 20 (vinte) dias contados da assinatura do início da FASE I, a 

CONCESSIONÁRIA deverá apresentar o PLANO DE MODERNIZAÇÃO ao PODER 

CONCEDENTE e ao VERIFICADOR INDEPENDENTE.
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16.5.2. A análise do VERIFICADOR INDEPENDENTE para emissão do TERMO 

DE ACEITE, no prazo definido no 16.1.3, será quanto ao atendimento dos requisitos 

indicados no item 5 para o PLANO DE MODERNIZAÇÃO e seus Programas. De forma 

conjunta à análise do VERIFICADOR INDEPENDENTE, o PODER CONCEDENTE 

deverá avaliar e validar os locais propostos pela CONCESSIONÁRIA para implantação 

do NÚMERO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM FAIXAS DE 

PEDESTRES E CICLOVIAS, e o cronograma apresentado para o cumprimento dos 

MARCOS DA CONCESSÃO, incluindo ordem dos locais e vias para as atividades de 

MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO e ILUMINAÇÃO ESPECIAL.

i. Caso o PODER CONCEDENTE não se manifeste no prazo definido no 

16.1.3, os locais propostos pela CONCESSIONÁRIA para implantação 

do NÚMERO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM FAIXAS 

DE PEDESTRES E CICLOVIAS e o cronograma para cumprimento dos 

MARCOS DA CONCESSÃO serão consideradas como aceitos;

ii. O PODER CONCEDENTE poderá propor alterações nos locais para 

implantação NÚMERO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM 

FAIXAS DE PEDESTRES E CICLOVIAS no prazo de até 120 (cento e 

vinte) dias antes da data prevista, indicada no PLANO DE 

MODERNIZAÇÃO, para implantação da ILUMINAÇÃO PÚBLICA na 

FAIXA DE PEDESTRE ou CICLOVIA.

16.5.3. Uma vez emitido o TERMO DE ACEITE do PLANO DE 

MODERNIZAÇÃO, o PLANO DE MODERNIZAÇÃO aprovado passará a fazer parte 

integrante do CONTRATO como ANEXO.

16.6. TERMO DE ACEITE do MARCO I DA CONCESSÃO

16.6.1. Conforme PRAZO DO MARCO I, em até 330 (trezentos e trinta) dias 

contabilizados a partir do início da FASE II, caberá à CONCESSIONÁRIA 

comprovar, para cumprimento do MARCO I DA CONCESSÃO: 

i. Modernização de 100% (cem por cento) dos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM OUTRAS VIAS, através da instalação de 

LUMINÁRIAS que atendam aos requisitos luminotécnicos previstos no 

item 7.3 e às especificações do item 7.4. Se as OUTRAS VIAS estiverem 

incluídas nas VIAS COM TELEGESTÃO, também deve ser instalado o 

SISTEMA DE TELEGESTÃO em todos os PONTOS DE 
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ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM OUTRAS VIAS, incluindo atendimento 

aos requisitos do item 10;

ii. Percentual de Eficientização dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA EM OUTRAS VIAS menor ou igual a 100% (cem por cento), 

calculado conforme a seguinte equação:

PE1 = [ 
CI1 

( NO1 × CIM1)]

Em que:

PE1 = Percentual de Eficientização dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA EMOUTRAS VIAS;

NO1 = NÚMERO OBSERVADO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA EM OUTRAS VIAS registrado no CADASTRO BASE;

CIM1 = Corresponde à CARGA INSTALADA MÁXIMA DOS 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM OUTRAS VIAS;

CI1 = Corresponde à carga instalada total dos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM OUTRAS VIAS, registrada no 

CADASTRO, incluindo a carga e perdas de equipamentos auxiliares. 

Para cálculo da carga instalada, não devem ser considerados os PONTOS 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS.

16.6.2. Os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM OUTRAS VIAS que serão 

avaliados deverão ser definidos de forma aleatória e aferidos em campo, pelo 

VERIFICADOR INDEPENDENTE, no prazo definido no 16.1.3. O tamanho 

do lote será equivalente ao quantitativo total de PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA EM OUTRAS VIAS registrados no CADASTRO. O tamanho da 

amostra será conforme estabelecido na Norma ABNT NBR 5426:1985, nível 

geral de inspeção 2 (dois) e plano de amostragem simples normal.

16.6.3. Durante a aferição em campo deverão ser realizadas as medições para cada 

PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM OUTRAS VIAS da amostra 

seguindo as mesmas diretrizes indicadas no ANEXO do SISTEMA DE 

MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO para todos os Indicadores do Índice de 

Adequação Luminotécnica (IAL). Desta forma, serão avaliados todos os 
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requisitos luminotécnicos previstos no item 7.3, como iluminância e 

uniformidade, nas vias de veículos e de pedestres, e Temperatura de Cor 

Correlata (TCC).

16.6.3.1. Se as OUTRAS VIAS estiverem incluídas nas VIAS COM 

TELEGESTÃO, também deverá ser avaliado em campo na mesma 

amostra do item anterior, todos os Indicadores do Índice de 

Disponibilidade da Telegestão (IDT). Desta forma, também serão 

avaliadas todas as especificações do SISTEMA DE TELEGESTÃO 

previstas no item 10.

16.6.4. Para cada PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM OUTRAS VIAS ser 

considerado como aceito deverão ser atendidos integralmente todos os 

Indicadores do Índice de Adequação Luminotécnica (IAL) para aquele 

PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM OUTRAS VIAS. A amostra em 

análise será aceita para fins de emissão do TERMO DE ACEITE considerando 

para o plano de amostragem simples normal o NQA (Nível de Qualidade 

Aceitável) de 1 (um).

16.6.4.1. Se as OUTRAS VIAS estiverem incluídas nas VIAS COM 

TELEGESTÃO, para o PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

EM OUTRAS VIAS ser considerado como aceito, também deverão 

ser atendidos integralmente todos os Indicadores do Índice de 

Disponibilidade da Telegestão (IDT), para aquele PONTO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM OUTRAS VIAS.

16.6.5. Para emissão do TERMO DE ACEITE do MARCO I DA CONCESSÃO a 

CONCESSIONÁRIA deverá atender, concomitantemente:

i. Modernização de 100% (cem por cento) dos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM OUTRAS VIAS;

ii. Percentual de Eficientização dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA EM OUTRAS VIAS menor ou igual a 100% (cem por cento);

iii. Amostra aceita conforme procedimentos previamente detalhados neste 

capítulo para o TERMO DE ACEITE do MARCO I DA CONCESSÃO; 

e

iv. Divulgação de fotos e vídeos, e atualização do cronograma, conforme 

itens 15.4.1.ii , 15.4.2.ii e 15.5.1, respectivamente.
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16.7. TERMO DE ACEITE do MARCO II DA CONCESSÃO

16.7.1.  Conforme PRAZO DO MARCO II, em até 480 (quatrocentos e oitenta) dias 

contabilizados a partir do início da FASE II, caberá à CONCESSIONÁRIA 

comprovar, para cumprimento do MARCO II DA CONCESSÃO: 

i. Modernização de 100% (cem por cento) dos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS PRINCIPAIS, através da 

instalação de LUMINÁRIAS que atendam aos requisitos luminotécnicos 

previstos no item 7.3 e às especificações do item 7.4. Se as VIAS 

PRINCIPAIS estiverem incluídas nas VIAS COM TELEGESTÃO, 

também deve ser instalado o SISTEMA DE TELEGESTÃO em todos os 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS PRINCIPAIS, 

incluindo atendimento aos requisitos do item 10;

ii. Percentual de Eficientização dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA EM VIAS PRINCIPAIS menor ou igual a 100% (cem por 

cento), calculado conforme a seguinte equação:

PE2 = [ 
CI2 

( NO2 × CIM2)]

Em que:

PE2 = Percentual de Eficientização dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA EM VIAS PRINCIPAIS;

NO2 = NÚMERO OBSERVADO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA EM VIAS PRINCIPAIS registrado no CADASTRO BASE;

CIM2 = Corresponde à CARGA INSTALADA MÁXIMA DOS 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS PRINCIPAIS;

CI2 = Corresponde à carga instalada total dos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS PRINCIPAIS, registrada no 

CADASTRO, incluindo a carga e perdas de equipamentos auxiliares. 

Para cálculo da carga instalada, não devem ser considerados os 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS.

16.7.2. Os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS PRINCIPAIS que 

serão avaliados deverão ser definidos de forma aleatória e aferidos em campo, 
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pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE, no prazo definido no 16.1.3. O 

tamanho do lote será equivalente ao quantitativo total de PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS PRINCIPAIS registrados no 

CADASTRO. O tamanho da amostra será conforme estabelecido na Norma 

ABNT NBR 5426:1985, nível geral de inspeção 2 (dois) e plano de 

amostragem simples normal.

16.7.3. Durante a aferição em campo deverão ser realizadas as medições para cada 

PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS PRINCIPAIS da amostra 

seguindo as mesmas diretrizes indicadas no ANEXO do SISTEMA DE 

MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO para todos os Indicadores do Índice de 

Adequação Luminotécnica (IAL). Desta forma, serão avaliados todos os 

requisitos luminotécnicos previstos no item 7.3, como iluminância e 

uniformidade, nas vias de veículos e de pedestres, e Temperatura de Cor 

Correlata (TCC).

16.7.3.1. Se as VIAS PRINCIPAIS estiverem incluídas nas VIAS COM 

TELEGESTÃO, também deverá ser avaliado em campo na mesma 

amostra do item anterior, todos os Indicadores do Índice de 

Disponibilidade da Telegestão (IDT). Desta forma, também serão 

avaliadas todas as especificações do SISTEMA DE TELEGESTÃO 

previstas no item 10.

16.7.4. Para cada PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS PRINCIPAIS 

ser considerado como aceito deverão ser atendidos integralmente todos os 

Indicadores do Índice de Adequação Luminotécnica (IAL) para aquele 

PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS PRINCIPAIS. A amostra 

em análise será aceita para fins de emissão do TERMO DE ACEITE 

considerando para o plano de amostragem simples normal o NQA (Nível de 

Qualidade Aceitável) de 1 (um).

16.7.4.1. Se as VIAS PRINCIPAIS estiverem incluídas nas VIAS COM 

TELEGESTÃO, para o PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

EM VIAS PRINCIPAIS ser considerado como aceito, também 

deverão ser atendidos integralmente todos os Indicadores do Índice 

de Disponibilidade da Telegestão (IDT), para aquele PONTO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS PRINCIPAIS.

16.7.5. Para emissão do TERMO DE ACEITE DO MARCO II DA CONCESSÃO a 
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CONCESSIONÁRIA deverá atender, concomitantemente:

i. Modernização de 100% (cem por cento) dos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS PRINCIPAIS;

ii. Percentual de Eficientização dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA EM VIAS PRINCIPAIS menor ou igual a 100% (cem por 

cento);

iii. Amostra aceita conforme procedimentos previamente detalhados neste 

capítulo para o TERMO DE ACEITE do MARCO II DA CONCESSÃO; 

e

iv. Divulgação de fotos e vídeos, e atualização do cronograma, conforme 

itens 15.4.1.ii , 15.4.2.ii e 15.5.1, respectivamente.

16.8. TERMO DE ACEITE do MARCO III DA CONCESSÃO

16.8.1.  Conforme PRAZO DO MARCO III, em até 540 (quinhentos e quarenta) dias 

contabilizados a partir do início da FASE II, caberá à CONCESSIONÁRIA 

comprovar, para cumprimento do MARCO III DA CONCESSÃO: 

i. Implementação de ILUMINAÇÃO PÚBLICA no NÚMERO DE 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM FAIXAS DE PEDESTRES 

E CICLOVIAS.

16.8.2. Os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA em FAIXAS DE PEDESTRES 

e CICLOVIAS que serão avaliados deverão ser definidos de forma aleatória e 

aferidos em campo, pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE, no prazo 

definido no 16.1.3. O tamanho do lote será equivalente ao quantitativo total 

de NÚMERO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM FAIXAS DE 

PEDESTRES E CICLOVIAS registrados no CADASTRO. O tamanho da 

amostra será conforme estabelecido na Norma ABNT NBR 5426:1985, nível 

geral de inspeção 2 (dois) e plano de amostragem simples normal.

16.8.3. Durante a aferição em campo deverão ser realizadas as medições para cada 

PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA em FAIXAS DE PEDESTRES e 

CICLOVIAS da amostra seguindo as mesmas diretrizes indicadas no ANEXO 

do SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO para todos os 

Indicadores do Índice de Adequação Luminotécnica (IAL). Desta forma, serão 

avaliados todos os requisitos luminotécnicos previstos no item 7.3, como 
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iluminância e uniformidade, nas vias de veículos e de pedestres, e 

Temperatura de Cor Correlata (TCC).

16.8.4. Para que cada PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA em FAIXAS DE 

PEDESTRES e CICLOVIAS possa ser considerado como aceito, todos os 

Indicadores do Índice de Adequação Luminotécnica (IAL) deverão ser 

atendidos. A amostra em análise será aceita para fins de emissão do TERMO 

DE ACEITE considerando para o plano de amostragem simples normal o 

NQA (Nível de Qualidade Aceitável) de 1 (um).

16.8.5. Para emissão do TERMO DE ACEITE do MARCO III DA CONCESSÃO a 

CONCESSIONÁRIA deverá atender, concomitantemente:

i. Implementação de ILUMINAÇÃO PÚBLICA em 100% (cem por cento) 

do NÚMERO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM FAIXAS 

DE PEDESTRES E CICLOVIAS;

ii. Amostra aceita conforme procedimentos previamente detalhados neste 

capítulo para o TERMO DE ACEITE do MARCO III DA CONCESSÃO; 

e

iii. Divulgação de fotos e vídeos, e atualização do cronograma, conforme 

itens 15.4.1.ii , 15.4.2.ii e 15.5.1, respectivamente.

16.9. TERMO DE ACEITE do MARCO IV DA CONCESSÃO

16.9.1.  Conforme PRAZO DO MARCO IV, em até 540 (quinhentos e quarenta) dias 

contabilizados a partir do início da FASE II, caberá à CONCESSIONÁRIA 

comprovar, para cumprimento do MARCO IV DA CONCESSÃO: 

i. Implantação de todos os PROJETOS DE ILUMINAÇÃO ESPECIAL, 

conforme previsto no capítulo 9;

16.9.2. O VERIFICADOR INDEPENDENTE deverá verificar em campo todos os 

PROJETOS DE ILUMINAÇÃO ESPECIAL, no prazo definido no 16.1.3. O 

PROJETO DE ILUMINAÇÃO ESPECIAL será considerado conforme se o 

projeto, incluindo os respectivos EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA 

OS PROJETOS DE ILUMINAÇÃO ESPECIAL (EMPIE), foram instalados 

de acordo com o projeto aprovado pelo PODER CONCEDENTE para cada 

PROJETO DE ILUMINAÇÃO ESPECIAL. A CONCESSIONÁRIA deverá 

apresentar licenças e autorizações obtidas para implantação da 
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ILUMINAÇÃO ESPECIAL, quando aplicável.

16.9.3. Para emissão do TERMO DE ACEITE do MARCO IV DA CONCESSÃO a 

CONCESSIONÁRIA deverá atender, concomitantemente:

i. Implementação de todos os PROJETOS DE ILUMINAÇÃO ESPECIAL 

em conformidade em conformidade com este ANEXO;

ii. Divulgação de fotos e vídeos, e atualização do cronograma, conforme 

itens 15.4.1.ii , 15.4.2.ii e 15.5.1, respectivamente.

16.10. Procedimentos para a emissão do TERMO DE ACEITE dos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS:

16.10.1. A CONCESSIONÁRIA deverá notificar mensalmente ao PODER 

CONCEDENTE e ao VERIFICADOR INDEPENDENTE, a ocorrência dos 

seguintes eventos:

i. Conclusão pela CONCESSIONÁRIA da INSTALAÇÃO DE PONTOS 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS;

ii. Recebimento de notificação para OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS após 

implantação pelos EMPREENDEDORES

16.10.2. Os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS que serão 

avaliados deverão ser definidos de forma aleatória e aferidos em campo, pelo 

VERIFICADOR INDEPENDENTE, no prazo definido no 16.1.3. O tamanho 

do lote será equivalente ao quantitativo total de PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA ADICIONAIS provenientes dos eventos citados no item 16.10.1 

que ocorreram no mês de análise. O tamanho da amostra será conforme 

estabelecido na Norma ABNT NBR 5426:1985, nível geral de inspeção 2 

(dois) e plano de amostragem simples normal.

16.10.3. Durante a aferição em campo deverão ser realizadas as medições para cada 

PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAL da amostra seguindo 

as mesmas diretrizes indicadas no ANEXO do SISTEMA DE 

MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO para todos os Indicadores do Índice de 

Adequação Luminotécnica (IAL). Desta forma, serão avaliados todos os 

requisitos luminotécnicos previstos no item 7.3 para o PONTO DE 

ILUMINAÇÃO. Também deverá ser verificado pelo VERIFICADOR 
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INDEPENDENTE se os equipamentos instalados atendem aos requisitos dos 

itens 7.4 e 8.5.

16.10.3.1. Se o PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAL 

estiver localizado em VIAS COM TELEGESTÃO, também deverá 

ser avaliado em campo na mesma amostra do item anterior, todos os 

Indicadores do Índice de Disponibilidade da Telegestão (IDT). 

Desta forma, também serão avaliadas todas as especificações do 

SISTEMA DE TELEGESTÃO previstas no item 10.

16.10.4. Para cada PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAL ser 

considerado como aceito deverão ser atendidos integralmente todos os 

Indicadores do Índice de Adequação Luminotécnica (IAL) para aquele 

PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAL, e atendidos os 

requisitos especificados para cada equipamento. A amostra em análise será 

aceita para fins de emissão do TERMO DE ACEITE considerando para o 

plano de amostragem simples normal o NQA (Nível de Qualidade Aceitável) 

de 1 (um).

16.10.4.1. Se o PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAL 

estiver localizado em VIAS COM TELEGESTÃO, para o PONTO 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAL ser considerado como 

aceito, também deverão ser atendidos integralmente todos os 

Indicadores do Índice de Disponibilidade da Telegestão (IDT), para 

aquele PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAL.

16.10.5. Na hipótese de não emissão do TERMO DE ACEITE, a CONCESSIONÁRIA 

deverá, no prazo definido no item 16.1.5, conduzir as análises necessárias para 

revisão completa dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

ADICIONAIS, não se limitando apenas à alteração das informações dos 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS verificados na 

amostra sorteada pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE. No caso de 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS instalados por 

EMPREENDEDORES, o EMPREENDEDOR será responsável pela revisão 

completa dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS.

16.10.6. Na hipótese de não emissão do TERMO DE ACEITE, o VERIFICADOR 

INDEPENDENTE deverá sortear nova amostra para verificação em campo 

nos moldes da procedimentos previamente aplicados na primeira verificação, 
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após a realização das alterações necessárias pela CONCESSIONÁRIA em 

relação aos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS.

16.10.7. Uma vez aprovado pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE, será emitido o 

TERMO DE ACEITE referentes aos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA ADICIONAIS, e, de forma automática, a CONCESSIONÁRIA 

deverá assumir total responsabilidade pela operação e manutenção dos 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS até o término do 

CONTRATO, atendendo a todos os requisitos luminotécnicos, parâmetros e 

exigências do CONTRATO e seus ANEXOS.

16.11. TERMO DE ACEITE do PLANO DE DESMOBILIZAÇÃO OPERACIONAL:

16.11.1. Em até 2 (dois) anos antes do término do CONTRATO, a 

CONCESSIONÁRIA deverá apresentar ao PODER CONCEDENTE e ao 

VERIFICADOR INDEPENDENTE, o PLANO DE DESMOBILIZAÇÃO 

OPERACIONAL.

16.11.2. A análise do VERIFICADOR INDEPENDENTE para emissão do TERMO 

DE ACEITE, no prazo definido no 16.1.3, será quanto ao atendimento dos 

requisitos indicados no item 5.15 para o PLANO DE DESMOBILIZAÇÃO 

OPERACIONAL.

16.11.3. Uma vez emitido o TERMO DE ACEITE do PLANO DE 

DESMOBILIZAÇÃO OPERACIONAL, o PLANO DE DESMOBILIZAÇÃO 

OPERACIONAL aprovado passará a fazer parte integrante do CONTRATO como 

ANEXO. 

16.12. TERMO DE ACEITE da desmobilização operacional:

16.12.1. No prazo de 6 (seis) meses antes da data prevista do término do CONTRATO, 

o VERIFICADOR INDEPENDENTE deverá por meio de análise amostral com duas 

amostras distintas:

i. Verificar acuracidade das informações dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA no CADASTRO;

ii. Verificar vida-útil das LUMINÁRIAS a partir da data prevista para 

término do CONTRATO.

16.12.2. A definição dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA para composição 

das amostras deverá ser realizada de forma aleatória pelo VERIFICADOR 
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INDEPENDENTE, e deve respeitar as seguintes condições:

i. Conter PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA instalados em diferentes 

anos, contemplando no mínimo um PONTO DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA instalada em cada ano da CONCESSÃO;

ii. A amostra também deve ter em sua composição PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA de diferentes CLASSES DE ILUMINAÇÃO 

de veículos e pedestres;

iii. Constar na amostra LUMINÁRIAS de diferentes modelos e potências.

16.12.3. Análise quanto à conformidade das informações dos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA no CADASTRO. 

16.12.3.1. Os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA que serão avaliados 

deverão ser definidos de forma aleatória e aferidos em campo, pelo 

VERIFICADOR INDEPENDENTE, no prazo definido no 16.1.3. O 

tamanho do lote será equivalente ao quantitativo total de PONTOS 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA registrados no CADASTRO. O 

tamanho da amostra será conforme estabelecido na Norma ABNT 

NBR 5426:1985, nível geral de inspeção 3 (três) e plano de 

amostragem simples normal.

16.12.3.2. Para análise serão comparados os dados do CADASTRO em 

relação à informação verificada em campo para todos os dados 

registrados no CADASTRO para cada PONTO DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA da amostra. A amostra será considerada conforme apenas 

se, concomitantemente: (i) 100% (cem por cento) das informações 

sobre localização e potência total estão corretas; e (ii) no mínimo 

95% (noventa e cinco) de todas as outras informações estão corretas. 

16.12.3.3. Na hipótese de não conformidade do CADASTRO, a 

CONCESSIONÁRIA deverá, no prazo definido no item 16.1.5, 

conduzir as análises necessárias para revisão completa do 

CADASTRO, não se limitando apenas à alteração das informações 

referentes aos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA verificados 

nas amostras sorteada pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE.

16.12.3.4. Na hipótese de não conformidade do CADASTRO, o 

VERIFICADOR INDEPENDENTE deverá sortear nova amostra 
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para verificação in loco nos moldes da procedimentos previamente 

aplicados na primeira verificação, após a realização das alterações 

necessárias pela CONCESSIONÁRIA em relação ao CADASTRO 

não aprovado.

16.12.4. Análise quanto à conformidade da vida útil remanescente das LUMINÁRIAS 

nos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.

16.12.4.1. Os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA que serão avaliados 

deverão ser definidos de forma aleatória pelo VERIFICADOR 

INDEPENDENTE. O tamanho do lote será equivalente ao 

quantitativo total de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

registrados no CADASTRO. O tamanho da amostra será conforme 

estabelecido na Norma ABNT NBR 5426:1985, nível geral de 

inspeção 3 (três) e plano de amostragem simples normal.

16.12.4.2. Para análise o VERIFICADOR INDEPENDENTE deverá avaliar 

a vida útil remanescente das LUMINÁRIAS de cada um dos 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA da amostra, no prazo 

definido no 16.1.3. A comprovação deve ser realizada através de 

análise documental das especificações técnicas das LUMINÁRIAS, 

a análise deverá ser baseada na informação dos ensaios laboratoriais 

acreditados pelo INMETRO quando da certificação da 

LUMINÁRIA, conforme Portaria 62 do INMETRO, ou outra que 

vier a substitui-la.

16.12.4.3. A amostra será considerada conforme se 100% (cem por cento) 

das LUMINÁRIAS estiverem conformes. Para a LUMINÁRIA ser 

considerada como conforme, a vida útil remanescente deverá ser, no 

mínimo, de 20 (vinte) meses a partir da data do término do 

CONTRATO. 

16.12.5. Na hipótese de não conformidade da amostra avaliada, a 

CONCESSIONÁRIA deverá, no prazo definido no item 16.1.5, conduzir as 

análises necessárias para revisão completa dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, incluindo a substituição em campo das LUMINÁRIAS com vida 

útil remanescente abaixo do exigido, não se limitando apenas aos dos 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA verificados na amostra sorteada 

pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE.
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16.12.6. Na hipótese de não conformidade da amostra avaliada, o VERIFICADOR 

INDEPENDENTE deverá sortear nova amostra para verificação nos moldes 

da procedimentos previamente aplicados na primeira verificação, após a 

realização das alterações necessárias pela CONCESSIONÁRIA em relação 

aos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.

16.12.7. Todas as adequações e ajustes a serem realizados pela CONCESSIONÁRIA, 

em casos de reprovação, devem ser executadas antes do término do 

CONTRATO.

16.12.8. Para emissão do TERMO DE ACEITE da desmobilização operacional a 

CONCESSIONÁRIA deverá atender, concomitantemente:

i. Amostra aceita conforme procedimentos previamente detalhados no item 

16.12.3 sobre a conformidade das informações dos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA no CADASTRO;

ii. Amostra aceita conforme procedimentos previamente detalhados no item 

16.12.4 sobre a conformidade da vida útil remanescente das 

LUMINÁRIAS nos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA;

iii. Execução integral do PLANO DE DESMOBILIZAÇÃO 

OPERACIONAL pela CONCESSIONÁRIA;

iv. Remoção pela CONCESSIONÁRIA, dos ativos relativos às 

ATIVIDADES RELACIONADAS, caso o PODER CONCEDENTE não 

tenha interesse na transferência dos ativos.
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ANEXO 5

DIRETRIZES MÍNIMAS SOCIOAMBIENTAIS
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1. SISTEMA DE GESTÃO SOCIOAMBIENTAL (SGSA)

1.1. A CONCESSIONÁRIA terá as seguintes atribuições:

i. Acompanhar os PROGRAMAS DE GESTÃO SOCIOAMBIENTAL, bem como 

identificar e avaliar os respectivos riscos e impactos;

ii. Propor ações de prevenção, corretivas, mitigadoras e de controle para o cumprimento 

dos PROGRAMAS DE GESTÃO SOCIOAMBIENTAIS;

iii. Efetuar uma avaliação periódica do SGSA, considerando adoção de ferramentas de 

“lições aprendidas” e do processo de PDCA (sigla do inglês: PLAN/DO/CHECK/ACT, 

que significa Planejar/Executar/Verificar/Agir), garantindo controle e melhoria contínua 

do Sistema;

iv. Elaborar e implantar uma Política de Sustentabilidade, que alinhe as considerações 

ambientais às necessidades e atenções aos aspectos sociais e seja foco de 

comprometimento da alta gestão.

v. Elaborar e implementar um Plano de Gerenciamento de Empresas Subcontratadas 

incluindo os seguintes aspectos: 

a. o processo de seleção de subcontratados deve considerar a existência de equipe 

multidisciplinar, com um ou mais profissionais ambientais, sociais, de saúde e 

segurança qualificados, responsáveis por atender a estes temas, e com SGSA 

compatíveis com os serviços a serem executados;

b. definir a atribuição clara das responsabilidades de cada parte; 

c. garantir a inclusão nos contratos das diretrizes dos PADRÕES DE 

DESEMPENHO ambientais e sociais aplicáveis aos serviços a serem executados, 

e  assegurar o cumprimento dos PROGRAMAS DE GESTÃO 

SOCIOAMBIENTAL e das medidas de saúde e segurança dos trabalhadores e da 

comunidade; 

d. realizar a supervisão e monitoramento do cumprimento das condições 

socioambientais contratuais e, eventualmente, a implementação de ações 

corretivas.

 

PROGRAMAS DE GESTÃO SOCIOAMBIENTAL (PGS)

2. PROGRAMA DE COMUNICAÇÃO E ENGAJAMENTO COM AS PARTES 
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INTERESSADAS

2.1. O Programa tem como público-alvo as Partes Interessadas (PI), ou seja, pessoas ou grupos 

direta ou indiretamente afetados pela CONCESSÃO, bem como aqueles que podem ter interesses 

diversos e/ou capacidade para influenciar seu resultado, quer positiva ou negativamente. Inclui-se aí, 

portanto, mas não se limitando a:

i. o PODER CONCEDENTE, CONCESSIONÁRIA, VERIFICADOR 

INDEPENDENTE, EMPRESA DISTRIBUIDORA, PARTES RELACIONADAS, 

Governo Estadual e Federal, lideranças e entidades de classe, órgão 

fiscalizadores/reguladores, imprensa e universidades;

ii. USUÁRIOS e comunidades impactadas pela CONCESSÃO, incluindo Comunidades 

Tradicionais;

iii. fornecedores ou subcontratados;

iv. equipe da CONCESSIONÁRIA e seus colaboradores em integração com o PODER 

CONCEDENTE e seus respectivos trabalhadores diretos e indiretos (subcontratados);

v. secretarias do MUNICÍPIO, representantes institucionais e população dos bairros 

beneficiados e suas lideranças e representantes;

vi. os motoristas, auxiliares de tráfego, as comunidades potencialmente afetadas e os órgãos 

públicos responsáveis pelo gerenciamento das vias públicas.

2.2. A CONCESSIONÁRIA deverá realizar uma análise sobre qual o grau de interesse e de 

influência que os atores poderão ter sobre a CONCESSÃO, de forma a fornecer bases estratégicas de 

participação e engajamento.

2.3. A coleta de informações e análise das PI deverão ser realizadas em duas etapas, cabendo à 

CONCESSIONÁRIA:

i. Realizar o levantamento de informações gerais das localidades, incluindo infraestrutura 

existente, dados demográficos, presença de comunidades tradicionais, serviços 

disponíveis, saneamento básico, organização social, condições de vida, base 

econômica, dentre outros tópicos, que permitam uma análise do contexto global, 

permitindo também um entendimento mais claro sobre a vulnerabilidade da população 

e sua susceptibilidade aos potenciais impactos da CONCESSÃO;

ii. Identificar e entender as características de cada Parte Interessada a partir das interações 

realizadas.

2.4. É relevante ressaltar que uma Matriz de Partes Interessadas (MPI) é diferente da Matriz de 
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Análise de Riscos relacionados a cada uma das Partes Interessadas, conforme explicado a seguir:

2.4.1. Para a Matriz de Partes Interessadas, sugere-se a manutenção de um banco de dados 

contendo apenas representantes dos grupos de interesse e partes interessadas que sejam 

estratégicos para o desenvolvimento de atividades por parte dos responsáveis, desde que 

sejam abrangidos todos os grupos de interesse da CONCESSÃO.

2.4.2. Para a identificação do nível de risco associado a cada PI, sugere-se a utilização de 

uma ferramenta do tipo “Matriz de Influência/Interesse”, pois a partir dela é possível definir 

uma estratégia de atuação junto às partes, por meio da sua classificação em relação ao poder 

e influência que exercem e o quão provavelmente são capazes de mostrar interesse em apoiar 

ou opor-se a uma estratégia específica.

2.5. O Engajamento das Partes Interessadas (“Engajamento”) é uma das possíveis técnicas de 

mitigação dos riscos envolvidos na CONCESSÃO. 

2.5.1. Trata-se do envolvimento da comunidade no processo de execução da 

CONCESSÃO, de forma a propiciar o entendimento sobre os benefícios da estratégia e 

garantir que este apoio seja replicado em suas comunidades e grupos sociais.

2.5.2. O engajamento pressupõe diálogo e abertura, um lugar de escuta ativa e de fala 

entre as partes. O diálogo cria uma zona de segurança e confiança para construir avanços e 

concretizar os objetivos partilhados. A partir do estabelecimento de uma relação de 

confiança, é provável que exista menos resistência no decorrer da CONCESSÃO.

2.5.3. Como Estratégias efetivas, propõe-se:

i. Estratégia de Engajamento 01: Realizar reuniões com representantes do poder 

público (secretarias do governo municipal e legislativo), órgãos de controle e 

demais atores (EMPRESA DISTRIBUIDORA, entidades de classe, conselhos 

comunitários, lideranças da cidade e acadêmicos) para aproximação com 

equipes responsáveis pelo fornecimento de informações e para coletar 

percepções quanto às diretrizes da CONCESSÃO;

Estratégia de Engajamento 02: Divulgar as principais características da 

CONCESSÃO e benefícios a serem alcançados com a sua implementação, 

esclarecimento de questionamentos apresentados, colher percepções e 

contribuições, entender e responder às principais preocupações de 

interessados referentes à CONCESSÃO, transmitir a solidez dos estudos 

técnicos e jurídicos e transmitir o interesse público e a vontade política para 

com a CONCESSÃO;
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ii. Estratégia de Engajamento 03: Comprometer-se com a ILUMINAÇÃO 

ESPECIAL de monumentos e espaços públicos e seu entorno, que promovam 

maior uso destes espaços (praças, calçadões, espaços de circulação e 

permanência da população) e maior sensação de segurança. Esta estratégia 

visa demonstrar os ganhos públicos e coletivos da estratégia de 

CONCESSÃO, permitindo que a iluminação seja vista pela ótica da 

apropriação dos espaços públicos pelos usuários;

iii. Estratégia de Engajamento 04: Promover ações de educação ambiental e 

patrimonial, a fim de, respectivamente: (i) promover o entendimento sobre a 

importância do patrimônio público ; e (ii) promover a participação da 

sociedade na gestão de seu patrimônio arqueológico, histórico e cultural, 

desenvolvendo atividades que possibilitem o resgate e a valorização da 

história e cultural local, suscitando a reflexão das pessoas acerca de seu 

contexto socioambiental.

2.5.4. Ressalta-se que algumas informações poderão ser também divulgadas pelo PODER 

CONCEDENTE através de coletivas de imprensa, publicação de notícias em jornais de 

grande circulação, veiculação de notícias no PORTAL ONLINE e redes sociais do PODER 

CONCEDENTE.

2.6. O Programa de Comunicação é composto por estratégias que tornam possível expor e 

esclarecer a estratégia definida pela CONCESSIONÁRIA. 

2.6.1. O Programa de Comunicação deve levar em consideração quem são os receptores 

da mensagem e o que se deseja comunicar, incluindo medidas diferenciadas para permitir a 

participação efetiva das pessoas identificadas como desfavorecidas ou vulneráveis, com 

especial atenção às comunidades tradicionais, para que a mensagem enviada seja totalmente 

compreendida pelo receptor. 

2.6.2. Na era da informação de massa e por meio de redes e mídias sociais, é fundamental 

contar com estratégias claras e objetivas para que os Programas sejam implementados com 

maior efetividade. 

2.6.3. A comunicação deve permitir: (i) estabelecer vínculos entre as pessoas e grupos 

envolvidos; (ii) disseminar ideias e informações relevantes; e (iii) coletar informações para o 

desenvolvimento da CONCESSÃO.

2.7. As Estratégias de Comunicação são complementares às estratégias de engajamento, esperando-

se que a combinação das duas linhas de atuação seja capaz de mitigar os riscos esperados.

2.7.1. Estratégia de Comunicação 01: Elaborar material digital para divulgação em meios 
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de comunicação eletrônica e redes sociais, como fotografias e pequenos vídeos, conforme 

definido no CADERNO DE ENCARGOS. A possibilidade de replicação do material será 

maior a partir da combinação com estratégias de engajamento. O material deverá esclarecer 

os benefícios da PPP para a população bem como todas as ações de comunicação que serão 

implementadas pela CONCESSIONÁRIA.

2.7.2. Estratégia de Comunicação 02: Implantar CANAIS DE ATENDIMENTO para 

prestação de informações aos usuários do sistema, nos termos do CADERNO DE 

ENCARGOS.

2.7.3. Estratégia de Comunicação 03: Manter um PORTAL ONLINE que sirva como 

repositório de informações da CONCESSÃO. Adicionalmente, o PORTAL ONLINE 

também deverá: 

i. Reunir informações acerca dos benefícios da CONCESSÃO, assim como seus 

riscos e impactos potenciais;

ii. Divulgar os demais CANAIS DE ATENDIMENTO da CONCESSIONÁRIA, 

além de manter uma sessão de Perguntas e Respostas frequentes;

2.7.4. Estratégia de Comunicação 04: Prestar atendimento presencial, em um balcão 

presencial na sede da CONCESSIONÁRIA, no MUNICÍPIO, permitindo a interação com os 

USUÁRIOS que, por quaisquer motivos, prefiram ou tenham como única opção a interação 

presencial. 

2.7.4.1. O Levantamento de informações gerais das localidades (ação de 

identificação e análise dos interessados) contribuirá para a identificação de 

comunidades distantes ou inseridas em meio socioculturais específicos (como, por 

exemplo, comunidades tradicionais), que careçam de interação direta, para que o 

conteúdo pertinente à CONCESSÃO seja absorvido de maneira efetiva e adequada 

às suas próprias necessidades.

2.7.4.2. Assim, caberá à CONCESSIONÁRIA a previsão de atendimentos 

presenciais itinerantes neste tipo de localidades, com periodicidade semestral, 

considerando o emprego de profissionais, preferencialmente locais, capacitados para 

interagir com os diferentes públicos e suas respectivas características.

2.7.5. Estratégia de Comunicação 05: Identificar Comunidades Tradicionais e formular 

Plano de Interação específico a essas comunidades, a fim de garantir que os SERVIÇOS não 

entrem em conflito com os modos de vida e aspiração desses grupos culturalmente 

diferenciados.
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2.7.5.1. Consultar instituições responsáveis pelo reconhecimento e cadastro de 

comunidades tradicionais a nível federal, estadual e municipal, além de pesquisa 

bibliográfica acerca de grupos culturalmente diferenciados que se reconhecem como 

tal no MUNICÍPIO, possuindo forma própria de organização social e ocupação e uso 

dos territórios e recursos naturais como condição para a sua reprodução cultural, 

social, religiosa, ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, inovações e 

práticas geradas e transmitidas pela tradição.

2.7.5.2. Contatar os órgãos representativos e lideranças das comunidades 

tradicionais, de maneira apropriada às suas características socioculturais.

2.7.5.3. Informar às comunidades tradicionais, em linguagem acessível e formato 

culturalmente apropriado e compreensível, minimamente: (i) o objetivo, a natureza 

e a dimensão da CONCESSÃO; (ii) a duração das atividades propostas; (iii) 

quaisquer riscos e potenciais impactos para tais comunidades e medidas de mitigação 

relevantes; (iv) processo previsto de engajamento das partes interessadas; e (v) 

mecanismo de reclamações. A consulta a essas comunidades deve ocorrer de maneira 

livre e voluntária, e devem permitir o acesso às informações relevantes sobre a 

CONCESSÃO.

2.7.6. Estratégia de Comunicação 06: Interagir com as instituições relevantes para 

assegurar o planejamento e coordenação adequados na execução do Projeto. A 

CONCESSIONÁRIA deverá desenvolver as seguintes ações:

2.7.6.1. Mapear os principais planos e programas de desenvolvimento econômico e 

de infraestrutura no Município, identificando os atores a serem envolvidos no 

desenvolvimento do Programa e elaborando uma matriz de responsabilidade, em 

conjunto com o PODER CONCEDENTE;

2.7.6.2. Proceder à oitiva dos diferentes representantes institucionais, com a 

finalidade de apurar demandas e identificar possíveis parcerias;

2.7.6.3. Incorporar, no que couber, a integração de pautas no Plano de 

Modernização para aperfeiçoar a CONCESSÃO, aproveitando a intersetorialidade já 

instalada, a participação de representantes da sociedade civil já existente e a 

legitimidade dessas instâncias;

2.7.6.4. Participar presencialmente como ouvinte das reuniões de conselhos locais 

pertinentes à ILUMINAÇÃO PÚBLICA, facilitando a identificação de 

oportunidades de sinergia entre diferentes atores atuantes no desenvolvimento local;
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3. PROGRAMA DE RECURSOS HUMANOS, CONDIÇÕES DE EMPREGO E 

TRABALHO

3.1. O Programa tem como público-alvo os trabalhadores diretos e indiretos (terceirizados, de 

prestadores de serviço e de fornecedores da cadeia de abastecimento).

3.2. Cabe à CONCESSIONÁRIA as seguintes responsabilidades em relação aos trabalhadores:

i. Elaborar, garantir a implantação e seguir uma Política de Recursos Humanos e um 

Código de Conduta baseados nos objetivos e metas deste Programa, onde deverão estar 

incluídos os procedimentos de RH apropriados ao seu porte e à mão de obra, que 

definam sua abordagem à gestão dos trabalhadores;

ii. Incluir na Política de RH e no Código de Conduta, a serem seguidos por trabalhadores 

diretos e indiretos, cláusulas explícitas sobre discriminação, inclusão, intimidação e/ou 

exploração, assédio moral, assédio sexual, violência baseada em gênero e afins. 

Contemplar conscientização sobre condutas inaceitáveis em relação aos trabalhadores 

em geral e aos membros da comunidade local, ressaltando a responsabilidade de 

denúncia de comportamentos inadequados, e a importância e liberdade de cada 

trabalhador em denunciar comportamentos que julgue abusivos de maneira anônima (e 

sem risco de represálias) por meio do CANAL DE DENÚNCIAS;

iii. Garantir a realização periódica de treinamento de atualização sobre Política e 

procedimentos de RH, Código de Conduta, leis locais e direitos de associação sindical 

da força de trabalho;

iv. A relação empregatícia deverá se basear no princípio de igualdade de oportunidades e 

tratamento justo e não fazer discriminação com relação a nenhum aspecto da relação 

empregatícia, como recrutamento e contratação, remuneração (incluindo salários e 

benefícios), atribuição de cargo, promoção, condições de trabalho e de emprego, acesso 

a treinamento, rescisão de contrato de trabalho ou aposentadoria e práticas disciplinares;

v. Disponibilizar trabalhadores em quantidade necessária para a prestação dos serviços, 

sendo estes devidamente registrados em carteira de trabalho;

vi. Fornecer aos trabalhadores informações individualizadas, documentadas, claras e 

compreensíveis sobre seus direitos, de acordo com a legislação trabalhista e 

empregatícia nacional e quaisquer acordos coletivos aplicáveis, incluindo seus direitos 

pertinentes a jornadas de trabalho, salários, horas extras, indenização e benefícios, no 

início da relação de trabalho e quando ocorrerem quaisquer mudanças significativas;

vii. Garantir que as decisões sobre emprego não sejam tomadas com base em características 
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pessoais não relacionadas aos requisitos inerentes ao SERVIÇO;

viii. Não deverá ser considerada discriminação a adoção de medidas especiais de proteção 

ou assistência para corrigir discriminação, ou seleção anterior para determinado 

trabalho, baseada nos requisitos inerentes ao SERVIÇO, desde que sejam compatíveis 

com a legislação nacional;

ix. Contratar funcionários e prestadores de serviços, equipamentos, materiais e insumos 

conforme legislação trabalhista vigente, seguindo as leis específicas de encargos 

trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscal e de segurança do trabalho, bem como 

acordo/convenção/dissídio coletivo da categoria profissional.

3.2.1. Realizar ações de comunicação junto aos trabalhadores das Empresas Terceirizadas 

que prestam os serviços de IP ao PODER CONCEDENTE, eventualmente desligados em 

virtude da CONCESSÃO, para apresentação do canal e/ou ferramenta para candidatura do 

processo seletivo da CONCESSIONÁRIA; e divulgar vagas de trabalho abertas pela 

CONCESSIONÁRIA, concedendo, de forma imparcial, condições para todos aqueles que 

queiram participem do processo seletivo. 

3.2.2. Antes de efetuar quaisquer demissões coletivas, a CONCESSIONÁRIA deverá 

efetuar uma análise prévia de alternativas para a redução de pessoal. 

3.2.2.1.  Se a análise não identificar alternativas viáveis à redução de pessoal, deverá 

ser formulado e implantado um plano de redução, para atenuar os impactos adversos 

do corte de trabalhadores, baseado no princípio da não discriminação, refletir e 

consultar a CONCESSIONÁRIA, seus trabalhadores, os sindicatos/organizações e 

cumprir os acordos coletivos de trabalho, se houver.

3.2.2.2.  A CONCESSIONÁRIA deverá observar todas as exigências legais e 

contratuais relacionadas à notificação das autoridades públicas, bem como à consulta 

e fornecimento de informações aos trabalhadores e seus sindicatos.

3.2.3. A CONCESSIONÁRIA deve gerenciar um CANAL DE DENÚNCIAS de forma 

apropriada, com abordagem compreensível, transparente e rápida às preocupações, 

oferecendo feedback pertinente às partes interessadas.

3.2.3.1. Constam como partes interessados do CANAL DE DENÚNCIAS os 

trabalhadores diretamente contratados e os terceirizados independente de possuírem 

algum mecanismo do gênero no âmbito de suas respectivas empresas.

3.2.3.2. A disponibilidade do CANAL DE DENÚNCIAS deve ser informada desde 

o momento de recrutamento, com acesso facilitado aos trabalhadores.
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3.2.3.3. O CANAL DE DENÚNCIAS deve garantir a ausência de retaliações aos 

funcionários que o utilizarem, além de oferecer a possibilidade de protocolo de 

reclamações em modo anônimo.

3.2.3.4. O CANAL DE DENÚNCIAS não substitui a validade ou aplicabilidade de 

outras medidas judiciais e administrativas, incluindo mecanismos instituídos via 

acordos coletivos.

3.2.3.5. Os acionistas da CONCESSIONÁRIA devem ter pleno acesso às denúncias 

registradas sendo responsáveis por avaliá-las e conceder o devido tratamento 

concedendo o direito de retorno ao denunciante, caso este seja identificado.

3.2.4. Disponibilizar mão de obra previamente treinada para a função, promovendo, 

periodicamente e às suas expensas, treinamentos gerais e específicos de toda a equipe de 

trabalho, com registro de evidências necessárias para garantir a execução dos trabalhos dentro 

dos níveis de qualidade desejados.

3.2.5. Instruir os trabalhadores quanto à necessidade de acatar as orientações do PODER 

CONCEDENTE, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas e de segurança e 

medicina do trabalho.

3.2.6. Cumprir rigorosamente as normas de engenharia de segurança e medicina do 

trabalho, de acordo com a legislação vigente, e sempre visando à prevenção de acidentes no 

trabalho.

3.2.7. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento 

do seu pessoal acidentado ou com mal súbito.

3.2.8. Em caso de acidentes, o PODER CONCEDENTE deverá ser imediatamente 

avisado pela CONCESSIONÁRIA.

3.2.9. Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal.

3.2.10. Garantir que a equipe selecionada para a prestação dos SERVIÇOS objeto do 

CONTRATO DE CONCESSÃO reúna os seguintes requisitos: qualificação exigida para a 

função; atendimento aos requisitos legais (licenças, certificados, autorizações legais, etc.), 

para o desempenho da função; conhecimentos suficientes para a correta prestação dos 

SERVIÇOS objeto do contrato.

3.2.11. A CONCESSIONÁRIA deverá realizar os esforços comercialmente razoáveis para 

garantir que, na ocasião de contratação de trabalhadores terceirizados, as empresas escolhidas 

sejam conceituadas e legítimas, com SGSA adequado e que permita a execução de seus 

serviços de maneira compatível às diretrizes do PADRÃO DE DESEMPENHO 2. Quando 
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viável, essas diretrizes serão incluídas nos acordos contratuais celebrados entre as partes.

3.2.11.1. Cabe à CONCESSIONÁRIA estabelecer políticas e procedimentos para 

gerenciar e monitorar o desempenho dos empregadores terceirizados em relação aos 

requisitos do PADRÃO DE DESEMPENHO 2.

3.2.12. Contar com técnicos de segurança do trabalho, os quais devem estipular as pautas 

necessárias ao cumprimento das normas vigentes nesta matéria.

3.2.13. Providenciar exames médicos, exigidos pelas normas vigentes, a cada 12 meses ou 

em períodos menores para os casos previstos em legislação específica de uma determinada 

categoria.

3.2.13.1. Controlar o estado de saúde do pessoal responsável pela prestação dos 

SERVIÇOS, devendo providenciar a substituição em caso de doença que 

impossibilite o colaborador a desempenhar a função anterior.

3.2.13.2. Apresentar, quando solicitada, cópia do Programa de Gerenciamento de 

Riscos - PGR e Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO e, 

contendo, no mínimo os itens constantes das NR 1 e 7.

3.2.13.3. Manter exames admissionais, periódicos, demissionais, mudanças de 

função e retorno ao trabalho, conforme preconiza a NR 7.

3.2.14. Garantir que todos os trabalhadores recebam em tempo hábil aviso de demissão e 

dos valores rescisórios determinados pela lei e pelos acordos coletivos. 

3.2.15. Todos os pagamentos devidos, as contribuições previdenciárias e os benefícios 

pendentes deverão ser pagos (i) aos trabalhadores na ocasião do término da relação de 

trabalho ou antes; (ii) quando adequado, em benefício dos trabalhadores; ou (iii) o pagamento 

será efetuado de acordo com um cronograma garantido por meio de um acordo coletivo.

3.3. A fim de atender aos serviços de MANUTENÇÃO EMERGENCIAL, conforme Programa de 

Ação de Emergência previsto no CADERNO DE ENCARGOS, a CONCESSIONÁRIA deve definir 

estrutura de recursos humanos mínima necessária, seus respectivos treinamentos, bem como os 

recursos materiais de proteção coletiva necessários.

3.4. Estabelecer “protocolos de funcionamento para prevenção de riscos” com antecedência 

suficiente para o início dos SERVIÇOS. 

3.4.1. Os protocolos devem incorporar instruções para a utilização dos equipamentos de 

proteção adequados à atividade a ser realizada. 

3.4.2. A CONCESSIONÁRIA é responsável pela aquisição e a utilização de tais 
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equipamentos, sendo também responsável pelo treinamento do pessoal no que se refere à 

utilização de equipamentos de primeiros socorros, sistemas de evacuação, sistemas de 

proteção contra incêndios.

3.5. Manter e apoiar os Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do 

Trabalho - SESMT, conforme NR 04 (em sua íntegra).

3.5.1. Caso contrate outras empresas para prestar serviços em seu estabelecimento, a 

CONCESSIONÁRIA pode constituir SESMT comum para assistência aos empregados das 

contratadas, sob gestão própria, desde que previsto em Convenção ou Acordo Coletivo de 

Trabalho.

3.5.2. O SESMT das contratadas deve ter seu funcionamento avaliado semestralmente, 

por Comissão composta de representantes da CONCESSIONÁRIA, do sindicato de 

trabalhadores e da Delegacia Regional do Trabalho, ou na forma e periodicidade previstas na 

Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho.

3.6. Estabelecer a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA, conforme NR 05 (em sua 

íntegra).

3.7. Implementar um Programa de fornecimento de equipamento de proteção individual – EPI e 

equipamento de proteção coletiva – EPC, conforme NR 06 (em sua íntegra), e demais NR 

complementares.

3.8. Obedecer às Normas Regulamentadoras – NRs – do Capítulo V, Título II, da Consolidação das 

Leis do Trabalho, relativas à Segurança e Medicina do Trabalho da Portaria MTB nº 3.214 de 

08/06/1978 e atualizações.

3.9. Adotar as medidas necessárias destinadas a minimizar as probabilidades de ocorrer acidentes 

envolvendo pessoas, propriedade ou bens, da CONCESSIONÁRIA, do PODER CONCEDENTE ou 

de terceiros, obedecendo aos requisitos de instruções de trabalho a serem elaboradas pela 

CONCESSIONÁRIA.

3.10. Possuir e manter atualizado um programa completo de Segurança do Trabalho, que pode ser 

solicitado pelo PODER CONCEDENTE para análise e proposição de recomendações e 

aperfeiçoamentos.

3.11. Arcar com os custos relativos à fiscalização de entidades especializadas indicadas pelo PODER 

CONCEDENTE, com a finalidade de verificar, in loco, o cumprimento de determinações de 

segurança estabelecidas.

3.12. Manter todos os seus empregados aptos e preparados a desenvolver as suas funções, por meio 

de treinamento teórico e prático para a prestação de primeiros socorros, bem como uso correto dos 
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agentes extintores de incêndio e dos equipamentos de proteção individual e coletiva.

3.13. Manter rigoroso controle de segurança do trabalho sobre as operações de carga, descarga e 

transporte de qualquer natureza, material ou pessoal.

3.14. Implementar o Programa de Igualdade ocupacional sem distinção de valores, legalmente 

aplicável.

3.15. Desenvolver e implementar treinamentos legais e treinamentos de capacitação/habilitação para 

as atividades da CONCESSÃO, dentre eles: admissionais, periódicos, mudança de função, retorno ao 

trabalho, preparativos ao trabalho conforme cada uma das NR, ou demais casos preditivos.

3.16. Identificar e validar a cada FASE os principais riscos (relacionados à SSO) e controles dos 

SERVIÇOS, considerando, sem a estes se restringir:

i. Riscos por descargas elétricas naturais (trabalho em dias nublados ou chuvosos);

ii. Risco por choque elétrico (risco de proximidade à rede de alta e/ou baixa tensão, risco 

de eletrocussão por inobservância técnica);

iii. Risco de exposição à produtos perigosos, especialmente provenientes de lâmpadas de 

mercúrio.

iv. Risco de queda de altura (por uso de escadas, cestos aéreos, cestos suspensos e demais 

classificações da NR 12; ou risco de queda por inobservância técnica);

v. Risco de queda de materiais (queda de materiais de instalação, substituição, ou 

modernização, bem como de ferramentas);

vi. Risco de acidente de trânsito (mediante a mobilidade das equipes de modernização, 

expansão e/ou manutenção durante a CONCESSÃO em área urbana ou rural);

vii. Risco de acidente de trajeto;

viii. Risco de conflitos (como durante tentativas de furto e/ou assalto), principalmente em 

áreas com altos índices de violência.

3.17. Implementar ações e treinamentos sobre a exposição a doenças considerando:

i. Exposição a materiais perigosos como herbicidas químicos, para evitar interferência da 

vegetação no sistema de iluminação, óleos veiculares lubrificantes, etc;

ii. Riscos relacionados à eventual necessidade de substituição de transformadores, 

considerando-se as normas relativas à disposição de resíduos proveniente do óleo 

Ascarel/PCBs, como a norma ABNT NBR 8371:2005;
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iii. Riscos de contaminação por Mercúrio.

3.18. Implementar ações para o transporte de materiais, equipamentos, resíduos, produtos químicos, 

combustíveis e de óleo lubrificante e diesel.

3.19. Implementar, conforme necessário, áreas de apoio às frentes de serviços para armazenamento 

de equipamentos, materiais e insumos para serviços administrativos e operacionais, além de 

instalação sanitária suficiente para o número de pessoas em serviço. Durante as atividades, esta área 

deverá seguir diretrizes de sinalização e comunicação com os funcionários e outras pessoas 

autorizadas.

4. PROGRAMA DE EFICIÊNCIA DE RECURSOS E PREVENÇÃO DA POLUIÇÃO 

4.1. O Programa tem como público-alvo a CONCESSIONÁRIA e seus funcionários, eventuais 

fornecedores e a equipe responsável pelo acompanhamento de todo o processo de gestão 

socioambiental da CONCESSÃO em suas diferentes fases, ou seja, para as atividades de manutenção, 

modernização e expansão.

4.2. A CONCESSIONÁRIA deve estabelecer um Plano de Gestão Ambiental e Social executivo 

na FASE 0, a partir do detalhamento dos projetos da CONCESSÃO, sistematizando um conjunto de 

procedimentos e medidas gerenciais necessárias para garantir, melhorar e ampliar o desempenho 

socioambiental da CONCESSÃO de acordo com os riscos e impactos identificados pelo SGSA, 

utilizando-se de metodologias consagradas, considerando checklist, vistorias e supervisão de campo, 

registro e consolidação das informações em relatórios técnicos, entre outros. 

4.3. As ações deverão ser dimensionadas de acordo com as necessidades da CONCESSÃO e as 

respectivas atividades, considerando as FASES, de forma a garantir o controle dos riscos e impactos 

previstos, bem como a execução de ações e medidas associadas. 

4.4. Diretrizes para as Áreas de Apoio às Atividades

4.4.1. A necessidade de instalação de uma área de apoio da CONCESSÃO deverá ser 

avaliada quando do planejamento das atividades.

4.4.1.1. A localização desta instalação não poderá ser estabelecida em áreas onde 

haja passivos ambientais relacionados aos serviços de ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

prestados até o início da FASE I.

4.4.2. Tais áreas poderão ser utilizadas para armazenamento de equipamentos, materiais, 

insumos, estacionamento de veículos, ambulatório e para serviços administrativos.

4.4.3. Também poderá incluir instalação sanitária adequada aos requisitos legais 

aplicáveis dimensionados de acordo com o número de pessoas em serviço.
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4.4.4. Não estão considerados para as áreas de apoio espaços para o preparo de refeições 

e outros  serviços. Para estes casos, quando aplicável, deverão ser contratados serviços 

específicos conforme PADRÕES DE DESEMPENHO.

4.4.5. Durante a execução dos SERVIÇOS, a área de apoio deverá seguir as diretrizes de 

sinalização e comunicação junto aos trabalhadores e outras pessoas autorizadas a acompanhar 

a CONCESSÃO de forma a:

i. Sinalizar os locais de apoio;

ii. Manter a comunicação com trabalhadores através de avisos, cartazes ou 

similares;

iii. Sinalizar acessos, circulação de veículos, máquinas e equipamentos;

iv. Alertar e sinalizar quanto ao limite de velocidade dos veículos e máquinas;

v. Identificar locais para circulação e travessia de pedestres, cruzamento de 

veículos, rotas de fuga e pontos de encontro em caso de emergências;

vi. Identificar locais de estacionamento, carga e descarga de materiais, entre 

outras.

4.4.6. Para as áreas de vivência dos trabalhadores e colaboradores deverão ser instalados 

locais adequados nas praças de modernização e expansão do sistema de ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA contendo áreas destinadas a refeições e higienizações pessoais, instalações 

sanitárias, água potável e fria, lixeiras para coleta seletiva, dentre outras estruturas, conforme 

estabelecido nas Normas Regulamentadoras (NR). 

4.4.7. Todo resíduo sólido gerado nas áreas de apoio deverá ser tratado conforme o 

Programa de Gestão dos Resíduos Sólidos (PGRS).

4.4.8. Caso seja necessário, para o armazenamento de óleo e combustíveis, deverão ser 

usados reservatórios apropriados, isolados da rede de drenagem e com diques de contenção 

com capacidade adequada, a depender da situação de armazenamento; se a céu aberto, 

deverão possuir capacidade de uma vez e meia o volume da capacidade de armazenamento, 

ou se em local coberto, possuir o volume da capacidade armazenada.

i. Os dispositivos de armazenamento não poderão ter drenos, a não ser que esses 

dispositivos escoem para outra área de contenção ou reservatório, onde todo o 

derramamento possa ser contido;

ii. As áreas de apoio e/ou frentes de serviço deverão ainda dispor de kits de 

mitigação para acidentes com derramamento de óleo, que poderão ocorrer 
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durante a manutenção de veículos ou atividades que envolvam máquinas 

pesadas, composto basicamente por materiais absorventes (serragens), 

bandeja e lona plástica, luva, vassouras, enxada e pás. Este kits deverão ser 

utilizados para recolhimento do resíduo oleoso a ser acondicionado em 

tambor, de acordo com os requisitos legais aplicáveis.

4.4.9. Deverão ser adotados sistemas eficazes de abatimento de ruídos nos equipamentos 

mais ruidosos, quando necessário, tais como enclausuramento, barreiras, isolamento, etc.

4.4.10. Ao final das atividades, as estruturas de apoio deverão ser desmobilizadas, 

observando-se a limpeza da área em relação à resíduos sólidos, efluentes, materiais e 

substâncias, garantindo-se que não restará nenhum passivo na área decorrente da atividade. 

Para assegurar que todas as disposições ambientais tenham sido devidamente cumpridas e 

tenham sido implementados os controles e requisitos apropriados, deve-se elaborar uma lista 

de verificação ou lista de pendências (checklist) incluindo todos os aspectos ambientais 

relevantes que precisam ser verificados antes da finalização das atividades na área. Os tópicos 

ou requisitos pendentes – se houver – deverão ser alvo de um plano de ação para resolução 

das questões pendentes, podendo-se proceder à quitação contratual após a conclusão das 

mesmas. 

4.4.11. A manutenção da área para a continuidade das atividades, em período posterior, 

poderá ser avaliada junto ao PODER CONCEDENTE.

4.5. Diretrizes para limpeza da frente de serviço

4.5.1. Sempre que finalizado um serviço, toda a área de trabalho deverá ser limpa 

adequadamente, não podendo ser deixados no local: produtos perigosos; resíduos dispostos 

a céu aberto; equipamentos desprovidos de proteção; materiais de uso em geral; entre outras 

providências que garantam a segurança e qualidade ambiental do local.

4.5.2. As áreas atendidas por um serviço deverão estar sempre limpas e adequadas à 

circulação dos trabalhadores que necessitem transitar nos arredores da área, atentando-se para 

a colocação adequada da sinalização de bloqueio de acesso aos espaços e a manutenção da 

organização dos mesmos, utilizando-se os compartimentos da carroceria do veículo para 

armazenamento temporário de resíduos, equipamentos e outras ações necessárias ao controle 

e organização das frentes de serviço.

4.6. Diretrizes para a Gestão de Efluentes líquidos 

4.6.1. A CONCESSIONÁRIA deverá apontar, no planejamento das atividades, quando 

haverá a geração de efluentes líquidos, e a partir daí, especificar como serão o tratamento e a 

destinação, sejam eles de caráter sanitário ou industrial (áreas de lavagem de equipamentos, 
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máquinas e veículos contaminados com óleo e outros produtos químicos). No caso da 

manutenção de veículos, deve-se utilizar áreas específicas e devidamente estruturadas para 

as atividades.

4.6.2. Os efluentes sanitários originários das frentes de serviço deverão receber tratamento 

prévio ao seu descarte, em atendimento à legislação vigente.

4.6.3. Os efluentes gerados nos banheiros químicos, caso utilizados, deverão ser 

succionados e coletados periodicamente em caminhão-vácuo, e então encaminhados para 

estação de tratamento de esgotos licenciada. A empresa prestadora de serviços deverá possuir 

licença ambiental de acordo com as atividades de coleta, transporte e lançamento final.

4.6.4. Quanto à manutenção e à lavagem de equipamentos, máquinas e veículos, 

necessariamente deverão ser realizadas em locais adequados (devidamente licenciados), que 

possuam pisos impermeabilizados, com drenagem direcionando os efluentes para uma caixa 

separadora de água e óleo (Separador Água e Óleo – SAO), visando garantir o lançamento 

dos efluentes gerados dentro dos padrões definidos pela legislação ambiental aplicável. 

4.7. Diretrizes para a Gestão de Emissões Atmosféricas

4.7.1. Durante a realização das atividades da CONCESSÃO, as movimentações de 

máquinas e equipamentos poderão emitir material poluente (poeira e gases) na atmosfera, 

incluindo Gases de Efeito Estufa (GEE), que são emitidos pelos equipamentos movidos por 

motores de combustão interna decorrentes da queima de combustível fóssil.

4.7.2. Para a questão da emissão de fumaça preta e gases da combustão de queima de 

combustíveis fósseis, deve-se proceder à manutenção periódica de veículos:

i. Os veículos, máquinas e equipamentos movidos a diesel envolvidos nas 

atividades da CONCESSÃO deverão seguir rigorosamente seus planos 

individuais de manutenção, conforme manual dos fabricantes;

ii. Deverá haver um responsável no controle e monitoramento das informações 

sobre as manutenções, aplicando-se a metodologia do grau de enegrecimento 

da fumaça medido pela “Escala de Ringelmann Reduzida”;

iii. A CONCESSIONÁRIA deverá conhecer o quantitativo de veículos utilizados 

em cada FASE, detalhando quilometragens, consumos e manutenções de 

forma mensal (padronizar a periodicidade do parâmetro), para viabilizar os 
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cálculos de emissões dos GEE (verificar a previsão de emissão de mais de 

25.000 toneladas de CO2 equivalente por ano0F0F

1);

iv. Deverá ser efetuado pela CONCESSIONÁRIA, o Inventário Anual de acordo 

com as metodologias e boas práticas reconhecidas internacionalmente 

conforme previsto no SGSA.

4.7.3. Para a suspensão de material particulado, efeito decorrente da movimentação dos 

equipamentos em locais com solo exposto, deve-se proceder à: 

i. Umidificação do Solo;

ii. Cobertura dos Caminhões Usados para Transporte do Material pulverulento.

4.8. Diretrizes para a Geração de Ruídos

4.8.1. A movimentação de máquinas, veículos e equipamentos tende a gerar ruído. 

Destaca-se, porém, que as atividades do sistema de IP são de pequeno porte e temporárias, à 

princípio. 

4.8.2. Deve ser verificado no planejamento das atividades as fontes passíveis de gerar 

ruído de forma mais extensiva, e avaliar se será pertinente propor um monitoramento das 

atividades. Deve ser verificada também a proximidade com receptores sensíveis, como 

hospitais, escolas, etc.

4.8.3. O monitoramento de ruídos, se for necessário, deverá ser executado segundo 

legislação pertinente, normas técnicas e diretrizes específicas com metodologia adequada 

para as atividades em questão. 

4.8.4. Importante destacar que o monitoramento estará condicionado às situações 

específicas onde a duração, o tipo e o local de trabalho intensifiquem a geração de ruídos 

ocasionados pelas atividades da CONCESSÃO e interfiram no bem-estar das comunidades. 

Essa avaliação deverá ser feita na FASE 0. 

4.9. Diretrizes para Movimentação de Terra e Fundações 

4.9.1. Referem-se à diretrizes gerais para minimizar (ou eliminar) a possibilidade de 

degradação ambiental decorrente de movimentações de terra (troca de postes, implantação e 

desinstalação de postes etc.), ou mesmo em decorrência de cortes no terreno para qualquer 

intervenção que seja necessária às atividades de modernização, expansão, operação e 

1 A quantificação das emissões deve considerar todas as fontes significativas de emissões de gases de efeito estufa, incluindo fontes não 
relacionadas à energia, como, entre outros, metano e óxido nitroso.
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manutenção do sistema de ILUMINAÇÃO PÚBLICA.

4.9.2. Para todas as áreas:

i. Todos os serviços de movimentação de terra deverão ser planejados com o 

objetivo de evitar o desencadeamento de processos erosivos; 

ii. Proceder com a correta destinação do material não utilizado das escavações, 

transportando-o para locais devidamente autorizados;

i. Manter protegidos e sob condições adequadas as áreas de circulação das 

frentes de serviço e sinalizadas todas as áreas escavadas;

ii. Manter protegidos e sinalizados todos os taludes de cortes e/ou aterros que 

necessitarem de intervenções para as atividades da CONCESSÃO;

iii. Restringir a movimentação de terra à realização das atividades necessárias 

para a CONCESSÃO.

4.9.3. No caso das fundações para instalação de postes de titularidade do MUNICÍPIO, 

deverá ser definida a melhor estrutura de acordo com o tipo de terreno, investigando-se o tipo 

de solo para identificação geotécnica e definição das soluções de engenharia, visando a 

estabilidade e segurança da instalação, tendo como referência geral:

i. Fundações para solos normais: consideram-se como normais os solos 

argilosos, arenosos, siltosos ou mistos (argilo-siltosos, areno-argilosos, etc) 

com ou sem presença de água e rocha abaixo do nível da base da escavação 

das fundações;

ii. Fundações para solos Especiais: nos solos muito fracos, com ou sem presença 

d’água à baixa profundidade. Neste caso recomenda-se a instalação de estacas 

metálicas ou de concreto armado coroadas por blocos de concreto armado 

independentes ou interligados por vigas horizontais, ou outra tecnologia 

adequada que garanta a estabilidade e segurança da estrutura.

4.9.4. Para a fundação dos postes, caso seja necessária sua substituição, os procedimentos 

e recomendações ambientais a serem adotadas são apresentados a seguir:

i. Deverão ser tomadas todas as providências para evitar o início de processos 

de erosão no preparo e limpeza dos locais de execução das fundações;

ii. Deverão ser tomadas precauções especiais na execução das fundações dos 

postes nas proximidades de travessias de cursos de água, a fim de não provocar 

nenhuma alteração ou interrupção no sistema de drenagem natural;
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iii. Em época de chuva, as valas já abertas deverão ser protegidas com material 

impermeável;

iv. Deverão ser providenciadas as proteções e sinalizações adequadas para evitar 

acidentes na execução desses serviços nas proximidades de áreas habitadas;

v. Sempre que necessário, as fundações receberão proteção contra erosão, 

mediante a execução de dispositivos para este fim;

vi. Quando do término de todas as obras de fundação, o terreno à sua volta deverá 

ser recomposto, revestido, compactado, drenado e protegido contra formação 

de processos erosivos.

4.9.5. Para as escavações das fundações dos postes, deverão ser observados os seguintes 

critérios:

i. O material escavado que vier a ser utilizado como reaterro das fundações 

deverá ser acondicionado, de maneira a minimizar os impactos nas 

imediações;

ii. O material escavado e não utilizado deverá ser tratado de forma adequada, não 

sendo deixado nenhum acúmulo de terra;

iii. Todo o material escavado e não utilizado, proveniente, principalmente, da 

camada superficial rica em matéria orgânica, deverá ser tratado de forma 

adequada, tanto em seu armazenamento, quanto no transporte e destinação 

final;

iv. Todas as áreas de escavações deverão ser devidamente sinalizadas, cercadas e 

tamponadas com material resistente ao final do dia, a fim de evitar a queda e 

acidentes.

4.10. Diretrizes para o Controle de Erosão e Assoreamento

4.10.1. Durante as atividades da CONCESSÃO, devem ser adotados procedimentos 

visando à prevenção, controle, mitigação e recuperação de processos erosivos, de 

assoreamento e outros de dinâmica superficial, que possam ser deflagrados, por exemplo, nos 

seguintes casos:

i. Movimentações nas bases dos postes;

ii. Escavações diversas;
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iii. Movimentações nas frentes de serviço, nos acessos, nas vias e nos demais 

locais de apoio utilizados.

4.10.2. As diretrizes básicas deste Programa são:

i. Considerar as intervenções, o cronograma e o período chuvoso no 

planejamento operacional;

ii. Identificar as áreas críticas para erosão, assoreamento e instabilidade 

geotécnica;

iii. Indicar as medidas e os dispositivos de controle de erosão, do carreamento de 

sedimentos, do assoreamento dos corpos hídricos e de contenção e 

estabilização dos taludes.

4.11. Áreas Contaminadas 

4.11.1. Ao longo do PRAZO DA CONCESSÃO, caso a CONCESSIONÁRIA queira 

utilizar as áreas de depósitos que tenham sido utilizadas pelo MUNICÍPIO ou por empresas 

terceirizadas para o armazenamento de materiais utilizados para a prestação dos serviços de 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, caberá à CONCESSIONÁRIA identificar a existência dos 

passivos ambientais.

4.11.2. A avaliação ambiental preliminar deverá seguir as diretrizes legais para 

identificação do potencial de contaminação local, onde serão necessárias algumas atividades, 

a saber:

i. Levantamento da documentação existente sobre as áreas de interesse, 

notadamente aquela disponível na localidade, nos processos administrativos 

da agência ambiental estadual e nas Prefeituras Municipais referentes à 

unidade de interesse ambiental previamente mapeada;;

ii. Levantamento de dados e informações relativos ao histórico da ocupação das 

áreas e das atividades nela desenvolvidas, considerando os usos pregressos;

iii. Levantamento do uso de água subterrânea, com a localização dos poços de 

abastecimento de água, com base nas informações disponibilizadas pela 

empresa e pelo órgão público responsável, considerando um raio de 500 m a 

partir dos limites da área objeto da Avaliação Ambiental Preliminar;

iv. Levantamento aerofotogramétrico temporal de modo a caracterizar as 

alterações do uso e ocupação do solo na área e no seu entorno, considerando 
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um raio de 500 metros a partir dos limites da área sob avaliação, e levantar 

evidências relativas à existência de fontes potenciais de contaminação;

v. Levantamento de informações coletadas em inspeções de reconhecimento de 

campo em consonância com os requisitos especificados por órgãos 

ambientais, a exemplo dos procedimentos sugeridos pela CETESB, no Estado 

de São Paulo;

vi. Levantamento de informações coletadas em entrevistas com proprietários, 

funcionários e/ou moradores ao entorno da área;

vii. Levantamento da geologia, pedologia e hidrogeologia regionais;

viii. Levantamento de dados da geologia e pedologia locais disponíveis nas 

empresas e das áreas de interesse ambiental previamente mapeadas, bem 

como, aqueles resultantes de investigações geotécnicas pretéritas realizadas 

nessas áreas;

ix. Levantamento de informações sobre as investigações e/ou etapas de 

Gerenciamento de Áreas Contaminadas já realizadas nas áreas de interesse;

x. Elaboração de Modelos Conceituais Atualizados das Áreas selecionadas;

xi. Elaboração do Plano de Investigação Ambiental Confirmatória e/ou 

Complementar para cada área de interesse ambiental previamente mapeada (se 

aplicável).

4.11.2.1. Caso a CONCESSIONÁRIA detecte passivos ambientais nessas áreas de 

depósito e, ainda assim queira utilizá-las, a CONCESSIONÁRIA deverá, às suas 

expensas, desenvolver e implementar o plano de remediação em conformidade com 

a legislação nacional e internacional sobre o assunto, ou seja, prosseguir com a Fase 

II (Gerenciamento de Áreas Contaminadas) dos estudos, seja ela: Investigação 

Confirmatória. Em caso de confirmação da contaminação, seguir, sucessivamente, 

com as etapas de gerenciamento dispostas na legislação vigente. Caso pertinente, 

elaborar, aprovar e executar o Plano de Intervenção para o local a partir de medidas 

de Remediação; de Controle de Engenharia e Controle Institucional.

4.11.3. Na hipótese de contaminação do solo e/ou da água, que seja gerada a partir do início 

da FASE I e que tenha sido decorrente da ação da CONCESSIONÁRIA relacionada aos 

SERVIÇOS, a CONCESSIONÁRIA deverá proceder à investigação ambiental com a 

finalidade de verificar o tipo de contaminação, assim como o grau e alcance, em 

conformidade com as referências técnicas e legislação vigente.
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4.11.4. Uma vez identificada a contaminação, a CONCESSIONÁRIA deverá desenvolver 

e implementar o plano de remediação em conformidade com a legislação nacional e 

internacional sobre o assunto.

4.12. Armazenamento e Transporte de Substâncias Perigosas

4.12.1. Deverão ser seguidas as mesmas instruções de armazenamento e transporte do 

Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos em relação às substâncias perigosas, 

incluindo produtos químicos, tintas, solventes, entre outras.

4.13. Sobre a eficiência dos recursos, durante o ciclo de vida da CONCESSÃO, a 

CONCESSIONÁRIA deverá considerar as condições ambientais e aplicar os princípios e técnicas 

viáveis dos pontos de vista técnico e financeiro, que promovam a eficiência dos recursos (consumo 

de energia, água e outros recursos e insumos materiais, emissões de GEE) e a prevenção da poluição 

e que sejam mais apropriados para evitar os impactos adversos na saúde humana e no meio ambiente 

e, se não for possível, para minimizá-los. 

4.13.1. Os princípios e técnicas aplicados durante o ciclo de vida do projeto deverão ser 

adaptados aos riscos e impactos associados à natureza das atividades e compatíveis com as 

boas práticas do setor. 

4.13.2. A CONCESSIONÁRIA deverá considerar no planejamento das atividades, 

quantitativos de recursos e soluções técnicas e de fornecedores, as melhores opções que 

atendam à redução do consumo e minimização da poluição, dentro de uma cadeia produtiva 

adequada, estabelecendo metas para as demais fases da CONCESSÃO, de acordo com o tipo 

de atividade prevista (manutenção, modernização ou expansão).

4.13.3. Quando dados de referência estiverem disponíveis, a CONCESSIONÁRIA poderá 

avaliar as metas estabelecidas para verificação do nível relativo de eficiência.

5. PROGRAMA DE GESTÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

5.1. O Programa tem como público-alvo a CONCESSIONÁRIA, seus funcionários, trabalhadores 

terceirizados e contratados (caso aplicável), assim como as empresas que venham a ser contratadas 

para o transporte, tratamento e destinação final dos resíduos.

5.2. A gestão dos resíduos sólidos deverá ter como objetivo prioritário a proposição de soluções 

para não geração de resíduos sólidos, devendo ainda serem consideradas as metodologias de redução, 

reutilização, reciclagem e, por fim, a destinação final.

5.3. A CONCESSIONÁRIA deverá estrutura o Programa de Gestão dos Resíduos Sólidos de forma 

detalhada, incluindo o levantamento da infraestrutura de tratamento e disposição final dos resíduos 

perigosos e não perigosos. 
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5.4. A CONCESSIONÁRIA deverá garantir, através de cláusula contratual e da fiscalização das 

atividades, que as empresa(s) subcontratada(s) adote(m) os procedimentos prescritos neste Programa.

5.5. O gerador deverá garantir o confinamento dos resíduos após a geração, até a etapa de coleta e 

transporte, assegurando, em todos os casos possíveis, as condições de reutilização e de envio para 

reciclagem. 

5.6. Os materiais passíveis de reciclagem que apresentarem qualquer tipo de contaminação não 

deverão ser enviados às empresas recicladoras, a menos que lhes seja aplicado, previamente, um 

processo de descontaminação.

5.7. A reciclagem de resíduos deverá ser incentivada e facilitada, para reduzir o consumo de 

matérias-primas, recursos naturais não renováveis, energia e água.

5.8. Deverá ser dada especial atenção aos resíduos Classe I, à exemplo das lâmpadas com Mercúrio, 

que deverão ter tratamento e destinação específicos. 

5.9. A CONCESSIONÁRIA deverá executar treinamentos e capacitações aos trabalhadores, 

incluindo como temas todas as questões abordadas pelo Programa.

5.10. Deverá ainda ser adotado procedimento de ordem, arrumação, limpeza, manutenção e 

higienização das áreas de apoio, frentes de serviço, veículos e demais instalações, especificando e 

qualificando a equipe dedicada exclusivamente a essas atividades, além de implantar uma rotina de 

minimização da geração de resíduos.

5.10.1. Os principais pontos previstos para geração de resíduos sólidos durante as 

atividades da CONCESSÃO são identificados como varrição, escritórios e almoxarifados, 

manutenção, áreas de apoio e frentes de serviço.

5.11. Classificação dos resíduos sólidos

5.11.1. Deverá ser efetuada de acordo com as normas específicas relacionadas ao 

CONAMA e ABNT.

5.11.2. Observar a inclusão de outras Normas, Resoluções e Diretrizes que forem 

necessárias ao cumprimento do PGRS. Destas normas, tem-se a seguinte classificação, 

conforme apresentado na ilustração a seguir:
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5.12. Segregação de Resíduos Sólidos

5.12.1. Consiste na separação dos resíduos levando em consideração a compatibilidade 

química entre os mesmos, de modo a evitar reações indesejáveis que resultem em 

consequências adversas ao homem como, por exemplo, geração de calor, fogo ou explosão, 

geração de fumos e gases tóxicos, geração de gases inflamáveis e volatilização de substâncias 

tóxicas ou inflamáveis. 

5.12.2. Os resíduos gerados nas frentes de serviço e áreas de apoio deverão ser recolhidos 

diariamente e segregados de acordo com as classes a que pertencem.

5.13. Coleta dos resíduos sólidos

5.13.1. A coleta de resíduos deverá ser realizada de maneira adequada, conforme a 

Norma ABNT NBR nº 13.463/1995 - Coleta de Resíduos Sólidos, de modo a facilitar os 

processos de armazenamento, tratamento e disposição final dos resíduos.

5.13.2. A coleta deverá ser feita diariamente junto às áreas geradoras de resíduos, sendo 

estes dispostos em coletores adequados, disponibilizados de modo a propiciar comodidade 

ao usuário e facilidade na remoção de seu conteúdo.

5.13.3. Os coletores dispostos nas áreas de apoio e frentes de serviço deverão estar em 

conformidade com o código de cores preconizado na Resolução CONAMA, utilizando-se 

dispositivos tais como bombonas plásticas, tambores metálicos, big-bags, baias de madeira e 

caçambas estacionárias, revestidos com sacos de ráfia ou de lixo simples, devidamente 

etiquetados e identificados conforme diretrizes apontadas na ilustração a seguir:

COR DO COLETOR TIPO DE RESÍDUO

AZUL Papel e papelão

VERMELHO Plástico

VERDE Vidro

AMARELO Metal
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PRETO Madeira

LARANJA Perigosos

BRANCO Ambulatoriais e de serviços de saúde

ROXO Radioativos

MARROM Orgânicos

CINZA
Não reciclável ou misturado, ou contaminado não passível 

de separação.

5.13.3.1. Os resíduos de construção civil classificados como A, B e C deverão ser 

coletados em recipientes apropriados, claramente identificados, situados nas áreas de 

apoio e frentes de serviço, de onde deverão ser removidos diariamente para 

disposição em recipientes maiores, dispostos em local adequado, enquanto aguardam 

remoção para transporte.

5.14. Armazenamento temporário dos resíduos sólidos

5.14.1. O armazenamento de resíduos tem como definição sua contenção temporária em 

área autorizada pelo órgão de controle ambiental, à espera de reciclagem, tratamento ou 

disposição final. 

5.14.2. Deverá ser realizado em locais previamente aprovados pelo responsável da 

CONCESSÃO, adequado para resíduos classe I, II-A e II-B, constituído por área coberta, 

impermeabilizadas, devidamente sinalizada quanto aos riscos e limites físicos, afastada de 

águas superficiais e com sistema de contenção adequado, sistema de iluminação, sistemas de 

incêndio, de comunicação interna e externa, EPIs e equipamentos de segurança necessários 

aos tipos de emergência e respectivo registro de operação (relatórios da movimentação e 

armazenamento dos resíduos).

5.14.3. O armazenamento de resíduos com características reativas e/ou incompatíveis entre 

si deverá ser realizado separadamente, protegido por meio de diques, bermas ou paredes. Os 

resíduos Classes II-A e II-B não devem ser armazenados juntamente aos resíduos de Classe 

I, face à possibilidade de a mistura resultante ser caracterizada como resíduo perigoso. 

5.15. Transporte dos resíduos sólidos

5.15.1. Todo transporte de resíduo só deverá ser executado com o prévio conhecimento dos 

riscos e características de manuseio dos mesmos. 

5.15.1.1. Todo resíduo que tiver de ser disposto fora do local onde foi gerado terá de 

ser transportado seguindo normas de segurança e por empresas devidamente 

licenciadas e autorizadas para esse fim, garantindo a proteção ao meio ambiente e à 
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saúde pública.

5.15.1.2. Todas as empresas contratadas para proceder ao transporte dos resíduos 

deverão estar com sua situação regularizada junto ao órgão ambiental competente. 

As empresas transportadoras devem estar aptas a atender à ABNT NBR nº 13.221, e 

aquelas que vierem a transportar resíduos perigosos (Classe I, segundo a ABNT NBR 

nº 10.004) deverão ainda atender à NBR 14.064 e ao regulamento para o Transporte 

Rodoviário de Produtos Perigosos, aprovado pelo Decreto Federal nº 96.044/1988. 

5.16. Tratamento dos resíduos sólidos

5.16.1. Os resíduos que, por inviabilidade técnica, não puderem ser reciclados ou 

recuperados, poderão ser enviados para tratamento adequado antes de serem dispostos (caso 

necessário), sendo que a escolha do tratamento deverá levar em consideração o que causar 

menor impacto ao meio ambiente, conforme a seguinte ordem de prioridade: a) 

procedimentos que promovam o tratamento energético, b) outros tratamentos e c) disposição 

final em aterros regularizados.

5.16.2. Os tipos de tratamentos mais comumente utilizados na gestão de resíduos sólidos 

industriais referem-se a: incineração, compostagem, co-processamento, autoclavagem, 

neutralização e armazenamento final.

5.16.3. As empresas contratadas para o tratamento de resíduos deverão estar devidamente 

licenciadas pelo órgão ambiental competente.

5.17. Disposição final dos resíduos sólidos 

5.17.1. As destinações mais comumente dadas aos resíduos tratados são:

5.17.1.1. Aterro Industrial de Resíduos Classe I e IIB: disposição de resíduos 

industriais perigosos e inertes no solo, sem causar danos ou riscos à saúde pública, 

minimizando os impactos ambientais. Tal método utiliza princípios de engenharia 

para confinar os resíduos perigosos na menor área possível e reduzi-los ao menor 

volume permissível.

5.17.1.2. Os resíduos da construção civil não poderão ser dispostos em aterros de 

resíduos domiciliares, em áreas de "bota fora", em encostas, corpos d’água, lotes 

vagos e em áreas protegidas por Lei, conforme estabelecido pela legislação em vigor. 

Poderão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a 

áreas de aterro de resíduos da construção civil, sendo dispostos de modo a permitir a 

sua utilização ou reciclagem futura (quando aplicável).

5.17.1.3. Resíduos recicláveis deverão ser encaminhados para unidades específicas 
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existentes na região. Comumente as empresas de reciclagem fazem a coleta dos 

resíduos.

5.17.1.4. Resíduos comuns poderão ser enviados para aterro sanitário local ou para 

compostagem (devidamente segregados os orgânicos). 

5.17.1.5. As empresas receptoras dos resíduos, responsáveis por sua destinação final 

ou tratamento, deverão fornecer ao responsável pela gestão dos resíduos o 

Certificado de Recebimento, Tratamento ou Destino Final dado ao resíduo, bem 

como uma cópia da autorização de recebimento do resíduo, emitido pelo órgão 

ambiental competente, quando for destinado para outros Estados.

5.17.1.6. A coleta para destinação final dos resíduos deverá seguir a seguinte 

periodicidade:

i. Coleta trimestral durante as FASES I e FASE II;

ii. Coleta anual ao longo da FASE III;

iii. Para resíduos comuns a coleta deverá ser periódica, planejada conforme 

a demanda de geração e respectivo sistema de coleta.

5.17.1.7. A contratada deverá possuir as devidas licenças e/ou autorização para a 

disposição final adequada dos resíduos de construção civil, apresentando as 

comprovações deste em seus relatórios periódicos e mantendo o registro atualizado 

e disponível.

5.18. Resíduos Perigosos

5.18.1. De acordo com as regulamentações aplicáveis, há a provável geração de resíduos 

perigosos, dos quais se destacam os itens listados a seguir:

i. As lâmpadas (fluorescentes, lâmpadas de vapor de Sódio, vapor de Mercúrio, 

vapor metálico) são compostas por materiais poluentes, além de tóxicos ao 

ambiente e seres vivos;

ii. Os módulos de LED podem ser classificados como resíduos perigosos, de 

acordo com as especificações relacionadas às quantidades de metais pesados 

em suas composições.

iii. Os relês fotoelétricos podem conter materiais perigosos, como metais pesados 

em sua composição;

iv. Pilhas e baterias;
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v. O óleo Ascarel eventualmente identificado em redes e sistemas de projeto 

antigos;

vi. Pneus, óleos, embalagens e resíduos provenientes destes materiais;

vii. Para todos os itens acima deverão ser seguidas as diretrizes já apresentadas 

neste Programa. Na FASE 0 deverá ser estabelecida toda a metodologia de 

gestão, desde sua separação e acondicionamento temporário até o transporte 

ou coleta, tratamento e disposição final por empresas devidamente licenciadas.

5.18.2. Identificação e codificação dos resíduos perigosos 

5.18.2.1. Deverão ser feitas de acordo com as especificidades de cada produto, por 

meio de consulta aos anexos das normas técnicas e resoluções específicas.

5.18.3. Manuseio e EPIs

5.18.3.1. Entende-se por manuseio de um resíduo toda e qualquer manipulação e 

movimentação, desde seu local de origem até o local do seu tratamento ou disposição 

final.

5.18.3.2. Com objetivo de conferir segurança no processo de manuseio, devem ser 

utilizados os EPIs adequados a cada tipo de resíduo. Todo manuseio envolvendo 

resíduos deverá ser realizado por pessoal devidamente treinado e qualificado de 

acordo com a função desenvolvida, sendo necessária a utilização de alguns EPIs 

adequados às tarefas realizadas. 

5.18.3.3. Para o caso das lâmpadas deverão ser seguidas as recomendações a seguir, 

sem a estas se restringir.

i. As lâmpadas de ILUMINAÇÃO PÚBLICA que contêm Mercúrio 

apresentam risco de contaminação apenas se tiverem o tubo de descarga 

("ampola") quebrado;

ii. As lâmpadas quebradas (casquilhos), em todas as fases de 

movimentação, retirada, armazenamento e transporte - deverão ser 

manuseadas com os EPIs adequados como luvas, avental e botas 

plásticas;

iii. Quando houver quebra acidental de uma lâmpada em local fechado, a 

primeira providência deverá ser abrir portas e janelas para o ar circular. 

O local deve ser limpo, de preferência por aspiração. Os cacos deverão 

ser coletados de forma a não ferir quem os manipule e deverão ser 
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colocados em embalagem estanque, com possibilidade de ser lacrada, a 

fim de evitar a contínua evaporação do Mercúrio liberado;

iv. As pessoas deverão ser impedidas de comer e fumar durante as 

operações que envolvam a manipulação de resíduos de lâmpadas e, 

deverão ser submetidas a exames médicos periódicos, incluindo a 

determinação da quantidade de Mercúrio e avaliação neurológica para 

as pessoas expostas de forma repetida.

5.18.3.4. De um modo geral, os EPIs de uso obrigatório consistem em, no mínimo:

i. Luvas de PVC, impermeáveis, resistentes, antiderrapantes, 

preferencialmente de cano longo e em cores claras;

ii. Botas de PVC, impermeáveis, resistentes, com solado antiderrapante, 

cano curto, de cores claras;

iii. Óculos de proteção anti-risco e antiembaçante;

iv. Máscara respiratória para manuseio de resíduos com potencial de 

geração de particulados – tipos PFF1 e PFF2.

5.18.4. Acondicionamento e armazenamento de resíduos perigosos

5.18.4.1. A forma de acondicionamento deverá ser compatível com o 

armazenamento, transporte e disposição final a fim de evitar vazamentos e emanação 

de vapores prejudiciais às pessoas e ao meio ambiente.

5.18.4.2. Todo resíduo deverá ser acondicionado de maneira segura e devidamente 

identificado quanto a sua natureza, grau de risco, volume, origem e outras 

orientações específicas.

5.18.4.3. As embalagens utilizadas para acondicionamento de resíduos químicos 

perigosos deverão ser devidamente etiquetadas e conter, no mínimo, informações 

como nome do resíduo, características, área geradora, forma de manuseio, 

procedimentos de emergência. 

5.18.4.4. As formas empregadas no acondicionamento de resíduos deverão ser 

dimensionadas e definidas de acordo com o quantitativo estimado para cada tipo, 

sendo comumente utilizados: tambores metálicos, bombonas plásticas, big-bags 

plásticos e contêineres plásticos.

5.18.4.5. Os contêineres, tambores e/ou bombonas destinadas ao acondicionamento 

dos resíduos deverão obedecer aos critérios estabelecidos nas normas técnicas 
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relacionados à tipo de material constituinte, resistência, compatibilidade com o tipo 

de resíduo e respectivo transporte, estar em boas condições de uso, com 

tamponamento adequado e devidamente identificados. 

5.18.4.6. O armazenamento dos resíduos perigosos deve seguir as normas e 

orientações técnicas já especificadas anteriormente neste Programa. 

5.18.4.7. Sua disposição deverá ser realizada em áreas cobertas, bem ventiladas, e os 

recipientes colocados em base de concreto, em área contida, de modo a impedir a 

lixiviação e percolação de substâncias para o solo e água subterrânea. 

5.18.4.8. Para o caso específico das Lâmpadas, o armazenamento deverá ser 

concedido a partir da contenção temporária em área autorizada pelo órgão de controle 

ambiental, à espera de reciclagem, tratamento ou disposição final adequada, desde 

que atenda às condições básicas de segurança conforme descritas na ABNT.

5.18.4.9. Com objetivo de conferir segurança no processo de armazenamento das 

lâmpadas devem ser seguidas as recomendações abaixo, sem a estas se restringir:

i. A estocagem deverá ser em área separada e demarcada, conforme 

princípio da segregação dos resíduos);

ii. Em nenhuma hipótese as lâmpadas deverão ser quebradas para serem 

armazenadas, pelo risco de contaminação ambiental e à saúde humana;

iii. As lâmpadas queimadas ou inservíveis deverão ser mantidas intactas, 

acondicionadas preferencialmente em suas embalagens originais, 

protegidas contra eventuais choques mecânicos que possam provocar a 

sua ruptura, e armazenadas em local seco;

iv. As embalagens com as lâmpadas intactas queimadas deverão ser 

acondicionadas em qualquer recipiente portátil no qual o resíduo possa 

ser armazenado, transportado, ou, de outra forma, manuseado, de forma 

que evite vazamentos no caso de quebra das lâmpadas, ou então em 

caixas apropriadas para transporte (contêineres) fornecidas pelas 

empresas de reciclagem;

v. Caso não seja possível reaproveitar as embalagens originais, deverão ser 

providenciadas embalagens confeccionadas com papelão reutilizado, 

recortado e colado no formato compatível com as lâmpadas. Ou então, 

recomenda-se utilizar jornal velho para envolver as lâmpadas, 

protegendo-as contrachoques mecânicos;
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vi. As lâmpadas quebradas (casquilhos) deverão ser acondicionadas em 

tambor (recipiente portátil), hermeticamente fechado, feito com chapa 

metálica ou material plástico (estilo bombona) revestido internamente 

com saco plástico especial para evitar sua contaminação;

vii. Cada recipiente deverá ser identificado quanto a seu conteúdo, sendo 

que essa identificação efetuada de forma a resistir à manipulação, bem 

como as condições da área de armazenamento em relação a eventuais 

intempéries;

viii. O local de armazenamento deverá obedecer às condições estabelecidas 

pelos órgãos ambientais, assim como estar devidamente sinalizado para 

impedir o acesso de pessoas não autorizadas. Recomenda-se sinalizar a 

área com as palavras "Lâmpadas para Reciclagem";

ix. Os contêineres e/ou tambores deverão ficar em área coberta, seca e bem 

ventilada, e os recipientes deverão ser colocados sobre base de concreto 

ou outro material (paletes) que impeçam a percolação de substâncias 

para o solo e águas subterrâneas. É recomendável que a área possua 

ainda um sistema de drenagem e captação de líquidos contaminados;

x. Por ocasião do encerramento das atividades, os contêineres e/ou 

tambores remanescentes, assim como as bases e o solo eventualmente 

contaminados, deverão ser devidamente tratados e/ou limpos.

5.18.5. Transporte dos resíduos sólidos perigosos

5.18.5.1. Todo transporte de resíduo só deverá ser executado com o prévio 

conhecimento dos riscos e características de manuseio dos mesmos. Os resíduos da 

Classe I devem ser transportados juntamente com a Ficha de Emergência.

5.18.5.2. Dentre as exigências a serem atendidas com relação ao transporte de 

resíduos perigosos, deve-se incluir a documentação que acompanhará o resíduo até 

o local de seu destino, conforme segue:

i. MTR (Manifesto de Transporte de Resíduos) / DMR (Declaração de 

Movimentação de Resíduos) – documentação legal federal para 

certificação da movimentação de resíduos de interesse ambiental;

ii. Ficha de Emergência e Rótulo de Risco;

iii. Rótulo do Gerador/Destinatário;
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iv. Envelope para conter os documentos de embarque;

v. Kit de Emergência;

vi. Plano de Ação de Emergências – PAE;

vii. Atendimento às Legislações Estaduais e/ou Municipais, caso aplicável.

5.18.5.3. Além do atendimento a estas normas, as atividades envolvidas no 

transporte de produtos perigosos deverão abranger:

i. Acompanhamento das operações de expedição dos resíduos;

ii. Verificação das condições de conservação do veículo;

iii. Verificação da capacitação do condutor do veículo.

5.18.5.4. Preenchimento de Fichas de Registro de Transporte dos Resíduos, contendo 

os requisitos das normas técnicas pertinentes e demais informações, com ênfase para 

as seguintes informações:

i. Nome, endereço e número da Licença Ambiental (se cabível) do 

transportador e do destinatário dos resíduos;

ii. Caracterização do resíduo (qualidade, quantidade, tipo de embalagem, 

estado da embalagem etc.);

iii. Rota prevista, com estimativa do tempo necessário;

iv. Checklist para verificação do atendimento às normas referentes a 

codificação de cores e símbolos, EPIs, formas de comunicação em caso 

de acidentes etc;

v. Conferência do documento de autorização de recebimento de resíduos, 

emitido pelo órgão ambiental competente, para o caso de envio de 

resíduos para outros Estados, incluindo a verificação da validade das 

licenças.

5.18.5.5. Todas as empresas contratadas para proceder ao transporte dos resíduos 

deverão estar com sua situação regularizada junto ao órgão ambiental competente e 

estar aptas a atender às normas técnicas vigentes.

5.18.5.6. Com objetivo de conferir segurança no processo de transporte das lâmpadas 

deverão ser apresentadas as seguintes recomendações para o transporte externo:
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i. Identificar o carregamento (o contêiner, o tambor e as caixas) com as 

seguintes informações:

a. Data do carregamento;

b. Número de lâmpadas;

c. Localização de onde as lâmpadas foram retiradas (origem);

d. Destinação do carregamento;

ii. Transportar obedecendo aos critérios de segregação, os quais 

determinam que esses materiais não poderão ser transportados 

juntamente com produtos alimentícios, medicamentos ou produtos 

destinados ao uso e/ou consumo humano ou animal, ou com embalagens 

destinados a estes fins;

iii. Proteger contra intempéries e não tombar os recipientes, para evitar que 

ocorra a implosão das lâmpadas;

iv. Prover veículos com carroceria fechada de forma que os resíduos 

transportados não fiquem expostos;

v. Apresentar, nas três faces das carrocerias dos veículos, informação 

sobre o tipo de resíduo transportado e identificação da empresa ou 

PODER CONCEDENTE responsável pelo veículo;

vi. Identificar a carga como "Substâncias Tóxicas";

vii. Preencher o Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR (quando 

aplicável), conforme estabelecido pelo órgão responsável;

viii. Providenciar documento de controle ambiental previsto pelo órgão 

competente, devendo informar o tipo de acondicionamento.

5.18.5.7. Quando a destinação final for a reciclagem, o transporte em geral é 

realizado pela empresa recicladora e, portanto, a responsabilidade passa a ser desta 

empresa, salvo quando há acordos de responsabilidade solidária.

5.18.6. Destinação Final de Lâmpadas

5.18.6.1. Para o caso das Lâmpadas, a reciclagem é a opção ambientalmente mais 

adequada para o descarte.

5.18.6.2. Na reciclagem de lâmpadas, o objetivo principal é a recuperação do 
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Mercúrio e de outros elementos nelas contidos para posterior reutilização, evitando 

a contaminação do solo. 

5.18.6.3. O Alumínio, o vidro e o pó de Fósforo podem ser reaproveitados tanto na 

fabricação de novas lâmpadas como na produção de outros produtos. O restante do 

material descontaminado, que não puder ser reciclado, pode ser disposto em aterro 

de lixo comum.

5.18.6.4. Após a destinação final correta das lâmpadas, a empresa responsável deverá 

emitir um Certificado de Recepção e Responsabilidade que informa a correta 

destinação final. 

5.18.6.5. Nota-se que pela Lei de Crimes Ambientais a CONCESSIONÁRIA poderá 

ser corresponsabilizada em caso de danos ambientais, motivo pelo qual deverá ter as 

comprovações sobre o tratamento do resíduo. 

6. PROGRAMA DE SAÚDE E SEGURANÇA DA COMUNIDADE

6.1. O público-alvo deste Programa encontra-se dentro do critério dos beneficiários/ impactados 

pela CONCESSÃO (comunidade/território) em interface com os trabalhos envolvidos.

6.2. A CONCESSIONÁRIA deverá definir área de influência direta do Projeto, identificar as 

Comunidades potencialmente afetadas, avaliar os riscos e impactos sobre a saúde e a segurança delas, 

e estabelecer medidas de prevenção e controle em conformidade com as Boas Práticas Internacionais 

do Setor (BPIS).

6.3. A CONCESSIONÁRIA deverá propor medidas de mitigação que sejam compatíveis com a 

natureza e magnitude dos impactos e riscos previamente identificados. 

6.4. Essas medidas darão prioridade à prevenção e, caso não seja viável, à minimização de riscos e 

impactos. Eventualmente, a CONCESSIONÁRIA terá ainda que compensar riscos e impactos 

negativos irreversíveis.

6.5. As seguintes atividades poderão contribuir para o desencadeamento de acidentes (inclusive 

fatalidades) na interface com a comunidade/território:

i. Riscos por descargas elétricas naturais (trabalho em dias nublados ou chuvosos): 

intempéries podem gerar acidentes (inclusive fatalidades): cenários deverão estar 

identificados no Programa de Ação de Emergência, previsto no PLANO DE 

MANUNTEÇÃO E OPERAÇÃO, conforme CADERNO DE ENCARGOS;

ii. Riscos por choque elétrico (risco de proximidade da rede de alta e/ou baixa tensão, risco 

de eletrocussão por inobservância técnica): trabalhadores deverão seguir rigorosamente 
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os procedimentos operacionais nas frentes de serviços; não deixar produtos perigosos 

e/ou resíduos dispostos a céu aberto, nos locais de atividade; não permitir a operação de 

equipamentos desprovidos de proteção; instalar as barreiras físicas de proteção aos 

sistemas eletrizados; entre outras providências que garantam a segurança e saúde 

ambiental do local;

iii. Riscos de queda de altura de trabalhadores, materiais e equipamentos (como 

ferramentas): podem atingir transeuntes e causar acidentes (inclusive fatalidades); os 

trabalhadores deverão seguir rigorosamente os procedimentos de segurança e utilizar os 

EPIs e EPCs necessários à prevenção de riscos da NR12;

iv. Riscos de acidente de trânsito (devido à mobilidade das equipes de campo durante a 

CONCESSÃO em área urbana ou rural): os trabalhadores deverão seguir rigorosamente 

os procedimentos relativos à segurança no tráfego e manutenção preventiva dos 

veículos;

v. Transporte de materiais, equipamentos, resíduos, produtos químicos, combustíveis e de 

óleo lubrificante e diesel: podem levar a vazamentos e dispersão em áreas sem 

contenção, com potencial contaminação e riscos associados à saúde de comunidades ou 

a modos de vida caso impactem serviços ecossistêmicos; os trabalhadores deverão 

seguir rigorosamente os procedimentos relativos à segurança no tráfego.

6.6. No que tange à exposição da Comunidade a doenças, devem ser considerados: 

i. A exposição a materiais perigosos como herbicidas químicos, óleos veiculares 

lubrificantes, combustíveis;

ii. Atração de vetores de doenças pela luminosidade;

iii. Riscos relacionados à eventual necessidade de substituição de transformadores sem 

consideração às normas relativas à disposição de resíduos provenientes do óleo Ascarel, 

como a norma ABNT NBR 8371:2005;

iv. Riscos de contaminação de trabalhadores, comunidades e meio ambiente, por Mercúrio, 

devendo ser rigorosamente seguidos os requisitos do Programa de Gestão de Resíduos 

Sólidos.

6.7. Mediante a possibilidade de uso de controle químico como medida de controle da fauna vetora, 

caso aplicável:

i. Evitar ou minimizar o uso de materiais e substâncias perigosas;

ii. A CONCESSIONÁRIA deverá adotar tecnologias e produtos da linha ecológica, ao 

invés do uso de Poluentes Orgânicos Persistentes (POPs) existentes nas formulações de 
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pesticidas; 

iii. A CONCESSIONÁRIA deverá garantir a conformidade com as normas locais e 

requisitos internacionais, adotando sempre a mais restritiva;

iv. Implementar a sistemática do Controle de Pragas para as diversas fases da 

CONCESSÃO, por meio da racionalização do uso de produtos químicos, preservação 

da mão de obra e aplicação de técnicas de controle preventivo, em função do 

conhecimento da biologia;

v. Definir os responsáveis, cronograma, produtos e suas dosagens, técnicas, valores, 

estatísticas sequenciais; 

vi. Os Procedimentos Operacionais deverão ser definidos e rigorosamente implementados 

devendo incluir as informações relativas às técnicas e produtos empregados, bem como 

as formas de registrar as atividades de controle efetuadas e os resultados obtidos.

6.8. Especificamente quanto à exposição da Comunidade a riscos de acidentes, principalmente em 

áreas de alta violência, deve ser levada em consideração a segurança patrimonial. 

6.8.1. Deverão ser incluídos os riscos decorrentes do uso, por parte da CONCESSÃO, de 

funcionários do governo responsáveis pela segurança destacados para prestar serviços de 

segurança. Ao estabelecer os acordos de segurança, a CONCESSIONÁRIA deverá nortear-

se pelos princípios de proporcionalidade e boa prática internacional no que se referir a 

contratações, normas de conduta, treinamento, equipamentos e monitoramento desses 

trabalhadores e estar em conformidade com a legislação aplicável. 

6.8.2. Deverá certificar-se também de que os prestadores de serviços de segurança tenham 

recebido treinamento adequado no uso da força (e, quando aplicável, no uso de armas de 

fogo) e em como se comportar de maneira apropriada para com os trabalhadores e 

Comunidades Afetadas, exigindo que tais prestadores de serviço atuem dentro da lei 

aplicável. 

6.8.3. Não deverá ser permitido uso da força, salvo quando esta for empregada para fins 

preventivos e defensivos e em grau proporcional à natureza e à extensão da ameaça.

6.9. Além do exposto acima, a CONCESSIONÁRIA deverá contratar apenas empresas certificadas 

para exercer segurança patrimonial, com aplicação rigorosa legal do tema.

6.9.1. Adicionalmente, o pessoal de segurança, seja próprio, terceirizado ou trabalhador de 

empresa contratada, deverá seguir rigorosamente o Código de Conduta da 

CONCESSIONÁRIA. 

6.9.2. Quando aplicável, a CONCESSIONÁRIA deverá investigar todas as alegações de atos 
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ilegais ou abusivos praticados pelo pessoal de segurança, tomando medidas (ou solicitar que 

as partes em questão as tomem) para impedir que tais atos se repitam e notificar as 

autoridades públicas sobre atos ilegais e abusivos, além de eventuais ações compensatórias e 

indenizatórias que se façam necessárias.

6.10. O mecanismo de reclamação para as Comunidades Afetadas deverá ser periodicamente 

divulgado para que elas expressem suas preocupações quanto aos acordos de segurança e ações do 

pessoal de segurança, assim como suas queixas em relação à CONCESSÃO e seus impactos e/ou 

atuação de seus trabalhadores. A gestão desse mecanismo deverá seguir as diretrizes e procedimentos 

definidos no Programa de Comunicação e Engajamento com as Partes Interessadas.

7. PROGRAMA DE MITIGAÇÃO DOS INCÔMODOS À POPULAÇÃO

7.1. As ações do Programa de Mitigação dos Incômodos à População abrangem principalmente os 

moradores, comerciantes e pessoas ligadas a instituições localizadas ao longo do sistema de 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA e em suas áreas de influência. Além disso, envolvem os trabalhadores 

responsáveis por todos os SERVIÇOS, a equipe de gestão e de administração da 

CONCESSIONÁRIA.

7.2. Controle de Incômodos e Restrições de Horários

7.2.1. A utilização de equipamentos para os SERVIÇOS poderá emitir ruídos, gases 

oriundos da combustão nos motores (CO2, NO3, N2O4, CH4), além de, eventualmente, 

suspensão de material particulado (poeira), provocados pela movimentação de veículos e 

máquinas.

7.2.2. Além disso, as atividades podem restringir temporariamente acessos e circulação 

de veículos em alguns trechos de vias ou impactar os tempos de deslocamento e mobilidade 

da população local, além de interromper temporariamente o fornecimento de energia e/ou 

outros serviços. 

7.2.3. Para evitar incômodos para a população, principalmente nas áreas mais densamente 

ocupadas, as atividades deverão ocorrer conforme alinhamentos entre as principais Partes 

Interessadas e a CONCESSIONÁRIA.

7.2.4. As medidas mitigadoras que objetivam a garantia do bem-estar e conforto de 

pessoas da comunidade deverão incluir:

i. Proteção contra queda de árvore ou parte de vegetação, quando de atividades 

de manutenção; 

ii. Medidas de segurança de forma a evitar choque elétricos, como fiação elétrica 

exposta;
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iii. Restrição das atividades que geram ruído e tráfego no período noturno;

iv. Implantação de sinalização das atividades, quando pertinente, em trechos das 

vias e nas proximidades de praças de trabalho;

v. Adequação do número de máquinas e equipamentos de maneira a atender aos 

padrões preconizados pela legislação vigente quanto às emissões de 

particulados, ruído e vibração nas proximidades de áreas residenciais;

vi. Quando necessário, aspersão de água nas localidades que foram identificadas 

como potenciais para suspensão de material particulado durante as atividades, 

para que os estabelecimentos que estejam a uma distância mínima de 200 

metros destas fontes geradoras tenham o menor impacto deste incômodo, 

prioritariamente no período de seca;

vii. Manutenção e regulagem das máquinas e equipamentos: deverão ser 

monitoradas em campo através da aplicação da Escala de Ringelmann e através 

de comprovação documental dos registros das manutenções e regulagens;

viii. Monitoramento de ruídos das atividades: poderá ser necessário e quando o for, 

deverá ser executado segundo diretrizes específicas e metodologia adequada 

para as atividades em questão. Estará condicionado para situações específicas 

onde a duração, o tipo e o local de trabalho intensifiquem a geração de ruídos 

ocasionados pelas atividades da CONCESSÃO e interfiram no bem-estar das 

comunidades. Essa avaliação deverá ser feita na FASE 0 da CONCESSÃO.

7.3. Contato com Poder Público e população em geral

7.3.1. Para alertar o Poder Público responsável pelo sistema viário ou localidade, e a 

população em geral sobre as atividades, são propostas as seguintes ações, em consonância 

com ações descritas no Programa de Comunicação e Engajamento com as Partes Interessadas 

(PCEPI):

i. Comunicação às autoridades locais sobre o início e duração das atividades, 

solicitando apoio quanto a eventuais intervenções que impactem o acesso, 

serviços e o tráfego local;

ii. Comunicação com moradores e usuários de edificações da área a ser 

impactada, conforme grau e duração da atividade.

7.3.2. Eventualmente, para atividades mais impactantes e/ou de longa duração, prever 

também:
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i. Publicação no PORTAL ONLINE do cronograma de investimentos;

ii. Publicação em jornal local de grande circulação indicando o início e duração 

prevista das atividades;

iii. Distribuição de informativos em todos os estabelecimentos destacados ao 

longo do sistema de IP a ser impactado;

iv. Passagem de carro de som e divulgação em cadeia de rádio sobre a realização 

da atividade de forma antecipada e durante as atividades, caso estas sejam 

necessárias frente à sua duração, respeitando-se a legislação local.

7.3.3. A depender do tipo de atividade a ser desenvolvida, a CONCESSIONÁRIA deverá 

acordar com as autoridades o prazo mínimo requerido para a comunicação em caso de 

bloqueio de acesso a edificações ou interrupção temporária de vias e serviços. 

7.3.4. No caso de atividades que não requeiram tais interrupções, a CONCESSIONÁRIA 

poderá definir a melhor forma de comunicação sobre a atividade. 

7.3.5. A placa com informação das atividades e demais sinalizações deverão ser mantidas 

fixadas até o seu término, sendo substituídas de imediato quando identificado seu desgaste 

natural, ação de vandalismo ou outro problema que prejudique o entendimento da 

informação.

7.4. Contato com as Comunidades Afetadas

7.4.1. A equipe responsável pela execução deste Programa, conforme prevista no 

Programa de Comunicação e Engajamento com as Partes Interessadas (PCEPI), deverá contar 

com diversas ferramentas de comunicação para a realização do adequado contato com a 

população, entre elas uma CENTRAL DE ATENDIMENTO, um PORTAL ONLINE e um 

balcão de atendimentos presencial na sede da CONCESSIONÁRIA no MUNICÍPIO, além 

de instalação de placas informativas e divulgação de informações em rádio e folders, 

proporcionando informações sobre a CONCESSÃO, seus riscos e impactos, importância, 

motivação, esclarecer dúvidas e colher sugestões, canais de reclamação, entre outras.

7.5. Folders/Panfletos e Placas Informativas 

7.5.1. No caso de atividades com maior potencial de impacto, folders, panfletos, placas 

informativas e anúncios no PORTAL ONLINE com informações sobre as atividades 

específicas da CONCESSÃO, suas características básicas e sua importância para a região 

poderão ser elaborados e destinados às partes interessadas e impactadas pela CONCESSÃO. 

7.5.2. O material informativo também poderá trazer esclarecimentos a respeito dos 
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cuidados que às partes interessadas e impactadas pela CONCESSÃO precisarão ter em 

relação aos riscos inerentes de quaisquer atividades desenvolvidas nas proximidades do 

sistema de iluminação. Além disso, deverão apontar a ocorrência de possíveis desvios e 

interdições em vias públicas ou interrupção temporária de algum serviço durante a execução 

das atividades.

7.5.3. O material deverá ser enviado previamente com a devida antecedência para todas 

as residências, instituições e estabelecimentos dos arredores das áreas com atividades de 

maior potencial de impacto, contendo minimamente o seguinte conteúdo:

i. Dados da CONCESSÃO e responsáveis;

ii. Características da CONCESSÃO e quando necessário, detalhar a atividade 

específica a ser realizada;

iii. Atividades restritas e de risco;

iv. CANAIS DE ATENDIMENTO.

7.6. Reunião de Integração de Trabalhadores

7.6.1. Deverá ser realizada uma reunião de integração com os trabalhadores que 

participarão das atividades, com prazo adequado para que todos possam se preparar 

adequadamente frente às especificidades que ali deverão ser tratadas.

7.6.2. Nesta reunião, os trabalhadores deverão ser orientados quanto aos seguintes temas, 

entre outros estabelecidos para a rotina de trabalho:

i. SISTEMA DE GESTÃO SOCIOAMBIENTAL (SGSA);

ii. Relacionamento com terceiros e comunidade;

iii. Política de RH e Código de Conduta;

iv. Arranjos de segurança em consonância com os princípios relevantes de 

direitos humanos, principalmente em áreas com altos índices de violência;

v. Principais normas e procedimentos a serem seguidos;

vi. Registros em caso de observações, não-conformidades e sugestão de 

melhorias;

vii. Ferramentas de comunicação;

viii. Programa de Ação de Emergência, previsto no PLANO DE MANUNTEÇÃO 
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E OPERAÇÃO, conforme CADERNO DE ENCARGOS.

7.6.3. Como evidência de execução, deverá ser feita uma lista de presença e uma ata da 

reunião, que deverão ser devidamente arquivados.

7.7. CANAIS DE ATENDIMENTO

7.7.1. Para atender a dúvidas, reclamações e sugestões, deverão ser disponibilizados 

canais de comunicação previstos pelo Programa de Comunicação e Engajamento com as 

Partes Interessadas.

7.7.2. Estes deverão ter larga divulgação, como por exemplo, nos folders informativos, 

placas de sinalização, adesivos nos veículos utilizados pelos trabalhadores, durante 

apresentações e reuniões presenciais etc. além de serem periodicamente divulgados em ações 

de campo da equipe responsável pela Comunicação Social.

7.7.3. Os registros completos detalhados das ligações e contatos realizados serão incluídos 

nos relatórios mensais que servirão de subsídio à tomada de decisão dos gestores, incluindo 

revisão dos procedimentos visando à melhoria das ações desenvolvidas.

8. PROGRAMA DE GESTÃO DE TRÁFEGO

8.1. O Programa de Gestão de Tráfego se aplica à CONCESSIONÁRIA e seus colaboradores 

terceiros.

8.2. De acordo com os projetos executivos e o respectivo dimensionamento das atividades, deve-

se organizar as atividades de trajeto e tráfego registrando a programação na forma de um rotograma 

que deve ser atualizado periodicamente. Para tanto, devem ser seguidas as medidas listadas abaixo, 

sem a estas se restringir:

i. Definição de rotas, horários pré-estabelecidos e locais para a entrada e saída de veículos 

e transporte de pessoal, materiais, equipamentos etc. para as áreas de apoio e frentes de 

serviço;

ii. Planejamento das relocações e redefinições do trânsito local, caso necessário;

iii. Implantação e operação de processo de apoio ao tráfego, com a comunicação com 

veículos em serviço para identificação de situações que possam exigir intervenções;

iv. Sistema de verificação e respectiva autorização para entrada em serviço dos motoristas;

v. Utilização de veículos adequados para as condições de carga e percurso de transporte, 

em termos de peso, capacidade, potência e outras características; além de sua devida 

conservação e manutenção do bom estado de funcionamento, tendo por objetivo evitar 
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danos às vias utilizadas (por excesso de peso por eixo, por exemplo), bem como 

interferências indevidas com o tráfego (velocidade excessivamente reduzida, frenagem 

insuficiente, fumaça, panes, decapagem de pneus e outros incidentes que possam ser 

provocados);

vi. Utilização de veículos providos com sinalização e equipamentos para ação em caso de 

ocorrência de acidentes e outros cenários emergenciais, tais como equipamentos e 

materiais para auxílio a outros veículos em serviço que apresentem pane.

8.3. Implantar e operar o processo de apoio e controle do tráfego por meio de informações coletadas 

e repassadas pelos condutores a serviço da CONCESSÃO, para identificação de situações que possam 

exigir intervenções e realizar as seguintes ações:

i. Monitoramento das condições de tráfego das vias locais antes e durante o deslocamento 

dos veículos da CONCESSIONÁRIA;

ii. Planejamento do tráfego considerando horários de maior fluxo da via, evitando-os 

sempre que possível;

iii. Fornecer, caso necessário, apoio de controle de tráfego com barreiras, semáforos e 

operadores de trânsito, conforme previsto nas normas técnicas pertinentes.

8.4. A CONCESSIONÁRIA deverá avaliar a adoção de equipamentos de controle eletrônico de 

trajetos e velocidades, a ser integrado com o sistema de gestão e demais mecanismos de controle. 

8.5. Promover treinamentos e capacitações de maneira contínua com motoristas e auxiliares de 

tráfego em relação aos equipamentos a serem empregados, às vias a serem utilizadas, aos 

procedimentos de operação e aos adotados com base nas demais medidas previstas para controle de 

tráfego, regulamentações de trânsito pertinentes e direção segura.

8.6. Para que sejam minimizadas as interferências com terceiros o Programa deverá incluir 

procedimento para utilização de veículos em bom estado de conservação, manutenção e 

funcionamento adequados para as condições de carga e percurso do transporte.

8.6.1. A CONCESSIONÁRIA e suas subcontratadas deverão realizar inspeções 

periódicas do estado de conservação e manutenção dos veículos, mantendo um registro 

atualizado (checklist) desses procedimentos; 

8.6.2. Também deverão ser adotados processos de contenção e vedação das cargas 

transportadas pelos veículos, de forma a evitar que extravasem na via, sobre pessoas ou outros 

veículos;

8.6.3. Evitar danos às vias utilizadas (por excesso de peso ou velocidade, por exemplo), 
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bem como interferências indevidas, como velocidade excessivamente reduzida, frenagem 

insuficiente, emissão de fumaça preta, emissão de poeira, situações de pane com os veículos 

e obstrução de vias, decapagem de pneus e outros incidentes que possam ser provocados. 

8.6.4. Além disso, também deverá ser implantado:

i. Em todas as áreas urbanas e interseções de vias públicas, assim como nas 

proximidades de rodovias, deverão ser adotados procedimentos adequados 

visando controlar o tráfego com sinalizações e medidas de segurança de 

trânsito com vistas também a salvaguardar os eventuais transeuntes e demais 

veículos não envolvidos com os SERVIÇOS da CONCESSÃO;

ii. Para minimização de eventuais incômodos com as comunidades vizinhas, 

deverá ser evitada, sempre que possível, a utilização das vias de acesso nos 

horários de pico;

iii. Se necessário, divulgação das relocações e redefinições do tráfego local e da 

definição dos horários preestabelecidos e locais para a entrada e saída de 

veículos da CONCESSÃO;

iv. Inclusão de redutores de velocidade em caminhões para as áreas de maior 

fluxo de pedestres como centros comerciais e locais próximos de escolas e 

hospitais;

v. Comunicação prévia aos usuários das vias, afetados pelas intervenções no 

tráfego local;

vi. Sinalização nos veículos a serviço do empreendimento apresentando de 

maneira clara as informações da CONCESSIONÁRIA (logotipo) e telefone 

gratuito de contato, para comunicação e alerta da comunidade quanto a 

acidentes e direção perigosa.

8.7. Para a sinalização das vias, para acesso aos locais das atividades da CONCESSÃO, deverá ser 

utilizada a infraestrutura viária já existente e quando aplicável, deverá haver sinalização adequada 

(conforme normas técnicas pertinentes), por meio de:

i. Sinalização de trânsito com placas de controle de velocidade, cruzamentos, indicação 

da obra, escolas, travessias de pedestres, entre outras. As placas de sinalização para o 

tráfego deverão ser confeccionadas com tinta refletiva, obedecendo aos padrões fixados 

pelo Manual Brasileiro de Sinalização do CONTRAN;

ii. Sinalização dos locais de apoio: frentes de serviço e outros pontos utilizados para 

realização das atividades;
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iii. Sinalização aos acessos, circulação de veículos, máquinas e equipamentos;

iv. Identificar locais para travessia de pedestres e cruzamentos de veículos;

v. Identificar locais de estacionamento, carga e descarga de materiais;

vi. Manter comunicação através de avisos, cartazes ou similares;

vii. Em todas as estruturas de sinalização deve-se manter as informações de contato.

8.8. A CONCESSIONÁRIA deverá fornecer e manter nos locais das obras relacionadas à execução 

dos SERVIÇOS, placas, cavaletes de identificação e outros tipos de sinalização adequados, com 

dimensões, dizeres e logotipos no padrão do PODER CONCEDENTE.

8.9. Deverá ser dada especial atenção às atividades localizadas em parques, monumentos com 

iluminação especial e ambientes arbóreos, considerando-se as questões de segurança e incômodo à 

comunidade, os cuidados especiais com a biodiversidade e com o patrimônio público. Caso 

necessário deverão ser articuladas as ações com os respectivos órgãos gestores.

8.10. O transporte de materiais, equipamentos, resíduos, produtos químicos, combustíveis e óleo 

lubrificante e diesel deverá seguir as seguintes diretrizes:

i. Qualquer veículo utilitário, de transporte de cargas, máquina ou equipamento que opere 

em marcha ré deverá ser equipado com alarme sonoro acoplado ao sistema de câmbio e 

com retrovisores em bom estado;

ii. Os veículos deverão ser equipados com rádio ou celular para o motorista, e possuirão 

controle de velocidade com tacógrafo, comprovando assim o respeito aos limites de 

velocidade nas vias públicas e do estabelecido nas frentes de serviço;

iii. Adotar processos de contenção/vedação das cargas transportadas pelos veículos a 

serviço da CONCESSÃO, de forma a evitar que extravasem na via, sobre pessoas ou 

outros veículos;

iv. Quando do transporte de materiais e equipamentos, deverão ser utilizados 

obrigatoriamente caminhões com carrocerias que impeçam a queda acidental, a qual 

poderá vir a causar problemas ambientais e de segurança para a comunidade do entorno.

8.11. Os veículos pesados deverão possuir sistema hidráulico que utiliza o sistema de segurança Tipo 

A (composto por dispositivos de segurança primário e secundário) ou Tipo B (dispositivos de 

segurança primário e terciário).

9. PROGRAMA DE GESTÃO E MONITORAMENTO DA BIODIVERSIDADE
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9.1. Deverão ser identificadas e avaliadas as  áreas de importância para a biodiversidade na área do 

Projeto, incluindo:

i. Áreas Reconhecidas Internacionalmente, definidas como, Programa Homem e 

Biodiversidade - MAB UNESCO e as Reservas da Biosfera, Principais Áreas de 

Biodiversidade (incluindo Áreas Prioritária para Avifauna e Biodiversidade), e zonas 

úmidas designadas sob a Convenção sobre Zonas Úmidas de Importância Internacional 

(Convenção de Ramsar); 

ii. Áreas Legalmente Protegidas (internacional, federal, estadual e nível municipal); 

iii. Áreas da Aliança Brasileira para Extinção Zero (BAZE);

iv. Áreas importantes para espécies prioritárias que são particularmente sensíveis à 

iluminação também devem ser consideradas (por exemplo, áreas de nidificação de 

tartarugas);

v. Patrimônios Mundiais Naturais da UNESCO (e suas zonas-tampão oficiais); e

vi. Áreas da Aliança para a Extinção Zero (AZE).

9.2. Em caso de alteração/modernização de iluminação com aumento da luminosidade, e em caso 

de instalação de novos pontos de iluminação em áreas não urbanas onde os valores de biodiversidade 

podem estar presentes, deverão ser realizados os seguintes procedimentos:

9.2.1. Em áreas não urbanas onde os Valores de Biodiversidade prioritários podem estar 

presentes e podem ser afetados por mudanças na iluminação, incluindo as áreas mencionadas 

nos itens 9.1.i., 9.1.ii., 9.1.iii. e 9.1.46iv., deverão ser adotadas as seguintes ações:

i. Avaliar os potenciais impactos nos valores relevantes da biodiversidade ao 

instalar novos pontos de iluminação ou no caso de um aumento esperado na 

intensidade da luz. A avaliação deve envolver especialistas em biodiversidade 

e partes interessadas consulentes (gestores de áreas protegidas, especialistas 

em espécies) e definição de medidas específicas de prevenção e mitigação, tais 

como: evitar determinadas áreas, reduzir potencial de perturbação 

(iluminância, uniformidade, temperatura de cor correlata, direção do fluxo 

luminoso), e realizar recuperação e compensação, se necessário. 

ii. Elaborar programas adicionais de conservação para os valores relevantes da 

biodiversidade, quando dentro das áreas referidas nos itens 9.1.i.. e 9.1.ii., 

iii. Elaborar e implementar, no âmbito do SGSA, de um Plano de Gestão e 

Monitoramento da Biodiversidade para garantir a implementação e a eficácia 
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das medidas de mitigação. 

9.2.2. Em áreas não urbanas dentro dos 9.1.v. e 9.1.vi., deverão ser adotadas as seguintes 

ações:

i. Evitar qualquer alteração ou interferência e, quando não for possível, realizar 

consulta formal com representantes dos Patrimônios Naturais da UNESCO ou 

com o secretariado da AZE antes do início de qualquer atividade. 

ii. Avaliar e evitar os impactos (diretos e indiretos) nos valores de biodiversidade 

desses locais. A avaliação deve envolver especialistas em biodiversidade e ser 

acordada com as partes interessadas relevantes (UNESCO ou AZE).

iii. Elaborar e implementar, no âmbito do SGSA, Plano de Gestão e 

Monitoramento da Biodiversidade para garantir a implementação e a eficácia 

das medidas de mitigação, caso haja qualquer alteração, previamente acordada 

com as entidades indicadas no item 9.2.2.i., e de acordo com especialistas em 

biodiversidade

iv. Implementar programas de conservação adicionais para os valores relevantes 

da biodiversidade, previamente acordado com as entidades indicadas no item  

9.2.2.i., e de acordo com especialistas em biodiversidade. 

9.2.3. Para elaboração do Plano de Gestão e Monitoramento da Biodiversidade, devem 

ser incluídos, no mínimo:

i. Breve descrição do projeto;

ii. Descrição dos valores de diversidade prioritários relevantes;

iii. Resumo de todas as consultas com as partes interessadas realizadas;

iv. Resumo do impacto esperado;

v. Definição de ações de mitigação, com cronograma, orçamento e 

responsabilidades;

vi. Identificação de impactos residuais que possam exigir compensação (se 

necessário, um plano de compensação também deve ser desenvolvido);

vii. Plano de monitoramento (relacionado com a eficácia das medidas de 

atenuação propostas sobre os valores prioritários da biodiversidade); e

viii. Plano de gerenciamento adaptativo.
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9.3. Quando aplicável, a CONCESSIONÁRIA deverá consultar os órgãos competentes, tais como, 

ICMBIO, Secretarias Estaduais, Municipais e outros, a fim de validar a necessidade de adequação 

dos SERVIÇOS aos atendimentos técnicos. Adicionalmente, deve-se considerar a legislação 

pertinente e, eventualmente, a consulta aos órgãos do SISNAMA para alinhamentos dos requisitos 

legais e técnicos para autorização de monitoramento/ levantamento da biodiversidade. 

10. PROGRAMA DE GESTÃO DAS ATIVIDADES DE PODA

10.1. Este programa é voltado à CONCESSIONÁRIA, aos gestores e trabalhadores do sistema de 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA.

10.2. Mapear trechos críticos de arborização urbana que possam requerer manutenção periódica 

(podas, apoio em árvores inclinadas etc.).

10.3. Estabelecer medidas para evitar interferências nos trechos críticos identificados, como 

adaptação da altura de postes e LUMINÁRIAS, uso de rede compacta ou cabos protegidos 

(ecológicos), de acordo com as características das áreas, com respectivos cronogramas.

10.4. Estabelecer tratativas com órgão municipal responsável pela área de meio ambiente e 

arborização no caso dos procedimentos de poda, atendendo às diretrizes estabelecidas pelo órgão 

gestor.

10.5. Atentar para a legislação ambiental vigente, necessária aos trâmites de poda, supressão e 

interferência em áreas naturais. 

10.6. Acompanhar as atividades relativas à poda de árvores entre outros atendimentos referentes ao 

tema, de modo a garantir o cumprimento das seguintes premissas:

i. A realização da poda dar-se-á mediante interferência no fluxo luminoso, risco de queda 

ou dano significativo aos equipamentos de iluminação pública;

ii. A poda deverá ser realizada por empresa competente certificada de modo a ser realizada 

com as técnicas adequadas, evitando danos desnecessários aos tecidos vegetais, que 

possam comprometer a fitossanidade e à sua sobrevivência;

iii. Avaliar o estágio de desenvolvimento da planta de modo a propor a melhor técnica de 

poda;

iv. Considerar a fenologia da espécie para decisão sobre melhor período para execução da 

poda;

v. Considerar possíveis interações do indivíduo arbóreo com a fauna nativa local;

vi. Monitorar o saudável desenvolvimento da planta após a realização da poda;
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vii. Destinar de forma adequada os resíduos de poda, integrando aos procedimentos do 

Programa de Gestão de Resíduos Sólidos. Priorizar utilizar os resíduos de poda para 

compostagem, dispondo em locais específicos e preparados para a atividade. 

11. PROGRAMA DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, CULTURAL E 

ARQUEOLÓGICO

11.1. A CONCESSIONÁRIA deverá consultar patrimônios reconhecidos por organizações 

patrimoniais em diferentes níveis: supranacional (UNESCO), federal (IPHAN), estadual (secretaria 

estadual ou outro órgão pertinente) e municipal (secretaria municipal ou outro órgão pertinente), além 

de pesquisa bibliográfica acerca de monumentos, obras de arte, festas, músicas, danças, folguedos, 

comidas, saberes, fazeres, falares, entre outras manifestações apontadas por literatura técnica ou 

científica como de importância sociocultural no âmbito do MUNICÍPIO. 

11.2. Tal levantamento de dados deverá subsidiar a elaboração de um diagnóstico arqueológico, 

histórico e cultural municipal, de forma que os bens materiais e as áreas públicas de relevância às 

manifestações socioculturais imateriais sejam identificadas de antemão, garantindo que os 

SERVIÇOS da CONCESSÃO contemplem as necessidades específicas de valorização do patrimônio, 

conforme diretrizes das organizações patrimoniais, que deverão ser notificadas a respeito do projeto 

de ILUMINAÇÃO PÚBLICA.

11.3. As informações dos bens materiais e imateriais acautelados na área de influência da 

CONCESSÃO de ILUMINAÇÃO PÚBLICA deverão constar na Ficha de Caracterização da 

Atividade (FCA) encaminhada pela CONCESSIONÁRIA ao Instituto do Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional (IPHAN), junto com as demais exigências da Instrução Normativa 01/2015 do 

referido órgão. Deverá constar nesta FCA: dados da empresa e dados pessoais do responsável legal 

do empreendimento; caracterização detalhada do empreendimento; levantamento dos bens materiais 

e imateriais pesquisados conforme itens elencados anteriormente; arquivo shapefile ou KML 

contendo a área do empreendimento; os bens culturais acautelados pelo IPHAN - inclusive áreas e/ou 

locais utilizados ou referenciais para a produção e reprodução cultural dos Bens Culturais Registrados 

-, bem como, as Terras Indígenas, as Terras Quilombolas e as Cavidades Naturais Subterrâneas; 

indicação de Processos existentes no IPHAN; indicação de Processos existentes em Órgãos 

Municipais, Processos existentes em Órgãos Estaduais do Meio Ambiente – OEMA e Processos 

existentes em Órgãos Federais; a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; mapa e eventuais 

Estudos Ambientais.

Peça do processo/documento PMRP 2023/034189, materializada por: J.P.I.D.C em 22/08/2023 17:00 CPF: 338.xxx.xxx-31

Página: 668
Pg. Original: 667

Peça do processo/documento PMRP 2023/122151, materializada por: R.F.M.F em 23/08/2023 11:11 CPF: 348.xxx.xxx-98

Página: 682



Página 1 de 36

ANEXO 6
SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO
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1. Introdução

1.1. O SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO (SMD) descrito neste ANEXO 

objetiva aferir a qualidade dos SERVIÇOS prestados pela CONCESSIONÁRIA.

1.2. A partir do cálculo do ÍNDICE DE DESEMPENHO GERAL - IDG, será contabilizado o 

FATOR DE DESEMPENHO (FD) para cálculo da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA a ser 

paga pelo PODER CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA, conforme previsto no MECANISMO DE 

PAGAMENTO.

2. ÍNDICE DE DESEMPENHO GERAL 

2.1. A avaliação do desempenho da CONCESSIONÁRIA será realizada por meio da apuração, 

cálculo e aplicação do ÍNDICE DE DESEMPENHO GERAL - IDG, número entre 0 (zero) e 1 (um), 

referente à qualidade na execução dos serviços prestados pela CONCESSIONÁRIA pertencentes ao 

escopo da CONCESSÃO.

2.2. A composição do ÍNDICE DE DESEMPENHO GERAL baseou-se na ponderação dos critérios 

específicos. Cada um desses critérios possui um ou mais índices de desempenho, conforme detalhado a 

seguir:

i. Critério de Disponibilidade (CD): Avalia a disponibilidade da iluminação, formado pelo:

a. Índice de Disponibilidade de Luz – IDL: Verifica se os PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA estão efetivamente acesos durante a noite;

ii. Critério de Qualidade (CQ): Avalia a qualidade do serviço prestado e níveis de 

iluminação, formado pelo:

a. Índice de Adequação Luminotécnica - IAL: Monitora a CONCESSIONÁRIA quanto 

ao cumprimento dos níveis mínimos de iluminância e uniformidade exigidos e de 

Temperatura de Cor Correlata (TCC), nos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA;

b. Índice de Qualidade dos Dados – IQD: Afere se o CADASTRO, elaborado e mantido 

pela CONCESSIONÁRIA, representa de forma confiável os ativos de 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA instalados em campo.

c. Índice de Qualidade da Iluminação Especial – IQE: Verifica se os locais com 

ILUMINAÇÃO ESPECIAL estão em conformidade com os projetos aprovados pelo 

PODER CONCEDENTE e avalia o funcionamento dos equipamentos instalados.
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iii. Critério de Operação (CO): Avalia a disponibilidade da infraestrutura e SERVIÇOS, bem 

como o cumprimento aos prazos estabelecidos para a sua execução, formado pelo:

a. Índice de Acendimento Diurno - IAD: Verifica se os PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA estão efetivamente apagados durante o dia;

b. Índice de Disponibilidade da Central de Atendimento – IDC: Verifica se o sistema 

da central de atendimento está disponível de forma ininterrupta e avalia o 

atendimento prestado;

c. Índice de Disponibilidade da Telegestão – IDT: Verifica se o SISTEMA DE 

TELEGESTÃO implantado pela CONCESSIONÁRIA, bem como se as 

funcionalidades do sistema estão disponíveis de forma ininterrupta e em pleno 

funcionamento;

d. Índice de Cumprimento dos Prazos de Operação e Manutenção – ICPOM: Monitora 

o atendimento da CONCESSIONÁRIA aos prazos para solução dos chamados de 

MANUTENÇÃO CORRETIVA, MANUTENÇÃO EMERGENCIAL e PODA DE 

ÁRVORE.

iv. Critério de Conformidade (CC): Avalia o atendimento aos prazos e requisitos relacionados 

a certificados e relatórios, formado pelo:

a. Índice de Conformidade dos Certificados – ICC: Avalia a conformidade de 

documentos que comprovem os serviços relacionados à gestão ambiental, 

descontaminação e destinação final dos resíduos poluentes.

b. Índice de Conformidade das Informações – ICI: Avalia a conformidade em relação à 

entrega mensal dos Relatórios de Execução de Serviços pela CONCESSIONÁRIA e 

da publicidade das informações da PPP.

2.3. O ÍNDICE DE DESEMPENHO GERAL será calculado a partir da avaliação e ponderação dos 

critérios específicos – CD, CQ, CO e CC. Cada um dos 4 (quatro) critérios será obtido por meio da 

avaliação dos seus respectivos índices e indicadores correspondentes, quando aplicável, multiplicado 

pelos respectivos pesos.

2.4. A partir dos resultados apurados para os Critérios, será calculado o ÍNDICE DE 

DESEMPENHO GERAL – IDG, de acordo com as seguintes fórmulas e períodos da CONCESSÃO:

IDG = CD x [(40% ×  CQ) +(50% ×  CO) + (10% ×  CC)]

que:
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IDG = ÍNDICE DE DESEMPENHO GERAL;

CD = Critério de Disponibilidade;

CQ = Critério de Qualidade;

CO = Critério de Operação; e

CC = Critério de Conformidade.

2.5. O cálculo do ÍNDICE DE DESEMPENHO GERAL será feito com base no RELATÓRIO 

TRIMESTRAL DE INDICADORES, onde constarão os resultados da aferição de todos os indicadores. 

Esse deverá ser elaborado pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE e entregue ao PODER 

CONCEDENTE e à CONCESSIONÁRIA. O VERIFICADOR INDEPENDENTE será responsável por 

todas as medições em campo para aferição do desempenho da CONCESSIONÁRIA conforme diretrizes 

e definições deste ANEXO.

2.6. Para a composição final do ÍNDICE DE DESEMPENHO GERAL da CONCESSIONÁRIA, os 

critérios CQ, CO e CC serão avaliados isoladamente. Na hipótese da CONCESSIONÁRIA obter nota 

inferior a 0,5 (cinco décimos) para CQ, CO ou CC, o valor final apurado do IDG será reduzido, 

adicionalmente, em 0,1 (um décimo) para cada índice que estiver abaixo deste patamar. Desta forma, a 

nota do IDG poderá ser abatida, no total, em até 0,3 (três décimos), caso a nota individual dos três 

critérios seja inferior a 0,5 (cinco décimos). Ressalta-se que o valor mínimo de IDG é 0 (zero), ou seja, 

caso a redução tratada neste parágrafo resulte em um valor de IDG menor ou igual a 0 (zero), o valor 

considerado será 0 (zero).

2.7. Para o cálculo do IDG deve-se considerar apenas duas casas decimais e o seguinte critério de 

arredondamento:

i. Se o algarismo da terceira casa decimal for menor que 5, o algarismo da segunda casa 

decimal não se modifica. Exemplo: 0,642 = 0,64.

ii. Se o algarismo da terceira casa decimal for maior ou igual a 5, incrementa-se em uma 

unidade o algarismo da segunda casa decimal. Exemplo: 0,645 = 0,65.

iii. O mesmo é válido para os casos em que o cálculo do IDG resultar em um algarismo com 

mais de três casas decimais. O critério de arredondamento apresentado acima deverá ser 

aplicado de forma progressiva até se atingir a 2ª casa decimal apenas no resultado final.

2.8. Os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA que serão avaliados deverão ser definidos de 

forma aleatória pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE para todos os indicadores. As amostras devem 

ser sorteadas separadamente para cada Índice avaliado e as medições poderão ser acompanhadas pela 

CONCESSIONÁRIA e PODER CONCEDENTE. As verificações deverão acontecer em dia e horário 

Peça do processo/documento PMRP 2023/034189, materializada por: J.P.I.D.C em 22/08/2023 17:00 CPF: 338.xxx.xxx-31

Página: 673
Pg. Original: 672

Peça do processo/documento PMRP 2023/122151, materializada por: R.F.M.F em 23/08/2023 11:11 CPF: 348.xxx.xxx-98

Página: 687



Página 6 de 36

sorteado aleatoriamente dentro do período de avaliação.

2.9. Os resultados dos indicadores com medição semestral serão aplicados para os 2 (dois) 

RELATÓRIOS TRIMESTRAIS DE INDICADORES do período. Os resultados dos indicadores com 

medição trimestral serão aplicados nos RELATÓRIOS TRIMESTRAIS DE INDICADORES do 

período da aferição.

2.10. O RELATÓRIO TRIMESTRAL DE INDICADORES deverá conter, minimamente: 

i. Consolidação do registro de medições realizadas no respectivo período, bem como fonte 

dos dados, responsável pela coleta além de período e local da coleta;

ii. Resultado e memória de cálculo dos indicadores;

iii. Informações completas e memória de cálculo do IDG;

iv. Histórico com a evolução de cada indicador;

v. Monitoramento do SISTEMA DE GESTÃO SOCIOAMBIENTAL (SGSA) implantado 

pela CONCESSIONÁRIA e proposição de ações corretivas, se necessário;

vi. Memória de cálculo do MECANISMO DE PAGAMENTO para o período, incluindo 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA, BÔNUS SOBRE A CONTA DE 

ENERGIA e COTA EXPANSÃO;

vii. Acompanhamento do compartilhamento de RECEITAS ACESSÓRIAS referentes às 

ATIVIDADES RELACIONADAS.

2.11. A memória de cálculo dos indicadores deverá ser fornecida em formato digital de ampla e fácil 

utilização, preferencialmente em planilha eletrônica compatível com Microsoft Excel ou Open 

Document, de tal forma que o cálculo de cada indicador possa ser auditado e rastreado em sua totalidade.

2.12. O formato e o padrão do RELATÓRIO TRIMESTRAL DE INDICADORES deverão ser 

previamente apresentados pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE e aprovado junto ao PODER 

CONCEDENTE antes do início do primeiro período de apuração. A forma de apresentação do 

RELATÓRIO TRIMESTRAL DE INDICADORES poderá ser modificada ao longo da CONCESSÃO 

mediante a solicitação formal do PODER CONCEDENTE com o objetivo de tornar a apuração dos 

resultados mais clara e precisa. 

2.13. A CONCESSIONÁRIA tem a obrigação de prover as informações necessárias para elaboração 

do RELATÓRIO TRIMESTRAL DE INDICADORES pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE, 

concedendo a este a liberdade de realizar as vistorias necessárias para a aferição das notas sempre que 
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necessário, inclusive por meio de acesso irrestrito de leitura nos sistemas de informação utilizados pela 

CONCESSIONÁRIA para prestação dos SERVIÇOS.

2.14. Durante a FASE I não haverá a efetiva medição e apuração dos índices listados abaixo, sendo 

iniciadas apenas a partir da data de cumprimento do MARCO I DA CONCESSÃO pela 

CONCESSIONÁRIA. Sendo assim, durante o período que antecede a emissão do TERMO DE ACEITE 

para a conclusão do MARCO I DA CONCESSÃO, o valor para estes índices listados abaixo será fixado 

em 1 (um):

i. Índice de Adequação Luminotécnica – IAL;

ii. Índice de Disponibilidade da Telegestão – IDT.

3. Critério de disponibilidade

3.1. O Critério de Disponibilidade é formado pelo seguinte índice:

i. Índice de Disponibilidade de Luz – IDL.

3.2. O Critério de Disponibilidade será representado por um número de 0 (zero) a 1 (um), calculado 

pelo valor aferido pelo respectivo índice, obtida através da equação abaixo:

CD = (100% ×  Nota FinalIDL)

Em que:

CD = Critério de Disponibilidade;

IDL = Índice de Disponibilidade de Luz

3.3. Índice de Disponibilidade de Luz – IDL 

3.3.1. O IDL é formado pelos seguintes indicadores:

i. Indicador de Pontos Acesos à Noite (IPAN).

3.3.2. A Ficha do IDL deverá ser composta com:

i. Periodicidade de Aferição: Trimestral.

ii. Universo de Análise: Todos os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

registrados no CADASTRO.
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iii. Amostra de Análise: O tamanho da amostra deverá ser conforme estabelecido 

na Norma ABNT NBR 5426:1985, nível geral de inspeção 2 (dois) e plano de 

amostragem simples normal.

iv. Fórmula de cálculo da Nota Final IDL:

Nota FinalIDL =  Nota FinalIPAN

3.4. Indicador de Pontos Acesos à Noite (IPAN) 

3.4.1. A aferição do IPAN será realizada por meio de verificações presenciais em campo nos 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA da amostra.

3.4.2. A Nota Final do IPAN deverá ser definida conforme a tabela abaixo. 

Faixas de Resultado de Aferição Nota Final

% Resultado de Aferição IPAN ≥ 98% 1,00
96% ≤ % Resultado de Aferição IPAN < 98% 0,95
94% ≤ % Resultado de Aferição IPAN < 96% 0,90
90% ≤ % Resultado de Aferição IPAN < 94% 0,85
85% ≤ % Resultado de Aferição IPAN < 90% 0,80
80% ≤ % Resultado de Aferição IPAN < 85% 0,70
75% ≤ % Resultado de Aferição IPAN < 80% 0,60
70% ≤ % Resultado de Aferição IPAN < 75% 0,50
65% ≤ % Resultado de Aferição IPAN < 70% 0,40
60% ≤ % Resultado de Aferição IPAN < 65% 0,30
55% ≤ % Resultado de Aferição IPAN < 60% 0,20
50% ≤ % Resultado de Aferição IPAN < 55% 0,10

% Resultado de Aferição IPAN < 50% 0

3.4.3. Para o cálculo do Resultado de Aferição do IPAN deverá ser aplicada a fórmula 

abaixo:

Resultado de AferiçãoIPAN =  
Nº de pontos de IP conformes

Qtde. Total de pontos de IP da amostra

3.4.4. O PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA será considerado como conforme se o 

mesmo estiver efetivamente aceso durante a noite de acordo com a verificação realizada em 

campo. Entretanto, o PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA será considerado não conforme 
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se:

i. O PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA verificado em campo esteja piscando 

ou apagado no momento da vistoria. Nesse caso, esse PONTO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA deverá ser contabilizado apenas no denominador da 

fórmula.

ii. O PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA não tendo sido encontrado em campo 

(exemplo: furto). Nesse caso, esse PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

deverá ser contabilizado apenas no denominador da fórmula.

4. Critério de qualidade

4.1. O CQ é composto pelos seguintes índices:

i. Índice de Adequação Luminotécnica – IAL;

ii. Índice de Qualidade dos Dados – IQD;

iii. Índice de Qualidade da Iluminação Especial – IQE.

4.2. O Critério de Qualidade será representado por um número de 0 (zero) a 1 (um), calculado pela 

equação abaixo:

CQ = (60% ×  IAL) + (20% ×  IQD) + (20% ×  IQE)

Em que:

CQ = Critério de Qualidade;

IAL = Índice de Adequação Luminotécnica;

IQD = Índice de Qualidade dos Dados; e

IQE = Índice de Qualidade da Iluminação Especial

4.3. Índice de Adequação Luminotécnica - IAL

4.3.1. O IAL é formado pelos seguintes indicadores:

i. Indicador de Iluminância e Uniformidade (IIU); e

ii. Indicador de Temperatura de Cor (ITC).

4.3.2. A Ficha do IAL deverá ser composta com:

i. Periodicidade de Aferição: Semestral.
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ii. Universo de Análise:

a. Até a conclusão da FASE II: Todos os PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA após a MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO, incluindo os 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA provenientes da EXPANSÃO 

DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.

b. A partir do início da FASE III: Todos os PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA registrados no CADASTRO.

iii. Amostra de Análise: O tamanho da amostra deve estar em conformidade com a 

Norma ABNT NBR 5426:1985, nível geral de inspeção 2 (dois) e plano de 

amostragem simples normal.

iv. Fórmula de cálculo da Nota Final IAL:

Nota FinalIAL =  (90% × Nota Final IIU) +(10% × Nota Final ITC)

4.4. Indicador de Iluminância e Uniformidade (IIU)

4.4.1. A aferição do IIU será realizada por meio de verificações presenciais em campo nos 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA da amostra. 

4.4.2. A Nota Final do IIU deverá ser definida conforme a tabela abaixo: 

Faixas de Resultado de Aferição Nota Final

% Resultado de Aferição IIU ≥ 95% 1,0
92,5% ≤ % Resultado de Aferição IIU < 95% 0,9
90% ≤ % Resultado de Aferição IIU < 92,5% 0,8
87,5% ≤ % Resultado de Aferição IIU < 90% 0,7
85% ≤ % Resultado de Aferição IIU < 87,5% 0,6
80% ≤ % Resultado de Aferição IIU < 85% 0,5
75% ≤ % Resultado de Aferição IIU < 80% 0,4
70% ≤ % Resultado de Aferição IIU < 75% 0,3
60% ≤ % Resultado de Aferição IIU < 70% 0,2
50% ≤ % Resultado de Aferição IIU < 60% 0,1

% Resultado de Aferição IIU < 50% 0

4.4.3. Para o cálculo do Resultado de Aferição do IIU deverá ser aplicada a fórmula abaixo:

Resultado de AferiçãoIIU =  
Nº de pontos de IP conformes

Qtde. Total de pontos de IP da amostra
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i. O PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA será considerado conforme se 

atender ao resultado de aferição mínimo de 95% (noventa e cinco por cento) 

do nível de Iluminância e Uniformidade, conforme itens 4.4.5 e 4.4.6,  de 

acordo com as CLASSES DE ILUMINAÇÃO da via em que o PONTO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA está instalado; ou 

ii. Se for constatado que o PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA verificado 

em campo possui projeto luminotécnico adequado. Essa constatação deverá 

ser baseada no regramento definido nos itens 4.4.4, 4.4.5, 4.4.6, 4.4.7 e 4.4.8 

e na análise dos parâmetros em campo e documental.

4.4.4. A avaliação da conformidade de cada PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA é binária, 

ou seja, se os parâmetros luminotécnicos avaliados na via atendem os critérios estabelecidos no 

item 4.4.3.i., o PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA está conforme e adiciona-se o valor 

unitário ao numerador e ao denominador da fórmula. Caso contrário, o PONTO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA só é contabilizado no denominador da fórmula.

4.4.5. As medições no PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA deverão ser realizadas de 

acordo com a finalidade do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA:

i. Logradouro com pista(s) de rolamento e com calçada(s) para pedestres: 

medição de iluminância e uniformidade para as CLASSES DE 

ILUMINAÇÃO de Veículos e Pedestres;

ii. Logradouro com pista(s) de rolamento e sem calçada para pedestres: medição 

de iluminância e uniformidade para a CLASSE DE ILUMINAÇÃO de 

Veículos;

iii. Logradouro para circulação exclusiva de pedestres (calçadões, praças, 

parques, etc.): medição de iluminância e uniformidade para a CLASSE DE 

ILUMINAÇÃO de Pedestres;

iv. FAIXA DE PEDESTRES: medição de iluminância vertical;

v. CICLOVIA: medição de iluminância e uniformidade para a CICLOVIA.

4.4.6. O PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA deverá atender aos níveis mínimos de 

iluminância e uniformidade exigidos de acordo com as respectivas CLASSES DE 

ILUMINAÇÃO do local em que o PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA se encontra 

instalado conforme definições do CADERNO DE ENCARGOS.
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i. Tabela de iluminância média mínima e uniformidade para CLASSE DE 

ILUMINAÇÃO de veículos e pedestres.

Iluminância Média 
Mínima

Fator de Uniformidade 
MínimoCLASSE DE 

ILUMINAÇÃO 
de Veículos Emed,mín(lux) U = Emín/Emed

V1 30 0,4
V2 20 0,3
V3 15 0,2
V4 10 0,2
 V5 5 0,2

Iluminância Média 
Mínima

Fator de 
Uniformidade MínimoCLASSE DE 

ILUMINAÇÃO 
de Pedestres Emed,mín(lux) U = Emín/Emed

P1 20 0,30
P2 10 0,25
P3 5 0,20
P4 3 0,20

ii. Tabela de iluminância média mínima vertical para CLASSE DE 

ILUMINAÇÃO de veículos para PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA exclusivos para FAIXAS DE PEDESTRES.

iii. Tabela de iluminância média mínima e uniformidade para PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA exclusivos para CICLOVIAS.

CLASSE DE
ILUMINAÇÃO 

Iluminância média 
mínima

Fator de uniformidade 
mínimo

Iluminância média mínima 
vertical CLASSE DE ILUMINAÇÃO de 

Veículos
Evmed (lux)

V1 22,5

V2 20,0

V3 20,0

V4 20,0

V5 20,0
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Emed (lux) Umin =Emín / Emed

C1 15 0,20
C2 10 0,20

4.4.7. A realização das medições deverá obedecer às diretrizes a seguir:

i. As medições em campo dos requisitos luminotécnicos, como 

iluminância e fator de uniformidade, devem seguir os procedimentos 

definidos na Norma ABNT NBR 5101:2018. No caso de omissões na 

Norma ABNT NBR 5101:2018, os procedimentos devem ser definidos 

pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE. Estes procedimentos também 

devem ser aplicados para a emissão dos TERMOS DE ACEITE. 

ii. Para análise de conformidade do IIU, apenas em relação ao requisito de 

iluminância, deve ser considerado o ajuste do fluxo luminoso resultante 

da dimerização através do SISTEMA DE TELEGESTÃO, caso aplicada 

pela CONCESSIONÁRIA, conforme a CLASSE DE ILUMINAÇÃO do 

PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e o horário do dia, seguindo as 

definições do CADERNO DE ENCARGOS.

iii. A medição da iluminância e do fator de uniformidade deve ser realizada 

apenas no vão adjacente à direita do PONTO DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA sorteado.

a. Caso o ponto sorteado para verificação seja um PONTO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA TERMINAL, deverá ser realizada a 

medição no vão adjacente ao ponto no sentido do poste a menos de 90 

(noventa) metros na mesma via.

b. Caso o ponto sorteado para verificação seja um PONTO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA ISOLADO a aferição deverá ser realizada 

considerando uma grade de medição a 17,5 metros do ponto, apenas 

no sentido à direita. Neste caso os níveis de iluminância e 

uniformidade a serem atendidos pela CONCESSIONÁRIA deverão 

ser de, no mínimo, 50% dos níveis previstos para a via conforme 

Tabela de Iluminância Média Mínima e Uniformidade para cada 

CLASSE DE ILUMINAÇÃO apresentada abaixo (exemplo: Um 
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PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ISOLADO em uma via V5 

deverá atender a Iluminância Média Mínima = 2,5 e Fator de 

Uniformidade = 0,1).

4.4.8. Caso o VERIFICADOR INDEPENDENTE identifique, em campo, a obstrução do 

fluxo luminoso do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA no vão para medição, por elementos 

externos (exemplo: placas de sinalização, iluminação privada), e esta informação não conste no 

CADASTRO para o PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA em análise no período de aferição, 

o VERIFICADOR INDEPENDENTE deve realizar as aferições em campo dos níveis de 

iluminância e uniformidade, não sendo aplicado nesta situação os procedimentos do item 4.4.9.

4.4.9. Caso o VERIFICADOR INDEPENDENTE identifique, em campo, a obstrução do 

fluxo luminoso do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA no vão para medição, por elementos 

externos (exemplo: placas de sinalização, iluminação privada), e esta informação conste no 

CADASTRO para o PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA em análise no período de aferição, 

será aplicado nesta situação os procedimentos abaixo: 

i. Caso o vão subsequente (primeiramente à direita, e posteriormente à esquerda 

na mesma via) ao local para medição não apresente interferência do fluxo 

luminoso do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA por elementos externos, 

deverá ser realizada a medição em campo utilizando este vão como referência.

ii. Caso os vãos subsequentes (à direita ou à esquerda na mesma via) também 

apresentem interferência do fluxo luminoso do PONTO DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA por elementos externos, será realizada a análise documental descrita 

a seguir.

a. Para a análise documental deverão ser coletadas em campo as seguintes 

informações do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA:

· Modelo da LUMINÁRIA;

· Potência da LUMINÁRIA;

· Altura de instalação da LUMINÁRIA: divergência de até 5% (cinco 
por cento) entre a informação do projeto e a verificação em campo 

desta medida será considerada como conforme;

· Projeção horizontal da LUMINÁRIA: divergência de até 10% (dez 
por cento) entre a informação do projeto e a verificação em campo 

dessa medida será considerada como conforme;
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· Largura da via: divergência de até 10% (dez por cento) entre a 
informação do projeto e a verificação em campo, ou seja, largura da 

via menor ou igual a 110% à largura da via informada no projeto;

· Distância entre o PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e os postes 
adjacentes: divergência de até 5% (cinco por cento) entre a informação 

do projeto e a verificação em campo, ou seja, distância entre postes 

menor ou igual a 105% à distância entre postes informada no projeto.

b. As informações serão comparadas com as informações registradas no 

projeto de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO para o PONTO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Para esta análise será utilizado o projeto 

aprovado pelo PODER CONCEDENTE. Se no mínimo uma das 6 (seis) 

informações não estiver conforme o projeto, o PONTO DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA será considerado não conforme e contabilizado apenas no 

denominador da fórmula.

c. Em conjunto com a avaliação das 6 (seis) informações citadas, também 

deverão ser identificadas as CLASSES DE ILUMINAÇÃO de veículos e 

pedestres para o PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e seus respectivos 

Fatores de Uniformidade Mínimo exigidos, os quais serão avaliados 

comparativamente com o Fator de Uniformidade Mínimo registrado no 

projeto. Caso os valores do projeto não atendam aos valores mínimos 

previstos na Tabela de Iluminância Média Mínima e Uniformidade de 

acordo com as CLASSES DE ILUMINAÇÃO da via, o PONTO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA será considerado como não conforme e 

contabilizado apenas no denominador da fórmula. 

d. O PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA só será considerado conforme 

caso todas as 6 (seis) informações coletadas em campo correspondam aos 

dados que constam do projeto e, adicionalmente, caso o Fator de 

Uniformidade Mínimo registrado no projeto seja igual ou superior aos 

valores mínimos para o Fator de Uniformidade Mínimo previstos na Tabela 

de Iluminância Média Mínima e Uniformidade de acordo as CLASSES DE 

ILUMINAÇÃO da via, sendo que, neste caso, o PONTO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA será contabilizado no numerador e no 

denominador da fórmula. 

4.5. Indicador de Temperatura de Cor (ITC)
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4.5.1. A aferição do ITC será realizada por meio de verificações presenciais em campo nos 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA da amostra.

4.5.2. A Nota Final do ITC deverá ser definida conforme a tabela abaixo: 

Faixas de Resultado de Aferição Nota Final

% Resultado de Aferição ITC ≥ 98% 1,0
97% ≤ % Resultado de Aferição ITC < 98% 0,9
96% ≤ % Resultado de Aferição ITC < 97% 0,8
95% ≤ % Resultado de Aferição ITC < 96% 0,7
94% ≤ % Resultado de Aferição ITC < 95% 0,6
93% ≤ % Resultado de Aferição ITC < 94% 0,5
91% ≤ % Resultado de Aferição ITC < 93% 0,4
89% ≤ % Resultado de Aferição ITC < 91% 0,3
87% ≤ % Resultado de Aferição ITC < 89% 0,2
85% ≤ % Resultado de Aferição ITC < 87% 0,1

% Resultado de Aferição ITC < 85% 0

4.5.3. Para o cálculo do Resultado de Aferição do ITC deverá ser aplicada a fórmula abaixo:

Resultado de AferiçãoITC =  
Nº de pontos de IP conformes 

Qtde. Total de pontos de IP da amostra 

i. O PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA será considerado como conforme 

caso atenda ao nível de Temperatura de Cor. Para Temperatura de Cor, 

considera-se conforme quando o valor de Temperatura de Cor aferido em 

campo apresenta variação máxima de mais ou menos 300K sobre o valor 

definido para o PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA conforme 

CADERNO DE ENCARGOS.

4.6. Índice de Qualidade de Dados – IQD

4.6.1. O IQD é formado pelos seguintes indicadores:

i. Indicador da Conformidade da Caracterização da Localização (ICCL);

ii. Indicador da Conformidade da Potência Total (ICPT);

iii. Indicador da Conformidade das Demais Informações do Cadastro (ICDIC).

4.6.2. A Ficha do IQD deverá ser composta com:

i. Periodicidade de Aferição: Semestral.
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ii. Universo de Análise: Todos os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

registrados no CADASTRO.

iii. Amostra de Análise: O tamanho da amostra deverá ser conforme estabelecido 

na Norma ABNT NBR 5426:1985, nível geral de inspeção 2 (dois) e plano de 

amostragem simples normal.

iv. Fórmula de cálculo da Nota Final IQD:

Nota FinalIQD = (20% × Nota Final ICCL) + (70% × Nota FinalICPT) + (10% × Nota FinalICDIC)

4.6.3. A aferição do IQD será realizada por meio de verificações presenciais em campo nos 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA da amostra.

4.6.4. Considerando que existem diversas informações no CADASTRO e que cada uma possui 

relevância distinta, para cada PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA da amostra será 

verificado: 

i. Conformidade da caracterização da localização (bairro, logradouro, número do 

PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e posição georreferenciada), através do 

comparativo entre os dados do CADASTRO e informação verificada em campo;

ii. Conformidade da potência total do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 

através do comparativo entre os dados do CADASTRO e informação verificada 

em campo;

iii. Conformidade das seguintes informações do cadastro dos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, através do comparativo entre os dados do 

CADASTRO e informação verificada em campo:

a. Caracterização do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA em 

convencional, PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA TERMINAL ou 

PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ISOLADO;

b. Quantidade de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA no poste;

c. Indicação sobre a existência de interferência no fluxo luminoso por 

indivíduo arbóreo.

4.7. Indicador da Conformidade da Caracterização da Localização (ICCL)
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4.7.1. A aferição do ICCL será realizada por meio de verificações presenciais em campo nos 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA da amostra.

4.7.2. A Nota Final do ICCL deverá ser definida conforme a tabela abaixo. 

Faixas de Resultado de Aferição Nota Final

% Resultado de Aferição ICCL ≥ 95% 1,0
92,5% ≤ % Resultado de Aferição ICCL < 95% 0,9
90% ≤ % Resultado de Aferição ICCL < 92,5% 0,8
87,5% ≤ % Resultado de Aferição ICCL < 90% 0,7
85% ≤ % Resultado de Aferição ICCL < 87,5% 0,6
80% ≤ % Resultado de Aferição ICCL < 85% 0,5
75% ≤ % Resultado de Aferição ICCL < 80% 0,4
70% ≤ % Resultado de Aferição ICCL < 75% 0,3
60% ≤ % Resultado de Aferição ICCL < 70% 0,2
50% ≤ % Resultado de Aferição ICCL < 60% 0,1

% Resultado de Aferição ICCL < 50% 0

4.7.3. Para o cálculo do Resultado da Aferição do ICCL deverá ser aplicada a fórmula 

abaixo:

Resultado de AferiçãoICCL =  
Nº de pontos de IP conformes

Qtde. Total de pontos de IP da amostra

i. O PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA será considerado conforme se 

for verificado que a caracterização da localização (logradouro, bairro, 

número do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e posição 

georreferenciada), através do comparativo entre os dados do CADASTRO 

e informação verificada presencialmente em campo estão em 

conformidade. Caso contrário, o PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

deverá ser contabilizado somente no denominador da fórmula. 

4.8. Indicador da Conformidade da Potência Total – ICPT

4.8.1. A aferição do ICPT será realizada por meio de verificações presenciais em campo nos 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA da amostra.

4.8.2. A Nota Final do ICPT deverá ser definida conforme a tabela abaixo: 

Faixas de Resultado de Aferição Nota Final
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% Resultado de Aferição ICPT ≥ 95% 1,0
92,5% ≤ % Resultado de Aferição ICPT < 95% 0,9
90% ≤ % Resultado de Aferição ICPT < 92,5% 0,8
87,5% ≤ % Resultado de Aferição ICPT < 90% 0,7
85% ≤ % Resultado de Aferição ICPT < 87,5% 0,6
80% ≤ % Resultado de Aferição ICPT < 85% 0,5
75% ≤ % Resultado de Aferição ICPT < 80% 0,4
70% ≤ % Resultado de Aferição ICPT < 75% 0,3
60% ≤ % Resultado de Aferição ICPT < 70% 0,2
50% ≤ % Resultado de Aferição ICPT < 60% 0,1

% Resultado de Aferição ICPT < 50% 0

4.8.3. Para o cálculo do Resultado da Aferição do ICPT deverá aplicada a fórmula abaixo:

Resultado de AferiçãoICPT =  
Nº de pontos de IP conformes

Qtde. Total de pontos de IP da amostra

i. O PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA será considerado conforme se 

for verificado a conformidade da potência total do PONTO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, através do comparativo entre os dados do 

CADASTRO e informação verificada presencialmente em campo. Caso 

contrário, o PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA deverá ser 

considerado somente no denominador da fórmula. 

4.9. Indicador da Conformidade das Demais Informações do Cadastro (ICDIC)

4.9.1. A aferição do ICDIC será realizada por meio de verificações presenciais em campo 

nos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA da amostra.

4.9.2. A Nota Final do ICDIC deverá ser definida conforme a tabela abaixo: 

Faixas de Resultado de Aferição Nota Final

% Resultado de Aferição ICDIC ≥ 95% 1,0
92,5% ≤ % Resultado de Aferição ICDIC < 95% 0,9
90% ≤ % Resultado de Aferição ICDIC < 92,5% 0,8
87,5% ≤ % Resultado de Aferição ICDIC < 90% 0,7
85% ≤ % Resultado de Aferição ICDIC < 87,5% 0,6
80% ≤ % Resultado de Aferição ICDIC < 85% 0,5
75% ≤ % Resultado de Aferição ICDIC < 80% 0,4
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70% ≤ % Resultado de Aferição ICDIC < 75% 0,3
60% ≤ % Resultado de Aferição ICDIC < 70% 0,2
50% ≤ % Resultado de Aferição ICDIC < 60% 0,1

% Resultado de Aferição ICDIC < 50% 0

4.9.3. Para o cálculo do Resultado da Aferição do ICDIC deverá aplicada a fórmula abaixo:

Resultado de AferiçãoICDIC =  
Nº de pontos de IP conformes

Qtde. Total de pontos de IP da amostra

i. O PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA será considerado conforme se for 

verificado a conformidade de todas as 3 (três) informações dos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA abaixo, através do comparativo entre os dados do 

CADASTRO e informação verificada presencialmente em campo. 

a. Caracterização do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: PONTO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA convencional, PONTO DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA TERMINAL ou PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

ISOLADO.

b. Quantidade de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA no poste;

c. Indicação sobre a existência de interferência no fluxo luminoso por 

indivíduo arbóreo.

ii. Caso uma ou mais informações do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA não 

esteja em conformidade com os dados do CADASTRO, o PONTO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA verificado será não conforme e considerado 

somente no denominador da fórmula.

4.10. Índice de Qualidade da Iluminação Especial – IQE

4.10.1. O IQE é formado pelos seguintes indicadores:

i. Indicador de Conformidade de Iluminação Especial (ICE); 

ii. Indicador de Funcionamento de Iluminação Especial (IFE).

4.10.2. A Ficha do IQE deverá ser composta com:

i. Periodicidade de Aferição: Trimestral.
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ii. Universo de Análise: Todos os locais de ILUMINAÇÃO ESPECIAL 

implantada pela CONCESSIONÁRIA, conforme previsto no CADERNO DE 

ENCARGOS.

iii. Amostra de Análise: O tamanho da amostra deverá ser conforme estabelecido 

na Norma ABNT NBR 5426:1985, nível geral de inspeção 2 (dois) e plano de 

amostragem simples normal.

iv. Fórmula de cálculo da Nota Final IQE:

Nota FinalIQE =  40% × Nota FinalICE +  60% × Nota FinalIFE

4.11. Indicador de Conformidade de Iluminação Especial (ICE)

4.11.1. A aferição do ICE será realizada por meio de verificações presenciais em campo nos 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA da amostra. 

4.11.2. A Nota Final do ICE deverá ser definida conforme a tabela abaixo. 

Faixas de Resultado de Aferição Nota Final

% Resultado de Aferição ICE ≥ 98% 1,0
97% ≤ % Resultado de Aferição ICE < 98% 0,9
96% ≤ % Resultado de Aferição ICE < 97% 0,8
95% ≤ % Resultado de Aferição ICE < 96% 0,7
94% ≤ % Resultado de Aferição ICE < 95% 0,6
93% ≤ % Resultado de Aferição ICE < 94% 0,5
91% ≤ % Resultado de Aferição ICE < 93% 0,4
89% ≤ % Resultado de Aferição ICE < 91% 0,3
87% ≤ % Resultado de Aferição ICE < 89% 0,2
85% ≤ % Resultado de Aferição ICE < 87% 0,1

% Resultado de Aferição ICE < 85% 0

4.11.3. Para o cálculo do Resultado de Aferição do ICE deverá ser aplicada a fórmula abaixo:

Resultado de AferiçãoICE =  
Locais com Iluminação Especial em conformidade

Qtd. total de Locais com Iluminação Especial sorteados

i. A ILUMINAÇÃO ESPECIAL será considerada conforme caso a 

ILUMINAÇÃO ESPECIAL estiver em conformidade com o projeto 

aprovado pelo PODER CONCEDENTE. A análise será binária em relação às 
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4 (quatro) informações abaixo. Se qualquer informação de qualquer PONTO 

DE ILUMINAÇÃO ESPECIAL não estiver conforme o projeto, o local será 

considerado como não conforme;

a. Tipo de lâmpada (refletor RGB, refletor padrão, luminária decorativa, spot, 

luminária linear); 

b. Potência (W);

c. Temperatura Correlata de Cor (TCC);

d. Local de instalação definido no projeto.

4.12. Indicador de Funcionamento de Iluminação Especial (IFE)

4.12.1. A aferição do IFE será realizada por meio de verificações presenciais em campo 

nos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA da amostra. 

4.12.2. A Nota Final do IFE deverá ser definida conforme a tabela abaixo. 

Faixas de Resultado de Aferição Nota Final

% Resultado de Aferição IFE ≥ 98% 1,0
97% ≤ % Resultado de Aferição IFE < 98% 0,9
96% ≤ % Resultado de Aferição IFE < 97% 0,8
95% ≤ % Resultado de Aferição IFE < 96% 0,7
94% ≤ % Resultado de Aferição IFE < 95% 0,6
93% ≤ % Resultado de Aferição IFE < 94% 0,5
91% ≤ % Resultado de Aferição IFE < 93% 0,4
89% ≤ % Resultado de Aferição IFE < 91% 0,3
87% ≤ % Resultado de Aferição IFE < 89% 0,2
85% ≤ % Resultado de Aferição IFE < 87% 0,1

% Resultado de Aferição IFE < 85% 0

4.12.3. Para o cálculo do Resultado de Aferição do IFE deverá ser aplicada a fórmula 

abaixo:

Resultado de AferiçãoIFE =  
Locais com Iluminação Especial em conformidade

Qtd. total de Locais com Iluminação Especial sorteados
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i. A ILUMINAÇÃO ESPECIAL será considerada conforme no local atendido 

se, no mínimo, 95% dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA estejam 

acesos no momento da vistoria. Ou seja, conforme se a equação a seguir for 

verdadeira:

Qtde. de pontos de IP acesos
Qtd. de pontos de IP previstos no local

≥ 95%

ii. Caso o PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA verificado em campo esteja 

piscando ou apagado no momento da vistoria, ele não será considerado como 

aceso, sendo contabilizado apenas no denominador da fórmula.

iii. Caso o PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA não tenho sido encontrado 

em campo (exemplo: por motivo de furto ou falta do dispositivo), ele não 

será considerado como aceso, sendo contabilizado apenas no denominador 

da fórmula.

5. Critério de operação

5.1. O CO é dado pela avaliação dos itens correlacionados, formado pelos índices:

i. Índice de Acendimento Diurno – IAD;

ii. Índice de Disponibilidade da Central de Atendimento – IDC;

iii. Índice de Disponibilidade da Telegestão – IDT;

iv. Índice de Cumprimento dos Prazos de Operação e Manutenção – ICPOM. 

5.2. O Critério de Operação será representado por um número de 0 (zero) a 1 (um), calculado pela 

equação abaixo:

CO =  20% × IAD +  15% × IDC +  15% × IDT +  50% × ICPOM

Em que:

CO = Critério de Operação;

IAD = Índice de Acendimento Diurno;

IDC = Índice de Disponibilidade da Central de Atendimento;

IDT = Índice de Disponibilidade da Telegestão;

ICPOM = Índice de Cumprimento dos Prazos de Operação e Manutenção.
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5.3. Índice de Acendimento Diurno – IAD

5.3.1. O IAD é formado pelos seguintes indicadores:

i. Indicador de Pontos Apagados Durante o Dia (IPADD). 

5.3.2. A Ficha do IAD deverá ser composta com:

i. Periodicidade de Aferição: Semestral.

ii. Universo de Análise: Todos os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

registrados no CADASTRO.

iii. Amostra de Análise: O tamanho da amostra deverá ser conforme estabelecido 

na Norma ABNT NBR 5426:1985, nível geral de inspeção 2 (dois) e plano de 

amostragem simples normal.

iv. Fórmula de cálculo da Nota Final IAD:

Nota FinalIAD =  Nota FinalIPADD

5.4. Indicador de Pontos Apagados Durante o Dia (IPADD)

5.4.1. A aferição do IPADD será realizada por meio de verificações presenciais em campo 

nos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA da amostra.

5.4.2. A Nota Final do IPADD deverá ser definida conforme a tabela abaixo. 

Faixas de Resultado de Aferição Nota Final

% Resultado de Aferição IPADD ≥ 98% 1,0
96% ≤ % Resultado de Aferição IPADD < 98% 0,9
94% ≤ % Resultado de Aferição IPADD < 96% 0,8
92% ≤ % Resultado de Aferição IPADD < 94% 0,7
90% ≤ % Resultado de Aferição IPADD < 92% 0,6
88% ≤ % Resultado de Aferição IPADD < 90% 0,5
86% ≤ % Resultado de Aferição IPADD < 88% 0,4
84% ≤ % Resultado de Aferição IPADD < 86% 0,3
82% ≤ % Resultado de Aferição IPADD < 84% 0,2
80% ≤ % Resultado de Aferição IPADD < 82% 0,1

% Resultado de Aferição IPADD < 80% 0

5.4.3. Para o cálculo do Resultado da Aferição do IPADD deverá aplicada a fórmula 
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abaixo:

Resultado de AferiçãoIPADD =  
Nº de pontos de IP conformes

Qtde. Total de pontos de IP da amostra

ii. O PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA será considerado como 

conforme se estiver efetivamente apagado durante o dia, de acordo com a 

verificação presencial em campo. Caso contrário, o mesmo deverá ser 

considerado como não conforme. 

5.5. Índice de Disponibilidade da Central de Atendimento – IDC

5.5.1. O IDC é formado pelos seguintes indicadores:

i. Indicador de Disponibilidade da Central de Atendimento (IDCDA);

ii. Indicador de cumprimento do Tempo de Espera (ITE). 

5.5.2. A Ficha do IDC, deverá ser composto com:

i. Periodicidade de Aferição: Semestral.

ii. Fórmula de cálculo da Nota Final IDC:

Nota FinalIDC = ( 70% × Nota FinalIDCDA) + (30% × Nota FinalITE)

5.6. Indicador de Disponibilidade da Central de Atendimento (IDCDA)

5.6.1. Para a aferição do IDCDA deverão ser realizadas as verificações por meio do Log do 

Sistema da Central de Atendimento . Conforme estipulado no CADERNO DE ENCARGOS, a 

Central de Atendimento deverá operar 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante os 07 (sete) 

dias da semana, ao longo de toda a CONCESSÃO. A “Quantidade Total de horas de operação 

prevista para o semestre” é calculada pela multiplicação de 24 (vinte e quatro) horas pela 

quantidade de dias no período de avaliação. 

5.6.2. A Nota Final do IDCDA deverá ser definida conforme a tabela abaixo. 

Faixas de Resultado de Aferição Nota Final

% Resultado de Aferição IDCDA ≥ 98% 1,0
97% ≤ % Resultado de Aferição IDCDA < 98% 0,9
96% ≤ % Resultado de Aferição IDCDA < 97% 0,8
95% ≤ % Resultado de Aferição IDCDA < 96% 0,7
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94% ≤ % Resultado de Aferição IDCDA < 95% 0,6
93% ≤ % Resultado de Aferição IDCDA < 94% 0,5
91% ≤ % Resultado de Aferição IDCDA < 93% 0,4
89% ≤ % Resultado de Aferição IDCDA < 91% 0,3
87% ≤ % Resultado de Aferição IDCDA < 89% 0,2
85% ≤ % Resultado de Aferição IDCDA < 87% 0,1

% Resultado de Aferição IDCDA < 85% 0

5.6.3. Para o cálculo do Resultado de Aferição do IDCDA deverá ser aplicada a fórmula 

abaixo:

Resultado de AferiçãoIDSGC =  

Total de Horas de disponibilidade Real
do sistema para recebimento de chamados

Qtde. Total de horas de operação prevista para o semestre

5.7. Indicador de Tempo de Espera (ITE)

5.7.1. Para a aferição do ITE deverão ser realizadas as verificações por meio do Log do 

Sistema da Central de Atendimento. O tempo de espera é contabilizado a partir da entrada da 

chamada até a transferência, via URA – Unidade de Resposta Audível, para o atendente, ou até 

o encerramento da chamada, caso não chegue ao atendente por desistência do chamador.

5.7.2. A Nota Final do ITE deverá ser definida conforme a tabela abaixo. 

Faixas de Resultado de Aferição Nota Final

% Resultado de Aferição ITE ≥ 95% 1,0
92,5% ≤ % Resultado de Aferição ITE < 95% 0,9
90% ≤ % Resultado de Aferição ITE< 92,5% 0,8
87,5% ≤ % Resultado de Aferição ITE< 90% 0,7
85% ≤ % Resultado de Aferição ITE< 87,5% 0,6
80% ≤ % Resultado de Aferição ITE< 85% 0,5
75% ≤ % Resultado de Aferição ITE< 80% 0,4
70% ≤ % Resultado de Aferição ITE< 75% 0,3
60% ≤ % Resultado de Aferição ITE< 70% 0,2
50% ≤ % Resultado de Aferição ITE< 60% 0,1

% Resultado de Aferição ITE < 50% 0

5.7.3. Para o cálculo do Resultado de Aferição do ITE deverá ser aplicada a fórmula abaixo:

Resultado de AferiçãoITE =  
Qtde. de chamados atendidos no prazo de 60 segundos

Qtde. total de chamados atendidos no período
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5.8. Índice de Disponibilidade da Telegestão – IDT

5.8.1. O IDT é formado pelos seguintes indicadores:

i. Indicador de Disponibilidade dos Dados do Sistema de Telegestão (IDDST);

ii. Indicador de Disponibilidade das Funcionalidades do Sistema de Telegestão 

(IDFST). 

5.8.2. A Ficha do IDT deverá ser composta com:

i. Periodicidade de Aferição: Semestral.

ii. Universo de Análise:

a. Até a conclusão da FASE II: Todos os PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA EM VIAS PRINCIPAIS com SISTEMA DE TELEGESTÃO 

instalado até o início do período da verificação, para os dois indicadores do 

índice.

b. A partir do início da FASE III: Todos os PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA EM VIAS PRINCIPAIS registrados no CADASTRO.

iii. Amostra de Análise: O tamanho da amostra deverá ser conforme estabelecido 

na Norma ABNT NBR 5426:1985, nível geral de inspeção 2 (dois) e plano de 

amostragem simples normal.

iv. Fórmula de cálculo da Nota Final IDT:

Nota FinalIDT = (50% × Nota FinalIDDST) + (50% × Nota FinalIDFST)

5.9. Indicador de Disponibilidade de Dados do Sistema da Telegestão (IDDST) 

5.9.1. Para aferição do IDDST deverão ser realizadas as verificações por meio do Log do 

Sistema de Telegestão, avaliando se os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA com 

SISTEMA DE TELEGESTÃO tiveram seus dados coletados diariamente. 

5.9.2. A Nota Final do IDDST deverá ser definida conforme a tabela abaixo. 

Faixas de Resultado de Aferição Nota Final
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% Resultado de Aferição IDDST ≥ 98% 1,0
95% ≤ % Resultado de Aferição IDDST < 98% 0,9
92% ≤ % Resultado de Aferição IDDST < 95% 0,8
89% ≤ % Resultado de Aferição IDDST < 92% 0,7
86% ≤ % Resultado de Aferição IDDST < 89% 0,6
83% ≤ % Resultado de Aferição IDDST < 86% 0,5
80% ≤ % Resultado de Aferição IDDST < 83% 0,4
70% ≤ % Resultado de Aferição IDDST < 80% 0,3
60% ≤ % Resultado de Aferição IDDST < 70% 0,2
50% ≤ % Resultado de Aferição IDDST < 60% 0,1

 % Resultado de Aferição IDDST < 50% 0

5.9.3. Para o cálculo do Resultado de Aferição do IDDST deverá ser aplicada a fórmula 

abaixo:

Resultado de AferiçãoIDDST =

Nº de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA telegerenciáveis que
tiveram seus dados coletados pelo SISTEMA DE TELEGESTÃO

 no mínimo uma vez no dia ao longo do semestre
Quantidade total de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

telegerenciáveis no período da veficação

5.10. Indicador de Disponibilidade das Funcionalidades do Sistema de Telegestão (IDFST)

5.10.1. Para aferição do IDFST, deverão ser realizadas verificações in loco de PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA com telegestão. As três funcionalidades que devem estar em 

operação no momento da verificação do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA são:

i. Conformidade entre o status dos dispositivos de campo (lâmpada acessa, 

lâmpada apagada, online, off-line e dimerizado) registrado no SISTEMA DE 

TELEGESTÃO e verificado presencialmente em campo;

ii. Registro atualizado no SISTEMA DE TELEGESTÃO do consumo real de 

energia do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA vistoriado;

iii. Funcionamento da Operação remota via SISTEMA DE TELEGESTÃO 

(permitindo ligar/desligar e dimerizar os PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA vistoriados no momento da verificação).

5.10.2. A Nota Final do IDFST deverá ser definida conforme a tabela abaixo. 

Faixas de Resultado de Aferição Nota 
Final

% Resultado de Aferição IDFST ≥ 95% 1,0
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92,5% ≤ % Resultado de Aferição IDFST < 
95% 0,9

90% ≤ % Resultado de Aferição IDFST< 
92,5% 0,8

87,5% ≤ % Resultado de Aferição IDFST< 
90% 0,7

85% ≤ % Resultado de Aferição IDFST< 
87,5% 0,6

80% ≤ % Resultado de Aferição IDFST< 85% 0,5
75% ≤ % Resultado de Aferição IDFST< 80% 0,4
70% ≤ % Resultado de Aferição IDFST< 75% 0,3
60% ≤ % Resultado de Aferição IDFST< 70% 0,2
50% ≤ % Resultado de Aferição IDFST< 60% 0,1

% Resultado de Aferição IDFST < 50% 0

5.10.3. Para o cálculo do Resultado de Aferição do IDFST deverá ser aplicada a fórmula 

abaixo:

Resultado de AferiçãoIDFST =
Nº de pontos de IP telegerenciáveis conformes

 Quantidade total de pontos de IP contidos na amostra

5.10.4. O PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA será considerado como conforme se todas as 

três funcionalidades do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA com SISTEMA DE 

TELEGESTÃO estejam em operação. Caso qualquer uma das funcionalidades não esteja 

funcionando, o PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA será considerado não conforme.

5.11. Índice de Cumprimento dos Prazos de Operação e Manutenção – ICPOM

5.11.1. O ICPOM é formado pelos seguintes indicadores:

i. Indicador de Cumprimento dos Prazos de Operação e Manutenção (IPOM);

ii. Indicador de Cumprimento de Programação das Podas de Árvores (ICPPA).

5.11.2. A Ficha do ICPOM, deverá ser composto com:

i. Periodicidade de Aferição: Semestral.

ii. Universo de análise: 

a. Para o IPOM: somatório dos seguintes chamados de MANUTENÇÃO 

CORRETIVA e MANUTENÇÃO EMERGENCIAL: (i) abertos no 

período de aferição; (ii) abertos em períodos anteriores e encerrados no 
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período de aferição; (iii) abertos em períodos anteriores e ainda não 

encerrados.

b. Para o ICPPA: quantidade de serviços de PODA DE ÁRVORE previstos 

para o período de aferição, conforme Programa de Gestão das Atividades 

Relacionadas à Vegetação.

iii. Amostra de Análise: O tamanho da amostra deverá ser conforme estabelecido 

na Norma ABNT NBR 5426:1985, nível geral de inspeção 2 (dois) e plano de 

amostragem simples normal.

iv. Fórmula de cálculo da Nota Final ICPOM:

Nota FinalICPOM = (70% × Nota Final IPOM) + (30% × Nota Final ICPPA)

5.12. Indicador de Cumprimento dos Prazos de Operação e Manutenção (IPOM)

5.12.1. Para aferição do IPOM deverão ser realizadas as verificações por meio do Log do 

Sistema de Gestão de Chamados e considerar as definições abaixo: 

a. O tempo de atendimento (prazo de resolução) começará a ser mensurado a 

partir do momento do recebimento do chamado pelos CANAIS DE 

ATENDIMENTO, identificação pelo SISTEMA DE TELEGESTÃO ou 

apontamento pela ronda motorizada, sendo utilizado o que ocorrer 

primeiro. O tempo de atendimento será finalizado na data e horário da 

execução do serviço de manutenção em campo pela CONCESSIONÁRIA. 

b. No caso de duplicidade na abertura de chamados para um único PONTO 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA para uma mesma ocorrência, somente será 

considerado no cálculo do indicador o primeiro chamado aberto.

c. No caso de um chamado não ser atendido no prazo estipulado no 

CADERNO DE ENCARGOS, o chamado será adicionalmente considerado 

no denominador da fórmula para cada período de 24 horas em que o 

chamado não foi solucionado. Exemplo: um chamado com prazo previsto 

em 24 horas que seja solucionado em 70 horas será considerado 3 vezes no 

denominador da fórmula.

5.12.2. A Nota Final do IPOM deverá ser definida conforme a tabela abaixo. 
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Faixas de Resultado de Aferição Nota Final

% Resultado de Aferição IPOM ≥ 95% 1,0
92,5% ≤ % Resultado de Aferição IPOM < 95% 0,9
90% ≤ % Resultado de Aferição IPOM< 92,5% 0,8
87,5% ≤ % Resultado de Aferição IPOM< 90% 0,7
85% ≤ % Resultado de Aferição IPOM< 87,5% 0,6
80% ≤ % Resultado de Aferição IPOM< 85% 0,5
75% ≤ % Resultado de Aferição IPOM< 80% 0,4
70% ≤ % Resultado de Aferição IPOM< 75% 0,3
60% ≤ % Resultado de Aferição IPOM< 70% 0,2
50% ≤ % Resultado de Aferição IPOM< 60% 0,1

% Resultado de Aferição IPOM < 50% 0

5.12.3. Para o cálculo do Resultado de Aferição do IPOM deverá ser aplicada a fórmula 

abaixo:

Resultado de AferiçãoIPOM =  

Nº de chamados de MANUTENÇÃO CORRETIVA 
e MANUTENÇÃO EMERGENCIAL
solucionados no prazo no trimestre 

(
Qtde. Total de chamados de MANUTENÇÃO CORRETIVA e

MANUTENÇÃO EMERGENCIAL abertos no trimestre
+

Qtde. adicional de chamados que
excederam o prazo acima de 24 horas

)
5.13. Indicador de Cumprimento da Programação das Podas de Árvores (ICPPA)

5.13.1. Para aferição do ICPPA deverão ser realizadas as verificações por meio do Log do 

Sistema de Gestão de Chamados.

5.13.2. A Nota Final do ICPPA deverá ser definida conforme a tabela abaixo: 

Faixas de Resultado de Aferição Nota Final

% Resultado de Aferição ICPPA ≥ 95% 1,0
92,5% ≤ % Resultado de Aferição ICPPA < 

95% 0,9

90% ≤ % Resultado de Aferição ICPPA< 
92,5% 0,8

87,5% ≤ % Resultado de Aferição ICPPA< 
90% 0,7
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85% ≤ % Resultado de Aferição ICPPA< 
87,5% 0,6

80% ≤ % Resultado de Aferição ICPPA< 85% 0,5

75% ≤ % Resultado de Aferição ICPPA< 80% 0,4

70% ≤ % Resultado de Aferição ICPPA< 75% 0,3

60% ≤ % Resultado de Aferição ICPPA< 70% 0,2

50% ≤ % Resultado de Aferição ICPPA< 60% 0,1

% Resultado de Aferição ICPPA < 50% 0

5.13.3. Para o cálculo do Resultado de Aferição do ICPPA deverá ser aplicada a fórmula 

abaixo.

Resultado de AferiçãoICPPA =
Nº de serviços de PODA DE ÁRVORE realizados no trimestre 

Qtde. Total de serviços de PODA DE ÁRVORE previstos no trimestre 
conforme Programação Anual de Poda de Árvore

i. A poda será considerada como realizada se houver, para cada poda programada, 

o registro da realização do serviço pela CONCESSIONÁRIA e do comunicado 

enviado ao PODER CONCEDENTE, informando realização. 

ii.  Caso a PODA DE ÁRVORE seja cancelada, a pedido do PODER 

CONCEDENTE, com antecedência inferior a 30 (trinta) dias da data prevista de 

execução do serviço, esse serviço de PODA DE ÁRVORE não será 

contabilizado no numerador e no denominador da fórmula prevista para o 

ICPPA.

6. Critério de conformidade

6.1. O CC é dado pela avaliação dos itens correlacionados, formado pelos índices:

i. Índice de Conformidade dos Certificados – ICC;

ii. Índice de Conformidade das Informações – ICI.

6.2. O Critério de Conformidade será representado por um número de 0 (zero) a 1 (um), calculado 

pela equação abaixo:

CC =  (50% × ICC) + (50% × ICI)
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Em que:

CC = Critério de Conformidade;

ICC = Índice de Conformidade dos Certificados; 

ICI = Índice de Conformidade das Informações.

6.3. Índice de Conformidade dos Certificados – ICC

6.3.1. O ICC é formado pelos seguintes indicadores:

i. Indicador da Conformidade do Tratamento e Descarte de Materiais (ICTDM).

6.3.2. A Ficha do ICC deverá ser composta com:

i. Periodicidade de Aferição: Trimestral.

ii. Universo de análise: Todos os resíduos poluentes de equipamentos removidos 

ou substituídos da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA no 

período de aferição.

iii. Amostra de Análise: O tamanho da amostra deverá ser conforme estabelecido 

na Norma ABNT NBR 5426:1985, nível geral de inspeção 2 (dois) e plano de 

amostragem simples normal.

6.3.3. Fórmula de cálculo da Nota Final ICC:

Nota FinalICC =  Nota FinalICTDM

6.4. Indicador da Conformidade do Tratamento e Descarte de Materiais (ICTDM)

6.4.1. Para fins de apuração da quantidade de resíduos poluentes descontaminados e 

destinados corretamente, competirá à CONCESSIONÁRIA registrar no CADASTRO, logo 

após a execução de qualquer um dos SERVIÇOS sob sua responsabilidade, todos os 

componentes retirados dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, que apresentam resíduos 

poluentes. Desta forma, quando da aferição do indicador de conformidade relacionado, a 

quantidade de serviços de descontaminação e destinação dos resíduos poluentes certificados 

pela CONCESSIONÁRIA será confrontada com o número total de componentes que 

apresentavam resíduos poluentes e que foram retirados da REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA no período. Durante as FASES I e II, os resíduos contaminantes 

gerados devem possuir certificação a cada semestre. A partir da FASE III, a certificação 

apresentada pela CONCESSIONÁRIA poderá ser a cada 12 meses.

6.4.2. A Nota Final do ICTDM deverá ser definida conforme a tabela abaixo:
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Indicador Binário Nota Final
Se for apresentado certificado válido para o 
período, emitido por empresa credenciada e 
autorizada, de descontaminação e destinação 
final de 100% (cem por cento) dos resíduos 
poluentes retirados da REDE MUNICIPAL DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, conforme definido 
nas DIRETRIZES MÍNIMAS 
SOCIOAMBIENTAIS.

1

Caso contrário 0

6.5. Índice de Conformidade das Informações – ICI 

6.5.1. O ICI é formado pelos seguintes indicadores:

i. Indicador da Conformidade dos Relatórios de Execução de Serviços (ICRES).

ii. Indicador da Transparência da PPP (ITPPP).

6.5.2. A Ficha do ICI deverá ser composta com:

i. Periodicidade de Aferição: Semestral.

6.5.3. Fórmula de cálculo da Nota Final ICI:

Nota FinalICI = (40% × Nota FinalICRES) + (60% × Nota FInalITPPP)

6.6. Indicador da Conformidade dos Relatórios de Execução de Serviços – ICRES

6.6.1. A Nota Final do ICRES deverá ser definida conforme a equação abaixo:

Nota FinalICRES =  
Nº de Relatórios Conformes

Qtde. Total de Relatórios que deveriam
ter sido entregues no trimestre

6.6.2. Um relatório de execução de serviços será considerado conforme se for entregue dentro 

do prazo e de maneira completa, segundo as exigências do CADERNO DE ENCARGOS.

6.7. Indicador da Transparência da PPP (ITPPP)

6.7.1. Para fins de aferição do Indicador da Transparência da PPP, deverá ser verificado se a 

CONCESSIONÁRIA disponibilizou dentro do prazo e seguiu as diretrizes estipuladas no 

CADERNO DE ENCARGOS durante todo o PRAZO DA CONCESSÃO referentes a todos os 
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itens a seguir:

i. PORTAL ONLINE para compartilhamento de informações;

ii. PLANO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO; 

iii. PLANO DE MODERNIZAÇÃO; 

iv. Relatório Mensal de Execução dos SERVIÇOS de ILUMINAÇÃO PÚBLICA;

v. RELATÓRIO TRIMESTRAL DE INDICADORES;

vi. TERMOS DE ACEITE emitidos;

vii. CONTRATO e seus ANEXOS;

viii. Termos aditivos ao CONTRATO, bem como os estudos que embasaram cada 

Termo Aditivo;

ix. Contratos de ATIVIDADES RELACIONADAS;

x. Contratos de FINANCIAMENTO;

xi. Divulgação de POLÍTICA DE TRANSAÇÕES COM PARTES 

RELACIONADAS 

xii. Demonstrações Financeiras/Contábeis da CONCESSIONÁRIA;

xiii. Fotos e vídeos apresentando a evolução da MODERNIZAÇÃO E 

EFICIENTIZAÇÃO da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA;

xiv. Cronograma com visualização gráfica (dashboard).

6.7.2. A Nota Final do ITPPP deverá ser definida conforme a tabela abaixo:

Indicador Binário Nota Final
O ITPPP será considerado conforme, se for verificado que 
todas as demandas abaixo referentes ao processo de 
transparência da PPP foram integralmente realizadas no 
período de verificação:

· No PORTAL ONLINE foram publicadas todas as 
informações inerentes a CONCESSÃO, incluindo 
contratos, relatórios, planejamentos e termos aditivos.

· Todos os vídeos e fotos foram divulgados.
· O cronograma de visualização gráfica (dashboard) 

foi atualizado.

1
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· Todas as obrigatoriedades do item “Processo de 
Transparência da PPP” no CADERNO DE 
ENCARGOS foram atendidos.

Caso contrário, ou seja, se uma ou mais obrigações não 
tenham sido atendidas no período de verificação, o ITPPP 
deverá ser considerado como não conforme.

0
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ANEXO 7
MECANISMO DE PAGAMENTO
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1. Introdução

1.1. Os valores a serem efetivamente pagos à CONCESSIONÁRIA são:

RECEITAS DA CONCESSIONÁRIA = CMEm + CEm + BCEm

Em que:

CMEm = CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA, no MÊS CONTRATUAL;

CEm = COTA EXPANSÃO, devida no MÊS CONTRATUAL; e

BCEm = Valor monetário real relativo ao BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA no 

MÊS CONTRATUAL.

1.1.1. CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA, correspondente à:

1.1.1.1. CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA 1 (CME1), correspondente à 

disponibilização dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM OUTRAS VIAS, 

conforme MARCO DA CONCESSÃO I definido no CADERNO DE ENCARGOS;

1.1.1.2. CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA 2 (CME2), correspondente à 

disponibilização dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS 

PRINCIPAIS, conforme MARCO DA CONCESSÃO II definido no CADERNO DE 

ENCARGOS;

1.1.1.3. CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA 3 (CME3), correspondente à 

disponibilização dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA em FAIXAS DE 

PEDESTRES e CICLOVIAS, conforme MARCO DA CONCESSÃO III definido no 

CADERNO DE ENCARGOS;

1.1.1.4. CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA 4 (CME4), correspondente à 

disponibilização dos PROJETOS DE ILUMINAÇÃO ESPECIAL, conforme MARCO 

DA CONCESSÃO IV definido no CADERNO DE ENCARGOS; e

1.1.1.5. CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA 5 (CME5), correspondente à 

prestação dos serviços associados aos MARCOS DA CONCESSÃO, OPERAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS.

1.1.2. COTA EXPANSÃO, referente à INSTALAÇÃO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA ADICIONAIS, correspondente a:

1.1.2.1. Soma das Parcelas de COTA EXPANSÃO 1, correspondente aos PONTOS 

EXCLUSIVOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS EM OUTRAS VIAS;
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1.1.2.2. Soma das Parcelas de COTA EXPANSÃO 2, correspondente aos PONTOS 

EXCLUSIVOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS EM VIAS 

PRINCIPAIS;

1.1.2.3. Soma das Parcelas de COTA EXPANSÃO 3, correspondente aos PONTOS 

NÃO EXCLUSIVOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS EM OUTRAS 

VIAS;

1.1.2.4. Soma das Parcelas de COTA EXPANSÃO 4, correspondente aos PONTOS 

NÃO EXCLUSIVOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS EM VIAS 

PRINCIPAIS;

1.1.2.5. Soma das Parcelas de COTA EXPANSÃO 5, correspondente aos PONTOS 

EXCLUSIVOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS EM FAIXAS DE 

PEDESTRES; e

1.1.2.6. Soma das Parcelas de COTA EXPANSÃO 6, correspondente aos PONTOS 

EXCLUSIVOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS EM CICLOVIAS.

1.1.3. BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA (BCE), referente ao eventual alcance de 

eficiência energética conforme detalhado no item 5.

2. CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA (CME)

2.1. A CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL OFERTADA (CMO) deverá ser calculada conforme a 

seguinte equação:

CMO = CMO1 + CMO2 + CMO3 + CMO4 + CMO5

Em que:

CMO = CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL OFERTADA na PROPOSTA COMERCIAL;

CMO1 = CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL OFERTADA - PARCELA 1;

CMO2 = CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL OFERTADA - PARCELA 2;

CMO3 = CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL OFERTADA - PARCELA 3;

CMO4 = CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL OFERTADA - PARCELA 4; e

CMO5 = CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL OFERTADA - PARCELA 5.

2.2. A CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA deverá ser calculada conforme a seguinte 

equação:
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CMEm = [(CME1 + CME2 + CME3 + CME4) × FDm + CME5] ×  FRA

Em que:

CMEm= CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA, no MÊS CONTRATUAL;

CME1 = CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA - PARCELA 1;

CME2 = CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA - PARCELA 2;

CME3 = CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA - PARCELA 3;

CME4 = CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA - PARCELA 4;

CME5 = CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA - PARCELA 5;

m = MÊS CONTRATUAL;

FDm= FATOR DE DESEMPENHO, fator de ajuste da contraprestação ao desempenho 

apresentado pela CONCESSIONÁRIA, determinado na forma prevista no item 0 deste 

ANEXO e no SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO, apurado para o MÊS 

CONTRATUAL;

FRA= FATOR DE REAJUSTE, no ANO CONTRATUAL, definido no item 6.1;

A= ANO CONTRATUAL.

2.2.1. CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA - PARCELA 1 (CME1) devida no MÊS 

CONTRATUAL deverá ser calculada conforme a seguinte equação:

CME1m = CMO1 ×
(NO1 - NO1LEDm)

NP1
× FA1 + CMR1

Em que:

CME1m= CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA - PARCELA 1;

CMO1 = CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL OFERTADA - PARCELA 1, devida a partir 

do primeiro mês subsequente à emissão do TERMO DE ACEITE pelo VERIFICADOR 

INDEPENDENTE referente ao cumprimento do MARCO I DA CONCESSÃO, até o 156º 

(centésimo quinquagésimo sexto) mês da CONCESSÃO, contado a partir da DATA DE 

EFICÁCIA, independentemente de eventual prorrogação contratual, salvo às exceções 

previstas nos itens 8.2.1.2 e 8.1.2.2;

NP1 = NÚMERO PREVISTO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM OUTRAS 

VIAS;

NO1= NÚMERO OBSERVADO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM 

OUTRAS VIAS registradas no CADASTRO BASE;

NO1LEDm= PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM OUTRAS VIAS que compõe a 

REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAL que já possui tecnologia LED 
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no momento de realização do CADASTRO BASE ainda não substituído pela 

CONCESSIONÁRIA até o MÊS CONTRATUAL;

m = MÊS CONTRATUAL;

FA1= Fator de Atraso aplicável ao MARCO DA CONCESSÃO I, nos termos do item 8.3.2; 

e

CMR1= soma das contraprestações mensais decorrentes de procedimentos de Recomposição 

do Equilíbrio Econômico-Financeiro relacionados à PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA EM OUTRAS VIAS;

2.2.2. CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA - PARCELA 2 (CME2) devida no MÊS 

CONTRATUAL deverá ser calculada conforme a seguinte equação:

CME2m =  CMO2 ×
(NO2 - NO2LEDm)

NP2
× FA2 + CMR2

Em que:

CME2m = CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA - PARCELA 2;

CMO2 = CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL OFERTADA - PARCELA 2, devida a partir 

do primeiro mês subsequente à emissão do TERMO DE ACEITE pelo VERIFICADOR 

INDEPENDENTE referente ao cumprimento do MARCO II DA CONCESSÃO, até o 156º 

(centésimo quinquagésimo sexto) mês da CONCESSÃO, contado a partir da DATA DE 

EFICÁCIA, independentemente de eventual prorrogação contratual, salvo às exceções 

previstas nos itens 8.2.1.2 e 8.1.2.2;

NP2 = NÚMERO PREVISTO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS 

PRINCIPAIS;

NO2= NÚMERO OBSERVADO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS 

PRINCIPAIS registradas no CADASTRO BASE;

NO2LEDm= PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS PRINCIPAIS que compõe 

a REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAL que já possui tecnologia 

LED no momento de realização do CADASTRO BASE ainda não substituído pela 

CONCESSIONÁRIA até o MÊS CONTRATUAL;

FA2 = Fator de Atraso aplicável ao MARCO DA CONCESSÃO II, nos termos do item 8.3.2; 

e

CMR2 = soma das contraprestações mensais decorrentes de procedimentos de Recomposição 

do Equilíbrio Econômico-Financeiro relacionados à PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA EM VIAS PRINCIPAIS;
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2.2.3. CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA - PARCELA 3 (CME3) devida no MÊS 

CONTRATUAL deverá ser calculada conforme a seguinte equação:

CME3m = CMO3 × FA3 + CMR3

Em que:

CME3m = CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA - PARCELA 3;

CMO3 = CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL OFERTADA - PARCELA 3, devida a partir 

do primeiro mês subsequente à emissão do TERMO DE ACEITE pelo VERIFICADOR 

INDEPENDENTE referente ao cumprimento do MARCO III DA CONCESSÃO, até o 156º 

(centésimo quinquagésimo sexto) mês da CONCESSÃO, contado a partir da DATA DE 

EFICÁCIA, independentemente de eventual prorrogação contratual, salvo às exceções 

previstas nos itens 8.2.1.2 e 8.1.2.2;

FA3 = Fator de Atraso aplicável ao MARCO DA CONCESSÃO III, nos termos do item 

8.3.2;

CMR3 = soma das contraprestações mensais decorrentes de procedimentos de Recomposição 

do Equilíbrio Econômico-Financeiro relacionados às FAIXAS DE PEDESTRES e 

CICLOVIAS;

2.2.4. CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA - PARCELA 4 (CME4) devida no MÊS 

CONTRATUAL deverá ser calculada conforme a seguinte equação:

CME4m = CMO4 × FA4 + CMR4

Em que:

CME4m = CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA - PARCELA 4;

CMO4 = CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL OFERTADA - PARCELA 4, devida a partir 

do primeiro mês subsequente à emissão do TERMO DE ACEITE pelo VERIFICADOR 

INDEPENDENTE referente ao cumprimento do MARCO IV DA CONCESSÃO, até o 156º 

(centésimo quinquagésimo sexto) mês da CONCESSÃO, contado a partir da DATA DE 

EFICÁCIA, independentemente de eventual prorrogação contratual, salvo às exceções 

previstas nos itens 8.2.1.2 e 8.1.2.2;

FA4 = Fator de Atraso aplicável ao MARCO DA CONCESSÃO IV, nos termos do item 

8.3.2;

CMR4 = soma das contraprestações mensais decorrentes de procedimentos de Recomposição 

do Equilíbrio Econômico-Financeiro relacionados à ILUMINAÇÃO ESPECIAL;

2.2.5. CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA - PARCELA 5 (CME5) devida no MÊS 

CONTRATUAL deverá ser calculada conforme a seguinte equação:
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CME5m =  [CMO5 ×
(NO1 + NO2 + NFP + PIPAm)

(NP1 + NP2) ] + CMR5

Em que:

CME5m= CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA - PARCELA 5;

CMO5 = CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL OFERTADA - PARCELA 5, devida a partir 

do início da FASE I, até o término do PRAZO DA CONCESSSÃO;

NP1 = NÚMERO PREVISTO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM OUTRAS 

VIAS;

NO1 = NÚMERO OBSERVADO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM 

OUTRAS VIAS registradas no CADASTRO BASE;

NP2 = NÚMERO PREVISTO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS 

PRINCIPAIS;

NO2 = NÚMERO OBSERVADO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS 

PRINCIPAIS registradas no CADASTRO BASE;

NFP = NÚMERO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM FAIXAS DE 

PEDESTRES E CICLOVIAS instalados pela CONCESSIONÁRIA, cujo TERMO DE 

ACEITE do MARCO III DA CONCESSAO já tenha sido emitido;

m = MÊS CONTRATUAL;

PIPAm = total de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS cujos TERMOS 

DE ACEITE já tenham sido emitidos pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE até o MÊS 

CONTRATUAL anterior; e

CMR5= soma das contraprestações mensais decorrentes de procedimentos de Recomposição 

do Equilíbrio Econômico-Financeiro relacionados à operação e manutenção da REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA;

3. FATOR DE DESEMPENHO (FD)

3.1. O FD será determinado trimestralmente com base na correspondência com o ÍNDICE DE 

DESEMPENHO GERAL (IDG) conforme metodologia descrita no SISTEMA DE MENSURAÇÃO 

DE DESEMPENHO, apurado no trimestre anterior.

3.2. O FD assumirá valor adimensional entre 0,40 (quarenta centésimos) e 1 (um) em 

correspondência ao IDG para o período de referência.

3.3. A apuração do IDG inicia-se a partir da FASE I. 

3.3.1. Apenas para o primeiro RELATÓRIO TRIMESTRAL DE INDICADORES, o IDG 
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será considerado igual a 1 (um).

3.3.2. Até o trimestre de emissão do TERMO DE ACEITE do MARCO I DA CONCESSÃO, 

a soma das diferenças entre 1 (um) e o IDG calculado para cada trimestre serão acumuladas e 

descontadas do IDG calculado.

3.4. A partir do trimestre subsequente à emissão do TERMO DE ACEITE do MARCO I DA 

CONCESSÃO e até o 120º (centésimo vigésimo) mês da CONCESSÃO, contado a partir da DATA DE 

EFICÁCIA, o FD será determinado com base no resultado do IDG apurado no trimestre imediatamente 

anterior, conforme abaixo:

3.4.1. Caso o valor apurado do IDG seja maior ou igual a 0,40 (quarenta centésimos), o FD 

assumirá valor igual ao IDG apurado;

3.4.2. Caso o valor apurado do IDG seja menor que 0,40 (quarenta centésimos), o valor do 

FD será igual a 0,40 (quarenta centésimos);

3.4.3. Caso o valor apurado do IDG seja menor que 0,40 (quarenta centésimos), a diferença 

entre o valor apurado do IDG e o limite supramencionado será deduzido do IDG do trimestre 

subsequente;

3.4.4. Caso a diferença resultante do item 3.4.3 não seja integralmente deduzida no trimestre 

subsequente, a mesma deverá ser acumulada para os trimestres seguintes; 

3.4.5. O valor apurado do IDG no trimestre deve incluir eventuais diferenças a compensar de 

trimestres anteriores, conforme itens 3.3.2, 3.4.3 e 3.4.4; 

3.4.6. Quando da extinção contratual, caso reste montante de deduções ainda não 

compensadas, a CONCESSIONÁRIA deverá indenizar o PODER CONCEDENTE com o valor 

do referido montante.

3.5. A partir do início do 121º (centésimo vigésimo primeiro) mês da CONCESSÃO, contado a 

partir da DATA DE EFICÁCIA, o FD assumirá valor igual ao IDG apurado.

3.5.1. Quando da extinção contratual, caso o montante de deduções nos últimos três meses da 

CONCESSÃO ainda não tenha sido compensado, a CONCESSIONÁRIA deverá indenizar o 

PODER CONCEDENTE com o valor do referido montante.

4. COTA EXPANSÃO
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4.1. A INSTALAÇÃO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS será 

remunerada mediante pagamentos da COTA EXPANSÃO.

4.2. Os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS serão aferidos trimestralmente pelo 

VERIFICADOR INDEPENDENTE, conforme a seguinte equação:

CEm = (CMO
CMM) × (SCE1m + SCE2m + SCE3m + SCE4m + SCE5m + SCE6m) × FRA

Em que:

CEm = COTA EXPANSÃO devida no MÊS CONTRATUAL;

CMO = CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL OFERTADA;

CMM = CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA;

SCE1m = Soma das Parcelas de COTA EXPANSÃO 1 (SAP1) devido no MÊS 

CONTRATUAL;

SCE2m = Soma das Parcelas de COTA EXPANSÃO 2 (SAP2) devido no MÊS 

CONTRATUAL;

SCE3m = Soma das Parcelas de COTA EXPANSÃO 3 (SAP3) devido no MÊS 

CONTRATUAL;

SCE4m = Soma das Parcelas de COTA EXPANSÃO 4 (SAP4) devido no MÊS 

CONTRATUAL;

SCE5m = Soma das Parcelas de COTA EXPANSÃO 5 (SAP5) devido no MÊS 

CONTRATUAL;

SCE6m = Soma das Parcelas de COTA EXPANSÃO 6 (SAP6) devido no MÊS 

CONTRATUAL;

m = MÊS CONTRATUAL;

FRA = FATOR DE REAJUSTE, no ANO CONTRATUAL, definido no item 6.1; e

A = ANO CONTRATUAL;

4.2.1. A Soma das Parcelas de COTA EXPANSÃO 1 devida no MÊS CONTRATUAL deverá 

ser calculada conforme a seguinte equação:

SCE1m = (CE1 × NCE1m)

Em que:

SCE1m= Soma das Parcelas de COTA EXPANSÃO 1, devidos no MÊS CONTRATUAL;

CE1= COTA EXPANSÃO 1;
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NCE1m = Total de PONTOS EXCLUSIVOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS 

EM OUTRAS VIAS instalados no terceiro mês anterior ao MÊS CONTRATUAL e que já 

tenham os respectivos TERMOS DE ACEITE emitidos; e

m = MÊS CONTRATUAL;

4.2.2. A Soma das Parcelas de COTA EXPANSÃO 2 devida no MÊS CONTRATUAL deverá 

ser calculada conforme a seguinte equação:

SCE2m = (CE2 × NCE2m)

Em que:

SCE2m= Soma das Parcelas de COTA EXPANSÃO 2, devidos no MÊS CONTRATUAL;

CE2= COTA EXPANSÃO 2;

NCE2m = Total de PONTOS EXCLUSIVOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS 

EM VIAS PRINCIPAIS instalados no terceiro mês anterior ao MÊS CONTRATUAL e que 

já tenham os respectivos TERMOS DE ACEITE emitidos; e

m = MÊS CONTRATUAL;

4.2.3. A Soma das Parcelas de COTA EXPANSÃO 3 devida no MÊS CONTRATUAL deverá 

ser calculada conforme a seguinte equação:

SCE3m = (CE3 × NCE3m)

Em que:

SCE3m= Soma das Parcelas de COTA EXPANSÃO 3, devidos no MÊS CONTRATUAL;

CE3= COTA EXPANSÃO 3;

NCE3m = Total de PONTOS NÃO EXCLUSIVOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

ADICIONAIS EM OUTRAS VIAS instalados no terceiro mês anterior ao MÊS 

CONTRATUAL e que já tenham os respectivos TERMOS DE ACEITE emitidos; e

m = MÊS CONTRATUAL;

4.2.4. A Soma das Parcelas de COTA EXPANSÃO 4 devida no MÊS CONTRATUAL deverá 

ser calculada conforme a seguinte equação:

SCE4m = (CE4 × NCE4m)

Em que:

SCE4m = Soma das Parcelas de COTA EXPANSÃO 4, devidos no MÊS CONTRATUAL;
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CE4 =  COTA EXPANSÃO 4;

NCE4m = Total de PONTOS NÃO EXCLUSIVOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

ADICIONAIS EM VIAS PRINCIPAIS instalados no terceiro mês anterior ao MÊS 

CONTRATUAL e que já tenham os respectivos TERMOS DE ACEITE emitidos; e

m = MÊS CONTRATUAL;

4.2.5. A Soma das Parcelas de COTA EXPANSÃO 5 devida no MÊS CONTRATUAL deverá 

ser calculada conforme a seguinte equação:

SCE5m = (CE5 × NCE5m)

Em que:

SCE5m = SOMA DAS PARCELAS DE COTA EXPANSÃO 5, devidos no MÊS 

CONTRATUAL;

CE5 = COTA EXPANSÃO 5;

NCE5m = Total de PONTOS EXCLUSIVOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS 

EM FAIXAS DE PEDESTRES instalados no terceiro mês anterior ao MÊS CONTRATUAL 

e que já tenham os respectivos TERMOS DE ACEITE emitidos; e

m = MÊS CONTRATUAL;

4.2.6. A Soma das Parcelas de COTA EXPANSÃO 6 devida no MÊS CONTRATUAL deverá 

ser calculada conforme a seguinte equação:

SCE6m = (CE6 × NCE6m)

Em que:

SCE6m = Soma das Parcelas de COTA EXPANSÃO 6 (SAP6), devidos no MÊS 

CONTRATUAL;

CE6 = COTA EXPANSÃO 6;

NCE6m = Total de PONTOS EXCLUSIVOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS 

NAS CICLOVIAS instalados no terceiro mês anterior ao MÊS CONTRATUAL e que já 

tenham os respectivos TERMOS DE ACEITE emitidos; e

m = MÊS CONTRATUAL;

4.3. A Soma das Parcelas de COTA EXPANSÃO devida no MÊS CONTRATUAL não poderá 

exceder o LIMITE MENSAL DE COTA EXPANSÃO.

4.3.1. O PODER CONCEDENTE poderá, sem que seja necessário alteração contratual, 

aumentar unilateralmente o LIMITE MENSAL DE COTA EXPANSÃO em até 25% (vinte e 

Peça do processo/documento PMRP 2023/034189, materializada por: J.P.I.D.C em 22/08/2023 17:00 CPF: 338.xxx.xxx-31

Página: 716
Pg. Original: 715

Peça do processo/documento PMRP 2023/122151, materializada por: R.F.M.F em 23/08/2023 11:11 CPF: 348.xxx.xxx-98

Página: 730



Página 13 de 31

cinco por cento).

4.4. Caso o valor correspondente ao total de COTA EXPANSÃO a ser pago no mês subsequente 

não conste na CONTA EXPANSÃO no MÊS CONTRATUAL, a CONCESSIONÁRIA poderá 

suspender o início de novas atividades para EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, até que o saldo da CONTA EXPANSÃO seja reposto.

4.5. Quando da extinção contratual, caso haja parcelas de COTA EXPANSÃO devidas à 

CONCESSIONÁRIA e ainda não pagas pelo PODER CONCEDENTE, os valores deverão ser 

considerados no cálculo da indenização.

5. BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA (BCE)

5.1. O BCE poderá ser concedido a partir do trimestre subsequente à emissão, cumulativamente, do 

TERMO DE ACEITE do MARCO DA CONCESSÃO I e II e será pago mensalmente, observando as 

regras descritas no presente ANEXO.

5.2. A partir da emissão, cumulativamente, do TERMO DE ACEITE do MARCO DA 

CONCESSÃO I e II, o PODER CONCEDENTE deverá encaminhar à CONCESSIONÁRIA e ao 

VERIFICADOR INDEPENDENTE todas as faturas de energia emitidas pela EMPRESA 

DISTRIBUIDORA referente ao trimestre anterior.

5.3. O BCE será obtido para cada período por meio da seguinte equação:

BCEm = 90% × (CETm-3 -  CERm-3)

Em que:

BCEm =  Valor monetário real relativo ao BCE no MÊS CONTRATUAL;

m: MÊS CONTRATUAL;

CERm-3 =   Valor monetário real da conta de energia elétrica destinada à 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA paga pelo PODER CONCEDENTE no terceiro mês 

anterior ao MÊS CONTRATUAL;

CETm-3 =  Valor teórico da conta de energia elétrica destinada à ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA do PODER CONCEDENTE no terceiro mês anterior ao MÊS 

CONTRATUAL calculado conforme a seguinte equação:
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CETm-3

= (CMmáximavp × QPIPvpm-3 + CMmáximaov × QPIPovm-3 + CMmáximafp × QPIPfpm-3

+ CMmáximaci × QPIPcim-3 + CMmáximaie × QPIPiem-3) × EficiênciaBCE × #diasm-3
× Tm-3 × Tarifam-3

Em que:

CMmáximavp = CARGA INSTALADA MÁXIMA DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA EM VIAS PRINCIPAIS;

CMmáximaov = CARGA INSTALADA MÁXIMA DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA EM OUTRAS VIAS;

CMmáximafp =  CARGA INSTALADA MÁXIMA DOS PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA em FAIXAS DE PEDESTRES;

CMmáximaci =  CARGA INSTALADA MÁXIMA DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA em CICLOVIAS;

CMmáximaie =  CARGA INSTALADA MÁXIMA DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA  PROJETOS DE ILUMINAÇÃO ESPECIAL;

QPIPvpm-3 =  Quantidade de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS 

PRINCIPAIS constantes no CADASTRO no terceiro mês anterior ao MÊS 

CONTRATUAL;

QPIPovm-3 = Quantidade de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM OUTRAS 

VIAS constantes no CADASTRO no terceiro mês anterior ao MÊS CONTRATUAL;

QPIPfpm-3 =  Quantidade de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA em FAIXAS DE 

PEDESTRES constantes no CADASTRO no terceiro mês anterior ao MÊS 

CONTRATUAL;

QPIPcim-3 =  Quantidade de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA em CICLOVIAS 

constantes no CADASTRO no terceiro mês anterior ao MÊS CONTRATUAL;

QPIPiem-3 =  Quantidade de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA em PROJETOS 

DE ILUMINAÇÃO ESPECIAL constantes no CADASTRO no terceiro mês anterior ao 

MÊS CONTRATUAL;

EficiênciaBCE =  90% (noventa por cento), correspondente à eficiência adicional 

aplicada para cálculo do BCE;

#diasm-3 =  Número de dias do terceiro mês anterior ao MÊS CONTRATUAL;

Tm-3 =  Tempo em horas (h) utilizado pela EMPRESA DISTRIBUIDORA para fins de 

apuração da conta de energia no terceiro mês anterior ao MÊS CONTRATUAL;

Tarifam-3 = Tarifa de energia B4a em (R$/kWh) utilizada pela EMPRESA 

DISTRIBUIDORA para fins de apuração da fatura de energia vigente no terceiro mês 

anterior ao MÊS CONTRATUAL, incluindo tributos e eventuais adicionais de 
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bandeiras, conforme cálculo para faturamento da CEm-3.

5.3.1. O cálculo do BCE deve incluir apenas o consumo de energia elétrica destinado à 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA da ÁREA DA CONCESSÃO e não deve incluir qualquer tipo de 

crédito ou encontro de contas de atividades não relacionadas com a prestação do serviço de 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA pela CONCESSIONÁRIA.

5.3.2. O CERm-3 deve considerar o valor efetivamente pago pelo PODER CONCEDENTE 

pelo consumo de energia elétrica destinado à ILUMINAÇÃO PÚBLICA da ÁREA DA 

CONCESSÃO, a partir da tarifa de energia B4a em (R$/kWh) utilizada pela EMPRESA 

DISTRIBUIDORA para fins de apuração da fatura de energia, incluindo tributos e eventuais 

adicionais de bandeiras.

5.3.3. Na hipótese do valor do BCE ser negativo para o mês calculado, a CONCESSIONÁRIA 

não fará jus ao recebimento de qualquer valor a título de BÔNUS SOBRE A CONTA DE 

ENERGIA no mês, assim como não terá desconto em sua remuneração. 

6. FATOR DE REAJUSTE

6.1. O FATOR DE REAJUSTE (FR) deverá ser calculado a cada 12 (doze) meses, contado a partir 

da DATA BASE, conforme a seguinte equação:

FRt = (IPCAt

IPCA0
) 

Em que:

FRt = FATOR DE REAJUSTE;

t = período de 12 (doze) meses contados a partir da data do último reajuste;

IPCAt = é o número índice1 do IPCA do segundo mês anterior à data do reajuste;

IPCA0 = é o número índice1 do IPCA na DATA BASE;

6.1.1. Caso o IPCA venha a ser extinto ou não seja mais utilizado, será adotado outro índice 

em substituição conforme legislação vigente. Na ausência de previsão legal quanto ao índice 

substituto, as PARTES elegerão novo índice oficial, para reajustamento do valor remanescente.

1 Dezembro de 1993 = 100
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7. Processo de apuração e pagamento da CONCESSIONÁRIA

7.1. O processo de apuração e pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA no MÊS 

CONTRATUAL ocorrerá da seguinte forma:

7.1.1. Até o 5° (quinto) dia do mês subsequente ao trimestre vencido, o VERIFICADOR 

INDEPENDENTE remeterá ao PODER CONCEDENTE, à CONCESSIONÁRIA e à 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, o RELATÓRIO TRIMESTRAL DE 

INDICADORES, indicando o valor da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA devido 

para o trimestre subsequente ao trimestre vencido;

7.1.1.1. Caso o processo de apuração da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA 

não seja encerrado antes da data de pagamento prevista, por razão não imputável a 

CONCESSIONÁRIA, será considerado para fins de pagamento o FATOR DE 

DESEMPENHO igual à 1 (um), sendo que eventuais valores pagos a maior ou menor 

em relação ao valor efetivamente devido serão incorporados ao pagamento da 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA do segundo trimestre subsequente ao 

trimestre vencido, considerando tais ajustamentos eventuais e os acréscimos de 

correção monetária calculada pela variação pro rata die do IPCA.

7.1.1.2. Caso o processo de apuração e determinação da CONTRAPRESTAÇÃO 

MENSAL EFETIVA não seja encerrado antes da data de pagamento prevista, por razão 

imputável à CONCESSIONÁRIA, o FATOR DE DESEMPENHO será equivalente a 

0,40 (quarenta centésimos) até o encerramento do processo de apuração e determinação 

da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA, sendo que, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades contratuais previstas para esta hipótese, eventuais valores 

pagos a maior ou menor em relação ao valor efetivamente devido serão incorporados 

ao pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA do segundo trimestre 

subsequente ao trimestre vencido, considerando tais ajustamentos eventuais e os 

acréscimos de correção monetária calculada pela variação pro rata die do IPCA.

7.1.2. Uma vez realizada a verificação da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA, a 

CONCESSIONÁRIA deverá enviar ao PODER CONCEDENTE, ao VERIFICADOR 

INDEPENDENTE e à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, até o 20.º (vigésimo) 

dia de cada mês, a fatura com o valor da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA indicado 

no RELATÓRIO TRIMESTRAL DE INDICADORES, referente ao mês vencido.

7.1.3. O pagamento será realizado em até 5 (cinco) dias úteis após a data do recebimento de 

notificação da CONCESSIONÁRIA pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA.
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7.1.4. Caso o início dos SERVIÇOS ou as datas de emissão dos TERMOS DE ACEITE do 

PLANO DE MODERNIZAÇÃO não coincidam com o início do mês, o cálculo da 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA será feito pro rata die em função dos dias 

transcorridos entre o início dos SERVIÇOS e o último dia do respectivo mês. O valor devido 

após cada apuração trimestral vigorará até a realização de nova apuração trimestral.

7.2. O processo de apuração e pagamento do COTA EXPANSÃO no MÊS CONTRATUAL 

ocorrerá da seguinte forma:

7.2.1. Até o 5° (quinto) dia do mês subsequente ao trimestre vencido, o VERIFICADOR 

INDEPENDENTE remeterá ao PODER CONCEDENTE, à CONCESSIONÁRIA e à 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA o RELATÓRIO TRIMESTRAL DE 

INDICADORES, indicando o valor de COTA EXPANSÃO devido para cada um dos três meses 

subsequentes ao trimestre vencido;

7.2.1.1. Na hipótese do não envio do RELATÓRIO TRIMESTRAL DE 

INDICADORES pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE nos prazos delimitados, por 

razão não imputável a CONCESSIONÁRIA, caberá à CONCESSIONÁRIA indicar o 

valor de COTA EXPANSÃO, sendo que eventuais valores pagos a maior ou menor em 

relação ao valor efetivamente devido serão incorporados ao pagamento da COTA 

EXPANSÃO do segundo trimestre subsequente ao trimestre vencido, considerando tais 

ajustamentos eventuais e os acréscimos de correção monetária calculada pela variação 

pro rata die do IPCA.

7.2.1.2. Na hipótese do não envio do RELATÓRIO TRIMESTRAL DE 

INDICADORES pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE nos prazos delimitados, por 

razão imputável a CONCESSIONÁRIA, a CONCESSIONÁRIA não fará jus ao 

recebimento de COTA EXPANSÃO neste trimestre, sendo que, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades contratuais previstas para esta hipótese, eventuais valores 

pagos a maior ou menor em relação ao valor efetivamente devido serão incorporados 

ao pagamento da COTA EXPANSÃO do segundo trimestre subsequente ao trimestre 

vencido, considerando tais ajustamentos eventuais e os acréscimos de correção 

monetária calculada pela variação pro rata die do IPCA.

7.2.2. Uma vez realizada a verificação da COTA EXPANSÃO devido no MÊS 

CONTRATUAL, a CONCESSIONÁRIA deverá enviar ao PODER CONCEDENTE, ao 

VERIFICADOR INDEPENDENTE e à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, até o 

20º (vigésimo) dia de cada mês, a fatura com o valor da COTA EXPANSÃO indicado no 
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RELATÓRIO TRIMESTRAL DE INDICADORES, referente ao mês vencido.

7.2.3. O pagamento será realizado em até 5 (cinco) dias úteis após a data do recebimento de 

notificação da CONCESSIONÁRIA pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA.

7.3. O processo de apuração e pagamento do BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA no MÊS 

CONTRATUAL ocorrerá da seguinte forma:

7.3.1. Até o 5° (quinto) dia do mês subsequente ao trimestre vencido, o VERIFICADOR 

INDEPENDENTE remeterá ao PODER CONCEDENTE, à CONCESSIONÁRIA e à 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA o RELATÓRIO TRIMESTRAL DE 

INDICADORES, indicando o valor do BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA devido para 

cada um dos três meses subsequentes ao trimestre vencido;

7.3.1.1. Na hipótese do não envio do RELATÓRIO TRIMESTRAL DE 

INDICADORES pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE  nos prazos 

delimitados, por razão não imputável a CONCESSIONÁRIA, caberá à 

CONCESSIONÁRIA o mesmo valor do BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA 

recebido no trimestre anterior, sendo que eventuais valores pagos a maior ou menor em 

relação ao valor efetivamente devido serão incorporados ao pagamento do BÔNUS 

SOBRE A CONTA DE ENERGIA do segundo trimestre subsequente ao trimestre 

vencido, considerando tais ajustamentos eventuais e os acréscimos de correção 

monetária calculada pela variação pro rata die do IPCA.

7.3.1.2. Na hipótese do não envio do RELATÓRIO TRIMESTRAL DE 

INDICADORES pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE nos prazos delimitados, por 

razão imputável a CONCESSIONÁRIA, a CONCESSIONÁRIA não fará jus ao 

recebimento de BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA neste trimestre, sendo que, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades contratuais previstas para esta hipótese, 

eventuais valores pagos a maior ou menor em relação ao valor efetivamente devido 

serão incorporados ao pagamento do BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA do 

segundo trimestre subsequente ao trimestre vencido, considerando tais ajustamentos 

eventuais e os acréscimos de correção monetária calculada pela variação pro rata die 

do IPCA.

7.3.2. Uma vez realizada a verificação do BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA devido 

no MÊS CONTRATUAL, a CONCESSIONÁRIA deverá enviar ao PODER CONCEDENTE, 

ao VERIFICADOR INDEPENDENTE e à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, até 

o 20º (vigésimo) dia de cada mês, a fatura com o valor do BÔNUS SOBRE A CONTA DE 
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ENERGIA indicado no RELATÓRIO TRIMESTRAL DE INDICADORES, referente ao mês 

vencido.

7.3.3. O pagamento será realizado em até 5 (cinco) dias úteis após a data do recebimento de 

notificação da CONCESSIONÁRIA pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA.

7.3.4. O BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA referente aos últimos 3 (três) meses do 

CONTRATO será objeto de indenização devida pelo PODER CONCEDENTE em favor da 

CONCESSIONÁRIA quando da extinção do CONTRATO, caso haja saldo do BÔNUS SOBRE 

A CONTA DE ENERGIA devido e ainda não pago à CONCESSIONÁRIA, respeitando a 

compensação de demais débitos e créditos existentes de cada uma das PARTES.

7.4. No caso de divergências quanto ao valor da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA, 

COTA EXPANSÃO e/ou BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA, qualquer das PARTES poderá 

convocar a COMISSÃO DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS, em até 15 (quinze) dias da manifestação do 

VERIFICADOR INDEPENDENTE mencionada neste CONTRATO.

7.4.1. Na hipótese de eventuais divergências em relação ao relatório do VERIFICADOR 

INDEPENDENTE, os valores nele constantes deverão ser regularmente pagos; 

7.4.2. Os eventuais ajustamentos do valor da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA, 

COTA EXPANSÃO e/ou BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA, para mais ou para 

menos, resultantes da análise das divergências apontadas, incidirão sobre a 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA, COTA EXPANSÃO e/ou BÔNUS SOBRE A 

CONTA DE ENERGIA imediatamente seguinte à respectiva decisão, considerando eventuais 

ajustes e acréscimos da aplicação da TAXA DE DESCONTO REAL ANUAL pro rata die, 

desde a data do pagamento que desconsiderava o ajuste até o pagamento do ajuste.

7.4.3. Em qualquer caso, ficará assegurado a quaisquer PARTES a utilização dos mecanismos 

de resolução de disputas, nos termos deste CONTRATO.

7.4.3.1. Os órgãos de controle da Administração Pública do MUNICÍPIO, observado o 

âmbito de suas competências, poderão verificar a exatidão do processo de aferição, bem 

como o integral atendimento das obrigações do VERIFICADOR INDEPENDENTE 

segundo os termos de sua contratação.

7.5. No caso de inadimplemento do PODER CONCEDENTE o débito será acrescido de: (i) multa 

única correspondente a 2% (dois por cento) da parcela em atraso; mais (ii) juros calculados, pro rata die, 

a partir da data em que o pagamento se tornar devido até a data do pagamento efetivo, considerando as 

taxas em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Municipal; (iii) acrescidas de 
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correção monetária pelo IPCA.

8. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

8.1. Atraso ou antecipação do início da FASE I. Eventuais atrasos ou antecipações das condições 

precedentes para o início das FASE I deverão seguir as disposições abaixo:

8.1.1. A CONCESSIONÁRIA poderá antecipar a entrega das condições precedentes para o 

início das FASE I, fazendo jus ao recebimento da CME5, desde que observados os 

procedimentos de aprovação e emissão dos TERMO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS E DE 

TRANSFERÊNCIA DOS BENS.

8.1.1.1. Considerando a hipótese mencionada no item 8.1.1, caso o fluxo de valores 

provenientes da CIP não seja suficiente para o pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO 

MENSAL EFETIVA e composição do SALDO MÍNIMO DA CONTA RESERVA, em 

decorrência da antecipação da entrega das condições precedentes da FASE I, o PODER 

CONCEDENTE não ficará obrigado a recompor o SALDO MÍNIMO DA CONTA 

RESERVA, até o prazo inicialmente previsto para a conclusão da FASE II.

8.1.2. Caso a CONCESSIONÁRIA deixe de cumprir os prazos referentes às condições 

precedentes para o início da FASE I, por motivos decorrentes de riscos alocados ao PODER 

CONCEDENTE, nos termos do CONTRATO, deverá ser seguido o procedimento abaixo:

8.1.2.1. O PRAZO DA CONCESSÃO será prorrogado automaticamente pelo número 

de dias decorridos entre (i) a data que deveria ter iniciado a FASE I caso não tivesse 

havido o atraso mencionado no item 8.1.2 e (ii) data em que efetivamente se iniciou 

a FASE I.

8.1.2.2. Os pagamentos das parcelas CMO1, CMO2, CMO3 e CMO4, previstos no item 

2 até o 156º (centésimo quinquagésimo sexto) mês da CONCESSÃO, serão 

prorrogados por período equivalente à prorrogação do PRAZO DA CONCESSÃO, 

conforme item 8.1.2.1.

8.1.2.3. Na hipótese do item 8.1.2, a duração das FASES I e II será mantida conforme 

inicialmente estabelecida.

8.1.3. Caso a CONCESSIONÁRIA deixe de cumprir os prazos referentes às condições 

precedente para o início da FASE I, por motivos decorrentes de riscos alocados à 

CONCESSIONÁRIA, nos termos do CONTRATO, serão aplicadas as penalidades previstas em 

CONTRATO, mantido o PRAZO DA CONCESSÃO e a duração das FASES I e II, inicialmente 
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estabelecidos.

8.2. Atraso ou antecipação do início da FASE II. Eventuais atrasos ou antecipações das condições 

precedentes para o início das FASE II deverão seguir as disposições abaixo:

8.2.1. Caso a CONCESSIONÁRIA deixe de cumprir os prazos referentes às condições 

precedentes para o início da FASE II, por motivos decorrentes de riscos alocados ao PODER 

CONCEDENTE, nos termos do CONTRATO, deverá ser seguido o procedimento abaixo:

8.2.1.1. O PRAZO DA CONCESSÃO será prorrogado automaticamente pelo número 

de dias decorridos entre (i) a data que deveria ter iniciado a FASE II caso não tivesse 

havido o atraso mencionado no item 8.2.1 e (ii) data em que efetivamente se iniciou 

a FASE II.

8.2.1.2. Os pagamentos das parcelas CMO1, CMO2, CMO3 e CMO4, previstos no item 

2 até o 156º (centésimo quinquagésimo sexto) mês da CONCESSÃO, serão 

prorrogados por igual período ao que o PRAZO DA CONCESSÃO foi prorrogado 

conforme item 8.2.1.1.

8.2.1.3. Na hipótese do item 8.2.1, a duração da FASE II será mantida conforme 

inicialmente estabelecida.

8.2.2. Caso a CONCESSIONÁRIA deixe de cumprir os prazos referentes às condições 

precedente para o início da FASE II, por motivos decorrentes de riscos alocados à 

CONCESSIONÁRIA, nos termos do CONTRATO, serão aplicadas as penalidades previstas em 

CONTRATO, mantido o PRAZO DA CONCESSÃO e a duração da FASE II, inicialmente 

estabelecidos.

8.3. Atrasos ou antecipações dos MARCOS DA CONCESSÃO. Uma vez iniciada a FASE II, 

eventuais atrasos ou antecipações dos MARCOS DA CONCESSÃO deverão impactar, exclusivamente, 

as parcelas CME1, CME2, CME3 e CM4, conforme abaixo:

8.3.1. A CONCESSIONÁRIA poderá antecipar a entrega dos MARCOS DA CONCESSÃO, 

fazendo jus ao recebimento da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA equivalente, após 

observados os procedimentos de aprovação e emissão dos respectivos TERMOS DE ACEITE.

8.3.1.1. Considerando a hipótese mencionada no item 8.3.1 acima, caso o fluxo de 

valores provenientes da CIP não seja suficiente para o pagamento da 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA e composição do SALDO MÍNIMO DA 

CONTA RESERVA, em decorrência da antecipação da entrega dos MARCOS DA 
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CONCESSÃO, o PODER CONCEDENTE não ficará obrigado a recompor o SALDO 

MÍNIMO DA CONTA RESERVA, até o prazo inicialmente previsto para a conclusão 

da FASE II.

8.3.2. Caso a CONCESSIONÁRIA deixe de cumprir o prazo para o MARCO DA 

CONCESSÃO, por motivos decorrentes de riscos alocados ao PODER CONCEDENTE, nos 

termos do CONTRATO, deverá ser aplicado o Fator de Atraso (FA) abaixo sobre a parcela da 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA correspondente ao respectivo MARCO DA 

CONCESSÃO:

FA# =  
[(1 + td)T × td] × [(1 + td)t - 1]
[(1 + td)t × td] × [(1 + td)T - 1]

Em que:

FA#= Fator de Atraso do MARCO DA CONCESSÃO #;

# = MARCO DA CONCESSÃO (I, II, III ou IV) cujo prazo não tenha sido cumprido por 

motivos imputáveis ao PODER CONCEDENTE, nos termos do CONTRATO;

td = TAXA DE DESCONTO REAL MENSAL;

T = número de parcelas mensais de contraprestação pendentes, considerando o atraso 

mencionado no item 8.3.2;

t = número inicialmente previsto de parcelas mensais de contraprestação pendentes, caso não 

tivesse havido o atraso mencionado no item 8.3.2;

8.3.3. Caso a CONCESSIONÁRIA deixe de cumprir o prazo para o MARCO DA 

CONCESSÃO, por motivos decorrentes de riscos alocados à CONCESSIONÁRIA, nos termos 

do CONTRATO, não deverá ser aplicado o Fator de Atraso (FA) acima sobre a parcela da 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA correspondente ao respectivo MARCO DA 

CONCESSÃO.

8.4. Utilização da revisão da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA como meio para a 

Recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro do CONTRATO. Caso seja utilizada a revisão 

da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA como meio para a Recomposição do Equilíbrio 

Econômico-Financeiro do CONTRATO, deverá ser seguido o procedimento abaixo:

8.4.1. Dever-se-á realizar o FLUXO DE CAIXA MARGINAL apartado para os EVENTOS 

DE DESEQUILÍBRIO relativos à:

i. PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM OUTRAS VIAS;
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ii. PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS PRINCIPAIS;

iii. PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA em FAIXAS DE PEDESTRES e 

CICLOVIAS;

iv. PROJETOS DE ILUMINAÇÃO ESPECIAL; e

v. Operação e Manutenção da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA;

vi. Outros eventos não correlacionados às opções dos itens i a v.

8.4.2. Os valores da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA serão atualizados 

conforme os resultados dos FLUXOS DE CAIXA MARGINAIS de cada um dos eventos:

i. Os valores resultantes dos FLUXOS DE CAIXA MARGINAIS dos PONTOS 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM OUTRAS VIAS deverão ser incorporados 

à CMR1, nos termos do item 2.2.1;

ii. Os valores resultantes dos FLUXOS DE CAIXA MARGINAIS dos PONTOS 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS PRINCIPAIS deverão ser 

incorporados à CMR2, nos termos do item 2.2.2;

iii. Os valores resultantes dos FLUXOS DE CAIXA MARGINAIS dos PONTOS 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA em FAIXAS DE PEDESTRES e CICLOVIAS 

deverão ser incorporados à CMR3, nos termos do item 2.2.3;

iv. Os valores resultantes dos FLUXOS DE CAIXA MARGINAIS dos PROJETOS 

DE ILUMINAÇÃO ESPECIAL deverão ser incorporados à CMR4, nos termos 

do item 2.2.4;

v. Os valores resultantes dos FLUXOS DE CAIXA MARGINAIS dos Operação e 

Manutenção da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA deverão 

ser incorporados à CMR5, nos termos do item 2.2.5;

vi. Os valores resultantes dos FLUXOS DE CAIXA MARGINAIS de outros 

eventos (item vi) deverão ser incorporados à CONTRAPRESTAÇÃO 

MENSAL EFETIVA, conforme cada caso específico.

8.4.3. Quando do cálculo da Recomposição Equilíbrio Econômico-Financeiro do 

CONTRATO, todos os valores do FLUXO DE CAIXA MARGINAL deverão estar na DATA 

BASE, de forma que todos os valores da fórmula da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL 
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EFETIVA estejam na mesma data base.

8.4.4. Caso as PARTES estejam em comum acordo, o cálculo da contraprestação mensal 

decorrente de procedimento de Recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro poderá ser 

calculado conforme abaixo:

8.4.4.1. Caso o regime de tributação da CONCESSIONÁRIA seja Presumido, as 

parcelas CMR1, CMR2, CMR3 e CMR4 poderão ser calculadas conforme a seguinte 

equação:

CMR = |CAPEX | × [(1 + td)n × td

(1 + td)n - 1 ] ×
1

(1 - TD - TI)

Em que:

CMR = valor da CMR1, CMR2, CMR3 ou CMR4 decorrente de procedimento de 

Recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro;

CAPEX = Módulo do valor total dos Investimentos em PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA EM OUTRAS VIAS, PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS 

PRINCIPAIS, PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA em FAIXAS DE PEDESTRES e 

CICLOVIAS ou PROJETOS DE ILUMINAÇÃO ESPECIAL;

td = TAXA DE DESCONTO REAL MENSAL;

n = número de meses restantes para o término do PRAZO DA CONCESSÃO após a 

conclusão dos Investimentos;

TD = Soma das alíquotas do PIS, COFINS e ISS aplicáveis para o regime presumido e para 

essa atividade econômica;

TI = Soma das alíquotas do IRPJ e CSLL, multiplicadas pelo percentual de presunção de 

lucro aplicável regime presumido e para essa atividade econômica.

8.4.4.2. Caso o regime de tributação da CONCESSIONÁRIA seja Presumido, as 

parcelas CMR5 poderão ser calculadas conforme a seguinte equação:

CMR = (|OPEX|)  ÷ (1 - TD - TI)

Em que:

CMR = valor da CMR5 decorrente de procedimento de Recomposição do Equilíbrio 

Econômico-Financeiro

OPEX = Módulo do valor mensal médio dos Custos e Despesas referentes ao evento que 

ensejou a Recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro 
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TD = Soma das alíquotas do PIS, COFINS e ISS aplicáveis para o regime presumido e para 

essa atividade econômica;

TI = Soma das alíquotas do IRPJ e CSLL, multiplicadas pelo percentual de presunção de 

lucro aplicável regime presumido e para essa atividade econômica.

8.4.4.3. Caso o regime de tributação da CONCESSIONÁRIA seja Real, as parcelas 

CMR1, CMR2, CMR3 e CMR4 poderão ser calculadas conforme a seguinte equação:

CMR = |CAPEX | × [(1 + td)n × td

(1 + td)n - 1
 -  

td
n] × [ 1

(1 - TD - TI + TD × TI)]
Em que:

CMR = valor da CMR1, CMR2, CMR3 ou CMR4 decorrente de procedimento de 

Recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro

CAPEX = Módulo do valor total dos Investimentos em PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA EM OUTRAS VIAS, PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS 

PRINCIPAIS, PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA em FAIXAS DE PEDESTRES e 

CICLOVIAS ou PROJETOS DE ILUMINAÇÃO ESPECIAL

td = TAXA DE DESCONTO REAL MENSAL

n = número de meses restantes para o término do PRAZO DA CONCESSÃO após a 

conclusão dos Investimentos

TD = Soma das alíquotas do PIS, COFINS e ISS aplicável aplicáveis para o regime real e 

para essa atividade econômica;

TI = Soma das alíquotas do IR e CSLL aplicáveis para o regime real.

8.4.4.4. Caso o regime de tributação da CONCESSIONÁRIA seja Real, as parcelas 

CMR5 poderão ser calculadas conforme a seguinte equação:

CMR = (|OPEX|)  ÷ (1 - TD)
Em que:

CMR = valor da CMR5 decorrente de procedimento de Recomposição do Equilíbrio 

Econômico-Financeiro

OPEX = Módulo do valor mensal médio dos Custos e Despesas referentes ao evento que 

ensejou a Recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro; 

TD = Soma das alíquotas do PIS, COFINS e ISS aplicáveis para o regime real e para essa 

atividade econômica.

8.5. Aumento do LIMITE MENSAL DE COTA EXPANSÃO. A solicitação de PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS em proporção superior a 25% (vinte e cinco por cento) do 
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LIMITE MENSAL DE COTA EXPANSÃO deve ser precedida de motivação do PODER 

CONCEDENTE que demonstre a imprescindibilidade da solicitação para atendimento da demanda e 

para a universalização SERVIÇOS, devendo levar em conta ainda a capacidade operacional e financeira 

da CONCESSIONÁRIA e as condições e limites de financiabilidade do acréscimo do escopo, em 

especial as decorrentes dos CONTRATOS DE FINANCIAMENTO firmados pela 

CONCESSIONÁRIA. Nesse caso, a complementação do valor de remuneração da 

CONCESSIONÁRIA deverá refletir a metodologia definida no item 4.2.

9. TAXA DE DESCONTO

9.1. A TAXA DE DESCONTO REAL ANUAL corresponde à taxa de desconto, em termos reais, 

com periodicidade anual, correspondente ao percentual resultante do produto da TAXA DE 

REFERÊNCIA pelo FATOR DE MULTIPLICAÇÃO, calculada conforme abaixo:

TD = FM × TR

Em que:

TD = TAXA DE DESCONTO REAL ANUAL;

FM = FATOR DE MULTIPLICAÇÃO, nos termos das DEFINIÇÕES DO EDITAL E DO 

CONTRATO;

TR = TAXA DE REFERÊNCIA, nos termos das DEFINIÇÕES DO EDITAL E DO 

CONTRATO;

9.2. A TAXA DE DESCONTO REAL MENSAL deve ser calculada conforme abaixo:

td =  (1 + TD)
( 1
12)

- 1

Em que:

td = TAXA DE DESCONTO REAL MENSAL;

TD = TAXA DE DESCONTO REAL ANUAL;

10. FÓRMULA DE INDENIZAÇÃO PARA AS HIPÓTESES DE TÉRMINO 

ANTECIPADO DEFINIDAS NO CONTRATO 

10.1. A INDENIZAÇÃO 1 deverá seguir fórmula abaixo:
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IND1 =  [ ∑n
i=1

(CME1 + CME2 + CME3 + CME4)

(1 + td)i ] × FRA

Em que:

IND1= Valor da INDENIZAÇÃO 1;

n = número de meses que restaria para completar todo o PRAZO DE CONCESSÃO, 

contados a partir da data em que os pagamentos foram suspensos, por conta da extinção 

antecipada;

CME1 = CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA - PARCELA 1;

CME2 = CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA - PARCELA 2;

CME3 = CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA - PARCELA 3;

CME4 = CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA - PARCELA 4;

td = TAXA DE DESCONTO REAL MENSAL, calculada na data da apresentação da 

PROPOSTA COMERCIAL; e

FRA= FATOR DE REAJUSTE, no ANO CONTRATUAL da data da extinção antecipada, 

definido no item 6.1.

10.1.1. A fórmula prevista acima, deverá considerar apenas as parcelas da 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA cujos MARCOS DA CONCESSÃO já tenham 

os respectivos TERMOS DE ACEITE emitidos.

10.1.1.1. Caso a extinção antecipada do CONTRATO ocorra enquanto a 

implementação de determinado MARCO DA CONCESSÃO estiver em andamento, o 

VERIFICADOR INDEPENDENTE deverá aferir in loco o percentual de cumprimento 

do respectivo MARCO DA CONCESSÃO, considerando uma amostra de tamanho 

mínimo conforme estabelecido na Norma ABNT NBR 5426:1985, nível geral de 

inspeção 2 (dois) e plano de amostragem simples normal. Esse percentual deverá ser 

aplicado à respectiva parcela da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA 

considerada na fórmula da Cláusula 10.1.

10.1.2. Caso a extinção antecipada do CONTRATO ocorra entre a assinatura do CONTRATO 

e o término da FASE I, a indenização devida à CONCESSIONÁRIA deverá corresponder aos 

VALORES DE RESSARCIMENTO.

10.1.3. A CONCESSIONÁRIA não fará jus a qualquer valor adicional de indenização, uma 

vez que reconhece que o montante resultante do cálculo previsto fórmula prevista no item 10.1 

consiste em valor suficiente para indenização das parcelas dos investimentos vinculados a bens 
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reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados, contemplando ainda quaisquer outras 

eventuais pretensões indenizatórias da CONCESSIONÁRIA, a qualquer título, decorrentes da 

extinção antecipada do CONTRATO, tais como lucros cessantes, extinção de contrato com 

terceiros, dentre outros.

10.1.4. Com exceção para a hipótese de Encampação, a indenização prevista no item 10.1 

poderá ser paga em parcelas mensais, mediante acordo entre as PARTES, conforme a seguinte 

equação:

INDENIZAÇÃO 1 mensal = INDENIZAÇÃO 1 × [(1 + td)n × td

(1 + td)n - 1 ] ×  (FRA

FRAt
)

Em que:

INDENIZAÇÃO 1 mensal = valor da INDENIZAÇÃO 1, calculado na data da extinção 

antecipada do CONTRATO, nos termos do item 10.1.4;

n = número de meses que restaria para completar todo o PRAZO DE CONCESSÃO, 

contados a partir da data em que os pagamentos foram suspensos, por conta da extinção 

antecipada;

FRA = FATOR DE REAJUSTE, no ANO CONTRATUAL, definido no item 6.1;

FRAt = FATOR DE REAJUSTE calculado na data da extinção antecipada do CONTRATO, 

definido no item 6.1.

10.1.4.1. As PARTES, em comum acordo, poderão definir fluxo de pagamento 

divergente ao previsto no item 10.1.4, desde que (i) tal fluxo de pagamento resulte o 

mesmo valor presente do fluxo projetado conforme o item 10.1.4, descontado pela 

TAXA DE DESCONTO REAL MENSAL; e (ii) o pagamento da última parcela não 

ultrapasse o PRAZO DE CONCESSÃO.

10.1.4.2. O pagamento mencionado no item 10.1.4.1 poderá se valer, entre 

outros, do saldo da CONTA RESERVA, da CONTA EXPANSÃO, do saldo do fluxo 

da CIP, bem como da vinculação de outros recebíveis.

10.2. A INDENIZAÇÃO 2 deverá seguir fórmula abaixo:

IND2 =  {∑T
i=1

(CME1 + CME2 + CME3 + CME4)

(1 + td)i × [1 -
(t - 1)
(T - 1)]}x IAL x IDL x ( FRA

FRA-1
)

Em que:

IND2 = Valor da INDENIZAÇÃO 2;
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t = mês da data em que os pagamentos foram suspensos, por conta da extinção antecipada;

T = PRAZO DA CONCESSÃO em meses;

CMO1 = CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA - PARCELA 1;

CMO2 = CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA - PARCELA 2;

CMO3 = CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA - PARCELA 3;

CMO4 = CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA - PARCELA 4;

td = TAXA DE DESCONTO REAL MENSAL, calculada na data da apresentação da 

PROPOSTA COMERCIAL;

IAL = Índice de Adequação Luminotécnica, nos termos do SISTEMA DE MENSURAÇÃO 

DE DESEMPENHO, a partir de nova apuração conforme amostra do item 10.2.1;

IDL = Índice de Disponibilidade de Luz, nos termos do SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE 

DESEMPENHO, a partir de nova apuração conforme amostra do item 10.2.2;

FRA = FATOR DE REAJUSTE, no ANO CONTRATUAL, definido no item 6.1; e

FRA-1= FATOR DE REAJUSTE, no ano anterior ao ANO CONTRATUAL, definido no item 

6.1.

10.2.1. O cálculo do Índice de Adequação Luminotécnica aplicado na fórmula do item 10.2 

deverá considerar uma amostra de tamanho mínimo conforme estabelecido na Norma ABNT 

NBR 5426:1985, nível geral de inspeção 3 (três) e plano de amostragem simples normal.

10.2.2. O cálculo do Índice de Disponibilidade de Luz aplicado na fórmula do item 10.2 deverá 

considerar uma amostra de tamanho mínimo conforme estabelecido na Norma ABNT NBR 

5426:1985, nível geral de inspeção 3 (três) e plano de amostragem simples normal.

10.2.3. A fórmula prevista acima, deverá considerar apenas as parcelas da 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA cujos MARCOS DA CONCESSÃO já tenham 

os respectivos TERMOS DE ACEITE emitidos.

10.2.3.1. Caso a extinção antecipada do CONTRATO ocorra enquanto a 

implementação de determinado MARCO DA CONCESSÃO estiver em andamento, o 

VERIFICADOR INDEPENDENTE deverá aferir in loco o percentual de cumprimento 

do respectivo MARCO DA CONCESSÃO, considerando uma amostra de tamanho 

mínimo conforme estabelecido na Norma ABNT NBR 5426:1985, nível geral de 

inspeção 2 (dois) e plano de amostragem simples normal. Esse percentual deverá ser 

aplicado à respectiva parcela da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA 

considerada na fórmula da Cláusula 10.2.

10.2.4. Caso a extinção antecipada do CONTRATO ocorra entre a assinatura do CONTRATO 

Peça do processo/documento PMRP 2023/034189, materializada por: J.P.I.D.C em 22/08/2023 17:00 CPF: 338.xxx.xxx-31

Página: 733
Pg. Original: 732

Peça do processo/documento PMRP 2023/122151, materializada por: R.F.M.F em 23/08/2023 11:11 CPF: 348.xxx.xxx-98

Página: 747



Página 30 de 31

e o término da FASE I, a indenização devida à CONCESSIONÁRIA deverá corresponder aos 

VALORES DE RESSARCIMENTO.

10.2.5. A CONCESSIONÁRIA não fará jus a qualquer valor adicional de indenização, uma 

vez que reconhece que o montante resultante do cálculo previsto fórmula prevista no item 10.2 

consiste em valor suficiente para indenização das parcelas dos investimentos vinculados a bens 

reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados, contemplando ainda quaisquer outras 

eventuais pretensões indenizatórias da CONCESSIONÁRIA, a qualquer título, decorrentes da 

extinção antecipada do CONTRATO, tais como extinção de contrato com terceiros, dentre 

outros.

10.2.6. A indenização prevista no item 10.2 poderá ser paga em parcelas mensais, mediante 

acordo entre as PARTES, conforme a seguinte equação:

INDENIZAÇÃO 2 mensal = INDENIZAÇÃO 2 × [(1 + ts)n × ts

(1 + ts)n - 1 ] ×  (FRA

FRAt
)

Em que:

INDENIZAÇÃO 2 mensal = valor da INDENIZAÇÃO 2, calculado na data da extinção 

antecipada do CONTRATO;

ts = taxa mensal, em termos reais, vigente 30 dias antes do pagamento da 

INDENIZAÇÃO 2 mensal, do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (Selic), obtida no 

site do Banco Central do Brasil;

n = número de meses que restaria para completar todo o PRAZO DE CONCESSÃO, 

contados a partir da data em que os pagamentos foram suspensos, por conta da extinção 

antecipada;

FRA = FATOR DE REAJUSTE, no ANO CONTRATUAL, definido no item 6.1;

FRAt = FATOR DE REAJUSTE calculado na data da extinção antecipada do CONTRATO, 

definido no item 6.1.

10.2.6.1. As PARTES, em comum acordo, poderão definir fluxo de pagamento 

divergente ao previsto no item 10.2.5, desde que (i) tal fluxo de pagamento resulte o 

mesmo valor presente do fluxo projetado conforme o item 10.2.6, descontado pela taxa 

mensal, em termos reais, vigente 30 dias antes do pagamento da 

INDENIZAÇÃO 2 mensal, do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (Selic), obtida 

no site do Banco Central do Brasil; e (ii) o pagamento da última parcela não ultrapasse 

o PRAZO DE CONCESSÃO.
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10.2.6.2. O pagamento mencionado no item 10.2.6 poderá se valer, entre outros, 

do saldo da CONTA RESERVA, da CONTA EXPANSÃO, do saldo do fluxo da CIP, 

bem como da vinculação de outros recebíveis.
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ANEXO 8

CONTRATO COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA
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MINUTA DE CONTRATO DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTAS, NOMEAÇÃO DE 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA E OUTRAS AVENÇAS

Aos [●] dias do mês de [●] do ano de [●]:

O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, por intermédio da Secretaria Municipal [●], com sede 

na [●], em Ribeirão Preto/SP, representada pelo Sr. [NOME], [nacionalidade], [estado civil], 

[profissão], inscrito no CPF sob o nº [●] (“MUNICÍPIO”)

O PODER CONCEDENTE, por intermédio da Secretaria Municipal de Governo, com sede na 

Rua Américo Brasiliense, 426 - Centro, CEP 14015-050, em Ribeirão Preto/SP, representada pelo Sr. 

[NOME], [nacionalidade], [estado civil], [profissão], Secretário Municipal de Governo; inscrito no 

CPF sob o nº [•] (“PODER CONCEDENTE”);

CONCESSIONÁRIA [NOME], com sede em [endereço], na Cidade [•], Estado [•], inscrita no CNPJ 

sob o n° [•], representada, nos termos do seu Estatuto Social, pelos Srs. [NOME], [nacionalidade], 

[estado civil], [profissão], inscrito no CPF sob o n° [•], e [NOME], [nacionalidade], [estado civil], 

[profissão], inscrito no CPF sob o n° [•], (“CONCESSIONÁRIA”); e

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA [•], instituição autorizada a funcionar no Brasil pelo Banco Central 

do Brasil, com sede em [•], inscrita no CNPJ sob o nº [•], neste ato representada pelo [•] 

(“INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA”);

O MUNICÍPIO, o PODER CONCEDENTE, a CONCESSIONÁRIA e a INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA DEPOSITÁRIA são doravante designados, individualmente, como “PARTE DESTE 

INSTRUMENTO”, e, em conjunto, “PARTES DESTE INSTRUMENTO”.
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Considerando que:

i. O PODER CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA assinaram, em [data], o Contrato de 

Parceria Público-Privada na modalidade Concessão Administrativa nº [•], doravante entendido como 

“CONTRATO” e ora anexo;

ii. O CONTRATO prevê a constituição de SISTEMA DE LIQUIDEZ para assegurar o fiel, integral 

e pontual cumprimento das obrigações assumidas, compreendendo:

a. as CONTRAPRESTAÇÕES MENSAIS EFETIVAS; 

b. BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA; 

c. COTAS EXPANSÕES; e 

d. demais indenizações e compensações devidas à CONCESSIONÁRIA, a qualquer título, 

sobretudo aquelas que venham a decorrer da extinção antecipada do CONTRATO.

iii. A Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública (CIP) foi instituída no 

MUNICÍPIO com a finalidade de custear os SERVIÇOS;

iv. A Lei Municipal nº [●]/2023 autorizou a vinculação da CIP em favor do CONTRATO;

v. De acordo com o regime do CONTRATO, a CONTA VINCULADA, a CONTA RESERVA e 

a CONTA EXPANSÃO não poderão ser livremente movimentadas por qualquer agente ou órgão do 

MUNICÍPIO até o cumprimento integral das obrigações assumidas no CONTRATO, exceto em 

decorrência da presença de valor excedente, na forma prevista neste INSTRUMENTO;

vi. O MUNICÍPIO providenciou a abertura, junto à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

DEPOSITÁRIA, de CONTA VINCULADA, CONTA RESERVA e CONTA EXPANSÃO, conforme 

tabela abaixo: 

Nome da Conta nos termos do 

CONTRATO
Banco Agência

Número da 

Conta

CONTA RESERVA [●] [●] [●]

CONTA VINCULADA [●] [●] [●]

CONTA EXPANSÃO [●] [●] [●]
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vii. a atuação da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA pode auxiliar ainda na gestão 

financeira de outras obrigações relevantes relacionadas à REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA e à execução do CONTRATO, com o pagamento do montante referente ao consumo de 

energia elétrica dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e do montante eventualmente devido 

pela atividade de arrecadação da CIP pela EMPRESA DISTRIBUIDORA. 

RESOLVEM as PARTES DESTE INSTRUMENTO, de comum acordo, nomear a INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA DEPOSITÁRIA e celebrar o presente contrato de vinculação de receitas 

(“INSTRUMENTO”), o qual será regido pelas seguintes cláusulas:

1. Termos Definidos

1.1. Salvo expressa disposição em sentido contrário contida neste INSTRUMENTO, termos em 

letras maiúsculas e não definidos de outra forma terão os mesmos significados a eles atribuídos nas 

DEFINIÇÕES DO EDITAL E DO CONTRATO. Os termos definidos no singular têm o mesmo 

significado quando utilizados no plural e vice-versa. Os termos que designem gênero masculino 

também designam o gênero feminino e vice-versa.

2. Objeto

2.1. Este INSTRUMENTO estabelece o conjunto de regras, procedimentos, direitos e obrigações 

destinados a viabilizar a utilização das RECEITAS VINCULADAS para a constituição de SISTEMA 

DE LIQUIDEZ, a ser administrado pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, cuja 

finalidade é assegurar o integral, pontual e fiel adimplemento das obrigações contraídas pelo PODER 

CONCEDENTE.

2.2. Para o cumprimento de tal finalidade, o presente INSTRUMENTO tem por objeto:

i. nomear INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA e regular os termos e 

condições segundo os quais ela irá atuar, na qualidade de mandatária do MUNICÍPIO;

ii. assegurar que as RECEITAS VINCULADAS sejam destinadas ao pagamento das 

obrigações previstas neste INSTRUMENTO; e

iii. estabelecer as regras de movimentação da CONTA VINCULADA, da CONTA 

RESERVA e da CONTA EXPANSÃO, pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, 

bem como as obrigações e prerrogativas de cada uma das PARTES DESTE INSTRUMENTO 

no que tange ao SISTEMA DE LIQUIDEZ.
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3. Obrigações de pagamento protegidas pelo SISTEMA DE LIQUIDEZ

3.1. As obrigações pecuniárias assumidas pelo PODER CONCEDENTE em decorrência do 

CONTRATO perante a CONCESSIONÁRIA, protegidas pelo SISTEMA DE LIQUIDEZ previsto no 

presente INSTRUMENTO (“OBRIGAÇÕES DE PAGAMENTO”), são:

i. CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA;

ii. BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA; 

iii. COTA EXPANSÃO;

iv. multas: a(s) multa(s) eventualmente devida(s) à CONCESSIONÁRIA, em razão do 

atraso ou não pagamento de qualquer valor, a qualquer título, nos termos do CONTRATO;

v. juros e encargos moratórios: juros e encargos moratórios eventualmente devidos à 

CONCESSIONÁRIA, em razão do atraso ou não pagamento de qualquer valor, a qualquer 

título, nos termos do CONTRATO; e

vi. indenizações: indenizações devidas à CONCESSIONÁRIA, sobretudo aquelas que 

venham a decorrer da extinção antecipada do CONTRATO.

3.2. Adicionalmente às OBRIGAÇÕES DE PAGAMENTO, será também gerido por meio do 

SISTEMA DE LIQUIDEZ o pagamento da remuneração da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

DEPOSITÁRIA de que trata a subcláusula 14.1 e, se for o caso, dos montantes devidos à EMPRESA 

DISTRIBUIDORA relativos ao consumo de energia elétrica dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA e à atividade de arrecadação da CIP.

4. Nomeação da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA e abertura de contas

4.1. O MUNICÍPIO, exclusivamente no que se refere à gestão e à movimentação da CONTA 

VINCULADA, da CONTA RESERVA e da CONTA EXPANSÃO, neste ato, nomeia e constitui [•], 

como INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, outorgando-lhe suficientes poderes para o 

desempenho das obrigações estabelecidas neste INSTRUMENTO, na qualidade de mandatária, em 

especial: 

i. realizar todos os atos materiais necessários à quitação das OBRIGAÇÕES DE 

PAGAMENTO, conforme listados na subcláusula 3.1 e outros valores eventualmente devidos 

à CONCESSIONÁRIA; 

ii. realizar pagamentos à EMPRESA DISTRIBUIDORA, nos termos da legislação 

municipal ou dos acordos celebrados entre esta e o MUNICÍPIO;
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iii. atuar como fiel depositária dos recursos alocados na CONTA VINCULADA, CONTA 

RESERVA e na CONTA EXPANSÃO, bem como das RECEITAS VINCULADAS e dos 

ganhos decorrentes de sua aplicação;

iv. aplicar as RECEITAS VINCULADAS enquanto estiverem depositadas na CONTA 

VINCULADA, na CONTA RESERVA e na CONTA EXPANSÃO; 

v. administrar e gerenciar a CONTA VINCULADA, a CONTA RESERVA, a CONTA 

EXPANSÃO, as RECEITAS VINCULADAS e os ganhos decorrentes de sua aplicação 

exclusivamente em prol das finalidades presentes neste INSTRUMENTO;

vi. realizar retenções de RECEITAS VINCULADAS nas hipóteses expressamente 

previstas neste INSTRUMENTO;

vii. liberar os recursos, nas hipóteses expressamente previstas neste INSTRUMENTO e no 

CONTRATO, para a CONCESSIONÁRIA, para o MUNICÍPIO, para os FINANCIADORES 

ou para a EMPRESA DISTRIBUIDORA.

4.2. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, neste ato, aceita a sua nomeação, com os 

poderes definidos neste INSTRUMENTO para atuar como mandatária do MUNICÍPIO, nos termos do 

art. 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro e como fiel depositária, nos termos do art. 627 e 

seguintes do Código Civil brasileiro, dos valores aportados na CONTA VINCULADA, na CONTA 

RESERVA e na CONTA EXPANSÃO, que serão mantidos sob a sua custódia e liberados, nos estritos 

termos das disposições deste INSTRUMENTO e do CONTRATO.

4.2.1. No cumprimento de sua nomeação, a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA 

se obriga a cumprir todos os termos e condições previstos neste INSTRUMENTO e na 

legislação aplicável, empregando, na execução do mandato ora outorgado, a mesma diligência 

que empregaria na gerência de seus próprios negócios.

4.3. Exceto nos casos expressamente previstos neste INSTRUMENTO, os deveres e 

responsabilidades da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA estarão limitados aos termos 

deste INSTRUMENTO, não lhe podendo ser exigida a prática de nenhum ato que implique o 

adiantamento de recursos próprios.

4.4. O mandato conferido à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA constitui condição 

essencial do negócio e é irrevogável e irretratável durante o período compreendido entre a sua 

celebração e o PRAZO DA CONCESSÃO ou até o integral cumprimento e liquidação de todas as 

OBRIGAÇÕES DE PAGAMENTO.
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4.4.1. Os poderes outorgados neste INSTRUMENTO serão exercidos sem que sejam 

necessárias quaisquer outras autorizações ou aprovações, além daquelas aqui expressamente 

previstas.

4.5. O MUNICÍPIO manterá a CONTA VINCULADA, a CONTA RESERVA e a CONTA 

EXPANSÃO, todas de titularidade do próprio MUNICÍPIO, com movimentação restrita pela 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA e dedicadas especificamente a adimplir as obrigações 

pecuniárias previstas neste INSTRUMENTO e viabilizar a constituição do mecanismo de garantia das 

obrigações pecuniárias assumidas pelo PODER CONCEDENTE no CONTRATO.

4.5.1. A CONTA VINCULADA poderá estar situada em instituição financeira autorizada a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil, distinta da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

DEPOSITÁRIA, desde que observada a regra de sua movimentação restrita e exclusiva pela 

referida INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA.

4.6. A CONTA VINCULADA, a CONTA RESERVA e a CONTA EXPANSÃO não poderão ser 

movimentadas pelo MUNICÍPIO ou pelo PODER CONCEDENTE em nenhuma hipótese.

4.7. É facultado ao MUNICÍPIO solicitar à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA a 

aplicação financeira dos recursos existentes na CONTA VINCULADA, na CONTA RESERVA e na 

CONTA EXPANSÃO em investimentos disponíveis na INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

DEPOSITÁRIA, desde que lastreados em títulos públicos federais remunerados pela Taxa Média 

Referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (Selic) ou outro investimento de renda fixa, 

atrelado ao real, com possibilidade de resgate em até 2 (dois) dias úteis. 

4.7.1. Os frutos e rendimentos advindos das aplicações de que trata a subcláusula anterior 

serão incorporados à CONTA RESERVA ou à CONTA EXPANSÃO, podendo ser devolvidos 

ao MUNICÍPIO, no caso de ter sido atingido o SALDO MÍNIMO DA CONTA RESERVA e 

o SALDO MÍNIMO DA CONTA EXPANSÃO.

4.7.2. Os riscos das aplicações financeiras serão integralmente assumidos pelo MUNICÍPIO, 

cabendo-lhe a responsabilidade pela reposição imediata e integral do SALDO MÍNIMO DA 

CONTA RESERVA e SALDO MÍNIMO DA CONTA EXPANSÃO no caso de eventuais 

perdas.

4.8. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA deverá disponibilizar chaves de acesso e 

senhas ao MUNICÍPIO e à CONCESSIONÁRIA para consulta ilimitada via autoatendimento na 

internet aos extratos da CONTA VINCULADA, da CONTA RESERVA e da CONTA EXPANSÃO.

4.8.1. O MUNICÍPIO e a CONCESSIONÁRIA deverão informar à INSTITUIÇÃO 
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FINANCEIRA DEPOSITÁRIA a qualificação das pessoas autorizadas ao acesso indicado no 

sub anterior.

5. Composição e manutenção do SALDO MÍNIMO DA CONTA RESERVA e da CONTA 

EXPANSÃO

5.1. A partir da DATA DE EFICÁCIA até o término do ano 2, das RECEITAS VINCULADAS 

que transitarem pela CONTA VINCULADA será retido montante pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

DEPOSITÁRIA para formação do SALDO MÍNIMO DA CONTA RESERVA e do SALDO MÍNIMO 

DA CONTA EXPANSÃO.

5.1.1. As retenções e depósitos mencionados na subcláusula anterior serão realizados (i) em 

parcelas mensais de 1/24 (um vinte e quatro avos) do total correspondente a 3 (três) 

CONTRAPRESTAÇÕES MENSAIS OFERTADAS, pelo período de 24 (vinte e quatro) 

meses consecutivos e (ii) 1/24 (um vinte e quatro avos) do total correspondente a 3 (três) 

LIMITES MENSAIS DE COTA EXPANSÃO, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses 

consecutivos.

5.1.1.1. Os valores da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL OFERTADA e do LIMITE 

MENSAL DE COTA EXPANSÃO utilizados como referência para a subcláusula 

5.1.1 serão mantidos atualizados.

5.1.1.2. Caberá ao VERIFICADOR INDEPENDENTE informar à INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA DEPOSITÁRIA os valores atualizados do SALDO MÍNIMO DA 

CONTA RESERVA e do SALDO MÍNIMO DA CONTA EXPANSÃO, no prazo de 

10 (dez) dias úteis a contar da ocorrência da alteração.

5.1.2. A partir do 25º mês da CONCESSÃO até o fim do PRAZO DA CONCESSÃO, a 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA deverá manter o SALDO MÍNIMO DA 

CONTA RESERVA e o SALDO MÍNIMO DA CONTA EXPANSÃO.

5.2. Sempre que necessário e observada a ordem de prioridade prevista na subcláusula 6, a 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA deverá proceder à retenção e à transferência da 

CONTA VINCULADA:

i. para a CONTA RESERVA do valor necessário à manutenção do SALDO MÍNIMO 

DA CONTA RESERVA;

ii. para a CONTA EXPANSÃO do valor necessário à manutenção do SALDO MÍNIMO 

DA CONTA EXPANSÃO.
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5.3. Caso os procedimentos previstos nos itens 5.1 e 5.2 acima não sejam suficientes para 

assegurar o SALDO MÍNIMO DA CONTA RESERVA e o SALDO MÍNIMO DA CONTA 

EXPANSÃO, a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA deverá notificar o PODER 

CONCEDENTE e o MUNICÍPIO, em 48 (quarenta e oito) horas a partir da constatação de volume 

inferior aos saldos mínimos.

5.3.1. O PODER CONCEDENTE e o MUNICÍPIO deverão, em até 60 (sessenta) dias a 

contar da notificação, realizar o depósito no valor de necessário à recomposição.

6. Descrição geral do fluxo de RECEITAS VINCULADAS

Do depósito das RECEITAS VINCULADAS pela EMPRESA DISTRIBUIDORA

6.1. A partir da data de assinatura do CONTRATO COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

DEPOSITÁRIA, os valores da CIP mensalmente arrecadados na fatura de consumo de energia elétrica 

serão depositados pela EMPRESA DISTRIBUIDORA na CONTA VINCULADA, nos termos do 

presente ANEXO e da LEI DA CIP.

6.1.1. O MUNICÍPIO deverá assegurar que a EMPRESA DISTRIBUIDORA ou qualquer 

agente que eventualmente a substitua na atividade de arrecadação da CIP direcione os valores 

da arrecadação mensal da CIP para a CONTA VINCULADA.

6.1.2. Dos valores da CIP a serem depositados na forma da subcláusula 6.1 serão descontados 

o montante devido pelo consumo de energia elétrica pelos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA e o montante eventualmente devido pela atividade de arrecadação da CIP pela 

EMPRESA DISTRIBUIDORA, caso exista lei municipal ou acordo entre esta e o 

MUNICÍPIO que preveja a retenção desses valores.

6.1.3. Caso a legislação municipal ou o acordo firmado entre a EMPRESA 

DISTRIBUIDORA e o MUNICÍPIO não preveja retenção de que trata a subcláusula anterior, 

os valores da CIP mensalmente arrecadados deverão ser depositados em sua integralidade na 

CONTA VINCULADA.

Da ordem de prioridades de utilização das RECEITAS VINCULADAS

6.2. A partir da DATA DE EFICÁCIA e até o término da FASE 0, as RECEITAS VINCULADAS 

transitarão pela CONTA VINCULADA a fim de que se promova, sucessivamente:

i. o pagamento da remuneração devida à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

DEPOSITÁRIA, nos termos da subcláusula 14.1.;
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ii. a formação do SALDO MÍNIMO DA CONTA RESERVA e do SALDO MÍNIMO 

DA CONTA EXPANSÃO, na forma da subcláusula 5.1;

iii. o custeio da manutenção e operação da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA durante a FASE 0, conforme valores informados pelo MUNICÍPIO mensalmente;

iv. o pagamento da fatura de consumo de energia elétrica pelos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA e de outros valores eventualmente devidos pela atividade de 

arrecadação da CIP, caso não haja a retenção de que trata a subcláusula 6.1.2.

6.3. A partir da FASE 1, as RECEITAS VINCULADAS serão utilizadas para o pagamento dos 

seguintes montantes, observada a ordem de prioridade abaixo:

i. da remuneração devida à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, nos termos 

da subcláusula 14.1.;

ii. da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA do mês de referência;

iii. de eventuais BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA do mês de referência;

iv. de eventual COTA EXPANSÃO do mês de referência;

v. dos valores necessários à formação ou recomposição do SALDO MÍNIMO DA 

CONTA RESERVA, se necessário nos termos da subcláusula 5;

vi. dos valores necessários à formação ou recomposição do SALDO MÍNIMO DA 

CONTA EXPANSÃO, se necessário nos termos da subcláusula 5;

vii. da fatura de consumo de energia elétrica pelos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA e de outros valores eventualmente devidos pela atividade de arrecadação da CIP, 

caso não haja a retenção de que trata a subcláusula 6.1.2.

6.4. Caso haja extinção antecipada da CONCESSÃO, as RECEITAS VINCULADAS serão 

utilizadas para o pagamento dos seguintes montantes, observada a ordem de prioridade abaixo:

i. da remuneração devida à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, nos termos 

da subcláusula 14.1.;

ii. das indenizações devidas à CONCESSIONÁRIA, na forma prevista no CONTRATO, 

observado, quando for o caso, a precedência em relação ao pagamento de valores diretamente 

aos FINANCIADORES, na forma definida pelo CONTRATO;

iii. dos valores necessários ao custeio da manutenção e operação da REDE MUNICIPAL 
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DE ILUMINAÇÃO;

iv. da fatura pelo consumo de energia elétrica pelos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA e de outros valores eventualmente devidos pela atividade de arrecadação da CIP, 

caso não haja a retenção de que trata a subcláusula 6.1.2.

6.5. Após a realização dos pagamentos previstos nas subcláusulas 6.2 e 6.3, não existindo qualquer 

notificação e nem comunicação prevista neste INSTRUMENTO pendente de integral atendimento, os 

recursos restantes serão transferidos pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA para a conta 

de livre movimentação a ser indicada pelo MUNICÍPIO, podendo ser objeto de garantia de quaisquer 

outros projetos ou contratos do MUNICÍPIO, observada a legislação que regula a CIP.

Do procedimento para pagamento das OBRIGAÇÕES DE PAGAMENTO

6.6. Nos prazos estabelecidos no MECANISMO DE PAGAMENTO, a CONCESSIONÁRIA 

deverá encaminhar à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, com cópia ao PODER 

CONCEDENTE e ao VERIFICADOR INDEPENDENTE, a fatura mensal com o montante da 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA e de eventuais BÔNUS SOBRE A CONTA DE 

ENERGIA e COTA EXPANSÃO, indicado no RELATÓRIO TRIMESTRAL DE INDICADORES.

6.6.1. O RELATÓRIO TRIMESTRAL DE INDICADORES deverá ser encaminhado à 

INSTITUIÇÃO DEPOSITÁRIA, previamente à emissão da fatura, pelo VERIFICADOR 

INDEPENDENTE, nos prazos previstos no MECANISMO DE PAGAMENTO.

6.6.2. Caberá ao VERIFICADOR INDEPENDENTE informar à INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA DEPOSITÁRIA alterações do valor da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL 

OFERTADA, da COTA EXPANSÃO e do BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA, 

incluindo aquelas alterações relativas à incidência de reajuste e decorrentes de eventuais 

processos de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO.

6.6.2.1. A comunicação indicada na subcláusula 6.6.2 deverá ser encaminhada no 

prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da ocorrência da alteração.

6.6.2.2. Na ausência de VERIFICADOR INDEPENDENTE, caberá à 

CONCESSIONÁRIA informar à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA as 

alterações de valor de que trata a subcláusula anterior, observado o disposto no 

CONTRATO, responsabilizando-se civil e criminalmente por sua veracidade.

6.7. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA realizará, em até 5 (cinco) dias úteis 

contados da comunicação de que trata a subcláusula anterior, a transferência do valor de 
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CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA e de eventuais BÔNUS SOBRE A CONTA DE 

ENERGIA e COTA EXPANSÃO à conta de titularidade da CONCESSIONÁRIA, independentemente 

de qualquer manifestação prévia do PODER CONCEDENTE ou do MUNICÍPIO.

6.7.1. A eventual divergência das PARTES DESTE INSTRUMENTO quanto ao valor do 

FATOR DE DESEMPENHO, da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA, do BÔNUS 

SOBRE A CONTA DE ENERGIA, da COTA EXPANSÃO ou de qualquer outro montante 

devido não será causa para interrupção do processo de pagamento.

6.7.2. As divergências deverão ser tratadas no âmbito dos mecanismos de solução de 

controvérsias previstos no CONTRATO e eventuais diferenças devidas entre as PARTES 

DESTE INSTRUMENTO serão pagas ou compensadas quando do pagamento de 

CONTRAPRESTAÇÕES MENSAIS EFETIVAS futuras, após emissão de decisão vinculante 

sobre a matéria objeto de controvérsia.

Do procedimento para pagamento da EMPRESA DISTRIBUIDORA

6.8. Caso a legislação municipal ou o acordo firmado entre a EMPRESA DISTRIBUIDORA e o 

MUNICÍPIO não preveja retenção de que trata a subcláusula 6.1.2, o MUNICÍPIO deverá proceder, 

mensalmente, ao envio à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA e ao VERIFICADOR 

INDEPENDENTE de informação sobre o montante referente à fatura pelo consumo de energia elétrica 

pelos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e do valor cobrado pela atividade de arrecadação da 

CIP. 

6.8.1. O envio das informações pelo MUNICÍPIO deverá ocorrer pelo menos 5 (cinco) dias 

úteis antes do vencimento da fatura.

6.8.2. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, observada a ordem de prioridades 

prevista nesta subcláusula 6, realizará, em até 5 (cinco) dias úteis contados da comunicação de 

que trata a subcláusula anterior, o pagamento dos valores à EMPRESA DISTRIBUIDORA.

Da insuficiência de receitas

6.9. Caso as RECEITAS VINCULADAS de determinado mês sejam insuficientes para 

pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA, de eventuais BÔNUS SOBRE A 

CONTA DE ENERGIA e COTA EXPANSÃO, a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA 

deverá transferir recursos da CONTA RESERVA ou da CONTA EXPANSÃO, conforme o caso, para 

a conta indicada pela CONCESSIONÁRIA, em valor suficiente para pagamento do valor total devido 

a ela naquela ocasião, observado a ordem de prioridade prevista na subcláusula 6.2 e 6.3.
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Das restrições de movimentação

6.10. As RECEITAS VINCULADAS que transitarem na CONTA VINCULADA e aquelas 

depositadas na CONTA RESERVA e na CONTA EXPANSÃO, não poderão ser movimentadas ou 

utilizadas para nenhuma outra finalidade que não sejam as previstas nesse INSTRUMENTO, 

independentemente de qualquer notificação em sentido contrário recebida pela INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA DEPOSITÁRIA de quaisquer PARTES DESTE INSTRUMENTO ou de terceiros.

6.11. É vedado à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA direcionar as RECEITAS 

VINCULADAS para qualquer outra conta que não seja a CONTA VINCULADA; a conta da 

CONCESSIONÁRIA; se for o caso, a conta da EMPRESA DISTRIBUIDORA e a conta de livre 

movimentação do MUNICÍPIO, nas hipóteses expressamente previstas neste INSTRUMENTO, 

ainda que tal transferência tenha sido determinada pelo MUNICÍPIO.

6.11.1. A CONCESSIONÁRIA, observada as disposições do CONTRATO, poderá 

solicitar à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, mediante notificação, com 

cópia para o PODER CONCEDENTE, o pagamento das OBRIGAÇÕES DE 

PAGAMENTO seja realizado diretamente aos FINANCIADORES, hipótese em que as 

RECEITAS VINCULADAS poderão ser direcionadas a conta dos FINANCIADORES.

7. Renúncia e destituição da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA

7.1. O MUNICÍPIO não poderá revogar o mandato outorgado por meio do presente 

INSTRUMENTO, ou alterar seu alcance e seus termos, sem a prévia e expressa anuência da 

CONCESSIONÁRIA.

7.2. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA poderá renunciar aos poderes que lhe são 

conferidos por meio do presente INSTRUMENTO.

7.2.1. Na hipótese de renúncia, a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA deverá 

garantir às demais PARTES DESTE INSTRUMENTO o prazo mínimo de 120 (cento e vinte) 

dias, contados a partir do recebimento da notificação de renúncia pela última das PARTES 

DESTE INSTRUMENTO.

7.2.2. O prazo previsto na subcláusula acima poderá ser prorrogado, caso, comprovadamente, 

seja insuficiente para contratação de uma nova INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

DEPOSITÁRIA.

7.2.3. Durante a fase de substituição, caberá à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

DEPOSITÁRIA cumprir todas as suas obrigações previstas neste INSTRUMENTO.
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7.3. Na hipótese de renúncia em razão da superveniência de conflitos de interesse ou de qualquer 

outra circunstância que impeça o exercício de suas atribuições, a notificação de que trata a subcláusula 

7.2.1 deverá:

7.3.1. informar a natureza do conflito de interesse ou do impedimento constatado;

7.3.2. descrever os procedimentos que serão adotados pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

DEPOSITÁRIA durante o prazo de 120 (cento e vinte) dias de que trata a subcláusula 7.2.1, 

prorrogáveis nos termos da subcláusula 7.2.2, para evitar que, durante o desempenho de suas 

obrigações, o conflito de interesse ou o impedimento constatado venham a causar prejuízos às 

PARTES DESTE INSTRUMENTO.

7.4. A CONCESSIONÁRIA e o MUNICÍPIO poderão, em comum acordo, optar por destituir a 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA de suas funções, a qualquer tempo, sem justa causa e 

sem quaisquer ônus para todos os envolvidos, mediante notificação.

7.4.1. Na hipótese da subcláusula anterior, a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

DEPOSITÁRIA deverá garantir às demais PARTES DESTE INSTRUMENTO o prazo 

mínimo de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir do recebimento da notificação de 

destituição, para que a sua substituição seja promovida, período durante o qual deverá a 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA cumprir as suas obrigações previstas neste 

INSTRUMENTO.

7.4.2. O prazo previsto na subcláusula acima poderá ser prorrogado, no caso de ser 

insuficiente para contratação de uma nova INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA.

7.5. Nas hipóteses de impedimento, renúncia, destituição, intervenção, liquidação judicial ou 

extrajudicial, falência, ou qualquer outro caso que impossibilite as atividades da INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, será realizada, dentro do prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias 

contados do evento, a contratação de nova INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, 

respeitadas as regras definidas no CONTRATO, para quem serão transferidos todos os valores 

mantidos em custódia, bem como todas as eventuais receitas financeiras decorrentes das aplicações 

financeiras realizadas durante a vigência do presente INSTRUMENTO.

7.6. Fica estabelecido, como condição para a concretização da renúncia da INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA DEPOSITÁRIA ou da sua destituição, em qualquer hipótese o cumprimento, pela 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, de eventuais obrigações remanescentes relacionadas 

ao pagamento das OBRIGAÇÕES DE PAGAMENTO, iniciadas previamente ao pedido de renúncia 

ou destituição.
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7.7. A CONCESSIONÁRIA e o MUNICÍPIO, em comum acordo, poderão desonerar a 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA do cumprimento do disposto nas subcláusulas 7.2.1 e 

7.4.1.

8. Das obrigações do MUNICÍPIO e do PODER CONCEDENTE

8.1. Sem prejuízo das demais obrigações assumidas neste INSTRUMENTO e no CONTRATO, 

durante o prazo de vigência deste INSTRUMENTO, o MUNICÍPIO e o PODER CONCEDENTE 

obrigam-se a:

i. até o integral cumprimento das OBRIGAÇÕES DE PAGAMENTO, manter a presente 

vinculação de RECEITAS VINCULADAS, sem qualquer restrição ou condição, de acordo 

com os termos do CONTRATO;

ii. não praticar ou tentar praticar qualquer ato que importe violação, repúdio, anulação, 

revogação ou que possa afetar a eficácia da presente vinculação de RECEITAS 

VINCULADAS;

iii. não ceder, vincular, transferir, emprestar, locar, instituir usufruto ou fideicomisso, ou 

por qualquer forma voluntariamente desfazer-se das RECEITAS VINCULADAS, nem sobre 

elas constituir qualquer ônus, gravame ou direito real de garantia ou dispor, de qualquer forma, 

total ou parcial, direta ou indiretamente, a título gratuito ou oneroso, sem prévia e expressa 

anuência por escrito da CONCESSIONÁRIA;

iv. não celebrar qualquer contrato ou praticar qualquer ato que possa restringir os direitos 

ou a capacidade da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA de efetuar repasses ou de 

outra forma dispor das RECEITAS VINCULADAS;

v. comunicar a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA e a 

CONCESSIONÁRIA, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do momento em que 

tenha tomado conhecimento, qualquer ato ou fato que possa depreciar ou ameaçar a segurança, 

liquidez e certeza das obrigações contraídas, incluindo a vinculação aqui tratadas;

vi. defender-se, de forma tempestiva e eficaz, de qualquer ato, ação, procedimento ou 

processo que possa, de qualquer forma, ter efeito adverso sobre a vinculação objeto deste 

INSTRUMENTO, ou ainda sobre as RECEITAS VINCULADAS ou sobre este 

INSTRUMENTO, de forma a ameaçar o integral e pontual cumprimento das OBRIGAÇÕES 

DE PAGAMENTO;

vii. não alterar, encerrar ou onerar, sem a prévia e expressa anuência da 
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CONCESSIONÁRIA, a CONTA VINCULADA, a CONTA RESERVA e a CONTA 

EXPANSÃO ou permitir que seja alterada qualquer cláusula ou condição do respectivo 

contrato de abertura de conta corrente, nem praticar qualquer ato que possa, de qualquer forma, 

resultar na alteração, encerramento ou oneração da referida conta ou dos recursos nela 

depositados;

viii. não sacar, transferir ou solicitar movimentação das quantias depositadas na CONTA 

VINCULADA, na CONTA RESERVA e na CONTA EXPANSÃO em desconformidade com 

o estabelecido neste INSTRUMENTO; 

ix. realizar, sempre que notificado, o depósito necessário a recomposição do SALDO 

MÍNIMO DA CONTA RESERVA e o SALDO MÍNIMO DA CONTA EXPANSÃO, 

conforme subcláusula 5.3.1;

x. realizar todos os registros, autorizações e anotações que vierem a ser exigidos pela lei 

aplicável, a fim de operacionalizar o SISTEMA DE LIQUIDEZ, nos termos do CONTRATO, 

ou para permitir que a CONCESSIONÁRIA possa exercer integralmente todos os direitos que 

lhe são aqui assegurados.

9. Das obrigações da CONCESSIONÁRIA

9.1. Sem prejuízo das demais obrigações assumidas neste INSTRUMENTO, a 

CONCESSIONÁRIA obriga-se a:

i. encaminhar à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA cópia da fatura, 

observado as regras previstas nos MECANISMOS DE PAGAMENTO;

ii. informar à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA a respeito das 

contratações de VERIFICADOR INDEPENDENTE e dos principais dados e informações a 

ele relativos, por meio do encaminhamento do contrato assinado com o VERIFICADOR 

INDEPENDENTE, incluindo em cópia o MUNICÍPIO;

iii. informar à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA quanto o encerramento ou 

suspensão de qualquer contrato vigente com o VERIFICADOR INDEPENDENTE.

10. Das obrigações da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA

10.1. Sem prejuízo das demais obrigações assumidas neste INSTRUMENTO, a INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA DEPOSITÁRIA obriga-se a:

i. informar à CONCESSIONÁRIA, por escrito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
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horas após o momento em que tenha tomado conhecimento, de qualquer ato ou fato que possa 

depreciar, prejudicar ou ameaçar a segurança, liquidez e certeza do SISTEMA DE LIQUIDEZ, 

bem como que configure descumprimento por parte do MUNICÍPIO de suas obrigações 

estabelecidas neste INSTRUMENTO;

ii. não opor à CONCESSIONÁRIA ou a terceiros a eventual revogação, nulidade ou 

anulação do CONTRATO para justificar o descumprimento dos repasses das RECEITAS 

VINCULADAS por meio deste INSTRUMENTO;

iii. prestar ou enviar à CONCESSIONÁRIA e ao MUNICÍPIO informações e documentos 

associados à gestão das CONTA VINCULADA, CONTA RESERVA e CONTA 

EXPANSÃO, em especial cópia dos extratos mensais das contas quando o sistema de chave 

de acesso estiver indisponível e também relatório consolidado informando a movimentação 

detalhada da CONTA VINCULADA, da CONTA RESERVA e da CONTA EXPANSÃO, no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da solicitação, ou prazo superior que seja 

necessário, dependendo da natureza das informações a serem prestadas, que, no entanto, não 

poderá exceder a 30 (trinta) dias, ficando ainda ajustado que, caso uma decisão judicial venha 

a determinar a referida prestação de contas ou informações, deverão tais informações ser 

prestadas dentro do prazo consignado;

iv. não praticar qualquer ato que possa, de qualquer forma, afetar a CONTA 

VINCULADA, a CONTA RESERVA e a CONTA EXPANSÃO, as transferências de recursos 

ou a capacidade de cumprir as obrigações previstas neste INSTRUMENTO;

v. zelar pelo fiel desempenho das obrigações previstas neste INSTRUMENTO;

vi. caso seja substituído, permanecer no exercício de suas funções, nos termos 

estabelecidos na subcláusula 7; e

vii. prestar contas de sua atuação, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados da data 

de formalização referente a extinção deste INSTRUMENTO, mantida a obrigação de prestação 

de informações pontuais e específicas que venham a ser solicitadas pelas PARTES DESTE 

INSTRUMENTO após essa data.

11. Das declarações e garantias

11.1. O MUNICÍPIO declara e garante que:

i. este INSTRUMENTO constitui uma obrigação legal, válida e eficaz, exigível de 

acordo com os seus respectivos termos;
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ii. está autorizado a vincular as receitas provenientes da cobrança da CIP, bem como a 

cumprir as disposições deste INSTRUMENTO;

iii. a celebração e a execução deste INSTRUMENTO não violam qualquer acordo a que 

esteja vinculado, ou leis e regulamentos a que se submete;

iv. os signatários deste INSTRUMENTO têm poderes para celebrá-lo;

v. não existe qualquer impedimento legal relacionado à vinculação das receitas 

provenientes da cobrança da CIP em favor da CONCESSIONÁRIA; e

vi. as RECEITAS VINCULADAS estão, a partir da assinatura do presente 

INSTRUMENTO, isentas de quaisquer ônus, excetuados os decorrentes do SISTEMA DE 

LIQUIDEZ aqui previsto e assim permanecerão nos termos do presente INSTRUMENTO e 

do CONTRATO.

11.2. A CONCESSIONÁRIA e a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA declaram e 

garantem que:

i. encontram-se autorizadas, nos termos de seus documentos societários ou constitutivos, 

da lei e pelas autoridades governamentais aplicáveis, a cumprir e executar todas as disposições 

contidas neste INSTRUMENTO e nenhuma outra autorização, consentimento ou aprovação, 

notificação ou registro é exigido ou deve ser obtido ou feito para devida celebração, entrega, 

protocolo, registro ou cumprimento deste INSTRUMENTO ou de qualquer operação aqui 

contemplada; e

ii. a celebração, entrega e cumprimento do presente INSTRUMENTO não viola qualquer 

dispositivo de seus documentos societários ou constitutivos, qualquer obrigação por elas 

anteriormente assumida ou quaisquer leis e regulamentos a que se encontrem sujeitas.

11.3. No caso de as PARTES DESTE INSTRUMENTO firmarem aditamento a este 

INSTRUMENTO, as declarações e garantias acima descritas deverão também ser prestadas com 

relação ao aditamento, devendo ser corretas, válidas e estar vigentes na data de assinatura do respectivo 

aditamento.

11.4. O MUNICÍPIO, às suas próprias expensas, celebrará todos e quaisquer documentos e 

instrumentos adicionais que venham a ser exigidos periodicamente para permitir o adequado 

funcionamento do SISTEMA DE LIQUIDEZ e o pleno e integral cumprimento das OBRIGAÇÕES 

DE PAGAMENTO.

12. Reivindicações de terceiros e eventuais bloqueios judiciais

Peça do processo/documento PMRP 2023/034189, materializada por: J.P.I.D.C em 22/08/2023 17:00 CPF: 338.xxx.xxx-31

Página: 753
Pg. Original: 752

Peça do processo/documento PMRP 2023/122151, materializada por: R.F.M.F em 23/08/2023 11:11 CPF: 348.xxx.xxx-98

Página: 767



Página 19 de 26

12.1. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA deverá comunicar à CONCESSIONÁRIA 

e ao MUNICÍPIO, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, o recebimento de qualquer ordem 

de bloqueio judicial ou determinado por tribunal arbitral, arresto ou penhora de RECEITAS 

VINCULADAS, tenham elas sido depositadas ou não na CONTA VINCULADA, na CONTA 

RESERVA ou na CONTA EXPANSÃO.

12.2. O MUNICÍPIO defenderá, arcando com suas próprias expensas, todos os direitos e interesses 

da CONCESSIONÁRIA, com relação às RECEITAS VINCULADAS, contra eventuais reivindicações 

e demandas de quaisquer terceiros.

12.2.1. Compete ao MUNICÍPIO adotar todas as medidas administrativas ou judiciais 

necessárias para o levantamento de eventual bloqueio, arresto ou penhora das RECEITAS 

VINCULADAS.

12.3. O MUNICÍPIO declara, desde já, que consente com a intervenção, na qualidade de 

litisconsorte, da CONCESSIONÁRIA ou de terceiros a quem ela tenha cedido seus direitos, sempre 

que esta julgar necessário, nas ações judiciais ou procedimentos extrajudiciais ou arbitrais que vierem 

a ser deflagrados envolvendo qualquer discussão sobre o SISTEMA DE LIQUIDEZ previsto no 

CONTRATO e nesse INSTRUMENTO.

13. Da vigência

13.1. Este INSTRUMENTO começa a vigorar na data de sua assinatura e permanecerá em vigor até 

o encerramento do CONTRATO, e, após a liquidação das OBRIGAÇÕES DE PAGAMENTO.

13.2. Quando da quitação integral de todas as OBRIGAÇÕES DE PAGAMENTO previstas no 

CONTRATO, o presente INSTRUMENTO ficará automaticamente extinto e os direitos de pagamento 

ora constituídos ficarão desconstituídos.

13.2.1. Enquanto existente qualquer disputa que possa dar origem a OBRIGAÇÕES DE 

PAGAMENTO, o presente INSTRUMENTO deverá permanecer em vigor.

13.3. Tão logo ocorra o encerramento do CONTRATO, e, desde que após a liquidação das 

obrigações pecuniárias assumidas pelo PODER CONCEDENTE perante a CONCESSIONÁRIA, 

eventual saldo remanescente localizado na CONTA RESERVA e na CONTA EXPANSÃO deverá ser 

transferido pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA à conta de livre movimentação do 

MUNICÍPIO, podendo ser objeto de garantia de quaisquer outros projetos ou contratos do 

MUNICÍPIO, observada a legislação que regula a CIP.

14. Da remuneração da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA
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14.1. A remuneração mensal a que a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA faz jus pelo 

desempenho das atividades e pela manutenção da CONTA VINCULADA, da CONTA RESERVA e 

da CONTA EXPANSÃO será de R$ [●].

14.1.1. A remuneração mensal deverá ser reajustada anualmente de acordo com a variação do 

IPCA entre os meses de [●] e [●], ou outro índice que venha a substituí-lo.

14.1.2. O pagamento da remuneração mensal será realizado utilizando as RECEITAS 

VINCULADAS, observada a ordem de prioridade prevista na subcláusula 6.

15. Da renúncia ao direito de retenção ou compensação

15.1. A CONTA VINCULADA, a CONTA RESERVA e a CONTA EXPANSÃO deverão ser 

utilizadas única e exclusivamente para implementar o SISTEMA DE LIQUIDEZ, de modo que, com 

exceção da remuneração prevista na subcláusula 14.1, a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

DEPOSITÁRIA renuncia, neste ato, a qualquer direito à realização de retenção ou compensação de 

valores que eventualmente lhe sejam devidos, com os recursos depositados na referida CONTA 

VINCULADA, na CONTA RESERVA e na CONTA EXPANSÃO.

16. Das comunicações e notificações

16.1. Todas as notificações, consentimentos, solicitações e demais comunicações de uma PARTE 

DESTE INSTRUMENTO à outra deverão ser sempre feitas por escrito, observando-se quaisquer das 

seguintes formas:

i. mensagem eletrônica com comprovação de seu recebimento, considerando-se recebida 

no dia do respectivo envio se enviada até às 17:00 horas, ou, se após este horário, no dia útil 

seguinte;

ii. pessoalmente, considerando-se recebida na data de sua entrega e recebimento;

iii. via cartório, considerando-se recebida na data certificada pelo cartório; ou

iv. carta com aviso de recebimento, considerando-se recebida na data indicada no aviso 

de recebimento. 

16.1.1. Para fins do cumprimento do disposto nesta subcláusula, as Partes apresentam a seguir 

seus dados de contato:
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Para a CONCESSIONÁRIA: [endereço e email]

Para a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

DEPOSITÁRIA:
[endereço e email]

Para o VERIFICADOR INDEPENDENTE: [endereço e email]

Para o MUNICÍPIO: [endereço e email]

16.2. Qualquer uma das PARTES DESTE INSTRUMENTO poderá alterar os dados mencionados 

nesta subcláusula mediante aviso prévio e escrito às outras PARTES DESTE INSTRUMENTO, na 

forma aqui estabelecida e sem a necessidade de aditamento a este INSTRUMENTO, e, com, no 

mínimo, 5 (cinco) dias de antecedência, sob pena de considerarem-se válidas as notificações realizadas 

de acordo com os dados desatualizados.

17. Das disposições gerais

17.1. As PARTES DESTE INSTRUMENTO obrigam-se, igualmente, a implementar as cláusulas e 

condições ajustadas em relação a terceiros.

17.2. As PARTES DESTE INSTRUMENTO declaram, mútua e expressamente, que o presente 

INSTRUMENTO foi celebrado respeitando-se os princípios de probidade e de boa-fé, por livre, 

consciente e firme manifestação de vontade das Partes e em perfeita relação de equidade.

17.3. As PARTES DESTE INSTRUMENTO obrigam-se, ainda, a cooperar ativamente entre si, para 

o cumprimento das obrigações e a consecução dos objetivos ora ajustados, por meio de condutas 

informadas pela confiança recíproca, boa-fé e lealdade negocial.

17.4. No caso de ocorrência de situações de força maior (art. 393, parágrafo único, do Código Civil 

brasileiro) que impeçam o desenvolvimento do presente INSTRUMENTO, as PARTES DESTE 

INSTRUMENTO, de comum acordo, tomarão as medidas necessárias para atender ou restabelecer os 

seus interesses.

17.5. Caso qualquer das PARTES DESTE INSTRUMENTO descumpra o presente 

INSTRUMENTO ficará sujeita ao pagamento, em favor da outra PARTE DESTE INSTRUMENTO, 

de perdas e danos.

17.5.1. As PARTES DESTE INSTRUMENTO reconhecem que a atribuição de perdas e danos 
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não constituirá reparação suficiente para o descumprimento das obrigações previstas neste 

INSTRUMENTO, podendo quaisquer PARTES DESTE INSTRUMENTO exigir 

judicialmente o cumprimento específico da obrigação inadimplida.

17.6. Caso qualquer disposição do presente INSTRUMENTO seja julgada inválida, ilegal ou 

inexequível nos termos da legislação aplicável, a disposição será considerada ineficaz apenas na 

medida de tal invalidade, ilegalidade ou inexequibilidade e não afetará quaisquer outras disposições do 

presente INSTRUMENTO nem a validade, legalidade ou exequibilidade da disposição em questão em 

qualquer outra jurisdição. Na medida permitida pela legislação aplicável, as PARTES DESTE 

INSTRUMENTO, de boa-fé, negociarão e celebrarão uma alteração ao presente INSTRUMENTO a 

fim de substituir a referida disposição por uma nova que: (i) reflita sua intenção original, e (ii) seja 

válida e vinculante.

17.7. Exceto a alteração de dados para fins de envio de notificação, toda e qualquer modificação, 

alteração ou aditamento a este INSTRUMENTO somente será válida se feito por instrumento escrito, 

assinado por todas as PARTES DESTE INSTRUMENTO, e quando houver, mediante anuência dos 

FINANCIADORES da CONCESSIONÁRIA aos quais tenham sido oferecidos em garantia os direitos 

creditórios relativos às OBRIGAÇÕES DE PAGAMENTO, cedidos nos termos autorizados pelo 

CONTRATO.

17.8. O presente INSTRUMENTO obrigará também os sucessores e cessionários das PARTES 

DESTE INSTRUMENTO.

17.9. As PARTES DESTE INSTRUMENTO declaram neste ato que estão cientes, conhecem e 

entendem todos os termos das regras anticorrupção, em especial a Lei nº 12.846/2013, 

comprometendo-se a abster-se de qualquer atividade que constitua uma violação das disposições das 

regras anticorrupção e das demais disposições referentes à matéria.

17.10. As PARTES DESTE INSTRUMENTO, por si e por seus administradores, diretores, 

funcionários e agentes, bem como por seus sócios, obrigam-se a conduzir suas práticas comerciais, 

durante a execução do presente INSTRUMENTO, de forma ética e em conformidade com os preceitos 

legais aplicáveis. 

17.11. Na execução deste INSTRUMENTO, não devem as PARTES DESTE INSTRUMENTO, 

qualquer de seus diretores, empregados, agentes ou sócios agindo em seu nome dar, oferecer, pagar, 

prometer pagar ou autorizar o pagamento de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer 

valor a autoridade governamental, consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com 

a finalidade de influenciar ato ou decisão do agente ou do governo, ou para assegurar qualquer 

vantagem indevida, ou direcionar negócios que violem as regras anticorrupção.
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17.12. Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes do presente INSTRUMENTO. 

Dessa forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade ou 

remédio que caiba a quaisquer PARTES DESTE INSTRUMENTO em razão de qualquer 

inadimplemento de obrigações nos termos deste INSTRUMENTO prejudicará tais direitos, faculdades 

ou remédios, ou será interpretado como uma renúncia aos mesmos ou concordância com tal 

inadimplemento, nem constituirá novação ou modificação de quaisquer outras obrigações assumidas 

por qualquer PARTE DESTE INSTRUMENTO neste INSTRUMENTO ou precedente no tocante a 

qualquer outro inadimplemento ou atraso.

17.13. O presente INSTRUMENTO constitui título executivo extrajudicial, ensejando sua execução 

específica, na forma da Lei. 

17.14. Este INSTRUMENTO constitui o único e integral acordo entre as PARTES DESTE 

INSTRUMENTO, com relação ao objeto deste INSTRUMENTO, substituindo todos os outros 

documentos, cartas, memorandos ou propostas trocadas, bem como os entendimentos orais mantidos 

entre as mesmas, anteriores à presente data.

17.15. É expressamente vedada a cessão a terceiros, por qualquer das PARTES DESTE 

INSTRUMENTO, dos direitos e obrigações previstos neste INSTRUMENTO, sem o prévio 

consentimento das demais PARTES DESTE INSTRUMENTO, salvo a cessão, pela 

CONCESSIONÁRIA a seus FINANCIADORES, nos termos autorizados pelo CONTRATO.

18. Lei aplicável e foro

18.1. O presente INSTRUMENTO será regido e interpretado em conformidade com as leis do Brasil. 

18.2. Eventuais divergências entre as PARTES DESTE INSTRUMENTO, relativamente à 

interpretação e à execução deste INSTRUMENTO, poderão ser solucionadas amigavelmente pelo 

procedimento de mediação ou dirimidas por meio de arbitragem, na forma da Lei Federal n.º 9.307/96, 

renunciando a qualquer outro procedimento por mais privilegiado que seja.

18.3. As PARTES DESTE INSTRUMENTO indicam a Corte de Arbitragem e Medição da Câmara 

de Comércio Internacional (CCI) como competente para solucionar controvérsias submetidas à 

arbitragem, nos termos deste INSTRUMENTO, aplicando mutatis mutandis os procedimentos arbitrais 

descritos no CONTRATO.

18.4. Fica desde já eleito o Foro da Comarca de [·]/[·] para dirimir quaisquer controvérsias oriundas 

do presente INSTRUMENTO que não possam ser resolvidas por procedimento de arbitragem.

18.5. Para firmar o presente INSTRUMENTO é admitido o uso de assinatura eletrônica qualificada 
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(padrão ICP-Brasil) ou de certificação digital passível de verificação de sua autenticidade.

18.6. E, por estarem justas e contratadas, o presente INSTRUMENTO é firmado por cada uma das 

PARTES DESTE INSTRUMENTO em igual número de vias, de igual teor e forma, juntamente com 

duas testemunhas.
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INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA

__________________________________ __________________________________

Nome: Nome:

Cargo: Cargo:

MUNICÍPIO

__________________________________ __________________________________

Nome: Nome:

Cargo: Cargo:

PODER CONCEDENTE

__________________________________ __________________________________

Nome: Nome:

Cargo: Cargo:

CONCESSIONÁRIA

__________________________________ __________________________________

Nome: Nome:

Cargo: Cargo:
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Testemunhas:

__________________________________ __________________________________

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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ANEXO 9

DIRETRIZES DO VERIFICADOR INDEPENDENTE
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1. INTRODUÇÃO

1.1. Este ANEXO contém as regras para seleção e contratação do VERIFICADOR 

INDEPENDENTE, disciplinando, ainda, os limites e condições para o acompanhamento do 

procedimento de aferição de desempenho pelo PODER CONCEDENTE e pela CONCESSIONÁRIA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. O PODER CONCEDENTE se valerá de serviço técnico de verificação independente para 

auxiliá-lo no acompanhamento da execução do CONTRATO.

2.2. O VERIFICADOR INDEPENDENTE gozará de total independência técnica para realização 

dos serviços contratados, em especial em relação ao órgão competente de fiscalização do PODER 

CONCEDENTE.

2.3. Sem prejuízo dos itens acima, o VERIFICADOR INDEPENDENTE não substitui, nem afasta 

o exercício do poder de fiscalização do PODER CONCEDENTE no âmbito da CONCESSÃO.

3. CONDIÇÕES PARA ATUAÇÃO COMO VERIFICADOR INDEPENDENTE

3.1. As pessoas jurídicas ou CONSÓRCIOS de pessoas jurídicas interessados em atuar como 

VERIFICADOR INDEPENDENTE deverão comprovar que possuem equipe técnica com profissionais, 

contratados direta ou indiretamente, capazes de atender todas as qualificações descritas a seguir:

i. ter atuado diretamente:

a. na prestação de serviços de VERIFICADOR INDEPENDENTE, por pelo menos 

2 (dois) anos, em projetos de Parcerias Público-Privadas e Concessões Comuns; ou

b. nos últimos 10 (dez) anos, na elaboração de modelagem econômico-financeira de 

projetos de Parcerias Público-Privadas ou de Concessões Comuns, desde que esses projetos 

tenham sido licitados e seus contratos assinados, sendo o valor desses contratos igual ou 

superior a 50% (cinquenta por cento) ao VALOR ESTIMADO DO CONTRATO;

ii. ter executado serviços de elaboração, fiscalização ou gerenciamento de projeto de 

engenharia (projeto referencial, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo) para 

modernização ou eficientização de rede de iluminação pública com quantitativo mínimo 

corresponde à 41.229 (quarenta e um mil duzentos e vinte e nove) PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA.
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3.1.1. É admitida a soma de atestados para a comprovação da experiência prevista no item 

3.1.ii, desde que pelo menos um dos atestados apresente 50% (cinquenta por cento), com duas 

casas decimais, arredondando para baixo, do quantitativo exigido.

3.2. O vínculo entre os profissionais com o perfil técnico descrito acima e as pessoas jurídicas ou os 

consórcios deverá ser comprovado:

i. no caso de ser acionista, associado ou sócio proprietário da empresa, por meio da 

apresentação do estatuto, contrato social ou outro documento legal equivalente, devidamente 

registrado junto aos órgãos competentes;

ii. no caso de empregado da empresa, por meio da apresentação da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social – CTPS, da Ficha de Registro de Empregado ou outro documento oficial 

equivalente, comprovando o vínculo empregatício do profissional com as pessoas jurídicas; ou

iii. no caso de profissionais que detenham vínculo através de Contrato de Prestação de 

Serviços, a comprovação do vínculo ocorrerá pela apresentação do referido documento 

assinado, permitida a assinatura eletrônica qualificada (ICP – Brasil).

3.3. Os atestados de capacidade técnica deverão ser assinados pelo representante legal do emitente, 

devendo conter:

i. a razão social e dados de identificação da instituição emitente (CNPJ, endereço, 

telefone, e-mail);

ii. descrição dos serviços prestados;

iii. período de vigência das respectivas contratações;

iv. afirmação de que a pessoa jurídica prestou satisfatoriamente os serviços; e

v. local e data de emissão, nome, cargo, telefone, e-mail e a assinatura do responsável 

pela veracidade das informações.

3.4. Para fins de qualificação técnica, as pessoas jurídicas ou consórcios deverão, ainda:

i. demonstrar ser pessoa jurídica de direito privado que comprove total independência e 

imparcialidade face à CONCESSIONÁRIA e ao PODER CONCEDENTE; e

ii. encaminhar seu plano de trabalho, por meio de apresentação da metodologia a ser 

aplicada, verificação das atividades da CONCESSIONÁRIA e seus contratados, contendo, no 

mínimo:
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a. a descrição da equipe de trabalho e a função de cada profissional, devendo conter 

especialistas de nível superior em todas as áreas de conhecimento relevantes para o 

desempenho das suas atribuições, devidamente qualificados profissionalmente para 

proporcionar as certificações, emitir relatórios e laudos técnicos de aferição do 

cumprimento das obrigações do CONTRATO;

b.   a indicação dos relatórios e demais produtos a serem entregues e respectivos 

prazos, com descrição da metodologia a ser aplicada para sua elaboração, observadas as 

obrigações do VERIFICADOR INDEPENDENTE definidas no CONTRATO;

c. qualquer outra informação ou proposta que entenda ser imprescindível para o 

bom desempenho dos serviços. 

3.5. A substituição dos profissionais da equipe técnica só poderá ser feita por profissionais que 

possuam acervo equivalente ou superior àqueles que se pretende substituir.

3.6. No caso de consórcios, deverá ser apresentado ainda compromisso de responsabilidade solidária 

pela execução do objeto da contratação.

3.7. Não poderão ser contratadas como VERIFICADOR INDEPENDENTE as seguintes pessoas 

jurídicas ou consórcios, sem prejuízo de outras hipóteses previstas na legislação municipal:

i. que estiverem impedidas ou suspensas de contratar com a Administração Pública;

ii. que estiverem submetidas à liquidação, à intervenção ou ao Regime de Administração 

Especial Temporária - RAET, à falência ou à recuperação judicial; 

iii. que se encontrarem em cumprimento de pena de suspensão temporária de participação 

em licitação ou impedimento de contratar com a Administração Pública; 

iv. que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

v. que tenham sido condenadas, por sentença transitada em julgado, à pena de interdição 

de direitos devido à prática de crimes ambientais, conforme disciplinado no art. 10 da LEI DE 

CRIMES AMBIENTAIS;

vi. que constem dos cadastros a que se referem os artigos 22 e 23 da LEI 

ANTICORRUPÇÃO; 

vii. que prestem serviço de auditoria independente no CONTRATO ou prestem qualquer 

tipo de serviço à CONCESSIONÁRIA ou a seus acionistas;
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viii. cujos sócios tenham participação direta ou indireta na administração ou no quadro 

societário da CONCESSIONÁRIA;

ix. que sejam PARTES RELACIONADAS com a CONCESSIONÁRIA ou de seus 

acionistas diretos ou indiretos; e

x. que, de alguma forma, possam ter sua independência e imparcialidade comprometidas 

em razão da existência de vínculo societário, comercial, de prestação de serviços, dentre outros, 

com a CONCESSIONÁRIA, seus acionistas ou suas PARTES RELACIONADAS. 

4. DO PROCEDIMENTO PARA SELEÇÃO DO VERIFICADOR INDEPENDENTE

4.1. No prazo de 30 (trinta) dias da publicação do extrato do CONTRATO no DO, a 

CONCESSIONÁRIA deverá apresentar, para prévia avaliação do PODER CONCEDENTE, 3 (três) 

empresas ou consórcios que reúnam as condições mínimas de qualificação expostas no item 3 para atuar 

como VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

4.1.1. A critério do PODER CONCEDENTE poderá ser indicado número inferior a 3 (três) 

empresas ou consórcios para a posição de VERIFICADOR INDEPENDENTE, especialmente 

se demonstrada a ausência de interessados ou o número reduzido de pessoas jurídicas com a 

qualificação indicada neste ANEXO.   

4.2. O PODER CONCEDENTE manifestar-se-á, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos do 

recebimento das indicações a que se referem o item anterior, acerca da adequação das empresas ou 

consórcios de empresas apresentados pela CONCESSIONÁRIA. 

4.2.1. Caso as empresas ou os consórcios de empresas cumpram os requisitos exigidos neste 

ANEXO, o PODER CONCEDENTE deverá indicar, por sua livre escolha e no mesmo prazo de 

que trata o item 4.2, aquele que deverá ser contratado pela CONCESSIONÁRIA como 

VERIFICADOR INDEPENDENTE.

4.2.2. O PODER CONCEDENTE somente poderá recusar, formal e fundamentadamente, as 

indicações quando as pessoas jurídicas não cumprirem as condições estabelecidas neste 

ANEXO quanto a qualquer dos requisitos de habilitação descritos no item 3.1 ou se constatado 

algum dos impedimentos listados no item 3.7.

4.2.3. Na hipótese de recusa fundamentada do PODER CONCEDENTE, a 

CONCESSIONÁRIA deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos da ciência 

da recusa, nova lista, contendo a substituição da(s) empresa(s) ou consórcio(s) de empresa(s) 

que tenha(m) sido recusada(s), cabendo ao PODER CONCEDENTE adotar os mesmos 
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procedimentos e prazo definidos nos itens 4.2 e 4.2.1 para análise do qualificação dos indicados 

e escolha do futuro VERIFICADOR INDEPENDENTE.

4.2.4. O processo de que trata o item 4.2.3 será repetido sempre que a decisão fundamentada 

do PODER CONCEDENTE comprovar que as indicações apresentadas não atendem as 

condições mínimas de qualificação para atuação como VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

4.2.5. Caso o PODER CONCEDENTE não se manifeste no prazo assinalado no item 4.2, as 

empresas ou consórcios de empresas apresentados serão considerados aprovados e a 

CONCESSIONÁRIA poderá selecionar livremente, dentre os listados, aquele que atuará como 

VERIFICADOR INDEPENDENTE.  

4.3. No processo de análise do item 4.2, o PODER CONCEDENTE poderá, a seu critério, solicitar, 

das participantes da seleção, informações adicionais a respeito das condições mínimas de participação 

e esclarecimentos de conflitos de interesse eventualmente constatados.

4.4. O VERIFICADOR INDEPENDENTE selecionado será contratado pela CONCESSIONÁRIA, 

a quem competirá arcar, integralmente, com os respectivos custos da contratação do VERIFICADOR 

INDEPENDENTE, nos termos da legislação aplicável e das diretrizes dispostas neste ANEXO. 

5. CONTRATO COM O VERIFICADOR INDEPENDENTE

5.1. O contrato celebrado com o VERIFICADOR INDEPENDENTE terá natureza jurídica de direito 

privado, mas sua execução estará sujeita aos parâmetros estabelecidos no CONTRATO, os quais serão 

acompanhados pelo PODER CONCEDENTE e CONCESSIONÁRIA, observados os limites definidos 

neste ANEXO.

5.2. O contrato a ser celebrado entre a CONCESSIONÁRIA e o VERIFICADOR INDEPENDENTE 

terá prazo máximo de vigência de 5 (cinco) anos.

5.3. Em até 6 (seis) meses antes do advento da rescisão do contrato celebrado com o VERIFICADOR 

INDEPENDENTE, a CONCESSIONÁRIA deverá realizar novo procedimento de seleção, obedecendo 

o mesmo procedimento de seleção previsto no item 4.

5.3.1. No caso de extinção do contrato com o VERIFICADOR INDEPENDENTE, deverá ser 

proporcionada sua substituição, nos termos do presente ANEXO.

5.4. Deverá ser promovida a rotatividade das empresas a serem contratadas, de modo que uma pessoa 

jurídica, isoladamente ou em consórcio, somente poderá atuar novamente como VERIFICADOR 

INDEPENDENTE após o prazo de 3 (três) anos da extinção do seu contrato anterior.
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5.4.1. O prazo de que trata o caput será contado a partir do fim do prazo de vigência, original 

do contrato firmado para atuação como VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

5.4.2. A regra de que trata o item 5.4 também se aplica a pessoa jurídica que tenha trabalhado 

na condição de subcontratada ou que seja qualificada como AFILIADA ou PARTE 

RELACIONADA da pessoa jurídica que tenha atuado como VERIFICADOR 

INDEPENDENTE.

5.5. Quando da contratação do VERIFICADOR INDEPENDENTE, a CONCESSIONÁRIA fará 

constar no contrato o seguinte conteúdo mínimo:

i. o objeto do contrato;

ii. o prazo de sua vigência;

iii. a descrição detalhada das atividades a serem desenvolvidas pelo VERIFICADOR 

INDEPENDENTE, com indicação expressa dos relatórios a serem entregues e os respectivos 

prazos;

iv. as condições para subcontratação dos serviços;

v. as condições de sigilo, proteção de dados e de propriedade das informações;

vi. se necessário, as regras sobre a proteção de dados, compatíveis com o disposto na Lei 

Federal 13.709/2018, e com a natureza dos serviços de aferição prestados; 

vii. as regras sobre a transferência contínua e em tempo real dos documentos, informações 

e uso dos dados pelo PODER CONCEDENTE e pela CONCESSIONÁRIA para fins de 

acompanhamento e fiscalização do contrato;

viii. as sanções e as hipóteses de rescisão que contemplem expressamente: 

a. o descumprimento de prazos na prestação de informações solicitadas pela 

CONCESSIONÁRIA ou pelo PODER CONCEDENTE;

b. o descumprimento de prazos para a entrega de relatórios de aferição de 

desempenho e outros produtos; 

c. ocorrência de conluio, dentre outras hipóteses de descumprimento do dever de 

probidade pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE e à preservação de sua condição de 

autonomia e independência durante a prestação dos serviços de aferição do desempenho 

da CONCESSIONÁRIA.
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ix. cláusula anticorrupção e de integridade, contendo representações e garantias específicas 

de cumprimento da legislação e regras anticorrupção aplicáveis e de integridade reputacional a 

serem observadas pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE; e

x. declaração de que o VERIFICADOR INDEPENDENTE tem ciência do inteiro teor do 

CONTRATO e que assume obrigação de atender integralmente ao disposto nele.

5.6. A formalização do contrato entre a CONCESSIONÁRIA e o VERIFICADOR 

INDEPENDENTE e de eventuais aditivos dependerá da aprovação prévia do PODER CONCEDENTE.

5.6.1. No prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento da manifestação prevista no item 

4.2.1 ou havendo o decurso do prazo previsto no item 4.2 sem manifestação pelo PODER 

CONCEDENTE, a CONCESSIONÁRIA deverá encaminhar minuta de contrato ao PODER 

CONCEDENTE.

5.6.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias do recebimento da minuta de contrato ou dos termos 

aditivos, o PODER CONCEDENTE deverá emitir sua concordância ou solicitar a realização de 

adequações que entenda serem cabíveis para assegurar sua compatibilidade com o disposto no 

CONTRATO e neste ANEXO.

5.6.3. A ausência de resposta do PODER CONCEDENTE no prazo de que trata o item anterior 

equivalerá à concordância com os termos do contrato ou do aditivo a ser celebrado com o 

VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

5.6.4. No prazo máximo de 10 (dez) dias do recebimento do recebimento da anuência do 

PODER CONCEDENTE quanto à minuta encaminhada ou havendo o decurso do prazo previsto 

no item 5.6.2 sem manifestação pelo PODER CONCEDENTE, o contrato deverá ser assinado 

pela CONCESSIONÁRIA e o VERIFICADOR INDEPENDENTE.

5.7. O PODER CONCEDENTE não poderá interferir nas condições econômicas de contratação do 

VERIFICADOR INDEPENDENTE e nem realizar exigências incompatíveis com o previsto no 

CONTRATO e neste ANEXO.

5.8. Os eventuais efeitos da ausência do VERIFICADOR INDEPENDENTE no cálculo da 

remuneração da CONCESSIONÁRIA deverão observar as regras estabelecidas no MECANISMO DE 

PAGAMENTO.

5.9. A avaliação dos serviços prestados pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE, por parte da 

CONCESSIONÁRIA, se restringirá à observância dos seus aspectos formais, tais como apresentação 

em formato adequado, no prazo avençado, subscrito por pessoa competente, dentre outros. 
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6. ATRIBUIÇÕES DO VERIFICADOR INDEPENDENTE

6.1. O acompanhamento do cumprimento das obrigações da CONCESSIONÁRIA durante o prazo 

do CONTRATO será realizado com apoio do VERIFICADOR INDEPENDENTE, a quem caberá, 

dentre outras obrigações decorrentes do CONTRATO a serem indicadas pelo PODER CONCEDENTE 

quando de sua contratação, as seguintes atribuições:

i. analisar e aferir o cumprimento das condições previstas no CADERNO DE 

ENCARGOS para emissão de todos os TERMOS DE ACEITE previstos, conforme a fase em 

que a CONCESSÃO se encontra;

ii. acompanhar o processo de remuneração da CONCESSIONÁRIA, realizando a 

verificação do cálculo da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA, BÔNUS SOBRE A 

CONTA DE ENERGIA e COTA EXPANSÃO; conforme previsto no SISTEMA DE 

MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO;

iii. informar à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA e ao PODER 

CONCEDENTE eventuais alterações no valor da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL 

EFETIVA decorrentes de reajuste ou recomposição do reequilíbrio;

iv. informar à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA o valor atualizado do 

SALDO MÍNIMO DA CONTA RESERVA e do SALDO MÍNIMO DA CONTA EXPANSÃO;

v. elaborar relatório contendo o desenho dos processos necessários para aferição de 

desempenho dos indicadores do SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO;

vi. avaliar e calcular os ÍNDICES DE DESEMPENHO GERAL e FATOR DE 

DESEMPENHO da execução do CONTRATO, validando os dados obtidos e elaborando o 

RELATÓRIO TRIMESTRAL DE INDICADORES;

vii. realizar diligências necessárias ao cumprimento de suas funções, promovendo 

levantamentos, inspeções de campo e medições in loco, quando previsto no CADERNO DE 

ENCARGOS; e colhendo informações junto à CONCESSIONÁRIA e ao PODER 

CONCEDENTE, devendo ter, para tanto, acesso a toda a base de dados da CONCESSÃO;

viii. o que toca às ATIVIDADES RELACIONADAS: 

a. apoiar o PODER CONCEDENTE na avaliação dos planos de negócios entregues pela 

CONCESSIONÁRIA; 
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b. quando necessário, apoiar na definição dos valores devidos à CONCESSIONÁRIA 

pelo uso dos ativos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA por terceiros que atuem em nome 

do PODER CONCEDENTE;

c. acompanhar e reportar ao PODER CONCEDENTE a respeito do compartilhamento 

de RECEITAS ACESSÓRIAS; 

ix. dar suporte à fiscalização dos aspectos econômicos e financeiros da CONCESSÃO e da 

CONCESSIONÁRIA, especialmente no que tange aos processos de reequilíbrio econômico-

financeiro, nos procedimentos para solução de controvérsias e, se houver, nos cálculos 

referentes à indenização por término antecipado;

x. avaliar os PROGRAMAS DE GESTÃO SOCIOAMBIENTAL e o SISTEMA DE 

GESTÃO SOCIOAMBIENTAL, a fim de verificar sua compatibilidade e suficiência com as 

previsões das DIRETRIZES MÍNIMAS SOCIOAMBIENTAIS;

xi. aferir por amostragem o cumprimento das exigências socioambientais previstas nos 

planos previstos nas DIRETRIZES MÍNIMAS SOCIOAMBIENTAIS;

xii. informar ao PODER CONCEDENTE descumprimentos do CADERNO DE 

ENCARGOS e das DIRETRIZES MÍNIMAS SOCIOAMBIENTAIS e, quando aplicável, 

apresentar ao PODER CONCEDENTE sugestões de ações corretivas e de regularização das 

falhas, vícios ou defeitos verificados, bem como sugerir os prazos para sua realização; 

xiii. conduzir programa de CAPACITAÇÃO do PODER CONCEDENTE, nos termos deste 

ANEXO;

xiv. certificar que o PODER CONCEDENTE está devidamente coberto e com todas as 

apólices de seguros vigentes conforme exigências do CONTRATO;

xv. elaborar matriz de responsabilidades do VERIFICADOR INDEPENDENTE, do 

PODER CONCEDENTE e da CONCESSIONÁRIA, elaborada com base nas obrigações 

contidas no CONTRATO;

xvi. apoiar na apuração da arrecadação de valores da CIP, do montante estabelecido na fatura 

de consumo de energia elétrica apresentada pela EMPRESA DISTRIBUIDORA e de eventual 

montante cobrado para a arrecadação do tributo;

xvii. emitir outros pareceres e relatórios, conforme necessidades previstas no CONTRATO, 

solicitados pelas PARTES e por órgãos públicos; e

xviii. outras atribuições previstas no CONTRATO e em seus ANEXOS.
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6.2. Os documentos produzidos pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE, sempre que couber, 

deverão observar as seguintes diretrizes:

i. indicar as fontes das informações e dados utilizados;

ii. indicar critérios e metodologias adotados;

iii. apresentar as fórmulas e memórias de cálculo dos resultados apresentados;

iv. indicar as falhas porventura cometidas pela CONCESSIONÁRIA; 

v. indicar o nome da empresa e equipe técnica responsável pela elaboração do relatório, 

laudo ou parecer;

vi. apresentar fundamentação técnica expressa e coerente com as conclusões apresentadas 

sobre o desempenho da CONCESSIONÁRIA, assegurando o respeito ao dever de motivação 

das decisões que afetem a esfera de direitos dos particulares que se relacionam com a 

administração pública;

vii. observar as normas técnicas cabíveis e assegurar que as conclusões sejam emitidas por 

profissionais dotados de competência compatível com a natureza de cada trabalho ou atividade;

viii. outras informações que julgarem relevantes.  

6.3. O VERIFICADOR INDEPENDENTE deverá zelar pela completude, qualidade e veracidade 

dos dados, planilhas e informações a serem utilizados nos relatórios e produtos sob sua responsabilidade, 

bem como deverá promover a gestão transparente e eficiente desses documentos, assegurando seu 

arquivamento em sistema informatizado, disponível para o PODER CONCEDENTE e 

CONCESSIONÁRIA.

6.4. O VERIFICADOR INDEPENDENTE poderá sugerir às PARTES, sempre que necessário, 

aprimoramentos no procedimento de verificação de desempenho da CONCESSIONÁRIA.

6.5. Na hipótese de extinção do contrato com o VERIFICADOR INDEPENDENTE, este deverá 

assegurar a transferência integral do material a que se refere o item 6.3, às PARTES e ao novo 

VERIFICADOR INDEPENDENTE, a fim de que este possa compreender o histórico de aferição de 

desempenho e os respectivos fundamentos técnicos adotados.

7. CAPACITAÇÃO DA EQUIPE DO PODER CONCEDENTE

7.1. O VERIFICADOR INDEPENDENTE deverá realizar cursos e workshops, denominados 

CAPACITAÇÃO, que contenham, no mínimo, o conteúdo programático abaixo:
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i. introdução ao tema das parcerias público privadas no setor de ILUMINAÇÃO PÚBLICA: 

a. principais diferenças entre os modelos de contratação tradicional (regido pela LEI 

FEDERAL DE LICITAÇÕES) e por meio da PPP (LEI FEDERAL DE PPP); 

b. principais aspectos para gestão de um contrato de PPP;

ii. faseamento: 

a. exposição dos resultados esperados nas FASES 0, I, II e IV; 

b. exposição do papel de cada PARTE em cada FASE; 

c. exposição das condições necessárias para o cumprimento dos MARCOS DA 

CONCESSÃO; SISTEMA DE MENSURAÇÃO DO DESEMPENHO e MECANISMO 

DE PAGAMENTO incluindo: 1. cálculo do ÍNDICE DE DESEMPENHO GERAL; 2. 

impacto do FATOR DE DESEMPENHO no valor da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL 

EFETIVA; 3. cálculo do pagamento do COTA EXPANSÃO; 4. cálculo do BÔNUS 

SOBRE A CONTA DE ENERGIA;

d. exposição das regras previstas no CONTRATO COM A INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA DEPOSITÁRIA;

iii. expansão da rede municipal de iluminação pública: 

a. exposição das regras previstas no CONTRATO para a solicitação, por parte do 

PODER CONCEDENTE, da EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA; 

b. implicação de cada solicitação no MECANISMO DE PAGAMENTO;

iv. atividades relacionadas:

a. exposição dos procedimentos para inclusão de ATIVIDADES RELACIONADAS 

solicitadas pelo PODER CONCEDENTE;

b. exposição dos procedimentos para inclusão de ATIVIDADES RELACIONADAS 

solicitadas pela CONCESSIONÁRIA; 

c. cálculo e procedimento do compartilhamento da receita;

v. direitos e obrigações do PODER CONCEDENTE e da CONCESSIONÁRIA: 

a. papel do COMITÊ DE GOVERNANÇA; 
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b. responsabilidade de cada PARTE referente às licenças, permissões e autorizações 

cabíveis, ao relacionamento com a EMPRESA DISTRIBUIDORA e eventuais 

desapropriações, servidões e limitações administrativas; 

c. alocação de riscos; 

d. REVISÕES ORDINÁRIAS dos parâmetros da CONCESSÃO; 

vi. reequilíbrio econômico-financeiro: 

a. exposição das regras previstas no CONTRATO; 

b. metodologia de cálculo do FLUXO DE CAIXA MARGINAL; 

c. exercício prático do cálculo do FLUXO DE CAIXA MARGINAL e treinamento 

na ferramenta disponibilizada;

vii. reversão dos ativos: 

a. exposição da definição de BENS REVERSÍVEIS, BENS VINCULADOS e bens 

privados; 

b. exposição do PLANO DE DESMOBILIZAÇÃO OPERACIONAL. 

7.1.1. O PODER CONCEDENTE deve indicar conteúdos adicionais programáticos da 

CAPACITAÇÃO, podendo se valer de recomendações do VERIFICADOR INDEPENDENTE.

7.2. O VERIFICADOR INDEPENDENTE deverá fornecer toda a infraestrutura física, mobiliário, 

equipamentos e materiais, necessários para a execução da CAPACITAÇÃO, a qual deverá ser realizada 

em local definido pelo PODER CONCEDENTE.

7.3. O VERIFICADOR INDEPENDENTE será responsável por ministrar a CAPACITAÇÃO e 

deverá elaborar todo o conteúdo e materiais didáticos, conforme melhores práticas de mercado. 

7.3.1. O conteúdo apresentado na CAPACITAÇÃO e materiais complementares devem ser 

entregues em versão digital pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE para cada participante da 

CAPACITAÇÃO. O VERIFICADOR INDEPENDENTE poderá consultar o PODER 

CONCEDENTE para avaliar a necessidade da versão impressa.

7.4. A cada 12 (doze) meses devem ser oferecidas CAPACITAÇÕES pelo VERIFICADOR 

INDEPENDENTE que totalizem uma carga horária de 80 (oitenta) horas. 
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7.4.1. A carga horária poderá ser dividida em mais de uma CAPACITAÇÃO, dentro do 

período de 12 (doze) meses, a critério do PODER CONCEDENTE. A primeira 

CAPACITAÇÃO deverá ocorrer em até 90 (noventa) dias da DATA DE EFICÁCIA.

7.5. O custo da capacitação deverá guardar correspondência mínima com valores praticados no 

mercado, tendo como referência o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) por ano, na DATA BASE, 

corrigidos anualmente pelo IPCA, cabendo à CONCESSIONÁRIA arcar com eventuais custos 

adicionais que se façam necessários para o alcance das finalidades previstas neste ANEXO. 

7.6. O PODER CONCEDENTE designará a equipe que receberá a CAPACITAÇÃO, ficando desde 

já limitado a 20 (vinte) pessoas.

7.7. Ao final de cada CAPACITAÇÃO, o VERIFICADOR INDEPENDENTE deve realizar uma 

pesquisa de satisfação com todos os participantes. 

7.7.1. Caso o resultado da pesquisa aponte que a CAPACITAÇÃO não foi considerada como 

satisfatória pelos participantes, o PODER CONCEDENTE terá o direito de requerer uma nova 

CAPACITAÇÃO para a carga horária utilizada.

8. RELAÇÃO COM AS PARTES

8.1. A fim de conferir independência técnica das análises e conteúdos produzidos pelo 

VERIFICADOR INDEPENDENTE:

i. todos os documentos, relatórios, manuais, análises e estudos produzidos pelo 

VERIFICADOR INDEPENDENTE, ainda que em versões preliminares, deverão ser 

produzidos e entregues em formato digital, concomitantemente, à CONCESSIONÁRIA e ao 

PODER CONCEDENTE;

ii. para aqueles serviços em que o VERIFICADOR INDEPENDENTE atuar mediante 

demanda, tanto a CONCESSIONÁRIA quanto o PODER CONCEDENTE poderão requerer 

formalmente sua prestação, devendo o VERIFICADOR INDEPENDENTE notificar 

formalmente a outra PARTE, de imediato. 

8.2. O trabalho do VERIFICADOR INDEPENDENTE deverá ser desenvolvido em parceria com o 

PODER CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA, promovendo a integração das equipes e o 

alinhamento em relação às melhores práticas a serem adotadas.

8.2.1. Os profissionais da equipe técnica do VERIFICADOR INDEPENDENTE deverão estar 

disponíveis para as interações com as PARTES contratualmente previstas, ao longo de todo o 

prazo de vigência do contrato.
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8.3. O contrato com VERIFICADOR INDEPENDENTE preverá expressamente a prerrogativa de 

solicitação direta de informações e esclarecimentos ao VERIFICADOR INDEPENDENTE pelas 

PARTES, as quais deverão ser cumpridas no prazo máximo de 15 (quinze) dias, caso outro prazo não 

seja acordado entre os interessados.

8.4. A CONCESSIONÁRIA garantirá ao VERIFICADOR INDEPENDENTE, ao PODER 

CONCEDENTE e a outros órgãos municipais por este autorizados, acesso integral, ininterrupto e em 

tempo real aos sistemas de acompanhamento e monitoramento dos SERVIÇOS e aos dados do CCO, 

por meio de acesso ao sistema e da emissão de relatórios dinâmicos e em mapas temáticos, para 

monitoramento e controle dos SERVIÇOS realizados, assim como às informações necessários à aferição 

dos indicadores integrantes do SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO, incluindo os 

relativos à administração, à contabilidade e aos recursos técnicos, econômicos e financeiros da 

CONCESSIONÁRIA.

9. REUNIÕES DE MONITORAMENTO E FÓRUNS

9.1. O VERIFICADOR INDEPENDENTE deverá realizar reuniões periódicas de acompanhamento 

e controle com a CONCESSIONÁRIA e o PODER CONCEDENTE, registrando, em ata, as 

providências a serem adotadas no sentido de se assegurarem o cumprimento das exigências e os prazos 

do CONTRATO, devendo o PODER CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA serem informados da 

agenda prevista para tais reuniões e receber cópia de suas atas.

9.2. Além disso, poderão ser realizados fóruns, quando solicitados pelas PARTES, para que 

eventuais dúvidas, que surjam no decorrer do processo de aferimento, sejam solucionadas e proposições 

de melhorias sejam debatidas.

10. GOVERNANÇA CORPORATIVA

10.1. O VERIFICADOR INDEPENDENTE deverá obedecer às boas práticas de governança 

corporativa, na forma das diretrizes do Instituto Brasileiro de Governança Corporativa - IBGC, com a 

apresentação de contas e demonstrações contábeis padronizadas, conforme as normas e práticas 

contábeis adotadas no Brasil.

11. REVISÃO DAS DIRETRIZES DE CONTRATAÇÃO DO VERIFICADOR 

INDEPENDENTE

11.1. No processo de REVISÃO ORDINÁRIA da CONCESSÃO, as PARTES, em comum acordo, 

poderão revisar as diretrizes previstas neste ANEXO.

12. PROCEDIMENTO PARA EXTINÇÃO ANTECIPADA DO CONTRATO COM 
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VERIFICADOR INDEPEDENTE INADIMPLENTE OU QUE INCORRA NA PRÁTICA DE 

ATO ILÍCITO

12.1. As seguintes hipóteses poderão ensejar a extinção antecipada do contrato com o 

VERIFICADOR INDEPENDENTE e sua consequente substituição, sem prejuízo das cominações cíveis 

e penais cabíveis:

i. descumprimento reiterado de qualquer de suas atribuições, desde que não tenha havido 

culpa da CONCESSIONÁRIA ou do PODER CONCEDENTE na ocorrência dos atrasos ou 

inadimplementos do VERIFICADOR INDEPENDENTE;

ii. erros na coleta e processamento de dados e de informações ou na sua checagem, desde 

que não tenha havido culpa da CONCESSIONÁRIA ou do PODER CONCEDENTE na 

ocorrência dos atrasos ou inadimplementos do VERIFICADOR INDEPENDENTE;

iii. qualquer forma de favorecimento indevido às PARTES que possa comprometer a 

qualidade e a independência da atividade de verificação, como, por exemplo, o 

compartilhamento de informações sigilosas ou cuja divulgação cause prejuízo ao processo de 

aferição;

iv. omissão, manipulação de informações ou de dados, bem como o uso de informações ou 

dados falsos;

v. superveniência de conflito de interesses que possa comprometer a independência, 

imparcialidade e a autonomia das análises; 

vi. constatação de conluio com quaisquer PARTES para alterar o resultado dos relatórios 

do SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO ou o valor da CONTRAPRESTAÇÃO 

MENSAL EFETIVA, BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA e COTA EXPANSÃO.

12.2. Verificada a ocorrência de algumas das hipóteses estabelecidas no item 12.1, o PODER 

CONCEDENTE, por iniciativa própria ou a pedido da CONCESSIONÁRIA, deverá instaurar processo 

administrativo de apuração dos fatos, devendo ser assegurada a ampla defesa e o contraditório ao 

VERIFICADOR INDEPENDENTE e a qualquer outro envolvido (interessados), inclusive a 

CONCESSIONÁRIA, se for o caso.

12.2.1. O interessado será notificado para apresentação de defesa no prazo de 15 (quinze) dias.

12.2.2. A notificação deverá descrever de forma clara e objetiva os fatos imputados ao 

interessado e as possíveis consequências de sua conduta.
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12.2.3. Caberá ao interessado provar o quanto alegado em sua defesa, podendo, antes da tomada 

da decisão pelo PODER CONCEDENTE, juntar documentos e pareceres, requerer diligências 

e perícias, bem como aduzir alegações referentes à matéria objeto do processo.

12.2.4. Somente poderão ser recusadas, mediante decisão fundamentada, as provas propostas 

pelo interessado quando sejam ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou protelatórias.

12.2.5. Quando o interessado declarar que fatos e dados estão registrados em documentos 

existentes na própria Administração, o PODER CONCEDENTE proverá, de ofício, à obtenção 

dos documentos ou das respectivas cópias.

12.2.6. Os elementos probatórios deverão ser considerados na motivação do relatório e da 

decisão final do PODER CONCEDENTE sobre a matéria.

12.2.7. O PODER CONCEDENTE deverá emitir sua decisão no prazo de 30 (trinta) dias 

corridos do recebimento da defesa, prorrogáveis por igual período, e da sua decisão caberá 

recurso, no prazo de 15 (quinze) dias.

12.2.8. A autoridade superior deverá emitir sua decisão no prazo de 30 (trinta) dias do 

recebimento do recurso, prorrogáveis por igual período.

12.3. Durante o processo de apuração a que se refere o item 12.2, o PODER CONCEDENTE poderá 

determinar o afastamento temporário do VERIFICADOR INDEPENDENTE por meio de decisão 

fundamentada.

12.3.1. Durante o afastamento temporário do VERIFICADOR INDEPENDENTE ou até que o 

novo VERIFICADOR INDEPENDENTE seja contratado na hipótese de decisão final pela 

destituição do prestador anterior, o cálculo da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA, 

observará o mecanismo de cálculo indicado no MECANISMO DE PAGAMENTO.

12.4. Na hipótese de decisão administrativa final do PODER CONCEDENTE pela destituição do 

VERIFICADOR INDEPEDENTE, deverá a CONCESSIONÁRIA providenciar a rescisão do respectivo 

contrato e iniciar novo processo de contratação de VERIFICADOR INDEPEDENTE conforme 

diretrizes deste ANEXO. 

12.4.1. A CONCESSIONÁRIA poderá acionar os mecanismos de solução de controvérsias do 

CONTRATO caso discorde da decisão do PODER CONCEDENTE sobre o afastamento do 

VERIFICADOR INDEPENDENTE.

13. DIVERGÊNCIAS INTERPRETATIVAS A RESPEITO DO SISTEMA DE 

MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO OU DAS POSIÇÕES EMITIDAS PELO VERIFICADOR 
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INDEPENDENTE

13.1. Eventuais discordâncias da CONCESSIONÁRIA ou do PODER CONCEDENTE em relação à 

aplicação das regras do SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO ou à interpretação técnica 

adotada pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE a respeito dos temas submetidos à sua apreciação não 

ensejarão a aplicação de penalidades ao VERIFICADOR INDEPENDENTE, nem a retenção de seus 

pagamentos ou a imposição de descontos sobre a sua remuneração.
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AUTORIZAÇÃO 

 

Considerando a contratação da Caixa Econômica-Federal em maio de 2021 para 

a “estruturação de Projeto de Concessão do Sistema de Iluminação Pública do Município 

de Ribeirão Preto, com recursos do Fundo de Apoio à Estruturação e ao 

Desenvolvimento de Projetos de Concessão e Parcerias Público-Privadas – FEP CAIXA, 

nos termos da Lei Federal nº 13.529/2017”; 

Considerando o início da estruturação em dezembro de 2021, a partir da realização 

de reunião entre representantes da Prefeitura de Ribeirão Preto, da Secretaria de Parcerias 

Público-Privadas (SPPI), do Ministério de Desenvolvimento Regional (MDR), da Caixa 

Econômica Federal e da IFC (membro do Grupo Banco Mundial)1; 

Considerando que os estudos preparatórios para a concessão possuem duração 

inerentemente longa, principiada em 2021 e que, em compatibilidade com o contexto do 

início dos trabalhos de modelagem e considerando-se o fato de que o Município, àquela 

época, ainda não havia se adaptado plenamente à nova lei de licitações, todos os estudos 

técnicos e jurídicos necessários à modelagem –Situação Jurídico-Institucional, Relatório 

Econômico-Financeiro, Análise de Atratividade, Análise de Pré-Viabilidade, Situação 

Técnico-Operacional, Estudos de Engenharia, dentre outros – foram realizados utilizando 

como referência a Lei Federal 8.666/1993, além da legislação específica sobre concessões 

e PPPs, tal como permitido expressamente pelo 191 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

Considerando que, pelas mesmas razões acima destacadas, também o edital, 

contrato e demais documentos editalícios foram produzidos com fundamento na Lei 

Federal 8.666/93, em conjunto com a legislação específica sobre concessões e PPPs, e 

que as versões adotadas na fase de validação externa, representada pela realização de 

consulta e audiência pública, considerou essa mesma base legal; 

Considerando que a legislação especial sobre concessões e PPPs já trazia muitas 

das novidades veiculadas pela Lei Federal nº 14.133/2021;   

Autorizo abertura de processo licitatório, optando-se, fundamentadamente, em 

virtude do contexto acima descrito e do disposto no art. 191 da Lei Federal nº 

 
1https://www.ribeiraopreto.sp.gov.br/portal/noticia/ribeirao-preto-inicia-estruturacao-da-ppp-de-

iluminacao-publica 
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14.1338/2021, pelo regime jurídico da Lei Federal 8.666/1993, combinado com a 

legislação especial que trata das concessões e PPPs, tais como a Lei Federal 8.987/1995 

e a Lei Federal 11.079/2004, para concessão administrativa para prestação dos serviços 

de iluminação pública no Município de Ribeirão Preto, incluídos o desenvolvimento, 

modernização, expansão, eficientização energética, operação e manutenção da rede 

municipal de iluminação, em atendimento integral ao art. 10 da Lei Federal nº 

11.079/2004 e demais preceitos legais aplicáveis. 

Encaminho os autos ao Departamento de Materiais e Licitação - Divisão de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto para adoção das medidas cabíveis. 

Acompanha esta autorização o processo nº 34189/2023, o qual contém, dentre 

outros estudos relevantes, os seguintes documentos: 

i. Contrato PMRP 080/2021, celebrado entre o Município de Ribeirão Preto e a 

Caixa Econômica Federal; 

ii. Justificativa para o projeto, com descrição sucinta do objeto, acompanhada de 

estudo técnico (Value for Money) demonstrando a viabilidade, conveniência e a 

oportunidade da contratação, mediante identificação das razões que justifiquem a 

opção pela forma de parceria público-privada (cf. art. 10, I, a da Lei Federal nº 

11.079/2004 e art. 38, caput da Lei Federal nº 8.666/1993); 

iii. Declaração, acompanhada de demonstrativos técnicos, indicando:   

a. que as despesas criadas ou aumentadas não afetarão as metas de resultados 

fiscais (cf. art. 10, I, b da Lei Federal nº 11.079/2004 e art. 12, §1º, a da Lei 

Municipal 2.407/2010),  

b. que as despesas criadas ou aumentadas respeitam aos limites estabelecidos 

para as despesas de caráter continuado, em atendimento ao disposto no artigo 

28, da Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004 (cf. art. 10, I, c da Lei Federal 

nº 11.079/2004 e art. 12, §1º, b da Lei Municipal 2.407/2010); 

c. a estimativa do impacto orçamentário-financeiro nos exercícios em que deva 

vigorar o contrato de PPP (cf. art. 10, II, da Lei Federal nº 11.079/2004);  

d. que a estimativa do fluxo de recursos públicos é suficiente para o 

cumprimento, durante a vigência do contrato e por exercício financeiro, para 
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cumprimento das obrigações contraídas pela Administração Pública (cf. art. 

10, IV da Lei Federal nº 11.079/2004); 

iv. Declaração do ordenador da despesa de que as obrigações contraídas estão 

previstas na Lei Orçamentária Anual e são compatíveis com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias; bem como que o objeto da PPP está previsto no Plano Plurianual 

(cf. art. 10, III e V da Lei Federal nº 11.079/2004 e art. 12, §1º, c e d da Lei 

Municipal 2.407/2010); 

v. Lei Municipal nº 3.157/2023 – que autoriza o Poder Executivo a delegar, por meio 

de parceria público-privada, os serviços de iluminação pública no Município de 

Ribeirão Preto (cf. Lei Orgânica do Município, art. 99, §1º); 

vi. Comprovante de submissão de minuta de edital e de contrato à consulta pública, 

a qual foi realizada no período de 15/12/2022 a 18/01/2023 e de realização de 

audiência pública em 10/01/2023 (cf. art. 10, IV da Lei Federal nº 11.079/2004 e 

art. 39 da Lei Federal 8.666/1993); - Link de acesso Audiência Pública: 

https://www.youtube.com/watch?v=DX-Og44PTqw  

vii. Portaria nº 472/2023 – Designação da Comissão Municipal de Licitação e 

Contratação; 

viii. Atas e Resoluções do Conselho Gestor de Parceria Público-Privada relacionadas 

ao projeto; e  

ix. Edital, Contrato de licitação e seus anexos. 

Ribeirão Preto, 22 de março de 2023 

 

ANTONIO DAAS ABBOD 

Secretário Municipal de Governo 
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"Autorização PPP"
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Emitido por: "SolarBPM", emitido em 20/06/2022 - 17:27:45 e válido até 20/06/2122 - 17:27:45.

(Assinatura do sistema)
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Sistema de Gestão de Processos Digitais
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TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

Nesta data, procedemos a juntada de documento de número PMRP 2023/034189 .

ADM-21, em 22/03/2023.

_______________________________
MARIANA ROSSIN MARTINEZ
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto

FOLHA DE INFORMAÇÃO

À Procuradoria Geral do Município:

Para Análise e Manifestação quanto ao teor do 
Edital e seus anexos, informando que:

Quanto a previsão da prova de regularidade 
para com a Fazenda Municipal, o Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, tem manifestado no 
sentido de que a prova de regularidade fiscal, deverá 
guardar pertinência e adequação com as atividades 
desenvolvidas no segmento ligado ao objeto que se 
pretende contratar, nos termos da legislação vigente; 

Ilustramos tal posicionamento, dentre vários 
julgados daquela Corte de Contas, pela decisão 
plenária proferida nos autos do TC-2791/003/11 em 
sessão de 14-12-2011, relator e. Substituto de 
Conselheiro Samy Wurman:

“Com relação à prova de regularidade para 
com a Fazenda Municipal, nos termos do item 
‘21.3.1.5’, sua redação genérica torna 
verdadeira a premissa de que estão nela 
englobados os tributos mobiliários e os 
imobiliários. Contudo, a natureza dos tributos 
imobiliários da Fazenda Municipal da sede da 
empresa licitante não os torna requisito 
essencial de idoneidade para a prestação dos 
serviços que constituem o presente objeto.

Tal imposição, aliás, coloca-se em confronto 
com a pacífica jurisprudência desta Corte, a 
exemplo das decisões exaradas nos processos 
TC-032300/026/08, TC-000746/009/10, TC-
000653/009/10, TC-015356/026/10 e TC-
032676/026/10, que consolidaram o 
posicionamento de que os parâmetros eleitos 
pela Administração, como prova da 
regularidade fiscal, devem guardar pertinência 
e adequação com as atividades desenvolvidas 
no segmento ligado ao objeto que se pretende 
contratar, nos termos da Lei de Regência.

E é do próprio sistema do artigo 29, da Lei 
Geral de Licitações, que se extrai tal comando, 
pois, ao ser considerado que a prova de 
inscrição no cadastro de contribuintes será 
pertinente ao ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual, é por esta mesma 
extensão que se dará a prova de regularidade”.

Abaixo, nesta esteira, transcrevemos mais um 
julgado do TCE-SP: TC-000412.989.13-9 (Relator 
Cons. Edgard Camargo Rodrigues) VOTO ... 

“Já no tocante à regularidade fiscal, carece 
razão ao autor quando, ao enfatizar a 
necessidade de se ater à “natureza da 
prestação dos serviços licitada”, apela seja 
reconhecida por “absolutamente 
desnecessária e excessiva a exigência de se 
apresentarem certidões de regularidade para 
com as Fazendas Municipal, Estadual e 
Federal”.

Outrossim, diligenciamos no sitio oficial do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, na aba 
“LICITAÇÕES”, constatando que em seus editais 
quando se trata de aquisição/fornecimento é exigida 
somente a prova de regularidade fiscal com o Estado, 
e quando é prestação de serviços a exigência é 
somente da prova de regularidade fiscal com o 
Município, e quando é prestação de serviços com o 
fornecimento de material exige-se a prova de 
regularidade fiscal tanto no âmbito Municipal quanto 
Estadual.

É importante registrar que a comprovação de 
regularidade perante a Fazenda Federal é exigida em 
todos os casos, independentemente do objeto.

Anderson Ferreira da Silva
Diretor do Departamento de Materiais e Licitações
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
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Encaminhamento

Processo PMRP 2023/044440 Vol.: 1

Origem

Órgão: PMRP - Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Unidade: PGM-DADM - DIVISAO ADMINISTRATIVA

Responsável: SABRINA COPPOLA GERMANOS
Data encam.: 22/03/2023 às 17:21

Destino

Órgão: PMRP - Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Unidade: PGM-PJ - PROCURADOR ASSISTENTE

Responsável: Suelane Ferreira Suzuki

Encaminhamento

Encaminhamento: Para análise e manifestação. Grata
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO
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Procuradoria-Geral do Município 

1

Processo Digital nº 2023/044440
Concorrência Pública nº 001/2023
Processo de Compras nº 293/2023
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Governo
Objeto: Concessão administrativa para prestação dos serviços de Iluminação Pública no 
Município de Ribeirão Preto/SP
Assunto: Análise do Edital e da Minuta Contratual
Parecer nº 284/2023

Senhor Procurador-Geral,

DO RELATÓRIO

Por solicitação do Diretor do Departamento de Materiais e Licitações, fls. 784, 
vieram os autos para análise e manifestação a respeito do teor do edital e seus anexos, fls. 
306/779, que foram elaborados visando à celebração de contrato de concessão administrativa 
para prestação dos serviços de iluminação pública no Município de Ribeirão Preto/SP, pela 
modalidade concorrência, adotando-se como critério de julgamento o menor valor de 
contraprestação mensal ofertada a ser pago pelo poder concedente à concessionária, com 
prazo de duração de 13 anos, prorrogável nos termos da lei, e valor estimado de R$ 
298.309.912,78.

Os autos foram instruídos, entre outros, com os seguintes documentos: 
Requisição de Serviço nº 149/2023, fls. 04; Contrato de Prestação de Serviços - FEP CAIXA 
- Contrato PMRP nº 080/2021, fls. 05/15; justificativa de conveniência e oportunidade da 
contratação, fls. 16/18; Relatório Value for Money, fls. 21/56; declaração geral e memórias de 
cálculo de fls. 57/62; Relatório Econômico-Financeiro, fls. 63/105; Estudos de Engenharia, fls. 
106/239; planilhas de modelagem econômico-financeira, fls. 239; declaração do ordenador de 
despesas, fls. 241; cópia da Lei Complementar Municipal nº 3.157/2023, fls. 242/245; cópia 
da publicação do edital de convocação para a audiência pública e lista de presença, fls. 
246/249; respostas às contribuições recebidas na consulta pública, fls. 250/283; cópia da 
publicação da Portaria nº 472/2023, fls. 287/300; cópia do Decreto Municipal nº 301/2022, fls. 
301/302; cópia da publicação da ata de reunião do Conselho Gestor do Programa Municipal 
de Parcerias Público-Privadas, ocorrida em 13/12/2022, fls. 303; autorização da autoridade 
competente, fls. 780/782; e, justificativa de exigência de regularidade fiscal, fls. 784.

DA ANÁLISE JURÍDICA

DA ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO

Cumpre salientar, inicialmente, que a presente análise é eminentemente jurídica 
aos termos do edital e de seus anexos, conforme exige o parágrafo único do art. 38 da Lei nº 
8.666/93, e as questões afetas ao juízo de conveniência e oportunidade, posto que próprias 
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do poder discricionário da autoridade competente, bem como as de ordem técnica exigidas 
para a elaboração do objeto e sua especificação, a fixação dos quantitativos, a cotação de 
preços e a indicação de dotação orçamentária são de inteira responsabilidade de seus 
subscritores.

DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO E FONTE DE CUSTEIO

A Lei Complementar Municipal nº 3.157/23 autorizou o Poder Executivo Municipal 
a delegar à iniciativa privada, por meio de parceria público-privada, mediante prévia licitação, 
a prestação de serviços de iluminação pública no âmbito do Município de Ribeirão Preto:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a delegar à iniciativa privada, 
por meio de parceria público-privada, mediante prévia licitação, a prestação 
dos serviços de iluminação pública no Município de Ribeirão Preto.
§1º. A prestação dos serviços públicos de iluminação pública compreende a 
instalação, melhoramento, desenvolvimento, modernização, expansão, 
eficientização energética, operação e manutenção da rede municipal de 
iluminação pública, sem prejuízo da inclusão e detalhamento, pelo Executivo, 
no escopo de contrato de concessão, de outras atividades essenciais à 
realização dos referidos serviços.
§2º. Poderá ser incluída no escopo do contrato de concessão a realização de 
investimentos e a prestação de serviços que possam utilizar como suporte os 
bens integrantes da rede municipal de iluminação pública, tais como câmeras, 
sensores e outros equipamentos tecnológicos que tenham como objetivo a 
melhoria da gestão municipal, da qualidade de vida dos cidadãos e da 
segurança pública.

A partir da leitura da subcláusula 4.1 do contrato, nota-se que o objeto da 
contratação aparenta estar em consonância com os limites da autorização legal, posto que 
consiste na delegação, por meio de concessão administrativa (modalidade de parceria 
público-privada), da prestação dos serviços de iluminação pública no Município de Ribeirão 
Preto, compreendendo a instalação, melhoramento, desenvolvimento, modernização, 
expansão, eficientização energética, operação e manutenção do conjunto de equipamentos 
que compõem a infraestrutura da rede municipal de iluminação pública, nela incluídos todos 
os pontos de iluminação pública localizados dentro dos seus limites territoriais, em 
conformidade com as demais cláusulas do edital e seus anexos.

A delimitação do objeto da concessão é tema intrinsecamente ligada ao custeio 
dos serviços de iluminação pública prestados no âmbito da parceria público-privada, uma vez 
que de acordo com o art. 2º da Lei Complementar Municipal nº 3.157/23, as receitas 
provenientes da arrecadação da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública 
- CIP ficarão integralmente vinculadas ao pagamento e à garantia de adimplência das 
obrigações pecuniárias devidas pela municipalidade, constituindo a principal fonte de custeio:

Art. 2º. Fica vinculada a integralidade das receitas municipais provenientes 
da arrecadação da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública – CIP, de que trata o art. 149-A da Constituição Federal, ao 
pagamento e à garantia de adimplência de obrigações pecuniárias do 
Município decorrentes da parceria público-privada relacionada à prestação 
dos serviços de iluminação pública de que trata o § 1º do art. 1º. 
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§ 1º. Caso o edital ou o contrato de concessão relativos à parceria público 
privada prevejam o compartilhamento com o Poder Público, de forma 
antecipada ou não, de parte de receitas alternativas, complementares, 
acessórias ou decorrentes de atividades relacionadas ou de projetos 
associados e, ainda, na hipótese em que o escopo contratual abranja as 
atividades descritas no § 2º do art. 1º, fica vinculada a integralidade dos 
recursos compartilhados ao pagamento e à garantia de adimplência de 
obrigações pecuniárias do Município relacionadas à prestação da citada 
parcela do escopo do contratual.
§ 2º. Poderão ser pagas ou garantidas na forma deste artigo as 
contraprestações pecuniárias, os aportes de recursos, as bonificações, as 
penalidades e as indenizações devidas ao parceiro privado, em especial em 
razão da extinção antecipada do contrato de concessão, dentre outras 
obrigações pecuniárias do Município decorrentes da parceria público-privada.
§ 3º. O contrato de concessão relativo à parceria público-privada disciplinará 
as regras de pagamento e de garantia de que trata este artigo, podendo 
prever, em especial, que os valores decorrentes da arrecadação da CIP ou 
compartilhados pelo parceiro privado serão depositados em uma ou mais 
contas segregadas e vinculadas, a serem mantidas em instituição financeira 
depositária ou custodiante, a qual será encarregada do controle e repasse de 
recursos às partes interessadas, sem prejuízo de quaisquer outros 
instrumentos contratuais necessários à formalização do mecanismo de 
pagamento e garantia.

Aqui importante consignar que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 
666.404/SP, relativo ao Tema 696 da Repercussão Geral, entendeu constitucional a aplicação 
de recursos arrecadados por meio da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública na expansão e aprimoramento da rede:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 696. 
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO 
SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 
ARRECADADOS. MELHORAMENTO E EXPANSÃO DA REDE. 
POSSIBILIDADE. 1. O artigo 149-A, da Constituição Federal, incluído pela 
Emenda Constitucional 39/2002, dispõe que “Os Municípios e o Distrito 
Federal poderão instituir contribuição, na forma das respectivas leis, para o 
custeio do serviço de iluminação pública, observado o disposto no art. 150, I 
e III”. 2. O constituinte não pretendeu limitar o custeio do serviço de 
iluminação pública apenas às despesas de sua execução e manutenção. Pelo 
contrário, deixou margem a que o legislador municipal pudesse instituir a 
referida contribuição de acordo com a necessidade e interesse local, 
conforme disposto no art. 30, I e III, da Constituição Federal. 3. A iluminação 
pública é indispensável à segurança e bem estar da população local. 
Portanto, limitar a destinação dos recursos arrecadados com a contribuição 
ora em análise às despesas com a execução e manutenção significaria 
restringir as fontes de recursos que o Ente Municipal dispõe para prestar 
adequadamente o serviço público. 4. Diante da complexidade e da dinâmica 
características do serviço de iluminação pública, é legítimo que a contribuição 
destinada ao seu custeio inclua também as despesas relativas à expansão 
da rede, a fim de atender as novas demandas oriundas do crescimento 
urbano, bem como o seu melhoramento, para ajustar-se às necessidades da 
população local. 5. Recurso Extraordinário a que se dá provimento. Fixada a 
seguinte tese de repercussão geral: "É constitucional a aplicação dos 
recursos arrecadados por meio de contribuição para o custeio da iluminação 
pública na expansão e aprimoramento da rede". (RE 666404, Relator(a): 
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MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: ALEXANDRE DE MORAES, 
Tribunal Pleno, julgado em 18/08/2020, PROCESSO ELETRÔNICO 
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-221  DIVULG 03-09-2020  PUBLIC 
04-09-2020)

No voto do redator do acórdão, Ministro Alexandre de Moraes, consta da 
fundamentação alusão expressa à Resolução Normativa nº 414, de 09 de setembro de 2010, 
da Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel, que estabelecia à época as Condições 
Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica, inclusive no que diz respeito à iluminação 
pública. O referido regulamento foi substituído pela Resolução Normativa Aneel nº 1.000, de 
07 de setembro de 2021, que estabelece as Regras de Prestação do Serviço Público de 
Distribuição de Energia Elétrica, e em seu arts. 189, caput e § 1º e 451, caput e § 2º, dispõe 
acerca da alcance do serviço de iluminação pública, em termos semelhantes ao da normativa 
revogada:

Art. 451. A elaboração de projeto, a implantação, expansão, operação e 
manutenção das instalações de iluminação pública são de responsabilidade 
do poder público municipal.
(...)
§ 2º A responsabilidade do poder público municipal inclui os custos de 
ampliação de capacidade ou reforma de subestações, alimentadores e linhas 
já existentes, desde que necessárias ao atendimento das instalações de 
iluminação pública, devendo ser realizado o cálculo do encargo de 
responsabilidade da distribuidora disposto no Capítulo II do Título I.

Ainda sobre o julgamento referido acima, convém transcrever trecho do elucidativo 
voto do Ministro Gilmar Mendes, a respeito da amplitude do serviço de iluminação pública 
passível de ser custeado com os recursos da contribuição prevista no art. 149-A da 
Constituição Federal:

(...) a expressão utilizada na redação do art. 149-A da Constituição diz 
respeito a todas as despesas destinadas ao oferecimento do serviço pela 
municipalidade, de modo a abarcar o maior universo possível de cidadãos – 
sobretudo por tratar-se de serviço essencial – e com a melhor qualidade 
possível.
Nesses termos, além das ações necessárias para a implementação e a 
manutenção do serviço, a melhoria e a expansão da rede também se 
mostram fundamentais à prestação ampla e eficiente da iluminação pública a 
toda a comunidade.
(...)
Ao expandir a rede para levar iluminação pública a uma região anteriormente 
não atendida pelo serviço, amplia-se também a abrangência dos contribuintes 
atingidos pela norma.
Do mesmo modo, a melhoria da rede objetiva a prestação mais qualificada e 
eficiente do serviço, o que, em termos de iluminação pública, se traduz (i) na 
redução das hipóteses de descontinuidade ou de interrupção do serviço; (ii) 
na substituição de lâmpadas menos eficientes por lâmpadas mais 
econômicas; (iii) na modernização de reatores e acessórios; (iv) na aquisição 
de tecnologia destinada ao monitoramento efetivo do serviço; (v) no emprego 
de sensores de pontos de luz, o que reduz de desperdícios de consumo; ou 
ainda, de forma mais avançada, (vi) na aquisição de sistemas sustentáveis 
de energia, como a adoção do uso de placas de captação de luz solar, com 
redução impactante na conta pública de energia elétrica.

Peça do processo/documento PMRP 2023/044440, materializada por: J.P.I.D.C em 22/08/2023 17:00 CPF: 338.xxx.xxx-31

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//r

ib
ei

ra
op

re
to

.s
ol

ar
bp

m
.s

of
tp

la
n.

co
m

.b
r/

at
en

di
m

en
to

/c
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
s 

e 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 P
M

R
P

 2
02

3/
04

44
40

 e
 o

 c
ód

ig
o 

LJ
9Z

LP
W

I.
P

ág
. 4

 d
e 

26
 -

 D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
U

E
LA

N
E

 F
E

R
R

E
IR

A
 S

U
Z

U
K

I.

Peça do processo/documento PMRP 2023/044440, materializada por: J.P.I.D.C em 22/08/2023 17:00 CPF: 338.xxx.xxx-31

Página: 789

Peça do processo/documento PMRP 2023/122151, materializada por: R.F.M.F em 23/08/2023 11:11 CPF: 348.xxx.xxx-98

Página: 806



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO
Estado de São Paulo

Procuradoria-Geral do Município 

5

Assim, a melhoria da rede não só visa ao atendimento dos indistintos usuários 
que se beneficiam do serviço, como também termina por equilibrar, ao reduzir 
as hipóteses de furto de energia e melhorar a eficiência operacional da 
entrega do serviço, a alegada oneração do contribuinte.

O alcance dos serviços de iluminação pública é também objeto do art. 189, caput 
e § 1º, da Resolução Normativa Aneel nº 1.000, de 07 de novembro de 2021, segundo o qual:

Art. 189. Deve ser classificada na classe iluminação pública a unidade 
consumidora destinada exclusivamente à prestação do serviço público de 
iluminação pública, de responsabilidade do poder público municipal ou 
distrital ou daquele que receba essa delegação, com o objetivo de iluminar:
I - vias públicas destinadas ao trânsito de pessoas ou veículos, tais como 
ruas, avenidas, logradouros, caminhos, passagens, passarelas, túneis, 
estradas e rodovias; e
II - bens públicos destinados ao uso comum do povo, tais como abrigos de 
usuários de transportes coletivos, praças, parques e jardins, ainda que o uso 
esteja sujeito a condições estabelecidas pela administração, inclusive o 
cercamento, a restrição de horários e a cobrança.
§ 1º Não se inclui na classe iluminação pública o fornecimento de energia 
elétrica que tenha por objetivo:
I - a publicidade e a propaganda;
II - a realização de atividades que visem a interesses econômicos;
III - a iluminação das vias internas de condomínios; e
IV - o atendimento a semáforos, radares e câmeras de monitoramento de 
trânsito.

Com base nos limites dessa normativa, o Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em data recente, considerou indevido o custeio de “iluminação festiva” com recursos 
da CIP:

2.12 No que tange à indefinição dos quantitativos para a iluminação de 
eventos festivos, ainda que me filie às conclusões da Assessoria de 
Engenharia no sentido de que a alocação de valores desse serviço na 
modelagem econômico-financeira seria suficiente à elaboração das 
propostas, há aspecto prejudicial relacionado à utilização de recursos da CIP 
– Contribuição de Iluminação Pública.
Sobre o assunto, bem sintetizou o parecer do Ministério Público de Contas:
“No mais, procedente também a demanda da Tecnoluz Eletricidade Ltda. 
(TC-8077.989.22-6), que se insurge contra a previsão contida no item 1.1, III 
do Edital, especificamente ao fato de incluir como objeto do ajuste a execução 
de iluminação de eventos realizados pelo Município. Em síntese, a 
representante, resgatando a Minuta do Contrato (cláusula 11.1.V), observou 
que grande parte da remuneração da parceria privada em exame será 
custeada com recursos da CIP (Contribuição para Custeio dos Serviços de 
Iluminação Pública), o que significa que essa contribuição será utilizada, de 
fato, para o pagamento de iluminação dos eventos municipais. Ocorre que, 
iluminação pública, na definição do art. 189 da Resolução nº 1000/2021 da 
ANEEL, é um serviço prestado de caráter universal (serviço uti universi), não 
se enquadrando nessa classificação a iluminação de eventos festivos e/ou 
decorativos, como descrito no ajuste. Na visão do MPC, endossando, 
inclusive, o posicionamento da d. ATJ-JUR, a previsão editalícia no sentido 
de incluir no objeto do ajuste a execução de iluminação de eventos ofende 
norma constitucional (art. 149-A, CF/88) que autoriza a criação da 
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contribuição, bem como a própria lei municipal – Lei nº 3.836/2005, art. 1º, 
parágrafo único, por extrapolar a destinação prevista da aludida espécie 
tributária”.
Pertinente frisar, como destacou a ATJ, que a inclusão no objeto do contrato 
de “iluminação de eventos”, extrapola também a Lei Municipal 
correspondente, que limita a utilização dos recursos advindos da CIP ao 
custeio de “iluminação pública”. Procedente, assim, a questão. (TCE - TC-
7593.989.22 e outros - Plenário - Relator Conselheiro Sidney Estanislau 
Beraldo - Sessão de 11/05/2022)

Os Tribunais de Contas dos Estados de Minas Gerais e Mato Grosso também já 
tiveram a oportunidade de se manifestar sobre a utilização das receitas da CIP para custeio 
de iluminação de natureza decorativa:

O Tribunal de Contas de Minas Gerais, na Representação nº 838465, de 
relatoria do conselheiro Gilberto Diniz, julgou, no ano de 2017, caso concreto 
relativo à utilização de receitas da Contribuição para Iluminação Pública para 
custeio de idealização artística, implementação, operacionalização e 
manutenção do projeto de iluminação decorativa do evento “Natal Encantado 
2010”.
O tribunal entendeu que o tributo tem finalidade específica adstrita à despesa 
com o serviço de iluminação pública. Sustentou que a utilização dos recursos 
da COSIP para pagamento de serviços de decorações natalinas não tem 
amparo legal e não se inclui em iluminação pública.
Nesse mesmo sentido, o Parecer nº 76/2017 do Tribunal de Contas do Estado 
do Mato Grosso. O município de Juara-MT questionou ao Tribunal de Contas 
Estadual a respeito da possibilidade de utilização dos recursos da COSIP no 
custeio de despesas natalinas a fim de iluminar vias, praças, passarelas, 
jardins e outros bens públicos de uso comum de livre acesso.
Atentou o tribunal que o excedente dos recursos deve ser aplicado de 
maneira consciente, pois, ao se alargar em demasia o conceito de “custeio 
do serviço de iluminação pública”, permite-se que ao contribuinte seja 
repassado o custo de serviços não autorizados pela Constituição Federal em 
seu artigo 149-A.
Com fulcro no inciso XXXIX do artigo 2º Resolução Normativa nº 414/2010 
da Aneel, entendeu-se que iluminação pública é o "serviço público que tem 
por objetivo exclusivo prover de claridade os logradouros públicos, de forma 
periódica, contínua ou eventual”. Tal conceito, para o Tribunal de Contas, 
seria taxativo, configurando iluminação pública somente o serviço público que 
fornece claridade aos logradouros, entendido como “fornecimento coletivo de 
irradiação de luz artificial (elétrica) de utilidade coletiva,ou seja, iluminação 
que se presta para iluminar bens públicos de uso comum” (p. 9 do TCE).
Diante de tal posicionamento, o TCE entendeu que a iluminação natalina, 
ainda que aplicada a bens de uso comum do povo, tem por finalidade o 
embelezamento, sendo ornamental, lúdica e decorativa, não sendo, porém, 
de utilidade para toda a coletividade. Logo, concluiu a corte que não poderia 
ser aplicada a receita de contribuição para custear a iluminação natalina.1

1 Floriano, Eduardo de Souza; Carvalho, Marcus Monteiro de; Ayupe, Carolina Guimarães; Neto, Hugo Vidigal 
Ferreira. Parâmetros para a aplicação da receita oriunda da Contribuição do Serviço de Iluminação Pública 
(COSIP): análise da jurisprudência do STF e dos tribunais de contas estaduais. In: Dosso, Taisa Cintra; Tavares, 
Gustavo Machado; Silva, Thiago Viola Pereira da (coords). Direito municipal em debate. Belo Horizonte: Fórum, 
2022, p. 193-212.
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No caso, tem-se que a Lei Complementar Municipal nº 3.156/23, que dispõe sobre 
a CIP no âmbito do Município de Ribeirão Preto, limitou-se a dispor em seu art. 3º que o 
serviço de iluminação pública objeto de custeio pela referida contribuição “compreende a 
instalação, melhoramento, desenvolvimento, modernização, expansão, eficientização 
energética, operação e manutenção da rede municipal de iluminação pública”.

Diante desse cenário, alerta-se que a previsão entre os serviços objeto da 
concessão da implantação de iluminação especial “visando a valorização e o 
embelezamento por meio da iluminação de monumentos e espaços públicos”, 
constante do item 9 do Caderno de Encargos, pode ensejar questionamentos, 
especialmente por incluir a iluminação de imóveis de uso especial. 

Recomenda-se também a exclusão da referência à Lei Complementar 
Municipal nº 1.430/22 no item 1.103 do apêndice do edital, uma vez que a referida lei foi 
integralmente revogada e não apenas alterada pela Lei Complementar Municipal nº 
3.156/23, devendo constar como “LEI DA CIP” apenas este último diploma normativo.

DA MODALIDADE DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA

A Lei Federal nº 11.079/04 institui normas gerais para licitação e contratação de 
parceria público-privada (PPP) no âmbito da administração pública direta e indireta de todos 
os entes federativos. No âmbito local, a parceria público-privada é regulamentada pela Lei 
Complementar Municipal nº 2.407/10, que criou o Programa Municipal de Parcerias Público-
Privadas, com a finalidade de promover, fomentar, coordenar, regular e fiscalizar a realização 
de parcerias público-privadas no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município de 
Ribeirão Preto.

A PPP é uma concessão especial de serviços públicos, diferindo essencialmente 
da concessão disciplinada pela Lei nº 8.987/95 (concessão comum) por prever o repasse pelo 
parceiro público de contraprestação pecuniária em favor do parceiro privado. Outra 
peculiaridade do regime dessa espécie de concessão é o rol de garantias previsto para 
salvaguardar o parceiro privado em caso de inadimplemento por parte do parceiro público. 
Marçal Justen Filho caracteriza a parceria público-privada, nos seguintes termos:

(...) contrato administrativo em que um particular se obriga a aplicar os seus 
recursos materiais, seu pessoal e seu conhecimento para executar uma 
prestação de natureza complexa, que compreende a execução de obras e a 
prestação de serviços, mediante remuneração proveniente total ou 
parcialmente dos cofres públicos. A Lei reconhece a existência de uma 
comunhão de interesses entre setores públicos e privado, o que se traduz na 
própria qualificação das partes (parceiro público e parceiro privado).
Uma das características da parceria público–privada brasileira é o regime 
diferenciado de garantias em favor do parceiro privado. O contrato prevê 
mecanismos jurídicos destinados a evitar a necessidade de o sócio privado 
submeter-se ao regime usual de precatórios.2

2 Justen Filho, Marçal. Curso de Direito Administrativo. Rio de Janeiro: Forense, 2023, p. 1170.
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Os contratos de parceria público-privada podem adotar a modalidade patrocinada, 
que consiste na concessão de serviços públicos ou de obras públicas de que trata a Lei nº 
8.987/95, com a especial distinção de prever, adicionalmente à tarifa cobrada dos usuários, o 
repasse de contraprestação pelo parceiro público ao parceiro privado; ou a modalidade 
administrativa, que corresponde, em verdade, a contrato de prestação de serviços que tem a 
própria Administração Pública como usuária direta ou indireta, podendo envolver a execução 
de obra ou fornecimento e instalação de bens.

A concessão administrativa, modalidade adotada no caso concreto, rege-se pela 
Lei Federal nº 11.079/04 e, adicionalmente, pelo disposto nos arts. 21, 23, 25 e 27 a 39 da Lei 
Federal nº 8.987/95; não podendo ter como objeto único o fornecimento puro e simples de 
mão-de-obra, o fornecimento e instalação de equipamentos ou a execução de obra pública, 
circunstância que submeteria o respectivo contrato administrativo à disciplina Lei Federal nº 
8.666/93 e legislações correlatas. Em outras palavras, a concessão administrativa é 
necessariamente contrato administrativo de “objeto complexo”, uma vez que “o particular 
assume obrigações de dar e fazer, conjuntamente”, não podendo, por conseguinte, ser 
utilizado como “substitutivo de contratos com objeto simples, tal como a obra pública, compra 
ou prestação de serviços”3.

No que diz respeito aos serviços prestados no âmbito da concessão 
administrativa, tem-se que tais prestações podem ter o parceiro público como beneficiário 
direto ou indireto. Isso porque, como anota Rafael Carvalho Rezende Oliveira, a expressão 
“serviços” utilizada no § 2º do art. 2º da Lei Federal nº 11.079/04 comporta, ao menos, duas 
acepções distintas:

a) serviços públicos: prestados pelo Estado, diretamente ou por meio de 
delegação, a fim de satisfazer necessidades coletivas, sob o regime de direito 
público. Nesse caso, os particulares são, em regra, os usuários diretos do 
serviço público e a Administração Pública é a beneficiária indireta, pois esta 
implementa, por meio da concessão, o seu dever constitucional de satisfazer 
as necessidades da coletividade; e
b) serviços administrativos: são atividades privadas prestadas ao Estado por 
entidades selecionadas, em regra, por meio de licitação. Na hipótese, o 
beneficiário direto desses serviços é a Administração Pública e a coletividade, 
a beneficiária indireta.4

No caso, tem-se que a vantajosidade da opção pela contratação da prestação dos 
serviços de iluminação pública por meio de parceria público-privada, em detrimento de outras 
modelagens admitidas, restou justificada às fls. 16/18, com base nos estudos técnicos 
realizados na fase preparatória do certame, em especial a partir das conclusões do Relatório 
Value for Money de fls. 21/56.

Cumpre ressaltar que a modelagem adotada neste processo para a contratação 
da prestação dos serviços de iluminação pública - qual seja, a celebração de concessão 
administrativa - vêm sendo adotada há alguns anos pelos municípios paulistas, sem que se 

3 Ob. cit., p. 1172-1173.
4 Oliveira, Rafael Carvalho Rezende. Curso de direito administrativo. 11ª ed. Rio de Janeiro: Método, 2023, p. 
193.

Peça do processo/documento PMRP 2023/044440, materializada por: J.P.I.D.C em 22/08/2023 17:00 CPF: 338.xxx.xxx-31

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//r

ib
ei

ra
op

re
to

.s
ol

ar
bp

m
.s

of
tp

la
n.

co
m

.b
r/

at
en

di
m

en
to

/c
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
s 

e 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 P
M

R
P

 2
02

3/
04

44
40

 e
 o

 c
ód

ig
o 

LJ
9Z

LP
W

I.
P

ág
. 8

 d
e 

26
 -

 D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
U

E
LA

N
E

 F
E

R
R

E
IR

A
 S

U
Z

U
K

I.

Peça do processo/documento PMRP 2023/044440, materializada por: J.P.I.D.C em 22/08/2023 17:00 CPF: 338.xxx.xxx-31

Página: 793

Peça do processo/documento PMRP 2023/122151, materializada por: R.F.M.F em 23/08/2023 11:11 CPF: 348.xxx.xxx-98

Página: 810



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO
Estado de São Paulo

Procuradoria-Geral do Município 

9

tenha conhecimento de censura a tal opção por parte dos órgãos de controle, em especial do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, o qual já teve a oportunidade de se manifestar 
acerca de editais e contratos com objeto semelhante em diversas ocasiões5.

DA MODALIDADE LICITATÓRIA, DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL

A realização de licitação na modalidade concorrência para a celebração de 
contrato de concessão administrativa da prestação do serviço público de iluminação pública 
municipal está em conformidade com o art. 175 da Constituição Federal de 1988 e com o 
disposto no art. 10 da Lei Federal nº 11.079/04.

A adoção do critério de julgamento de menor valor de contraprestação mensal 
ofertada a ser paga pelo poder concedente à concessionária está em consonância com o 
disposto na alínea “a” do inciso II do art. 12 da Federal nº 11.079/04, mostrando-se, ademais, 
compatível com o objeto da concessão e a modalidade de parceria público-privado escolhida.

Quanto à legislação aplicável à licitação, consta que além da Lei Federal nº 
11.079/04 e da Lei Federal nº 8.987/95, que tratam das parcerias público-privada e das 
concessões comuns, serão aplicáveis a Lei Federal nº 8.666/93, a Lei Complementar 
Municipal nº 2.407/10 e a Resolução Normativa Aneel nº 1.000, de 07 de dezembro de 2021.

A opção pela utilização da Lei Federal nº 8.666/93 em detrimento da Lei Federal 
nº 14.133/21, Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, restou justificada às fls. 
780/782, encontrando respaldo no art. 191 da novel legislação, o qual, com a nova redação 
atribuída pela Medida Provisória nº 1.167, de 31 de março de 2023, autoriza a adoção da Lei 
Federal nº 8.666/93 até o prazo mencionado no inciso II do art. 193 do mesmo diploma legal, 
ou seja, até 30/12/2023, desde que a publicação do edital respectivo ocorra até o dia 
29/12/2023, a opção escolhida seja expressamente indicada no edital e não haja combinação 
de leis.

Recomenda-se, todavia, em observância ao disposto na Lei Complementar 
Municipal nº 2.407/10 e no Decreto Municipal nº 289/22, que a opção pela adoção da Lei 
Federal nº 8.666/93 seja ratificada pelo Conselho Gestor do Programa Municipal de 
Parcerias Público-Privadas.

DO PRAZO DA CONCESSÃO

De acordo com o inciso II do § 4º do art. 2º da Lei Federal nº 11.079/04, é vedada 
a celebração de contrato de parceria público-privada cujo período de prestação do serviço 
seja inferior a 5 anos. Já o inciso I do art. 5º do mesmo diploma legal estabelece que o prazo 
de vigência do contrato deverá ser compatível com a amortização dos investimentos 

5 Citam-se como exemplos: TC-006744.989.15-3 (Caraguatatuba); TC-013614.989.16-8 (Barueri); TC-
016498.989.16-9 (Guaíra); TC-009479.989.19-6 (Hortolândia); TC-014544.989.19-7 (Orlândia); TC-
000776.989.20-4 (Socorro); TC-021139.989.20-6 (Jaboticabal); TC-014367.989.21-7 (Jundiaí); e TC-
023297.989.21-2 (Campinas).

Peça do processo/documento PMRP 2023/044440, materializada por: J.P.I.D.C em 22/08/2023 17:00 CPF: 338.xxx.xxx-31

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//r

ib
ei

ra
op

re
to

.s
ol

ar
bp

m
.s

of
tp

la
n.

co
m

.b
r/

at
en

di
m

en
to

/c
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
s 

e 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 P
M

R
P

 2
02

3/
04

44
40

 e
 o

 c
ód

ig
o 

LJ
9Z

LP
W

I.
P

ág
. 9

 d
e 

26
 -

 D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
U

E
LA

N
E

 F
E

R
R

E
IR

A
 S

U
Z

U
K

I.

Peça do processo/documento PMRP 2023/044440, materializada por: J.P.I.D.C em 22/08/2023 17:00 CPF: 338.xxx.xxx-31

Página: 794

Peça do processo/documento PMRP 2023/122151, materializada por: R.F.M.F em 23/08/2023 11:11 CPF: 348.xxx.xxx-98

Página: 811



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO
Estado de São Paulo

Procuradoria-Geral do Município 

10

realizados, não podendo ser inferior a 5 anos, nem superior a 35 anos, incluindo eventuais 
prorrogações. Por seu turno, a Lei Complementar Municipal nº 2.407/10 prevê que:

Artigo 4º - Poderão ser objeto do Programa Municipal de Parcerias Público-
Privadas - PPP:
(...)
§ 1º - Observado o disposto no § 4º do art. 2º da Lei Federal nº 11.079, de 30 
de dezembro de 2004, é vedada a celebração de parcerias público-privadas 
nos seguintes casos:
I - execução de obra sem atribuição ao contratado do encargo de mantê-la e 
explorá-la por, no mínimo, 5 (cinco) anos;
(...)
§ 3º - Será permitido o aditamento que envolva o alongamento do prazo 
contratual, por tempo não superior a 25% (vinte e cinco por cento) do prazo 
previsto no contrato, observado o prazo máximo de vigência estabelecido na 
legislação federal.
§ 4º - Outras alterações relativas ao prazo previsto no § 3º deste artigo 
dependerão de prévia autorização legislativa.

No caso, conforme subitem 9.1 do edital, a concessão terá prazo de 13 anos, 
prorrogável nos termos da lei, o que se mostra em conformidade com as regras acima 
mencionadas.

Recomenda-se, todavia, que o edital indique de forma expressa que eventual 
prorrogação está sujeita à restrição temporal imposta pelo § 3º do art. 4º da Lei 
Complementar Municipal nº 2.407/10 e às condicionantes previstas no Contrato de 
Concessão.

DO VALOR DA CONCESSÃO

De acordo com o inciso I do § 4º do art. 2º da Lei nº 11.079/04, é vedada a 
celebração de contrato de parceria público-privada com valor inferior a R$ 10.000.000,00.

Nos termos da requisição de serviços de fls. 04 e do subitem 9.2 do edital, o valor 
estimado do contrato de concessão é de R$ 297.309.912,78. Já de acordo com o subitem 
1.209 do apêndice, o valor estimado do contrato corresponde a R$ 298.027.772,47, na data 
base prevista no subitem 1.59 do apêndice, ou seja, 31/12/2022.

Muito embora ambos os valores se mostrem em conformidade com os 
limites mínimos exigidos por lei, recomenda-se a correção da mencionada contradição 
com a retificação dos documentos que consignam valores equivocados, bem como a 
verificação e adequação, se o caso, dos reflexos dessas inconsistência em outros 
valores, a exemplo do valor da contraprestação mensal máxima.

Ressalte-se que consta dos autos os estudos de engenharia realizadas para a 
definição do valor do investimento da PPP, com vistas a definição do preço de referência, fls. 
106/239, bem como relatório econômico-financeiro, fls. 63/105, e planilhas de modelagem 
econômico-financeira, fls. 239.
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Sobre esse ponto, recomenda-se, que os referidos documentos sejam 
submetidos ao setor técnico competente, uma vez que a análise do seu conteúdo 
extrapola a abrangência do presente parecer jurídico. 

Seja como for, transcreve-se para conhecimento alguns apontamentos já 
realizados pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo a respeito do tema, na análise de 
contratos com objeto semelhante ao dos presentes autos:

Inobstante, os elementos constantes dos autos revelam que a licitação, o 
contrato e a execução contratual até 06/07/2017 não comportam aprovação.
Não houve a demonstração da compatibilidade dos valores empreendidos 
frente ao mercado à época. Isso porque não foi evidenciada a necessária 
pesquisa de preços, acompanhada da composição de custos de todos os 
serviços previstos, inclusive das luminárias, que justificasse o valor 
alcançado.
Aliás, como destacado pela Chefia de ATJ, “considerando a variação do 
preço das luminárias no mercado, com o seu uso cada vez mais frequente, e 
a entrada no mercado de novas empresas produtoras nacionais e 
internacionais”, o estudo técnico e financeiro deveria ter sido reavaliado 
nesse aspecto, pois foi elaborado no final de 2013, ao passo que o edital foi 
publicado no final de 2014, aproximadamente 1 (um) ano depois, sobretudo 
em se tratando da então recente tecnologia LED.
Tal demonstração é imprescindível, na medida em que houve a participação 
de um único consórcio no certame, com uma proposta descontando apenas 
0,69% do valor referencial.
(TCE/SP - TC-006744.989.15-3 - Tribunal Pleno - Relator Conselheira 
Cristiana de Castro Moraes - Sessão de 07/10/2020)

DAS CONDIÇÕES PARA A ABERTURA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

O art. 10 da Lei Federal nº 1.079/04 estabelece as condições para a abertura do 
processo licitatório para fins de contratação de parceria público privada:

Art. 10. A contratação de parceria público-privada será precedida de licitação 
na modalidade concorrência ou diálogo competitivo, estando a abertura do 
processo licitatório condicionada a: (Redação dada pela Lei nº 14.133, de 
2021)
I – autorização da autoridade competente, fundamentada em estudo técnico 
que demonstre:
a) a conveniência e a oportunidade da contratação, mediante identificação 
das razões que justifiquem a opção pela forma de parceria público-privada;
b) que as despesas criadas ou aumentadas não afetarão as metas de 
resultados fiscais previstas no Anexo referido no § 1º do art. 4º da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, devendo seus efeitos 
financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento 
permanente de receita ou pela redução permanente de despesa; e
c) quando for o caso, conforme as normas editadas na forma do art. 25 desta 
Lei, a observância dos limites e condições decorrentes da aplicação dos arts. 
29, 30 e 32 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, pelas 
obrigações contraídas pela Administração Pública relativas ao objeto do 
contrato;
II – elaboração de estimativa do impacto orçamentário-financeiro nos 
exercícios em que deva vigorar o contrato de parceria público-privada;
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III – declaração do ordenador da despesa de que as obrigações contraídas 
pela Administração Pública no decorrer do contrato são compatíveis com a 
lei de diretrizes orçamentárias e estão previstas na lei orçamentária anual;
IV – estimativa do fluxo de recursos públicos suficientes para o cumprimento, 
durante a vigência do contrato e por exercício financeiro, das obrigações 
contraídas pela Administração Pública;
V – seu objeto estar previsto no plano plurianual em vigor no âmbito onde o 
contrato será celebrado;
VI – submissão da minuta de edital e de contrato à consulta pública, mediante 
publicação na imprensa oficial, em jornais de grande circulação e por meio 
eletrônico, que deverá informar a justificativa para a contratação, a 
identificação do objeto, o prazo de duração do contrato, seu valor estimado, 
fixando-se prazo mínimo de 30 (trinta) dias para recebimento de sugestões, 
cujo termo dar-se-á pelo menos 7 (sete) dias antes da data prevista para a 
publicação do edital; e 
VII – licença ambiental prévia ou expedição das diretrizes para o 
licenciamento ambiental do empreendimento, na forma do regulamento, 
sempre que o objeto do contrato exigir.
§ 1º A comprovação referida nas alíneas b e c do inciso I do caput deste artigo 
conterá as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, observadas as 
normas gerais para consolidação das contas públicas, sem prejuízo do 
exame de compatibilidade das despesas com as demais normas do plano 
plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.
§ 2º Sempre que a assinatura do contrato ocorrer em exercício diverso 
daquele em que for publicado o edital, deverá ser precedida da atualização 
dos estudos e demonstrações a que se referem os incisos I a IV do caput 
deste artigo.
§ 3º As concessões patrocinadas em que mais de 70% (setenta por cento) da 
remuneração do parceiro privado for paga pela Administração Pública 
dependerão de autorização legislativa específica.
§ 4º Os estudos de engenharia para a definição do valor do investimento da 
PPP deverão ter nível de detalhamento de anteprojeto, e o valor dos 
investimentos para definição do preço de referência para a licitação será 
calculado com base em valores de mercado considerando o custo global de 
obras semelhantes no Brasil ou no exterior ou com base em sistemas de 
custos que utilizem como insumo valores de mercado do setor específico do 
projeto, aferidos, em qualquer caso, mediante orçamento sintético, elaborado 
por meio de metodologia expedita ou paramétrica. (Incluído pela Lei nº 
12.766, de 2012)

No caso, observa-se que a autorização para a abertura do certame partiu do 
Secretário Municipal de Governo, fls. 780/782, tendo sido acompanhada pelos estudos 
técnicos exigidos nas alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I, bem como das declarações e dos 
relatórios mencionados nos incisos II, III, IV e V do art. 10 supracitado, fls. 21/105 e 241.

Aqui, recomenda-se verificar o atendimento do § 1º do art. 10 da Lei nº 
10.079/04, especialmente no que diz respeito a indicação das premissas e metodologias 
utilizadas para a elaboração dos cálculos relativos às demonstrações objeto das 
alíneas “b” e “c” do inciso I do mesmo dispositivo.

Recomenda-se, ainda, em observância ao disposto na Lei Complementar 
Municipal nº 2.407/10 e no Decreto Municipal nº 289/22, que a autorização para a 
publicação do instrumento convocatório e os demais documentos acostados aos autos 
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sejam ratificados pelo Conselho Gestor do Programa Municipal de Parcerias Público-
Privadas, órgão responsável por aprovar os projetos de parceria público-privada e 
autorizar a publicação dos respectivos editais no âmbito local. 

Sugere-se também que a menção à resolução do Conselho Gestor do 
Programa de Parcerias Público-Privadas constante do edital e do Apêndice seja 
devidamente adaptada para fazer referência à forma adotada para o ato de ratificação 
acima mencionado.

Constam ainda dos autos os documentos de fls. 246/283 e 303, que incluem: cópia 
da publicação no DOM da ata da reunião do Conselho Gestor do Programa de Parcerias 
Público-Privadas, realizada em 13/12/2022, com deliberação pela aprovação da publicação 
de aviso para instauração de consulta e audiência pública; cópia da publicação no DOM da 
convocação para consulta pública, disponível entre 15/12/2022 a 16/01/2023; cópia da Lista 
de Presença de Audiência Pública realizada em 10/01/2023; e respostas às contribuições 
recebidas na consulta pública.

Recomenda-se, todavia, a comprovação nos autos do atendimento de todos 
os requisitos do inciso VI do art. 10 da Lei Federal nº 10.079/04, especialmente no que 
diz respeito à publicação do aviso da consulta pública em jornal de grande circulação; 
e, quanto à audiência pública, a demonstração do atendimento do disposto no art. 39 
da Lei Federal nº 8.666/93, com as publicações do aviso realizadas na imprensa, assim 
como com a juntada aos autos da respectiva ata e do relatório final.

Quanto ao licenciamento ambiental, consta da cláusula nona da minuta do 
contrato a obrigação da concessionária obter todas as licenças, autorizações e alvarás 
necessários à plena execução do objeto da concessão, em especial as indicadas no anexo 5 
(Diretrizes Mínimas Socioambientais), fls. 619/668.

Consta ainda dos autos estudos de engenharia para definição do valor do 
investimento da PPP, com vistas a definição do preço de referência, fls. 106/239, bem como 
relatório econômico-financeiro, fls. 63/105, e planilhas de modelagem econômico-financeira, 
fls. 239. 

Reitera-se aqui que o teor das deliberações de caráter discricionário, não 
são objeto da presente análise jurídica, assim como o conteúdo, a adequação e a 
suficiência dos documentos de caráter técnico, sendo de exclusiva responsabilidade 
dos seus subscritores a sua conformidade com as normas técnicas pertinentes e as 
diretrizes e regras da legislação de regência.

DO EDITAL DA LICITAÇÃO

O art. 11 da Lei Federal nº 11.079/04 dispõe acerca do conteúdo do instrumento 
convocatório, estabelecendo que:
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Art. 11. O instrumento convocatório conterá minuta do contrato, indicará 
expressamente a submissão da licitação às normas desta Lei e observará, no 
que couber, os §§ 3º e 4º do art. 15, os arts. 18, 19 e 21 da Lei nº 8.987, de 
13 de fevereiro de 1995, podendo ainda prever:
I – exigência de garantia de proposta do licitante, observado o limite do inciso 
III do art. 31 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 ;
II – (VETADO)
III – o emprego dos mecanismos privados de resolução de disputas, inclusive 
a arbitragem, a ser realizada no Brasil e em língua portuguesa, nos termos 
da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, para dirimir conflitos decorrentes 
ou relacionados ao contrato.
Parágrafo único. O edital deverá especificar, quando houver, as garantias da 
contraprestação do parceiro público a serem concedidas ao parceiro privado.

Recomenda-se, dessa forma, constar entre no subitem 19.1. do edital a 
previsão disposta no § 3º do art. 15 da Lei Federal nº 8.987/95, no sentido de que o poder 
concedente recusará propostas manifestamente inexequíveis ou financeiramente 
incompatíveis com os objetivos da licitação.

Recomenda-se também que seja observado o critério de desempate previsto 
no § 4º do art. 15 da Lei Federal nº 8.987/95, em detrimento daqueles previstos nos 
incisos do § 2º do art. 3º da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da aplicação do 
disposto no § 2º do art. 45 do mesmo diploma legal em caso de persistir o empate.

Conforme item 5.4 do edital, o julgamento da proposta comercial procederá a 
análise dos documentos de habilitação, o que está em conformidade com a autorização para 
a inversão de fases prevista no art. 13 da Lei Federal nº 11.079/04, sendo consectário lógico 
a previsão de fase recursal única constante do subitem 20.1. Mesma conclusão se tem quanto 
à previsão e entrega de propostas escritas em envelopes lacrados, prevista no subitem 13.2. 
do edital, em consonância com o disposto na alínea “a” do inciso III do art. 12 do referido 
diploma legal.

Recomenda-se a revisão ou a apresentação de justificativas para o exíguo 
prazo e para as excessivas exigências formais estabelecidas para a solicitação de 
esclarecimentos, dispostas no subitem 7.1 do edital, assim como para a restrição do 
seu exercício aos “proponentes”, a fim de evitar eventuais alegações de cerceamento 
do referido direito em razão de condicionantes desarrazoadas, notadamente quando se 
sabe que a prerrogativa de obtenção de esclarecimentos não se restringe apenas aos 
potenciais licitantes, mas a todos os cidadãos.

Outrossim, apesar de a Lei Federal nº 8.666/93 não dispor expressamente acerca 
dos prazos para a formulação de pedidos de esclarecimentos, tem-se comumente utilizado 
por analogia aqueles previstos para a impugnação do edital, constantes nos §§ 1º e 2º do seu 
art. 41. Não por outra razão a Lei Federal nº 14.133/21, consagrando tal prática, como se 
observa do art. 164 a seguir transcrito:

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação 
por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento 
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sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data de abertura do certame.
Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento 
será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

De se ressaltar, ainda, que em data recente o Conselheiro Edgard Camargo 
Rodrigues, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos autos do TC-023600.989.22-2, 
suspendeu licitação com objeto idêntico, cujo edital continha previsão semelhante.

Por se tratar de concorrência internacional, o subitem 10.4 do edital disciplina a 
participação de empresas estrangeiras sem autorização para funcionar no Brasil, com base 
no disposto no § 4º do art. 32 da Lei nº 8.666/93.

Quanto às limitações à participação na licitação, previstas nas alíneas do subitem 
10.2. do edital, cumpre fazer algumas considerações.

A primeira, diz respeito a recomendação de menção às hipóteses de 
suspensão, impedimento e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública previstas nas Leis Federais nº 8.666/93, 10.520/02 e 14.133/21, 
na alínea i do subitem 10.2.1, não obstante o caráter exemplificativo das situações de 
vedação elencadas no referido dispositivo editalício.

Recomendação semelhante, inclusive, já fez o Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo:

Inicialmente, no que se refere à crítica assinalada na letra “a”, linhas atrás, 
como bem ponderado pelo MPC, com endosso da SDG, é improcedente, 
“tendo em vista, no entanto, que o edital informa que a vedação se aplica às 
pessoas jurídicas suspensas ou impedidas de contratar com a ‘Administração 
Pública, direta ou indireta, municipal’, não se considera evidenciada, a priori, 
irregularidades”.
Sem embargo, reputo oportuna a advertência efetuada pela Assessoria 
Técnica da área Jurídica em relação à pertinência de inclusão, no edital, de 
menção à proibição de participação no certame de empresas apenadas nos 
termos do art. 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93, e no art. 7º da Lei 
Federal nº 10.520/02, visto que o ato convocatório nada dispõe nesse sentido. 
Assim, penso ser apropriado sugerir que, por ocasião da retificação do ato 
convocatório, a Origem reavalie as disposições relacionadas à participação 
de licitantes, a fim de incluir as supracitadas hipóteses de proibição previstas 
nas Leis Federais n° 8.666/93 e 10.520/02.
(TCE/SP - TC-11912.989.20-9 - Tribunal Pleno - Relator Conselheiro Roque 
Citadini - Sessão de 22/07/2020)

A segunda, relativa às vedações constantes nas alíneas iv, vii e ix do subitem 
10.2.1., que por destoarem das hipóteses previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93, quanto aos 
seus limites materiais e temporais, assim como por indicarem vedações constantes do art. 14 
da Lei nº 14.133/21, podendo configurar uma vedada combinação de leis, estão sujeitas a 
impugnação, notadamente por estarem desprovidas de qualquer fundamentação. Cumpre 
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mencionar que o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, já se manifestou pela 
impossibilidade de se extrapolar as vedações legais:

2.4. Também procede a objeção formulada em face da cláusula 4.5, alínea 
“b” que, ao dispor sobre aqueles que estariam proibidos de participar do 
certame, extrapolou os parâmetros definidos pelo inciso II do artigo 9º da Lei 
8.666/93. A lei veda a participação, direta ou indireta, na licitação, na 
execução da obra ou serviço ou nos fornecimentos de bens a eles 
necessários os servidores ou dirigentes do órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação. Em que pese a preocupação externada pela 
Municipalidade para imprimir maior rigor a cláusulas que visam, em última 
análise, a lisura do certame, não há como albergar os excessos verificados 
no dispositivo impugnado, que deverá ser, portanto retificado com vistas a 
uma melhor conformação à lei.
(TCE/SP - TC-003936.989.14-4 - Tribunal Pleno - Relator Conselheiro Dimas 
Ramalho - Sessão de 01/10/2014)

Em outra oportunidade, a mesma Corte de Contas, embora tem admitido a 
vedação, o fez em razão das especificidades do caso:

2.19 Quanto à vedação, contida no item 30.e do edital (“mm”), de participação 
de empresas “cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do seu 
quadro técnico sejam servidores ou empregados da Administração Pública 
Direta ou Indireta do MUNICÍPIO, ou que o tenham sido nos últimos 180 
(cento e oitenta) dias anteriores à data determinada para a entrega dos 
envelopes”, verifico que ela destoa do disposto no artigo 9º da Lei de 
Licitações e Contratos, somente no que se refere à limitação temporal fixada.
No caso, julgo aceitáveis os argumentos apresentados pela Prefeitura, no 
sentido de que, dada a complexidade do objeto e dos procedimentos 
necessários a ele relacionados, o certame, antecedido de audiências e 
consulta pública, tornou-se de conhecimento geral muito antes da efetiva 
publicação do edital, o que justifica a limitação imposta.
Sobre o assunto destaca Marçal Justen Filho que “sempre que houver 
possibilidade de influência sobre a conduta futura de licitante, estará presente 
uma espécie de “suspeição”, provocando a incidência da vedação contida no 
dispositivo. A questão será enfrentada segundo o princípio da moralidade. É 
desnecessário um elenco exaustivo por parte da Lei. O risco de 
comprometimento da moralidade será suficiente para aplicação da regra”.
Nessa linha de entendimento é que não vislumbro irregularidade neste 
dispositivo do edital.
(TCE/SP - TC-000846.989.15-0 e outros - Tribunal Pleno - Relator 
Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo - Sessão de 24/06/2015)

Como se nota pela leitura da última decisão acima transcrita, admitiu-se a inserção 
de vedação semelhante à constante da alínea iv do subitem 10.2.1., em razão da 
fundamentação apresentada pelo ente promotor do certame e da compatibilidade do seu 
conteúdo material com o disposto no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93.

De modo que, no caso, ante a ausência de justificativa para a imposição das 
referidas vedações, e considerando que quanto às as referidas nas alíneas viii e ix 
inexiste correspondência com as previstas na Lei Federal nº 8.666/93, mas sim com as 
dispostas na Lei Federal nº 14.331/21, que não foi adotada como fundamentação legal 
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do certame, recomenda-se a sua revisão ou, ao menos, a apresentação de justificativa 
para a sua manutenção.

No que diz respeito às disposições a respeito do credenciamento, subitem 
11 do edital, recomenda-se a sua revisão, a fim de afastar eventuais condições 
restritivas à ampla participação. Em análise de caso semelhante, o Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo já se manifestou no sentido de que:

A merecer adequação as cláusulas editalícias relacionadas ao 
credenciamento das licitantes, isto porque, conforme bem sintetizado pelo 
Ministério Público de Contas, “embora o item 13.7 do edital informe que ‘a 
ausência do credenciamento não constituirá motivo para a inabilitação ou 
desclassificação do LICITANTE’, os demais itens do edital induzem à 
interpretação de que sua ausência inviabilizará atos essenciais à participação 
na disputa”.
Destarte, assim como a Chefia da ATJ, considero que deve o dispositivo em 
tela ser aprimorado para “o termo ‘credenciamento’ ser substituído por 
‘representante legal, procurador ou credenciado’, já que, salvo engano, os 
documentos a serem rubricados são aqueles fornecidos pela própria licitante, 
não havendo motivo para o credenciamento obrigatório dos signatários, se 
demonstrado, por outros meios, que possuem poderes para tanto”.
(TCE/SP - TC-009479.989.19-6 - Tribunal Pleno - Relator Conselheiro Sidney 
Estanislau Beraldo - Sessão de 12/06/2019)

Com base na autorização contida  no inciso I do art. 11 da Lei Federal nº 
11.079/04, o item 14 do edital prevê a necessidade de apresentação de garantia de proposta 
pelas licitantes, no valor de R$ 2.980.000,00, observado o valor estimado o limite de 1% do 
valor estimado do contrato, conforme preceitua o inciso III do art. 31 da Lei Federal nº 
8.666/93.

Recomenda-se aqui, em se tratando de concessão de serviço público, a 
observância do entendimento do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo no sentido 
de que o valor da garantia de proposta deve se limitar ao montante de 1% do valor dos 
investimentos. Nesse sentido:

2.7. A utilização do valor estimado da contratação como base de cálculo da 
garantia de proposta enfrenta a resistência do entendimento consolidado na 
jurisprudência deste E. Tribunal e resulta em cláusula de habilitação com rigor 
excessivo e desproporcional ao volume de recursos financeiros que deverão 
ser mobilizados pela futura Concessionária para fazer frente aos 
investimentos exigidos pela PPP.
No presente caso, o valor estimado do contrato é de R$ 393.591.361,48 
(trezentos e noventa e três milhões, quinhentos e noventa e um mil, trezentos 
e sessenta e um reais e quarenta e oito centavos) enquanto os investimentos 
estão estimados em R$ 145.100.000,00 (cento e quarenta e cinco milhões e 
cem mil reais).
Tratando-se de concessão de serviços públicos, a aferição da capacidade 
econômico-financeira deve considerar o montante dos investimentos 
necessários à execução do contrato.
Portanto, deverá a Administração ajustar a requisição de garantia de 
participação, observando o limite de 1% (um por cento) do valor dos 
investimentos previstos.
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(TCE/SP - TC-014367.989.21-7 e outros - Tribunal Pleno - Relator 
Conselheiro Dimas Ramalho - Sessão de 25/08/2021)

Quanto ao subitem 14.3.1.1., que trata das regras aplicáveis a apresentação 
de garantia de proposta na modalidade caução em dinheiro, recomenda-se que as 
instruções para a realização do depósito sejam disponibilizadas previamente a todos, 
como anexo do edital, uma vez que a exigência de solicitação prévia por email vulnera 
o sigilo do certame e, em certa medida, por estabelecer que seja realizada em momento 
limite anterior a data de apresentação dos envelopes, vai de encontro ao entendimento 
sumulado do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo:

Súmula nº 38: Em procedimento licitatório, é vedada a exigência antecipada 
do comprovante de recolhimento da garantia prevista no artigo 31, inciso III, 
da Lei Federal nº 8.666/93, o qual deve ser apresentado somente com a 
documentação de habilitação.

A restrição aos títulos da dívida pública passíveis de aceitação como garantia de 
proposta não encontra respaldo legal, uma vez que o inciso I do § 1º do art. 56 da Lei Federal 
nº 8.666/93 apenas exige que tais títulos sejam emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda. A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, inclusive, já se 
manifestou pela impossibilidade de alargamento das restrições à apresentação da referida 
modalidade de garantia:

Embora a exigência de caução em títulos da dívida ativa esteja abrigada pelos 
artigos 31 e 56 da Lei nº 8.666/93, a previsão de que sejam aceitos apenas 
os emitidos pelo Estado de São Paulo configura ilegítima inovação no mundo 
jurídico.
Ainda que a Lei nº 8.666/93 seja qualificada como norma geral em matéria de 
licitações, de competência legislativa da União, nos termos do artigo 22, 
inciso XXVII, da Constituição Federal, a autorização conferida aos 
Municípios, no artigo 30, para regulamentarem questões de interesse local, 
não contempla a criação de regras da espécie, por colidirem com os preceitos 
estabelecidos pela norma geral.
Com efeito, inexiste respaldo legal para que o município promova restrição 
ao disposto no artigo 56, §1, inciso I, da Lei nº 8.666/93, o que torna, por 
violação ao princípio da legalidade, irregular o item editalício em comento.
(TCE/SP - TC-005440.989.21-8 - Primeira Câmara - Relator Conselheiro 
Sidney Estanislau Beraldo - Sessão de 17/06/2021)

Recomenda-se, portanto, a retificação do subitem 14.4.1 do edital, para fins 
de exclusão das restrições que desbordem da previsão legal.

Ainda quanto às modalidades de garantia, recomenda-se revisar as regras 
aplicáveis ao seguro-garantia e à fiança bancária constantes nos subitens 14.5 e 14.6, 
a fim de excluir eventuais restrições desproporcionais que limitem a utilização de tais 
modalidades e, consequente, importe restrição à ampla participação no certame, 
evitando-se impugnações futuras.
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A previsão dos valores de ressarcimentos como despesas a serem incluídas no 
valor da proposta comercial,  alínea iii do subitem 15.3., bem como o condicionamento da 
assinatura do contrato a comprovação do seu pagamento, alínea i do subitem 22.1.2., 
encontram respaldo no art. 21 da Lei Federal nº 8.987/95.

A previsão constante do subitem 15.4. do edital, no sentido de que a proposta 
comercial deve ter validade de 180 dias, superior àquele previsto no § 3º do art. 64 da Lei 
Federal nº 8.666/93, está, em princípio, em consonância com o entendimento do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, que atribui à referida norma caráter supletivo:

O prazo de validade das propostas previsto no § 3º do art. 64 da Lei Federal 
n.º 8.666/93 possui natureza supletiva, quer dizer, apenas incide na hipótese 
de lacuna editalícia, consoante consagrado em nossa jurisprudência. Dessa 
forma, nada há a reparar na cláusula que estipula a vinculação das ofertas 
econômica pelo período de 180 (cento) dias. (TCE/SP - TC-015710.989.22-9 
e outros - Tribunal Pleno - Relatora Conselheira Cristiana de Castro Moraes 
- Sessão de 21/09/2022)

Todavia, recomenda-se adequar o subitem 15.4.1. do edital, a fim de afastar 
a exigência de que a recusa em renovar a proposta seja acompanhada de 
fundamentação, uma vez que expirado o prazo de validade da proposta o licitante está 
livre do compromisso assumido, sendo, salvo melhor juízo, irrelevante e impertinente 
a exigência de motivação acerca do desinteresse na prorrogação desse prazo.

No que diz respeito à qualificação técnica operacional, objeto do subitem 16.4 do 
edital, consistente na comprovação de experiência prévia como responsável pela gestão ou 
administração de empreendimentos, pertencentes ou não ao setor de iluminação pública, em 
que tenha captado, para a realização de investimentos, no montante de no mínimo, R$ 
51.500.000,00, observa-se que restou restringida a possibilidade de somatória dos 
respectivos documentos comprobatórios pelas alíneas i e ii do subitem 16.4.1.

Limitação semelhantes têm sido admitidas pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo em licitações com objetos complexos e de grande vulto:

2.11. Passo ao exame da legalidade da vedação ao somatório de atestados 
de desempenho anterior no que toca à captação de recursos financeiros, 
mediante financiamento ou operação financeira estruturada, “Project 
Finance”.
A instrução promovida pela D. Secretaria-Diretoria Geral identificou 
precedentes desta Casa que, em situações em que o objeto reúne 
complexidade e vulto diferenciados, tem-se admitido que a Administração 
atuasse com maior prudência e rigor na formulação dos requisitos de 
qualificação técnica.
Na medida em que o objeto contempla a concessão de serviço público de 
abastecimento de água potável e esgotamento sanitário, com vigência de 30 
anos, demandando investimentos de aproximadamente R$ 345.000.000,00 
(trezentos e quarenta e cinco milhões de reais), compreensível o maior rigor 
em relação à comprovação de experiência anterior em captação de recursos 
financeiros, mediante financiamento ou operação financeira estruturada, 
“Project Finance”.
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Não há dúvidas de que os elevados investimentos exigidos pela concessão 
tornam a comprovação da experiência anterior na captação de recursos de 
terceiros indispensável à aferição da qualificação das proponentes.
E no meu entender, a comprovação de um conjunto de operações financeiras 
em valores inferiores ao indicado no edital não é suficiente para demonstrar 
experiência tecnicamente relevante, capaz de inspirar segurança na 
Administração quanto a capacidade da proponente em preencher os 
requisitos e condições para a obtenção de financiamento no importe exigido 
pelo objeto em disputa.
Neste panorama, a exceção à admissibilidade ao somatório de atestados, 
orientada pelo §1º do artigo 30 da Lei 8.666/93, pode ser acolhida no presente 
caso.
Cabe anotar que, embora o edital não admita o somatório de atestados, o 
valor mínimo da operação a ser demonstrada em atestado único corresponde 
a 51,68% do valor estimado dos investimentos previstos para a concessão 
em perspectiva, em conformidade com o disposto no artigo 30, II da Lei 
8.666/93 e à súmula nº 24 desta Corte.
(TCE/SP - TC-003936.989.14-4 - Tribunal Pleno - Relator Conselheiro Dimas 
Ramalho - Sessão de 01/10/2014)

Todavia, recomenda-se justificar os montantes previstos para fins de qualificação 
operacional, bem como verificar, considerando o valor estimado dos investimentos e não do 
contrato,  a sua compatibilidade com o disposto na Súmula nº 24 do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo:

Súmula nº 24: Em procedimento licitatório, é possível a exigência de 
comprovação da qualificação operacional, nos termos do inciso II, do artigo 
30 da Lei Federal nº 8.666/93, a ser realizada mediante apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, 
admitindo-se a imposição de quantitativos mínimos de prova de execução de 
serviços similares, desde que em quantidades razoáveis, assim consideradas 
50% a 60% da execução pretendida, ou outro percentual que venha devida e 
tecnicamente justificado.

A ampliação da possibilidade de comprovação da qualificação técnica operacional 
disposta no subitem 16.4.3. também já foi admitida pelo Tribunal de Contas de São Paulo, por 
contribuir para ampliar a competitividade do certame:

Não vislumbro qualquer ilegalidade na disposição contida no item 84, que 
amplia a competição no certame, ao permitir que a comprovação de 
capacidade técnico operacional possa também ser demonstrada por 
atestados emitidos “em nome de empresa controlada, controladora ou sob o 
mesmo controle comum da LICITANTE”.

Recomenda-se indicar e diferenciar as autoridades a que alude o subitem 
1.4. do apêndice do edital, uma vez que, no âmbito municipal, a autoridade competente 
para reexame de recursos administrativos difere daquela competente para 
homologação e adjudicação do objeto do certame.

Recomenda-se excluir a vedação constante na alínea vi.d do subitem 22.1. 
do edital, por ausência de previsão na Lei Federal nº 8.666/93, tendo sido importada do 
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§ 12º do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/21, em vedada combinação de leis, bem como 
por ausência de regulamento sobre a questão.

O subitem 20.2.3.reproduz regra constante do inciso I do art. 94 da Lei 
Federal nº 14.133/21, a qual não rege o presente procedimento licitatório, de modo que, 
não obstante a facultatividade da publicação em caráter complementar do contrato no 
sítio eletrônico oficial, recomenda-se que o item preveja a necessidade de publicação 
resumida do instrumento de contrato no DOM, como condição de sua eficácia, nos 
prazos previstos no parágrafo único do art. 61 da Lei Federal nº 8.666/93.

Recomenda-se constar no subitem 22.1., que trata das obrigações prévias à 
celebração do contrato, a necessidade de atualização dos estudos e demonstrações 
técnicas que comprovem o respeito às exigências fiscais, na eventualidade de a 
assinatura do contrato de concessão ocorrer em exercício diverso daquele em que for 
publicado o edital, nos termos do § 2º do art. 10 da Lei Federal nº 11.079/04; e de 
encaminhar ao Senado Federal e à Secretaria do Tesouro Nacional as informações 
necessárias à verificação do atendimentos dos limites impostos ao comprometimento 
da receita corrente líquida pela assunção de despesas de caráter continuado derivadas 
da contratação de parcerias público privadas, nos termos do caput e § 1º do art. 28 da 
Lei Federal nº 11.079/04.

Recomenda-se também, ainda sobre o mesmo tópico, a revisão da exigência 
de que a SPE seja constituída na forma de sociedade por ações, alínea ii do subitem 
22.1.2. do edital, posto que, muito embora se trate de formato passível de adoção, nos 
termos do § 2º do art. 9º da Lei Federal nº 10.079/04, não parece haver respaldo legal 
para a imposição de tal configuração a adjudicatária por parte do poder concedente, 
podendo configurar indevida ingerência na forma de organização empresarial dos 
particulares.

Sobre a exigência de subscrição e integralização mínima de capital social da SPE 
no importe de R$ 30.956.838,57, alínea iv do subitem 22.1.2. do edital e subitem 1.199 do 
apêndice, cumpre anotar que o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, analisando 
disposição idêntica, entendeu que a base de cálculo de tal exigência deve se limitar ao 
montante de 10% do valor dos investimentos:

2.8. Pelos mesmos fundamentos consignados no tópico “2.7”, considero 
procedente a insurgência contra a imposição de demonstração de capital 
social mínimo de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais) da SPE como 
requisito de qualificação econômico-financeira, pois muito superior ao limite 
legal de 10% do valor dos investimentos previstos.
A Municipalidade deverá conformar a exigência de demonstração de capital 
social mínimo ao limite de 10%, previsto no artigo 31, §3º da Lei 8.666/93, 
calculado sobre o montante estimado dos investimentos.
(TCE/SP - TC-014367.989.21-7 e outros - Tribunal Pleno - Relator 
Conselheiro Dimas Ramalho - Sessão de 25/08/2021)
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Recomenda-se a apresentação de justificativa para o montante fixado a título 
de subscrição e integralização mínima de capital social da SPE e a sua adequação ao 
limite acima mencionado.

No que diz respeito ao subitem 24.1. do edital, que trata das infrações 
passíveis de sancionamento, recomenda-se a sua adequação às hipóteses previstas 
nos arts. 81, 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, que restringem o sancionamento ao 
adjudicatário e ao contratado, a fim de se evitar alegações de nulidade e para não 
configurar indevida combinação com a Lei Federal nº 14.133/21.

Recomenda-se excluir a alínea v do subitem 24.7 do edital, uma vez que 
inexiste regulamentação sobre o tema em âmbito local.

Adverte-se também que a imposição de quantitativos mínimos para a 
comprovação da experiência do profissional responsável técnico, prevista na alínea vi do 
subitem 22.1, ainda que como condição de assinatura do contrato, pode ser objeto de 
questionamento, uma vez que vai de encontro ao disposto no inciso I do § 1º do art. 30 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e a Súmula nº 23 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo: 

Súmula nº 23: Em procedimento licitatório, a comprovação da capacidade 
técnico-profissional, para obras e serviços de engenharia, se aperfeiçoará 
mediante a apresentação da CAT (Certidão de Acervo Técnico), devendo o 
edital fixar as parcelas de maior relevância, vedada a imposição de 
quantitativos mínimos ou prazos máximos.

Recomenda-se também acostar aos autos o apêndice 12, que corresponde 
ao Manual de Procedimentos da B3.

DA MINUTA DE CONTRATO

Em análise à minuta de contrato e respectivos anexos, entende-se por presentes, 
no geral, ressalvadas as recomendações a seguir, as cláusulas necessárias, nos termos do 
que prevê a Lei Federal nº 11.079/04, a Lei Federal nº 8.987/95 e a Lei Federal nº 8.666/93.

Em atendimento a exigência de previsão de critérios objetivos de avaliação do 
desempenho do parceiro privado, constante do inciso VII do art. 5º da Lei Federal nº 11.079/04 
e do inciso III do art. 23 da Lei Federal nº 8.987/95, o anexo 6 - Sistema de Mensuração de 
Desempenho, estabelece as premissas para aferição objetiva da qualidade dos serviços 
prestados pela concessionária e cálculo, a partir do Índice de Desempenho Geral - IDG e do 
Fator de Desempenho - FD, da contraprestação mensal efetiva a ser paga pelo Poder 
Concedente à concessionária, nos termos do anexo 7 - Mecanismos de Pagamento.

Embora se trate de questão de índole técnica, cumpre transcrever aqui, para 
conhecimento e consideração, trecho de decisão proferida pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo acerca do tema:

Os percentuais adotados para os pagamentos mensais – 90% fixo e 10% 
variável – são inadequados, pois garantem 90% do valor da contraprestação 
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independentemente dos resultados auferidos, sendo um desestímulo à 
eficiência, em flagrante contrariedade ao princípio homônimo previsto no art. 
5º, caput, da Constituição Federal, que norteia toda a atuação da 
Administração Pública, e também ao art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 
11.079/04. Por oportuno, trago à colação a manifestação do MPC:
De início, ressalte-se que a forma de remuneração estabelecida, designando 
90% a título de remuneração fixa e apenas 10% atrelados ao desempenho, é 
fato que atenta gravemente contra o princípio da eficiência, incluído na 
Constituição da República por meio da Emenda Constitucional nº 19/98. Tal 
princípio foi insculpido com vistas a direcionar uma ação positiva do gestor 
público, voltada para a satisfação do interesse da população, evitando lesar 
o erário com contratos onerosos e pouco efetivos. (g. n.)
O desestímulo à eficiência foi verificado na execução contratual: nos dois 
primeiros anos, foram substituídas apenas 4.921 luminárias LED das 15.500 
previstas para o período (31,74%, vide evento nº 71.11 do TC-7190.989.15-
2), porém, os pagamentos foram feitos na integralidade.
Isso porque de acordo com o edital, mesmo que a Concessionária viesse a 
receber nota abaixo de 60%, ainda assim auferiria 92% da parcela variável 
da contraprestação, o que por sua vez, representa apenas 10% da 
contraprestação total, confirmando o excepcional benefício conferido à 
Contratada (...).
Assim, mesmo que a nota de desempenho mensal da Concessionária seja 
inferior a 60%, de acordo com a fórmula de cálculo da parcela, ela receberá 
no mínimo 99,2% do total previsto para o mês, garantindo a quase totalidade 
inclusive do lucro, como asseverado pela fiscalização.
(TCE/SP - TC-006744.989.15-3 - Tribunal Pleno - Relator Conselheira 
Cristiana de Castro Moraes - Sessão de 07/10/2020)

As formas de remuneração e de atualização dos valores contratuais, consoante 
exige o inciso IV do art. 5º da Lei Federal nº 11.079/04 e inciso VIII do art. 18 da Lei Federal 
nº 8.987/95, estão previstos na minuta do contrato e, em especial, no anexo 7 - Mecanismo 
de Pagamento.

No que diz respeito à subcláusula 5.2, adverte-se acerca dos limites impostos aos 
eventuais alongamentos do prazo contratual nos §§ 3º e 4º do art. 4º da Lei Complementar 
Municipal nº 2.407/10:

Artigo 4º - Poderão ser objeto do Programa Municipal de Parcerias Público-
Privadas - PPP:
(...)
§ 3º - Será permitido o aditamento que envolva o alongamento do prazo 
contratual, por tempo não superior a 25% (vinte e cinco por cento) do prazo 
previsto no contrato, observado o prazo máximo de vigência estabelecido na 
legislação federal.
§ 4º - Outras alterações relativas ao prazo previsto no § 3º deste artigo 
dependerão de prévia autorização legislativa.

De sorte que, não havendo prévia autorização legislativa, eventual 
prorrogação do prazo contratual que prolongue o prazo da concessão por tempo 
superior a 25% do originalmente previstos, ainda que a título de reequilíbrio econômico-
financeiro, não encontra respaldo legal, recomendando-se a adequação da subcláusula 
em questão, para que fique clara a necessidade de observância do disposto na referida 
lei, cuja previsão se encontra na subcláusula 5.3.
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Recomenda-se verificar se a data base a que se refere a subcláusula 7.1 é a 
mesma data bas a que alude o 1.59. do apêndice, utilizada para a indicação da data de 
referência do valor estimado do contrato referido no subitem 9.2 do edital.

Recomenda-se constar que a escolha da instituição financeira referida na 
subcláusula 35.2 deverá observar, no que couber, as normas relativas à licitação e 
contratos administrativos.

A Lei Complementar Municipal nº 3.157/21 autorizou a vinculação da integralidade  
das receitas municipais provenientes da arrecadação da CIP ao pagamento e à garantia de 
adimplência de obrigações pecuniárias do Município decorrentes da parceria público-privada 
relacionada à prestação dos serviços de iluminação pública, inclusive no que diz respeito a 
eventuais indenizações devidas ao parceiro privado em decorrência da extinção antecipada 
da concessão.

Todavia, cumpre alertar que a previsão constante na subcláusula 35.3 (e em 
outras semelhantes, a exemplo da 47.4.7), no sentido de que tal vinculação perdurará 
não apenas durante o tempo de vigência da concessão, mas também durante o tempo 
necessário à quitação de obrigações remanescentes após a extinção do contrato, pode 
inviabilizar a continuidade da prestação dos serviços, notadamente diante da eventual 
ocorrência de impasses no que diz respeito a liquidação dos valores devidos, razão 
pela qual, recomenda-se a revisão da referida cláusula contratual.

De acordo com o Enunciado nº 28 da I Jornada de Direito Administrativo realizada 
pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal (CEJ/CJF):

Na fase interna da licitação para concessões e parcerias público-privadas, o 
Poder Concedente deverá indicar as razões que o levaram a alocar o risco 
no concessionário ou no Poder Concedente, tendo como diretriz a melhor 
capacidade da parte para gerenciá-lo.

Recomenda-se, assim, a apresentação de justificativa técnica para a 
alocação dos riscos objeto do capítulo VI.

Recomenda-se excluir a alínea v da subcláusula 44.3 do edital, uma vez que 
inexiste regulamentação sobre o tema em âmbito local.

Sugere-se também mencionar na subcláusula 44.13.2 que a eventual 
imposição de sigilo ao processo administrativo deve observar estritamente as regras 
constitucionais e legais aplicáveis ao caso, uma vez que a publicidade é a regra.

Recomenda-se esclarecer se a limitação imposta pela subcláusula 45.2 diz 
respeito a multa decorrentes do mesmo fato ou de fatos diversos.

Recomenda-se verificar eventual contradição entre as subcláusulas 44.11 e  
45.3.
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De acordo com o caput e § 2º do art. 33 da Lei Federal nº 8.987/95, declarada a 
intervenção, o poder concedente deverá, no prazo de 30 dias, instaurar procedimento 
administrativo para comprovar as causas determinantes da medida e apurar 
responsabilidades, o qual deverá ser concluído no prazo de até 180 dias, sob pena de 
considerar-se inválida a intervenção.

Outrossim, sabe-se que a intervenção é medida de caráter excepcional, devendo-
se limitar ao tempo estritamente necessário ao cumprimento dos fins ao qual se destina, uma 
vez que importa restrição extrema ao direito de livre gerenciamento dos negócios da 
concessionária.

Dessa forma, recomenda-se rever a razoabilidade dos prazos fixados na 
alínea ii da subcláusula 46.2.

Recomenda-se adequar a subcláusula 47.4.8 às normas de caráter 
orçamentário e financeiro, uma vez que não parece juridicamente possível o pagamento 
de indenizações diante de situação de indisponibilidade orçamentária, sem prejuízo da 
possibilidade de cobrança de tais valores pelos meios admitidos em direito.

Recomenda-se rever a subcláusula 57.2, uma vez que reproduz regra 
disposta no inciso IV do § 2º do art. 21 da Lei Federal nº 13.140/15 que possui caráter 
supletivo, não sendo, portanto, de reprodução obrigatória, com potencial de causar 
ônus excessivo ao Poder Concedente. 

Em sentido semelhante, recomenda-se a revisão da previsão constante da 
subcláusula 58.12.iii, a qual atribui, em qualquer caso, o compartilhamento das custas 
e despesas relativas à instauração da Comissão de Solução de Disputa entre a 
concessionária e o Poder Concedente.

Acerca sobre a possibilidade de instauração de Comissão de Solução de 
Disputas, prevista na cláusula 58, recomenda-se, especialmente diante do caráter 
vinculante de suas decisões, a previsão de mecanismo de impugnação dos membros 
eventualmente indicados em desconformidade com o disposto na subcláusula 58.4.3; 
bem como a inclusão de ressalva acerca da necessidade de observância das normas 
de caráter orçamentário e financeiro como condição para o cumprimento de decisões 
que reconheçam obrigações pecuniárias ao Poder Concedente, quando for o caso.

A fim de evitar a indevida combinação de normas, recomenda-se a 
adequação das subcláusulas 62.7, 62.7.2 e 62.7.3, ao quanto disposto nos arts. 58, § 8º, 
60, parágrafo primeiro, e 61, parágrafo primeiro, da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo 
da possibilidade de divulgação complementar do contrato no sítio eletrônico oficial do 
Poder Concedente e no Portal Online mantido pela futura concessionária.

Reitera-se que a presente análise não abrange os aspectos de ordem técnica 
ou discricionária, as quais são de responsabilidade de seus subscritores, todavia, 
recomenda-se que a opção pela modelagem do contrato nos termos apresentados 
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sejam devidamente justificadas, a fim de que fique registrado nos autos as motivações 
e a razoabilidade das opções adotadas em observância da diretriz de eficiência e 
transparência dos procedimentos e das decisões constantes dos incisos I e VI do art. 
4º da Lei Federal nº 11.079/04, bem como para viabilizar a atuação dos órgãos de 
controle.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, embora o edital e seus anexos tenham sido elaborados, no 
geral, em consonância com as disposições legais aplicáveis, entende-se que para o regular 
prosseguimento do certame há a necessidade de complementar as justificativas e 
esclarecimentos em relação aos apontamentos indicados, retificando, se for o caso, o edital e 
respectivos anexos.

Outrossim, recomenda-se a revisão geral do edital e seus anexos, a fim de 
adequá-los aos entendimentos do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo acerca da 
matéria, objeto das inúmeras decisões já proferidas na análise de editais e contratos com 
objeto semelhante ao dos presentes autos, parte delas citadas no presente parecer, a fim de 
se evitar futuros questionamentos e apontamentos que possam vir a atrapalhar o trâmite da 
licitação e/ou gerar punição aos gestores; bem como para afastar do texto do instrumento 
convocatório eventuais disposições que traduzam indevida combinação das regras 
concernentes à Lei Federal nº 8.666/93 e da Lei Federal nº 14.133/21.

Com as justificativas ou eventuais retificações do edital, ou ainda, juntada de 
novos documentos, entende-se desnecessário o retorno dos autos, posto que as questões de 
ordem jurídico-formais já foram amplamente analisadas, salvo em caso de dúvida jurídica 
específica.

Salienta-se, por fim, que eventuais recomendações são feitas sem caráter 
vinculativo, cabendo à autoridade solicitante, dentro da margem de discricionariedade que lhe 
é conferida por lei, acolhê-las ou, se o caso, afastá-las motivadamente e sob a sua exclusiva 
responsabilidade.

É o que cabia considerar, à apreciação superior.

Ribeirão Preto, 11 de abril de 2023.

Suelane Ferreira Suzuki
Procuradora do Município

OAB/SP nº 446.961
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Órgão: PMRP - Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Unidade: PGM-DADM - DIVISAO ADMINISTRATIVA

Responsável: Natalie Caroline Gallo De F Jacobucci
Data encam.: 11/04/2023 às 11:51

Destino

Órgão: PMRP - Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Unidade: PGM-CED - COORDENADORIA DE EXPEDIENTE E DOCUMENTACAO

Responsável: Marcelo Rodrigues Mazzei

Encaminhamento

Encaminhamento: Segue conforme solicitado.
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Processo Digital PMRP 2023/044440

Solicitante: ADM-22 - DIVISÃO DE LICITAÇÃO

Assunto: CONCORRÊNCIA 01/2023 - PROCESSO COMPRA 239/2023 - 
Concessão administrativa para prestação dos serviços de Iluminação Pública no 
Município de Ribeirão Preto-SP.

Parecer nº 185/2023

         AO PGM-S/ADM-S

Em atenção ao pedido de manifestação jurídica, dentro das atribuições da 

Coordenadoria Patrimonial, reiterando, desde já os pontos elencados no r. 

parecer jurídico nº 284/2023, sugiro mais dois pontos de revisão. 

O primeiro ponto é a alteração da cláusula 59.81 da minuta de contrato 

(fls. 509) para constar a seguinte redação:

59.8. As PARTES concordam que a CONCESSIONÁRIA arcará com 

os custos do procedimento arbitral até que seja proferida a respectiva 

sentença, independentemente da PARTE que solicitar o seu início. A 

PARTE vencida no procedimento arbitral assumirá todas as custas, 

devendo ressarcir a PARTE vencedora pelas custas que esta, 

porventura, já tenha assumido no aludido procedimento, excluindo-se 

apenas eventuais honorários advocatícios.

Na redação original da cláusula 59.8 as custas de arbitragem são 

adiantadas pela parte suscitante.  Na redação proposta as custas iniciais são 

adiantadas pela concessionária. Essa redação proposta foi utilizada no contrato 

1 59.8 As custas da arbitragem serão adiantadas pela parte que suscitar a instauração do procedimento 
arbitral. A PARTE vencida no procedimento arbitral assumirá todas as custas, devendo ressarcir a PARTE 
vencedora pelas custas que esta, porventura, já tenha assumido no aludido procedimento, excluindo-se 
apenas eventuais honorários advocatícios.
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de concessão (PPP da iluminação pública) do Município de São Paulo2 

(concorrência internacional nº 001/20153). 

A redação proposta inibe demandas temerárias por parte da 

concessionária. Quanto ao Poder Concedente, considerando a previsão da 

Comissão de Solução de Disputas (Dispute Board) específica (ad hoc), atuante 

previamente à arbitragem, onde consta na cláusula 58.12 (sem prejuízo da 

recomendação de mudança constante em fls. 810)  que as custas e despesas 

necessárias ao funcionamento da Comissão de Solução de Disputas serão 

divididas pelo pagamento pela concessionária das custas relativas à Taxa de 

Registro, Taxa de administração e Fundo de Despesas do Comitê de Prevenção 

e Solução de Disputas da CAM-CCBC; por cada parte individualmente dos 

honorários dos membros da Comissão de Solução de Disputas por ela indicados 

e demais as custas e despesas relativas à Comissão de Solução de Disputas 

serão adiantadas pela concessionária e reembolsados pelo Poder 
Concedente ao final do procedimento (independentemente do resultado), 
em montante correspondente a 50% (cinquenta por cento) dos valores 

dispendidos, conclui-se que não há espaço para acreditar em sua alta demanda 

pela arbitragem de forma a impactar o fluxo de caixa da concessionária. 

O Poder Concedente não se caracteriza, portanto, como “alto demandista” 

a ponto de provocar imprevisibilidade apta a causar impactos no fluxo de caixa 

da concessão a ponto de prejudicar a própria qualidade dos serviços ou inibir 

propostas formuladas.

2 36.5. As PARTES concordam que a CONCESSIONÁRIA arcará com os custos do procedimento arbitral 
até que seja proferida a respectiva sentença, independentemente da PARTE que solicitar o seu início.
36.5.1. Após a sentença arbitral, se ela for inteiramente desfavorável ao PODER CONCEDENTE, esse 
deverá reembolsar a CONCESSIONÁRIA pelas despesas incorridas, podendo fazê-lo por meio de 
acréscimo do valor devido a título de REMUNERAÇÃO, logo no mês subsequente ao da respectiva decisão.
36.5.2. Na hipótese de sucumbência parcial de ambas as PARTES, as despesas decorrentes do 
procedimento arbitral serão rateadas conforme indicado na sentença arbitral, podendo-se observar, em 
relação aos valores devidos pelo PODER CONCEDENTE, o disposto na subcláusula anterior. 
36.5.3. Cada uma das PARTES arcará com seus próprios custos referentes a honorários advocatícios, 
independentemente da sucumbência determinada na sentença arbitra
3 Disponível em: https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/chamadas/anexo_ii_-
_minuta_de_contrato_e_seus_anexos_1447364023.pdf
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Cabe lembrar que o valor total do contrato é de R$ 297.891.157,34, sendo 

que, se considerado esse valor, diante da tabela 2022 de custas do Centro de 

Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (CAM-CCBC) e 

utilizando-se da calculadora prevista em sua página eletrônica, o valor a ser 

dispendido seria o abaixo descrito:
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O segundo ponto de revisão sugerido é que o art. 1º, § 2º da Lei 
Complementar Municipal nº 3.157/2023 estabelece que “poderá ser incluída 

no escopo do contrato de concessão a realização de investimentos e a prestação 

de serviços que possam utilizar como suporte os bens integrantes da rede 

municipal de iluminação pública, tais como câmeras, sensores e outros 
equipamentos tecnológicos que tenham como objetivo a melhoria da 
gestão municipal, da qualidade de vida dos cidadãos e da segurança 
pública”.

Conforme conceito de “safe city”, mostra-se importante a previsão dentro 

da matriz de risco do contrato de concessão (e dentro do edital e minuta de 

contrato de concessão), disposição que preveja a observância pela 

concessionária das limitações administrativas impostas por regulamentos e leis 

do Poder Concedente, possibilitando o uso gratuito da estrutura de iluminação 

pública para colocação eventual de placas de interesse público pela Prefeitura 

Municipal e compartilhamento de câmeras que permitam monitoramento facial, 

monitoramento de veículos produtos de ilícito criminal (identificador de placas), 

controle de tráfego, acesso à rede WiFi, dentre outras tecnologias disponíveis4. 

Essa previsão é importante para evitar que a limitação administrativa gratuita 

configure futuro motivo/fundamento de reequilíbrio econômico-financeiro

À consideração superior para acolhimento ou não do presente parecer 

jurídico pelo Exmo. Procurador Geral do Município.

Ribeirão Preto, 13 de abril de 2023.

       MARCELO RODRIGUES MAZZEI
          Procurador do Município

       OAB/SP 226.690

4 Já consta como receita acessória (atividade relacionada) a exploração do serviço de compartilhamento do sistema de 
telegestão (cláusula 27.1.2, II da minuta do contrato).
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Assinaturas do documento

"Processo Digital PMRP 2370"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: E9HMSHKD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCELO RODRIGUES MAZZEI (CPF: 280.XXX.168-XX) em 13/04/2023 às 10:33:49 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 07/06/2022 - 11:00:38 e válido até 07/06/2122 - 11:00:38.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link
https://ribeiraopreto.solarbpm.softplan.com.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMRP

2023/044440 e o código E9HMSHKD ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a
conferência.
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Sistema de Gestão de Processos Digitais
Encaminhamento

Processo PMRP 2023/044440 Vol.: 1

Origem

Órgão: PMRP - Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Unidade: PGM-DADM - DIVISAO ADMINISTRATIVA

Responsável: Natalie Caroline Gallo De F Jacobucci
Data encam.: 13/04/2023 às 10:58

Destino

Órgão: PMRP - Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Unidade: PGM-PGM - PROCURADORIA GERAL

Responsável: Lucas Oliveira Faria

Encaminhamento

Encaminhamento: Para ciência do parecer.
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Sistema de Gestão de Processos Digitais
Encaminhamento

Processo PMRP 2023/044440 Vol.: 1

Origem

Órgão: PMRP - Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Unidade: PGM-PGM - PROCURADORIA GERAL

Responsável: Lucas Oliveira Faria
Data encam.: 13/04/2023 às 11:53

Destino

Órgão: PMRP - Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Unidade: PGM-GAB - GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO

Responsável: Alexsandro Fonseca Ferreira

Encaminhamento

Encaminhamento: A pedido.

Peça do processo/documento PMRP 2023/044440, materializada por: J.P.I.D.C em 22/08/2023 17:00 CPF: 338.xxx.xxx-31

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//r

ib
ei

ra
op

re
to

.s
ol

ar
bp

m
.s

of
tp

la
n.

co
m

.b
r/

at
en

di
m

en
to

/c
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
s 

e 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 P
M

R
P

 2
02

3/
04

44
40

 e
 o

 c
ód

ig
o 

K
LX

5B
X

7B
.

P
ág

. 1
 d

e 
1 

- 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
C

A
S

 O
LI

V
E

IR
A

 F
A

R
IA

.

Peça do processo/documento PMRP 2023/044440, materializada por: J.P.I.D.C em 22/08/2023 17:00 CPF: 338.xxx.xxx-31

Página: 819

Peça do processo/documento PMRP 2023/122151, materializada por: R.F.M.F em 23/08/2023 11:11 CPF: 348.xxx.xxx-98

Página: 838



Assinaturas do documento

"Tramitação - PGM-GAB - Alexsandro Fonseca
Ferreira"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: KLX5BX7B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUCAS OLIVEIRA FARIA (CPF: 441.XXX.348-XX) em 13/04/2023 às 11:53:19 (GMT-03:00)
Emitido por: "AC OAB G3", emitido em 06/01/2023 - 16:32:31 e válido até 05/01/2026 - 16:32:31.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link
https://ribeiraopreto.solarbpm.softplan.com.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMRP

2023/044440 e o código KLX5BX7B ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a
conferência.
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Sistema de Gestão de Processos Digitais
Encaminhamento

Processo PMRP 2023/044440 Vol.: 1

Origem

Órgão: PMRP - Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Unidade: PGM-GAB - GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO

Responsável: Alexsandro Fonseca Ferreira
Data encam.: 13/04/2023 às 12:36

Destino

Órgão: PMRP - Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Unidade: GP-S - GABINETE DO SECRETARIO DE GOVERNO

Encaminhamento

Encaminhamento: Para conhecimento das duas manifestações jurídicas (pg. 786/811 e 814/817).
Após, encaminhar para ADM-S.
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Sistema de Gestão de Processos Digitais
Encaminhamento

Processo PMRP 2023/044440 Vol.: 1

Origem

Órgão: PMRP - Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Unidade: GP-S - GABINETE DO SECRETARIO DE GOVERNO

Responsável: Antonio Daas Abboud
Data encam.: 13/04/2023 às 14:35

Destino

Órgão: PMRP - Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Unidade: ADM-S - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO

Encaminhamento

Encaminhamento: Encaminhado, enviei copia a consultoria da Caixa, aguardando manifestação.
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Sistema de Gestão de Processos Digitais
Encaminhamento

Processo PMRP 2023/044440 Vol.: 1

Origem

Órgão: PMRP - Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Unidade: ADM-S - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO

Responsável: Mayane De Carvalho Magalhaes
Data encam.: 13/04/2023 às 17:04

Destino

Órgão: PMRP - Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Unidade: ADM-20 - DEPARTAMENTO DE MATERIAIS E LICITAÇÕES

Encaminhamento

Encaminhamento: Segue parecer jurídico
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À Secretaria Municipal de Governo,

Para ciência e manifestação quanto aos pareceres jurídicos às fls. 786/811 e 
814/817.

Em 18/4/2023.

Bruna Cristina Gonçalves
Diretora do Departamento de Materiais e Licitações em Substituição

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

       FOLHA DE INFORMAÇÃO
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Assinaturas do documento

"Solicitação de manifestação do órgão requisitante"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: BICJ07SC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

BRUNA CRISTINA GONCALVES (CPF: 375.XXX.728-XX) em 18/04/2023 às 10:02:43 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 13/06/2022 - 08:48:12 e válido até 13/06/2122 - 08:48:12.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link
https://ribeiraopreto.solarbpm.softplan.com.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMRP

2023/044440 e o código BICJ07SC ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a
conferência.
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MEMORANDO 

 

Análise e encaminhamento das observações e 

recomendações constantes do Parecer nº 284/2023 

emitido pela Procuradoria Geral do Município, a respeito 

dos documentos sobre Parceria Público-Privada para 

prestação dos serviços de Iluminação Pública de 

Ribeirão Preto/SP. 

 

I. INTRODUÇÃO 

 

1. O presente memorando foi elaborado em apoio à avaliação e ao encaminhamento das 

considerações da Procuradoria Geral do Município de Ribeirão Preto, consignadas no Parecer 

284/2023, datado de 11/04/2023, sobre edital e contrato da Parceria Público-Privada dos Serviços 

de Iluminação Pública. 

2. Inicialmente, informa-se que serão acatadas as seguintes recomendações da Procuradoria: 

✓ Mencionar, na cláusula 5.3 do contrato, o dispositivo da lei municipal que limita a 

prorrogação do prazo da concessão; 

✓ Mencionar as Leis Federais 8.666/1993, 10.520/2002 e 14.133/2021 nas condições de 

participação que tratam da suspensão, impedimento e proibição de licitar, bem como 

declaração de inidoneidade (item 10.2.1.i do Edital); 

✓ Incluir, no item 14.3 do Edital, das informações sobre conta bancária para depósito da 

garantia da proposta na forma de caução em dinheiro; 

✓ Retirar a necessidade de justificativa para retirada da proposta após vencimento (item 

15.4.1 do Edital); 

✓ Diferenciar autoridade responsável pela análise de recursos e pela homologação da 

licitação; 

Peça do processo/documento PMRP 2023/044440, materializada por: J.P.I.D.C em 22/08/2023 17:00 CPF: 338.xxx.xxx-31

Página: 824

Peça do processo/documento PMRP 2023/122151, materializada por: R.F.M.F em 23/08/2023 11:11 CPF: 348.xxx.xxx-98

Página: 845



 

 

2 

 

 

✓ Retirar item 22.1.2, vi, d que veda o uso de atestados de pessoas sancionadas para 

comprovação da experiência na prestação dos serviços de iluminação pública; 

✓ Retirar avalição de política de integridade no sancionamento (no item 24.7.v edital e 

cláusula 44.3, v do contrato); 

✓ Mencionar necessidade de observância da legislação na cláusula 44.13.2, que possibilita o 

sigilo do processo sancionatório; 

✓ Incluir mecanismos de impugnação dos membros da comissão de solução de disputas; 

✓ Retirar, na cláusula 47.4.8 do contrato, a menção de a indisponibilidade orçamentária não 

elidir o pagamento da indenização; 

✓ Incluir na resolução do Conselho Gestor ratificação do uso da Lei Federal 8.666/1993; 

✓ Alterar cláusula 62.7.2 do contrato para excluir as hipóteses de apostilamento não previstas 

expressamente no art. 65, §8º da Lei Federal 8.666/1993 e excluir cláusula 62.7.3.  

3. Além disso, em relação a temas de ordem mais procedimental, abaixo apresenta-se tabela 

contendo análise e encaminhamentos pertinentes:   

Solicitação da Procuradoria Análise/Encaminhamento 

Mencionar apenas a Lei 3156/2023 (CIP) Em razão do princípio da anualidade, consta no art. 11 

da Lei 3156/2023 que: “Esta lei complementar entra em 

vigor a partir de 1º de janeiro de 2024”. Por essa razão, 

necessário manter menção também a Lei 1430/2002. 

Padronizar o valor do contrato Versão do edital datada de 23/03/2023 já consta no item 

9.2 do Edital e no Apêndice de Definições do Edital e 

do Contrato o valor de R$ 297.891.157,34. Esse valor 

foi mantido na versão datada de 24/04/2023. 

Atender ao art. 10, § 1º da lei de PPP, quanto a indicação 

das premissas e metodologias utilizadas para a 

elaboração dos cálculos relativos às demonstrações 

objeto das alíneas “b” e “c” do inciso I do mesmo 

dispositivo. 

O documento “Declaração Geral” está acompanhado de 

2 anexos, um contendo o fluxo de caixa, estando 

discriminado as receitas e despesas ano a ano e outro, 

contendo projeção da RCL, com menção aos critérios 

utilizados conforme Manual da STN. 

Resolução do CGPPP ratificando Lei 8666 e 

autorizando abertura de edital 

Em atendimento à solicitação foi encaminhado ao 

Município proposta de resolução com menção à 

ratificação. 
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Juntar de comprovantes da audiência e consulta pública 

em jornal de grande circulação 

Município possui a documentação e promoverá a 

juntada nos autos. 

Publicar do extrato do contrato e dos aditivos no DOM Regra deve ser observada pelo Município. 

Enviar de ofício ao Senado e observância do art. 10, §2º 

da Lei 11079 

 Regra deve ser observada pelo Município e não precisar 

constar no edital 

Incluir do Manual da B3 aos autos do processo de 

compras 

Será incluído quando B3 enviar versão final após exame 

do edital. 

Verificar a data base do valor estimado do contrato e 

valor do contrato 

Ambas são a mesma, 31/12/2022 

Esclarecer se limite máximo de multa pode ser por fatos 

diversos 

Entende-se que o contrato deixa claro que podem ser 

multas por fatos diversos, pois fala-se em “O valor 

acumulado das multas, inclusive as multas diárias”. 

Mencionar que a contratação da Instituição Financeira 

Depositária deverá observar a Lei 8666/1993 

De fato, a contratação deverá observar a Lei 8666/1993 

ou a nova lei de licitações (ainda que se faça a opção, 

eventualmente, pelo mecanismo de contratação direta, 

que também deve observar tais leis). Uma vez que tais 

leis são, conforme o caso, automaticamente aplicáveis 

às contratações públicas, entende-se desnecessária sua 

menção nos documentos editalícios. 

Verificar eventual contradição entre as subcláusulas 

44.11 e 45.3. 

Não há contradição. O objetivo da cláusula 45.3 é deixar 

claro que a multa não tem caráter compensatório ou 

indenizatório, de modo que é o Poder Concedente 

poderá acionar a Concessionária para ressarcimento dos 

danos que tenham sido causados e que ultrapassem o 

valor da multa. 

 

4. Nesse memorando, também serão consideradas as discussões e decisões decorrentes da 

reunião realizada entre Prefeitura, Consultoria e Caixa no dia 19/04/2023, bem como as 

solicitações do Procurador Marcelo Rodrigues Mazzei, que foram submetidas a D. Procuradora 

Geral do Município, por meio do Parecer nº 185/2023. 

5. Adiante, serão endereçados os temas mais relevantes para as quais recomendou-se a 

manutenção das previsões contratuais e editalícias, seguindo-se a mesma ordem constante do 

Parecer em referência. 
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II. JUSTIFICATIVAS PARA MANUTENÇÃO DA REDAÇÃO 

 

a) Iluminação especial 

Diante desse cenário, alerta-se que a previsão entre os serviços objeto da concessão da 

implantação de iluminação especial “visando a valorização e o embelezamento por meio da 

iluminação de monumentos e espaços públicos”, constante do item 9 do Caderno de Encargos, 

pode ensejar questionamentos, especialmente por incluir a iluminação de imóveis de uso especial. 

 

6. A Procuradoria, em seu parecer, juntou jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo na qual constou entendimento de que “a previsão editalícia no sentido de incluir no 

objeto do ajuste a execução de iluminação de eventos ofende norma constitucional (art. 149-A, 

CF/88)” e não estaria contida “na definição do art. 189 da Resolução nº 1000/2021 da ANEEL”1. 

Também apresentou entendimento doutrinário de que a inclusão de “serviços de decorações 

natalinas não tem amparo legal e não se inclui em iluminação pública”2. 

7. De início, necessário esclarecer que a iluminação especial, incluída com sucesso, vale 

ressaltar, também no projeto de Campinas, não se confunde com iluminação de eventos ou 

iluminação natalina, razão pela qual são inaplicáveis os precedentes citados.  

8. Conforme consta no item 1.94 do Apêndice de Definições do Edital e do Contrato, 

enquadra-se como iluminação os “serviços de ILUMINAÇÃO PÚBLICA voltados à valorização 

de equipamentos urbanos como pontes, viadutos, monumentos, praças, fachadas e obras de arte de 

valor histórico, cultural ou paisagístico, localizados em áreas públicas dentro da ÁREA DA 

CONCESSÃO”. 

9. Em complemento, o Caderno de Encargos detalhada em quais bens será implantada 

iluminação especial, incluindo diversas praças, parques, museus e teatros, como é o caso da Praça 

 
1 TCE - TC-7593.989.22 e outros - Plenário - Relator Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo - Sessão de 11/05/2022 
2 Floriano, Eduardo de Souza; Carvalho, Marcus Monteiro de; Ayupe, Carolina Guimarães; Neto, Hugo Vidigal 

Ferreira. Parâmetros para a aplicação da receita oriunda da Contribuição do Serviço de Iluminação Pública (COSIP): 

análise da jurisprudência do STF e dos tribunais de contas estaduais. In: Dosso, Taisa Cintra; Tavares, Gustavo 

Machado; Silva, Thiago Viola Pereira da (coords). Direito municipal em debate. Belo Horizonte: Fórum, 2022, p. 

193-212. 
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XV de Novembro, Praça Carlos Gomes, Praça e Palácio Barão do Rio Branco, Praça Morro do 

São Bento e do Parque Municipal Dr. Luis Carlos Raya. 

10. Acrescente-se que, diferentemente dos precedentes colacionados pela Procuradoria, a 

iluminação especial não é uma iluminação temporária, isso é, não é instalada para um evento 

específico do Município. Em verdade, é uma iluminação permanente voltada à valorização do 

patrimônio histórico, paisagístico e cultural e assim, garantir à população: a fruição qualificada do 

espaço público e valorizar o turismo, reforçando o atendimento a finalidade constitucional da CIP. 

11. Bem por isso, ainda que as normas emitidas pela ANEEL não tenham o condão de regular 

serviços públicos de competência municipal (é dizer, a norma da ANEEL busca somente delimitar 

o conceito de iluminação pública para aplicação da tarifa de distribuição especialmente definida 

para tal setor), vale mencionar que o escopo de iluminação especial, pelas razões acima expostas,  

é compatível com o art. 189, II da Resolução Normativa ANEEL nº 1.000/2021. 

12. Ressalte-se que a inclusão da iluminação especial nas atribuições da Concessionária é uma 

prática comum das PPPs de iluminação pública, tendo sido adotada em diversos outros municípios, 

inclusive do Estado de São Paulo, sem questionamentos, conforme tabela exemplificativa abaixo:  

 

Localidade Previsão contratual 

Campinas/SP O contrato prevê “15.1. Após o cumprimento das atividades previstas para 

a Fase I e observados os requisitos para início da Fase II, com duração de 

24 (vinte e quatro) meses, a CONCESSIONÁRIA dará início à execução 

dos serviços de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO da REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, de implantação do 

SISTEMA DE TELEGESTÃO e de ILUMINAÇÃO ESPECIAL”. A 

ILUMINAÇÃO ESPECIAL é definida como “Serviços de 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA voltados à valorização de equipamentos 

urbanos como pontes, viadutos, monumentos, praças, fachadas e obras de 

arte de valor histórico, cultural ou paisagístico, localizados em áreas 

públicas dentro da ÁREA DA CONCESSÃO” 

Franco da Rocha/SP O contrato prevê que “15.1. Após o cumprimento das atividades previstas 

para a Fase I e observados os requisitos para início da Fase II, a 

CONCESSIONÁRIA dará início à execução dos serviços de 

MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO da REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, de implantação do SISTEMA DE 

TELEGESTÃO e de ILUMINAÇÃO ESPECIAL, previstos nos ANEXOS 

5 e 6.” 

Itanhaém/SP O contrato prevê que “15.1. Após cumprimento das atividades previstas 

para a FASE I e observados os requisitos para início da FASE II, a 

CONCESSIONÁRIA dará início à execução dos serviços de 

MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO da REDE MUNICIPAL DE 

Peça do processo/documento PMRP 2023/044440, materializada por: J.P.I.D.C em 22/08/2023 17:00 CPF: 338.xxx.xxx-31

Página: 828

Peça do processo/documento PMRP 2023/122151, materializada por: R.F.M.F em 23/08/2023 11:11 CPF: 348.xxx.xxx-98

Página: 849



 

 

6 

 

 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, de implantação do SISTEMA DE 

TELEGESTÃO e de ILUMINAÇÃO ESPECIAL previstos no ANEXO 

5.” 

Aracaju/SE O contrato prevê que “15.1. Após o cumprimento das atividades previstas 

para a FASE I e observados os requisitos suspensivos para início da FASE 

II, a CONCESSIONÁRIA dará início à execução dos serviços de 

MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO da REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, de implantação do SISTEMA DE 

TELEGESTÃO e de ILUMINAÇÃO ESPECIAL[...]”.  Também nesse 

caso a ILUMINAÇÃO ESPECIAL é definida como “serviços de 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA voltados à valorização de equipamentos 

urbanos como pontes, viadutos, monumentos, praças, fachadas e obras de 

arte de valor histórico, cultural ou paisagístico, localizados em áreas 

públicas dentro da ÁREA DA CONCESSÃO”. 

Belém/PA O contrato prevê “15.1. Após o cumprimento das atividades previstas para 

a FASE I, a CONCESSIONÁRIA dará início à execução dos serviços de 

MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO da REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, de implantação do SISTEMA DE 

TELEGESTÃO e de ILUMINAÇÃO ESPECIAL”. A ILUMINAÇÃO 

ESPECIAL é definida como serviços de ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

voltados à valorização de equipamentos urbanos como pontes, viadutos, 

monumentos, praças, fachadas e obras de arte de valor histórico, cultural 

ou paisagístico, localizados em áreas públicas dentro da ÁREA DA 

CONCESSÃO”  

Curitiba/PR O contrato prevê “15.1. Após o cumprimento das atividades previstas para 

a FASE I e cumprido o requisito para início da FASE II descrito na 

Subcláusula 14.4, a CONCESSIONÁRIA dará início à execução dos 

SERVIÇOS de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO, de 

implantação do SISTEMA DE TELEGESTÃO e da ILUMINAÇÃO 

CÊNICA”. A ILUMINAÇÃO CÊNICA é definida como “Serviços de 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA voltados à valorização de equipamentos 

urbanos tais como – mas sem se limitar a – pontes, praças, viadutos, 

monumentos, fachadas e obras de arte de valor histórico, cultural ou 

paisagístico, localizados em áreas públicas dentro da ÁREA DA 

CONCESSÃO” 

 

13. Diante do exposto, recomendamos a manutenção do escopo de iluminação especial no 

objeto do contrato.  

 

b) Propostas inexequíveis 

Recomenda-se, dessa forma, constar entre no subitem 19.1. do edital a previsão disposta no § 3º 

do art. 15 da Lei Federal nº 8.987/95, no sentido de que o poder concedente recusará propostas 

manifestamente inexequíveis ou financeiramente incompatíveis com os objetivos da licitação. 
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14. A possibilidade de recusar propostas manifestamente inexequíveis ou financeiramente 

incompatíveis com os objetivos da licitação decorre da própria lei, não sendo necessária repetição 

da regra no edital. 

15. Além disso, no caso das concessões, a análise de exequibilidade das propostas é bastante 

complexa e específica (afastando-se, por exemplo, dos parâmetros definidos no §1º do art. 48 da 

Lei de Licitações), eis que há ampla liberdade do licitante de considerar todos os custos e variáveis 

que entender cabíveis, porque caberá a esse mesmo licitante gerir o empreendimento durante a 

vigência contratual, assumindo os riscos que lhe foram atribuídos na avença3.  

16. Diante disso, a análise de exequibilidade não é realizada mediante a análise um padrão de 

custos unitários, cabendo mencionar que, em contratos dessa natureza, o Poder Público terá um 

foco maior nos resultados e no desempenho da Concessionária (fiscalização de fim), sem que haja 

uma fiscalização minuciosa dos custos (fiscalização de meios). 

 

c) Critérios de desempate 

Recomenda-se também que seja observado o critério de desempate previsto no § 4º do art. 15 da 

Lei Federal nº 8.987/95, em detrimento daqueles previstos nos incisos do § 2º do art. 3º da Lei 

Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da aplicação do disposto no § 2º do art. 45 do mesmo diploma 

legal em caso de persistir o empate. 

17. Os critérios de desempate previstos na Lei Federal 8666/1993 não são incompatíveis com 

aquele definido pelo art. 15, §4º da Lei Federal nº 8.987/95. Ao contrário, os critérios iniciais de 

desempate adotados pela lei de licitações cumprem exatamente as finalidades prescritas para o 

tema na lei de concessões, na medida em que priorizam os bens produzidos no País ou os 

produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 

18.   Para além da identidade finalística entre os dois diplomas, caso o empate persista, a lei de 

licitações  ainda oferece uma maior gama de critérios de decisão. Avalie-se que a própria 

 
3 “Confere-se, assim, ao licitante, a autonomia para, dentro de plano de negócios exequível, de acordo com a concessão 

em disputa, determinar os elementos de sua proposta, sendo esta abertura à liberdade do privado elemento apto a gerar 

a lógica gerencial privada na gestão da atividade concedida, em respeito e atendimento à finalidade da administração 

ao optar por tal forma de gerenciamento de atividade pública” (ISSA, Rafael Hamze. Parâmetros para a aferição da 

exequibilidade da proposta em licitações para a concessão de serviços públicos. Revista de Contratos Públicos – RCP, 

Belo Horizonte, ano 9, n. 16, p. 189-203, set. 2019/fev. 2020.) 
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procuradoria recomenda a aplicação do §2º do art. 45 da lei de licitações caso o empate persista, o 

que comprova a complementaridade dos dois diplomas sobre a matéria.   

19. Importante mencionar que os critérios de desempate da Lei Federal 8.666/1993 já foram 

utilizados em outros editais de iluminação pública da Caixa, inclusive no Estado de São Paulo, 

sem maiores questionamentos pelos tribunais de contas, como é o caso de Franco da Rocha4 e 

Itanhaém5. 

 

d) Prazo para esclarecimentos 

Recomendação da Procuradoria: Recomenda-se a revisão ou a apresentação de justificativas 

para o exíguo prazo e para as excessivas exigências formais estabelecidas para a solicitação de 

esclarecimentos, dispostas no subitem 7.1 do edital, assim como para a restrição do seu exercício 

aos “proponentes”, a fim de evitar eventuais alegações de cerceamento do referido direito em 

razão de condicionantes desarrazoadas, notadamente quando se sabe que a prerrogativa de 

obtenção de esclarecimentos não se restringe apenas aos potenciais licitantes, mas a todos os 

cidadãos. 

20. O art. 40, inciso VIII, da Lei Federal 8.666/19936 não estabelece prazo para apresentação 

dos pedidos de esclarecimento, havendo, portanto, discricionariedade na definição desses prazos. 

21. No caso dos editais para parceria público privadas de iluminação pública modelados pela 

Caixa Econômica Federal é comum o estabelecimento de prazos mais longos, considerando as 

diversas instâncias de análise dos esclarecimentos, elaboração de resposta e posterior revisão, que 

incluem Consultorias, Prefeitura e a própria Caixa. 

 
4 Consta no edital “10.14. Deverão ser entregues também no ENVELOPE 1: [...] 10.14.3. Declaração específica na 

qual indicará em quais prerrogativas referentes aos critérios de desempate estabelecidos no artigo 3º, §2º, da Lei 

Federal nº 8.666 , de 21 de junho de 1993, se enquadra, nos termos do modelo constante do ANEXO 13. “ 
5 Consta como Anexo F do Edital, que a proponente deverá declarar se “atende aos seguintes critérios estabelecidos 

no art. 3º, §2º da Lei Federal nº 8.666/1993:” 
6 Art. 40.  O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da repartição interessada e de 

seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, 

dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, 

obrigatoriamente, o seguinte: [...] VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância 

em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para 

atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto; 
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22. Além disso, nos referidos projetos, as versões preliminares dos documentos editalícios e 

contratuais são disponibilizadas aos interessados durante a fase de consulta pública, de modo que 

o prazo concedido para esclarecimento apresenta-se como razoável, já que a população e as futuras 

licitantes já possuem ciência de grande parte do conteúdo do edital, contrato e seus anexos. 

23. Acrescente-se que, nesses modelos da Caixa, em que o prazo se encerra 12 (doze) dias úteis 

antes da data de entrega dos envelopes, os interessados possuem cerca de 30 (trinta) dias para 

apresentar esclarecimentos, já que entre a publicação do edital e entrega dos envelopes, em regra, 

é assegurado um intervalo de 45 (quarenta e cinco) dias, o que reforça a razoabilidade do prazo do 

item 7.1. 

24. A título de exemplo, mencione-se, no edital do Município de Nova Lima, o prazo para 

apresentação de pedidos de esclarecimento se encerrou 18 (dezoito) dias antes da data de entrega 

dos envelopes7, prazo que foi validado pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, tendo 

a Unidade Técnica destacado que “a restrição temporal à apresentação de esclarecimentos não 

acarretou prejuízos ao certame”. 

25. Vale mencionar que a recente licitação de Itanhaém, cujo edital anterior tinha sido objeto 

do TC-023600.989.22-2 citado no parecer, fixou o encerramento o prazo para apresentação de 

esclarecimentos de 10 (dez) dias úteis antes da data de entrega dos envelopes, sem novos 

questionamentos pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Veja-se a redação adotada: 

As propostas e demais documentos necessários à participação na Concorrência serão recebidos no dia 11 de abril 

de 2023, no horário de 09:00 horas às 12:00 horas, na sede da B3, localizada na Rua XV de Novembro, 275, 

Centro Histórico de São Paulo. 

[...] 

3.1. Caso qualquer interessado necessite de esclarecimentos complementares sobre o EDITAL, deverá solicitá-

los à COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO até as 16 horas do dia 28 de março de 2023 [...]  

 

 

26. Nesse contexto e em atenção à solicitação da Procuradoria, informamos que o prazo para 

apresentação de esclarecimentos será alterado para até 10 (dez) dias úteis antes da data de entrega 

dos envelopes, conforme previamente acordado com os representantes da Secretaria Municipal de 

Governo.  

 
7 A entrega dos envelopes foi prevista para o dia 18/10/2022, tendo constado que “3.1. Caso qualquer interessado 

necessite de esclarecimentos complementares sobre o EDITAL, deverá solicitá-los à COMISSÃO 

ESPECIAL DE LICITAÇÃO até às 17:00h do dia 30/09/2022” 
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27. Importante mencionar ainda que o edital não limita a apresentação de esclarecimentos pelas 

proponentes, veja-se: “7.1 Caso qualquer interessado necessite de esclarecimentos 

complementares sobre o EDITAL, deverá solicitá-los à COMISSÃO DE LICITAÇÃO”, sendo as 

exigências para apresentação um padrão já adotado em outros editais da Caixa, inclusive em editais 

realizados no estado de São Paulo, como é o caso de Itanhaém8 e Franco da Rocha9, sem que tenha 

sido alegada restrição. 

 

e) Condições de participação na licitação 

De modo que, no caso, ante a ausência de justificativa para a imposição das referidas vedações, 

e considerando que quanto às referidas nas alíneas viii e ix inexiste correspondência com as 

previstas na Lei Federal nº 8.666/93, mas sim com as dispostas na Lei Federal nº 14.331/21, que 

não foi adotada como fundamentação legal do certame, recomenda-se a sua revisão ou, ao menos, 

a apresentação de justificativa para a sua manutenção. 

28. Em seu parecer, a Procuradoria questionou as seguintes vedações à participação: 

• possuam ou tenham mantido, nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à publicação 

do EDITAL, vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

 
8 3.1. Caso qualquer interessado necessite de esclarecimentos complementares sobre o EDITAL, deverá 

solicitá-los à COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO até as 16 horas do dia 28 de março de 2023, da 

seguinte forma: 

(i) Por meio de correspondência dirigida ao endereço eletrônico frank.wlima@itanhaem.sp.gov.br, 

acompanhada do arquivo contendo as questões formuladas, em formato “.doc” ou “.docx”, conforme 

modelo integrante do ANEXO F do EDITAL; ou 

(ii) Por meio de correspondência protocolada na Secretaria Municipal de Serviços e de Urbanização, situada 

na sede da Prefeitura Municipal de Itanhaém, dirigida ao Presidente da COMISSÃO ESPECIAL DE 

LICITAÇÃO, contendo as questões conforme o modelo integrante do ANEXO F do EDITAL, impressa e 

em meio magnético, com o respectivo arquivo gravado em formato “.doc” ou “.docx”. 
9 3.1. Caso qualquer interessado necessite de esclarecimentos complementares sobre o EDITAL, deverá solicitá-los à 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO até as 18:00 horas do dia 24 de julho de 2020, da seguinte forma: 

(i) Por meio de correspondência dirigida ao endereço eletrônico charlene.santana@francodarocha.sp.gov.br, 

acompanhada do arquivo contendo as questões formuladas, em formato “.doc”, conforme modelo integrante do 

ANEXO 1, do EDITAL; ou 

(ii) Por meio de correspondência protocolada na Secretaria de Infraestrutura, dirigida ao Presidente da COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO, ou pelo endereço de e-mail charlene.santana@francodarocha.sp.gov.br, contendo 

as questões conforme o modelo integrante do ANEXO 1, impressa e em formato eletrônico, em dispositivo do tipo 

pendrive, com o respectivo arquivo gravado 
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desempenhe função na LICITAÇÃO ou atue na fiscalização ou na gestão do CONTRATO, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

• tenham sido condenadas judicialmente, com trânsito em julgado, em até 5 (cinco) anos 

anteriores à divulgação do EDITAL, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

29. Sabe-se que a Lei 8.666/1993 não delimitou de forma taxativa quais seriam as condições 

de participação da licitação, havendo liberdade da Administração Pública em defini-las no 

instrumento convocatório, especialmente com a finalidade de garantir maior segurança quanto a 

idoneidade e confiabilidade do futuro contratado. É o que explica Marçal Justen Filho: 

Ressalte-se que a Lei 8.666/1993 não disciplinou essas condições de participação de modo tão estrito como o fez 

com os requisitos de habilitação. Estão previstos em leis alheias à licitação ou derivam de escolhas da 

Administração em face de circunstâncias concretas.10 

 

30. Dentro dessa discricionaridade, é possível excluir do certame licitantes que possam ter tido 

alguma informação privilegiada sobre o certame (incluindo, mas não se limitando, as hipóteses 

previstas no art. 9º da Lei Federal 8.666/199311), que tenham contra si punição que impeça a 

participação em licitação (no caso da declaração de inidoneidade, por exemplo), que tenham sido 

condenados por algum fato que a Administração considere reprovável (por exemplo, no caso de 

 
10 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos: Lei 8.666/1993. São Paulo: 

Thomson Reuters. 2019 
11 O art. 9º prevê que: “Art. 9º  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou 

serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou 

jurídica; II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou 

da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; III - servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação.” Comentando o dispostivo, Marçal Justen Filho explica que: “a 

vedação aplicar-se-a mesmo quando se configurar outra hipótese não expressamente prevista. [...] Em suma, sempre 

que houver possibilidade de influência sobre a conduta futura de licitante, estará presente uma espécie de “suspeição”, 

provocando a incidência da vedação contida no dispositivo. A questão será enfrentada segundo o princípio da 

moralidade. É desnecessário um elenco exaustivo por parte da Lei. O risco de comprometimento da moralidade será 

suficiente para aplicação da regra.” (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos: Lei 8.666/1993. São Paulo: Thomson Reuters. 2019) 
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trabalho escravo), dentre outros temas que a Administração entenda como características 

relevantes do futuro contratado. 

31. Mencione-se que antes mesmo da publicação da Lei Federal 14.133/2021, o edital de 

iluminação pública do município de Campinas já cotinha vedações bastante semelhantes às ora 

questionadas, veja-se: 

PPP de Iluminação Pública de Campinas: 

4.2. Será vedada a participação direta ou indireta, nesta licitação, de pessoas jurídicas: 

4.2.4. Que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do Município de Campinas, ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

[...] 

4.2.7. Que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito 

em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

32. Não se está, portanto, adotando a aplicação conjunta de ambas as leis (Lei Federal 

8.666/1993 e Lei Federal 14.133/2021), mas apenas utilizando-se parâmetros hermenêuticos 

compatíveis com as limitações presentes nas duas normas em questão e que já tinham, inclusive, 

sido utilizados em outros editais.   

33. Diante desse contexto, recomenda-se a manutenção das vedações a participação ora 

questionadas. 

 

f) Representante Credenciado 

No que diz respeito às disposições a respeito do credenciamento, subitem 11 do edital, recomenda-

se a sua revisão, a fim de afastar eventuais condições restritivas à ampla participação 

 

34. A Procuradoria questionou se as disposições acerca do representante credenciado seriam 

restritivas, tendo como fundamento a decisão do TCE/SP no âmbito do processo TC-

009479.989.19-6, no qual o relator entendeu que “os documentos a serem rubricados são aqueles 

fornecidos pela própria licitante, não havendo motivo para o credenciamento obrigatório dos 

signatários, se demonstrado, por outros meios, que possuem poderes para tanto”. 

35. No caso, atendendo a decisão do TCE/SP, o item 11.4 possibilita que as declarações e 

documentos referidos no edital sejam “firmados pelos REPRESENTANTES CREDENCIADOS 

ou pelos representantes legais da PROPONENTE”. 
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36. Além disso, entende-se que a figura do representante credenciado, além de já ter sido 

utilizada em outros editais bem-sucedidos da Caixa, inclusive no Estado de São Paulo12, não 

representa restrição à participação. 

37. Primeiro porque o item 11.3.1 permite a participação na licitação, mesmo ausente o 

representante credenciado13. Segundo porque o item 11.7 permite que a qualquer tempo, o 

representante credenciado seja substituído, bastando apresentar procuração e documentos 

societários, de modo que, caso seja de interesse da proponente, ela poderá solicitar a substituição 

do representante incialmente credenciado por um procurador ou representante legal. 

38. Diante desse contexto, recomenda-se a manutenção da redação do item 11. 

 

g) Valor da Garantia da Proposta 

Recomenda-se aqui, em se tratando de concessão de serviço público, a observância do 

entendimento do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo no sentido de que o valor da garantia 

de proposta deve se limitar ao montante de 1% do valor dos investimentos. 

 

39. O art. 31, III da Lei Federal 8.666/1993 faculta a exigência de garantia da proposta 

“limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação”. 

40. Sabe-se que as Leis 11.079/2004 e 8.987/1993 não fixam os parâmetros para definição do 

valor dos contratos, já tendo o Tribunal de Contas da União, já há muito tempo, entendido que os 

contratos de concessão não são obrigados a utilizar o valor dos investimentos, conforme se extrai 

do voto do Ministro Valmir Campelo, no Acórdão 1369/2006 - Plenário: 

34. Não posso deixar de reconhecer a validade do argumento da recorrente, no sentido de que o § 3º do art. 

31 da Lei nº 8.666/93 efetivamente não fixa parâmetros para se definir o valor de contratos de concessão ou 

permissão em geral, e de transporte rodoviário de passageiros em específico, não tendo o condão de vincular 

a administração, como foi o teor do julgado sob recurso, à utilização do parâmetro do investimento a ser 

exigido do prestador do serviço. 

 

 
12 Nesse sentido, cite-se as previsões do item 9.1 do edital de Franco da Rocha e de Itanhaém. 

13 11.3. A PROPONENTE estará proibida de rubricar ou tomar ciência de documentos, bem como de praticar 

quaisquer outros atos durante a LICITAÇÃO que não seja por meio de seus REPRESENTANTES CREDENCIADOS. 

11.3.1. A proibição mencionada no Subitem 11.3 não impede a participação da PROPONENTE na LICITAÇÃO. 
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41. O Ministro Bruno Dantas, por sua vez, no voto do Acórdão 3475/2014 – Plenário do 

Tribunal de Contas da União, asseverou que “não há critério único para definir o valor de um 

contrato de concessão”, relatando que “é comum que sejam estipulados por meio dos parâmetros 

calculados no próprio EVTE, principalmente a receita bruta estimada”. 

42. Igualmente é possível encontrar precedente do Tribunal de São Paulo, analisando edital de 

concessão para saneamento básico de Mogi Mirim, no qual se entende “oportuno que a 

Administração, no ensejo das alterações a seguir determinadas, promova a adequação do edital 

para consignar a projeção estimada das receitas a serem auferidas no curso da concessão, 

baseando, assim, o valor estimado do contrato”14. 

43. Mencione-se que também outros editais do Estado de São Paulo, como é o caso do edital 

de iluminação pública do município de São Paulo utilizaram como parâmetro para definição do 

valor estimado do contrato o somatório das receitas, sem questionamentos: “5.1. O Valor Estimado 

do CONTRATO é de R$ 7.238.400.000,00 (sete bilhões, duzentos e trinta e oito milhões e 

quatrocentos mil reais), que corresponde ao somatório dos valores das CONTRAPRESTAÇÕES 

MENSAIS MÁXIMAS, previstas ao longo da CONCESSÃO, a preços constantes.”  

44. O questionamento da Procuradoria, nesse contexto, tem como fundamento não os critérios 

para definição do valor estimado do contrato, os quais, podem ter como base o somatório das 

receitas, mas tão somente a razoabilidade de fixar a garantia da proposta em 1% do valor estimado 

do contrato. 

45. Nesse sentido, a jurisprudência colacionada no parecer destaca que “A utilização do valor 

estimado da contratação como base de cálculo da garantia de proposta” poderia resultar “em 

cláusula de habilitação com rigor excessivo e desproporcional ao volume de recursos financeiros 

que deverão ser mobilizados pela futura Concessionária para fazer frente aos investimentos 

exigidos pela PPP”. 

46. Conforme justificativa apresentada pelo equipe econômico-financeira da Consultoria, no 

caso em apreço, o valor da garantia de Ribeirão Preto não se mostra excessivo. 

47. Esta premissa vem sendo adotada de forma recorrente em diversos Editais de PPP de 

Iluminação Pública, a citar os exemplos abaixo que contempla projetos de grande porte, assim 

 
14 TC 10075.989.16-0, julgado em 29/06/2016. 
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como Ribeirão Preto, como foi o caso de Curitiba, Aracaju, Belém e Ponta Grossa (este com Edital 

publicado recentemente em março de 2023), e também projetos no próprio estado de São Paulo, 

do Município de Franco da Rocha e uma mais recente de Itanhaém, cujo leilão ocorreu no último 

dia 20 de abril: 

 

Referência 
Ribeirão 

Preto/SP 

Ponta 

Grossa/PR 
Itanhaém/SP 

Franco da 

Rocha/SP 
Curitiba/PR Aracaju/SE Belém/PA Campinas/SP 

Garantia da 

Proposta (R$) 
2.978.000,00 1.760.000,00 1.315.249,01 578.752,39 10.207.707,29 2.569.490,57 4.585.376,62 1.716.000,00 

Valor de 

Investimentos 

(CAPEX) (R$) 

103.130.061,72 59.627.182,18 45.433.613,30 13.600.000,00 323.930.000,00 83.000.000,00 161.000.000,00 171.600.000,00 

% Garantia / 

CAPEX 
2,9% 3,0% 2,9% 4,3% 3,2% 3,1% 2,8% 1,0% 

Valor Estimado 

do Contrato (R$) 
297.891.157,34 176.003.719,97 131.524.901,13 57.875.239,00 1.020.770.728,98 256.949.057,43 458.537.661,56 171.600.000,00 

% Garantia / 

Valor Contrato  
1,0% 1,0% 1,0% 1,0% 1,0% 1,0% 1,0% 1,0% 

  

48. Observa-se, inclusive, que a garantia da proposta de Ribeirão Preto, a semelhança de outros 

editais, não representa nem 3% do CAPEX, não havendo desproporcionalidade em seu valor, o 

qual foi fixado observando a legislação vigente – que permite que a garantia da proposta seja de 

até 1% do valor do contrato – e ainda considerando que os serviços a serem realizados pela 

Concessionária, e sua respectiva remuneração, estão relacionados ao valor do Contrato, e não 

apenas ao volume de investimentos. 

49. Também complementa-se que esta premissa de cálculo da Garantia da Proposta como 1% 

do Valor Estimado do Contrato não compromete a competitividade do certame licitatório, mas sim 

busca trazer maior segurança ao Município sobre as propostas apresentadas pelos licitantes. Nos 

projetos mencionados acima, que já tiveram suas licitações concluídas, o número de licitantes foi 
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muito expressivo, sendo o menor quantitativo de 7 (sete) no projeto de Curitiba, chegando até 15 

(quinze) no projeto de Aracaju, e com 8 (oito) em Franco da Rocha e Belém. 

50. Acrescente-se que, no caso, o valor da garantia é de R$ 2.978.000,00 (dois milhões 

novecentos e setenta e oito mil reais), tendo outros municípios exigido garantia da proposta ainda 

maior (em razão do tamanho de seus parques de iluminação pública), como é o caso de Curitiba e 

Belém citados na tabela acima, cabendo mencionar que na licitação do município de São Paulo, a 

garantia da proposta chegou a R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais). 

 

51. Diante do exposto, após discussão com os representantes do Poder Executivo e Caixa, 

decidiu-se pela manutenção da garantia da proposta em 1% do valor estimado do contrato, que no 

caso correspondente ao somatório da contraprestação mensal máxima e da cota expansão. 

 

h) Títulos da dívida pública 

A restrição aos títulos da dívida pública passíveis de aceitação como garantia de proposta não 

encontra respaldo legal, uma vez que o inciso I do § 1º do art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93 

apenas exige que tais títulos sejam emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 

pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. [...] Recomenda-

se, portanto, a retificação do subitem 14.4.1 do edital, para fins de exclusão das restrições que 

desbordem da previsão legal. 

 

52. O art. 56, §1º, I da I Lei Federal permite que o contrato apresente garantia da proposta 

utilizando-se de caução “em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda”. 

53. Apesar de a Lei 8.666/93 apenas impor os requisitos transcritos acima e mencionados pela 

Procuradoria, entendemos que a Administração Pública pode privilegiar os títulos públicos que 

têm cotação disponível no mercado, quais sejam as Letras do Tesouro Nacional – LTN, as Letras 

Financeiras do Tesouro – LFT, Notas do Tesouro Nacional Série B (NTN-B), Notas do Tesouro 
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Nacional Série B Principal (NTN-B Principal), Notas do Tesouro Nacional – série C – NTN-C e 

Notas do Tesouro Nacional – série F – NTN-F.  

54. O objetivo, nesse caso, seria evitar onerar a Administração Pública para promover a 

avaliação dos títulos que não possuem sua cotação em mercado, pois além dos custos com a 

contratação de especialistas, não seria possível realizar a análise do envelope das garantias das 

propostas com a celeridade necessária e ainda teria o risco de, ao final da avaliação, descobrir-se 

que a liquidez do título não seria suficiente para garantia. 

55. A limitação dos títulos da dívida pública, nesse contexto, é uma forma de evitar que sejam 

dados em garantia títulos fraudulentos15 ou de liquidez incerta, bem como de assegurar a igualdade 

de tratamento dos licitantes, pois exige-se que todos apresentem garantias de valor já certo e 

definido pelo mercado. 

56. Ressaltamos que a limitação das séries das notas do tesouro já foi objeto de esclarecimento 

pela ANAC, quando da licitação para concessão dos Aeroportos de Guarulhos/SP, Campinas/SP 

e Brasília/DF. Abaixo, reproduzimos trecho, com o qual concordamos, que deixa claro as razões 

pelas quais a limitação não seria restritiva a competitividade do certame: 

Com o objetivo de assegurar a liquidez das garantias da proposta apresentadas pelas licitantes, a ANAC, 

utilizando-se dos critérios previstos no artigo 56, §1º, inciso I da Lei Federal n.º 8.666/93, determinou 

aos licitantes - no caso de opção pela apresentação de caução em títulos da dívida pública – que fossem 

utilizados os seguintes títulos: Letras do Tesouro Nacional - LTN, Letras Financeiras do Tesouro - LFT, 

Notas do Tesouro Nacional - série C - NTN-C ou Notas do Tesouro Nacional - série F - NTN-F. A 

delimitação do rol de possibilidades de títulos públicos a serem utilizados em caução, antes de infringir 

o princípio da legalidade e da competitividade do certame, assegura de forma plena a isonomia no 

tratamento dos licitantes. De fato, a ANAC ao delimitar expressamente os títulos que podem ser 

utilizados visa assegurar que as garantias de proposta apresentadas pelos licitantes tenham, 

indistintamente, o mesmo valor monetário. Os títulos indicados no item 4.15.2 do Edital, apresentam 

negociação frequente no mercado e gozam de alta liquidez, evitando o favorecimento de licitantes que 

apresentem títulos de baixa liquidez, e que, portanto, não refletem de forma acurada o valor fixado para 

a garantia da proposta. É importante ressaltar que não há qualquer vulneração a plena competitividade 

do certame com a delimitação dos títulos da dívida pública que podem ser utilizados para a garantia da 

proposta, uma vez que tais títulos são amplamente negociados no mercado e podem ser acessados, 

indistintamente, por todos os licitantes.16 

 

 
15 Conforme reportagem publicada pelo Governo Federal, tem sido comum as fraudes envolvendo títulos públicos: 

https://www.gov.br/tesouronacional/pt-br/divida-publica-federal/alerta-fraude-com-titulos-publicos/sobre-fraudes-

com-titulos-publicos 
16 https://www2.anac.gov.br/GRU-VCP-

BSB/arquivos/09/Resposta%20%C3%A0%20Impugna%C3%A7%C3%A3o%20GLOBAL%20Final.pdf 

Peça do processo/documento PMRP 2023/044440, materializada por: J.P.I.D.C em 22/08/2023 17:00 CPF: 338.xxx.xxx-31

Página: 840

Peça do processo/documento PMRP 2023/122151, materializada por: R.F.M.F em 23/08/2023 11:11 CPF: 348.xxx.xxx-98

Página: 861



 

 

18 

 

 

57. Vale mencionar que na decisão do TCE/SP, citada pela Procuradoria, entendeu-se que “a 

previsão de que sejam aceitos apenas os emitidos pelo Estado de São Paulo configura ilegítima 

inovação no mundo jurídico”. No caso do edital de Ribeirão Preto, além de ter sido justificado o 

motivo da limitação dos títulos aceitos, não há qualquer inovação, visto que esse é o padrão que 

tem sido amplamente utilizado em outros editais, inclusive do Estado de São Paulo, a exemplo dos 

editais de iluminação pública de Itanhaém17 e Franco da Rocha18, sem questionamentos. 

58. Recomenda-se, assim, que seja mantida a limitação dos títulos da dívida pública. 

 

i) Seguro garantia e fiança 

Ainda quanto às modalidades de garantia, recomenda-se revisar as regras aplicáveis ao seguro-

garantia e à fiança bancária constantes nos subitens 14.5 e 14.6, a fim de excluir eventuais 

restrições desproporcionais que limitem a utilização de tais modalidades e, consequente, importe 

restrição à ampla participação no certame, evitando-se impugnações futuras 

59. As exigências para seguro garantia e fiança tem como objetivo garantir maior segurança 

ao segurado e estão em consonância com os normativos da Superintendência de Seguros Privados 

(SUSPEP) e com o Banco Central no que tange aos requisitos para emissão dos referidos 

documentos.  

60. Importante mencionar que as disposições do edital de Ribeirão Preto são normalmente 

exigidas em editais nos quais há assessoramento técnico da B3, conforme pode se extrair, por 

exemplo, do Manual de Procedimentos da B3, anexo D do recente edital de Itanhaém: 

 
17 Conforme Anexo B do Edital “1.4.2. Na hipótese de a GARANTIA DE PROPOSTA ser prestada em títulos da 

dívida pública, aceitar-se-á apenas Tesouro Prefixado (Letras do Tesouro Nacional – LTN), Tesouro SELIC (Letras 

Financeiras do Tesouro – LFT), Notas do Tesouro Nacional Série B (NTN-B), Notas do Tesouro Nacional Série B 

Principal (NTN-B Principal), Tesouro IGPM+ com Juros Semestrais (Notas do Tesouro Nacional - série C - NTN - 

C) ou Tesouro Prefixado com Juros Semestrais (Notas do Tesouro Nacional - série F - NTN-F), que deverão ser 

emitidas sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil.” 
18 Constou no Edital “10.5.2. Na hipótese de a GARANTIA DA PROPOSTA ser prestada em títulos da dívida pública, 

aceitar-se-á, apenas, Tesouro Prefixado (Letras do Tesouro Nacional – LTN), Tesouro SELIC (Letras Financeiras do 

Tesouro – LFT), Notas do Tesouro Nacional Série B (NTN-B), Notas do Tesouro Nacional Série B Principal (NTN-

B Principal), Tesouro IGPM+ com Juros Semestrais (Notas do Tesouro Nacional - série C - NTN - C) ou Tesouro 

Prefixado com Juros Semestrais (Notas do Tesouro Nacional - série F - NTN-F) que deverão ser emitidas sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil.” 
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Fiança Seguro-garantia 

Serão aceitas fianças bancárias, desde que:  

● Emitidas por bancos comerciais, de investimento e/ou 

múltiplos, autorizados a funcionar no Brasil, segundo a 

legislação brasileira e o regulamento próprio do setor 

financeiro;  

● Os bancos emissores estejam classificados entre o 

primeiro e o segundo piso, ou seja, entre “A” e “B”, na 

escala de rating de longo prazo de ao menos uma das 

agências de classificação de risco, Fitch Ratings, 

Moody’s ou Standard & Poors;  

● Os bancos observem as vedações do Conselho 

Monetário Nacional quanto aos limites de 

endividamento e diversificação do risco; 

● Sejam respeitadas as diretrizes do modelo do ANEXO 

4 deste MANUAL;  

● Não sejam acrescentadas cláusulas que eximam a 

PROPONENTE de suas responsabilidades;  

● Contendo firmas dos representantes legais do fiador 

reconhecidas;  

● Contendo assinaturas de duas testemunhas;  

● Contendo rubrica no anverso e nas demais páginas que 

não contenham assinaturas;  

● Seja entregue em sua forma original, não sendo aceitas 

cópias de qualquer natureza; e  

● O banco possua sistema EMVIA, para verificação de 

autenticidade pela B3. 

Serão aceitos seguros-garantia, desde que: 

● Emitidos por seguradoras;  

● A apólice correspondente indique o MUNICÍPIO 

como beneficiária;  

● Sejam respeitadas as diretrizes do ANEXO 3 deste 

MANUAL;  

● A apólice indique a composição do CONSÓRCIO, se 

aplicável;  

● Seja prestada por consorciada devidamente 

constituída e com personalidade jurídica própria, se 

CONSÓRCIO;  

● Sigam estritamente o disposto nas normas da 

Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, 

inclusive quanto à contagem do prazo de vigência;  

● Não sejam acrescentadas cláusulas que eximam a 

PROPONENTE de suas responsabilidades, salvo as 

oriundas das normas da SUSEP;  

● Se assinada eletronicamente, a apólice contenha meios 

para validação;  

● Se assinada manualmente, contenha reconhecimento 

de firmas; e 

● As apólices contenham certificação digital passível de 

verificação de sua autenticidade no site da seguradora 

ou da SUSEP. 

 

61. No referido anexo, consta ainda modelos para prestação de fiança e para apólice de seguro 

garantia, cujo conteúdo foi reproduzido nos itens 14.5 e 14.6 do edital de Ribeirão Preto. 

62. Não se vislumbra, nesse sentido, especialmente considerando que, no caso de Itanhaém, 

por exemplo, tiveram 6 (seis) concorrentes, que conseguiram atender as exigências editalícias 

quanto à garantia da proposta.  

63. Diante desse contexto e conforme alinhado com os representantes do Poder Executivo, 

recomenda-se a manutenção da redação dos itens 14.5 e 14.6. 

 

j) Habilitação técnica 

Peça do processo/documento PMRP 2023/044440, materializada por: J.P.I.D.C em 22/08/2023 17:00 CPF: 338.xxx.xxx-31

Página: 842

Peça do processo/documento PMRP 2023/122151, materializada por: R.F.M.F em 23/08/2023 11:11 CPF: 348.xxx.xxx-98

Página: 863



 

 

20 

 

 

Recomenda-se justificar os montantes previstos para fins de qualificação operacional, bem como 

verificar, considerando o valor estimado dos investimentos e não do contrato, a sua 

compatibilidade com o disposto na Súmula nº 24 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.  

 

64. A Procuradoria solicitou que fosse justificado o quantitativo exigido para habilitação 

técnica, a fim de demonstrar o atendimento à Súmula 24 do TCE/SP, a qual prevê que é 

considerado razoável o quantitativo que equivalha a “50% a 60% da execução pretendida, ou outro 

percentual que venha devida e tecnicamente justificado”. 

65. De início, cumpre mencionar que o art. 30, II da Lei 8.666/1993 possibilita a “comprovação 

de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 

e prazos com o objeto da licitação”. 

66. Sabe-se que nas concessões administrativas, regidas pela Lei 11.079/2004, pesados 

investimentos antecedem o início dos serviços e, somente após a realização desses investimentos 

e da gestão eficiente empreendimento, com observância dos parâmetros de qualidade, inicia-se a 

percepção das receitas que remunerarão o contratado privado durante o longo prazo da concessão. 

67. Nesse contexto, deve-se esperar de parte da concessionária a capacidade técnica de 

organizar recursos econômicos em tempo relativamente curto e, acima de tudo, a competência 

técnica para gerir tais recursos e obter retornos adequados durante prazo de maturação de negócio, 

notadamente em função do longo tempo necessário para amortização do investimento 

realizado. 

68. Diante disso, a capacidade ou experiência técnica pregressa em realizar investimentos 

próprios ou captar recursos de terceiros e geri-los adequadamente de forma a se obter o retorno 

necessário e imprescindível para se assegurar a sustentabilidade do próprio serviço público se 

transforma, assim, em uma experiência relevante, possuidora de inconfundível faceta técnica.  

69. Nesse sentido, a referida experiência vem sendo aplicada em inúmeros editais de 

concessão, alguns dos quais foram objeto de avaliação por outras Cortes de Contas e, nesse âmbito, 

foram considerados compatíveis com a legislação. 

70. Dentre os Editais de Licitação bem sucedidos e construídos com o apoio do FEP Caixa e 

que consideraram exigência de habilitação técnica da mesma natureza podem ser citados os 
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seguintes: (i) Aracaju (Edital 01/2020) 19, (ii) Belém (Edital 05/2020)20, (iii) Campinas (Edital 

09/2021) 21, (iv) Feira de Santana (Edital 026/2020) 22 e (v) Sapucaia do Sul (Edital 03/2020) 

23.  

71. Evidente, portanto, que a habilitação exigida é pertinente e compatível com a atividade 

objeto da licitação. 

72. Em relação aos quantitativos, em linha com a Súmula do TCE/SP, foi fixado o percentual 

de 50% do valor dos investimentos, admitido somatório, desde que ao menos um dos documentos 

comprobatórios seja correspondente a 50% do valor exigido no item 16.4.124. 

 

l) Sociedade por ações 

 
19 12.3.4.1. Comprovação de que a PROPONENTE tenha participado de qualquer empreendimento, pertencente ou 

não ao setor de iluminação pública, em que tenha realizado ou possua previsão de investimentos de R$ 24.790.129,11 

(vinte e quatro milhões, setecentos e noventa mil, cento e vinte e nove reais e trinta e onze centavos) ou mais, na data 

base de maio de 2020, com recursos próprios ou de terceiros, sendo que esta última hipótese deve compreender retorno 

de longo prazo 
20 13.3.4.1. Comprovação de que a PROPONENTE tenha participado de qualquer empreendimento, pertencente ou 

não ao setor de iluminação pública, em que tenha captado recursos vinculados para investimento, realizado ou que 

possua previsão, de, pelo menos, R$ 48.211.060,58 (quarenta e oito milhões, duzentos e onze mil, sessenta reais e 

cinquenta e oito centavos), na data base de agosto de 2020, com recursos próprios ou de terceiros, sendo que esta 

última hipótese deve compreender retorno de longo prazo 
2112.10.2. Comprovação de que a LICITANTE tenha participado de qualquer empreendimento, já concluído ou não, 

pertencente ou não ao setor de iluminação pública, para o qual tenha captado, no mínimo, R$ 85.800.000,00 (oitenta 

e cinco milhões e oitocentos mil reais), para a realização de investimentos, com recursos próprios ou de terceiros. 
22 12.3.4.1. Comprovação de que a PROPONENTE tenha participado de qualquer empreendimento, pertencente ou 

não ao setor de iluminação pública, em que tenha realizado ou possua previsão de investimentos de R$ 24.248.036,34 

(vinte e quatro milhões, duzentos e quarenta e oito mil, trinta e seis reais e trinta e quatro centavos) ou mais, na data 

base de maio de 2020, com recursos próprios ou de terceiros, sendo que esta última hipótese deve compreender retorno 

de longo prazo. 
23 12.3.4.1. Comprovação de que a PROPONENTE tenha participado de qualquer empreendimento, já concluído ou 

não, pertencente ou não ao setor de iluminação pública, para o qual já tenha captado, pelo menos, R$ 8.243.807,47 

(oito milhões, duzentos e quarenta e três mil, oitocentos e sete reais e quarenta e sete centavos) ou mais, para a 

realização de investimentos, considerada a data-base de maio de 2020, ou mais, com recursos próprios ou de terceiros, 

sendo que esta última hipótese deve compreender retorno de longo prazo. 
24 A jurisprudência nacional coleciona diversos julgados que entendem ser legítima a definição de condições para o 

somatório. Assim, por exemplo, o Tribunal de Contas da União, no voto condutor do Acórdão 1711/2017 – Plenário 

entendeu que estaria “em consonância com a Súmula 263/2011” a cláusula do Edital que veda o “somatório dos 

quantitativos mínimos constantes nos atestados”. O entendimento quanto à possibilidade dessa vedação quando o 

objeto do edital, por seu vulto, também foi objeto do Boletim de Jurisprudência 28, o qual trouxe o seguinte 

enunciado com base no Acórdão 849/2014, da Segunda Câmara: ”É vedada a imposição de limites ou de quantia 

certa de atestados ou certidões para fins de comprovação da qualificação técnica. Contudo, caso a natureza e a 

complexidade técnica da obra ou do serviço mostrem indispensáveis tais restrições, deve a Administração 

demonstrar a pertinência e a necessidade de estabelecer limites ao somatório de atestados ou mesmo não o permitir 

no exame da qualificação técnica do licitante”. É também o que foi decido no Acórdão nº 1.636/2007, Acórdão nº 

2.088/2004 e Acórdão 2.079/2005. 
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Recomenda-se também, ainda sobre o mesmo tópico, a revisão da exigência de que a SPE seja 

constituída na forma de sociedade por ações, alínea ii do subitem 22.1.2. do edital, posto que, 

muito embora se trate de formato passível de adoção, nos termos do § 2º do art. 9º da Lei Federal 

nº 10.079/04, não parece haver respaldo legal para a imposição de tal configuração a 

adjudicatária por parte do poder concedente, podendo configurar indevida ingerência na forma 

de organização empresarial dos particulares. 

73. O art. 40, II da Lei Federal nº 8.666/93 dispõe que o edital deverá conter as condições para 

assinatura do contrato.  

74. Nesse sentido, a minuta de edital exige que o licitante vencedor promova, antes da 

celebração do contrato, a constituição da Sociedade de Propósito Específico, em observância ao 

artigo 9º da Lei nº 11.079/2004.  

75. Importante destacar que a exigência de que a SPE adote a forma por ações tem como 

objetivo permitir maior controle e transparência de suas atividades, considerando que a Lei 

6404/1976 traz exigências mais rígidas que o Código Civil (aplicável às sociedades limitadas), por 

exemplo, quanto à publicação de balanços.  

76. Cabe destacar que editais bem sucedidos, inclusive no Estado de São Paulo, já continham 

referência à sociedade por ações nas definições, sem que tenha sido objeto de questionamento: 

Localidade Previsão editalícia 

São Paulo/SP O edital exigia “compromisso de adoção, pela SPE, a ser estruturada sob a 

forma de sociedade por ações, de padrões de governança corporativa e de 

contabilidade, e de elaboração de demonstrações financeiras padronizadas, 

nos termos do art. 9º, § 3º, da Lei Federal nº 11.079/04, de acordo com as 

práticas contábeis adotadas no Brasil, baseadas na Legislação Societária 

Brasileira (Lei Federal nº 6.404/76 e alterações posteriores)” (item 15.1.e) 

Campinas/SP Constou na exigência para assinatura do contrato de que fosse apresentada 

“Descrição da estrutura acionária e de gestão considerada para a 

SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO, contendo: (a) descrição 

dos tipos de ações; (b) acionistas e suas respectivas participações por tipo 

de ação;” (17.7.2). 

Franco da Rocha/SP 
Constou nas definições que “SOCIEDADE DE PROPÓSITO 

ESPECÍFICO: Sociedade de Propósito Específico – SPE a ser constituída 

pela PROPONENTE vencedora, sob a forma de sociedade por ações, que 

celebrará o CONTRATO com o MUNICÍPIO” e também na exigência para 

assinatura do contrato de que fosse apresentada “Descrição da estrutura 

acionária e de gestão considerada para a SOCIEDADE DE PROPÓSITO 

ESPECÍFICO, contendo: (a) descrição dos tipos de ações; (b) acionistas e 

suas respectivas participações por tipo de ação” (item 19.3.ii).  

Peça do processo/documento PMRP 2023/044440, materializada por: J.P.I.D.C em 22/08/2023 17:00 CPF: 338.xxx.xxx-31

Página: 845

Peça do processo/documento PMRP 2023/122151, materializada por: R.F.M.F em 23/08/2023 11:11 CPF: 348.xxx.xxx-98

Página: 866



 

 

23 

 

 

77. Acrescente-se ainda que a forma de sociedade por ações traz um benefício quanto à financiabilidade 

do projeto, vez que torna possível, por exemplo, o uso de debêntures incentivadas25, como ocorreu, por 

exemplo, no caso do projeto de iluminação pública de Porto Alegre26. 

78. Diante desse contexto e do fato de que a adoção da forma de sociedade por ações reveste-se de 

interesse público, recomenda-se a manutenção da exigência em apreço. 

 

m) Subscrição mínima do capital social 

Recomenda-se a apresentação de justificativa para o montante fixado a título de subscrição e 

integralização mínima de capital social da SPE e a sua adequação ao limite acima mencionado.  

 

79. A subscrição e integralização do capital social é uma condição de assinatura do contrato, 

exigida apenas do licitante vencedor da licitação, com objetivo de assegurar que a SPE possuirá 

recursos para os investimentos iniciais da concessão, figurando também como uma forma de 

incentivo a propostas responsáveis por parte dos licitantes. 

80. Além disso, a integralização favorece a concessionária no planejamento para captação de 

financiamento, exigindo dos seus acionistas planejamento financeiro próprio para o projeto e ainda 

maximiza o engajamento da concessionária e seus acionistas no sucesso do processo (um acionista 

que integralizou valor reduzido no capital social na SPE detém menor exposição aos riscos do 

projeto e baixo nível de comprometimento para que o projeto seja exitoso). 

81. Essa prática já é comum nas PPPs de iluminação pública, podendo citar como exemplo o 

Município de Aracaju27, em que o tema foi judicializado, tendo o juiz monocrático entendido: 

como absolutamente razoável o vultoso aporte financeiro exigido na data da assinatura do contrato, em especial 

porque não há restrição legal ao valor exigido para a integralização de capital social [...] a exigência é justamente 

para assegurar que a empresa vencedora, a ser escolhida na modalidade de concessão, tem condições de manter 

o cronograma estabelecido para os serviços, não se confundindo com os requisitos para habilitação econômica, 

razão pela qual não há que se falar em ofensa ao art. 37, XXI, da CF/88. Aqui, objetiva-se assegurar o interesse 

 
25 https://www.gov.br/mdr/pt-br/carteira-de-projetos/debentures-incentivadas-

1#:~:text=As%20deb%C3%AAntures%20incentivadas%20permitem%20%C3%A0s,Renda%20sobre%20os%20luc

ros%20obtidos. 
26 https://prefeitura.poa.br/gp/noticias/iluminacao-publica-tera-novo-investimento-de-r-160-milhoes 
27 19.3 A assinatura do CONTRATO ficará condicionada à apresentação, pela ADJUDICATÁRIA, dos seguintes 

documentos ao PODER CONCEDENTE: [...] (v) Subscrição e integralização do capital social da SOCIEDADE DE 

PROPÓSITO ESPECÍFICO no valor mínimo R$ 24.790.129,11 (vinte e quatro milhões, setecentos e noventa mil, 

cento e vinte e nove reais e trinta e onze centavos) ou mais, na data base de maio de 2020, em moeda corrente nacional; 
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público quanto à capacidade financeira dos acionistas para cobrir os investimentos obrigatórios. Não é à toa que 

a integralização é exigida apenas do licitante vencedor. 28 

 

82. De outro lado, a jurisprudência colacionada pela Procuradoria, parece fazer referência não 

a obrigatoriedade de integralização do capital social como condição de assinatura do contrato, mas 

sim a exigência de capital social mínimo de todas as licitantes como condição de habilitação 

econômico-financeira. Nesse sentido, transcreve-se o julgado: 

2.8. Pelos mesmos fundamentos consignados no tópico “2.7”, considero procedente a insurgência contra a 

imposição de demonstração de capital social mínimo de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais) da SPE como 

requisito de qualificação econômico-financeira, pois muito superior ao limite legal de 10% do valor dos 

investimentos previstos. 

A Municipalidade deverá conformar a exigência de demonstração de capital social mínimo ao limite de 10%, 

previsto no artigo 31, §3º da Lei 8.666/93, calculado sobre o montante estimado dos investimentos. (TCE/SP - 

TC-014367.989.21-7 e outros - Tribunal Pleno – Relator Conselheiro Dimas Ramalho - Sessão de 25/08/2021) 

 

83. Nesse contexto, em se tratando de requisitos de qualificação econômico-financeira, de fato 

há limitação de 10% do valor estimado da contratação, nos termos do art. 31, §§2º e 3º da Lei 

8.666/1993, in verbis: 

Art. 31.  [...]  

§ 2o  A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, poderá estabelecer, 

no instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou 

ainda as garantias previstas no § 1o do art. 56 desta Lei, como dado objetivo de comprovação da qualificação 

econômico-financeira dos licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente 

celebrado.  

§ 3º  O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere o parágrafo anterior não poderá exceder 

a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data 

da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais. 

 

84. A limitação acima transcrita, contudo, não é aplicável à exigência de subscrição e 

integralização do capital social pela licitante vencedora, justamente por ser uma condição de 

assinatura (e não de qualificação econômico-financeira).  

85. Dito de outro modo, a integralização de capital social na futura sociedade de propósito 

específico corresponde a uma condição de assinatura e importante elemento para gestão do 

contrato de PPP, não podendo ser equiparada a um elemento de habilitação econômica. A 

integralização de capital visa aprimorar a gestão do contrato, por meio do fortalecimento financeiro 

da concessionária, e não busca servir como mecanismo de habilitação econômica. 

 

28 MS 0032329-94.2020.8.25.0001, 12 ª Vara de Aracaju, julgado em 13/08/2020. 
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86. Em relação a integralização do capital social pela futura SPE, há discricionariedade em sua 

definição pela Administração Pública, cabendo mencionar que diversos editais modelados pela 

Caixa, à semelhança de Ribeirão Preto, consideraram o percentual de 30% (trinta por cento) do 

valor do investimento, sem questionamento pelos órgãos de controle, inclusive pelo Tribunal de 

Contas de São Paulo. Nesse sentido, apresenta-se tabela elaborada pela equipe econômico-

financeira da Consultoria: 

Localidade Valor dos investimentos (R$)  Valor de 

subscrição (R$) 

Percentual (Capital 

social/investimento) 

Aracaju/SE 82.633.764 24.790.129 30% 

Belém/PA 160.703.535 48.211.061 30% 

Feira de Santana/BA 80.826.788 24.248.036 30% 

Itanhaém/SP 45.433.613 13.620.000 30% 

Franco da Rocha/SP 
13.600.000 4.071.868 30% 

Campinas 
171.600.000,00 51.480.000 30% 

 

87. Cumpre observar, adicionalmente, que a exigência de integralização do capital social em 

proporções semelhantes ao caso de Ribeirão Preto não parece ter prejudicado a competividade, 

pois, a título de exemplo, Aracaju recebeu 15 (quinze) propostas e Feira de Santana, 12 (doze). 

88. Diante desse contexto, recomenda-se a manutenção do valor mínimo de subscrição do 

capital social. 

 

n) Aplicação de sanção 

No que diz respeito ao subitem 24.1. do edital, que trata das infrações passíveis de sancionamento, 

recomenda-se a sua adequação às hipóteses previstas nos arts. 81, 86 e 87 da Lei Federal nº 

8.666/93, que restringem o sancionamento ao adjudicatário e ao contratado, a fim de se evitar 

alegações de nulidade e para não configurar indevida combinação com a Lei Federal nº 

14.133/21. 

 

89. Buscando reduzir o risco de excesso do Poder Concedente na decisão pela imputação de 

sanção às licitantes, o edital tentou tipificar melhor as hipóteses de aplicação de sanção.  
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90. Imperioso esclarecer que a Lei Federal 8.666/1993, apesar de prever algumas hipóteses de 

sanção, não era taxativa, tanto o é que o art. 87, II remetia ao instrumento convocatório e ao 

contrato na aplicação de multa. 

91. Nesse caso, vale ressaltar, não se está adotando a aplicação conjunta de ambas as leis (Lei 

Federal 8.666/1993 e Lei Federal 14.133/2021), mas apenas utilizando-se parâmetros 

hermenêuticos compatíveis com as limitações presentes nas duas normas em questão, 

oportunizando, com isso, uma abordagem mais homogênea e, por tal razão, aplicável a ambas as 

hipóteses. 

92. Importante mencionar que a Lei Federal 8.666/1993 não restringiria o sancionamento ao 

adjudicatário e ao contratado, tanto é que o seu art. 88 permitia aplicação de sanção a qualquer 

empresa, ainda que não seja adjudicatário ao contrato: 

Art. 88.  As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão também ser aplicadas às empresas 

ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

 

93. Além disso, diversos outros editais já continham previsão de aplicação de penalidade a 

outras licitantes, que não a adjudicatária, no caso de fraude, apresentação de documentos falsos  

São Paulo/SP 

20.4. O PROPONENTE que tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar 

não possuir idoneidade para contratar com o PODER CONCEDENTE em virtude de atos ilícitos praticados estará 

sujeito à aplicação das sanções previstas no art. 87, III e IV, da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da execução da 

GARANTIA DE PROPOSTA, com respaldo no art. 88 da Lei nº 8.666/93, garantido o direito prévio ao 

contraditório e a ampla defesa. 

 

Campinas/SP 

19.2. Será aplicada a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, à licitante 

que: 

19.2.1. Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato; ou 

19.2.2. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou 

19.2.3. Apresentar documento falso. 

 

94. Ressalte-se que o rol de infrações previstas tem como objetivo trazer maior segurança sobre 

a idoneidade dos licitantes, permitindo aplicação de penalidade não apenas ao adjudicatário, mas 

todo aquele que apresenta documento falso, frauda a licitação, busca frustrar seus objetivos ou 

pratica ato previsto na Lei Anticorrupção, por exemplo. 
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95. Nesse sentido, recomenda-se a manutenção das hipóteses previstas no item 24.1 do edital. 

 

o) Quantitativo mínimo para profissional exigido como condição de assinatura 

Adverte-se também que a imposição de quantitativos mínimos para a comprovação da experiência 

do profissional responsável técnico, prevista na alínea vi do subitem 22.1, ainda que como 

condição de assinatura do contrato, pode ser objeto de questionamento, uma vez que vai de 

encontro ao disposto no inciso I do § 1º do art. 30 da Lei Federal nº 8.666/93 e a Súmula nº 23 do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 

96. Sabe-se que na fase de habilitação, o edital focou em ampliar a competitividade, permitindo 

que a habilitação técnico-operacional fosse comprovada por meio da realização de investimentos 

e gestão de empreendimentos do tipo concessão, não necessariamente vinculados ao setor de 

iluminação. 

97. O Edital, contudo, não descurou da exigência de requisitos voltados para a prestação 

específica de serviços de iluminação, incluindo entre as condições de assinatura a comprovação 

de que a futura concessionária contará em sua equipe com profissional detentor de experiência 

pregressa relativa aos serviços de iluminação29. 

98. Cabe mencionar que foram incluídos quantitativos mínimos para comprovação da 

experiência exigida, correspondente a 50% (cinquenta por cento) do número total de pontos de 

iluminação pública. 

99. A exigência de quantitativo mínimo, no caso, não representa ofensa ao art. 30, §1º, I da Lei 

Federal 8.666/1993 e nem a Súmula 23 do TCE/SP, tendo em vista que não se trata de requisito 

de habilitação técnico-profissional, mas de condição de assinatura do contrato. 

 
29 Sabe-se que o Tribunal de Contas da União possui julgados no sentido de que a “exigência de que as licitantes 

tenham profissional habilitado na data do certame, mostra-se contrária a jurisprudência desta Corte, que admite que 

a licitante, para fins de habilitação técnica, possa se comprometer a apresentar profissional com o perfil exigido 

como condição para assinatura do contrato (a exemplo dos Acórdão 3291/2014-TCU-Plenário, relatado pelo 

ministro Walton Alencar, e 2.282/2011-TCU-Plenário, relatado pelo ministro André de Carvalho)”. (Acórdão 

7298/2021 - Primeira Câmara, Relator: Walton Alencar Rodrigues, Data Da Sessão: 27/04/2021). Apesar de o julgado 

citado ter como foco o momento de apresentação dos documentos de habilitação técnico-profissional, utilizando da 

analogia, poder-se-ia defender que não há prejuízo de postergar o momento de se avaliar a expertise da equipe da 

futura concessionária.   
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100. Ressalte-se que o mesmo tipo de exigência pode ser encontrado em outros Editais 

da Caixa, nos quais o serviço de iluminação pública já está, inclusive, sendo prestado, como é o 

caso de Aracaju30. 

101. Nesse sentido, recomenda-se a manutenção da previsão editalícia. 

 

p) Vinculação da CIP em caso de extinção do contrato 

Todavia, cumpre alertar que a previsão constante na subcláusula 35.3 (e em outras semelhantes, 

a exemplo da 47.4.7), no sentido de que tal vinculação perdurará não apenas durante o tempo de 

vigência da concessão, mas também durante o tempo necessário à quitação de obrigações 

remanescentes após a extinção do contrato, pode inviabilizar a continuidade da prestação dos 

serviços, notadamente diante da eventual ocorrência de impasses no que diz respeito a liquidação 

dos valores devidos, razão pela qual, recomenda-se a revisão da referida cláusula contratual. 

102. A Lei Municipal 3.157/2023, ao prever a vinculação de receitas decorrentes da CIP, 

previu a possibilidade de ela servir de garantia par ao pagamento de indenizações, aí incluídas 

indenizações decorrentes do término antecipado do contrato:  

Art. 2º § 2º. Poderão ser pagas ou garantidas na forma deste artigo as contraprestações pecuniárias, os aportes de 

recursos, as bonificações, as penalidades e as indenizações devidas ao parceiro privado, em especial em razão da 

extinção antecipada do contrato de concessão, dentre outras obrigações pecuniárias do Município decorrentes da 

parceria público-privada. 

 

103. Importante mencionar que, visando trazer segurança jurídica ao cálculo das 

indenizações devidas pelo término antecipado do contrato, o anexo de Mecanismo de Pagamento 

previu fórmulas que já consideram, no caso de extinção antecipada do contrato por motivo 

imputável à Concessionária, os investimentos em bens vinculados ainda não amortizados e todas 

outras pretensões indenizatórias da Concessionária:  

 

 
30 19.3 [...] (iv) Comprovação, em até 07 (sete) dias úteis anteriores à data de assinatura do CONTRATO, pela 

ADJUDICATÁRIA ou por OPERADOR SUBCONTRATADO, de experiência em um parque de ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, pelo período mínimo de 1 (um) ano, de serviços de operação e manutenção preventiva e corretiva de, no 

mínimo, 29.000 (vinte e nove mil) PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, incluído, no escopo da contratação, a 

responsabilidade contratual pelo fornecimento de materiais e equipamentos específicos de ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, tais como luminárias, lâmpadas, braços e suportes para instalação, projetores, conectores, condutores, 

reatores, relés fotoelétricos e tomadas para relés fotoelétricos, sendo indiferentes as especificações contratuais acerca 

do quantitativo do material a ser fornecido, observadas as condições previstas no CONTRATO; 
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10.2.5. A CONCESSIONÁRIA não fará jus a qualquer valor adicional de indenização, uma vez que 

reconhece que o montante resultante do cálculo previsto fórmula prevista no item 10.2 consiste em valor suficiente 

para indenização das parcelas dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou 

depreciados, contemplando ainda quaisquer outras eventuais pretensões indenizatórias da CONCESSIONÁRIA, 

a qualquer título, decorrentes da extinção antecipada do CONTRATO, tais como extinção de contrato com 

terceiros, dentre outros. 

 

104. Como consequência desse modelo (em que a indenização está previamente 

delimitada), reduz-se o risco de impasses na liquidação dos valores. 

105. Cabe ainda mencionar que a cláusula 47.4.6 do contrato31 previu que, com exceção 

da hipótese de encampação, seria possível o pagamento parcelado da indenização, mediante acordo 

entre as partes, constando no Mecanismo de Pagamento fórmula para esse parcelamento e também 

a faculdade de que o adimplemento das parcelas utilize o “saldo da CONTA RESERVA, da 

CONTA EXPANSÃO, do saldo do fluxo da CIP, bem como da vinculação de outros recebíveis” 

(item 10.1.4.2). 

106. Acrescente-se que, na hipótese de o pagamento das indenizações utilizarem o fluxo 

de recursos da CIP, o anexo do IFD, no item 6.4.iii, já prevê a obrigatoriedade de pagamento ao 

novo operador:  

5.1.Caso haja extinção antecipada da CONCESSÃO, as RECEITAS VINCULADAS serão utilizadas para o 

pagamento dos seguintes montantes, observada a ordem de prioridade abaixo: 

i. da remuneração devida à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, nos termos da subcláusula 14.1.; 

ii. das indenizações devidas à CONCESSIONÁRIA, na forma prevista no CONTRATO, observado, quando 

for o caso, a precedência em relação ao pagamento de valores diretamente aos FINANCIADORES, na forma 

definida pelo CONTRATO; 

iii. dos valores necessários ao custeio da manutenção e operação da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO; 

 

107. Diante do exposto, considerando a previsibilidade dos valores indenizatórios e 

também disposição que assegura o custeio da manutenção e operação da rede municipal de 

iluminação pública durante a extinção antecipada, recomendamos a manutenção das cláusulas 

contratuais questionadas. 

 

q) Repartição de riscos 

 
31 47.4.6 Exceto na hipótese de encampação, a indenização poderá ser paga em parcelas mensais, por acordo 

entre as PARTES, conforme MECANISMO DE PAGAMENTOS. 
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Recomenda-se, assim, a apresentação de justificativa técnica para a alocação dos riscos objeto 

do capítulo VI. 

 

108. O art. 5º, III prevê que as cláusulas do contrato devem prever a repartição de riscos 

entre as pastes, o que foi devidamente contemplada nas cláusulas 37, 38, 39, 40 e 41. 

109. A atribuição de um risco considerou que a parte que o recebeu seria a mais capaz 

de empreender a sua gestão, a fim de mitigar a possibilidade de sua ocorrência ou, caso 

concretizado, tratar com eficiência seus efeitos na relação contratual, in verbis: 

Observe-se que essa regra visa a tutelar uma situação própria de risco extracontratual, desconsiderado pelo 

contratado ao tempo da contratação. O objetivo do legislador parece ter sido precisamente o de desestimular, 

nas propostas oferecidas na licitação, a precificação de situações de risco cujo controle pelos interessados é 

impossível ou bastante limitado. A finalidade é desonerar as propostas desses custos, transferindo-se a 

responsabilidade de gerenciamento desses riscos à Administração. Essa orientação está alinhada com a 

premissa fundamental costumeiramente utilizada para nortear a alocação de riscos em contratos complexos 

e de longo prazo, como as concessões e as PPPs, a qual recomenda alocar o risco à parte que detém melhores 

condições para o seu gerenciamento, donde se extrai a exegese de que riscos que não possam ser 

adequadamente gerenciados pelo parceiro privado devem ser retidos pelo parceiro público. Como esses riscos 

serão aqueles considerados imprevisíveis (e extracontratuais), o parceiro privado não terá meios para 

gerenciá-los adequadamente, fazendo sentido, portanto, que sejam eles alocados à responsabilidade do 

parceiro público.32 

110. Complementarmente, Marcos Augusto Perez explica que:  

a Administração Pública não deve transferir ao particular contratado riscos relacionados a superveniências 

cujas consequências sejam absolutamente imponderáveis do ponto de vista econômico-financeiro. A 

imponderabilidade das consequências impossibilita a precificação do risco e leva os atores ou à aversão 

completa do projeto, prejudicando o prazo de efetivação desses, por contada necessidade de adiamento ou da 

repetição de licitações, ou a aumentar em demasia o prêmio de risco, ou seja, o valor da tarifa ou da 

contraprestação proposta, como forma de proteção da rentabilidade futura do negócio.33 
 

111. Nesse contexto, foram alocados no Poder Concedente riscos relacionados às 

providências que lhe cabem, como é o caso dos riscos envolvendo atraso na contratação de 

Instituição Financeira Depositária.  

112. Por essa mesma lógica, o contrato atribuiu ao Poder Concedente os riscos por 

desapropriações, especialmente considerando sua maior capacidade de geri-lo, eis que as 

 
32 GUIMARÃES, Fernando Vernalha. Alocação de riscos na PPP. In: JUSTEN FILHO, Marçal; SCHWIND, Rafael 

Wallbach (Coord.). Parcerias Público-Privadas: reflexões sobre os 10 anos da Lei 11.079/2004. São Paulo: Revista 

dos Tribunais, 2015. p. 238. 
33 PEREZ, Marcos Augusto. Notas sobre a Divisão de Riscos nas Concessões e Parcerias Público-Privadas. In: 

ALMEIDA, Fernando. MARQUES NETO, Floriano. MIGUEL, Luiz. SCHIRATO, Vitor (coord.). Direito Público 

em Evolução – Estudos em Homenagem à Professora Odete Medauar. Belo Horizonte: Fórum, 2010). 
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desapropriações envolvem a publicação de atos administrativos, como é o caso da declaração de 

utilidade pública (art. 2º do Decreto-Lei 3.365/1941). 

113. Além disso, o contrato atribuiu ao Poder Concedente os riscos relacionados a 

passivos ambientais e danos ocorridos durante a Fase 0, tendo em vista que nessa fase, é sua 

responsabilidade a operação e manutenção da rede de iluminação pública. A Concessionária, 

cumpre mencionar, só assume a operação e manutenção a partir da emissão do Termo de Entrega 

dos Serviços e de Transferência dos Bens, que inicia a Fase 1.  

114. Em linha com a doutrina34, também foi alocado no Poder Concedente os riscos 

referentes às solicitações de instalação de pontos de iluminação pública adicionais, que são aqueles 

pontos novos instalados para atender uma demanda relativa à expansão da rede, por exemplo, no 

caso de criação de novos bairros. O principal fundamento para essa alocação é o art. 65, I, b da Lei 

8.666/1993, que trata de alterações unilaterais decorrentes de acréscimo quantitativo do objeto 

licitado, no caso, aumento do número de pontos. 

115. Partindo de uma interpretação do art. 9º, §3º da Lei 8.987/199535 e considerando a 

extensa doutrina sobre fato príncipe36, alterações na legislação e na regulação aplicável à 

Concessionária, aos serviços ou à concessão, inclusive quanto a tributos foram alocados ao Poder 

Concedente. 

116. Também foi alocado ao Poder Concedente os riscos quanto à incidência de fontes 

de luz privadas (refletores, painéis, dentre outros) sobre a via pública e obstrução do fluxo 

 
34 Conforme explica Maurício Portugal “em um contrato de concessão em que investimentos para expansão da 

rede não previstos expressamente no contrato sejam risco do Poder Concedente, sempre que o Poder Concedente 

solicitar ao parceiro privado a implantação de uma expansão na rede não prevista no contrato, será indispensável 

compensá-lo por isso.” (RIBEIRO, Mauricio Portugal. Concessões e PPPs: melhores práticas em licitações e 

contratos. São Paulo: Atlas, 2011). 
35 Conforme explica Maurício Portugal “A Lei de Concessões estabelece no seu art. 9, §3° que “Ressalvados os 

impostos sobre a renda, a criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, após a apresentação 

da proposta, quando comprovado seu impacto, implicará a revisão da tarifa, para mais ou para menos, conforme o 

caso.” Portanto, por disposição legal, ressalvado o caso do imposto de renda, o risco de criação extinção ou alteração 

dos tributos ou encargos legais é da Administração Pública, não podendo ser alocado ao parceiro privado.” (RIBEIRO, 

Mauricio Portugal. Concessões e PPPs: melhores práticas em licitações e contratos — São Paulo: Atlas, 2011). 
36 Conforme explica Marçal Justen Filho “Utiliza-se a expressão “fato do príncipe” para indicar a determinação estatal 

que, ao disciplinar o exercício de certas condutas, torna impossível o cumprimento do contrato. No fato do príncipe, 

o Estado introduz alteração no regime jurídico aplicável. Essa alteração se reflete na execução do contrato 

administrativo. [...] O fato do príncipe depende da edição de norma jurídica (através de lei) ou do exercício da 

competência regulamentar, que envolva detalhamento para melhor explicitar o conteúdo da lei”. (JUSTEN FILHO, 

Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos: Lei 8.666/1993. São Paulo: Thomson Reuters. 

2019) 
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luminoso do ponto de iluminação, uma vez que a concessionária não tem controle sobre a 

instalação dessas fontes é do Poder Concedente a regulação de posturas urbanísticas. 

117. O Poder Concedente também assume riscos envolvendo incorporação de inovação 

tecnológica ou alteração dos parâmetros técnicos, por se tratar de hipótese em que extrapola o 

dever de atualidade do serviço (art. 6°, §1° e 2° da Lei 8.987/1995). 

118. Considerando que o número de pontos de iluminação pública utilizado para 

precificação da Concessionária na sua proposta econômica foi o informado pelo Poder Concedente 

(NÚMERO PREVISTO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA), variações desse 

quantitativo constatado em campo pela Concessionária e registrado no cadastro base (NÚMERO 

OBSERVADO DE PONTOS DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA) é risco alocado ao 

Poder Concedente. 

119. Vale mencionar que alguns temas, tiveram tratamento diferenciado, por serem 

riscos que demandam regras especiais de alocação. É o caso do licenciamento, em que a 

Concessionária assume o risco da obtenção das licenças, autorizações e alvarás, no entanto, caso 

ocorra atraso na obtenção das licenças por culpa exclusiva dos órgãos competentes, o atraso 

adicional pode ser causa para recomposição contratual em favor da Concessionária.   

120. Em relação ao caso fortuito e força maior, a Concessionária assume o risco quando 

há seguro disponível no mercado brasileiro, pois, nesse caso, a existência da cobertura securitária 

permite que a Concessionária tenha maior capacidade de mitigar os efeitos danosos de eventual 

ocorrência do caso fortuito ou força maior. Vale mencionar que, pelo arranjo contratual, considera-

se que há seguro disponível quando o risco é segurável há pelo menos 2 (dois) anos e por pelo 

menos 2 (duas) empresas seguradoras. Quando o risco não é segurável, porém, por sua 

imprevisibilidade e dificuldade de precificação, seria risco assumido pelo Poder Concedente37.  

 
37 Sobre o tema, Maurício Portugal explica: “Se houver seguro disponível no mercado a preços razoáveis, o contrato 

de concessão comum ou PPP estará promovendo a repartição social do risco, por meio do uso do mercado securitário, 

pois o preço que será repassado para o usuário e o Poder Público considerará a probabilidade de ocorrência dos eventos 

indesejáveis e a dimensão do dano esperado, na eventualidade de sua ocorrência. Se, contudo, o parceiro privado não 

puder encontrar cobertura securitária no mercado, ele, para se resguardar contra o risco do evento indesejável, incluirá 

no seu preço o custo total de lidar com os eventos indesejáveis. Isso significa que a Administração Pública e/ou os 

usuários estarão a pagar pelas conseqüências do evento indesejado, mesmo em um cenário em que tal evento não 

ocorra. Por isso, no caso de não haver no mercado securitário cobertura para o risco que se pretende transferir para o 

parceiro privado – a despeito do parceiro privado não ter controle sobre a prevenção da sua ocorrência, ou minoração 

das suas conseqüências danosas – ou no caso dos prêmios para tais coberturas serem proibitivos (o que acontece 
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121. Já na relação com a distribuidora, a Concessionária assume os riscos relacionados 

diretamente com sua própria conduta, como é o caso da obtenção dos atos e atraso na atualização 

do cadastro; além de assumir os riscos de variação de tarifa de energia e valores impostos pela 

distribuidora para prestação de atividades relacionadas, tendo em vista que se tratam de riscos 

vinculados a prestação do serviço e para os quais a Concessionária é remunerada e por 

consequência, tem maior capacidade de gestão. A Concessionária não é responsabilizada, porém, 

pela conduta de terceiros, como é o caso das falhas na prestação dos serviços em razão de danos 

causados pela distribuidora; falhas ou interrupções no fornecimento de energia; atrasos na emissão 

dos atos pela distribuidora e alteração dos prazos, condições e parâmetros técnicos pela 

distribuidora. Também não é responsabilizada em caso de insuficiência de prerrogativas para atuar 

junto à distribuidora, pois a outorga de poderes depende de ato do próprio Poder Concedente, 

cabendo mencionar que na cláusula 10.3 do contrato foi transferido à Concessionária os principais 

poderes para atuação junto à distribuidora, como é o caso dos poderes de apresentar pedidos e 

requerer autorizações. 

122. Ressalte-se que os riscos que não foram expressamente alocados ao Poder 

Concedente e nem tratados de maneira especial, são integralmente alocados à Concessionária. 

Trata-se de alocação que decorre de uma interpretação razoável do art. 2º, I, III e V da Lei 

8.987/1995, segundo o qual a concessionária atua por sua “por sua conta e risco”38. Nesse sentido, 

foi atribuído à Concessionária os riscos relativos ao próprio negócio, os quais tem relação direta 

com a expertise que se espera dela para gestão do empreendimento. Trata-se, assim, de riscos 

inerentes a execução do objeto do contrato e para os quais espera-se que seus custos sejam cobertos 

pelas receitas auferidas pela Concessionária. É o caso dos riscos envolvendo a realização de 

 
geralmente por subdesenvolvimento do mercado de seguros, e, portanto, falta de histórico e bases estatísticas para 

precificar adequadamente o risco), faz sentido alocar o risco sobre a Administração Pública.” (RIBEIRO, Mauricio 

Portugal. Concessões e PPPs: melhores práticas em licitações e contratos. São Paulo: Atlas, 2011). 
38 Conforme explica Marcos Barbosa Pinto “A interpretação mais correta do dispositivo transcrito acima é de que o 

concessionário deve assumir o principal risco da exploração comercial do serviço, qual seja, o risco de que a receita 

auferida por ele será suficiente para cobrir seus custos” (PINTO, Marcos Barbosa. Repartição de Riscos nas Parcerias 

Público-Privadas. In: Revista do BNDES, Rio de Janeiro, V. 13, N. 25, P. 155-182, Jun. 2006). Em complemento, 

Antônio Fernando da Fonseca Martins e Felipe Benedito Viana explicam que: “Por se tratar, em regra, de riscos 

relacionados ao próprio negócio, cabe ao ente privado gerir os efeitos de sua ocorrência, atenuando os efeitos 

financeiros negativos e se apropriando dos positivos da maneira que julgar mais apropriada”. (Alocação de riscos em 

contratos de parceria público-privada: a (expressiva) distância entre teoria e prática. In: Revista do BNDES, Rio de 

Janeiro, v. 27, n. 51, p. 53-100, jun. 2019). 
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projetos, o financiamento, a implantação e operação da rede, a variação de custos e investimentos, 

ao atendimento dos indicadores de desempenho, dentre outros. 

 

r) Prazo da intervenção 

Dessa forma, recomenda-se rever a razoabilidade dos prazos fixados na alínea ii da subcláusula 

46.2. 

123. O art. 32, parágrafo único da Lei 8.987/1995 estabelece que a “intervenção far-se-

á por decreto do poder concedente, que conterá a designação do interventor, o prazo da intervenção 

e os objetivos e limites da medida”. 

124. Assim, o Poder Concedente terá discricionaridade para designar o prazo da 

intervenção, desde que o referido prazo seja justificável para assegurar a adequação na prestação 

do serviço. 

125. Nesse contexto, a cláusula 46.2, ii do contrato, visando conferir o máximo de 

liberdade ao Poder Concedente, prevê que o prazo de intervenção “será de no máximo 1 (um) ano, 

prorrogável excepcionalmente por mais 1 (um) ano, de forma compatível e proporcional aos 

motivos que ensejaram a intervenção”. 

126. Ressalte-se que o prazo de 1 (um) ano prorrogável é o prazo máximo, cabendo ao 

Poder Concedente, no caso concreto e observado o princípio da razoabilidade, designar o prazo da 

intervenção no decreto que a instaurar. 

127. Vale mencionar que o prazo de 180 (cento e oitenta) dias previsto no art. 33, §2º da 

Lei Federal 8.987/1995 é para conclusão do respectivo processo administrativo, não se 

confundindo com o prazo de duração da intervenção39. 

 
39 “De fato, a própria letra da lei permite neste caso diferenciar a intervenção desse procedimento administrativo e, 

portanto, afastar qualquer alegação de limitação de prazo, uma vez que são procedimentos com finalidades distintas: 

(i) um serve à garantia da continuidade na prestação do serviço; (ii) outro, à comprovação do pressuposto para 

exercício do poder interventor e apuração de responsabilidades” (Graziano, Luiz Felipe Pinto Lima. A intervenção na 

Lei Geral de Concessões : possíveis aprimoramentos com base na experiência prática. - 2022.) 
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128. Nesse sentido, inclusive, outros editais estabeleceram prazo superior a 180 (cento e 

oitenta) dias para duração da intervenção, sem questionamentos dos órgãos de controle. A título 

exemplificativo, cite-se os editais de iluminação pública de Franco da Rocha40 e Campinas41. 

129. Diante do exposto, recomenda-se a manutenção da previsão contratual. 

 

s) Custas da mediação 

Recomenda-se rever a subcláusula 57.2, uma vez que reproduz regra disposta no inciso IV do § 

2º do art. 21 da Lei Federal nº 13.140/15 que possui caráter supletivo, não sendo, portanto, de 

reprodução obrigatória, com potencial de causar ônus excessivo ao Poder Concedente. 

130. O art. 22, IV da Lei 13.140/2015 prevê que a cláusula contratual que trata da 

mediação deverá conter, no mínimo, previsão de “penalidade em caso de não comparecimento 

da parte convidada à primeira reunião de mediação”. 

131. Atendendo a esse dispositivo, a cláusula 57.2 estabeleceu que “O não 

comparecimento da PARTE convidada à primeira reunião de mediação acarretará a assunção por 

parte desta de 50% (cinquenta por cento) das custas e honorários sucumbenciais, caso venha a ser 

vencedora em procedimento arbitral posterior, que envolva o escopo da mediação para a qual foi 

convidada.” 

132. No caso, a penalidade, além de ser razoável (posto que considera a previsão legal 

para os casos que a cláusula é omissa42), tem como objetivo garantir que as partes contribuam para 

a solução do conflito por meios mais baratos que a arbitragem, sendo modelo adotado em diversos 

outros editais, como é o caso dos editais de iluminação pública de Campinas43 e Franco da Rocha44. 

 
40 46.2.2. O prazo, que será de no máximo 01 (um) ano, prorrogável excepcionalmente por mais 1 (um) ano, de forma 

compatível e proporcional aos motivos que ensejaram a intervenção;  
41 46.2.2. O prazo, que será de no máximo 01 (um) ano, prorrogável excepcionalmente por mais 1 (um) ano, de forma 

compatível e proporcional aos motivos que ensejaram a intervenção 
42 § 2º Não havendo previsão contratual completa, deverão ser observados os seguintes critérios para a realização da 

primeira reunião de mediação: [...] IV - o não comparecimento da parte convidada à primeira reunião de mediação 

acarretará a assunção por parte desta de cinquenta por cento das custas e honorários sucumbenciais caso venha a ser 

vencedora em procedimento arbitral ou judicial posterior, que envolva o escopo da mediação para a qual foi convidada. 
43 55.2. O não comparecimento da PARTE convidada à primeira reunião de mediação acarretará a assunção por parte 

desta de 50% (cinquenta por cento) das custas e honorários sucumbenciais caso venha a ser vencedora em 

procedimento arbitral posterior, que envolva o escopo da mediação para a qual foi convidada. 
44 56.2. O não comparecimento da PARTE convidada à primeira reunião de mediação acarretará a assunção por parte 

desta de 50% (cinquenta por cento) das custas e honorários sucumbenciais caso venha a ser vencedora em 

procedimento arbitral posterior, que envolva o escopo da mediação para a qual foi convidada. 
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133. Importante mencionar que a assunção das referidas custas e honorários só ocorrerá 

se o Poder Concedente não comparecer a primeira reunião da mediação, não havendo onerosidade 

excessiva per si. Em verdade, pela cláusula 57.3, após a 1ª reunião, as partes podem solicitar o 

encerramento da mediação, sem que isso faça incidir a penalidade prevista na cláusula 57.2. 

134. Diante do exposto, recomenda-se a manutenção da cláusula contratual. 

 

t) Custas da comissão de Solução de Disputas  

recomenda-se a revisão da previsão constante da subcláusula 58.12.iii, a qual atribui, em 

qualquer caso, o compartilhamento das custas e despesas relativas à instauração da Comissão de 

Solução de Disputa entre a concessionária e o Poder Concedente. 

135. Entende a Procuradoria que o compartilhamento de custas previstos no item 

58.12.iii representaria ônus excessivo ao Poder Concedente, in verbis: 

58.12 As custas e despesas necessárias ao funcionamento da COMISSÃO DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS 

serão divididas da seguinte forma: 

i eventuais custas relativas à Taxa de Registro, Taxa de administração e Fundo de Despesas do Comitê de 

Prevenção e Solução de Disputas da CAM-CCBC serão de responsabilidade integral da CONCESSIONÁRIA; 

ii cada PARTE arcará individualmente com os honorários dos membros da COMISSÃO DE SOLUÇÃO DE 

DISPUTAS por ela indicados; 

iii as demais custas e despesas relativas à COMISSÃO DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS serão adiantadas pela 

CONCESSIONÁRIA e reembolsados pelo PODER CONCEDENTE ao final do procedimento, em montante 

correspondente a 50% (cinquenta por cento) dos valores dispendidos. 

 

136. De início, cumpre esclarecer que os custos ordinários do Comitê de Prevenção e 

Solução de Disputas da CAM-CCBC estão relacionados à Taxa de Registro, Taxa de 

Administração e Fundo de Despesas45, os quais são de atribuição da Concessionária. 

137. Além disso, como é padrão de outros editais, o contrato previu que os custos dos 

honorários dos membros da Comissão são arcados pelas partes que os indicarem (58.12.ii). Nesse 

sentido, cite-se os editais de Campinas46 e Franco da Rocha47. 

 
45 https://ccbc.org.br/cam-ccbc-centro-arbitragem-mediacao/resolucao-de-disputas/dispute-boards/tabela-de-

despesas-2019/ 
46 56.1.3. As despesas necessárias ao funcionamento da COMISSÃO TÉCNICA serão 

arcadas pela CONCESSIONÁRIA, com exceção da remuneração eventualmente devida aos membros indicados 

pelo PODER CONCEDENTE. 
47 57.1.3. As despesas necessárias ao funcionamento da COMISSÃO TÉCNICA serão arcadas pela 

CONCESSIONÁRIA, com exceção da remuneração eventualmente devida aos membros indicados pelo PODER 

CONCEDENTE. 
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138. A previsão da cláusula 58.12.iii, nesse contexto, diz respeito aos honorários do 3 

(terceiro) membro, o qual é indicado em comum acordo entre as partes, justificando, pela isonomia 

e equidade no uso do instituto, o compartilhamento dos custos. 

139. Além disso, a previsão da cláusula 58.12.iii também poderá ser aplicada no caso de 

custos supervenientes e desconhecidos pela Concessionária à época da elaboração de sua proposta, 

como seria a hipótese do surgimento de uma nova taxa não prevista na cláusula 58.12.iii, o que 

justificaria seu compartilhamento.  

140. Diante desses esclarecimentos e considerando que a Comissão de Solução de 

Disputas tem no contrato papel importante, que precede a arbitragem em casos que envolvam 

divergências de cunho técnicas especificadas na cláusula 56.448, recomenda-se que seja mantido o 

compartilhamento de custas proposto.  

 

u) Cumprimento das decisões da Comissão de Solução de Disputas 

Acerca sobre a possibilidade de instauração de Comissão de Solução de Disputas, prevista na 

cláusula 58, recomenda-se, especialmente diante do caráter vinculante de suas decisões [...] 

bem como a inclusão de ressalva acerca da necessidade de observância das normas de caráter 

orçamentário e financeiro como condição para o cumprimento de decisões que reconheçam 

obrigações pecuniárias ao Poder Concedente, quando for o caso. 

141. Conforme previsão do Mecanismo de Pagamentos, os eventuais ajustamentos da 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA, da COTA EXPANSÃO e do BÔNUS SOBRE A 

CONTA DE ENERGIA decorrentes de decisão da Comissão de Solução de Disputas, incidirão 

nos pagamentos imediatamente seguintes à respectiva decisão:  

7.4.2. Os eventuais ajustamentos do valor da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA, COTA 

EXPANSÃO e/ou BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA, para mais ou para menos, resultantes da análise 

das divergências apontadas, incidirão sobre a CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA, COTA 

EXPANSÃO e/ou BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA imediatamente seguinte à respectiva decisão, 

 
48 56.4 As divergências a respeito das seguintes matérias deverão ser apresentadas e processadas perante a 

COMISSÃO DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS, previamente à adoção da arbitragem para a sua solução: 

i divergências a respeito do SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO; 

ii divergências a respeito do cálculo da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA, da COTA 

EXPANSÃO, do BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA e do valor de compartilhamento das RECEITAS 

ACESSÓRIAS; 

iii divergência sobre pleitos de reequilíbrio econômico-financeiros, a abranger, dentre outras, as divergências 

sobre o resultado de processo de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro conduzidos pelo PODER 

CONCEDENTE ou sobre pleitos apresentados, mas não processados no prazo previsto neste CONTRATO. 
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considerando eventuais ajustes e acréscimos da aplicação da TAXA DE DESCONTO REAL ANUAL pro rata 

die, desde a data do pagamento que desconsiderava o ajuste até o pagamento do ajuste. 

 

142. Sem prejuízo da necessidade de respeitar as normas orçamentárias e financeiras 

para cumprimento das decisões, tem-se que caso as receitas da CIP sejam insuficientes para o 

adimplemento, o próprio sistema de liquidez criado para o contrato prevê a possibilidade de 

utilização dos valores da Conta Reserva e da Conta Expansão49. 

143. Vale lembrar que a Conta Reserva conterá o valor de 3 (três) contraprestações 

mensais ofertadas e a Conta Expansão, o valor de 3 (três) limites mensais de cota expansão, o que 

tende a ser suficiente para fazer frente as decisões de reajustamento proferidas pela Comissão de 

Solução de Disputas. 

144. Nesse contexto, diante dar normas contratuais em questão, entende-se dispensável a 

menção sugerida pela procuradoria, sobretudo porque a observância das normas orçamentárias e 

financeiras é uma característica automaticamente aplicável a toda a atuação da administração 

pública em função do disposto no ordenamento jurídico, dispensando previsão expressa no 

contrato.   

 

 

v) Custas da arbitragem 

145. No Parecer nº 185/2023, emitido pelo Procurador Marcelo Rodrigues Mazzei e 

submetido à Procuradora Geral do Município, consta solicitação de que a cláusula 59.8 seja 

alterada para prever que “as custas iniciais são adiantadas pela concessionária”. 

146. Conforme foi objeto de resposta na fase de consulta pública, a atribuição à 

Concessionária dos custos de procedimentos de mediação e de arbitragem iniciados pelo Poder 

Concedente, com ressarcimento da Concessionária apenas ao final, caso a sentença ou decisão seja 

desfavorável ao Poder Concedente, pode provocar impactos no fluxo de caixa da concessão e, 

 
49 Nesse sentido, consta na cláusula 6.9 do Contrato com a Instituição Financeira Depositária “Caso as RECEITAS 

VINCULADAS de determinado mês sejam insuficientes para pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL 

EFETIVA, de eventuais BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA e COTA EXPANSÃO, a INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA DEPOSITÁRIA deverá transferir recursos da CONTA RESERVA ou da CONTA EXPANSÃO, 

conforme o caso, para a conta indicada pela CONCESSIONÁRIA, em valor suficiente para pagamento do valor total 

devido a ela naquela ocasião, observado a ordem de prioridade prevista na subcláusula 6.2 e 6.3.” 
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nesse sentido, prejudicar a própria qualidade dos serviços a depender do volume de demandas 

envolvido.  

147. Isso porque as custas iniciais da arbitragem são bastante superiores as custas da 

Comissão de Solução de Disputas, na medida que é vinculado ao valor em disputa50, não sendo 

razoável manter a mesma dinâmica prevista na cláusula 58.12.i do contrato. 

148. Destaca-se que a atribuição dessa obrigação à Concessionária pode ainda dificultar 

a formulação das propostas comerciais durante a licitação, já que não há uma previsibillidade do 

volume de demandas que poderiam ser apresentadas pelo Poder Concedente, dificultando, 

portanto, uma projeção de tais custos.  

149. Sem prejuízo dessa visão geral, que acaba por condicionar a aceitação de toda 

proposta em exame, cumpre salientar pontualmente que as noções de que somente caberia custeio 

pelo Poder Concedente no caso de decisões que lhe fossem integralmente desfavoráveis 

(desconsiderando hipóteses de sucumbência parcial da parte autora) e de que o ressarcimento 

ocorreria sem a devida atualização, são elementos que provocariam injusto desequilíbrio à 

Concessionária e enriquecimento indevido da parte adversa. 

150. Acrescente-se ainda que a previsão de antecipação das custas pela parte suscitante 

foi utilizada em diversos editais, dentre os quais o de iluminação pública de Franco da Rocha51 e 

Campinas52. 

 

w) Inclusão de serviços de safe city 

151. Também no Parecer nº 185/2023, emitido pelo Procurador Marcelo Rodrigues 

Mazzei e submetido à Procuradora Geral do Município, consta que “Conforme conceito de “safe 

city”, mostra-se importante previsão dentro da matriz de risco do contrato de concessão (e dentro 

 
50 https://ccbc.org.br/cam-ccbc-centro-arbitragem-mediacao/resolucao-de-disputas/arbitragem/tabela-despesas-

calculadora-2019/ 
51 58.8. As custas da arbitragem serão adiantadas pela parte que suscitar a instauração do procedimento arbitral. A 

PARTE vencida no procedimento arbitral assumirá todas as custas, devendo ressarcir a PARTE vencedora pelas custas 

que esta, porventura, já tenha assumido no aludido procedimento, excluindo-se apenas eventuais honorários 

advocatícios. 
52 57.8. As custas da arbitragem serão adiantadas pela parte que suscitar a instauração do procedimento arbitral. A 

PARTE vencida no procedimento arbitral assumirá todas as custas, devendo ressarcir a PARTE vencedora pelas custas 

que esta, porventura, já tenha assumido no aludido procedimento, excluindo-se apenas eventuais honorários 

advocatícios. 

Peça do processo/documento PMRP 2023/044440, materializada por: J.P.I.D.C em 22/08/2023 17:00 CPF: 338.xxx.xxx-31

Página: 862

Peça do processo/documento PMRP 2023/122151, materializada por: R.F.M.F em 23/08/2023 11:11 CPF: 348.xxx.xxx-98

Página: 883



 

 

40 

 

 

do edital e minuta de contrato de concessão), disposição que preveja a observância pela 

concessionária das limitações administrativas impostas por regulamentos e leis do Poder 

Concedente, possibilitando o uso gratuito da estrutura de iluminação pública para colocação 

eventual de placas de interesse público pela Prefeitura Municipal e compartilhamento de câmeras 

que permitam monitoramento facial, monitoramento de veículos produtos de ilícito criminal 

(identificador de placas), controle de tráfego, acesso à rede WiFi, dentre outras tecnologias 

disponíveis”. 

152. De início, cumpre mencionar que a cláusula 27.1.2 do contrato autoriza a prestação 

de atividade relacionada que tenha como escopo a instalação de câmeras de videomonitoramento 

ou de pontos de internet sem fio (WiFi) pela Concessionária, bem como a exploração de atividades 

que utilizem o sistema de telegestão, dentre outras atividades relacionadas a cessão de espaço da 

rede municipal. 

153. Vale mencionar que, na fase de modelagem, os representantes do Município 

decidiram que essas atividades não deveriam constar do escopo original do contrato, sem prejuízo 

da sua exploração como receita acessória (aqui incide a discussão sobre a possibilidade de uso da 

CIP para essas atividades, o que demandaria a identificação de nova fonte de custeio).. 

154. Acrescente-se que o Edital já contém previsão que permite que o Poder Concedente, 

diretamente ou por terceiros, desenvolva atividades na rede municipal de iluminação pública 

(27.1.9). Nesse caso, porém, diferentemente da proposta apresentada pelo Procurador (de uso 

gratuito), a Concessionária fará jus a remuneração proporcional ao respectivo uso (27.1.9.1), a 

semelhança do que foi adotado em outros editais modelados pela Caixa53. 

155. A justificativa para essa remuneração é o fato de que, durante a vigência da PPP, a 

Concessionária tem direito de uso e exploração da rede e o uso dos braços de iluminação pública 

diretamente pelo Município limitaria esse uso e reduziria seu potencial da Concessionária de 

explorar outras atividades relacionadas utilizando a mesma infraestrutura. 

 
53 A título de exemplo, cite-se, o contrato de Campinas/SP e Franco da Rocha, os quais dispões: “27.3.2. Diante da 

recusa da CONCESSIONÁRIA,  ou da ausência de manifestação da CONCESSIONÁRIA no período assinalado na 

Subcláusula 27.3, desde que decorridos, no mínimo, 2 (dois) anos da DATA DE EFICÁCIA, poderá o PODER 

CONCEDENTE se valer da prerrogativa de executar direta ou indiretamente a atividade, mediante o 

pagamento de remuneração conforme as Subcláusulas abaixo, desde que a exploração comercial pretendida não 

prejudique os padrões de segurança, qualidade e desempenho dos SERVIÇOS e seja compatível com as normas legais 

e regulamentares aplicáveis ao CONTRATO.”  
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156. Diante desse contexto, recomenda-se que seja mantida a redação originalmente 

proposta.  

 

*** 

157. Essas, portanto, as informações que, em seu conjunto, esclarecem e oferecem 

encaminhamento às recomendações e observações realizadas no Parecer 284/2023. 

 

 

Belo Horizonte, 28 de abril de 2023. 

 

Raul Borelli 

OAB/MG 98.747 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO
SECRETARIA DE GOVERNO

CONSELHO GESTOR DO PROGRAMA MUNICIPAL DE PARCERIA 

PÚBLICO-PRIVADA

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

Ao oitavo dia do mês de maio de 2023, reuniram-se os integrantes do Conselho Gestor 

de Parceria Público-Privada de Ribeirão Preto a fim de deliberar sobre o andamento do 

projeto de iluminação pública no programa de PPP do Município. A reunião foi iniciada 

pela fala do Presidente do Conselho, o Secretário Municipal de Governo, Sr. Antonio 

Daas Abboud, que apresentou ao grupo as atividades realizadas até o momento, bem 

como os documentos já produzidos para a composição do processo licitatório de 

concessão administrativa de prestação dos serviços de iluminação pública no Município 

de Ribeirão Preto, incluídos o desenvolvimento, modernização, expansão, eficientização 

energética, operação e manutenção da rede municipal de iluminação. O Presidente fez um 

resumo sobre os estudos e documentos comprobatórios exigidos para abertura do 

procedimento licitatório e atendimento de exigências presentes no art. 10 da Lei Federal 

nº 11.079/2004, art. 38 da Lei Federal nº 8.666/1993 e art. 12 da Lei Municipal nº 

2.407/2010. Depois desse relato inicial, o Presidente oportunizou os presentes a 

realização de deliberações a respeito dos documentos editalícios produzidos, após 

realização da consulta e audiência pública, os quais também levaram em consideração o 

Parecer 284/2023 da Procuradoria Geral do Munícipio, conforme memorando produzido 

pela consultoria jurídica que apoia a Caixa e integrante do processo administrativo. Diante 

de tais constatações, deliberaram os presentes pela aprovação do projeto da PPP de 

iluminação pública, incluindo edital, contrato e seus demais anexos. Foram igualmente 

autorizados a abertura do procedimento licitatório e o início da fase externa da licitação. 

Também deliberou-se em favor da publicação de resolução do Conselho Gestor para dar 

publicidade às decisões ora tomadas, na forma da minuta que, aprovada por todos os 

presentes, segue anexada e como parte integrante da presente ata. Nada mais a 

acrescentar, foi lavrada a presente ata, a qual segue assinada por todos os presentes. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO
SECRETARIA DE GOVERNO

Antonio Daas Abboud Daniel Marques Gobbi

Secretário de Governo Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano

Afonso Reis Duarte Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário da Fazenda Secretário da Administração

Gustavo Furlan Bueno Catherine D´Andrea 

Secretário de Justiça Secretário de Infraestrutura
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO
SECRETARIA DE GOVERNO

RESOLUÇÃO Nº XXX, DE XXX DE MAIO DE 2023, DO CONSELHO GESTOR 

DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA DE RIBEIRÃO PRETO

Os membros do Conselho Gestor do PPP de Ribeirão Preto, no uso das atribuições 

conferidas pelo art. 7º, I da Lei Municipal nº 2.407/2010;

CONSIDERANDO a competência do Conselho Gestor do PPP de Ribeirão Preto para 

aprovar os projetos de parceria;

CONSIDERANDO o cumprimento dos requisitos estabelecidos no art. 12 da Lei 

Municipal nº 2.407/2010 e art. 10 da Lei Federal nº 11.079/2004;

CONSIDERANDO que este Conselho Gestor fez a devida avaliação das versões finais 

da minuta de edital, contrato e de seus anexos, produzidos para o projeto de PPP de 

Iluminação Pública do Município, já com as revisões advindas do período da consulta 

pública e da audiência pública;

Resolvem:

Art. 1º Fica aprovado o projeto de Parceria Público-Privada de Iluminação Pública do 

Município de Ribeirão Preto, bem como seu edital, contrato e respectivos anexos, sendo 

autorizada a abertura de seu procedimento licitatório e início da fase externa.

Art.2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ribeirão Preto, xxx de maio de 2023.

ANTONIO DAAS ABBOUD

Presidente do Conselho Gestor de Parcerias Público-Privadas
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Assinaturas do documento

"Ata CGPPP Extraordinária 08-05-23"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: YU41D9C4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTONIO DAAS ABBOUD (CPF: 020.XXX.398-XX) em 09/05/2023 às 08:15:00 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 20/06/2022 - 17:27:45 e válido até 20/06/2122 - 17:27:45.

(Assinatura do sistema)

DANIEL MARQUES GOBBI (CPF: 306.XXX.598-XX) em 08/05/2023 às 17:10:17 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 07/06/2022 - 17:43:57 e válido até 07/06/2122 - 17:43:57.

(Assinatura do sistema)

RICARDO FERNANDES DE ABREU (CPF: 195.XXX.438-XX) em 08/05/2023 às 16:10:58 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 07/06/2022 - 14:15:00 e válido até 07/06/2122 - 14:15:00.

(Assinatura do sistema)

AFONSO REIS DUARTE (CPF: 834.XXX.078-XX) em 08/05/2023 às 16:09:17 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 07/06/2022 - 10:13:52 e válido até 07/06/2122 - 10:13:52.

(Assinatura do sistema)

CATHERINE D ANDREA (CPF: 250.XXX.538-XX) em 08/05/2023 às 14:37:05 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 07/06/2022 - 11:19:12 e válido até 07/06/2122 - 11:19:12.

(Assinatura do sistema)

GUSTAVO FURLAN BUENO (CPF: 421.XXX.588-XX) em 08/05/2023 às 14:28:46 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 07/06/2022 - 11:12:53 e válido até 07/06/2122 - 11:12:53.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link
https://ribeiraopreto.solarbpm.softplan.com.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMRP

2022/165563 e o código YU41D9C4 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Sistema de Gestão de Processos Digitais
Encaminhamento

Processo PMRP 2023/044440 Vol.: 1

Origem

Órgão: PMRP - Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Unidade: GP-S - GABINETE DO SECRETARIO DE GOVERNO

Responsável: Ana Luiza Soares Cunha
Data encam.: 09/05/2023 às 10:14

Destino

Órgão: PMRP - Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Unidade: ADM-20 - DEPARTAMENTO DE MATERIAIS E LICITAÇÕES

Encaminhamento

Encaminhamento: Segue a pedido.
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ção de confança de Chee da Seção de Coleta Reciclagem
de Entulhos, da Secretaria Municipal de Infraestrutura, pelo Sr.
LUIZ CLAUDIO CAMPI, R.G. nº 9.606.676-3, código funcional
nº 42.699, Motorista, regido pelo regime jurídico estatutário,
da referida Secretaria (P.D. nº 2023/060237).

PORTARIA Nº 0710
DE 08 DE MAIO DE 2023

Concede ao Sr. SERGIO RICARDO GALLO, R.G. nº 21.675.
835, código funcional nº 21.316, Agente de Administração,
regido pelo regime jurídico estatutário, 10 (dez) dias de férias,
referentes ao período aquisitivo de 2020/2021, retroagindo
os efeitos a partir de 24 de abril de 2023, devendo ser subs-
tituído na unção de confança de Chee da Seção de Coleta
Seletiva e Resíduos Volumosos, da Secretaria Municipal de
Infraestrutura, pelo Sr. RODRIGO SALGUEIRO COSTA, R.G.
41.251.598-2, código funcional nº 46.572, Agente de Admi-
nistração, regido pelo regime jurídico estatutário, da referida
Secretaria (P.D. nº 2023/060227).

PORTARIA Nº 0711
DE 08 DE MAIO DE 2023

Concede à Sra. RENATA PEREIRA ROCHA DE ARAUJO,
R.G. nº 45.548.306-1, código funcional nº 41.874, Agente
de Administração, regida pelo regime jurídico estatutário,
30 (trinta) dias de férias, referentes ao período aquisitivo de
2020/2021, retroagindo os efeitos a partir de 14 de abril de
2023, e 10 (dez) dias de férias, referentes ao período aquisitivo
de 2021/2022, a partir de 15 de maio de 2023, devendo ser
substituída na atividade gratifcada de secretariar o Gabinete
da Secretaria Municipal da Fazenda, pela Sra. BEATRIS PES-
SINI CARVALHO, R.G. nº 17.614.499-7, código funcional nº
23.220, Agente de Administração, regida pelo regime jurídico
estatutário, da referida Secretaria (P.D. nº 2023/059075).

PORTARIA Nº 0712
DE 08 DE MAIO DE 2023

Concede à Sra. FATIMA APARECIDA GHIOTTI MANGO,
R.G. nº 17.788.112-4, código funcional nº 22.017, Agente de
Administração, regida pelo regime jurídico estatutário, 20 (vin-
te) dias de Licença Prêmio, referentes ao período aquisitivo
de 2017/2022, retroagindo os efeitos a partir de 10 de abril
de 2023, devendo ser substituída na unção de confança de
Responsável Administrativa do Distrito Oeste, da Secretaria
Municipal da Saúde, pelo Sr. GUSTAVOANTONIO PEREIRA,
R.G. nº MG-15682423, código funcional nº 46.418, Agente
de Administração, regido pelo regime jurídico estatutário, da
referida Secretaria (P.D. nº 2023/047715).

PORTARIA Nº 0713
DE 08 DE MAIO DE 2023

Concede à Sra. NINA VALERIA CARLUCCI, R.G. nº 17.726.
215-1, código funcional nº 22.371, Procuradora do Municí-
pio, regida pelo regime jurídico estatutário, 35 (trinta e cinco)
dias de Licença Prêmio, referentes ao período aquisitivo de
2012/2017, retroagindo os efeitos a partir de 24 de abril de
2023, devendo ser substituída na unção de confança de Pro-

curadora Coordenadora, do Gabinete do Prefeito, pelo Sr.
LUCAS DE CARVALHO FERREIRA, R.G. nº 21.093.907-0,
código funcional nº 46.468, Procurador do Município, regi-
do pelo regime jurídico estatutário, do referido local (P.D. nº
2023/061063).

PORTARIA Nº 0714
DE 08 DE MAIO DE 2023

Concede ao Sr. DAVID HENRIQUE DACANAL, R.G. nº 47.
106.104-9, código funcional nº 42673, Agente de Administra-
ção, regido pelo regime jurídico estatutário, 20 (vinte) dias de
Férias, referentes ao período aquisitivo de 2021/2022, retroa-
gindo os efeitos a partir de 10 de abril de 2023, devendo ser
substituído no cargo de provimento em comissão de Chefe da
Divisão de Licitação, da Secretaria Municipal da Administra-
ção, pelo Sr. THIAGO DEALMEIDAMAGALHÃES, R.G. nº 44
529 064 X, código funcional nº 41962, Agente de Administra-
ção, regido pelo regime jurídico estatutário, cumulativamente
com atividade gratifcada de encarregar-se pelos Editais, da
referida secretaria (P.D. nº 2023/040795).

PORTARIA Nº 0715
DE 08 DE MAIO DE 2023

Nomeia e empossa, a Sra. RAPHAELA DOURADO DE OLI-
VEIRA SILVA, R.G. nº 44.089.029-9, para a função de con-
selheira Tutelar Suplente, pelo período de 24 de abril de 2023
a 23 de maio de 2023, em razão das férias da Conselheira
Tutelar Titular, Sra. GRACIAN GUERRABUENOALVES (P.D.
nº 2023/059434).

CUMPRA-SE
DUARTE NOGUEIRA
Prefeito Municipal

CONSELHO GESTOR DO PROGRAMA
MUNICIPAL DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
Ao oitavo dia do mês de maio de 2023, reuniram-se os inte-
grantes do Conselho Gestor de Parceria Público-Privada de
Ribeirão Preto a fm de deliberar sobre o andamento do projeto
de iluminação pública no programa de PPP do Município. A
reunião foi iniciada pela fala do Presidente do Conselho, o Se-
cretário Municipal de Governo, Sr. Antônio Daas Abboud, que
apresentou ao grupo as atividades realizadas até o momento,
bem como os documentos já produzidos para a composição do
processo licitatório de concessão administrativa de prestação
dos serviços de iluminação pública no Município de Ribeirão
Preto, incluídos o desenvolvimento, modernização, expansão,
efcientização energética, operação e manutenção da rede
municipal de iluminação. O Presidente fez um resumo sobre
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3Terça-feira, 09 de Maio de 2023

os estudos e documentos comprobatórios exigidos para aber-
tura do procedimento licitatório e atendimento de exigências
presentes no art. 10 da Lei Federal nº 11.079/2004, art. 38
da Lei Federal nº 8.666/1993 e art. 12 da Lei Municipal nº
2.407/2010. Depois desse relato inicial, o Presidente oportu-
nizou os presentes a realização de deliberações a respeito
dos documentos editalícios produzidos, após realização da
consulta e audiência pública, os quais também levaram em
consideração o Parecer nº 284/2023 da Procuradoria Geral do
Município, conforme memorando produzido pela consultoria
jurídica que apoia a Caixa e integrante do processo adminis-
trativo. Diante de tais constatações, deliberaram os presentes
pela aprovação do projeto da PPP de iluminação pública, in-
cluindo edital, contrato e seus demais anexos. Foram igual-
mente autorizados a abertura do procedimento licitatório e o
início da fase externa da licitação. Também deliberou-se em
favor da publicação de resolução do Conselho Gestor para
dar publicidade às decisões ora tomadas, na forma da minuta
que, aprovada por todos os presentes, segue anexada e como
parte integrante da presente ata. Nada mais a acrescentar,
foi lavrada a presente ata, a qual segue assinada por todos
os presentes.

ANTÔNIO DAAS ABBOUD
Secretário de Governo

DANIEL MARQUES GOBBI
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano

AFONSO REIS DUARTE
Secretário da Fazenda

RICARDO FERNANDES DE ABREU
Secretário da Administração
GUSTAVO FURLAN BUENO

Secretário de Justiça
CATHERINE D´ANDREA
Secretária de Infraestrutura

RESOLUÇÃO Nº 02
DE 09 DE MAIO DE 2023

DO CONSELHO GESTOR DE PARCERIA
PÚBLICO-PRIVADA DE RIBEIRÃO PRETO

Os membros do Conselho Gestor do PPP de Ribeirão Preto,
no uso das atribuições conferidas pelo art. 7º, I da Lei Muni-
cipal nº 2.407/2010;
CONSIDERANDO a competência do Conselho Gestor do PPP
de Ribeirão Preto para aprovar os projetos de parceria;
CONSIDERANDO o cumprimento dos requisitos estabeleci-
dos no art. 12 da Lei Municipal nº 2.407/2010 e art. 10 da Lei
Federal nº 11.079/2004;
CONSIDERANDO que este Conselho Gestor fez a devida
avaliação das versões fnais da minuta de edital, contrato e de
seus anexos, produzidos para o projeto de PPP de Iluminação
Pública do Município, já com as revisões advindas do período
da consulta pública e da audiência pública;
Resolvem:
Artigo 1º - Fica aprovado o projeto de Parceria Público-Pri-
vada de Iluminação Pública do Município de Ribeirão Preto,
bem como seu Edital, contrato e respectivos anexos, sendo
autorizada a abertura de seu procedimento licitatório e início
da fase externa.
Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Ribeirão Preto, 09 de maio de 2023
ANTÔNIO DAAS ABBOUD

Presidente do Conselho Gestor de Parcerias
Público-Privadas

ATO Nº 22/2023
DE 09 DE MAIO DE 2023

Entrou em exercício dia 09/03/2023, a Sra. FERNANDA
ACETI DOS ANJOS, R.G. nº 43.508.526-8, PIS/PASEP
12950570161 no cargo efetivo de Agente de Administração,
nomeada através da Portaria nº 1505/2022 e empossada atra-
vés da Portaria nº 0085/2023.

CATHERINE D’ANDREA
Secretária Municipal de Infraestrutura

PORTARIA Nº 06/2023
AUTORIZA A ABERTURA DE CONTA ADIANTAMENTO
PARA O SR. WILLIAM ALBERTO ROMÃO, COORDENA-
DOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA FIPASE.
O Diretor Presidente da Fundação Instituto Polo Avançado de
Saúde de Ribeirão Preto - FIPASE, no uso de suas atribuições,
nos termos da Lei Complementar nº 1.222/2001, considerando
a Lei nº 7.650, de 31 de março de 1997;
(Dispõe sobre o Regime de Adiantamento e dá outras provi-
dências) e Decreto nº 031 de 03 de março de 2008 que regula-
menta a referida Lei e suas alterações posteriores, RESOLVE:
Artigo 1º - Fica autorizada a abertura de conta adiantamento
em nome do Sr. WILLIAM ALBERTO ROMÃO, Coordena-
dor Administrativo e Financeiro da FIPASE, portador do R.G.
nº 32.854,697-5 SSP/SP e CPF/MF nº 218.552.068-70, que
será o responsável pela respectiva movimentação fnanceira.
Parágrao Único - O responsável pela movimentação fnan-
ceira deverá observar todos os critérios já estabelecidos na
legislação vigente, referente ao Regime de Adiantamento.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Ribeirão Preto, 18 de abril de 2023
PROF. DR. SANDRO SCARPELINI

Diretor Presidente da FIPASE

PORTARIA Nº 07/2023
AUTORIZA A ABERTURA DE CONTA ADIANTAMENTO
PARAO SR. JÚLIO CÉSAR MARINGOLO, AGENTE ADMI-
NISTRATIVO DA FIPASE.
O Diretor Presidente da Fundação Instituto Polo Avançado de
Saúde de Ribeirão Preto - FIPASE, no uso de suas atribuições,
nos termos da Lei Complementar nº 1.222/2001, considerando
a Lei nº 7.650, de 31 de março de 1997;
(Dispõe sobre o Regime de Adiantamento e dá outras provi-
dências) e Decreto nº 031 de 03 de março de 2008 que regula-
menta a referida Lei e suas alterações posteriores, RESOLVE:
Artigo 1º - Fica autorizada a abertura de conta adiantamento
em nome do Sr. JÚLIO CÉSAR MARINGOLO, Agente Admi-
nistrativo da FIPASE, portador do R.G. nº 11.699.998-6 SSP/
SP e CPF/MF nº 051.449.628-70, que será o responsável pela
respectiva movimentação fnanceira.
Parágrao Único - O responsável pela movimentação fnan-
ceira deverá observar todos os critérios já estabelecidos na
legislação vigente, referente ao Regime de Adiantamento.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Ribeirão Preto, 09 de maio de 2023
PROF. DR. SANDRO SCARPELINI

Diretor Presidente da FIPASE

CONVOCAÇÃO DE EXTINÇÃO
DE CONCESSÃO DE SEPULTURA

Pelo presente, venho solicitar o comparecimento no prazo
de 30 (trinta) dias do Sr. DELFINO JOSÉ LOURENÇO, ou
herdeiros até 4º grau, que respondam pela sepultura nº 3.367,
Quadra 29, no Cemitério Municipal da Saudade, localizado
à Av. Saudade, 1775, bairro Campos Elíseos, nesta cidade,
sob pena de destituição de concessão em favor dos familiares
cujos restos mortais encontram-se sepultados no local, tudo
em conformidade com o Decreto nº 67/1986 e fatos constantes
do Processo Administrativo nº 15.4216 de 2021.

Ribeirão Preto, 09 de maio de 2023
RAQUELADRIANA FRANCISCHINI
Chefe de Divisão dos Cemitérios

ARLINDO ANTONIO SICCHIERI FILHO
Diretor do Departamento de Manutenção

CATHERINE D’ANDREA
Secretária Municipal de Infraestrutura

(09, 10, 11/05)
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INFORMAÇÃO

Em tempo, informo que, em que pese valor descrito no Memorando 
anexado às fls. 824/864, após reuniões e adequações, o valor a ser 
considerado padronizado no edital e seus anexos é de R$ 
297.072.444,03.

Ainda, segue anexa a publicação do Aviso de Consulta Pública.

Em 9/5/2023.

Antonio Daas Abboud
Secretário Municipal de Governo

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

       FOLHA DE INFORMAÇÃO
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

       FOLHA DE INFORMAÇÃO

Ao adm-22,

Considerando documentos anexados ao processo, bem como 
ratificação pelo Conselho Gestor do Programa Municipal de Parcerias 
Público Privadas, segue para adequação do edital encaminhado pela 
assessoria para o layout padrão desta prefeitura e providências quanto 
à publicação do mesmo.

Em 9/5/2023.

Anderson Ferreira da Silva
Diretor do Departamento de Materiais e Licitações
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência nº 01/2023

Processo Administrativo nº 044440/2023

OBJETO: Concessão administrativa para a delegação dos serviços de iluminação pública, 
incluídos a instalação, melhoramento, desenvolvimento, modernização, expansão, 
eficientização energética, operação e manutenção da Rede Municipal de Iluminação 
Pública, conforme descrito em edital e anexos.

Valor Estimado do Contrato: R$ 297.072.444,03 (duzentos e noventa e sete milhões 
setenta e dois mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e três centavos).

ENTREGA DOS ENVELOPES: Dia 27 de junho de 2023, entre as 09:00 horas e 12:00 
horas, na sede da B3 S.A., situada no Município de São Paulo, na Rua XV de Novembro, nº 
275 – Centro.
SESSÃO PÚBLICA: Dia 07 de julho de 2023, às 14:00 horas, também na sede da B3.

· Local e horário para retirada do Edital: Departamento de Materiais e Licitações – Divisão 
de Licitação – Rua Jacira nº 50 - Jardim Macedo, das 8h às 17h (a custo zero – gratuito); 

ou (na íntegra) através do site:

https://www.ribeiraopreto.sp.gov.br/portal/transparencia/pesquisa-de-licitacoes-pmrp. 

Ribeirão Preto, 09 de maio de 2023.

Ricardo Fernandes de Abreu
Secretário Municipal da Administração
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Assinaturas do documento

"Aviso de Licitação"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: XH954VVI

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RICARDO FERNANDES DE ABREU (CPF: 195.XXX.438-XX) em 11/05/2023 às 08:51:39 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 07/06/2022 - 14:15:00 e válido até 07/06/2122 - 14:15:00.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link
https://ribeiraopreto.solarbpm.softplan.com.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMRP

2023/044440 e o código XH954VVI ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a
conferência.
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CAPÍTULO I – PREÂMBULO 

A Prefeitura do MUNICÍPIO, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL, torna público, por meio 

do presente EDITAL, as condições da LICITAÇÃO, na modalidade concorrência para outorga de 

Concessão Administrativa, com a finalidade de selecionar a melhor proposta para a delegação dos 

SERVIÇOS de ILUMINAÇÃO PÚBLICA do MUNICÍPIO, incluídos a instalação, melhoramento, 

desenvolvimento, modernização, expansão, eficientização energética, operação e manutenção da REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

A presente concorrência será regida pelas regras previstas neste EDITAL e nos seus APÊNDICES, e 

pela LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

Conforme facultado pelo art. 191 da Lei Federal 14.133/2021, aplicar-se-á ao presente procedimento a 

Lei Federal 8.666/1993, sem prejuízo das demais normas descritas na LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

As referências às normas aplicáveis no Brasil e às aplicáveis especialmente a este EDITAL deverão 

também ser compreendidas como referências à legislação que as modifiquem ou substituam. 

A LICITAÇÃO foi devidamente autorizada, nos termos da LEI MUNICIPAL AUTORIZATIVA, 

observada a publicação no DO da RESOLUÇÃO DO CONSELHO GESTOR DO PROGRAMA DE 

PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS. 

Encontram-se acostados ao PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO os documentos que 

comprovam o cumprimento dos requisitos prévios à realização do presente procedimento licitatório, 

previstos na legislação, notadamente: (i) a competente autorização para licitação da PPP; (ii) estimativa 

do impacto orçamentário-financeiro nos exercícios em que vigorar o presente CONTRATO; (iii) 

declaração do ordenador da despesa acerca da compatibilidade das despesas com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e com a Lei Orçamentária Anual, detendo previsão do objeto no Plano Plurianual em 

vigor; e (iv) estimativa do fluxo de recursos públicos suficientes para o cumprimento, durante a vigência 

do CONTRATO e por exercício financeiro, das obrigações contraídas pela Administração Pública. 

O projeto e seus documentos, incluindo o EDITAL e a minuta do CONTRATO, foram submetidos a 

CONSULTA PÚBLICA, em conformidade com o art. 10, inciso VI, da LEI FEDERAL DE PPP e a 

presente LICITAÇÃO foi precedida de AUDIÊNCIA PÚBLICA, em conformidade com a LEI 

FEDERAL DE LICITAÇÕES. 

O critério de julgamento será o menor valor de CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL OFERTADA a ser 

pago pelo PODER CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA.  

As PROPOSTAS COMERCIAIS e demais documentos necessários à participação na LICITAÇÃO, 
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serão recebidos, no ENDEREÇO DA LICITAÇÃO, observada a DATA DE ENTREGA DOS 

ENVELOPES.  
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CAPÍTULO II – DEFINIÇÕES E INTERPRETAÇÃO 

1. DEFINIÇÕES 

1.1. Para os fins do presente EDITAL e seus APÊNDICES, incluído o CONTRATO e seus 

ANEXOS, e sem prejuízo de outras definições aqui estabelecidas, os termos, frases e expressões 

redigidas em caixa alta deverão ser compreendidas e interpretadas conforme as DEFINIÇÕES DO 

EDITAL E DO CONTRATO. 

1.1.1. As definições constantes no citado APÊNDICE serão igualmente aplicadas nas formas 

singular e plural. 

2. INTERPRETAÇÃO  

2.1. Exceto quando o contexto não permitir tal interpretação: 

i. no caso de divergência entre o EDITAL e os APÊNDICES, prevalecerá o disposto no 

EDITAL; 

ii. no caso de divergência entre os APÊNDICES, prevalecerão aqueles emitidos pelo 

PODER CONCEDENTE; 

iii. no caso de divergência entre: 

a. os documentos impressos e os gravados em meio eletrônico, prevalecerão os 

textos impressos; e 

b. números e sua expressão por extenso, prevalecerá a forma por extenso. 

2.2. Os títulos dos capítulos e dos itens do EDITAL e dos APÊNDICES não devem ser usados na 

sua aplicação ou interpretação. 

3. DISPOSIÇÕES GERAIS 

3.1. As indicações de horários se referem ao horário oficial de Brasília. 

3.2. A lei aplicável ao CONTRATO será a brasileira, com os seus princípios informadores, não 

sendo admitida qualquer menção a direito estrangeiro ou internacional, salvo na interpretação de 

documentos apresentados por empresas estrangeiras sem autorização para funcionar no Brasil a fim de 

verificar sua equivalência em relação às exigências estabelecidas nesse EDITAL. 

3.3. As PROPONENTES, ao participarem da LICITAÇÃO, declaram conhecer todas as normas que 

regulam a CONCESSÃO e concordam em se sujeitar às estipulações, ao sistema de penalidades nelas 
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previstos e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento e 

em seus APÊNDICES. 

3.4. As PROPONENTES são integralmente responsáveis pela análise direta de todos os dados e 

informações sobre a CONCESSÃO, bem como pelo exame da condição atual dos BENS 

VINCULADOS e demais estruturas físicas relativas aos SERVIÇOS, cabendo-lhes, ainda, arcar com 

todos os custos e despesas referentes às providências necessárias à elaboração de sua PROPOSTA 

COMERCIAL, bem como à participação na LICITAÇÃO. 

3.4.1. O PODER CONCEDENTE é isento de qualquer responsabilidade ou ressarcimento 

relativa aos custos e despesas mencionados no subitem 3.4, independentemente do resultado da 

LICITAÇÃO. 

3.4.2. As informações, estudos, pesquisas, investigações, levantamentos, projetos, planilhas e 

demais documentos ou dados, relacionados à REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA e aos SERVIÇOS foram realizados e obtidos para fins exclusivos de precificação da 

CONCESSÃO, não apresentando, perante às potenciais PROPONENTES, qualquer caráter 

vinculativo ou qualquer efeito do ponto de vista da responsabilidade do PODER 

CONCEDENTE em face das PROPONENTES ou da futura CONCESSIONÁRIA. 

3.5. As PROPONENTES são também integralmente responsáveis pelo exame de todas as instruções, 

condições, exigências, leis, decretos, normas, especificações e regulamentações aplicáveis à 

LICITAÇÃO e ao CONTRATO. 
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CAPÍTULO III – LISTA DE APÊNDICES 

4. APÊNDICES DO EDITAL 

4.1. Para todos os fins, integram o EDITAL os seguintes APÊNDICES: 

i. APÊNDICE 1 – DEFINIÇÕES DO EDITAL E DO CONTRATO 

ii. APÊNDICE 2 – MINUTA DO CONTRATO 

iii. APÊNDICE 3 – MODELO DE SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 

iv.  APÊNDICE 4 – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

COMERCIAL 

v. APÊNDICE 5 – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

vi. APÊNDICE 6 – MODELO DE DECLARAÇÕES GERAIS 

vii. APÊNDICE 7 – MODELO DE PROCURAÇÃO 

viii. APÊNDICE 8 – MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE OS CRITÉRIOS DE 

DESEMPATE 

ix. APÊNDICE 9 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUBMISSÃO À LEGISLAÇÃO 

BRASILEIRA E DE RENÚNCIA A VIA DIPLOMÁTICA 

x. APÊNDICE 10 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE EQUIVALÊNCIA 

xi. APÊNDICE 11 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE 

DOCUMENTO EQUIVALENTE 

xii. APÊNDICE 12 – MANUAL DE PROCEDIMENTOS DA B3 
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CAPÍTULO IV – REGULAMENTO DA CONCORRÊNCIA 

5. OBJETO DO EDITAL 

5.1. O objeto do EDITAL é a delegação, por meio de Concessão Administrativa, da prestação dos 

SERVIÇOS no MUNICÍPIO, conforme descrito nesse EDITAL, na minuta do CONTRATO e seus 

ANEXOS. 

5.2. A especificação do objeto acima referido encontra-se no CONTRATO e em seus ANEXOS, em 

especial no CADERNO DE ENCARGOS e nas DIRETRIZES MÍNIMAS AMBIENTAIS. 

5.3. A execução do objeto deverá obedecer ao disposto nas normas, padrões e demais procedimentos 

constantes da legislação aplicável, no presente EDITAL e em seus APÊNDICES, bem como no 

CONTRATO e seus ANEXOS e na documentação apresentada pela ADJUDICATÁRIA. 

5.4. A LICITAÇÃO será processada com julgamento da PROPOSTA COMERCIAL em momento 

anterior à análise dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, pela COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

regularmente instituída, obedecidas as regras, trâmites e prazos estabelecidos neste EDITAL, na forma 

do art. 13 da LEI FEDERAL DE PPP. 

6. ACESSO AO EDITAL 

6.1. Observadas as regras para disponibilização das informações e estudos referentes à presente 

LICITAÇÃO, o EDITAL, suas planilhas e formulários, bem como os dados, estudos, informações e 

documentos da CONCESSÃO, poderão ser obtidos (i) em mídia eletrônica, gratuitamente ou em via 

física solicitada diretamente junto à SECRETARIA MUNICIPAL, mediante pagamento pelas cópias ou 

(ii) no SÍTIO ELETRÔNICO, gratuitamente. 

6.1.1. A documentação fornecida às PROPONENTES não poderá ser reproduzida, divulgada 

e utilizada, de forma total ou parcial, para quaisquer outros fins que não os expressos no 

EDITAL. 

6.1.2. A obtenção de quaisquer documentos de maneira diversa daquela indicada no Subitem 

6.1, acima, não gera qualquer responsabilidade para o PODER CONCEDENTE. 

6.2. A obtenção do EDITAL não é condição para participação na LICITAÇÃO, mas a participação 

pressupõe a aceitação de todos os termos e condições do EDITAL. 

7. SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS DO EDITAL 

7.1. Caso qualquer interessado necessite de esclarecimentos complementares sobre o EDITAL, 

deverá solicitá-los à COMISSÃO DE LICITAÇÃO até o dia 14/06/2023, da seguinte forma: 
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i. preferencialmente por meio de e-mail dirigido ao ENDEREÇO ELETRÔNICO, com o 

título “SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS – EDITAL – PPP DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA”, acompanhado do arquivo contendo as questões formuladas conforme MODELO 

DE SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS, em formato “.doc” ou “.docx” não protegido, 

acompanhado de cópia em formato “.pdf”; ou 

ii. alternativamente por meio de correspondência física protocolada na SECRETARIA 

MUNICIPAL, dirigida ao Presidente da COMISSÃO DE LICITAÇÃO, contendo as questões 

conforme MODELO DE SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS, impressa e em meio 

magnético (pen-drive), com o respectivo arquivo gravado em formato “.doc” ou “.docx” não 

protegido, acompanhado de cópia em formato “.pdf”. 

7.2. A COMISSÃO DE LICITAÇÃO não responderá questões que tenham sido formuladas em 

desconformidade com o disposto no Subitem 7.1. 

7.3. A COMISSÃO DE LICITAÇÃO divulgará as respostas às solicitações de esclarecimentos, sem 

identificação do responsável pela solicitação, no SÍTIO ELETRÔNICO no prazo máximo de 1 (um) dia 

útil antes da DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES, devendo envidar esforços para divulgar as 

respostas com a maior celeridade possível. 

7.4. As PROPONENTES poderão, também, retirar cópia da ata de esclarecimentos sobre o EDITAL 

na sala da COMISSÃO DE LICITAÇÃO, localizada na sede da SECRETARIA MUNICIPAL. 

7.5. Todas as correspondências referentes ao EDITAL enviadas à COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

serão consideradas como entregues na data de seu recebimento pelo destinatário, exceto as recebidas 

após 18:00 (dezoito horas), inclusive no caso de correspondências dirigidas ao ENDEREÇO 

ELETRÔNICO, que serão consideradas como recebidas no dia útil imediatamente posterior. 

7.6. Todas as respostas da COMISSÃO DE LICITAÇÃO aos pedidos de esclarecimentos realizados 

nos termos deste Subitem 7 constarão de ata, que será parte integrante deste EDITAL. 

7.7. Não sendo formulados pedidos de esclarecimentos, pressupõe-se que as informações e os 

elementos fornecidos neste EDITAL são suficientemente claros e precisos para permitir a elaboração da 

PROPOSTA COMERCIAL, a apresentação dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e da 

GARANTIA DA PROPOSTA, bem como para a prática de todos os atos a se cumprirem no âmbito da 

LICITAÇÃO, não restando direito às PROPONENTES para qualquer solicitação de esclarecimento 

ulterior. 

8. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
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8.1. Sob pena de decadência deste direito, eventual impugnação do EDITAL será encaminhada 

preferencialmente ao ENDEREÇO ELETRÔNICO, ou, alternativamente, protocolada na forma física 

na sede da SECRETARIA MUNICIPAL, conforme abaixo: 

i. por qualquer pessoa, em até 5 (cinco) dias úteis anteriores à DATA DE ENTREGA 

DOS ENVELOPES; ou 

ii. por eventuais PROPONENTES da LICITAÇÃO, até 2 (dois) dias úteis anteriores à 

DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES. 

8.2. As impugnações ao EDITAL deverão ser exclusivamente escritas, devidamente assinadas pelo 

responsável, e, no caso de pessoa jurídica, pelo seu representante legal ou procurador, dirigidas ao 

Presidente da COMISSÃO DE LICITAÇÃO e entregues conforme disposições do item 8.1 e observadas 

as condições legais, contendo o CNPJ/CPF, a razão social/nome completo, telefone(s) e endereço 

eletrônico do interessado. 

8.3. A impugnação feita tempestivamente não impedirá a participação do interessado na 

LICITAÇÃO. 

8.4. A COMISSÃO DE LICITAÇÃO divulgará o resultado do julgamento da impugnação com 

publicação no DO: 

8.4.1. Em até 3 (três) dias úteis se apresentada na forma do Subitem 8.1.i, do EDITAL; ou 

8.4.2. Em até 1 (um) dia útil antes da DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES se 

apresentada na forma do Subitem 8.1.ii, do EDITAL. 

9. PRAZO E VALOR DA CONCESSÃO 

9.1. A CONCESSÃO terá o prazo de 13 (treze) anos, contados da DATA DE EFICÁCIA, conforme 

estabelecido na minuta do CONTRATO, podendo ser prorrogada nos termos da lei. 

9.2. O VALOR ESTIMADO DO CONTRATO é de R$ 297.072.444,03(duzentos e noventa e sete 

milhões setenta e dois mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e três centavos), na DATA BASE. 

9.3. O VALOR ESTIMADO DO CONTRATO é meramente referencial, não podendo ser invocado 

pela PROPONENTE para quaisquer fins, tampouco pela CONCESSIONÁRIA para embasar pleitos de 

recomposição do equilíbrio econômico-financeiro. 

10. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

10.1. Poderão participar da LICITAÇÃO, nos termos deste EDITAL, isoladamente ou em 
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CONSÓRCIO, sociedades brasileiras ou estrangeiras autorizadas ou não a funcionar no Brasil que 

satisfaçam plenamente todos os termos e as condições deste EDITAL, incluindo a legislação aplicável. 

10.1.1. Para efeitos deste EDITAL, equiparam-se a sociedades e, portanto, terão sua 

participação admitida na presente LICITAÇÃO as entidades fechadas ou abertas de previdência 

complementar, as instituições financeiras, fundações, fundos de investimentos e as empresas 

com atividade de investidoras financeiras. 

10.2. Limitações à participação  

10.2.1. Não poderão participar da LICITAÇÃO as pessoas jurídicas que, isoladamente ou em 

CONSÓRCIO, direta ou indiretamente: 

i. tiverem sido suspensas temporariamente, impedidas, proibidas ou declaradas 

inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, inclusive, mas não se 

limitando, em razão do art. 87, III e IV da Lei Federal 8.666/1993, do art. 156, III e IV 

da Lei Federal 14.133/2021, da Lei Federal 10.520/2002, do art. 38, inc. II, da LEI DE 

DEFESA DA CONCORRÊNCIA, do art. 33, inc. IV e V da LEI FEDERAL DE 

ACESSO À INFORMAÇÃO e do art. 12 da LEI DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA; 

ii. tiverem incorrido na pena de interdição de direitos por crime ambiental, nos 

termos do art. 10, da LEI DE CRIMES AMBIENTAIS; 

iii. tenham sido incluídas nos cadastros a que se referem os arts. 22 e 23, da LEI 

ANTICORRUPÇÃO;  

iv. cujo(s) dirigente(s) ou responsável(is) técnico(s) seja(m) ou tenha(m) sido, nos 

últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da publicação do EDITAL, 

servidor(es) ocupante(s) de cargo(s) ou emprego(s) nos órgãos ou entidades 

contratantes ou responsáveis pela LICITAÇÃO, ou agente(s) público(s) impedidos de 

contratar com a Administração Pública por vedação constitucional ou legal; 

v. estiverem, na DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES, sob falência, 

concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou 

liquidação; 

vi. estiverem, na DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES, em recuperação 

judicial ou extrajudicial sem plano de recuperação acolhido ou homologado, conforme 

exigido no subitem 16.2.3, do EDITAL; 
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vii. estiverem, na DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES, sob intervenção da 

Superintendência Nacional de Previdência Complementar – PREVIC ou órgão que a 

substitua;  

viii. possuam ou tenham mantido, nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores 

à publicação do EDITAL, vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na LICITAÇÃO ou atue na fiscalização ou na 

gestão do CONTRATO, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

ix. tenham sido condenadas judicialmente, com trânsito em julgado, em até 5 

(cinco) anos anteriores à divulgação do EDITAL, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; e 

x. tenham, isoladamente ou em CONSÓRCIO, participado direta ou 

indiretamente dos estudos de modelagem e da elaboração do EDITAL e do 

CONTRATO na qualidade de consultores. 

10.2.2. As restrições dispostas no subitem 10.2.1.x, acima, também se aplicam aos 

CONTROLADORES, CONTROLADAS, COLIGADAS ou entidades sob CONTROLE 

comum das pessoas jurídicas contratadas pelo Fundo de Apoio à Estruturação de Projetos de 

Concessão e PPP – FEP, administrado pela Caixa Econômica Federal, para a estruturação da 

presente LICITAÇÃO, bem como às pessoas físicas e demais pessoas jurídicas que tenham 

participado da elaboração dos estudos técnicos realizados para a estruturação da presente 

LICITAÇÃO. 

10.3. Participação em CONSÓRCIO 

10.3.1. Caso a PROPONENTE participe por meio de CONSÓRCIO, as seguintes regras 

deverão ser observadas, sem prejuízo de outras existentes no restante do EDITAL: 

i. cada CONSORCIADA deverá atender individualmente às exigências relativas 

à HABILITAÇÃO JURÍDICA e à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

contidas no EDITAL; 

ii. cada CONSORCIADA deverá atender individualmente às exigências para a 

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA; 
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iii. a GARANTIA DA PROPOSTA poderá ser prestada por uma única empresa ou 

dividida pelas diferentes CONSORCIADAS, na forma do Subitem 14.2.7, do EDITAL; 

iv. as exigências de HABILITAÇÃO TÉCNICA poderão ser atendidas 

conjuntamente pelo CONSÓRCIO, na forma prevista neste EDITAL; 

v. a desclassificação de qualquer CONSORCIADA acarretará a automática 

desclassificação ou inabilitação do CONSÓRCIO; 

vi. não haverá limite de integrantes que poderão participar de um CONSÓRCIO; 

vii. as CONSORCIADAS, assim como as entidades pertencentes ao seu GRUPO 

ECONÔMICO, não poderão participar da LICITAÇÃO isoladamente, por intermédio 

de mais de um CONSÓRCIO, ou por qualquer forma que resulte na apresentação de 

mais de uma proposta por parte das referidas sociedades ou do respectivo GRUPO 

ECONÔMICO; 

viii. nenhuma PROPONENTE poderá participar de mais de um CONSÓRCIO, 

ainda que por intermédio de pessoas jurídicas integrantes do seu mesmo GRUPO 

ECONÔMICO; 

ix. caso uma PROPONENTE participe de um CONSÓRCIO, ficará ela impedida 

de participar isoladamente da LICITAÇÃO; 

x. não será admitida a inclusão, a substituição, a retirada ou a exclusão de 

CONSORCIADAS até a assinatura do CONTRATO, momento a partir do qual deverão 

ser observadas as regras contratuais para qualquer alteração na composição societária 

da CONCESSIONÁRIA; 

xi. o CONSÓRCIO deverá apresentar, no ENVELOPE 1, instrumento de 

constituição ou de compromisso de constituição de SPE, dos quais deverão constar as 

seguintes informações: 

a. denominação, organização e objetivo do CONSÓRCIO;  

b. qualificação das empresas CONSORCIADAS; 

c. composição do CONSÓRCIO com as respectivas participações das 

suas integrantes; 

d. indicação da empresa líder, responsável pela realização dos atos que 

cumpram ao CONSÓRCIO durante a LICITAÇÃO até a assinatura do 
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CONTRATO; 

e. compromisso de que as CONSORCIADAS responderão 

solidariamente por todas as exigências do instrumento convocatório e pelos atos 

praticados pelo CONSÓRCIO em virtude da LICITAÇÃO, até a assinatura do 

CONTRATO; e  

f. obrigação quanto à futura constituição da SPE, que deverá refletir a 

participação de cada CONSORCIADA na composição acionária da SPE; 

xii. no caso de CONSÓRCIO entre empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança 

caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira;  

xiii. será aceita a participação de CONSÓRCIO formado unicamente por empresas 

estrangeiras, hipótese em que não será exigida a liderança por empresa brasileira. 

10.4. Participação de empresa estrangeira sem autorização para funcionar no Brasil 

10.4.1. As pessoas jurídicas estrangeiras sem autorização para funcionar no Brasil, que 

participem isoladamente ou em CONSÓRCIO, tanto quanto possível, atenderão, às exigências 

do EDITAL mediante apresentação de documentos equivalentes aos exigidos, devendo possuir 

representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente, conforme MODELO DE PROCURAÇÃO, e, ainda  

apresentar: 

i. declaração de que, para participar da presente LICITAÇÃO, submeter-se-á à 

legislação da República Federativa do Brasil, inclusive às disposições da LEI 

FEDERAL DE LICITAÇÕES, e de que renuncia ao direito de realizar eventual 

reclamação por via diplomática, conforme MODELO DE DECLARAÇÃO DE 

SUBMISSÃO À LEGISLAÇÃO BRASILEIRA E DE RENÚNCIA À VIA 

DIPLOMÁTICA; 

ii. declaração, conforme MODELO DE DECLARAÇÃO DE EQUIVALÊNCIA, 

certificando a correlação entre os documentos normalmente exigidos em licitações no 

Brasil e os correspondentes no país de origem. 

10.4.2. Os documentos equivalentes devem ser apresentados de forma a possibilitar a análise 

acerca da sua validade e exigibilidade. 

10.4.2.1. Na hipótese da inexistência de documentos equivalentes aos solicitados 

neste EDITAL ou de órgão(s) no país de origem que os autentique(m), deverá ser 
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apresentada declaração, informando tal fato, por parte da PROPONENTE, conforme 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DOCUMENTO 

EQUIVALENTE. 

10.4.2.2. Quando possível, na hipótese do subitem 10.4.2.1 acima, deverá ser 

apresentado documento alternativo que, ainda que não equivalente, atenda, o quanto 

possível, ao objetivo do documento exigido pelo EDITAL, acompanhado dos devidos 

esclarecimentos que possibilitem a sua identificação face às exigências do EDITAL. 

11. REPRESENTANTES CREDENCIADOS 

11.1. Cada PROPONENTE deverá ter até 2 (dois) REPRESENTANTES CREDENCIADOS. 

11.2. A comprovação dos poderes de representação dos REPRESENTANTES CREDENCIADOS 

deverá constar no ENVELOPE 1, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

i. instrumento de procuração que comprove poderes para praticar, em nome da 

PROPONENTE, todos os atos referentes à LICITAÇÃO, nos moldes do MODELO DE 

PROCURAÇÃO; 

ii. no caso de CONSÓRCIO, o instrumento de procuração mencionado acima deverá ser 

outorgado pela empresa líder e demais CONSORCIADAS, e será acompanhado do termo de 

compromisso de constituição de SPE; e 

iii. atos constitutivos e atas de eleição ou certidão simplificada expedida pela Junta 

Comercial da sede da PROPONENTE ou certidão de breve relato expedida pelo cartório de 

pessoa jurídica ou órgão competente, sendo que no caso de CONSÓRCIO deverá ser 

apresentada a certidão simplificada de cada CONSORCIADA. 

11.3. A PROPONENTE estará proibida de rubricar ou tomar ciência de documentos, bem como de 

praticar quaisquer outros atos durante a LICITAÇÃO que não seja por meio de seus 

REPRESENTANTES CREDENCIADOS. 

11.3.1. A proibição mencionada no Subitem 11.3 não impede a participação da PROPONENTE 

na LICITAÇÃO. 

11.3.2. Nos procedimentos da SESSÃO PÚBLICA e outros atos praticados junto à B3, os 

REPRESENTANTES CREDENCIADOS somente poderão se manifestar e consignar em ata 

suas observações por meio das PARTICIPANTES CREDENCIADAS. 

11.4. Todas as declarações e documentos referidos neste EDITAL, deverão ser firmados pelos 
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REPRESENTANTES CREDENCIADOS ou pelos representantes legais da PROPONENTE.  

11.5. Cada REPRESENTANTE CREDENCIADO somente poderá exercer a representação de uma 

única PROPONENTE. 

11.6. O REPRESENTANTE CREDENCIADO deve estar munido de documento hábil de 

identificação na SESSÃO PÚBLICA. 

11.7. A qualquer momento no curso do processo licitatório a PROPONENTE poderá constituir ou 

substituir seu(s) REPRESENTANTE(S) CREDENCIADO(S) mediante apresentação dos documentos 

listados no Subitem 11.2 acima. 

12. PARTICIPANTES CREDENCIADAS 

12.1. As PARTICIPANTES CREDENCIADAS deverão representar as PROPONENTES junto à B3, 

na entrega de todos os ENVELOPES e nos atos da SESSÃO PÚBLICA privativos das 

PARTICIPANTES CREDENCIADAS. 

12.2. Devem ser observadas as exigências do MANUAL DE PROCEDIMENTOS DA B3 quanto à 

participação e documentação da PARTICIPANTE CREDENCIADA, inclusive quanto aos seus poderes 

de representação. 

13. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

13.1. Conteúdo de cada ENVELOPE 

13.1.1. O ENVELOPE 1 deverá conter: 

i. GARANTIA DA PROPOSTA, conforme item 14; 

ii.  documentos que comprovem poderes do REPRESENTANTE 

CREDENCIADO, conforme subitem 11.2 e MODELO DE PROCURAÇÃO; 

iii. compromisso de Constituição de SPE, previsto no Subitem 10.3.1.xi, do 

EDITAL;  

iv. declaração específica nos termos do MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE 

OS CRITÉRIOS DE DESEMPATE. Caso se sagre vencedora, a partir da aplicação das 

referidas prerrogativas, a PROPONENTE deverá comprovar seu atendimento mediante 

entrega de documentos para análise da COMISSÃO DE LICITAÇÃO, em prazo a ser 

por ela estabelecido; 
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v. contrato de intermediação entre a PARTICIPANTE CREDENCIADA e a 

PROPONENTE, conforme orientações do MANUAL DA PROCEDIMENTO DA B3;  

vi. documentos comprobatórios dos poderes dos representantes legais do emissor 

da GARANTIA DA PROPOSTA, por meio de certidão dos administradores emitida 

pela SUSEP ou de comprovação dos representantes emitida no site do Banco Central, 

conforme o caso, se o cadastro do emissor na B3 não estiver atualizado, observado o 

MANUAL DE PROCEDIMENTOS DA B3; 

vii. documentos de representação da PARTICIPANTE CREDENCIADA para 

verificação dos poderes dos signatários do Contrato de Intermediação entre a 

PROPONENTE e a PARTICIPANTE CREDENCIADA, apenas caso os representantes 

legais da PARTICIPANTE CREDENCIADA que assinem o contrato não possuam 

poderes cadastrados/atualizados no sistema da B3, observado o MANUAL DE 

PROCEDIMENTOS DA B3. 

 

13.1.2. O ENVELOPE 2 deverá conter: 

i. PROPOSTA COMERCIAL, conforme item 15 e MODELO DE CARTA DE 

APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL. 

13.1.3. O ENVELOPE 3 deverá conter: 

i. carta de apresentação, devidamente assinada, conforme constante do MODELO 

DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; 

ii. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, conforme item 16; 

iii. declaração unificada, conforme MODELO DE DECLARAÇÕES GERAIS, 

devidamente assinada e acompanhada da comprovação dos poderes de seus signatários; 

e 

iv. no caso de PROPONENTE estrangeira sem autorização para funcionar no 

Brasil, declarações, conforme MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUBMISSÃO À 

LEGISLAÇÃO BRASILEIRA E DE RENÚNCIA À VIA DIPLOMÁTICA e 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EQUIVALÊNCIA, devidamente assinadas. 

 

13.2. Forma de Entrega dos Documentos 

Peça do processo/documento PMRP 2023/044440, materializada por: J.P.I.D.C em 22/08/2023 17:00 CPF: 338.xxx.xxx-31

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//r

ib
ei

ra
op

re
to

.s
ol

ar
bp

m
.s

of
tp

la
n.

co
m

.b
r/

at
en

di
m

en
to

/c
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
s 

e 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 P
M

R
P

 2
02

3/
04

44
40

 e
 o

 c
ód

ig
o 

C
N

V
H

9X
W

N
.

P
ág

. 1
8 

de
 8

7 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
IC

A
R

D
O

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
 D

E
 A

B
R

E
U

 e
 A

N
D

E
R

S
O

N
 F

E
R

R
E

IR
A

 D
A

 S
IL

V
A

.

Peça do processo/documento PMRP 2023/044440, materializada por: J.P.I.D.C em 22/08/2023 17:00 CPF: 338.xxx.xxx-31

Página: 897

Peça do processo/documento PMRP 2023/122151, materializada por: R.F.M.F em 23/08/2023 11:11 CPF: 348.xxx.xxx-98

Página: 922



 

 

Página 19 de 87 

  

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto 
Estado de São Paulo 

 
13.2.1. Os ENVELOPES 1, 2 e 3 deverão ser entregues por todas as PROPONENTES, na 

DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES no ENDEREÇO DA LICITAÇÃO, por 

representante das PARTICIPANTES CREDENCIADAS, munido dos documentos que 

comprovem seus poderes de representação. 

13.2.2. Os documentos deverão ser apresentados em 3 (três) ENVELOPES lacrados, distintos 

e identificados em sua capa da seguinte forma: 

ENVELOPE 1  

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.º 01/2023 - CONCESSÃO ADMINISTRATIVA PARA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

RIBEIRÃO PRETO/SP. 

DENOMINAÇÃO SOCIAL DA PROPONENTE OU DENOMINAÇÃO DO CONSÓRCIO, 

INDICANDO SEUS INTEGRANTES E SEU LÍDER. 

NOME, TELEFONE E E-MAIL DO(S) REPRESENTANTE(S) CREDENCIADO(S). 

 

 

ENVELOPE 2  

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 01/2023 - CONCESSÃO ADMINISTRATIVA PARA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

RIBEIRÃO PRETO/SP. 

DENOMINAÇÃO SOCIAL DA PROPONENTE OU DENOMINAÇÃO DO CONSÓRCIO, 

INDICANDO SEUS INTEGRANTES E SEU LÍDER.  

NOME, TELEFONE E E-MAIL DO(S) REPRESENTANTE(S) CREDENCIADO(S). 

 

 

ENVELOPE 3  

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.º 01/2023 - CONCESSÃO ADMINISTRATIVA PARA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

RIBEIRÃO PRETO/SP. 
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DENOMINAÇÃO SOCIAL DA PROPONENTE OU DENOMINAÇÃO DO CONSÓRCIO, 

INDICANDO SEUS INTEGRANTES E SEU LÍDER. 

NOME, TELEFONE E E-MAIL DO(S) REPRESENTANTE(S) CREDENCIADO(S).  

 

13.2.3. Cada um dos ENVELOPES deverá conter 2 (duas) vias físicas idênticas, encadernadas 

separadamente, com identificação dos subtítulos “1ª via” e 2ª via” e 1 (uma) cópia simples da 

documentação em meio magnético (pen-drive), no formato padrão PDF (Adobe Acrobat), não 

editável. 

13.2.3.1. Os pen-drives deverão estar etiquetados com o nome da 

PROPONENTE, número do EDITAL e discriminação do ENVELOPE a que se 

referem (1, 2 ou 3). 

13.2.4. Todas as páginas com conteúdo devem estar numeradas sequencialmente, inclusive o 

verso das folhas, as folhas de separação, os catálogos, os desenhos ou similares, se houver, 

independentemente de ser mais de um caderno, da primeira à última página, de forma que a 

numeração da última página reflita a quantidade total de páginas com conteúdo do ENVELOPE, 

não sendo permitidas emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas. 

13.2.5. Cada via conterá, como última página, “termo de encerramento” próprio, indicando, a 

quantidade de páginas da via, incluindo a página do termo de encerramento, que também deverá 

ser numerada. 

13.2.5.1. Todos os documentos da “1ª via” deverão: 

i.  ser apresentados em sua forma original ou cópia autenticada, 

exceto os documentos relativos à “1ª via” do ENVELOPE 1, que 

deverão ser apresentados em suas vias originais, assim também 

considerados os documentos com assinaturas eletrônicas e certificação 

digital; 

ii. ter todas as suas páginas rubricadas por um dos 

REPRESENTANTES CREDENCIADOS das PROPONENTES. 

13.2.6. Os REPRESENTANTES CREDENCIADOS ou PARTICIPANTES 

CREDENCIADAS deverão rubricar sobre o lacre de cada um dos ENVELOPES indicados no 

Subitem 13.2.2, inserindo ao lado da rubrica, de próprio punho, a sua data e hora. 

13.2.7. Os documentos deverão ser apresentados em linguagem clara, sem emendas, rasuras, 
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entrelinhas ou ressalvas, e deverão observar as seguintes regras com relação ao idioma: 

i. todos os documentos que se relacionam à LICITAÇÃO deverão ser 

apresentados em língua portuguesa, idioma pelo qual será compreendida e interpretada 

toda a documentação apresentada; e 

ii. no caso de documentos em língua estrangeira, somente serão considerados 

válidos se devidamente autenticados pela autoridade consular brasileira de seu país de 

origem e traduzidos por tradutor juramentado. 

13.2.7.1. Em caso de documentos emitidos por entidades provenientes de 

Estados Signatários da Convenção Sobre a Eliminação da Exigência de Legalização de 

Documentos Públicos Estrangeiros, promulgada no Brasil por meio do Decreto Federal 

nº 8.660/2016, poderão substituir a necessidade de autenticação pelo respectivo 

consulado, referida no subitem 13.2.7.i acima, pela aposição da apostila de que trata a 

referida Convenção, quando couber, devendo a documentação e a respectiva apostila 

ser traduzidas por tradutor juramentado. 

13.2.8. Não será admitida a entrega dos ENVELOPES por via postal ou qualquer outro meio 

não previsto neste item 13.2 ou após os prazos previstos neste EDITAL. 

13.2.9. As PROPONENTES responderão civil, administrativa e penalmente pela veracidade 

das declarações e documentos apresentados. 

13.2.9.1. A apresentação por parte da PROPONENTE de qualquer documento 

falso na DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES ensejará sua desclassificação da 

LICITAÇÃO. 

13.2.10. Todos os documentos e certidões que forem apresentados nesta LICITAÇÃO deverão 

ser apresentados dentro de seus respectivos prazos de validade. 

13.2.10.1. Para certidões entregues sem data de validade expressa será 

considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados de sua emissão, salvo se outra 

validade for estabelecida em lei. 

13.2.11. A PROPONENTE obriga-se a comunicar à COMISSÃO DE LICITAÇÃO, 

imediatamente após sua ocorrência, qualquer fato ou circunstância superveniente que altere suas 

CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, sob pena de desclassificação da LICITAÇÃO, sem 

prejuízo à aplicação das sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis. 

13.2.12. Ressalvadas as exceções previstas expressamente no EDITAL, serão admitidos 
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documentos com assinaturas eletrônicas qualificadas (padrão ICP-Brasil) ou assinaturas 

eletrônicas avançadas, desde que, no documento apresentado, constem meios hábeis para a 

verificação de sua autenticidade, por exemplo, QR Codes ou códigos para validação em links 

de sites expressamente indicados no documento em questão. 

13.2.13. Salvo quando expressamente previsto, não há necessidade de reconhecimento de firma 

nos documentos que compõem os ENVELOPES apresentados pelas PROPONENTES.  

13.2.14. Todos os documentos deverão ter os valores expressos em moeda corrente nacional 

(Real – R$). 

13.2.14.1. Os documentos que contiverem valores expressos em moeda 

estrangeira terão os valores convertidos em moeda corrente nacional (Real), mediante 

a aplicação da taxa de câmbio (PTAX) para venda publicada pelo Banco Central do 

Brasil no dia imediatamente anterior à DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES. 

13.2.15. Os ENVELOPES não abertos poderão ser retirados pelas PROPONENTES, no prazo 

de até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do CONTRATO. Se não forem retirados nesse prazo, 

serão inutilizados, independentemente de qualquer aviso ou notificação. 

14. GARANTIA DA PROPOSTA 

14.1. Modalidades permitidas 

14.1.1. A GARANTIA DA PROPOSTA poderá ser prestada, isolada ou de forma combinada, 

por meio das seguintes modalidades: 

i. em caução em dinheiro;  

ii. títulos da dívida pública;  

iii. seguro-garantia; ou  

iv. fiança bancária. 

14.2. Regras aplicáveis a todas as modalidades 

14.2.1. A GARANTIA DA PROPOSTA deverá ser prestada em favor do PODER 

CONCEDENTE, em moeda corrente nacional, no valor de R$ 2.970.000,00 (dois milhões 

novecentos e setenta mil reais), na DATA BASE, observado o limite de 1% (um por cento) do 

VALOR ESTIMADO DO CONTRATO. 

14.2.2. Após a DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES, a GARANTIA DA PROPOSTA 
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somente poderá ser modificada ou substituída mediante expressa e prévia anuência da 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO, no momento de sua renovação ou para recomposição do seu 

valor econômico e condições de exequibilidade.  

14.2.3. Deverá constar como objeto da GARANTIA DA PROPOSTA o pagamento de 

indenização ao PODER CONCEDENTE, no montante indicado no item 14.2.1, no caso de a 

PROPONENTE descumprir quaisquer de suas obrigações decorrentes da lei ou do EDITAL, 

incluindo a recusa em assinar o CONTRATO ou o não atendimento das exigências para a sua 

assinatura, nas condições e no prazo estabelecido no referido EDITAL. 

14.2.4. A GARANTIA DA PROPOSTA deverá ter prazo mínimo de vigência de 180 (cento e 

oitenta) dias a contar da DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES. 

14.2.4.1. A GARANTIA DA PROPOSTA deverá compreender as 24 (vinte e 

quatro) horas tanto da data de início da sua vigência, qual seja, a DATA DE ENTREGA 

DOS ENVELOPES, quanto da data de fim de vigência. 

14.2.5. Em caso de prorrogação da validade da PROPOSTA COMERCIAL, cabe à 

PROPONENTE comprovar a renovação da GARANTIA DA PROPOSTA, por igual período, à 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO, em até 10 (dez) dias antes do vencimento deste prazo. 

14.2.5.1. Se a PROPONENTE não comprovar a renovação da GARANTIA DA 

PROPOSTA no prazo fixado no Subitem 14.2.5 acima, será notificada pela 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO para fazê-lo no prazo de 5 (cinco) dias a partir do 

recebimento de notificação, sob pena de ser desclassificada da LICITAÇÃO. 

14.2.5.2. Caso a renovação ocorra no período superior a 1 (um) ano da sua 

emissão original, a GARANTIA DA PROPOSTA será reajustada pela variação do 

IPCA, entre o mês anterior à DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES e 2 (dois) 

meses imediatamente anteriores à renovação. 

14.2.5.3. A renovação da garantia poderá ser feita pela apresentação de novo 

instrumento de garantia válido e vigente ou por instrumento de manutenção, como 

endosso, em caso de seguro-garantia, ou aditivo, em caso de fiança bancária. 

14.2.6. Se a PROPONENTE participar isoladamente, a GARANTIA DA PROPOSTA deverá 

ser apresentada em nome próprio. 

14.2.7. Em caso de CONSÓRCIO, a GARANTIA DA PROPOSTA deverá ser apresentada em 

nome de uma ou mais CONSORCIADAS e deverá indicar, expressamente, o nome do 
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CONSÓRCIO e as razões sociais de todas as CONSORCIADAS com as suas respectivas 

participações percentuais, independentemente de a GARANTIA DA PROPOSTA ter sido 

prestada por uma ou mais CONSORCIADAS. Nesse caso, é admissível o aporte do montante 

total devido, segregado entre as CONSORCIADAS, independente do seu percentual de 

participação no CONSÓRCIO, as quais poderão optar por uma das modalidades de garantia, 

sem prejuízo da escolha, pelas demais CONSORCIADAS, por modalidade diversa. 

14.2.7.1. Em todos os casos, a GARANTIA DA PROPOSTA deve assegurar a 

responsabilidade do CONSÓRCIO, sendo vedado o instrumento que garanta apenas a 

participação de parte das CONSORCIADAS.  

14.2.8. Em caso de fundo de investimento, a GARANTIA DA PROPOSTA deverá ser prestada 

pelo administrador do fundo, conforme previsto no regulamento do fundo e deverá conter 

indicação da denominação social do fundo e de seu administrador, conforme aplicável. 

14.2.9. A GARANTIA DA PROPOSTA, prestada em qualquer das modalidades previstas neste 

EDITAL, deverá ser incondicional e não poderá conter cláusula excludente de responsabilidades 

contraídas pela PROPONENTE ou pelos emitentes das garantias, relativamente à participação 

da PROPONENTE nesta LICITAÇÃO. 

14.2.10. As PROPONENTES que não apresentarem a GARANTIA DA PROPOSTA nas 

condições estabelecidas neste EDITAL estarão impedidas de participar da LICITAÇÃO e terão 

os demais documentos devolvidos. 

14.2.11. A COMISSÃO DE LICITAÇÃO analisará a regularidade e efetividade das 

GARANTIAS DAS PROPOSTAS. 

14.2.12. A GARANTIA DA PROPOSTA responderá pelas penalidades e indenizações devidas 

pelas PROPONENTES durante a LICITAÇÃO, até a assinatura do CONTRATO, até o limite 

do seu valor. 

14.2.13. Caso o valor da GARANTIA DA PROPOSTA seja insuficiente para fazer frente às 

penalidades e ou indenizações impostas, a PROPONENTE ficará obrigada a pagar pelos valores 

remanescentes no mesmo prazo indicado para pagamento da penalidade ou indenização a ela 

imposta. 

14.2.14. Encerrada a LICITAÇÃO, as GARANTIAS DA PROPOSTA de todas as 

PROPONENTES serão devolvidas a partir de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do 

CONTRATO ou após a data de publicação da revogação ou anulação da LICITAÇÃO. 
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14.3. Caução em dinheiro 

14.3.1. No caso de caução em dinheiro, a GARANTIA DA PROPOSTA deverá ser prestada 

em moeda corrente nacional, por meio de depósito bancário identificado em nome da Prefeitura 

Municipal de Ribeirão Preto, inscrita sob o CNPJ nº 56.024.581/0001-56, no Banco Caixa 

Econômica Federal, Agência 340, Número de Operação: 06 (Entidades Públicas), Conta 

Corrente nº 00000074-2, devendo a PROPONENTE apresentar, no ENVELOPE 1, 

comprovante do depósito, sob pena de ineficácia da prestação da garantia. 

14.4. Títulos da dívida publica 

14.4.1. Na hipótese de a GARANTIA DA PROPOSTA ser prestada em títulos da dívida 

pública, aceitar-se-á, apenas, Tesouro Prefixado (Letras do Tesouro Nacional – LTN), Tesouro 

SELIC (Letras Financeiras do Tesouro – LFT), Notas do Tesouro Nacional série B (NTN – B), 

Notas do Tesouro Nacional série B Principal (NTN – B Principal), Tesouro IGPM+ com Juros 

Semestrais (Notas do Tesouro Nacional - série C - NTN -C) ou Tesouro Prefixado com Juros 

Semestrais (Notas do Tesouro Nacional - série F - NTN-F), que deverão ser emitidas sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil.  

14.5. Modalidade seguro-garantia 

14.5.1. Se apresentada na modalidade seguro-garantia, a GARANTIA DA PROPOSTA deverá 

ser emitida por companhia seguradora nacional ou estrangeira autorizada a funcionar pela 

SUSEP, sendo que a apólice deverá estar de acordo com o disposto na Circular da 

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP nº 662, de 11 de abril de 2022 e demais 

condições vigentes estipuladas pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP. 

14.5.2. As GARANTIAS DAS PROPOSTAS apresentadas nas modalidades seguro-garantia 

deverão ainda conter assinatura dos administradores da sociedade emitente, com comprovação 

dos respectivos poderes para representação, admitida a Certidão dos Administradores emitida 

pela SUSEP. 

14.5.3. A apólice deverá conter: 

i. indicação da PROPONENTE como tomadora e do PODER CONCEDENTE 

como beneficiário exclusivo; 

ii. certificação digital e a sua autenticidade será verificada nos meios informados 

na apólice ou por outros meios idôneos que permitam a verificação de sua autenticidade; 

Peça do processo/documento PMRP 2023/044440, materializada por: J.P.I.D.C em 22/08/2023 17:00 CPF: 338.xxx.xxx-31

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//r

ib
ei

ra
op

re
to

.s
ol

ar
bp

m
.s

of
tp

la
n.

co
m

.b
r/

at
en

di
m

en
to

/c
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
s 

e 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 P
M

R
P

 2
02

3/
04

44
40

 e
 o

 c
ód

ig
o 

C
N

V
H

9X
W

N
.

P
ág

. 2
5 

de
 8

7 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
IC

A
R

D
O

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
 D

E
 A

B
R

E
U

 e
 A

N
D

E
R

S
O

N
 F

E
R

R
E

IR
A

 D
A

 S
IL

V
A

.

Peça do processo/documento PMRP 2023/044440, materializada por: J.P.I.D.C em 22/08/2023 17:00 CPF: 338.xxx.xxx-31

Página: 904

Peça do processo/documento PMRP 2023/122151, materializada por: R.F.M.F em 23/08/2023 11:11 CPF: 348.xxx.xxx-98

Página: 929



 

 

Página 26 de 87 

  

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto 
Estado de São Paulo 

 
iii. declaração da seguradora de que conhece e aceita os termos e condições do 

EDITAL; 

iv. declaração da seguradora de que efetuará o pagamento dos montantes aqui 

previstos no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de entrega de 

todos os documentos relacionados pela seguradora como necessários à caracterização e 

à regulação do sinistro;  

v. o direito de o segurado exigir da seguradora a indenização devida pelo 

descumprimento pelo tomador das obrigações cobertas pela apólice de seguro-garantia, 

quando resultar infrutífera a notificação feita ao tomador; e 

vi. o objeto da apólice deverá contemplar o disposto no item 14.2.3 deste EDITAL. 

 

14.5.4. Não poderá ser acrescentado nas apólices cláusulas que eximam a PROPONENTES ou 

a companhia seguradora de suas responsabilidades. 

14.6. Modalidade fiança bancária 

14.6.1. Em caso de fiança bancária, a GARANTIA DA PROPOSTA deverá ser emitida por 

instituições financeiras que atendam ao modelo do Anexo B do Manual de Procedimentos B3 e 

às seguintes condições: 

i. estejam autorizadas a funcionar no Brasil, segundo a legislação brasileira e o 

regulamento próprio do setor financeiro; 

ii. estejam classificadas entre o primeiro e o segundo piso, ou seja, entre “A” e “B”, na 

escala de rating de longo prazo de ao menos uma das agências de classificação de risco, 

Fitch Ratings, Moody’s ou Standard & Poors; 

iii. estejam autorizadas pelo Banco Central do Brasil a expedir Cartas de Fiança; 

iv. observem as vedações do Conselho Monetário Nacional quanto aos limites de 

endividamento e diversificação do risco; e 

v. possua sistema EMVIA, para verificação de autenticidade da carta fiança pela B3. 

14.6.2. A fiança bancária deverá ser encaminhada por meio de carta bancária original, não 

sendo, portanto, aceitas cópias de qualquer tipo, e deverá conter firma dos representantes legais 

do fiador reconhecidas, não sendo aceitas assinaturas eletrônicas. 
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14.6.2.1. A fiança bancária deverá ser acompanhada de comprovação dos 

poderes dos signatários da carta para prestação de fiança em nome e em 

responsabilidade da instituição fiadora. 

14.6.2.2. A fiança bancária deverá ser assinada ainda por 2 (duas) testemunhas. 

14.6.3. A fiança bancária deverá conter: 

i. indicação da PROPONENTE como afiançada e do PODER CONCEDENTE como 

beneficiário exclusivo; 

ii. expressa renúncia da instituição fiadora aos direitos previstos nos arts. 827, 835, 837, 

838 e 839, da Lei Federal nº 10.406, de 2 de janeiro de 2002 (Código Civil Brasileiro) 

e art. 794 da Lei Federal n.º 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil); 

iii. declaração da instituição fiadora de que conhece e aceita os termos e condições do 

EDITAL; 

iv. compromisso da instituição fiadora de que efetuará os pagamentos oriundos das 

multas e dos prejuízos relacionados à LICITAÇÃO, no prazo máximo de 48 (quarenta 

e oito) horas, contado a partir do recebimento da notificação escrita encaminhada pelo 

PODER CONCEDENTE; 

v. declaração de que a instituição fiadora não alegará nenhuma objeção ou oposição da 

afiançada ou por ela invocada para o fim de se escusar do cumprimento da obrigação 

assumida perante o PODER CONCEDENTE; 

vi. obrigação de a instituição fiadora arcar com o pagamento das despesas arbitrais, 

judiciais ou extrajudiciais na hipótese de o PODER CONCEDENTE ingressar em juízo 

para demandar o cumprimento da obrigação referente à Carta de Fiança; 

vii. declaração de que a carta de fiança está devidamente contabilizada, observando 

integralmente os regulamentos e autorizações do Banco Central do Brasil atualmente 

em vigor, além de atender aos preceitos da legislação bancária aplicável; 

viii. obrigação de que a instituição fiadora, antes de dar baixa contábil à fiança, 

confirmará com o PODER CONCEDENTE a liberação da afiançada em relação à 

obrigação garantida; 

ix. declaração da instituição fiadora do seu capital social e de que o valor da carta fiança 

encontra-se dentro dos limites que lhe são autorizados pelo Banco Central do Brasil; 
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x. rubrica no anverso e nas demais páginas que não contenham assinaturas. 

14.6.4. Não poderá ser acrescentado nas fianças bancárias cláusulas que eximam a 

PROPONENTE ou a instituição fiadora de suas responsabilidades. 

 

14.7. Apoio B3 

14.7.1. As PROPONENTES deverão observar as disposições no MANUAL DE 

PROCEDIMENTOS DA B3 quando do oferecimento da GARANTIA DA PROPOSTA. 

14.7.2. O bloqueio dos títulos da dívida pública em garantia deverá ser realizado de acordo com 

as rotinas operacionais previstas no MANUAL DE PROCEDIMENTOS DA B3. 

14.7.3. A PROPONENTE ficará dispensada da apresentação: 

i. de documento dentro do ENVELOPE 1, quando a garantia da proposta for 

apresentada por meio de caução de títulos da dívida pública, desde que a avaliação possa 

ocorrer digitalmente, por meio de sistema oficial de custódia; 

ii. da apresentação dos documentos de comprovação de poderes de representação 

dos signatários dos seguros garantia e fiança bancária, quando o emissor do instrumento 

possuir cadastro atualizado como emissor de garantias na B3. 

15. PROPOSTA COMERCIAL 

15.1. A PROPOSTA COMERCIAL corresponderá ao MODELO DE CARTA DE 

APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL, devidamente preenchido e assinado. 

15.2. A PROPOSTA COMERCIAL deverá registrar o menor valor de CONTRAPRESTAÇÃO 

MENSAL OFERTADA, em reais (R$), em duas casas decimais, na DATA BASE, que a 

PROPONENTE espera receber pela prestação dos SERVIÇOS, após a implementação de todos os 

MARCOS DA CONCESSÃO e considerando a obtenção do valor máximo do ÍNDICE DE 

DESEMPENHO GERAL. 

15.3. A PROPOSTA COMERCIAL é incondicional, irrevogável e irretratável durante seu período de 

vigência e deverá considerar: 

i. todos os investimentos, tributos, custos (incluindo, mas não se limitando, custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas) e despesas (incluindo, mas não se limitando, às 

financeiras) necessários para a operação da CONCESSÃO; 
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ii. os riscos a serem assumidos pela CONCESSIONÁRIA em virtude da operação da 

CONCESSÃO, inclusive os relacionados à exploração das ATIVIDADES RELACIONADAS; 

iii. os VALORES DE RESSARCIMENTO, conforme previsto na Subitem 22.1.2.i, deste 

EDITAL; 

iv. a existência de BENS REVERSÍVEIS, observadas as condições fixadas no 

CONTRATO; 

v. o prazo de 13 (treze) anos para a CONCESSÃO; e 

vi. o limite de R$ 1.837.565,47 (um milhão oitocentos e trinta e sete mil quinhentos e 

sessenta e cinco reais e quarenta e sete centavos) ao mês, na DATA BASE, como 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA. 

15.4. A PROPOSTA COMERCIAL deverá ser válida por 180 (cento e oitenta) dias, contados da 

DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES, mantidas todas as suas condições durante esse período. 

15.4.1. Em até 10 (dez) dias antes do vencimento da PROPOSTA COMERCIAL, a 

PROPONENTE será notificada para renová-la, devendo apresentar nova GARANTIA DA 

PROPOSTA, renovada por igual período, podendo recusar-se a fazê-lo, hipótese em que será 

excluída da LICITAÇÃO. 

15.4.2. Em recusando prorrogar a validade da PROPOSTA COMERCIAL, a PROPONENTE 

será excluída da LICITAÇÃO e terá a devolução de sua GARANTIA DA PROPOSTA 

autorizada pela COMISSÃO DE LICITAÇÃO, sem que ocorra a aplicação de qualquer 

penalidade à PROPONENTE desistente.  

15.4.3. Quando se tratar de depósito caução, em moeda corrente, a devolução da GARANTIA 

DA PROPOSTA será operacionalizada pela COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 

15.5. Os documentos correspondentes à PROPOSTA COMERCIAL poderão ser mantidos pelo 

PODER CONCEDENTE para formação de base de dados licitatórios. 

16. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

16.1. Habilitação jurídica 

16.1.1. Para a HABILITAÇÃO JURÍDICA, a PROPONENTE deverá apresentar ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de suas alterações se não estiver 

consolidado, e, de prova dos administradores da PROPONENTE em exercício, devidamente 

registrados no registro empresarial ou órgão competente. 
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16.1.2. Quando a PROPONENTE for instituição financeira, deverá apresentar, além dos 

documentos referidos no Subitem 16.1.1 acima: a comprovação da autorização de 

funcionamento como instituição financeira pelo Banco Central do Brasil. 

16.1.3. Quando a PROPONENTE for entidade aberta ou fechada de previdência complementar, 

deverá apresentar, adicionalmente aos documentos referidos no Subitem 16.1.1 acima, 

comprovante de autorização expressa e específica quanto à constituição e funcionamento da 

entidade de previdência complementar, concedida pelo órgão fiscalizador competente. 

16.1.4. Quando a PROPONENTE for fundo de investimento, deverá apresentar, além dos 

documentos referidos no Subitem 16.1.1: 

i. cópia autenticada do instrumento de constituição e do inteiro teor do 

regulamento (e suas posteriores alterações, se houver) em vigor, devidamente 

acompanhados de documento comprobatório de seu registro em Cartório de Registro 

de Títulos e Documentos ou na Comissão de Valores Mobiliários (CVM), nos termos 

do Ofício-Circular CVM/SIN 12/19; 

ii. prova de contratação de gestor, se houver, bem como de eleição do 

administrador em exercício; 

iii. comprovante do registro do fundo de investimento perante a CVM; 

iv. comprovação de que o fundo de investimento se encontra devidamente 

autorizado pela assembleia de cotistas a participar da LICITAÇÃO e que o seu 

administrador pode representá-lo em todos os atos e para todos os efeitos da 

LICITAÇÃO, assumindo em nome do fundo de investimentos todas as obrigações e 

direitos que decorrem da LICITAÇÃO; 

v. comprovante de registro do administrador e, se houver, do gestor do fundo de 

investimento, perante a CVM. 

16.1.5. Em se tratando de fundo de investimentos estrangeiro, deverá ser apresentado 

documento análogo ao registro na CVM, do país de origem. 

16.1.6. No caso de pessoas jurídicas estrangeiras, será exigido, adicionalmente: 

i. decreto de autorização ou equivalente e ato de registro ou autorização para 

funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

ii. procuração, por instrumento público ou particular, outorgada ao representante 
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legal residente no Brasil, com poderes expressos para representá-las em quaisquer atos 

relacionados à presente LICITAÇÃO, devendo, inclusive, poder receber citação e 

responder administrativa e judicialmente por seus atos. 

16.1.6.1. A documentação prevista no item 16.1.6.i é dispensada para pessoas 

jurídicas estrangeiras sem autorização para funcionar no Brasil. 

16.2. Habilitação econômico-financeira 

16.2.1. Para HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

i. em se tratando de sociedade empresária, certidão negativa de pedido de falência 

ou recuperação judicial, expedida pelo(s) distribuidor(es) judicial(is) da comarca (varas 

cíveis) da cidade em que a empresa estiver sediada, e, para o caso de comarcas onde há 

mais de um distribuidor, também se deve apresentar certidão comprobatória dos 

cartórios distribuidores da comarca do PROPONENTE; 

ii. em se tratando de sociedade não empresária ou outra forma de pessoa jurídica, 

certidão negativa expedida pelo distribuidor judicial das varas cíveis em geral (processo 

de execução) da comarca do MUNICÍPIO onde a PROPONENTE está sediada. 

16.2.2.  As certidões referidas acima deverão ser datadas de, no máximo, 90 (noventa) dias 

anteriores à DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES. 

16.2.3. No caso de certidão apontando a existência de recuperação judicial ou extrajudicial, a 

PROPONENTE deverá apresentar documento que comprove a sua capacidade econômico-

financeira. 

16.2.3.1. A comprovação de capacidade econômico-financeira referida no Subitem 

16.2.3 acima deverá ser feita mediante a apresentação de certidão (certidão de objeto e pé) 

emitida pelo juízo responsável pelo processo de recuperação, confirmando que a 

recuperação judicial foi concedida judicialmente e que se encontra em vigor ou, no caso de 

recuperação extrajudicial, que o plano de recuperação extrajudicial foi homologado pelo 

juízo competente. 

16.2.4. Quando a PROPONENTE for entidade aberta ou fechada de previdência complementar, 

deverá apresentar, além dos documentos referidos no Subitem 16.2.1, declaração de que os 

planos e benefícios por ela administrados não se encontram sob liquidação ou intervenção da 

Superintendência Nacional de Previdência Complementar – PREVIC, Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP ou órgão que a substitua. 
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16.2.5. Quando a PROPONENTE for fundo de investimento, deverá apresentar, além dos 

documentos referidos no Subitem 16.2.1: 

i. certidão negativa de falência da administradora e gestora do fundo, expedida 

pelo cartório(s) de distribuição da sede das mesmas, com data de até 90 (noventa) dias 

corridos anteriores à DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES, e, adicionalmente, 

também apresentar certidão atestando inexistência de processo de intervenção pelo 

Banco Central do Brasil em face da administradora do respectivo fundo; 

ii. comprovante de que a administradora, a gestora e o fundo não estão em 

processo de liquidação judicial, mediante certidão expedida pelo(s) cartório(s) de 

distribuição da sua sede, ou em liquidação extrajudicial perante o Banco Central do 

Brasil. 

16.3. Regularidade fiscal e trabalhista 

16.3.1. Para comprovação de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

i. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda – CNPJ; 

ii. prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes municipal e/ou estadual, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede da PROPONENTE, ou declaração assinada pelo 

PROPONENTE de que não possui inscrição municipal e/ou estadual; 

iii. prova de regularidade relativa à Seguridade Social e junto ao Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço (FGTS); 

iv. certidão negativa conjunta, emitida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), relativamente aos tributos 

administrados pela RFB, às contribuições previdenciárias e à dívida ativa da União 

administrada pela PGFN; 

v. prova de regularidade, quanto a tributos mobiliários e imobiliários, junto à 

Fazenda Estadual e Municipal da sede da PROPONENTE ou, na hipótese de não ser 

possível a emissão de certidão de ausência de débitos tributários em razão de a 

PROPONENTE não possuir inscrição estadual e/ou municipal, declaração assinada 

pela PROPONENTE, sob as penas da lei, de que nada deve à Fazenda Municipal e/ou 

Estadual; e 

vi. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
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mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos da 

LEI FEDERAL DE LICITAÇÕES e do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº. 

5.452/43 (Consolidação das Leis do Trabalho). 

16.3.2. Serão aceitas como comprovação de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

certidões negativas ou certidões positivas com efeito de negativas que informem que os débitos 

estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

16.3.2.1. Caso alguma certidão positiva não contenha a informação do subitem 

16.3.2 acima, deverá ser apresentado no ENVELOPE 3 a prova de quitação e/ou de 

certidões que tragam a situação atualizada da ação ou dos procedimentos 

administrativos adotados para a regularização fiscal, com prazo máximo de 90 

(noventa) dias anteriores à data da SESSÃO PÚBLICA 

16.4. Habilitação técnico-operacional 

16.4.1. Para fins da sua HABILITAÇÃO TÉCNICA, a PROPONENTE, individual ou via 

CONSÓRCIO, deverá comprovar experiência prévia como responsável pela gestão ou 

administração de empreendimento, pertencente ou não ao setor de iluminação pública, em que 

tenha captado, para a realização de investimentos, pelo menos R$ 51.300.000,00 (cinquenta e 

um milhões e trezentos mil reais), assim considerados recursos próprios ou de terceiros, sendo 

que esta última hipótese deve compreender retorno de longo prazo, observadas as seguintes 

condições: 

i. para efeito de alcance do valor previsto acima, é permitida a somatória dos 

montantes indicados em documentos de comprovação referentes a distintos 

empreendimentos, desde que, ao menos em uma das experiências referidas nos 

documentos, a PROPONENTE comprove a captação do montante de, no mínimo, R$ 

25.650.000,00 (vinte e cinco milhões e seiscentos e cinquenta mil reais); 

ii. não serão admitidos documentos de comprovação referente a empreendimento 

cujo montante captado seja inferior a 50% (cinquenta por cento), com duas casas 

decimais, arredondando para baixo, do montante exigido no item 16.4.1.i, do EDITAL; 

iii. para fins de comprovação da experiência exigida no item 16.4.1, serão aceitos 

investimentos já realizados ou ainda a realizar, desde que a PROPONENTE comprove 

que já promoveu a efetiva captação dos recursos correspondentes;  

iv. para fins de comprovação da experiência exigida no item 16.4.1, serão 

considerados como investimentos a aquisição e instalação de equipamentos, construção, 
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reforma ou ampliação relacionados ao empreendimento apresentado; 

v. para comprovação de que o retorno sobre o capital investido, com recursos de 

terceiros, é de longo prazo, a PROPONENTE deve demonstrar, por meio de 

apresentação de instrumento contratual pertinente, aplicável, exclusivamente, para fins 

de comprovação da dívida, que o prazo do financiamento foi ou é superior a 5 (cinco) 

anos; 

vi. não será considerado investimento para fins de cumprimento do subitem 16.4.1 

deste EDITAL o desembolso realizado na condição de contratado, exclusivamente, para 

execução de obras ou fornecimento de materiais reguladas pela Lei nº 8.666/1993; pela 

Lei Federal nº 10.520/2002; pela Lei Federal 12.462/2011 e pela Lei Federal nº 

14.133/2021; e 

vii. os valores descritos nos documentos de comprovação do Subitem 16.4.1. serão 

atualizados, a partir da data de referência de realização do investimento, até a DATA 

BASE, pelo IPCA ou, na falta deste, por outro índice oficial de inflação. 

16.4.2. Serão aceitos como documentos de comprovação para fins de atendimento do item 

16.4.1: 

i. atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica contratante do 

empreendimento ou por órgão de regulação ou de fiscalização do objeto contratual; 

ii. comprovação de contratação de instrumento financeiro por meio de cópia do 

contrato devidamente assinado pelas partes ou atestados fornecidos pelas instituições 

financeiras; 

iii. escritura de emissão pública ou privada de debêntures; 

iv. comprovação de emissão de ações no mercado aberto de capitais; 

v. comprovação da instituição de fundo de investimentos; ou 

vi. declaração da PROPONENTE ou de entidade CONTROLADA, 

CONTROLADORA ou sob CONTROLE comum que comprove a subscrição e 

integralização de capital em sociedade de propósito específico atrelada ao 

empreendimento, por meio de apresentação de demonstração financeira auditada e 

comprovante de transferência bancária que demonstre o saldo da conta bancária da 

sociedade de propósito específico, além de outros documentos que se façam necessários 

para demonstração inequívoca do cumprimento da obrigação de integralização. 
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16.4.3. A experiência exigida no Subitem 16.4.1 também poderá ser comprovada por meio de 

atestados emitidos em nome de empresa integrante do mesmo GRUPO ECONÔMICO da 

PROPONENTE. 

16.4.3.1. A relação entre a PROPONENTE e a empresa detentora dos documentos de 

comprovação das experiências constantes do Subitem 16.4.1, deste EDITAL, deve ser 

comprovada mediante a apresentação de (i) organograma do GRUPO ECONÔMICO que 

demonstre a(s) relação(ões) societária(s) entre a PROPONENTE e a empresa detentora dos 

referidos documentos de comprovação e (ii) documentos societários, nos termos da 

legislação aplicável, que embasam as relações societárias indicadas naquele organograma, 

tais como contratos sociais, estatutos sociais, livros de registro ações (incluindo ações 

escriturais), livros de registro de transferência de ações (incluindo ações escriturais) e 

acordos de quotistas ou de acionistas. 

16.4.4. Serão consideradas as seguintes regras para comprovação da experiência prevista no 

Subitem 16.4.1, do EDITAL: 

i. no caso de a PROPONENTE apresentar documento(s) de comprovação no qual 

conste a responsabilidade individual pela captação, pela realização dos correspondentes 

investimento(s) ou pela execução do(s) empreendimento(s), será considerado o valor 

total constante no(s) documento(s) de comprovação; 

ii. na hipótese de a PROPONENTE apresentar documento(s) de comprovação 

no(s) qual(is) tenha havido atuação como CONSORCIADA, sócia ou acionista, será 

observada a proporção da participação no respectivo CONSÓRCIO ou na sociedade, 

aplicando-se essa proporção ao valor total constante do(s) documento(s) de 

comprovação. 

16.4.4.1. Para fins de comprovação do percentual de participação do 

CONSORCIADO, do sócio ou acionista, caso este não conste expressamente do 

atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do 

instrumento de constituição do CONSÓRCIO ou da sociedade. 

16.4.5. É recomendável que os documentos referidos no Subitem 16.4.2 contenham:  

i. a menção ao empreendimento correspondente; 

ii. a descrição do objeto do empreendimento; 

iii. as características dos investimentos a realizar ou já realizados; 

Peça do processo/documento PMRP 2023/044440, materializada por: J.P.I.D.C em 22/08/2023 17:00 CPF: 338.xxx.xxx-31

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//r

ib
ei

ra
op

re
to

.s
ol

ar
bp

m
.s

of
tp

la
n.

co
m

.b
r/

at
en

di
m

en
to

/c
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
s 

e 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 P
M

R
P

 2
02

3/
04

44
40

 e
 o

 c
ód

ig
o 

C
N

V
H

9X
W

N
.

P
ág

. 3
5 

de
 8

7 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
IC

A
R

D
O

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
 D

E
 A

B
R

E
U

 e
 A

N
D

E
R

S
O

N
 F

E
R

R
E

IR
A

 D
A

 S
IL

V
A

.

Peça do processo/documento PMRP 2023/044440, materializada por: J.P.I.D.C em 22/08/2023 17:00 CPF: 338.xxx.xxx-31

Página: 914

Peça do processo/documento PMRP 2023/122151, materializada por: R.F.M.F em 23/08/2023 11:11 CPF: 348.xxx.xxx-98

Página: 939



 

 

Página 36 de 87 

  

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto 
Estado de São Paulo 

 
iv. as datas de início e de término da realização dos investimentos; 

v. as datas de início e término da participação no CONSÓRCIO ou na sociedade 

responsável pelo empreendimento, se for o caso; 

vi. descrição das atividades exercidas no CONSÓRCIO ou sociedade responsável 

pelo empreendimento, quando o atestado ou documento tiver sido emitido em nome do 

CONSÓRCIO ou da sociedade; 

vii. local da realização das atividades e serviços; 

viii. razão social do emitente do documento; 

ix. nome e identificação do signatário do documento; e 

x. outras informações técnicas necessárias e suficientes para a avaliação das 

experiências pela COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 

16.4.5.1. Caso os documentos de comprovação não tenham as informações de 

que trata o Subitem 16.4.5, elas deverão ser encaminhadas em declaração apartada da 

PROPONENTE, acompanhada de documentos que corroborem seu conteúdo, sem 

prejuízo de diligências adicionais a serem realizadas a critério da COMISSÃO DE 

LICITAÇÃO. 

16.4.6. Na apresentação dos atestados exigidos pelo Subitem 16.4.1 a PROPONENTE deverá 

observar o MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO, indicando expressamente o documento apresentado para fins de 

HABILITAÇÃO TÉCNICA e o valor do investimento que deverá ser considerado. 

17. COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

17.1. A LICITAÇÃO será processada e julgada pela COMISSÃO DE LICITAÇÃO, cabendo-lhe 

conduzir os trabalhos necessários. 

17.1.1. A COMISSÃO DE LICITAÇÃO poderá solicitar auxílio da SECRETARIA 

MUNICIPAL, da Procuradoria Geral do MUNICÍPIO, de consultores, bem como de outros 

membros da administração pública municipal que não integrem a COMISSÃO DE 

LICITAÇÃO. 

17.1.2. No desempenho de suas funções, a COMISSÃO DE LICITAÇÃO poderá ainda valer-

se do auxílio de terceiros, prestadores de serviços técnicos especializados, especialmente para a 

análise da GARANTIA DA PROPOSTA prevista neste EDITAL. 
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17.2. Além das prerrogativas que decorrem implicitamente da sua função legal, a COMISSÃO DE 

LICITAÇÃO poderá: 

i. solicitar às PROPONENTES, a qualquer momento, esclarecimentos sobre os 

documentos por elas apresentados; 

ii. promover diligência, inclusive mediante consulta a sítios eletrônicos, destinada a 

esclarecer e pedir informações: 

a.  para confirmar a autenticidade e atualidade das informações contidas nos 

documentos; 

b.  para verificar a exequibilidade da sua PROPOSTA COMERCIAL; 

c. para complementar a instrução da LICITAÇÃO, observada a LEI FEDERAL 

DE LICITAÇÕES;  

iii. publicar comunicados sobre a LICITAÇÃO; 

iv. suspender, adiar ou prorrogar, respeitados os limites legais, os prazos e eventos de que 

trata o EDITAL, em caso de interesse público, CASO FORTUITO ou FORÇA MAIOR, sem 

que caiba às PROPONENTES direito à indenização ou reembolso de custos e despesas a 

qualquer título; e 

v. sanar irregularidades de ofício, quando possível. 

17.3. Eventuais falhas formais na entrega ou defeitos formais nos documentos contidos nos 

ENVELOPES poderão ser sanadas pela COMISSÃO DE LICITAÇÃO, por ato motivado, registrado e 

acessível a todos, em prazo por ela estabelecido, de acordo com as peculiaridades de cada caso, 

observada a celeridade da LICITAÇÃO, observado que: 

i. considera-se falha ou defeito formal aquela que não desnature o objeto do documento 

apresentado e sua validade jurídica, e que permita aferir, com a devida segurança, a informação 

constante do documento; 

ii. são possíveis diligências para complementação de informações, inclusive, mas não se 

limitando, para a atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a DATA DE 

ENTREGA DOS ENVELOPES, observadas as regras da LEI FEDERAL DE LICITAÇÕES 

sobre a realização de diligências. 

17.4. Qualquer alteração no EDITAL que afete as condições de participação na LICITAÇÃO, de 

oferta da GARANTIA DA PROPOSTA, de elaboração da PROPOSTA COMERCIAL ou da 
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apresentação dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO será publicada no DO, no SÍTIO 

ELETRÔNICO e nos demais meios utilizados para disponibilização inicial da documentação. 

17.4.1. As alterações do EDITAL que não se enquadrem no Subitem 17.4 poderão ser 

publicadas apenas no SÍTIO ELETRÔNICO. 

17.4.2. O parecer da COMISSÃO DE LICITAÇÃO favorável à impugnação e as respostas aos 

esclarecimentos somente alterarão a DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES e a datas 

subsequentes, quando a alteração promovida no EDITAL afetar, de maneira inequívoca, as 

condições de participação na LICITAÇÃO, de oferta da GARANTIA DA PROPOSTA, de 

elaboração da PROPOSTA COMERCIAL ou da apresentação dos DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO, hipótese na qual o EDITAL será republicado, observando-se a LEI 

FEDERAL DE LICITAÇÕES. 

17.5. A recusa a fornecer informações e documentos e em cumprir as exigências solicitadas pela 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO, nos prazos por ela determinados e de acordo com os termos deste 

EDITAL, poderão ensejar a desclassificação da PROPONENTE e a execução da GARANTIA DA 

PROPOSTA. 

18. ORDEM DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 

18.1. O recebimento dos ENVELOPES e a SESSÃO PÚBLICA seguirão a ordem de eventos indicada 

neste EDITAL. 

18.2. A prática de atos pelas PROPONENTES deverá observar a ordem e as respectivas datas para 

cada etapa da LICITAÇÃO, ficando precluso o exercício de faculdades referentes a etapas já 

consumadas da LICITAÇÃO, salvo nas hipóteses admitidas no EDITAL. 

18.3. Além da necessidade de entrega dos ENVELOPES na data e hora indicados neste EDITAL, a 

participação da PROPONENTE na SESSÃO PÚBLICA estará condicionada à regularidade dos 

documentos exigidos no ENVELOPE 1. 

18.4. A COMISSÃO DE LICITAÇÃO analisará a regularidade dos ENVELOPES 1 apresentados 

pelas PROPONENTES, sendo que aquelas que não atenderem aos requisitos previstos em EDITAL, 

relativamente a esse ENVELOPE, serão inabilitadas, ressalvado o disposto no Subitem 11.3.1 e 19.3.1. 

18.5. Até 1 dia útil antes do dia da SESSÃO PÚBLICA para abertura dos ENVELOPES 2 de todas 

as PROPONENTES, serão divulgados no SÍTIO ELETRÔNICO os ENVELOPES 1 não aceitos e sua 

motivação. 

18.6. No dia, hora e local estabelecidos neste EDITAL, a COMISSÃO DE LICITAÇÃO instalará 
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SESSÃO PÚBLICA para a abertura dos ENVELOPES 2 de todas as PROPONENTES e julgamento das 

PROPOSTAS COMERCIAIS. 

18.7. Após o início da SESSÃO PÚBLICA indicada no Subitem 18.6, será promovida a abertura dos 

ENVELOPES 2 das PROPONENTES aptas e será anunciado, individualmente, o valor de 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL OFERTADA consignado na PROPOSTA COMERCIAL de cada 

PROPONENTE. 

18.8. Ato contínuo à SESSÃO PÚBLICA, a COMISSÃO DE LICITAÇÃO promoverá a abertura do 

ENVELOPE 3 da PROPONENTE mais bem classificada e se a PROPONENTE atender a todas as 

exigências relativas às CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, será declarada vencedora da LICITAÇÃO. 

18.8.1. A COMISSÃO DE LICITAÇÃO poderá suspender a sessão para análise dos 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, caso não se ache em condições de proferir sua decisão 

de imediato. 

18.9. Se a PROPONENTE, originalmente classificada em primeiro lugar, não atender às 

CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, a COMISSÃO DE LICITAÇÃO, uma vez esgotadas as 

possibilidades de saneamento, esclarecimento ou diligência, promoverá a abertura do ENVELOPE 3 da 

segunda colocada e assim, sucessivamente e segundo a ordem crescente dos valores da PROPOSTA 

COMERCIAL, até que uma PROPONENTE atenda às condições fixadas neste EDITAL. 

18.10. Decidida a vencedora, as PROPONENTES terão direito de vista da documentação encartada 

nos ENVELOPES 1, 2 e 3 e será aberto prazo para eventual interposição de recurso contra todas as 

decisões da COMISSÃO DE LICITAÇÃO, na forma do Subitem 20, deste EDITAL. 

18.10.1. Caso todas as PROPONENTES declinem expressamente do direito de recorrer, a 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO proferirá o resultado da LICITAÇÃO, que será encaminhada à 

AUTORIDADE HOMOLOGANTE para homologação e eventual adjudicação. 

18.10.2. Ante à interposição de recurso, a COMISSÃO DE LICITAÇÃO o analisará, em juízo 

de reconsideração. 

18.10.3. Caso não reconsidere sua decisão, a COMISSÃO DE LICITAÇÃO encaminhará os 

autos à AUTORIDADE SUPERIOR para reexame. 

18.11. Decidido o(s) recurso(s), a LICITAÇÃO será devolvida à COMISSÃO DE LICITAÇÃO, a qual 

dará, conforme o caso, continuidade ao certame. 

18.12. Executada a decisão do recurso, sem que caibam, nesta fase, novos recursos administrativos, a 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO proferirá o resultado da LICITAÇÃO que será encaminhado à 
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AUTORIDADE HOMOLOGANTE para homologação e posterior adjudicação. 

18.13. A COMISSÃO DE LICITAÇÃO, ao final de cada uma das etapas acima descritas, realizará 

análise e deliberação sobre o conteúdo dos documentos apresentados, e publicará sua decisão no DO e 

no SÍTIO ELETRÔNICO. 

19. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

19.1. A COMISSÃO DE LICITAÇÃO desclassificará a PROPONENTE cuja PROPOSTA 

COMERCIAL: 

i. não atender a totalidade das exigências estabelecidas na legislação aplicável e no 

EDITAL; 

ii. contiver rasura, borrão, entrelinha ou linguagem que dificulte a exata compreensão do 

enunciado; 

iii. contiver emendas, ressalvas ou omissões; 

iv. implicar oferta submetida à condição ou termo não previsto neste EDITAL;  

v. consignar valor acima da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA; 

vi. apresentar mais de uma PROPOSTA COMERCIAL. 

19.2. A classificação das PROPOSTAS COMERCIAIS ocorrerá em ordem crescente de valor, sendo, 

portanto, a primeira colocada a PROPOSTA COMERCIAL com o menor valor de 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL OFERTADA. 

19.3. Em caso de empate relativamente aos valores apresentados pelas PROPONENTES, a 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO observará as regras de preferência declaradas pela PROPONENTE na 

declaração apresentada no ENVELOPE 1 nos termos do MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE OS 

CRITÉRIOS DE DESEMPATE e caso persista o empate, será promovido sorteio, na forma do art. 45, 

§2º da LEI FEDERAL DE LICITAÇÕES.  

19.3.1. Caso a PROPONENTE não tenha entregue o MODELO DE DECLARAÇÃO 

SOBRE OS CRITÉRIOS DE DESEMPATE, a COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

considerará que ela não atende a nenhum dos critérios de preferência e desempate. 

20. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

20.1. As PROPONENTES que participarem da LICITAÇÃO poderão recorrer das decisões da 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO, do exame e análise das GARANTIAS DE PROPOSTA, do exame e 
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julgamento das PROPOSTAS COMERCIAIS e dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, em fase 

recursal única, que terá início após a declaração da PROPONENTE vencedora nos termos da LEI 

FEDERAL DE LICITAÇÕES. 

20.1.1. O recurso deverá ser interposto no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da publicação 

da correspondente decisão. 

20.1.2. O recurso interposto será comunicado às demais PROPONENTES, que poderão 

impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

20.1.3. Os recursos e as contrarrazões aos recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO, que poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis ou encaminhá-los à AUTORIDADE SUPERIOR, devidamente informados, para 

deferimento ou indeferimento, observado, também para esse caso, o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis. 

20.2. Os recursos somente serão admitidos quando subscritos por representante(s) legal(is), 

REPRESENTANTES CREDENCIADOS, procurador com poderes específicos ou qualquer pessoa 

substabelecida em tais poderes específicos, desde que instruídos com demonstração desses poderes, 

devendo ser enviados preferencialmente para o ENDEREÇO ELETRÔNICO ou, alternativamente, 

protocolados na forma física na sede SECRETARIA MUNICIPAL, identificados como segue: 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.º 01/2023 - CONCESSÃO ADMINISTRATIVA PARA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

RIBEIRÃO PRETO/SP 

At. Sr. Presidente da COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

 

20.3. Os recursos interpostos fora do prazo e horário ou em local diferente do indicado não serão 

conhecidos. 

20.4. O recurso previsto no Subitem 20.1 terá efeito suspensivo obrigatório, podendo a autoridade 

competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos 

demais recursos sobre outras decisões que não estejam descritas no Subitem 20.1, do EDITAL. 

20.5. Concluído o julgamento dos eventuais recursos, o resultado será divulgado no SÍTIO 

ELETRÔNICO e publicado no DO, não cabendo mais recurso contra a decisão da AUTORIDADE 
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SUPERIOR. 

20.6. O acolhimento do recurso interposto importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

20.7. Se todas as PROPONENTES forem inabilitadas ou todas as PROPOSTAS COMERCIAIS 

forem desclassificadas, a COMISSÃO DE LICITAÇÃO poderá fixar prazo de 8 (oito) dias úteis para a 

apresentação, em sessão pública, de novos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ou PROPOSTAS 

COMERCIAIS, corrigidas das causas de suas inabilitações ou desclassificações.  

21. HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

21.1. Publicado o resultado do certame e transcorrido o prazo recursal, a PROPONENTE que tiver 

apresentado a melhor PROPOSTA COMERCIAL e tiver sido declarada habilitada será declarada 

vencedora, sendo adjudicado o objeto à PROPONENTE vencedora e publicada a homologação da 

LICITAÇÃO no DO. 

22. ASSINATURA DO CONTRATO 

22.1. Obrigações prévias à celebração do contrato de concessão 

22.1.1. O prazo para assinatura do CONTRATO será de 60 (sessenta) dias contados a partir da 

publicação do ato de homologação, prorrogáveis uma vez, por igual período, se solicitado 

durante o seu transcurso pela ADJUDICATÁRIA. 

22.1.2. A assinatura do CONTRATO ficará condicionada ao cumprimento das seguintes 

obrigações pela ADJUDICATÁRIA, as quais deverão ser comprovadas pela apresentação dos 

seguintes documentos ao PODER CONCEDENTE: 

i. comprovação do pagamento dos VALORES DE RESSARCIMENTO; 

ii. prova de constituição da SPE, na forma de sociedade por ações, com a 

correspondente certidão do registro empresarial competente, bem como o respectivo 

comprovante de inscrição perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, observada 

as regras previstas no Subitem 22.1.5; 

iii. descrição da estrutura acionária e de gestão considerada para a SPE, contendo: 

a. descrição dos tipos de ações;  

b. acionistas e suas respectivas participações por tipo de ação;  

c. indicação da composição societária da CONCESSIONÁRIA, a qual 
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deverá, em caso de CONSÓRCIO, refletir o termo de compromisso do subitem 

10.3.1.xi; 

d. acordos de acionista da SPE, quando aplicável;  

e. identificação dos principais administradores; e  

f. descritivo dos princípios de governança corporativa adotados na gestão 

da SPE; 

iv. SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO MÍNIMA DO CAPITAL SOCIAL da 

SPE, devendo ser demonstrada: 

a. a subscrição: através de balanço de abertura, bem como boletim de subscrição; 

b. a integralização: por comprovante de transferência bancária, realizada após a 

data de homologação e extrato bancário que demonstre o saldo da conta 

bancária da SPE além de outros documentos que se façam necessários para 

demonstração inequívoca do cumprimento da obrigação de integralização. 

v. comprovação de constituição da GARANTIA DE EXECUÇÃO DO 

CONTRATO; 

vi. comprovação, em até 07 (sete) dias úteis anteriores à data de assinatura do 

CONTRATO, de que a ADJUDICATÁRIA possui vínculo com profissional que tenha 

experiência, pelo período mínimo de 3 (três) anos, na prestação de serviços de operação 

e manutenção preventiva e corretiva do quantitativo correspondente a, no mínimo, 

41.229 (quarenta e um mil duzentos e vinte e nove) PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, sendo: 

a. admitida a soma de valores constantes de atestados para a comprovação 

do quantitativo do número de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, desde 

que pelo menos um dos atestados apresente 50% (cinquenta por cento, com 

duas casas decimais, arredondando para baixo), do quantitativo exigido no 

Subitem 22.1.2.vi; 

b. exigido que os atestados contenham no mínimo informações sobre o 

emitente do atestado, o profissional executor dos serviços, as características dos 

serviços desenvolvidos e o período de sua realização; 

c. admitida a comprovação do vínculo mediante contrato social, registro 
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na carteira profissional, ficha de empregado, contrato de trabalho, contrato de 

prestação de serviço, contrato de assistência técnica ou contrato de intenção 

assinado entre a PROPONENTE e o profissional qualificado, indicando que, 

mediante a assinatura do CONTRATO, assumirá a obrigação de participar da 

CONCESSÃO através de uma das formas de vínculo anteriormente indicadas, 

respeitadas as regras do CONTRATO. 

22.1.3. O PODER CONCEDENTE poderá realizar as diligências que entender necessárias para 

sanar dúvida relativa ao cumprimento das obrigações a que se refere o Subitem 22.1.2. 

22.1.4. O pagamento dos VALORES DE RESSARCIMENTO devidos respectivamente ao 

FEP e à B3 deverá ser realizado diretamente a tais entidades, sem intermediação do PODER 

CONCEDENTE ou da COMISSÃO DE LICITAÇÃO, sob pena de não caracterização da 

condição para assinatura do CONTRATO. 

22.1.5. A SPE que celebrará o CONTRATO não poderá possuir qualquer passivo não 

relacionados a esse EDITAL. 

22.1.3.1. Antes de formalizar o CONTRATO, o PODER CONCEDENTE 

deverá ainda verificar a regularidade fiscal da SPE, consultar o Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 

trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.  

22.1.3.2. Adicionalmente às informações do Subitem 22.1.3.1 acima, o PODER 

CONCEDENTE poderá requerer a apresentação de balanços e outros documentos que 

comprovem a inexistência de passivos da SPE, inclusive, quanto à quitação de eventuais 

financiamentos não relacionados a esse EDITAL. 

22.1.6. A estrutura societária da SPE deverá observar, por toda a vigência do contrato, a 

vedação contida no art. 9º, §4º, da LEI FEDERAL DE PPP, e suas posteriores alterações, quanto 

ao PODER CONCEDENTE ser titular da maioria do capital votante. 

22.2. Celebração do CONTRATO 

22.2.1. Cumpridas as exigências constantes dos subitens anteriores, a SPE será convocada pelo 

PODER CONCEDENTE para assinatura do CONTRATO. 

22.2.2. Se dentro do prazo de validade de sua PROPOSTA COMERCIAL e após convocação, 

a SPE se recusar a assinar o CONTRATO, ou ainda, a ADJUDICATÁRIA não apresentar a 
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documentação de que trata o Subitem 22.1.2 no prazo estabelecido no Subitem 22.1.1: 

i. o PODER CONCEDENTE aplicará as sanções previstas no Subitem 24 e 

poderá executar imediatamente o valor integral da GARANTIA DA PROPOSTA, sem 

prejuízo de indenizações por perdas e danos sofridos pela Administração Pública 

Municipal, nos casos em que o valor da GARANTIA DA PROPOSTA se mostrar 

insuficiente; 

ii. a COMISSÃO DE LICITAÇÃO poderá convocar as demais PROPONENTES, 

na ordem de classificação de suas PROPOSTAS COMERCIAIS para proceder à 

assinatura do CONTRATO, após verificação dos DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO, nas mesmas condições propostas pela primeira classificada. 

22.2.3. O CONTRATO assinado deverá ser divulgado, em até 20 (vinte) dias úteis de sua 

assinatura, no SÍTIO ELETRÔNICO. 

22.2.3.1. Para celebração do CONTRATO deverá ser utilizada assinatura 

eletrônica qualificada (padrão ICP-Brasil) ou de certificação digital passível de 

verificação de sua autenticidade. 

23. DA REVOGAÇÃO E NULIDADE 

23.1. Na hipótese do Subitem 22.2.2 e em virtude de fatos supervenientes, fica a AUTORIDADE 

SUPERIOR autorizada a revogar a LICITAÇÃO, mediante proposta da COMISSÃO DE LICITAÇÃO, 

devidamente justificada em prol do interesse público, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

23.2. A AUTORIDADE SUPERIOR, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular a 

LICITAÇÃO se verificada qualquer ilegalidade que não possa ser sanada. 

23.3. A nulidade da LICITAÇÃO implica a nulidade do CONTRATO, não gerando obrigação de 

indenizar por parte do PODER CONCEDENTE, exceto quanto ao que já houver sido executado até a 

data que for declarada a nulidade e quanto aos prejuízos regularmente comprovados, contanto que a 

nulidade não seja imputável à PROPONENTE ou à CONCESSIONÁRIA, promovendo-se a 

responsabilidade de quem lhe deu causa, conforme o disposto na LEI FEDERAL DE LICITAÇÕES. 

24. PENALIDADES 

24.1. Sujeita-se às sanções previstas neste EDITAL, a PROPONENTE que descumpri-lo, de modo a 

prejudicar o certame ou que pratique qualquer ato ilegal, dentre os quais: 

i. recusar-se a assinar o CONTRATO, sem justificativa aceita pelo PODER 
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CONCEDENTE; 

ii. praticar atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

iii. deixar de entregar a documentação exigida pelo EDITAL, inclusive a documentação 

exigida para a contratação, conforme item 22.1.2; 

iv. não manter a PROPOSTA COMERCIAL; 

v. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o EDITAL ou prestar 

declaração falsa durante a LICITAÇÃO; 

vi. fraudar a LICITAÇÃO; 

vii. comportar-se de modo inidôneo; 

viii. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude de qualquer 

natureza, incluindo, mas não se limitando, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

ix. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da LEI ANTICORRUPÇÃO. 

24.2. As penalidades administrativas a que se sujeitam as PROPONENTES são as seguintes: 

i. multa, proporcional à gravidade da falta, limitada ao valor da GARANTIA DA 

PROPOSTA; 

ii. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Municipal, por prazo não excedente a 2 (dois) anos; e 

iii. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública de 

todos os entes federativos, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta punição ou até 

que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que houver o ressarcimento do PODER CONCEDENTE pelos prejuízos 

causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem 24.2.i anterior. 

24.3. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com uma das demais penalidades 

discriminadas no Subitem 24.2, nos termos da LEI FEDERAL DE LICITAÇÕES. 

24.4. Deverá ser assegurada a ampla defesa e o contraditório à PROPONENTE, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis a contar da intimação do ato que aplicar as penalidades previstas nos subitens 24.2.i e 24.2.ii, 

e de 10 (dez) dias úteis, para a hipótese de aplicação da declaração de inidoneidade. 

24.5. Nas hipóteses previstas nos Subitens 24.1.i, 24.1.ii, 24.1.iii, 24.1.iv, 24.1.v e 24.1.vi, bem como 
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em outras que entender cabíveis, o PODER CONCEDENTE terá direito de executar a GARANTIA DA 

PROPOSTA em seu valor integral, a título de multa. 

24.6. A sanção de suspensão temporária de participar em licitação e contratar com a Administração 

Pública Municipal poderá ser aplicada àqueles que praticarem os atos previstos nos Subitem 24.1.i, 

24.1.iii e 24.1.iv, enquanto a sanção de declaração de inidoneidade poderá ser aplicadas àqueles que 

praticarem os atos previstos nos Subitens 24.1.ii, 24.1.v, 24.1.vi, 24.1.vii, 24.1.viii e 24.1.ix. 

24.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração, observado o 

princípio da proporcionalidade e razoabilidade: 

i. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

ii. as peculiaridades do caso concreto; 

iii. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

iv. os danos que dela provierem para a Administração Pública Municipal. 

24.8. A aplicação de sanções não exime a PROPONENTE da obrigação de reparar os danos, perdas 

ou prejuízos que venha a causar à Administração Pública Municipal. 

24.8.1. A execução da GARANTIA DA PROPOSTA não elide eventual cobrança de perdas e 

danos, cujo valor previsto a título de multa será tido como mínimo da indenização, competindo 

ao PODER CONCEDENTE provar o prejuízo excedente, conforme previsto no art. 416 do 

Código Civil - Lei Federal nº 10.406/2002. 

24.9. As sanções previstas neste item 24 não elidem a aplicação das penalidades estabelecidas na LEI 

ANTICORRUPÇÃO, conforme o disposto no seu art. 30. 

25. DISPOSIÇÕES FINAIS 

25.1. As sanções para os casos de inadimplemento contratuais, bem como as condições de pagamento, 

os critérios de reajuste da remuneração, as regras para entrega do objeto da LICITAÇÃO e as normas 

de fiscalização e gestão do CONTRATO, estarão previstos no CONTRATO e seus ANEXOS. 

25.2. Os prazos estabelecidos em dias, no EDITAL, na minuta de CONTRATO e nos ANEXOS, 

contar-se-ão em dias corridos, salvo se estiver expressamente feita a referência a dias úteis. Em todas as 

hipóteses, deve-se excluir o primeiro dia e incluir-se o último dia do prazo. 

25.2.1. Salvo disposição em contrário, só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

do PODER CONCEDENTE, prorrogando-se para o próximo dia útil nos casos em que a data 
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de início ou vencimento coincidir com dia em que não houver expediente. 

25.3. O PODER CONCEDENTE poderá, a qualquer tempo, adiar as etapas da LICITAÇÃO, nos 

termos da legislação aplicável, sem que caiba às PROPONENTES direito a indenização ou reembolso 

de custos e despesas a qualquer título. 

Ribeirão Preto/SP, 10 de maio de 2023. 

 

 

_______________________________ 

Ricardo Fernandes de Abreu 

Secretário Municipal da Administração 

 

 

_______________________________ 

Anderson Ferreira da Silva 

Diretor do Departamento de Materiais e Licitações  
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APÊNDICE 1 – DEFINIÇÕES DO EDITAL E DO CONTRATO 

Para os fins do presente EDITAL e seus APÊNDICES, incluído o CONTRATO e seus ANEXOS, as 

seguintes definições aplicam-se às respectivas expressões: 

1.1. ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

1.2. ADJUDICATÁRIA: PROPONENTE à qual foi adjudicado o objeto da LICITAÇÃO; 

1.3. AFILIADA: relação de determinada pessoa ou fundo de investimento com qualquer outra 

pessoa ou fundo de investimento que se caracterize como sua CONTROLADORA, CONTROLADA ou 

sob controle comum, direta ou indiretamente; 

1.4. ANEEL: Agência Nacional de Energia Elétrica, autarquia em regime especial vinculada ao 

Ministério de Minas e Energia – MME, criada pela Lei no 9.427 de 26 de dezembro de 1996; 

1.5. ANEXO: cada um dos documentos que se encontram em anexo à minuta do CONTRATO; 

1.6. ANO CONTRATUAL: corresponde a períodos de 12 (doze) meses, contado a partir da DATA 

DE EFICÁCIA; 

1.7. APÊNDICE: cada um dos documentos que se encontram em anexo ao EDITAL; 

1.8. ÁREA DA CONCESSÃO: área correspondente a todo o território do MUNICÍPIO, englobando 

todos os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e toda a infraestrutura da REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA contida dentro desse limite territorial; 

1.9. ÁREAS ESPECIAIS: vias onde há unidades públicas (Hospital, Unidades de Saúde, Escola, 

Centros de Cultura e Entretenimento, Fórum, Delegacia de Polícia, entre outros) com funcionamento no 

período noturno, vias de maior vulnerabilidade de crime contra as mulheres e vias próximas a Terminais 

de Ônibus Urbano; 

1.10. ÁRVORE: indivíduo arbóreo no qual serão realizados os serviços de PODA DE ÁRVORES; 

1.11. ATIVIDADE RELACIONADA: qualquer atividade, projeto ou empreendimento associado ao 

objeto da CONCESSÃO, explorada pela CONCESSIONÁRIA, de maneira paralela e sem prejuízo à 

prestação dos SERVIÇOS; 

1.12. ATOS CONSTITUTIVOS DA CONCESSIONÁRIA: documento que atesta a constituição e a 

existência legal da CONCESSIONÁRIA e define as regras essenciais para sua gestão, devidamente 

publicado e registrado nos órgãos competentes; 

1.13. AUDIÊNCIA PÚBLICA: Audiência Pública, realizada na data de 10 de janeiro de 2023, na 
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Nova Sede da Prefeitura de Ribeirão Preto, situada na Rua Américo Brasiliense, 426, Ribeirão Preto/PR; 

1.14. AUTORIDADE HOMOLOGANTE: autoridade responsável pela homologação do certame do 

objeto da LICITAÇÃO; 

1.15. AUTORIDADE SUPERIOR: autoridade responsável pelo eventual reexame de recursos 

administrativos interpostos no âmbito da LICITAÇÃO, por eventual decisão de anulação ou revogação 

do certame, bem como por todos os atos do procedimento licitatório, à exceção da homologação; 

1.16. B3: B3 S.A - Brasil, Bolsa, Balcão, situada no Município de São Paulo, na Rua XV de 

Novembro, nº 275– Centro, responsável pela prestação, à COMISSÃO DE LICITAÇÃO, de serviços 

especializados de assessoria técnica e operacional ao certame; 

1.17. BENS REVERSÍVEIS: bens indispensáveis à continuidade dos serviços relacionados ao objeto 

da CONCESSÃO, os quais serão revertidos ao PODER CONCEDENTE ao término do CONTRATO; 

1.18. BENS VINCULADOS: são todos os bens utilizados pela CONCESSIONÁRIA na execução do 

CONTRATO, incluindo os BENS REVERSÍVEIS, englobados todos os bens sobre os quais a 

CONCESSIONÁRIA detém o domínio, aqueles em relação aos quais o PODER CONCEDENTE cede 

o uso à CONCESSIONÁRIA e aqueles em relação aos quais a CONCESSIONÁRIA tem o dever de 

guarda durante o PRAZO DA CONCESSÃO; 

1.19. BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA: bônus que a CONCESSIONÁRIA fará jus na 

hipótese de economia adicional no consumo de energia elétrica da ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 

conforme diretrizes do MECANISMO DE PAGAMENTO, o qual será pago em moeda corrente 

nacional (Real – R$); 

1.20. CADASTRO: cadastro atualizado ao longo de todo o PRAZO DA CONCESSÃO, que reflete a 

composição da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, de acordo com as disposições do 

CADERNO DE ENCARGOS; 

1.21. CADASTRO BASE: cadastro inicial do conjunto de equipamentos da REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA apresentado pela CONCESSIONÁRIA, segundo as diretrizes dispostas no 

CADERNO DE ENCARGOS; 

1.22. CADERNO DE ENCARGOS: ANEXO do CONTRATO no qual constam diretrizes e 

obrigações da CONCESSIONÁRIA para execução dos SERVIÇOS; 

1.23. CAPACITAÇÃO: cursos ou workshops realizados pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE, 

com base nas condições apresentadas no DIRETRIZES DO VERIFICADOR INDEPENDENTE; 
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1.24. CANAIS DE ATENDIMENTO: conjunto de canais para comunicação dos USUÁRIOS à 

CONCESSIONÁRIA, sobre qualquer tipo de interferência ou falha na REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, sendo composto pela Central de Atendimento, PORTAL ONLINE, 

Aplicativo móvel, atendimento presencial; 

1.25. CARGA INSTALADA MÁXIMA DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM 

OUTRAS VIAS: corresponde à média da carga instalada dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

EM OUTRAS VIAS instalados pela CONCESSIONÁRIA para MODERNIZAÇÃO E 

EFICIENTIZAÇÃO, equivalente à 64,03 watts, incluindo a carga e perdas de equipamentos auxiliares; 

1.26. CARGA INSTALADA MÁXIMA DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS 

PRINCIPAIS: corresponde à média da carga instalada dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

EM VIAS PRINCIPAIS instalados pela CONCESSIONÁRIA para MODERNIZAÇÃO E 

EFICIENTIZAÇÃO, equivalente à 91,43 watts, incluindo a carga e perdas de equipamentos auxiliares; 

1.27. CARGA INSTALADA MÁXIMA DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM 

FAIXAS DE PEDESTRES: corresponde à média da carga instalada dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA em FAIXAS DE PEDESTRES instalados pela CONCESSIONÁRIA, equivalente à 58,27 

watts, incluindo a carga e perdas de equipamentos auxiliares; 

1.28. CARGA INSTALADA MÁXIMA DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM 

CICLOVIAS: corresponde à média da carga instalada dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA em 

CICLOVIAS instalados pela CONCESSIONÁRIA, equivalente à 24,00 watts, incluindo a carga e 

perdas de equipamentos auxiliares; 

1.29. CARGA INSTALADA MÁXIMA DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM 

PROJETOS DE ILUMINAÇÃO ESPECIAL: corresponde à média da carga instalada dos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA em PROJETOS DE ILUMINAÇÃO ESPECIAL instalados pela 

CONCESSIONÁRIA, equivalente à 51,12 watts, incluindo a carga e perdas de equipamentos auxiliares; 

1.30. CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR: evento imprevisível, inevitável e irresistível, que 

afeta a execução contratual, tal como, mas sem se limitar a, inundações, tremores de terra, guerras, em 

consonância com o disposto no parágrafo único do art. 393, do Código Civil Brasileiro; 

1.31. CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL: unidade para monitoramento e controle da 

REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, composto por estrutura, equipamentos e softwares 

de tecnologia da informação que permitem a gestão da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA; 

1.32. CICLOVIA: espaço destinado exclusivamente para a circulação de ciclistas, com separação 
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física entre o espaço destinado aos ciclistas e a via de veículos para o caso de ciclovia, ou sem separação 

física para o caso de ciclofaixa; 

1.33. CLASSE DE ILUMINAÇÃO: categoria de classificação da iluminação do logradouro de 

acordo com as diretrizes previstas no CADERNO DE ENCARGOS, podendo ser V1, V2, V3, V4 ou 

V5 no caso das vias de veículos e P1, P2, P3 ou P4 no caso das vias de pedestres; 

1.34. COLIGADA: qualquer pessoa ou fundo submetido à influência significativa de outra pessoa ou 

fundo. Há influência significativa quando se detém ou se exerce o poder de participar nas decisões das 

políticas financeira ou operacional da investida, sem controlá-la. É presumida influência significativa 

quando houver a titularidade de 20% (vinte por cento) ou mais do capital votante da investida, sem 

controlá-la; 

1.35. COMISSÃO DE LICITAÇÃO: comissão designada pelo PODER CONCEDENTE, a qual será 

responsável por receber, examinar e julgar todos os documentos e conduzir os procedimentos relativos 

à LICITAÇÃO, além de examinar e julgar todos os documentos; 

1.36. COMISSÃO DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS: comissão específica (ad hoc), constituída na 

forma do CONTRATO, para solucionar divergências de natureza técnica durante a execução do 

CONTRATO; 

1.37. COMITÊ DE GOVERNANÇA: comitê criado pelas PARTES para a coordenação, integração 

e disciplina dos esforços das PARTES na execução dos SERVIÇOS concedidos e dos serviços sob 

responsabilidade do PODER CONCEDENTE, inclusive com relação à responsabilidade de atuação do 

PODER CONCEDENTE junto à EMPRESA DISTRIBUIDORA ou outros órgãos competentes; 

1.38. CONCESSÃO: Concessão Administrativa para a prestação dos SERVIÇOS, nos termos, prazos 

e condições estabelecidas na minuta deste CONTRATO e seus ANEXOS; 

1.39. CONCESSIONÁRIA: SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO, responsável pela 

execução do CONTRATO, conforme definido neste EDITAL, a ser constituída pela 

ADJUDICATÁRIA, de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, com sede e administração 

no Brasil; 

1.40. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO: condições que devem ser observadas e cumpridas pelos 

participantes desta LICITAÇÃO relativas à HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL 

E TRABALHISTA, HABILITAÇÃO TÉCNICA e HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA; 

1.41. CONSORCIADA: cada um dos membros de um CONSÓRCIO; 

1.42. CONSÓRCIO: grupo de pessoas jurídicas ou fundos que se unem para agregar a capacitação 
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técnica, econômica e financeira para participação na LICITAÇÃO, as quais respondem solidariamente 

pelo cumprimento das obrigações decorrentes da LICITAÇÃO; 

1.43. CONSULTA PÚBLICA: Consulta Pública realizada no período de 15 de dezembro de 2022 a 

18 de janeiro de 2023, devidamente divulgada ao público por meio de publicação no DO, em jornais de 

grande circulação em São Paulo, e no sítio eletrônico 

https://www.ribeiraopreto.sp.gov.br/portal/transparencia/ppp-de-iluminacao-publica; 

1.44. CONTA RESERVA: conta corrente de titularidade do PODER CONCEDENTE, aberta junto à 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, para assegurar o pagamento da 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA e BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA em caso 

de insuficiência dos valores da CONTA VINCULADA, cuja movimentação deve observar o disposto 

no CONTRATO COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA; 

1.45. CONTA EXPANSÃO: conta corrente de titularidade do PODER CONCEDENTE, aberta junto 

à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, para assegurar o pagamento da COTA EXPANSÃO 

em caso de insuficiência dos valores da CONTA VINCULADA, cuja movimentação deve observar o 

disposto no CONTRATO COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA; 

1.46. CONTA VINCULADA: conta corrente de titularidade do PODER CONCEDENTE, aberta 

junto à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, com movimentação exclusiva pela 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, nos termos previstos no CONTRATO. A CONTA 

VINCULADA é destinada a receber os valores provenientes da arrecadação da CIP repassada pela 

EMPRESA DISTRIBUIDORA, realizar pagamentos e recompor SALDO MÍNIMO DA CONTA 

RESERVA e SALDO MÍNIMO DA CONTA EXPANSÃO, conforme CONTRATO COM 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA; 

1.47. CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA (CME): valor devido mensalmente à 

CONCESSIONÁRIA pela execução do CONTRATO, a ser pago, em moeda corrente nacional (Real – 

R$), pelo PODER CONCEDENTE e calculado após a apuração do ÍNDICE DE DESEMPENHO 

GERAL e MARCOS DA CONCESSÃO, na forma do CONTRATO e seus ANEXOS; 

1.48. CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA (CMM): R$ 1.837.565,47 (um milhão 

oitocentos e trinta e sete mil quinhentos e sessenta e cinco reais e quarenta e sete centavos) ao mês, na 

DATA BASE; 

1.49. CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL OFERTADA (CMO): valor ofertado na PROPOSTA 

COMERCIAL da ADJUCATÁRIA, sendo correspondente à remuneração que a PROPONENTE espera 

receber pela prestação dos SERVIÇOS da CONCESSÃO, após a implementação de todos os MARCOS 
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DA CONCESSÃO previstos na minuta do CONTRATO e considerando o atendimento do ÍNDICE DE 

DESEMPENHO GERAL. A CMO é composta pelas seguintes parcelas: 

i. CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL OFERTADA 1 (CMO1): equivalente a 25,00 % do 

valor da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL OFERTADA apresentado na PROPOSTA 

COMERCIAL; 

ii. CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL OFERTADA 2 (CMO2): equivalente a 18,00 % do 

valor da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL OFERTADA apresentado na PROPOSTA 

COMERCIAL; 

iii. CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL OFERTADA 3 (CMO3): equivalente a 12,00 % do 

valor da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL OFERTADA apresentado na PROPOSTA 

COMERCIAL; 

iv. CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL OFERTADA 4 (CMO4): equivalente a 1,00% do 

valor da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL OFERTADA apresentado na PROPOSTA 

COMERCIAL; 

v. CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL OFERTADA 5 (CMO5): equivalente 44,00% do 

valor da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL OFERTADA apresentado na PROPOSTA 

COMERCIAL. 

1.50. CONTRATO: CONTRATO de CONCESSÃO, celebrado entre o PODER CONCEDENTE e a 

CONCESSIONÁRIA, correspondente à MINUTA DO CONTRATO, incluindo os seus ANEXOS; 

1.51. CONTRATO COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA: contrato celebrado 

entre o PODER CONCEDENTE, CONCESSIONÁRIA e a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

DEPOSITÁRIA para a criação de contas vinculadas destinadas à movimentação de recursos arrecadados 

a partir da CIP para a realização dos pagamentos devidos à CONCESSIONÁRIA no âmbito do 

CONTRATO; 

1.52. CONTRATO DE FINANCIAMENTO: significa cada um dos contratos, escrituras públicas de 

emissão de valores mobiliários, títulos de crédito ou outros instrumentos equivalentes por meio dos quais 

são outorgados financiamentos ou recursos à CONCESSIONÁRIA, em quaisquer das modalidades 

admitidas pela legislação, para suporte das suas obrigações no âmbito do CONTRATO; 

1.53. CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA: contrato de fornecimento de energia para 

a ILUMINAÇÃO PÚBLICA do MUNICÍPIO firmado entre o MUNICÍPIO e a EMPRESA 

DISTRIBUIDORA; 
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1.54. CONTROLADA: qualquer pessoa ou fundo de investimento cujo CONTROLE é exercido por 

outra pessoa ou fundo de investimento; 

1.55. CONTROLADOR: qualquer pessoa, fundo de investimento ou entidade de previdência 

complementar que exerça CONTROLE sobre outra pessoa ou fundo de investimento; 

1.56. CONTROLE: o poder, detido por pessoa ou o grupo de pessoas vinculadas, por acordo de voto 

ou sob controle comum, de, direta ou indiretamente, isolada ou conjuntamente: (i) exercer, de modo 

permanente, direitos que lhe assegurem a maioria dos votos nas deliberações sociais e eleger a maioria 

dos administradores ou gestores de outra pessoa, fundo de investimento ou entidades de previdência 

complementar, conforme o caso; e/ou (ii) efetivamente dirigir as atividades sociais e orientar o 

funcionamento de órgãos de outra pessoa, fundo de investimento ou entidade de previdência 

complementar; 

1.57. CIP: Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública instituída pela LEI DA 

CIP para custear os serviços de ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

1.58. COTA EXPANSÃO: aporte de recursos em favor da CONCESSIONÁRIA, a ser pago, em 

moeda corrente nacional (Real – R$), pelo PODER CONCEDENTE, nos termos do arts. 6º e 7º da LEI 

FEDERAL DE PPP, e posteriores alterações, durante o prazo e na forma estabelecidos no CONTRATO, 

para fazer jus à INSTALAÇÃO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS;  

i. COTA EXPANSÃO 1: valor de R$ 7.822,83 (sete mil oitocentos e vinte e dois reais e 

oitenta e três centavos) ao mês, na DATA BASE, para remunerar 1 (uma) INSTALAÇÃO DE 

PONTO EXCLUSIVO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAL EM OUTRAS VIAS; 

ii. COTA EXPANSÃO 2: valor de R$ 8.518,53 (oito mil quinhentos e dezoito reais e 

cinquenta e três centavos) ao mês, na DATA BASE, para remunerar 1 (uma) INSTALAÇÃO 

DE PONTO EXCLUSIVO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAL EM VIAS 

PRINCIPAIS; 

iii. COTA EXPANSÃO 3: valor de R$ 983,91 (novecentos e oitenta e três reais e noventa 

e um centavos) ao mês, na DATA BASE, para remunerar 1 (uma) INSTALAÇÃO DE PONTO 

NÃO EXCLUSIVO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAL EM OUTRAS VIAS; 

iv. COTA EXPANSÃO 4: valor de R$ 1.679,61 (um mil seiscentos e setenta e nove reais 

e sessenta e um centavos) ao mês, na DATA BASE, para remunerar 1 (uma) INSTALAÇÃO 

DE PONTO NÃO EXCLUSIVO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAL EM VIAS 

PRINCIPAIS; 
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v. COTA EXPANSÃO 5: valor de R$ 3.516,35 (três mil quinhentos e dezesseis reais e 

trinta e cinco centavos) ao mês, na DATA BASE, para remunerar 1 (uma) INSTALAÇÃO DE 

PONTOS EXCLUSIVOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS EM FAIXAS DE 

PEDESTRES; 

vi. COTA EXPANSÃO 6: valor de R$ 4.954,52 (quatro mil novecentos e cinquenta e 

quatro reais e cinquenta e dois centavos) ao mês, na DATA BASE, para remunerar 1 (uma) 

INSTALAÇÃO DE PONTOS EXCLUSIVO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS 

EM CICLOVIAS. 

1.59. CVM: Comissão de Valores Mobiliários, autarquia federal criada pela Lei 6.385, de 07 de 

dezembro de 1976, com o objetivo de fiscalizar, normatizar, disciplinar e desenvolver o mercado de 

valores mobiliários no Brasil; 

1.60. DATA BASE: correspondente aos valores na data de 31/12/2022; 

1.61. DATA DE EFICÁCIA: data em que o CONTRATO tornar-se-á plenamente eficaz, em que se 

inicia a contagem do PRAZO DA CONCESSÃO; 

1.62. DATA DE ENTREGA ENVELOPES: dia 27 de junho de 2023, entre as 09:00 horas e 12:00 

horas, data e período designado neste EDITAL para as PROPONENTES entregarem os ENVELOPES 

1, 2 e 3; 

1.63. DEFINIÇÕES DO EDITAL E DO CONTRATO: o presente APÊNDICE do EDITAL, no qual 

consta as definições para os termos e expressões escritos em caixa alta; 

1.64. DIRETRIZES DO VERIFICADOR INDEPENDENTE: ANEXO do CONTRATO que define 

as diretrizes mínimas relativas ao VERIFICADOR INDEPENDENTE, inclusive quanto a sua 

contratação e destituição, bem como a previsão dos produtos a serem entregues; 

1.65. DIRETRIZES MÍNIMAS SOCIOAMBIENTAIS: ANEXO do CONTRATO que define as 

diretrizes mínimas que devem ser atendidas pela CONCESSIONÁRIA em relação aos aspectos 

socioambientais dos SERVIÇOS; 

1.66. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: conjunto de documentos arrolados no EDITAL, a serem 

obrigatoriamente apresentados pelas PROPONENTES, destinados a comprovar sua HABILITAÇÃO 

JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, HABILITAÇÃO ECONÔMICO-

FINANCEIRA e HABILITAÇÃO TÉCNICA; 

1.67. DO: Diário Oficial do MUNICÍPIO; 
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1.68. EDITAL: o presente Edital de Concorrência nº 01/2023 e todos os seus APÊNDICES; 

1.69. EMPREENDEDOR: empreendedores, loteadores e demais terceiros autorizados pelo PODER 

CONCEDENTE, entidade da Administração Pública Municipal ou por outro órgão, a instalar PONTOS 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS; 

1.70. EMPRESA DISTRIBUIDORA: agente titular de concessão federal para prestar o serviço 

público de distribuição de energia elétrica no MUNICÍPIO; 

1.71. ENDEREÇO DA LICITAÇÃO: local onde deverão ser entregues os ENVELOPES, cujo 

endereço é a sede da B3, situada na Rua XV de Novembro, nº 275– Centro, Município de São Paulo/SP; 

1.72. ENDEREÇO ELETRÔNICO: correspondente aos 

atendimentolicitacao@administracao.pmrp.com.br; 

1.73. ENVELOPE: invólucro contendo os documentos para participação na LICITAÇÃO 

(denominados ENVELOPE 1; ENVELOPE 2 e ENVELOPE 3); 

1.74. EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA OS PROJETOS DE ILUMINAÇÃO ESPECIAL 

(EMPIE): componentes que deverão ser instalados nos PROJETOS DE ILUMINAÇÃO ESPECIAL, 

conforme especificações mínimas das características técnicas definidas no CADERNO DE 

ENCARGOS; 

1.75. EVENTO DE DESEQUILÍBRIO: evento, ato ou fato que desestabilize o equilíbrio econômico-

financeiro do CONTRATO; 

1.76. EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: serviços prestados pela 

CONCESSIONÁRIA, conforme definido no CADERNO DE ENCARGOS, em atendimento à: (i) 

INSTALAÇÃO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS, ou (ii) OPERAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS; 

1.77. FAIXA DE PEDESTRES: área sobre a faixa de rolamento de veículos, delimitada por 

retângulos brancos sucessivos transversais à direção do fluxo de veículos, com ou sem equipamento 

semafórico, destinada a travessia de pedestres; 

1.78. FASE 0: período que se inicia pelo advento da DATA DE EFICÁCIA e se estende até a emissão 

do TERMO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS E DE TRANSFERÊNCIA DOS BENS; 

1.79. FASE I: período que se inicia pela emissão do TERMO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS E DE 

TRANSFERÊNCIA DOS BENS e se estende até a emissão do TERMO DE ACEITE do PLANO DE 

MODERNIZAÇÃO; 
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1.80. FASE II: período que se inicia pela emissão do TERMO DE ACEITE do PLANO DE 

MODERNIZAÇÃO e se estende até a emissão TERMO DE RECEBIMENTO DA REDE MUNICIPAL 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA MODERNIZADA E EFICIENTIZADA; 

1.81. FASE III: período que se inicia pela emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DA REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA MODERNIZADA E EFICIENTIZADA e se estende até 

o encerramento do PRAZO DA CONCESSÃO; 

1.82. FATOR DE DESEMPENHO: fator considerado no cálculo da CONTRAPRESTAÇÃO 

MENSAL EFETIVA conforme desempenho apresentado pela CONCESSIONÁRIA em função do 

ÍNDICE DE DESEMPENHO GERAL apurado no trimestre anterior ao pagamento, conforme regras e 

diretrizes apresentadas no SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO e MECANISMO DE 

PAGAMENTO;  

1.83. FATOR DE MULTIPLICAÇÃO: percentual correspondente à 136,62%, que deverá ser 

multiplicado pela TAXA DE REFERÊNCIA para fins de determinação da TAXA DE DESCONTO 

REAL ANUAL; 

1.84. FATOR DE REAJUSTE: fator utilizado para reajuste, conforme definido no MECANISMO 

DE PAGAMENTO; 

1.85. FINANCIADORES: bancos comerciais, bancos de desenvolvimento, bancos públicos, agências 

multilaterais, agências de crédito à exportação, agentes fiduciários, administradores de fundos ou outras 

entidades que concedam financiamento à CONCESSIONÁRIA, ou representem as partes credoras de 

qualquer financiamento concedido efetivamente; 

1.86. FINANCIAMENTO: operação financeira realizada pela CONCESSIONÁRIA para obtenção 

de recursos junto à FINANCIADORES para execução dos investimentos relacionados ao CONTRATO; 

1.87. FLUXO DE CAIXA MARGINAL: projeção da variação no fluxo de caixa da 

CONCESSIONÁRIA em virtude dos EVENTOS DE DESEQUILÍBRIO, considerando o valor do fluxo 

de caixa das operações após apurar as receitas operacionais, custos e despesas operacionais, impostos, 

capital de giro e investimentos; 

1.88. GARANTIA DA PROPOSTA: a garantia de cumprimento da proposta a ser apresentada pelas 

PROPONENTES para assegurar a manutenção da PROPOSTA COMERCIAL, bem como das demais 

obrigações assumidas pela PROPONENTE em razão de sua participação na LICITAÇÃO que poderá 

ser executada pelo PODER CONCEDENTE, nos termos do EDITAL; 

1.89. GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: garantia mantida pela CONCESSIONÁRIA, 
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em favor do PODER CONCEDENTE, do fiel cumprimento das obrigações contratuais e que poderá ser 

executada pelo PODER CONCEDENTE, nas hipóteses previstas no CONTRATO; 

1.90. GRUPO ECONÔMICO: sociedades COLIGADAS, CONTROLADAS, CONTROLADORAS, 

sob CONTROLE comum ou de simples participação, nos termos dos artigos nº 1.097 e seguintes, da 

Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil Brasileiro) e do art. 278, da Lei Federal 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e as empresas ou fundos de investimentos que possuam diretores, 

gestores ou acionistas (com mais de 1% (um por cento) de participação) ou representantes legais 

comuns, bem como aquelas que dependem econômica ou financeiramente de outra empresa ou fundo 

de investimento, além das empresas ou fundos de investimento sujeitos a uma mesma estrutura global, 

incluindo compartilhamento global de conhecimento, governança e política corporativa; 

1.91. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: documentação necessária à comprovação de 

habilitação econômico-financeira para contratação com a Administração Pública; 

1.92. HABILITAÇÃO JURÍDICA: documentação necessária à comprovação de habilitação jurídica 

para contratação com a Administração Pública; 

1.93. HABILITAÇÃO TÉCNICA: documentação necessária à comprovação de habilitação técnico-

operacional para contratação com a Administração Pública; 

1.94. ILUMINAÇÃO ESPECIAL: serviços de ILUMINAÇÃO PÚBLICA voltados à valorização de 

equipamentos urbanos como pontes, viadutos, monumentos, praças, fachadas e obras de arte de valor 

histórico, cultural ou paisagístico, localizados em áreas públicas dentro da ÁREA DA CONCESSÃO; 

1.95. ILUMINAÇÃO PÚBLICA: serviço que tem como objetivo iluminar: (i) vias públicas 

destinadas ao trânsito de pessoas ou veículos, tais como ruas, avenidas, logradouros, caminhos, 

passagens, passarelas, túneis, estradas e rodovias; e (ii) bens públicos destinados ao uso comum do povo, 

tais como abrigos de usuários de transportes coletivos, praças, parques e jardins; 

1.96. INDENIZAÇÃO 1: indenização devida à CONCESSIONÁRIA, nas hipóteses de extinção 

antecipada previstas no CONTRATO calculada conforme MECANISMO DE PAGAMENTO; 

1.97. INDENIZAÇÃO 2: indenização devida à CONCESSIONÁRIA, nas hipóteses de extinção 

antecipada previstas no CONTRATO calculada conforme MECANISMO DE PAGAMENTO; 

1.98. ÍNDICE DE DESEMPENHO GERAL: conjunto de critérios e especificações técnicas 

constantes do SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO, referentes ao nível de serviço e 

metas de qualidade da prestação dos SERVIÇOS, que serão utilizados para apurar o FATOR DE 

DESEMPENHO que impactará no cálculo da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA conforme 
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especificado no MECANISMO DE PAGAMENTO; 

1.99. INSTALAÇÃO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS: corresponde à 

instalação de PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAL no âmbito da EXPANSÃO DA 

REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: 

i. INSTALAÇÃO DE PONTO EXCLUSIVO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

ADICIONAL EM OUTRAS VIAS: implantação pela CONCESSIONÁRIA de PONTO 

EXCLUSIVO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAL EM OUTRAS VIAS nos termos 

do CADERNO DE ENCARGOS; 

ii. INSTALAÇÃO DE PONTO EXCLUSIVO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

ADICIONAL EM VIAS PRINCIPAIS: implantação pela CONCESSIONÁRIA de PONTO 

EXCLUSIVO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAL EM VIAS PRINCIPAIS nos 

termos do CADERNO DE ENCARGOS; 

iii. INSTALAÇÃO DE PONTO NÃO EXCLUSIVO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

ADICIONAL EM OUTRAS VIAS: implantação pela CONCESSIONÁRIA de PONTO NÃO 

EXCLUSIVO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAL EM OUTRAS VIAS nos termos 

do CADERNO DE ENCARGOS; 

iv. INSTALAÇÃO DE PONTO NÃO EXCLUSIVO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

ADICIONAL EM VIAS PRINCIPAIS: implantação pela CONCESSIONÁRIA de PONTO 

NÃO EXCLUSIVO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAL EM VIAS PRINCIPAIS nos 

termos do CADERNO DE ENCARGOS; 

v. INSTALAÇÃO DE PONTO EXCLUSIVO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

ADICIONAL EM FAIXAS DE PEDESTRES: implantação pela CONCESSIONÁRIA de 

PONTO EXCLUSIVO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAL EM FAIXAS DE 

PEDESTRES nos termos do CADERNO DE ENCARGOS; 

vi. INSTALAÇÃO DE PONTO EXCLUSIVO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

ADICIONAL EM CICLOVIAS: implantação pela CONCESSIONÁRIA de PONTO 

EXCLUSIVO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAL EM CICLOVIAS nos termos do 

CADERNO DE ENCARGOS; 

1.100. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA: instituição financeira em que serão abertas a 

CONTA VINCULADA, a CONTA RESERVA e a CONTA EXPANSÃO, contratada pelo PODER 

CONCEDENTE, para a prestação dos serviços de custódia, gerência e administração dos valores 

utilizados na CONCESSÃO para constituição de garantia do pagamento de todos os valores devidos 
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pelo PODER CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA em razão do CONTRATO; 

1.101. IPCA: Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, divulgado pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE; 

1.102. LED: Light Emitting Diode (diodo emissor de luz), consiste numa tecnologia de condução de 

luz, a partir energia elétrica; 

1.103. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: LEI FEDERAL DE PPP; LEI FEDERAL DE CONCESSÕES; 

LEI FEDERAL DE LICITAÇÕES; Resolução Normativa ANEEL nº 1.000, de 07 de dezembro de 2021 

e pela LEI MUNICIPAL DE PPP; 

1.104. LEI DA CIP: Lei Complementar Municipal nº 1.430, de 30 de dezembro de 2002 e demais 

alterações, em especial a Lei Complementar Municipal nº 3.156, 15 de março de 2023; 

1.105. LEI ANTICORRUPÇÃO: Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

1.106. LEI DE CRIMES AMBIENTAIS: Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; 

1.107. LEI DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA: Lei Federal nº 12.529, de 30 de novembro de 2011; 

1.108. LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA: Lei Federal nº 8.429, de 2 de junho de 1992; 

1.109. LEI FEDERAL DE ACESSO À INFORMAÇÃO: Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro 

de 2011; 

1.110. LEI FEDERAL DE CONCESSÕES: Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; 

1.111. LEI FEDERAL DE LICITAÇÕES: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

1.112. LEI FEDERAL DE PPP: Lei Federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004; 

1.113. LEI MUNICIPAL AUTORIZATIVA: Lei Complementar Municipal nº 3.157, de 15 de março 

de 2023; 

1.114. LEI MUNICIPAL DE PPP: Lei Complementar Municipal nº 2.407, de 16 de junho de 2010 e 

demais alterações; 

1.115. LICITAÇÃO: concorrência internacional processada pelo EDITAL; 

1.116. LIMITE MENSAL DE COTA EXPANSÃO: o valor de COTA EXPANSÃO mensal 

correspondente aos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS, será: (i) durante as FASES 

I e II, o percentual de 15,29% relativo à CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA, reajustada pelo 

FATOR DE REAJUSTE; e (ii) durante a Fase III, o percentual de 8,08% relativo à 
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CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA, reajustada pelo FATOR DE REAJUSTE; 

1.117. LUMINÁRIA: equipamento composto por módulo emissor de luz e outros componentes, 

responsável pelo direcionamento, fixação e proteção da fonte de luz e de seus dispositivos auxiliares de 

acendimento, operação e controle; 

1.118. MANUAL DE PROCEDIMENTOS DA B3 ou apenas MANUAL B3: APÊNDICE do 

EDITAL, contendo orientações, regras e modelos de documentos para os procedimentos da 

LICITAÇÃO, incluindo a prestação de GARANTIA DA PROPOSTA, procedimentos operacionais, 

bem como todos os demais procedimentos pertinentes à realização do certame que tenham assessoria da 

B3; 

1.119. MANUTENÇÃO CORRETIVA: serviço realizado pela CONCESSIONÁRIA como ação 

corretiva, em consequência de falhas, furto, vandalismo ou desempenho deficiente; 

1.120. MANUTENÇÃO EMERGENCIAL: serviço realizado pela CONCESSIONÁRIA como ação 

corretiva nos casos em que houver risco à integridade física dos USUÁRIOS ou ao patrimônio do 

MUNICÍPIO; 

1.121. MANUTENÇÃO PREDITIVA: serviço realizado pela CONCESSIONÁRIA visando o 

acompanhamento sistemático dos parâmetros ou condições de desempenho dos equipamentos de 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, por meio de análises estatísticas, objetivando a definição de intervenções 

anteriores à ocorrência de falhas ou à constatação de desempenho deficiente dos equipamentos; 

1.122. MANUTENÇÃO PREVENTIVA: serviço realizado pela CONCESSIONÁRIA como ação 

programada, periódica ou sistemática, com o objetivo de elevar a probabilidade de os PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA operarem dentro da vida útil esperada e evitar falhas no sistema ou desgastes 

dos equipamentos; 

1.123. MARCOS DA CONCESSÃO: conjunto de atividades e investimentos previstos para execução 

pela CONCESSIONÁRIA, relacionados ao escopo de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO, 

SISTEMA DE TELEGESTÃO, ILUMINAÇÃO ESPECIAL e iluminação exclusiva de FAIXAS DE 

PEDESTRES e CICLOVIAS: 

i. MARCO I DA CONCESSÃO: execução das atividades e investimentos relacionados 

aos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM OUTRAS VIAS, conforme previsto no 

CADERNO DE ENCARGOS; 

ii. MARCO II DA CONCESSÃO: execução das atividades e investimentos relacionados 

aos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS PRINCIPAIS, conforme previsto no 
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CADERNO DE ENCARGOS; 

iii. MARCO III DA CONCESSÃO: execução das atividades e investimentos relacionados 

ao NÚMERO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM FAIXAS DE PEDESTRES E 

CICLOVIAS, conforme previsto no CADERNO DE ENCARGOS; 

iv. MARCO IV DA CONCESSÃO: execução das atividades e investimentos relacionados 

aos PROJETOS DE ILUMINAÇÃO ESPECIAL, conforme previsto no CADERNO DE 

ENCARGOS. 

1.124. MECANISMO DE PAGAMENTO: ANEXO do CONTRATO onde consta a metodologia 

utilizada para cálculo do pagamento relacionado à CONCESSÃO e outras diretrizes relacionadas ao 

tema; 

1.125. MÊS CONTRATUAL: corresponde ao mês, contado a partir da DATA DE EFICÁCIA; 

1.126. MINUTA DO CONTRATO: minuta do instrumento contratual da CONCESSÃO a ser firmada 

entre as PARTES veiculada como apêndice do EDITAL; 

1.127. MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL: APÊNDICE 

do EDITAL, no qual consta modelo de carta para apresentação de PROPOSTA COMERCIAL; 

1.128. MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

APÊNDICE do EDITAL, no qual consta modelo de carta para apresentação dos DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO; 

1.129. MODELO DE CONTRATO DE INTERMEDIAÇÃO ENTRE A PROPONENTE E A 

PARTICIPANTE CREDENCIADA: modelo constante no MANUAL DE PROCEDIMENTOS DA B3 

para celebração de contrato entre a PROPONENTE e a PARTICIPANTE CREDENCIADA; 

1.130. MODELO DE DECLARAÇÃO DE EQUIVALÊNCIA: APÊNDICE do EDITAL, no qual 

consta modelo de declaração para PROPONENTES estrangeiras sem autorização para funcionar no 

Brasil demonstrarem a equivalência dos documentos de seu país de origem com aqueles exigidos pelo 

EDITAL; 

1.131. MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DOCUMENTO EQUIVALENTE: 

APÊNDICE do EDITAL, no qual consta modelo de declaração para PROPONENTES estrangeiras sem 

autorização para funcionar no Brasil informarem a ausência de documento equivalente aos exigidos pelo 

EDITAL em seu país de origem; 

1.132. MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUBMISSÃO À LEGISLAÇÃO BRASILEIRA E DE 
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RENÚNCIA À VIA DIPLOMÁTICA: APÊNDICE do EDITAL, no qual consta modelo de declaração 

para PROPONENTES estrangeiras sem autorização para funcionar no Brasil quanto à submissão à 

legislação brasileira e à renúncia de reclamação por via diplomática; 

1.133. MODELO DE DECLARAÇÕES GERAIS: APÊNDICE do EDITAL, no qual consta modelo 

que consolida declarações exigidas aos PROPONENTES; 

1.134. MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE CRITÉRIOS DE DESEMPATE: APÊNDICE do 

EDITAL, no qual consta modelo para a PROPONENTE informar se atende a algum dos critérios de 

desempate previstos na legislação; 

1.135. MODELO DE PROCURAÇÃO: APÊNDICE do EDITAL, no qual consta modelo de 

procuração para outorga de poderes pela PROPONENTE aos REPRESENTANTES 

CREDENCIADOS; 

1.136. MODELO DE SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO: APÊNDICE do EDITAL, no qual 

consta modelo para formulação de pedido de esclarecimento sobre o EDITAL e demais documentos 

integrantes do ato convocatório; 

1.137. MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO: obras e serviços de engenharia que envolvem a 

atualização da tecnologia de iluminação e a implantação de melhorias na infraestrutura da REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAL, conforme disposições expressas no 

CADERNO DE ENCARGOS; 

1.138. MUNICÍPIO: Ribeirão Preto/SP; 

1.139. NÚMERO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM FAIXAS DE PEDESTRES E 

CICLOVIAS: quantitativo de 3.028 (três mil e vinte e oito) PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

exclusivamente para FAIXAS DE PEDESTRES e 2.107 (dois mil cento e sete) PONTOS DE 

ILUMINAÇAO PÚBLICA exclusivamente para CICLOVIAS, a serem instalados pela 

CONCESSIONÁRIA para cumprimento do MARCO III DA CONCESSÃO, conforme CADERNO DE 

ENCARGOS; 

1.140. NÚMERO OBSERVADO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM OUTRAS VIAS: 

quantitativo de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, registrados no CADASTRO BASE, em vias 

classificadas como V4, V5 ou localizados em parques, praças e outros equipamentos públicos, excluindo 

os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA existentes nos PROJETOS DE ILUMINAÇÃO 

ESPECIAL; 

1.141. NÚMERO OBSERVADO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS 
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PRINCIPAIS: quantitativo de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, registrados no CADASTRO 

BASE, em vias classificadas como V1, V2 ou V3; 

1.142. NÚMERO PREVISTO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM OUTRAS VIAS: 

quantitativo referencial de 60.264 (sessenta mil duzentos e sessenta e quatro) PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA localizados em OUTRAS VIAS; 

1.143. NÚMERO PREVISTO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS PRINCIPAIS: 

quantitativo referencial de 22.193 (vinte e dois mil cento e noventa e três) PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA localizados em VIAS PRINCIPAIS; 

1.144. OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

ADICIONAIS: corresponde à operação e manutenção de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

ADICIONAIS, sejam estes correspondentes à INSTALAÇÃO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA ADICIONAIS ou o recebimento de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS 

instalados por EMPREENDEDORES para operação e manutenção pela CONCESSIONÁRIA; 

1.145. ORDEM INICIAL DE SERVIÇO: consequência automática da configuração da DATA DE 

EFICÁCIA, a qual inicia o prazo da FASE 0 e a contagem do PRAZO DA CONCESSÃO; 

1.146. ÓRGÃO DE TRÂNSITO MUNICIPAL: órgão municipal responsável pela gestão de tráfego no 

MUNICÍPIO; 

1.147. OUTRAS VIAS: vias na ÁREA DA CONCESSÃO cuja CLASSE DE ILUMINAÇÃO seja 

diferente das VIAS PRINCIPAIS, ou seja, vias com CLASSE DE ILUMINAÇÃO de veículos V4 ou 

V5, assim como praças, parques e outros equipamentos públicos, excluindo os PROJETOS DE 

ILUMINAÇÃO ESPECIAL; 

1.148. PADRÕES DE DESEMPENHO: padrões socioambientais a serem seguidos nos termos do 

ANEXO de DIRETRIZES MÍNIMAS SOCIOAMBIENTAIS, conforme previsto na publicação 

“Padrões de Desempenho sobre Sustentabilidade Socioambiental”, da International Finance Corporation 

– IFC, na data 1º de janeiro de 2012;  

1.149. PARTES: PODER CONCEDENTE e CONCESSIONÁRIA; 

1.150. PARTES RELACIONADAS: com relação à CONCESSIONÁRIA, qualquer pessoa 

Controladora, Coligada e respectivas Controladas, bem como aquelas assim consideradas pelas Normas 

Contábeis em vigor; 

1.151. PARTICIPANTES CREDENCIADAS: sociedades corretoras ou distribuidoras habilitadas a 

operar na B3, contratadas pelas PROPONENTES, por meio de contrato de intermediação, para 
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representá-las em todos os atos relacionados à LICITAÇÃO junto à B3; 

1.152. PLANO DE DESMOBILIZAÇÃO OPERACIONAL: plano elaborado pela 

CONCESSIONÁRIA, contendo o inventário dos BENS REVERSÍVEIS e forma de reversão deles ao 

PODER CONCEDENTE, e demais diretrizes previstas no CADERNO DE ENCARGOS; 

1.153. PLANO DE MODERNIZAÇÃO: plano elaborado pela CONCESSIONÁRIA, contendo o 

planejamento e detalhamento da MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO, implantação do SISTEMA 

DE TELEGESTÃO e implantação da ILUMINAÇÃO ESPECIAL; 

1.154. PLANO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO: plano a ser elaborado pela 

CONCESSIONÁRIA contendo o planejamento e detalhamento para operação e manutenção da REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

1.155. PODA DE ÁRVORE: serviço de corte de ramificações das árvores ou de vegetação quando 

houver interferência na ILUMINAÇÃO PÚBLICA, de acordo com as diretrizes do CADERNO DE 

ENCARGOS; 

1.156. PODER CONCEDENTE: MUNICÍPIO, por intermédio da Secretaria Municipal de Governo; 

1.157. POLÍTICA DE TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS: documento elaborado e 

aprovado pelos órgãos de administração da CONCESSIONÁRIA que deverá conter as regras e 

condições para a realização de transações entre a CONCESSIONÁRIA e suas PARTES 

RELACIONADAS; 

1.158. PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: conjunto composto pela LUMINÁRIA e acessórios 

indispensáveis ao seu funcionamento e sustentação (lâmpada, braços e suportes, conectores, condutores, 

reatores, relés fotoelétricos e tomadas para relés fotoelétricos e outros equipamentos relacionados à 

instalação da ILUMINAÇÃO PÚBLICA), bem como, quando o caso, pelos postes de circuitos 

exclusivos para ILUMINAÇÃO PÚBLICA e seus acessórios indispensáveis (postes, caixas de 

comando, interruptores, eletrodutos, contatores e demais materiais não citados que integrem as 

instalações de ILUMINAÇÃO PÚBLICA); 

1.159. PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAL: PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA referentes à EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Os 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS podem ser classificados em: 

i. PONTO EXCLUSIVO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAL EM OUTRAS 

VIAS: corresponde à instalação de PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM OUTRAS 

VIAS, incluindo a instalação pela CONCESSIONÁRIA de poste e rede de energia elétrica para 
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ligação no ponto de entrega da EMPRESA DISTRIBUIDORA; 

ii. PONTO EXCLUSIVO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAL EM VIAS 

PRINCIPAIS: corresponde à instalação de PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS 

PRINCIPAIS, incluindo a instalação pela CONCESSIONÁRIA de poste e rede de energia 

elétrica para ligação no ponto de entrega da EMPRESA DISTRIBUIDORA; 

iii. PONTO NÃO EXCLUSIVO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAL EM 

OUTRAS VIAS: corresponde à instalação de PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM 

OUTRAS VIAS, sem a instalação de poste pela CONCESSIONÁRIA, mas contemplando a 

ligação ao ponto de entrega da EMPRESA DISTRIBUIDORA; 

iv. PONTO NÃO EXCLUSIVO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAL EM VIAS 

PRINCIPAIS: corresponde à instalação de PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS 

PRINCIPAIS, sem a instalação de poste pela CONCESSIONÁRIA, mas contemplando a 

ligação ao ponto de entrega da EMPRESA DISTRIBUIDORA. 

v. PONTO EXCLUSIVO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAL EM FAIXAS DE 

PEDESTRES: corresponde à instalação de PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA em 

FAIXAS DE PEDESTRES, incluindo a instalação pela CONCESSIONÁRIA de poste e rede 

de energia elétrica para ligação no ponto de entrega da EMPRESA DISTRIBUIDORA; 

vi. PONTO EXCLUSIVO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAL EM 

CICLOVIAS: corresponde à instalação de PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA em 

CICLOVIAS, incluindo a instalação pela CONCESSIONÁRIA de poste e rede de energia 

elétrica para ligação no ponto de entrega da EMPRESA DISTRIBUIDORA. 

1.160. PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS PRINCIPAIS: PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA - em vias classificadas como V1, V2 ou V3; 

1.161. PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM OUTRAS VIAS: PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA em vias classificadas como V4, V5 ou localizados em parques, praças e outros equipamentos 

públicos, excluindo os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA existentes e futuros nos PROJETOS 

DE ILUMINAÇÃO ESPECIAL; 

1.162. PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ISOLADO: PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

em relação ao qual inexista outro PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA adjacente na mesma via a 

uma distância inferior a 90 (noventa) metros em qualquer dos sentidos da via; 

1.163. PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAL COM LED: PONTO DE ILUMINAÇÃO 
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PÚBLICA que compõe a REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAL e já possui 

tecnologia LED no momento de realização do CADASTRO BASE; 

1.164. PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA TERMINAL: PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

em que exista outro(s) PONTO(S) DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA adjacente na mesma via a uma 

distância inferior a 90 (noventa) metros em apenas um dos sentidos da via; 

1.165. PORTAL ONLINE: portal de autosserviços online para abertura de chamados pelos 

USUÁRIOS de forma gratuita e compartilhamento pela CONCESSIONÁRIA de informações, notícias 

e documentos diretamente relacionados à CONCESSÃO; 

1.166. PRAZO DA CONCESSÃO: prazo de 13 (treze) anos, contado a partir da DATA DE 

EFICÁCIA, admitida a sua eventual prorrogação, de acordo com as previsões do CONTRATO e a 

legislação vigente; 

1.167. PRAZO DA OPERAÇÃO: Prazo de até 90 (noventa) dias, contados da DATA DE EFICÁCIA, 

para cumprimento das condições de emissão do TERMO DE ACEITE da operação. 

1.168. PRAZO DO CADASTRO BASE: Prazo de até 90 (noventa) dias contados da DATA DE 

EFICÁCIA para apresentação do CADASTRO BASE; 

1.169. PRAZO DO MARCO I: Prazo de até 330 (trezentos e trinta) dias, contabilizados a partir do 

início da FASE II, para cumprimento do MARCO I DA CONCESSÃO; 

1.170. PRAZO DO MARCO II: Prazo de até 480 (quatrocentos e oitenta) dias, contabilizados a partir 

do início da FASE II, para cumprimento do MARCO II DA CONCESSÃO; 

1.171. PRAZO DO MARCO III: Prazo de até 540 (quinhentos e quarenta) dias, contabilizados a partir 

do início da FASE II, para cumprimento do MARCO III DA CONCESSÃO; 

1.172. PRAZO DO MARCO IV: Prazo de até 540 (quinhentos e quarenta) dias contabilizados a partir 

do início da FASE II, para cumprimento do MARCO IV DA CONCESSÃO. 

1.173. PRAZO DO PLANO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO: Prazo de até 90 (noventa) dias 

contados da DATA DE EFICÁCIA, para apresentação do PLANO DE OPERAÇÃO E 

MANUTENÇÃO; 

1.174. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Processo de Compra nº 239/2023 onde 

constam todos os documentos da fase interna, incluindo aqueles que comprovam o cumprimento dos 

requisitos prévios à realização do procedimento licitatório; 

1.175. PROGRAMAS DE GESTÃO SOCIOAMBIENTAL: conjunto de programas a serem 
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elaborados e executados pela CONCESSIONÁRIA nos termos das DIRETRIZES MÍNIMAS 

SOCIOAMBIENTAIS, em conformidade com os PADRÕES DE DESEMPENHO; 

1.176. PROJETOS DE ILUMINAÇÃO ESPECIAL: os PROJETOS DE ILUMINAÇÃO ESPECIAL 

correspondem aos locais indicados no CADERNO DE ENCARGOS para instalação dos 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA OS PROJETOS DE ILUMINAÇÃO ESPECIAL; 

1.177. PROJETO DE INSTALAÇÃO EXTERNO: projeto elaborado pelo EMPREENDEDOR para 

instalação de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS nos termos do CADERNO DE 

ENCARGOS; 

1.178. PROPONENTE: qualquer pessoa jurídica, inclusive fundo de investimento ou entidade de 

previdência complementar, que participe da LICITAÇÃO, isoladamente ou em CONSÓRCIO, de 

acordo com o disposto no EDITAL; 

1.179. PROPOSTA COMERCIAL: o valor de CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL OFERTADA a ser 

ofertado pela PROPONENTE, conforme regramento do EDITAL; 

1.180. QUANTITATIVO ANUAL DE PODA DE ÁRVORES: quantitativo de 8.406 (oito mil 

quatrocentos e seis) PODAS DE ÁRVORES a ser executado anualmente pela CONCESSIONÁRIA 

durante todo o PRAZO DA CONCESSÃO, considerando a atualização do quantitativo e demais 

diretrizes do CADERNO DE ENCARGOS; 

1.181. RECEITAS ACESSÓRIAS: receitas obtidas por meio de ATIVIDADE RELACIONADA; 

1.182. RECEITAS VINCULADAS: receitas obtidas por meio da arrecadação de CIP utilizadas para 

custear os serviços de ILUMINAÇÃO PÚBLICA, assegurando o integral, pontual e fiel adimplemento 

às obrigações contraídas pelo PODER CONCEDENTE; 

1.183. REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: conjunto de equipamentos que compõem 

a infraestrutura de ILUMINAÇÃO PÚBLICA do MUNICÍPIO, incluindo todos os PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA do MUNICÍPIO, quadros de comandos, postes exclusivos de 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, transformadores, braços de ILUMINAÇÃO PÚBLICA e demais 

equipamentos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

1.184. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: atributo decorrente da apresentação e 

aceitação da documentação necessária à comprovação de habilitação fiscal e trabalhista para contratação 

com a Administração Pública; 

1.185. RELATÓRIO TRIMESTRAL DE INDICADORES: relatório elaborado pelo VERIFICADOR 

INDEPENDENTE, que deverá ser remetido ao PODER CONCEDENTE, à CONCESSIONÁRIA e à 
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INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, contendo a apuração do ÍNDICE DE DESEMPENHO 

GERAL da CONCESSIONÁRIA, de acordo com o SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE 

DESEMPENHO, e cálculo, dos valores conforme MECANISMO DE PAGAMENTO; 

1.186. REPRESENTANTES CREDENCIADOS: pessoas físicas autorizadas a representar as 

PROPONENTES em todos os documentos e atos relacionados à LICITAÇÃO, exceto nos atos 

praticados junto à B3; 

1.187. RESOLUÇÃO DO CONSELHO GESTOR DO PROGRAMA DE PARCERIAS PÚBLICO-

PRIVADA: Resolução nº 02, do Conselho Gestor do Programa de Parcerias Público-Privadas, na data 

de 08 de maio de 2023; 

1.188. REVISÕES ORDINÁRIAS: revisões dos parâmetros contratuais, conforme procedimento 

descrito no CONTRATO; 

1.189. SALDO MÍNIMO DA CONTA EXPANSÃO: valor correspondente a 3 (três) LIMITES 

MENSAIS DE COTA EXPANSÃO, reajustado pelo FATOR DE REAJUSTE, o qual deve ser mantido 

na CONTA EXPANSÃO ao longo da CONCESSÃO, conforme CONTRATO COM A INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA DEPOSITÁRIA; 

1.190. SALDO MÍNIMO DA CONTA RESERVA: valor correspondente a 3 (três) 

CONTRAPRESTAÇÕES MENSAIS MÁXIMA, reajustado pelo FATOR DE REAJUSTE, o qual deve 

ser mantido na CONTA RESERVA ao longo da CONCESSÃO, conforme CONTRATO COM A 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA; 

1.191. SECRETARIA MUNICIPAL: Secretaria Municipal de Governo, com sede na Rua Américo 

Brasiliense, 426 - Centro, CEP 14015-050, em Ribeirão Preto/SP e horário de funcionamento nos dias 

úteis, das 08:00h às 16h30, Tel.: (16) 3977-9025; 

1.192. SERVIÇOS: serviços de ILUMINAÇÃO PÚBLICA no MUNICÍPIO, incluídos a instalação, 

melhoramento, desenvolvimento, modernização, expansão, eficientização energética, operação e 

manutenção da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA conforme disposto no 

CONTRATO e ANEXOS; 

1.193. SESSÃO PÚBLICA: sessão pública, a ser realizada na sede da B3, no dia 07 de julho de 2023, 

às 14:00, convocada pela COMISSÃO DE LICITAÇÃO para a abertura dos ENVELOPES; 

1.194. SISTEMA DE GESTÃO SOCIOAMBIENTAL: sistema de indicadores para acompanhamento 

da execução dos PROGRAMAS DE GESTÃO SOCIOAMBIENTAL elaborados pela 

CONCESSIONÁRIA; 
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1.195. SISTEMA DE LIQUIDEZ: sistema criado para assegurar o fiel, integral e pontual cumprimento 

das obrigações de pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA, COTA EXPANSÃO e 

BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA, por meio da transferência de receitas advindas da CIP para 

CONTA VINCULADA, nos termos do CONTRATO e seus ANEXOS, em especial no CONTRATO 

COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA; 

1.196. SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO: ANEXO do CONTRATO que define 

conjunto de critérios e especificações técnicas, referentes às metas de nível de serviço e qualidade da 

prestação dos SERVIÇOS da CONCESSÃO, que serão utilizados para calcular o ÍNDICE DE 

DESEMPENHO GERAL, e, consequentemente, apurar a remuneração devida à CONCESSIONÁRIA; 

1.197. SISTEMA DE TELEGESTÃO: sistema a ser implantado pela CONCESSIONÁRIA para 

tráfego de informações, controle e gestão remota dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

indicadas no CADERNO DE ENCARGOS; 

1.198. SÍTIO ELETRÔNICO: sítio eletrônico onde estão divulgados os documentos licitatórios, 

observado o seguinte endereço eletrônico 

https://www.ribeiraopreto.sp.gov.br/portal/transparencia/pesquisa-de-licitacoes-pmrp; 

1.199.  SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO ou SPE: sociedade de propósito específico a ser 

constituída pela PROPONENTE vencedora, sob a forma de sociedade por ações, que celebrará o 

CONTRATO com o MUNICÍPIO, com a finalidade específica de prestar os serviços públicos objeto da 

presente CONCESSÃO; 

1.200. SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZACÃO MÍNIMA DO CAPITAL SOCIAL: valor mínimo de 

R$ 30.832.240,26 (trinta milhões oitocentos e trinta e dois mil duzentos e quarenta reais e vinte e seis 

centavos), na DATA BASE, reajustado pelo FATOR DE REAJUSTE, que deverá ser subscrito e 

integralizado pela SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO; 

1.201. SUSEP: Superintendência de Seguros Privados, autarquia federal, criada pelo Decreto-Lei nº 

73, de 21 de novembro de 1966, responsável pela autorização, controle e fiscalização dos mercados de 

seguros, previdência complementar aberta, capitalização e resseguros no Brasil; 

1.202. TAXA DE DESCONTO REAL ANUAL: taxa de desconto, em termos reais, com periodicidade 

anual, correspondente ao percentual resultante da multiplicação da TAXA DE REFERÊNCIA pela 

FATOR DE MULTIPLICAÇÃO, calculada conforme MECANISMO DE PAGAMENTO; 

1.203. TAXA DE DESCONTO REAL MENSAL: taxa de desconto, em termos reais, com 

periodicidade mensal, correspondente ao percentual resultante da multiplicação da TAXA DE 

REFERÊNCIA pelo FATOR DE MULTIPLICAÇÃO, calculada conforme MECANISMO DE 
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PAGAMENTO; 

1.204. TAXA DE REFERÊNCIA: média dos últimos 12 (doze) meses da taxa bruta de juros real da 

venda das Notas do Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-B) ou, na ausência deste, outro que o 

substitua, ex-ante a dedução do imposto sobre a renda, com vencimento em 2040 ou vencimento mais 

compatível com a data de término do PRAZO DA CONCESSÃO, publicada pela Secretaria do Tesouro 

Nacional, sem considerar a parcela relacionada à variação do IPCA; 

1.205. TERMO DE ACEITE: documento emitido pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE após 

análise e validação das ações executadas pela CONCESSIONÁRIA na REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA conforme previsto no CADERNO DE ENCARGOS; 

1.206. TERMO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS E DE TRANSFERÊNCIA DOS BENS: documento 

emitido pelo PODER CONCEDENTE e assinado pelas PARTES para o término da FASE 0, visando a 

assunção, pela CONCESSIONÁRIA, dos SERVIÇOS e a formalização da transferência dos BENS 

REVERSÍVEIS para CONCESSIONÁRIA, observados os termos e condições estabelecidos no 

CONTRATO; 

1.207. TERMO DE RECEBIMENTO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

MODERNIZADA E EFICIENTIZADA: termo emitido pelo PODER CONCEDENTE após a emissão 

de todos os TERMOS DE ACEITE referentes aos MARCOS DA CONCESSÃO; 

1.208. USUÁRIOS: conjunto daqueles que se beneficiam da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA; 

1.209. VALORES DE RESSARCIMENTO: corresponde à: 

i. remuneração devida à B3 correspondente a R$ 176.255,65 (cento e setenta e seis mil 

duzentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos) com data-base de 01/08/2022, 

sujeita à atualização monetária anual pela variação do IPCA, devida à B3, a qual deverá ser 

recolhida mediante boleto bancário emitido em nome da PARTICIPANTE CREDENCIADA 

da ADJUDICATÁRIA, conforme orientações do MANUAL DE PROCEDIMENTOS DA B3, 

APÊNDICE do EDITAL; 

ii. remuneração devida ao Fundo de Apoio à Estruturação de Projetos de Concessão e PPP 

– FEP pela realização de estudos relacionados ao objeto da CONCESSÃO, em conta bancária a 

ser previamente indicada. O valor de reembolso mencionado é composto por 3 (três) 

componentes: 

a. o valor de R$ 3.071.360,00 (três milhões setenta e um mil trezentos e sessenta 
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reais), devidamente atualizado pela Taxa Média Referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e Custódia (Selic), desde o dia 08/10/2021, inclusive, até a data do efetivo 

reembolso pela ADJUDICATÁRIA exclusive; 

b. o percentual adicional de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor 

mencionado no item “a” acima, já devidamente atualizado, a título de remuneração do 

Fundo de Apoio à Estruturação de Projetos de Concessão e PPP – FEP; e 

c. o valor adicional de R$ 428.793,19 (quatrocentos e vinte e oito mil setecentos 

e noventa e três reais e dezenove centavos), a título de manutenção do Fundo de Apoio 

à Estruturação de Projetos de Concessão e PPP – FEP, devidamente atualizado pela 

Taxa Média Referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (Selic), desde o 

dia 26/05/2021, inclusive, até a data do efetivo reembolso pela ADJUDICATÁRIA, 

exclusive. 

1.210. VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 297.072.444,03 (duzentos e noventa e sete milhões 

setenta e dois mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e três centavos), valor correspondente ao 

somatório das receitas projetadas provenientes da operação da CONCESSÃO, em termos reais e valores 

constantes, tendo como referência a CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA e a COTA 

EXPANSÃO, assumindo o atendimento integral ao ÍNDICE DE DESEMPENHO GERAL e 

considerando a implementação de todos os MARCOS DA CONCESSÃO; 

1.211. VALOR DO CONTRATO: valor correspondente ao somatório das receitas projetadas 

provenientes da operação da CONCESSÃO, em termos reais e valores constantes, tendo como 

referência a CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL OFERTADA e a COTA EXPANSÃO, assumindo o 

atendimento integral ao ÍNDICE DE DESEMPENHO GERAL e considerando a implementação de 

todos os MARCOS DA CONCESSÃO; 

1.212. VERIFICADOR INDEPENDENTE: pessoa jurídica a ser contratada para prestar apoio ao 

processo de acompanhamento contratual, nos termos deste EDITAL e do CONTRATO, sobretudo para 

avaliar o ÍNDICE DE DESEMPENHO GERAL e atingimento dos MARCOS DA CONCESSÃO; 

1.213. VIAS COM TELEGESTÃO: VIAS PRINCIPAIS em que será obrigatória a implementação do 

SISTEMA DE TELEGESTÃO nos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

1.214. VIAS PRINCIPAIS: Vias na ÁREA DA CONCESSÃO com CLASSE DE ILUMINAÇÃO de 

veículos V1, V2 ou V3.  
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APÊNDICE 2 – MINUTA DE CONTRATO 

Este documento será disponibilizado separadamente. 
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APÊNDICE 3 – MODELO DE SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 

[Município]/[Estado], [●] de [●] de 20[●]. 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Ref.: EDITAL – Solicitação de Esclarecimentos 

Prezados Senhores, 

[PROPONENTE], por seu(s) representante(s) legal(is), apresenta a seguinte solicitação de 

esclarecimentos relativa ao EDITAL. 

Número da questão 

formulada 
Item do EDITAL 

Esclarecimento Solicitado 

 

1 

Inserir item do EDITAL ao 

qual se refere o 

esclarecimento solicitado 

Escrever de forma clara a solicitação 

de esclarecimento desejado em 

forma de pergunta 

2 

Inserir item do EDITAL ao 

qual se refere o 

esclarecimento solicitado 

Escrever de forma clara a solicitação 

de esclarecimento desejado em 

forma de pergunta 

[...] 

Inserir item do EDITAL ao 

qual se refere o 

esclarecimento solicitado 

Escrever de forma clara a solicitação 

de esclarecimento desejado em 

forma de pergunta 

Os termos escritos em letras maiúsculas terão os significados a eles atribuídos no EDITAL, quando não 

definidos de outra forma. 

Atenciosamente, 

[PROPONENTE] 

Responsável para contato: [●] 

Telefone: [●] 

Endereço eletrônico: [●]  
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APÊNDICE 4 – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL  

[Município]/[Estado], [●] de [●] de 20[●]. 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Ref.: EDITAL – PROPOSTA COMERCIAL. 

Prezados Senhores, 

1. Atendendo à convocação do PODER CONCEDENTE, apresentamos nossa PROPOSTA 

COMERCIAL para execução do objeto da LICITAÇÃO em referência. 

2. Propomos, como valor de CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL OFERTADA a ser pago pelo 

PODER CONCEDENTE, para execução dos SERVIÇOS objeto da presente LICITAÇÃO conforme 

definidos no EDITAL, após a entrega de todos os MARCOS DA CONCESSÃO e considerando o 

atendimento pleno dos ÍNDICES DE DESEMPENHO GERAL, o valor de R$ [●] ([●]), na DATA 

BASE. 

3. Declaramos, expressamente, que: 

i. a presente PROPOSTA COMERCIAL é válida por 180 (cento e oitenta) dias, contados 

da DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES, conforme especificado no EDITAL; 

ii. foram considerados, no cálculo dos valores propostos no Item 2 acima, todos os 

encargos, tributos, custos (incluindo, mas não se limitando, os custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes) e despesas necessários à execução da CONCESSÃO, bem como os VALORES DE 

RESSARCIMENTO, conforme elementos do EDITAL e do CONTRATO;  

iii. concordamos, integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da contratação 

estabelecidas no EDITAL em referência e respectivos APÊNDICES bem como no CONTRATO 

e respectivos ANEXOS; 

iv. confirmamos que temos pleno conhecimento do objeto da CONCESSÃO, dos 

SERVIÇOS a serem prestados, bem como das condições de execução do CONTRATO;  

v. assumimos, desde já, a integral responsabilidade pela realização dos trabalhos em 

conformidade com o disposto no CONTRATO e diplomas legais e normativos aplicáveis, pelos 

investimentos, manutenções e melhorias necessárias aos SERVIÇOS; e 
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vi. cumprimos integralmente todas as obrigações e requisitos contidos no EDITAL em 

referência. 

4. Os termos escritos em letras maiúsculas contidos nesta PROPOSTA COMERCIAL e não 

definidos de outra forma terão os significados a eles atribuídos no EDITAL. 

Atenciosamente, 

 

 

[PROPONENTE] 

[representante legal] 
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APÊNDICE 5 – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

[Município], [●] de [●] de 20[●]. 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Ref.: EDITAL – Apresentação dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Prezados Senhores, 

1. [PROPONENTE] (“PROPONENTE”), por seu(s) representante(s) legal(is), apresenta anexos 

os documentos para sua habilitação no certame licitatório em referência, organizados consoante índice 

abaixo. 

2. A comprovação da experiência exigida para HABILITAÇÃO TÉCNICA foi cumprida por meio 

do(s) item(ns) assinado(s) abaixo: 

( ) por meio de comprovação de contratação de instrumento financeiro vinculado ao(s) 

empreendimento(s) [●], por meio de cópia do contrato devidamente assinado pelas partes ou atestado 

fornecido pela instituição financeira;  

(  ) por meio de escritura de emissão pública ou privada de debêntures, vinculada ao(s) 

empreendimento(s) [●], conforme documento intitulado [●], de titularidade da [nome da empresa 

detentora do atestado], no valor de R$ [●], entre as folhas [●] e [●] dos DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO; 

(  ) por meio de comprovação de emissão de ações no mercado aberto de capitais, conforme documento 

intitulado [●], de titularidade da [nome da empresa detentora do atestado], de titularidade da [nome da 

empresa detentora do atestado], no valor de R$ [●], referente ao(s) empreendimento(s) [●], entre as 

folhas [●] e [●] dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; 

(  ) por meio de comprovação da instituição de fundo de investimentos, conforme documento intitulado 

[●], de titularidade da [nome da empresa detentora do atestado], no valor de R$ [●], referente ao(s) 

empreendimento(s) [●], entre as folhas [●] e [●] dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; e/ou 

(  ) por meio de declaração da PROPONENTE ou de entidade CONTROLADA, CONTROLADORA 

ou sob CONTROLE comum que comprove a integralização do capital em sociedade de propósito 

específico atrelada ao(s) empreendimento(s) [●], conforme documento intitulado [●], de titularidade da 

[nome da empresa detentora do atestado], no valor de R$ [●], entre as folhas [●] e [●] dos 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
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3. A PROPONENTE declara expressamente que tem pleno conhecimento dos termos do EDITAL 

e que os aceita integralmente, em especial, no que tange às faculdades conferidas à COMISSÃO DE 

LICITAÇÃO de conduzir diligências especiais para verificar a veracidade dos documentos apresentados 

e buscar quaisquer esclarecimentos necessários para elucidar as informações neles contidas. 

4. A PROPONENTE declara expressamente que atendeu a todos os requisitos e critérios para 

habilitação e apresentou os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, conforme definido no EDITAL, de 

forma correta. 

5. A PROPONENTE declara, ainda, que os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ora 

apresentados são completos, verdadeiros e corretos em cada detalhe. 

6. Os termos escritos em letras maiúsculas terão os significados a eles atribuídos no EDITAL, 

quando não definidos de outra forma. 

 

[PROPONENTE] 

[representante legal] 
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APÊNDICE 6 – MODELO DE DECLARAÇÕES GERAIS 

[Município], [●] de [●] de 20[●]. 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Ref.: EDITAL – Declarações gerais 

[PROPONENTE] (“PROPONENTE”), por seu representante legal, apresenta anexos os documentos 

para sua habilitação no certame licitatório em referência e, sob as penas da Lei, em especial o art. 299, 

do Código Penal Brasileiro, declara que: 

i. leu e está de acordo com o EDITAL, seu conteúdo e seus anexos e, inclusive, as manifestações 

de esclarecimento da COMISSÃO DE LICITAÇÃO que lhe foram anexadas, bem como tem pleno 

conhecimento e concordância de todas as informações e condições da LICITAÇÃO;  

ii. a PROPOSTA COMERCIAL apresentada para participar da presente LICITAÇÃO foi 

elaborada de maneira independente pela PROPONENTE, e o conteúdo da PROPOSTA COMERCIAL 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da LICITAÇÃO por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

iii. a intenção de apresentar a PROPOSTA COMERCIAL elaborada para participar da presente 

LICITAÇÃO não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 

fato da LICITAÇÃO, em epígrafe, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

iv. não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da LICITAÇÃO quanto a participar ou não da referida LICITAÇÃO; 

v. o conteúdo da PROPOSTA COMERCIAL apresentada para participar da LICITAÇÃO, em 

referência, não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 

qualquer outro participante potencial ou de fato da LICITAÇÃO antes da adjudicação do objeto da 

mencionada LICITAÇÃO; 

vi. o conteúdo da PROPOSTA COMERCIAL apresentada para participar da LICITAÇÃO não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 

da LICITAÇÃO, antes da abertura oficial das PROPOSTAS COMERCIAIS; e que está plenamente 

ciente do teor e da extensão desta declaração, detendo plenos poderes e informações para firmá-la; 

vii. encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância 

do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal; 

viii. não se encontra em regime de recuperação judicial ou extrajudicial, de insolvência, 
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administração especial temporária ou intervenção, e ainda, não teve sua falência decretada por sentença 

judicial; ou, que seu respectivo plano de recuperação judicial foi aprovado pelos credores e a 

recuperação judicial foi concedida judicialmente ou, no caso de recuperação extrajudicial, que o plano 

de recuperação extrajudicial foi homologado pelo juízo competente; 

ix. não está impedida de participar de licitações públicas nem de contratar com a Administração 

Pública;  

x. dispõe ou tem capacidade de obter recursos financeiros suficientes para cumprir as obrigações 

de aporte de recursos próprios e de terceiros necessários à consecução do objeto da CONCESSÃO. 

Declara, além disso, que (a) tem credibilidade no mercado para contratar todos os seguros necessários à 

consecução do objeto da CONCESSÃO e (b) dispõe ou tem capacidade de obter os recursos para 

SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO MÍNIMA DO CAPITAL SOCIAL, no capital social da SPE a 

ser constituída, conforme definido e descrito no EDITAL em referência; 

xi. se compromete a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e está ciente de que nenhuma 

das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 

comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie 

que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, indireta ou por meio de 

subcontratados ou terceiros, quanto ao objeto desta contratação, ou de outra forma a ele não relacionada, 

nos termos da LEI ANTICORRUPÇÃO; 

xii.  que tem ciência de que a responsabilidade da pessoa jurídica pelas violações da LEI 

ANTICORRUPÇÃO subsiste nas hipóteses de alteração contratual, transformação, incorporação, fusão 

ou cisão societária, abrangendo as sociedades CONTROLADORAS, CONTROLADAS, COLIGADAS 

OU CONSORCIADAS para o CONTRATO, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data da fusão 

ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será restrita à obrigação de pagamento de 

multa e reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio transferido. 

Os termos escritos em letras maiúsculas terão os significados a eles atribuídos no EDITAL, quando 

não definidos de outra forma. 

____________________________________ 

[PROPONENTE] 

[representante legal] 
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APÊNDICE 7 – MODELO DE PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento de mandato, [PROPONENTE], [qualificação], doravante denominada 

"Outorgante", nomeia e constitui seus bastantes procuradores, o Sr. [●], [qualificação], residente(s) no 

Brasil, para, em conjunto ou isoladamente, independentemente da ordem de nomeação, praticar os 

seguintes atos na República Federativa do Brasil, em Juízo e fora dele: 

1. Representar a Outorgante perante quaisquer entidades, órgãos ou departamentos 

governamentais, sociedades abertas ou fechadas e quaisquer agências governamentais, incluindo a 

Secretaria Municipal de Governo, para estabelecer e manter entendimentos com referidas entidades 

públicas, agências, órgãos ou departamentos, para receber citação e notificação de qualquer natureza, 

para requerer e/ou promover consultas, para requerer certificados e outros documentos, para interpor 

recursos e renunciar a este direito e para praticar os atos necessários durante a realização do certame 

licitatório descrito no Edital de Concessão administrativa para prestação dos serviços de iluminação 

pública no Município de Ribeirão Preto/SP, inclusive para interpor recursos e renunciar ao direito de 

interpor recursos;  

2. Assumir compromissos e/ou obrigações em nome da Outorgante e de qualquer forma contratar, 

fazer acordos, dar e receber quitação em nome da Outorgante; 

3. Representar a Outorgante na defesa de seus interesses em Juízo, em qualquer instância e perante 

qualquer Juízo ou Tribunal, inclusive mediante a contratação de advogados, com poderes especiais para 

confessar, transigir, desistir, fazer acordos, dar e receber quitação; e 

4. A seu critério, substabelecer, no todo ou em parte, com reserva de poderes, qualquer dos poderes 

aqui conferidos, nas condições que julgar ou que julgarem apropriadas. 

Esta procuração tem prazo de [●] ([●]) anos [prazo mínimo de um ano contado da DATA DE 

ENTREGA DOS ENVELOPES]. 

[Município], [●] de [●] de 20[●]. 

____________________________________ 

[PROPONENTE] 

[representante legal] 

Telefone: [●] 

Endereço eletrônico: [●] 
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APÊNDICE 8 – MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE OS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

[Município], [●] de [●] de 20[●]. 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Ref.: EDITAL – Declaração de Atendimento aos Critérios de Desempate 

Prezados Senhores, 

Em atendimento ao EDITAL, a [PROPONENTE], por seu(s) representante(s) abaixo assinado(s), 

declara, para os devidos fins, que atende aos seguintes critérios estabelecidos no art. 3º, §2º da LEI 

FEDERAL DE LICITAÇÕES: 

Atendimento Critério 

[ ] Serviços produzidos no País. 

[ ] Serviços prestados por empresas brasileiras. 

[ ] Serviços prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

[ ] Serviços prestados por empresas que comprovem cumprimento 

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

Na hipótese de a PROPONENTE ser CONSÓRCIO, somente será possível exercer as prerrogativas 

referentes aos critérios de desempate se as condições forem cumpridas por todas as integrantes do 

CONSÓRCIO. 

Os termos escritos em letras maiúsculas terão os significados a eles atribuídos no EDITAL, quando não 

definidos de outra forma 

____________________________________  

[PROPONENTE] 

[representante legal] 
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APÊNDICE 9 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUBMISSÃO À LEGISLAÇÃO 

BRASILEIRA E DE RENÚNCIA À VIA DIPLOMÁTICA  

[Município], [●] de [●] de 20[●]. 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Ref.: EDITAL – Declaração de Expressa Submissão à Legislação Brasileira e de Renúncia à Via 

Diplomática. 

Prezados Senhores, 

A [PROPONENTE], por seu(s) representante(s) abaixo assinado(s), declara, para os devidos fins, sua 

formal e expressa submissão à legislação brasileira e renúncia integral de reclamar, por quaisquer 

motivos de fato ou de direito, por via diplomática. 

Os termos escritos em letras maiúsculas terão os significados a eles atribuídos no EDITAL, quando não 

definidos de outra forma 

____________________________________ 

[PROPONENTE] 

[representante legal] 
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APÊNDICE 10 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE EQUIVALÊNCIA 

[Município], [●] de [●] de 20[●]. 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Ref.: EDITAL – Declaração de Equivalência 

Prezados Senhores, 

A [PROPONENTE], por seu(s) representante(s) abaixo assinado(s), declara, sob as penas da legislação 

aplicável, que não funciona no Brasil e que os documentos abaixo indicados do país de origem da 

empresa (NOME E QUALIFICAÇÃO) são equivalentes aos documentos exigidos no Edital em 

referência. 

Descrição do documento do país 

de origem 

Documento exigido no 

Edital 

Item do Edital em que o 

documento é exigido 

   

   

   

Os termos escritos em letras maiúsculas terão os significados a eles atribuídos no EDITAL, quando não 

definidos de outra forma 

____________________________________  

[PROPONENTE] 

[representante legal] 
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APÊNDICE 11 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DOCUMENTO 

EQUIVALENTE 

[Município], [●] de [●] de 20[●]. 

À COMISSÃO LICITAÇÃO 

Ref.: EDITAL – Declaração de Inexistência de Documento Equivalente  

Prezados Senhores, 

A [PROPONENTE], por seu(s) representante(s) abaixo assinado(s), declara, sob as penas da legislação 

aplicável, que não funciona no Brasil e que os documentos abaixo indicados, exigidos no EDITAL, 

não possuem documento equivalente no país de origem da empresa: 

Documento nº 1 

Documento nº 2 

...... 

Os termos escritos em letras maiúsculas terão os significados a eles atribuídos no EDITAL, quando não 

definidos de outra forma. 

Atenciosamente, 

___________________________________________ 

[PROPONENTE] 

[representante legal] 
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APÊNDICE 12 – MANUAL DE PROCEDIMENTOS DA B3 

Este documento será disponibilizado separadamente. 

 

 

Peça do processo/documento PMRP 2023/044440, materializada por: J.P.I.D.C em 22/08/2023 17:00 CPF: 338.xxx.xxx-31

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//r

ib
ei

ra
op

re
to

.s
ol

ar
bp

m
.s

of
tp

la
n.

co
m

.b
r/

at
en

di
m

en
to

/c
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
s 

e 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 P
M

R
P

 2
02

3/
04

44
40

 e
 o

 c
ód

ig
o 

C
N

V
H

9X
W

N
.

P
ág

. 8
7 

de
 8

7 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
IC

A
R

D
O

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
 D

E
 A

B
R

E
U

 e
 A

N
D

E
R

S
O

N
 F

E
R

R
E

IR
A

 D
A

 S
IL

V
A

.

Peça do processo/documento PMRP 2023/044440, materializada por: J.P.I.D.C em 22/08/2023 17:00 CPF: 338.xxx.xxx-31

Página: 966

Peça do processo/documento PMRP 2023/122151, materializada por: R.F.M.F em 23/08/2023 11:11 CPF: 348.xxx.xxx-98

Página: 991



Assinaturas do documento

"Edital (Português)"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: CNVH9XWN

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RICARDO FERNANDES DE ABREU (CPF: 195.XXX.438-XX) em 10/05/2023 às 16:45:15 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 07/06/2022 - 14:15:00 e válido até 07/06/2122 - 14:15:00.

(Assinatura do sistema)

ANDERSON FERREIRA DA SILVA (CPF: 189.XXX.028-XX) em 10/05/2023 às 14:45:43 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 07/06/2022 - 10:16:55 e válido até 07/06/2122 - 10:16:55.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link
https://ribeiraopreto.solarbpm.softplan.com.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMRP

2023/044440 e o código CNVH9XWN ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a
conferência.

Peça do processo/documento PMRP 2023/122151, materializada por: R.F.M.F em 23/08/2023 11:11 CPF: 348.xxx.xxx-98

Página: 992

https://ribeiraopreto.solarbpm.softplan.com.br/atendimento/conferenciaDocumentos?cdConferencia=PMRP-44440-2023-1-44440-CNVH9XWN


 

 

Página 1 de 125 

  

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto 
Estado de São Paulo 

 
 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MINUTA DO CONTRATO DE CONCESSÃO 

 CONTRATO DE CONCESSÃO N.º [●]/20[●]  
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CONTRATO DE CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA PARA PRESTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 

PRETO/SP, INCLUÍDOS A INSTALAÇÃO, 

MELHORAMENTO, DESENVOLVIMENTO, 

MODERNIZAÇÃO, EXPANSÃO, 

EFICIENTIZAÇÃO ENERGÉTICA, 

OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

 

 

Aos [●] dia do mês de [●] de [●], tendo de um lado o MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, neste ato 

representado por intermédio da Secretaria Municipal de Governo, representada por seu(sua) 

Secretário(a), Sr(a). [●], doravante denominado PODER CONCEDENTE, e de outro lado, [●], 

Sociedade de Propósito Específico constituída especialmente para a execução do presente Contrato de 

Concessão Administrativa (“CONTRATO”), com endereço à [●], [●]/[●], neste ato representada 

pelo(a) Sr(a). [●], na forma dos seus ATOS CONSTITUTIVOS, doravante denominada 

CONCESSIONÁRIA, 

Considerando que: 

i. o PODER CONCEDENTE realizou procedimento licitatório de compras nº 239/2023, 

na modalidade de concorrência pública para delegação da prestação dos serviços de 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA no MUNICÍPIO; 

ii. por este regular procedimento licitatório, foi selecionado [●], constituído pelas 

empresas [●],[●],[●] e [●], em conformidade com o ato publicado no Diário Oficial (“DO”) 

pertinente do dia [●] de [●] de [●]; e 

iii. na forma que dispõe o EDITAL, o vencedor da aludida concorrência pública, 

constituiu a CONCESSIONÁRIA, tendo atendido as exigências para assinatura do 

CONTRATO estabelecidas no EDITAL, 

têm as PARTES entre si, justas e acordadas, as condições expressas no presente CONTRATO, que será 

regido pelas normas e Cláusulas referidas a seguir.  
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CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 

1 LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

1.1 A CONCESSÃO será regida pelas regras previstas neste CONTRATO e seus ANEXOS, pela 

LEI MUNICIPAL DE PPP, pela LEI FEDERAL DE PPP, pela LEI FEDERAL DE CONCESSÕES, 

pela LEI FEDERAL DE LICITAÇÕES, e demais normas vigentes sobre a matéria. 

2 INTERPRETAÇÃO 

2.1 Em caso de divergência entre as normas previstas na LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, no 

EDITAL, neste CONTRATO e seus ANEXOS, prevalecerá o seguinte: 

i. em primeiro lugar, as normas legais vigentes à época da publicação do EDITAL; 

ii. em segundo lugar, as normas do CONTRATO e as DEFINIÇÕES DO EDITAL E DO 

CONTRATO; 

iii. em terceiro lugar, normas dos ANEXOS do CONTRATO, à exceção do ANEXO 1; 

iv. em quarto lugar, as normas do corpo do EDITAL. 

2.1.1 Em caso de divergência entre os ANEXOS, prevalecerão aqueles elaborados pelo 

PODER CONCEDENTE e, em caso de divergência entre ANEXOS elaborados pelo PODER 

CONCEDENTE, prevalecerá aquele de data mais recente. 

2.1.2 Os ANEXOS elaborados pela CONCESSIONÁRIA e expressamente aprovados pelo 

PODER CONCEDENTE serão equiparados aos ANEXOS elaborados pelo PODER 

CONCEDENTE para os fins da Subcláusula 2.1.1. 

2.2 Os títulos atribuídos aos Capítulos, Cláusulas e Subcláusulas do CONTRATO e dos ANEXOS 

servem apenas como referência e não devem ser considerados para efeitos de interpretação das 

disposições contidas nos correspondentes Capítulos, Cláusulas e Subcláusulas. 

2.3 Exceto quando o contexto não permitir, aplicam-se as seguintes regras à interpretação do 

CONTRATO: 

i. as definições do CONTRATO serão igualmente aplicadas nas formas singular e 

plural; e 

ii. referências ao CONTRATO ou a qualquer outro documento devem incluir eventuais 

alterações e aditivos que venham a ser celebrados entre as PARTES. 
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3 ANEXOS 

3.1 Para todos os fins, integram o CONTRATO os seguintes ANEXOS:  

i. ANEXO 1 – EDITAL; 

ii. ANEXO 2 – ATOS CONSTITUTIVOS DA CONCESSIONÁRIA; 

iii. ANEXO 3 – PROPOSTA COMERCIAL; 

iv. ANEXO 4 – CADERNO DE ENCARGOS; 

v. ANEXO 5 – DIRETRIZES MÍNIMAS SOCIOAMBIENTAIS; 

vi. ANEXO 6 – SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO; 

vii. ANEXO 7 – MECANISMO DE PAGAMENTO; 

viii. ANEXO 8 – CONTRATO COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA; 

ix. ANEXO 9 – DIRETRIZES DO VERIFICADOR INDEPENDENTE. 
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CAPÍTULO II – ELEMENTOS DA CONCESSÃO 

4 OBJETO 

4.1 O objeto do CONTRATO é a delegação, por meio de concessão administrativa, da prestação 

dos serviços de ILUMINAÇÃO PÚBLICA no MUNICÍPIO, incluídos a instalação, melhoramento, 

desenvolvimento, modernização, expansão, eficientização energética, operação e manutenção do 

conjunto de equipamentos que compõem a infraestrutura da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, nela incluídos todos os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA localizados dentro dos 

limites territoriais do MUNICÍPIO, de acordo com o CONTRATO e seus ANEXOS. 

4.2 Compõem o objeto do presente CONTRATO, as seguintes atividades: 

i. instalação, desenvolvimento, expansão e modernização: elaboração dos planos, 

projetos, aquisição de equipamentos e execução das obras e serviços necessários à atualização, 

adequação e expansão da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, para 

atendimento das obrigações, especificações e parâmetros de qualidade previstos neste 

CONTRATO e ANEXOS, incluída a implantação de SISTEMA DE TELEGESTÃO na forma 

prevista no CADERNO DE ENCARGOS; 

ii. eficientização energética: elaboração dos planos, projetos, aquisição de equipamentos 

e execução das obras e serviços na REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

necessários ao atendimento das metas de redução da carga instalada previstos no CADERNO 

DE ENCARGOS; e 

iii. operação e manutenção: atividades operacionais e de MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, PREDITIVA, CORRETIVA e EMERGENCIAL da REDE MUNICIPAL 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA para atendimento das especificações e parâmetros de 

qualidade previstos no CONTRATO e seus ANEXOS. 

4.3 O objeto acima será implementado observando as seguintes FASES: 

i. FASE 0 – Preliminar; 

ii. FASE I – Transição da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

iii. FASE II – MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO da REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA; e 

iv. FASE III – Operação DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

5 PRAZOS 
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5.1 O presente CONTRATO terá prazo de 13 (treze) anos, contados a partir da DATA DE 

EFICÁCIA. 

5.2 O PRAZO DA CONCESSÃO poderá ser alterado para fins de recomposição do equilíbrio 

econômico-financeiro, nos termos da Subcláusula 43.9.1.i, hipótese em que a eventual extensão do 

prazo não será considerada como prorrogação do CONTRATO e não dependerá da observância das 

condições dispostas nas Subcláusulas seguintes para sua adoção.  

5.3 O PRAZO DA CONCESSÃO poderá ser prorrogado, nos termos e condições previstas nesse 

CONTRATO, observado ainda o limite temporal do art. 4º, §§3º e 4º da LEI MUNICIPAL DE PPP. 

5.4 A prorrogação não configura um direito líquido e certo da CONCESSIONÁRIA e ocorrerá 

com base, exclusivamente, na decisão discricionária do PODER CONCEDENTE. 

5.5 A prorrogação do PRAZO DA CONCESSÃO dependerá do atendimento das seguintes 

condições: 

i. alcance, pela CONCESSIONÁRIA, do patamar igual ou maior a 0,90 (zero vírgula 

noventa) no ÍNDICE DE DESEMPENHO GERAL, em pelo menos dois terços do total de 

RELATÓRIOS TRIMESTRAIS DE INDICADORES emitidos; 

ii. a CONCESSIONÁRIA não deve encontrar-se submetida a processo administrativo 

para decretação da caducidade da CONCESSÃO. 

5.6 Observados os requisitos de que trata a Subcláusula 5.5 e caso exista interesse do PODER 

CONCEDENTE em avaliar a conveniência e a oportunidade da prorrogação, poderá o PODER 

CONCEDENTE convocar a CONCESSIONÁRIA, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 

meses do advento do termo final original do CONTRATO, para a realização de estudos e 

levantamentos destinados a delimitar as obrigações das PARTES.  

5.6.1 A manifestação de interesse pela prorrogação por qualquer uma das PARTES não 

exime a responsabilidade da CONCESSIONÁRIA de elaborar PLANO DE 

DESMOBILIZAÇÃO OPERACIONAL previsto no CADERNO DE ENCARGOS. 

5.7 No prazo de 15 (quinze) dias contados do recebimento da convocação, a CONCESSIONÁRIA 

deverá manifestar seu interesse em realizar os estudos e levantamentos a que se refere a Subcláusula 

5.6 ou indicar expressamente seu desinteresse.  

5.7.1 A ausência de resposta da CONCESSIONÁRIA no prazo assinalado na Subcláusula 

anterior equivalerá à declaração de desinteresse pela prorrogação. 
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5.8 Confirmado o interesse mútuo das PARTES, caberá à CONCESSIONÁRIA, em até 6 (seis) 

meses, formular e apresentar ao PODER CONCEDENTE proposta de nova contraprestação mensal, 

fundamentada em estudos e análises que contemplem, no mínimo, a atualização do(s): 

i. CONTRATO e seus ANEXOS; 

ii. PLANO DE MODERNIZAÇÃO e PLANO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO, 

refletindo as alterações no CONTRATO e seus ANEXOS; 

iii. fluxo de caixa da CONCESSÃO, com periodicidade mensal, durante a prorrogação, 

que considere as projeções de todas as entradas e saídas de caixa da SOCIEDADE DE 

PROPÓSITO ESPECÍFICO, determinadas a partir de informações públicas ou de parâmetros 

adotados por empresas do setor. 

5.8.1 O fluxo de caixa mencionado na Subcláusula 5.8.iii deve retornar valor presente líquido 

igual a 0 (zero), considerando a TAXA DE DESCONTO REAL MENSAL. 

5.9 O PODER CONCEDENTE deverá examinar a proposta da CONCESSIONÁRIA e, se for o 

caso, solicitar informações adicionais, devendo, no prazo de 3 (três) meses, indicar se concorda com 

seu conteúdo ou apresentar sugestões, correções ou propor parâmetros distintos dos apresentados.  

5.9.1 O PODER CONCEDENTE poderá se valer do apoio de terceiros para exame da 

proposta da CONCESSIONÁRIA, devendo os laudos, estudos, pareceres ou opiniões emitidas 

por estes ser encartados ao processo de prorrogação.  

5.9.2 Caso o PODER CONCEDENTE não se manifeste no prazo assinalado na Subcláusula 

5.9, entende-se que não há interesse na prorrogação. 

5.10 As reuniões, negociações ou eventuais audiências realizadas no curso do processo de 

prorrogação deverão ser devidamente registradas.  

5.11 Ultimada a análise dos estudos e levantamentos apresentados pela CONCESSIONÁRIA na 

forma da Subcláusula 5.9, o PODER CONCEDENTE elaborará e submeterá minuta de termo aditivo 

para a prorrogação à audiência pública e a consulta pública, observadas, nessa última hipótese, as 

regras de divulgação definidas no art. 10, VI da LEI FEDERAL DE PPP.  

5.11.1 Finalizadas a audiência pública e a consulta pública, o PODER CONCEDENTE 

promoverá, se for o caso, a incorporação das sugestões entendidas como pertinentes e decidirá 

a respeito da conveniência e da oportunidade da prorrogação. 

5.12 A decisão do PODER CONCEDENTE quanto à prorrogação do PRAZO DA CONCESSÃO 
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é discricionária, mantida a sua prerrogativa de optar por outros modelos de prestação dos SERVIÇOS 

ou pela realização de nova licitação, mesmo após a realização da consulta e audiência pública a que 

se refere a Subcláusula.  

5.12.1 Em nenhuma hipótese a CONCESSIONÁRIA fará jus à indenização pelos gastos 

incorridos na realização dos estudos e levantamentos em questão, ainda que a decisão do 

PODER CONCEDENTE seja pela recusa em relação à prorrogação do PRAZO DA 

CONCESSÃO.  

5.13 Confirmada a conveniência e a oportunidade da prorrogação pelo PODER CONCEDENTE, 

será ela formalizada por meio de acordo entre as PARTES, na forma de instrumento aditivo ao 

CONTRATO, que deverá ser assinado previamente ao advento do termo final do prazo original da 

CONCESSÃO. 

6 CONDIÇÕES PRÉVIAS PARA EFICÁCIA DO CONTRATO 

6.1 Quando da assinatura do CONTRATO, a partir da data de publicação de seu extrato no DO, 

as PARTES darão início às providências necessárias para a configuração da DATA DE EFICÁCIA. 

6.2 O presente CONTRATO deverá observar as formalidades previstas na legislação aplicável 

para se tornar vigente e eficaz, considerando adicionalmente os eventos das Subcláusulas abaixo para 

configuração da DATA DE EFICÁCIA, quais sejam: 

i. a contratação da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, pelo PODER 

CONCEDENTE, no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da assinatura do 

CONTRATO, observados os termos e condições do CONTRATO COM A INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA DEPOSITÁRIA; e 

ii. a contratação do VERIFICADOR INDEPENDENTE pela CONCESSIONÁRIA, no 

prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da assinatura do CONTRATO, observados os 

termos e condições das DIRETRIZES DO VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

6.3 A DATA DE EFICÁCIA somente estará configurada, para fins deste CONTRATO, após a 

realização de todas as condições descritas nas Subcláusula 6.2. 

6.3.1 Cada uma das PARTES deverá comunicar a outra, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

sobre a celebração do contrato sob sua respectiva responsabilidade, indicados na Subcláusula 

6.2. 

6.3.2 A contagem do PRAZO DA CONCESSÃO considerará como termo inicial a data de 

assinatura do contrato que for celebrado por último.    
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6.4 A partir da configuração da DATA DE EFICÁCIA, será considerada como automaticamente 

emitida a ORDEM INICIAL DE SERVIÇOS, iniciando-se o prazo da FASE 0 e a contagem do 

PRAZO DA CONCESSÃO. 

6.5 A partir da DATA DE EFICÁCIA, será iniciado o processo de formação do SALDO MÍNIMO 

DA CONTA RESERVA e do SALDO MÍNIMO DA CONTA EXPANSÃO, conforme definido no 

CONTRATO COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. 

7 VALOR DO CONTRATO 

7.1 O VALOR DO CONTRATO é de R$ [●] ([●] reais), tendo como referência a DATA BASE, 

que corresponde ao somatório das receitas projetadas para a CONCESSÃO, em termos reais e valores 

constantes, tendo como referência a CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL OFERTADA e a COTA 

EXPANSÃO, assumindo o atendimento integral ao ÍNDICE DE DESEMPENHO GERAL e 

considerando a implementação de todos os MARCOS DA CONCESSÃO. 

7.1.1 O valor contemplado na Subcláusula acima tem efeito meramente indicativo, não 

podendo ser utilizado por nenhuma das PARTES para pleitear a recomposição do equilíbrio 

econômico-financeiro do CONTRATO. 

8 BENS VINCULADOS  

8.1 São BENS VINCULADOS aqueles que: 

i. pertençam ao PODER CONCEDENTE ou à sua administração indireta e sejam 

cedidos para a CONCESSIONÁRIA, conforme CADASTRO BASE aprovado pelas PARTES 

na forma deste CONTRATO; 

ii. pertençam à CONCESSIONÁRIA ou sejam por esta adquiridos ou construídos com o 

objetivo de executar o presente CONTRATO. 

8.2 Para efeito do CONTRATO, não serão considerados BENS REVERSÍVEIS os BENS 

VINCULADOS de uso administrativo ou não essenciais à prestação dos SERVIÇOS, utilizados na 

execução do CONTRATO. 

8.2.1 Os BENS VINCULADOS utilizados para execução das ATIVIDADES 

RELACIONADAS não serão considerados BENS REVERSÍVEIS e sua eventual 

transferência ao PODER CONCEDENTE deverá observar o disposto na Subcláusula 27.4. 

8.3 Pertencerão ao PODER CONCEDENTE todas as obras, melhorias, equipamentos, 

benfeitorias e acessões realizadas pela CONCESSIONÁRIA em relação aos BENS REVERSÍVEIS, 
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incluído o histórico de informações registrado durante o período da CONCESSÃO, a infraestrutura de 

apoio, e as soluções operacionais relacionadas a aplicativos, programas e sistemas. 

8.4 A CONCESSIONÁRIA responderá pela posse, guarda, manutenção e vigilância de todos os 

BENS VINCULADOS, de acordo com o previsto no CONTRATO e na regulamentação vigente. 

8.4.1 A CONCESSIONÁRIA utilizará os BENS VINCULADOS exclusivamente para 

executar o objeto do CONTRATO, incluindo as ATIVIDADES RELACIONADAS. 

8.4.2 A CONCESSIONÁRIA deve efetuar a MANUTENÇÃO PREDITIVA, 

PREVENTIVA, CORRETIVA e EMERGENCIAL dos BENS VINCULADOS, de modo a 

conservá-los em condições adequadas de uso e desempenho, respeitando as normas técnicas 

relativas à saúde, segurança, higiene, conforto, sustentabilidade ambiental, entre outros 

parâmetros essenciais à sua boa utilização. 

8.5 O PODER CONCEDENTE poderá fazer uso da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, compreendida no conceito de BENS VINCULADOS, para finalidades não previstas neste 

CONTRATO, desde que o referido uso não comprometa as atividades regulares da 

CONCESSIONÁRIA e os ônus econômicos decorrentes dessa utilização excepcional sejam arcados 

pelo próprio PODER CONCEDENTE, observados ainda os limites definidos na Cláusula 27. 

8.6 O PODER CONCEDENTE poderá vistoriar os BENS VINCULADOS, inclusive os BENS 

REVERSÍVEIS.  

8.6.1 O PODER CONCEDENTE poderá, ainda, nos termos do art. 5º, X da LEI FEDERAL 

DE PPP, reter os pagamentos da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA mediante a 

notificação prévia ao parceiro privado, no valor necessário para reparar as irregularidades 

eventualmente detectadas nos BENS REVERSÍVEIS, desde que VERIFICADOR 

INDEPENDENTE tenha confirmado a existência de irregularidades e o valor necessário à sua 

reparação. 

8.7 É permitida a alienação, substituição, descarte ou transferência de posse dos BENS 

VINCULADOS, desde que a CONCESSIONÁRIA proceda, no caso dos BENS REVERSÍVEIS, à 

sua imediata substituição, conforme condições previstas no CADERNO DE ENCARGOS. 

8.8 Os componentes que tenham sido substituídos por outros durante a MODERNIZAÇÃO e 

EFICIENTIZAÇÃO serão considerados como automaticamente desafetados a partir de sua retirada da 

REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, sendo facultado à CONCESSIONÁRIA a opção pela sua 

destinação final ambientalmente adequada, observadas as DIRETRIZES MÍNIMAS 

SOCIOAMBIENTAIS ou pela sua alienação a terceiros, independentemente de nova autorização do 
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PODER CONCEDENTE. 

8.8.1 As receitas decorrentes da eventual alienação dos componentes referidos na 

Subcláusula anterior serão apropriadas integralmente pela CONCESSIONÁRIA. 

8.9 É vedada a oferta de BENS REVERSÍVEIS em garantia. 

8.10 Todos os negócios jurídicos da CONCESSIONÁRIA com terceiros que envolvam os BENS 

REVERSÍVEIS deverão mencionar expressamente sua vinculação aos SERVIÇOS. 

8.11 Os BENS REVERSÍVEIS pertencentes à CONCESSIONÁRIA ou por ela adquiridos ou 

construídos com o objetivo de executar o presente CONTRATO devem ser integralmente amortizados 

e depreciados durante o PRAZO DA CONCESSÃO. 
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CAPÍTULO III – DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9 LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES 

9.1 A CONCESSIONÁRIA deverá obter todas as licenças, autorizações e alvarás necessários à 

plena execução do objeto da CONCESSÃO, em especial as indicadas nas DIRETRIZES MÍNIMAS 

SOCIOAMBIENTAIS, bem como deverá arcar com todas as despesas e demais custos envolvidos. 

9.2 O PODER CONCEDENTE deverá envidar todos os esforços para que, uma vez entregues os 

pedidos para a obtenção das licenças, autorizações e alvarás, sejam analisados e expedidos no prazo 

máximo estabelecido na lei ou, na falta desta, naquele estabelecido pelas autoridades competentes.  

10 RELACIONAMENTO COM A EMPRESA DISTRIBUIDORA 

10.1 Responsabilidades do MUNICÍPIO perante a EMPRESA DISTRIBUIDORA 

10.1.1 O MUNICÍPIO será responsável pela celebração do CONTRATO DE 

FORNECIMENTO DE ENERGIA junto à EMPRESA DISTRIBUIDORA e pelo pagamento 

da respectiva fatura.  

10.1.2 O MUNICÍPIO será responsável pelo pagamento de eventual remuneração cobrada 

pela EMPRESA DISTRIBUIDORA referente ao processo de arrecadação da CIP. 

10.1.3 O pagamento das faturas correspondentes ao fornecimento de energia elétrica e de 

eventual remuneração referente ao processo de arrecadação deverá ocorrer conforme 

estabelecido no CONTRATO COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. 

10.2 Responsabilidades da CONCESSIONÁRIA junto à EMPRESA DISTRIBUIDORA 

10.2.1 A CONCESSIONÁRIA desempenhará junto à EMPRESA DISTRIBUIDORA todas as 

ações necessárias para execução dos SERVIÇOS e para a consecução das finalidades da 

CONCESSÃO, em especial: 

i. o exercício de prerrogativas previstas no CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 

ENERGIA e eventuais outros instrumentos, necessários para o acesso à rede de 

distribuição e para o desenvolvimento, modernização, expansão, eficientização 

energética, instalação, operação e manutenção da REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

ii. a apresentação de projetos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA e demais documentos 

necessários para obtenção de aprovações da EMPRESA DISTRIBUIDORA; 
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iii. proceder à solicitação de atualização da base de dados ou do cadastro da EMPRESA 

DE DISTRIBUIDORA sobre os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA existentes e 

suas características a fim de, sobretudo, atualizar as informações necessárias à 

mensuração e ao faturamento da energia elétrica consumida pela REDE MUNICIPAL 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

iv. as providências para aprovação de medição do consumo de energia elétrica através 

do SISTEMA DE TELEGESTÃO, incluindo eventuais homologações e aprovações 

junto aos órgãos pertinentes, conforme legislação e normas vigentes da ANEEL e 

INMETRO; 

v. as providências para a alteração da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, em atenção ao disposto neste CONTRATO, incluindo, mas não se 

limitando, providências para MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO e 

EXPANSÃO; 

vi. as providências para alteração da carga instalada e potencial de perda dos 

equipamentos da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

vii. a apresentação de estudos e projetos técnicos, bem como a solicitação de 

providências necessárias à redução do tempo a ser considerado para consumo diário; e  

viii. quaisquer outras medidas que visem a redução do consumo de energia. 

10.2.2 No desempenho das competências a que se refere a Subcláusula 10.2.1, a 

CONCESSIONÁRIA deverá apresentar projetos adequados, assumir a responsabilidade 

técnica e civil pelas intervenções na REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ou 

na rede de distribuição de energia elétrica, garantindo, com isso, a adequada prestação dos 

SERVIÇOS e o atendimento das especificações e dos parâmetros de qualidade previstos neste 

CONTRATO e nos ANEXOS. 

10.2.3 A CONCESSIONÁRIA deverá desonerar e manter indene o PODER CONCEDENTE 

de qualquer responsabilização decorrente do exercício dos poderes e das obrigações cedidas 

na forma desta Cláusula. 

10.2.4 A CONCESSIONÁRIA deverá observar a norma técnica da EMPRESA 

DISTRIBUIDORA específica sobre ILUMINAÇÃO PÚBLICA para execução dos 

SERVIÇOS, em especial quanto à: 

i. definição de padrões técnicos para conexão e materiais aplicáveis, observando, 
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quando for o caso, os parâmetros estabelecidos no CONTRATO quando estes forem 

mais rígidos; 

ii. procedimentos de conexão e responsabilidades; 

iii. procedimentos para intervenções programadas, de urgência e emergência no sistema 

de ILUMINAÇÃO PÚBLICA que afetem a rede de distribuição de energia elétrica; 

iv. procedimentos para reestabelecimento do sistema de ILUMINAÇÃO PÚBLICA em 

caso de intervenção na rede de distribuição de energia elétrica, incluindo casos de 

substituição de postes e estruturas; 

v. procedimentos para inspeção e correção de deficiência técnica ou de segurança que 

ofereçam risco de danos a pessoas, bens ou ao funcionamento do sistema elétrico ou de 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

vi. normas, equipamentos e procedimentos de segurança; 

vii. procedimentos e responsabilidades em caso de acidentes; 

viii. procedimentos para a apresentação de projetos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 

incluindo as hipóteses e o limite de aumento da carga instalada para dispensa de projeto; 

ix. informações para a atualização dos circuitos e PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA no sistema de informação geográfica da EMPRESA DISTRIBUIDORA; e 

x. requisitos para integração dos sistemas de gestão de ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

10.2.5 A CONCESSIONÁRIA deverá encaminhar à EMPRESA DISTRIBUIDORA as 

informações das novas instalações e intervenções realizadas na REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, a fim de proporcionar a adequação cadastral para que seja 

possível haver a medição de consumo e o faturamento de energia elétrica.  

10.2.6 A CONCESSIONÁRIA permitirá que a EMPRESA DISTRIBUIDORA, caso esta 

solicite, realize visitas técnicas para verificação das instalações e intervenções promovidas na 

REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.  

10.2.7 A CONCESSIONÁRIA poderá acordar com a EMPRESA DISTRIBUIDORA, desde 

que com aprovação prévia do PODER CONCEDENTE, parâmetros que assegurem a 

compatibilidade dos cadastros mantidos pela CONCESSIONÁRIA com o sistema de 

informação geográfica da EMPRESA DISTRIBUIDORA a respeito dos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 
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10.2.8 Todos os documentos, estudos e solicitações a serem emitidos pela 

CONCESSIONÁRIA para atender exigências ou fundamentar solicitações no âmbito da 

relação com a EMPRESA DISTRIBUIDORA, do CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 

ENERGIA e da legislação vigente, deverão ser remetidos ao PODER CONCEDENTE, para 

ciência, no prazo de 10 (dez) dias de sua emissão. 

10.2.9 A CONCESSIONÁRIA deverá considerar como não onerosa a instalação dos ativos 

destinados à prestação dos SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA em infraestrutura de 

propriedade da EMPRESA DISTRIBUIDORA, tais como braços e suportes de fixação das 

luminárias e os circuitos exclusivos. 

10.2.9.1 No caso da necessidade da instalação de outros ativos não contemplados na 

Subcláusula anterior, em especial para o desenvolvimento de ATIVIDADES 

RELACIONADAS, em infraestrutura de propriedade da EMPRESA 

DISTRIBUIDORA, devem ser observados os procedimentos previstos na 

regulamentação em vigor sobre o tema. 

10.3 Outorga de poderes à CONCESSIONÁRIA 

10.3.1  O PODER CONCEDENTE, neste ato, outorga à CONCESSIONÁRIA os poderes 

para, em nome próprio, atuar junto à EMPRESA DISTRIBUIDORA e aos demais órgãos e 

entidades competentes, a fim de apresentar pedidos, requerer autorizações, realizar 

manifestações, bem como apresentar documentos técnicos e informações, além do exercício 

de outras medidas e prerrogativas inerentes e necessárias à plena execução dos SERVIÇOS, 

em especial as atividades indicadas na Subcláusula 10.2.1. 

10.3.2 Caso se mostre imprescindível, deverá o PODER CONCEDENTE providenciar 

específica e expressa cessão de poderes em favor da CONCESSIONÁRIA para atuação, em 

nome próprio, junto aos órgãos e entidades competentes, além daqueles já concedidos na 

Subcláusula 10.3.1, a fim de propiciar a execução dos SERVIÇOS.  

10.3.3 Caso a CONCESSIONÁRIA seja impedida de atuar junto à EMPRESA 

DISTRIBUIDORA, o PODER CONCEDENTE deverá tomar todas as medidas cabíveis para 

reverter tal situação, inclusive judiciais, se for o caso, sem prejuízo de eventuais medidas 

cabíveis a serem tomadas pela própria CONCESSIONÁRIA, que também deverá zelar pela 

manutenção e pelo exercício das prerrogativas recebidas nos termos deste CONTRATO. 

10.3.4 Deverá o PODER CONCEDENTE envidar seus melhores esforços para apoiar e 

interceder em favor dos pleitos da CONCESSIONÁRIA formulados perante a EMPRESA 
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DISTRIBUIDORA e demais órgãos ou entidades competentes. 

11 RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL 

11.1 A CONCESSIONÁRIA deverá observar os parâmetros definidos no ANEXO DE 

DIRETRIZES MÍNIMAS SOCIOAMBIENTAIS na prestação de SERVIÇOS, em especial para a 

elaboração do SISTEMA DE GESTÃO SOCIOAMBIENTAL e dos PROGRAMAS DE GESTÃO 

SOCIOAMBIENTAL, parte integrante do PLANO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO, conforme 

disposto no CADERNO DE ENCARGOS.  

11.2 A CONCESSIONÁRIA deverá atuar de forma a preservar o meio ambiente e as pessoas 

(trabalhadores e comunidades) afetadas pela prestação dos SERVIÇOS, nos termos do CONTRATO 

e seus ANEXOS, observados os PADRÕES DE DESEMPENHO sobre sustentabilidade 

socioambiental aplicáveis. 

11.3 Os PROGRAMAS DE GESTÃO SOCIOAMBIENTAL deverão identificar, avaliar os riscos 

e impactos socioambientais associados a cada atividade, promover seu acompanhamento e revisão ao 

longo do PRAZO DA CONCESSÃO; e propor medidas preventivas, de redução, compensação, 

controle e monitoramento de impactos relacionados aos riscos identificados. 

11.4 A CONCESSIONÁRIA deverá cumprir os PROGRAMAS DE GESTÃO 

SOCIOAMBIENTAL, os quais serão monitorados pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE por meio 

do SISTEMA DE GESTÃO SOCIOAMBIENTAL. 

11.4.1 O VERIFICADOR INDEPENDENTE  poderá apresentar ao PODER CONCEDENTE 

propostas de ações corretivas em caso de inadimplemento das obrigações previstas no 

ANEXO DE DIRETRIZES MÍNIMAS SOCIAMBIENTAIS. 

12 DESAPROPRIAÇÕES, SERVIDÕES E LIMITAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 A responsabilidade pelos custos, indenizações e atos executórios, incluindo a emissão da 

declaração de utilidade pública, relativos às desapropriações, servidões e limitações administrativas 

necessárias à prestação dos SERVIÇOS será do PODER CONCEDENTE. 

13 FASE 0 - PRELIMINAR 

13.1 A FASE 0, envolvendo a preparação para assunção dos SERVIÇOS, deverá perdurar pelo 

prazo de 120 (cento e vinte) dias contados a partir da DATA DE EFICÁCIA do CONTRATO, podendo 

ser prorrogada a critério exclusivo das PARTES, mediante termo aditivo ao CONTRATO. 

13.2 Será condição precedente para início da FASE I, a emissão, conforme procedimentos previstos 
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pelo CADERNO DE ENCARGOS, dos respectivos TERMOS DE ACEITE referentes ao:  

i. PLANO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO;  

ii. CADASTRO BASE; e  

iii. DA OPERAÇÃO. 

13.2.1 A CONCESSIONÁRIA poderá antecipar o início da FASE I por meio da apresentação 

antecipada dos planos e do CADASTRO BASE a que se refere a Subcláusula anterior. 

13.3 Emitidos os TERMOS DE ACEITE descritos na Subcláusula 13.2, o PODER CONCEDENTE 

deverá adotar todas as medidas necessárias à assunção dos SERVIÇOS pela CONCESSIONÁRIA, 

em especial a transferência dos BENS VINCULADOS do PODER CONCEDENTE à 

CONCESSIONÁRIA, por meio da assinatura, pelas PARTES, do TERMO DE ENTREGA DOS 

SERVIÇOS E DE TRANSFERÊNCIA DOS BENS.  

13.3.1 Para permitir a assunção dos SERVIÇOS pela CONCESSIONÁRIA, o PODER 

CONCEDENTE deverá providenciar o encerramento dos contratos firmados com terceiros, 

relacionados com a manutenção e operação ou com a modernização da REDE MUNICIPAL 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA que, porventura, ainda estejam em vigor, assumindo todos os 

encargos, responsabilidades e ônus decorrentes. 

13.3.2 Desde que a CONCESSIONÁRIA tenha cumprido as suas obrigações correspondentes 

à FASE 0, caso o PODER CONCEDENTE não emita o TERMO DE ENTREGA DOS 

SERVIÇOS E DE TRANSFERÊNCIA DOS BENS, a CONCESSIONÁRIA fará jus à 

prorrogação do prazo da FASE 0 e, consequentemente do PRAZO DA CONCESSÃO, e, caso 

o atraso do PODER CONCEDENTE perdure por prazo superior a 2 (dois) meses, contados do 

prazo para o término da FASE 0, a CONCESSIONÁRIA fará jus a medidas de recomposição 

do equilíbrio econômico-financeiro, conforme MECANISMO DE PAGAMENTO. 

13.4 Após a assinatura do TERMO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS E DE TRANSFERÊNCIA 

DOS BENS, dar-se-á início à FASE I, em que a CONCESSIONÁRIA assumirá a prestação dos 

SERVIÇOS na REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAL, conforme previsto em 

seu PLANO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO e em observância às obrigações e especificações 

deste CONTRATO e seus ANEXOS. 

14 FASE I – TRANSIÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

14.1 No 1º (primeiro) dia contado do início da FASE I, a CONCESSIONÁRIA assumirá toda a 

operação da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAL, conforme previsto em 
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seu PLANO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO e em observância às obrigações e especificações 

deste CONTRATO e seus ANEXOS, passando a receber, mensalmente, o valor da 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA. 

14.2 A FASE I terá duração de até 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do TERMO DE 

ENTREGA DOS SERVIÇOS E DE TRANSFERÊNCIA DOS BENS, podendo ser prorrogada a 

critério exclusivo das PARTES, mediante termo aditivo ao CONTRATO. 

14.3 Será condição precedente para a o início da FASE II a emissão do TERMO DE ACEITE do 

PLANO DE MODERNIZAÇÃO, conforme procedimentos previstos pelo CADERNO DE 

ENCARGOS. 

14.4 A CONCESSIONÁRIA poderá antecipar o início da FASE II por meio da apresentação 

antecipada do PLANO DE MODERNIZAÇÃO a que se refere a Subcláusula anterior. 

15 FASE II – MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO da REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

15.1 Após o cumprimento das atividades previstas para a FASE I e transcorrido o prazo previsto 

na Subcláusula 14.2, a CONCESSIONÁRIA dará início à execução dos MARCOS DA 

CONCESSÃO, previstos no CADERNO DE ENCARGOS e no PLANO DE MODERNIZAÇÃO. 

15.1.1 A CONCESSIONÁRIA poderá antecipar a execução dos MARCOS DA 

CONCESSÃO, devendo, nesse caso, serem observadas as regras de remuneração definidas no 

MECANISMO DE PAGAMENTO.  

15.2 Após a emissão de todos os TERMOS DE ACEITE previstos para os MARCOS DA 

CONCESSÃO, o PODER CONCEDENTE emitirá o TERMO DE RECEBIMENTO DA REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA MODERNIZADA E EFICIENTIZADA. 

16 FASE III – OPERAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

16.1 Após o término da FASE II, formalizado pelo TERMO DE RECEBIMENTO DA REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA MODERNIZADA E EFICIENTIZADA, será iniciada 

a FASE III, que perdurará até o término deste CONTRATO. 

16.2 A CONCESSIONÁRIA deverá observar o CADERNO DE ENCARGOS e o PLANO DE 

OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO por todo o PRAZO DA CONCESSÃO, realizando, sempre que 

necessário, as atualizações necessárias em virtude de alterações supervenientes nas condições da 

REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, sempre de acordo com as disposições deste 

CONTRATO e seus ANEXOS. 
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17 EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

17.1 Durante todo o PRAZO DA CONCESSÃO, a CONCESSIONÁRIA deverá atender as 

solicitações do PODER CONCEDENTE para execução de SERVIÇOS DE EXPANSÃO DA REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, observadas os prazos e condições previstos no 

CADERNO DE ENCARGOS. 

18 DEVER DE ATUALIDADE, INOVAÇÕES TECNOLÓGICAS E ALTERAÇÕES NOS 

PARÂMETROS TÉCNICOS 

18.1 A CONCESSIONÁRIA deverá observar, na prestação dos SERVIÇOS, o dever de 

permanente atualidade tecnológica e atendimento aos parâmetros técnicos estabelecidos neste 

CONTRATO e seus ANEXOS. 

18.1.1 Entende-se por serviços prestados com atualidade tecnológica aqueles caracterizados 

pela preservação da modernidade e atualização dos equipamentos, das instalações, que, 

permanentemente, acompanhem o desenvolvimento tecnológico, diante da:  

i. obsolescência dos bens da CONCESSÃO;  

ii. necessidade de cumprimento dos ÍNDICES DE DESEMPENHO GERAL e demais 

exigências estabelecidas no CONTRATO e ANEXOS; 

iii. necessidade de assegurar o funcionamento, melhoria e expansão dos SERVIÇOS; 

ou 

iv. oportunidade de redução de custos para o PODER CONCEDENTE. 

18.1.2 A CONCESSIONÁRIA deverá levar em consideração a vida útil dos bens da 

CONCESSÃO e o seu adequado aproveitamento e funcionamento, devendo, quando 

necessário, proceder à sua substituição por outros bens e equipamentos que apresentem 

condições de operação e funcionamento idênticas ou superiores às dos substituídos. 

18.1.3 Será caracterizada a obsolescência tecnológica dos bens da CONCESSÃO quando 

constatada, no decorrer do PRAZO DA CONCESSÃO, a perda relevante de suas funções 

iniciais ou, ainda, sua incapacidade para atender aos ÍNDICES DE DESEMPENHO GERAL 

e demais exigências estabelecidas no CONTRATO e nos ANEXOS. 

18.1.3.1 Exclui-se do disposto na Subcláusula acima, a hipótese de má conservação ou 

ausência de manutenção, pela CONCESSIONÁRIA, dos bens da CONCESSÃO, 

regendo-se tais situações pelas regras específicas previstas neste CONTRATO e seus 
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ANEXOS. 

18.2 O disposto na Subcláusula 18.1 deste CONTRATO não se confunde com a possibilidade de 

incorporação de inovações tecnológicas ou de alterações nos parâmetros técnicos. 

18.2.1 São consideradas inovações tecnológicas, para os fins do CONTRATO, as tecnologias 

que, à época de sua eventual adoção e incorporação pela CONCESSIONÁRIA, constituam o 

estado da arte tecnológica e não tenham uso difundido; e cuja utilização, não obstante tenha 

potencial de proporcionar ganhos de eficiência e produtividade no âmbito da CONCESSÃO, 

seja prescindível para o atendimento do ÍNDICE DE DESEMPENHO GERAL e demais 

elementos inicialmente previstos no CONTRATO e seus ANEXOS. 

18.2.2 São considerados parâmetros técnicos, para os fins do CONTRATO, os parâmetros 

exigidos no CADERNO DE ENCARGOS, DIRETRIZES MÍNIMAS SOCIOAMBIENTAIS 

e SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO e aqueles decorrentes de normas 

técnicas em vigor no momento da contratação, em especial, a Norma ABNT NBR 5101:2018. 

18.3 A eventual solicitação do PODER CONCEDENTE que envolva a incorporação de inovação 

tecnológica deve ser implementada mediante prévio acordo entre as PARTES. 

18.3.1 Na hipótese prevista na Subcláusula 18.3, o PODER CONCEDENTE deverá atualizar 

o CADERNO DE ENCARGOS e SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO, de 

modo a contemplar as melhorias de performance relacionadas à respectiva incorporação da 

inovação tecnológica. 

18.4 Para incorporação de inovações tecnológicas e/ou alterações nos parâmetros técnicos, sem 

prévia solicitação do PODER CONCEDENTE, a CONCESSIONÁRIA deverá obter prévia 

autorização do PODER CONCEDENTE, devendo, para tanto, apresentar os projetos e os 

equipamentos para o VERIFICADOR INDEPENDENTE, a fim de que este verifique a sua adequação 

às especificações constantes deste CONTRATO e de seus ANEXOS, bem como avalie a garantia de 

continuidade do fornecimento daqueles equipamentos indispensáveis à prestação dos SERVIÇOS. 

18.4.1 Os procedimentos para aprovação dos projetos executivos e emissão dos 

correspondentes TERMOS DE ACEITE serão os mesmos previstos no CADERNO DE 

ENCARGOS previstos para os MARCOS DA CONCESSÃO. 

19 RESPONSABILIDADES DA CONCESSIONÁRIA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

19.1 Durante o PRAZO DA CONCESSÃO, a CONCESSIONÁRIA é responsável pela execução 

dos SERVIÇOS, observando as diretrizes, especificações e parâmetros de qualidade mínimos 
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previstos neste CONTRATO e nos ANEXOS, de forma a garantir os melhores resultados ao PODER 

CONCEDENTE e aos USUÁRIOS, realizando permanente e continuamente seus melhores esforços 

para otimizar a gestão dos recursos humanos, dos materiais de consumo e dos BENS VINCULADOS, 

preservando o meio-ambiente. 

19.2 A CONCESSIONÁRIA deverá cumprir as obrigações previstas neste CONTRATO e seus 

ANEXOS, incluindo, mas não se limitando, no CADERNO DE ENCARGOS e nas DIRETRIZES 

MÍNIMAS SOCIOAMIENTAIS, bem como: 

i. cumprir as obrigações previstas no PLANO DE MODERNIZAÇÃO, PLANO DE 

OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO e PLANO DE DESMOBILIZAÇÃO OPERACIONAL; 

ii. responder perante o PODER CONCEDENTE e terceiros, nos termos admitidos na 

legislação aplicável, inclusive pelos serviços subcontratados; 

iii. ressarcir o PODER CONCEDENTE de todos os desembolsos decorrentes de 

determinações judiciais, para satisfação de obrigações originalmente imputáveis à 

CONCESSIONÁRIA, inclusive reclamações trabalhistas propostas por empregados ou 

terceiros vinculados à CONCESSIONÁRIA; 

iv. informar o PODER CONCEDENTE, imediatamente, quando citada ou intimada de 

qualquer ação judicial ou procedimento administrativo, que possa resultar em 

responsabilidade do PODER CONCEDENTE, inclusive dos termos e prazos processuais, bem 

como envidar os melhores esforços na defesa dos interesses comuns, praticando todos os atos 

processuais cabíveis com esse objetivo; 

v. acompanhar e assessorar o PODER CONCEDENTE em reuniões com terceiros para 

tratar de assuntos que envolvam a REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, em 

temas aderentes ao objeto da CONCESSÃO, quando solicitado; 

vi. observar, nas contratações de pessoal, a legislação trabalhista vigente, notadamente as 

leis específicas de encargos trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais, bem como os 

acordos, convenções e dissídios coletivos de cada categoria profissional; 

vii. cumprir, rigorosamente, as normas de engenharia de segurança e medicina do 

trabalho, de acordo com a legislação vigente, e sempre visando a prevenção de acidentes no 

trabalho; 

viii. fornecer, orientar, treinar e exigir o uso pelo seu pessoal dos Equipamentos de 

Proteção Individual e Coletivo - EPIs e EPCs, necessários para o desempenho de suas 
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atividades, bem como apresentar ao PODER CONCEDENTE, sempre que solicitado, os 

comprovantes de entrega desses equipamentos ao seu pessoal; 

ix. assegurar o livre acesso ao PODER CONCEDENTE, a qualquer dia e hora, às 

dependências usadas pela CONCESSIONÁRIA para fiscalização da higienização e do integral 

cumprimento das normas referentes à segurança do trabalho; 

x. responsabilizar-se pela interlocução com terceiros, tais como órgãos públicos (Polícia 

Militar, Corpo de Bombeiros, Guarda Civil Metropolitana), concessionárias de serviços 

públicos e empresas privadas (energia elétrica, água e esgoto, gás, telefonia, TV a cabo, 

telecomunicações) no intuito de liberar, isolar ou proteger áreas ou circuitos e gerenciar 

interferências na REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, visando o correto 

desenvolvimento de todos os trabalhos previstos no objeto deste CONTRATO; 

xi. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz. 

19.3 A aprovação pelo PODER CONCEDENTE de cronogramas, projetos e instalações 

apresentados não exclui nem diminui a responsabilidade exclusiva da CONCESSIONÁRIA pela 

adequação e qualidade dos investimentos realizados, assim como pelo cumprimento das obrigações 

contratuais, regulamentares e legais. 

20 OBRIGAÇÕES DO PODER CONCEDENTE 

20.1 O PODER CONCEDENTE deverá auxiliar a CONCESSIONÁRIA na prestação dos 

SERVIÇOS, envidando seus melhores esforços e intervindo junto às autoridades competentes sempre 

que julgar necessário ou quando o CONTRATO assim dispuser, realizando para tanto as atividades 

descritas nas Subcláusulas subsequentes, sem prejuízo de outras que entender pertinente: 

i. disponibilizar à CONCESSIONÁRIA todos os documentos técnicos referenciais de 

sua posse relacionados à REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

ii. interceder junto às concessionárias, permissionárias ou autorizatárias que atuem na 

ÁREA DA CONCESSÃO no sentido de facilitar a execução dos SERVIÇOS; 

iii. proporcionar livre acesso aos técnicos e prepostos da CONCESSIONÁRIA aos locais 

que estiverem sob o controle do PODER CONCEDENTE, em que se encontrem instalados os 

equipamentos destinados à execução dos SERVIÇOS; 

iv. informar à CONCESSIONÁRIA, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, acerca 
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de eventuais projetos seus ou de terceiros que venham a ser de seu conhecimento e que possam 

interferir no objeto do CONTRATO ou na prestação dos SERVIÇOS pela 

CONCESSIONÁRIA; 

v. orientar e prestar informações e esclarecimentos que venham a ser necessários para a 

execução dos SERVIÇOS; 

vi. realizar, com o auxílio da CONCESSIONÁRIA, que atuará na qualidade de 

interveniente-anuente, a contratação da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA nos 

termos deste CONTRATO e do CONTRATO COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

DEPOSITÁRIA; 

vii. envidar todos os esforços necessários para auxiliar a CONCESSIONÁRIA na 

integração dos CANAIS DE ATENDIMENTO; 

viii. dar publicidade, mediante publicação de decreto, portaria ou qualquer outro ato 

normativo que entenda pertinente, às normas para instalação de PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA por EMPREENDEDORES, contendo diretrizes, procedimentos e especificações 

técnicas dos materiais e equipamentos a serem utilizados na REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

ix. atuar, juntamente com a CONCESSIONÁRIA, no gerenciamento de riscos dos 

seguros exigidos pela Subcláusula 26.10; 

x. indicar formalmente o(s) agente(s) público(s) responsáveis pelo acompanhamento do 

CONTRATO.  

21 CONTRATAÇÃO DE TERCEIROS E EMPREGADOS PELA CONCESSIONÁRIA 

21.1 Para a execução dos SERVIÇOS, a CONCESSIONÁRIA utilizará seus empregados, podendo 

ainda contratar terceiros para o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou 

complementares aos SERVIÇOS, bem como a implementação de ATIVIDADES RELACIONADAS. 

21.2 Os empregados ou terceiros contratados pela CONCESSIONÁRIA deverão ter capacidade 

técnica compatível com as melhores práticas para o desempenho de suas atividades. 

21.3 Será vedada a contratação de terceiros, pessoa física ou jurídica, se eles ou seus dirigentes 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do PODER CONCEDENTE ou com agente público que desempenhe função na gestão do 

contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 
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21.4 A CONCESSIONÁRIA terá responsabilidade objetiva pelos danos que seus empregados, ou 

terceiros contratados, nessa qualidade, causarem aos USUÁRIOS, ao PODER CONCEDENTE e a 

terceiros. 

21.5 A CONCESSIONÁRIA deverá indenizar e manter o PODER CONCEDENTE indene em 

relação a qualquer demanda ou prejuízo que este venha a sofrer em virtude de atos praticados pela 

CONCESSIONÁRIA, seus administradores, empregados, prepostos, prestadores de serviços, terceiros 

com quem tenha contratado ou qualquer outra pessoa física ou jurídica a ela vinculada. 

21.5.1 A CONCESSIONÁRIA deverá também indenizar e manter o PODER 

CONCEDENTE indene em relação às despesas processuais, honorários de advogado e demais 

encargos com os quais, direta ou indiretamente, venha a arcar em função das ocorrências 

descritas na Subcláusula 21.5. 

21.6 O conhecimento do PODER CONCEDENTE acerca de eventuais contratos firmados com 

terceiros não poderá ser alegado pela CONCESSIONÁRIA para se eximir do cumprimento total ou 

parcial de suas obrigações decorrentes da CONCESSÃO, ou justificar qualquer atraso ou modificação 

nos custos, nem tampouco alegar eventual responsabilização do PODER CONCEDENTE. 

21.7 A CONCESSIONÁRIA deverá manter o profissional com experiência de serviços de operação 

e manutenção preventiva e corretiva, nos termos exigidos pelo EDITAL durante todo o PRAZO DA 

CONCESSÃO.  

21.7.1 A substituição do profissional mencionado na Subcláusula anterior dependerá de prévia 

anuência do PODER CONCEDENTE e da comprovação de que o sucessor possui qualificação 

técnica igual ou superior à exigida pelo EDITAL.  

22 PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

22.1 Sem prejuízo das demais obrigações estabelecidas no CONTRATO ou na legislação aplicável, 

a CONCESSIONÁRIA obriga-se a: 

i. dar conhecimento imediato ao PODER CONCEDENTE de todo e qualquer fato que 

altere o normal desenvolvimento da CONCESSÃO, ou que, de algum modo, interrompa a 

correta execução dos SERVIÇOS; 

ii. fornecer informações, notícias e documentos no PORTAL ONLINE, na periodicidade 

estabelecida no CADERNO DE ENCARGOS; 

iii. apresentar, quando solicitado pelo PODER CONCEDENTE, no prazo de até 10 (dez) 

dias, os contratos e as notas fiscais das atividades terceirizadas, os comprovantes de 
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pagamentos de salários e demais obrigações trabalhistas, as apólices de seguro contra acidente 

de trabalho e os comprovantes de quitação das respectivas obrigações previdenciárias. O prazo 

de envio dos documentos será de até 3 (três) dias quando a solicitação do PODER 

CONCEDENTE for feita para obtenção de documentação para apresentação em audiência na 

Justiça do Trabalho; 

iv. apresentar, quando solicitado pelo PODER CONCEDENTE, documento 

comprobatório do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

22.1.1 Sem prejuízo da apresentação das informações mencionadas anteriormente, cabe ainda 

à CONCESSIONÁRIA prestar informações, fornecer certidões e cópias de documentos, 

gratuitamente, aos USUÁRIOS, órgãos e associações de defesa do consumidor, ao Ministério 

Público, ao PODER CONCEDENTE e a qualquer outro órgão de controle da Administração, 

sempre que solicitado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, se outro não for 

estabelecido pelas autoridades. 

23 DECLARAÇÕES 

23.1 A CONCESSIONÁRIA declara que obteve, por si ou por terceiros, todas as informações 

necessárias para o cumprimento de suas obrigações contratuais e que realizou os levantamentos e 

estudos necessários para a elaboração de sua PROPOSTA COMERCIAL e para a execução do objeto 

do CONTRATO. 

23.1.1 A CONCESSIONÁRIA reconhece que é sua obrigação realizar os levantamentos para 

a verificação da adequação e da precisão de qualquer informação que lhe for fornecida. 

23.2 A CONCESSIONÁRIA não será de qualquer maneira liberada de suas obrigações contratuais, 

tampouco terá direito a ser indenizada pelo PODER CONCEDENTE, em razão de qualquer 

informação incorreta ou insuficiente que lhe foi fornecida pelo PODER CONCEDENTE, salvo no 

caso de comprovada má-fé. 

23.3 A CONCESSIONÁRIA declara, ainda: 

i. ter pleno conhecimento da natureza e extensão dos riscos por ela assumidos no 

CONTRATO; 

ii. ter considerado tais riscos na formulação de sua PROPOSTA COMERCIAL; 

iii. que a PROPOSTA COMERCIAL é incondicional e levou em consideração todos os 

investimentos, tributos, custos e despesas (incluindo, mas não se limitando, às financeiras) 
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necessários para a operação e manutenção da CONCESSÃO por todo o PRAZO DA 

CONCESSÃO; 

iv. ter pleno conhecimento sobre as regras do MECANISMO DE PAGAMENTOS e dos 

parâmetros do SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO, e reconhece ser este um 

mecanismo pactuado entre as PARTES para manutenção da equivalência contratual entre a 

prestação dos SERVIÇOS e sua remuneração, aplicado de forma imediata e automática pelo 

PODER CONCEDENTE, tendo em vista eventual desconformidade entre os SERVIÇOS 

prestados e as exigências do CONTRATO; e 

v. que o sistema de remuneração previsto neste CONTRATO representa o equilíbrio 

entre ônus e bônus da CONCESSÃO e que a CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA 

é suficiente para remunerar todos os investimentos, custos operacionais, despesas, e 

SERVIÇOS efetivamente realizados. 

24 FISCALIZAÇÃO 

24.1 A fiscalização da execução do CONTRATO, abrangendo todas as atividades da 

CONCESSIONÁRIA, desde a assinatura do CONTRATO e durante todo o PRAZO DA 

CONCESSÃO, será executada pelo PODER CONCEDENTE, com apoio da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura ou outra que venha a substituir, e poderá contar com a assistência técnica do 

VERIFICADOR INDEPENDENTE nos termos deste CONTRATO. 

24.1.1 A CONCESSIONÁRIA facultará ao VERIFICADOR INDEPENDENTE, e ao PODER 

CONCEDENTE, ou a qualquer outra entidade que o PODER CONCEDENTE indicar, o livre 

acesso, em qualquer época, às áreas, instalações e locais referentes à CONCESSÃO, incluindo 

estatísticas e registros administrativos e contábeis, e prestará sobre esses, no prazo que lhe for 

estabelecido, os esclarecimentos que forem formalmente solicitados. 

24.2 O PODER CONCEDENTE, diretamente ou por meio de seus representantes credenciados, 

incluindo-se o VERIFICADOR INDEPENDENTE, poderá realizar, na presença de representantes da 

CONCESSIONÁRIA, testes ou ensaios, bem como executar medições amostrais in loco, que 

permitam avaliar adequadamente as condições de funcionamento e as características dos 

equipamentos, sistemas e instalações utilizados na CONCESSÃO. 

24.3 A CONCESSIONÁRIA será obrigada a reparar, corrigir, interromper, suspender ou substituir, 

às suas expensas, as falhas, vícios ou defeitos verificados na prestação dos SERVIÇOS, observados 

os critérios e os prazos de atendimento fixados no CADERNO DE ENCARGOS. 

24.4 O PODER CONCEDENTE registrará e processará as ocorrências apuradas pela fiscalização, 
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notificando a CONCESSIONÁRIA para regularização das falhas, vícios ou defeitos verificados. 

24.4.1 O descumprimento das obrigações do CONTRATO e dos prazos de regularização ou 

correção determinados pelo PODER CONCEDENTE sujeitará a CONCESSIONÁRIA à 

aplicação de penalidades previstas no CONTRATO. 

24.5 O PODER CONCEDENTE poderá exigir, nos prazos que vier a especificar, sempre 

compatíveis com a solicitação realizada e, em qualquer caso, não inferior a 15 (quinze) dias, que a 

CONCESSIONÁRIA apresente um plano de ação visando reparar, corrigir, interromper, suspender ou 

substituir qualquer atividade executada de maneira viciada, defeituosa ou incorreta. 

24.5.1 Em caso de omissão da CONCESSIONÁRIA quanto à obrigação prevista na 

Subcláusula 24.4.1, sem prejuízo da hipótese de intervenção prevista na Cláusula 46, o 

PODER CONCEDENTE poderá proceder à correção da situação, diretamente ou por 

intermédio de terceiro, inclusive com a possibilidade de ocupação provisória dos bens e 

instalações da CONCESSIONÁRIA. 

24.5.2 O prazo mínimo a que se refere a subcláusula 24.5 poderá ser inferior a 15 (quinze) dias 

no caso de situações de urgência devidamente caracterizadas e registradas pelo PODER 

CONCEDENTE. 

25 VERIFICADOR INDEPENDENTE 

25.1 O PODER CONCEDENTE será auxiliado pelo serviço técnico de verificação independente 

no acompanhamento da execução do CONTRATO; na aplicação do SISTEMA DE MENSURAÇÃO 

DE DESEMPENHO e do MECANISMO DE PAGAMENTO para cálculo da 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA, do BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA, da 

COTA EXPANSÃO e das indenizações, bem como no acompanhamento da execução do CADERNO 

DE ENCARGOS e das DIRETRIZES MÍNIMAS SÓCIOAMBIENTAIS e das demais obrigações 

assumidas pela CONCESSIONÁRIA. 

25.1.1 O VERIFICADOR INDEPENDENTE, no exercício de suas atividades e sob a 

orientação do PODER CONCEDENTE, realizará as diligências necessárias ao cumprimento 

de suas funções, realizando levantamentos e medições de campo e colhendo informações junto 

à CONCESSIONÁRIA e ao PODER CONCEDENTE, devendo ter, para tanto, acesso a toda 

a base de dados da CONCESSÃO. 

25.1.2 A contratação do VERIFICADOR INDEPENDENTE e os custos a ele relacionados 

caberão à CONCESSIONÁRIA, nos termos da legislação aplicável e das DIRETRIZES DO 

VERIFICADOR INDEPENDENTE, inclusive a eventual necessidade de vistorias adicionais 

Peça do processo/documento PMRP 2023/044440, materializada por: J.P.I.D.C em 22/08/2023 17:00 CPF: 338.xxx.xxx-31

Página: 996

Peça do processo/documento PMRP 2023/122151, materializada por: R.F.M.F em 23/08/2023 11:11 CPF: 348.xxx.xxx-98

Página: 1022



 

 

Página 31 de 125 

  

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto 
Estado de São Paulo 

 
para concluir determinado relatório, parecer e/ou aprovação. 

25.1.3 O VERIFICADOR INDEPENDENTE deverá ser pessoa jurídica com alto grau de 

especialização técnica e adequada organização, corpo técnico qualificado, além de destacada 

reputação ética junto ao mercado e com notória especialização na aferição de qualidade na 

prestação de serviços, assim considerada a experiência comprovada nos termos das 

DIRETRIZES DO VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

25.1.4 A aferição realizada pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE e os relatórios por ele 

produzidos serão emitidos conforme a periodicidade e demais requisitos estabelecidos nas 

DIRETRIZES DO VERIFICADOR INDEPENDENTE, no CADERNO DE ENCARGOS e 

no SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO. 

25.2 O PODER CONCEDENTE poderá solicitar o auxílio do VERIFICADOR INDEPENDENTE 

em eventual liquidação de valores decorrentes da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 

contratual e do pagamento de indenizações à CONCESSIONÁRIA. 

25.2.1 O VERIFICADOR INDEPENDENTE deverá auxiliar o PODER CONCEDENTE nas 

situações apontadas como ensejadoras de desequilíbrio econômico-financeiro contratual em 

que tenha prestado serviço técnico de verificação independente. 

25.2.2 O auxílio prestado pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE será materializado, se 

possível, por meio de laudos econômicos, sem prejuízo da contratação de outras entidades 

especializadas pelas PARTES para a prestação de consultorias, na forma prevista na 

Subcláusula 42.4.3. 

25.2.3 Os custos relacionados a eventuais acréscimos ou alterações no escopo do 

VERIFICADOR INDEPENDENTE, em decorrência dos serviços de auxílio ao PODER 

CONCEDENTE mencionados na Subcláusula acima 25.2, serão antecipados pela 

CONCESSIONÁRIA e compensados concomitantemente com os processos de reequilíbrio 

econômico-financeiro do CONTRATO. 

26 SEGUROS 

26.1 A partir da FASE I e até o fim do PRAZO DA CONCESSÃO, a CONCESSIONÁRIA deverá 

contratar e manter em vigor, promovendo as renovações, prorrogações e atualizações necessárias, 

apólices de seguro que sejam suficientes para a cobertura: 

26.1.1 de danos aos bens patrimoniais de propriedade da CONCESSIONÁRIA, do PODER 

CONCEDENTE ou de terceiros, que estejam sob sua guarda e custódia na execução dos 
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SERVIÇOS, incluindo, mas não limitando, aos riscos de: 

i. incêndio, queda de raio e explosão de qualquer natureza, para todos os PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA e demais edificações da REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA e respectivos conteúdos, incluindo os equipamentos que 

sejam de propriedade ou uso exclusivo da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA e de terceiros sob sua guarda e custódia; 

ii. eventos da natureza, tais como: vendaval, furacão, ciclone, granizo, 

desmoronamento, alagamento, inundações e fumaças; 

iii. impacto de veículos terrestres e queda de aeronaves; 

iv. danos elétricos; 

v. tumultos, greves, manifestações e lock-out; 

vi. equipamentos eletrônicos; e 

vii. equipamentos móveis e estacionários. 

26.1.2  de danos materiais, pessoais e morais causados a terceiros que sejam a ela imputadas 

durante a operação ou obras, instalações, montagens, reformas e ampliações que porventura 

venham a ocorrer, incluindo, mas não limitando, aos seguintes itens: 

i. responsabilidade civil operações, bem como existência, uso e conservação dos bens; 

ii. responsabilidade civil do empregador; 

iii. erros de projeto; 

iv. responsabilidade civil cruzada; e 

v. lucros cessantes decorrentes de responsabilidade civil (para atender terceiros). 

26.1.3 dos riscos relativos a toda e qualquer execução de obras, instalações e montagens, 

reformas e ampliações que porventura venham a ocorrer ao longo da CONCESSÃO, 

incluindo, mas não limitando, aos seguintes itens: 

i. cobertura de obra civil em construção, instalação e montagem, com erro de projeto 

e riscos do Fabricante; 

ii. danos em consequência de erro de projeto e riscos do fabricante com a mesma 
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Importância segurada da cobertura básica; 

iii. despesas com desentulho do local; 

iv. ferramentas de pequeno e médio porte; 

v. equipamentos móveis, estacionários utilizados na obra; 

vi. obras concluídas; 

vii. obras temporárias; 

viii. honorários de peritos; 

ix. obras aceitas e colocadas em operação; 

x. armazenagem fora do canteiro de obra; 

xi. tumultos, propriedade circunvizinha, despesas extraordinárias; 

xii. despesas com contenção e salvamento de sinistros; 

xiii. responsabilidade civil decorrentes de obra civil em construção, instalação e 

montagem, com cobertura adicional de erro de projeto, responsabilidade civil cruzada e 

fundações; 

xiv. danos morais decorrentes de obra civil em construção, instalação e montagem, 

com cobertura adicional de erro de projeto, responsabilidade civil cruzada e fundações; 

e 

xv. despesas extraordinárias. 

26.2 Para a contratação das apólices de seguros e respectivas coberturas de riscos, a 

CONCESSIONÁRIA terá liberdade para conjugação de diferentes tipos de apólice e produtos 

disponíveis do mercado securitário, sem prejuízo da definição de condições específicas junto à 

seguradora, a despeito da nomenclatura oficial adotada para cada apólice, desde que sejam observadas 

as diretrizes dessa Cláusula e que a cobertura dos riscos acima descritos seja materialmente 

contemplada.  

26.2.1 Para fins deste CONTRATO, a CONCESSIONÁRIA deverá encaminhar ao PODER 

CONCEDENTE e ao VERIFICADOR INDEPENDENTE, em até 15 (quinze) dias antes do 

vencimento dos seguros vigentes, as apólices dos seguros contratados e renovados, em via 

original, segunda via, ou cópia digital, devidamente certificadas. 
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26.3 As apólices deverão ser contratadas junto a seguradoras e resseguradoras devidamente 

regularizadas pela SUSEP. 

26.4 O PODER CONCEDENTE deverá figurar como cossegurado nas apólices de seguros 

referidas no CONTRATO. 

26.4.1 As coberturas tratadas na Subcláusula 26.1.2 deverão considerar como cossegurados 

além da CONCESSIONÁRIA e do PODER CONCEDENTE, seus administradores, agentes 

financeiros, empregados, funcionários, subcontratados, prepostos ou delegados, pelos 

montantes com que possam ser responsabilizados a título de danos materiais, pessoais e 

morais, custas processuais e quaisquer outros encargos relacionados a danos materiais, 

pessoais ou morais, decorrentes das atividades abrangidas pela CONCESSÃO, inclusive, mas 

não se limitando, a danos involuntários pessoais, mortes, danos materiais causados a terceiros 

e seus veículos, devendo tal seguro ser contratado com limites de indenização compatíveis 

com os riscos assumidos para danos a terceiros. 

26.5 As apólices de seguros poderão estabelecer como beneficiária da indenização um ou algum 

dos FINANCIADORES. 

26.6 Nas apólices de seguros, deverá constar a obrigação das seguradoras informarem, 

imediatamente, ao PODER CONCEDENTE, as alterações nos contratos de seguros, principalmente 

as que impliquem o cancelamento total ou parcial, a suspensão, a modificação ou a substituição de 

quaisquer apólices contratadas pela CONCESSIONÁRIA, bem como a redução das importâncias 

seguradas ou alteração nas coberturas e demais condições correspondentes. 

26.7 Os limites mínimos de indenização a serem declarados nas apólices de seguro, incluídos os 

danos materiais e os danos morais abrangidos, deverão considerar possibilidade máxima de 

indenização com base no maior dano provável, levando em conta os valores do patrimônio coberto da 

REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA no estado de novo, incluindo a edificação, 

mercadorias, materiais permanentes, equipamentos e outros, de propriedade da CONCESSIONÁRIA, 

do PODER CONCEDENTE e de terceiros, alocados e destinados à operação da REDE MUNICIPAL 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

26.7.1 O valor da cobertura do seguro previsto na Subcláusula 26.1.3 deverá corresponder a 

todo o empreendimento previsto no período das obras de modernização da REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

26.7.2 No caso de realização de EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, os valores a serem considerados deverão corresponder ao valor do investimento 
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realizado, somado ao valor dos BENS REVERSÍVEIS existentes, se estes estiverem expostos 

a qualquer tipo de riscos decorrentes da EXPANSÃO DA REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, e, desde que tais riscos estejam excluídos das outras apólices de 

seguros exigidas pelo presente CONTRATO. 

26.7.2.1 Alternativamente, a cobertura para reformas e ampliações, poderá ser 

contratada com o título “Pequenas Obras de Engenharia”, neste caso, usando como base 

para a definição do limite segurado a ser utilizado apenas o valor do investimento 

máximo por unidade. Tal procedimento será aceito desde que se evidencie que os danos 

às instalações em funcionamento permanecerão cobertos, devendo ainda ser incluída a 

cobertura de obras civis e instalação e montagem na apólice de responsabilidade civil 

para que os danos decorrentes destas reformas e/ou ampliações estejam cobertos. 

26.7.3 O valor em risco estimado do patrimônio da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA a ser declarado na apólice de seguro prevista na Subcláusula 26.1.1, será 

equivalente ao somatório do valor no estado de novo de todos os bens, incluindo a edificação, 

mercadorias, materiais permanentes, equipamentos e outros, de propriedade da 

CONCESSIONÁRIA, do PODER CONCEDENTE e de terceiros, alocados e destinados à 

operação da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

26.7.4 Para os seguros previstos na Subcláusula 26.1.3, o valor em risco deverá corresponder 

ao valor dos investimentos totais, incluindo obras civis, instalações e montagens, despesas de 

gerenciamento, equipamentos e todos os demais custos que venham a ocorrer em um eventual 

sinistro.  

26.8 Os montantes cobertos pelos seguros deverão ser reajustados anualmente, na mesma data e 

pela aplicação do mesmo FATOR DE REAJUSTE previsto neste CONTRATO. 

26.9 Os limites de indenização previstos na Subcláusula 26.7 são mínimos e não isentam a 

CONCESSIONÁRIA de responder por todos e quaisquer perdas e danos causados a terceiros que 

ultrapassem tais limites, mesmo que possam não estar amparadas pelas apólices que vierem a ser 

contratadas, ou ainda, correrão por conta exclusiva da CONCESSIONÁRIA, toda e quaisquer 

franquias que venha a ser aplicada em caso de sinistros envolvendo as coberturas contratadas nas 

apólices. 

26.10 A CONCESSIONÁRIA deverá executar o trabalho de gerenciamento de risco, por meio do 

qual, periodicamente serão avaliadas as condições de funcionamento da REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA para verificar alterações no grau de risco do empreendimento e, a partir 

deste levantamento, serão propostas adequações e ações para gerenciar e minimizar estes riscos. 
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26.11 Fica a critério da CONCESSIONÁRIA a contratação de quaisquer outras coberturas 

adicionais às estabelecidas nesta Cláusula 26. 

26.12 A CONCESSIONÁRIA assume toda a responsabilidade pela abrangência ou omissões 

decorrentes da realização dos seguros de que trata o CONTRATO, bem como pelo pagamento integral 

da franquia, na hipótese de ocorrência do sinistro e utilização de qualquer apólice prevista neste 

CONTRATO. 

26.12.1 Eventual negativa de pagamento da indenização pela seguradora também não eximirá 

a CONCESSIONÁRIA das suas responsabilidades assumidas neste CONTRATO. 

26.13 A existência de cobertura securitária não exime a responsabilidade da CONCESSIONÁRIA 

de substituir os BENS VINCULADOS que tenham sido danificados ou inutilizados. 

26.14 A CONCESSIONÁRIA, com autorização prévia do PODER CONCEDENTE, poderá alterar 

coberturas ou outras condições das apólices de seguro, visando a adequá-las às novas situações que 

ocorram durante a vigência do CONTRATO. 

27 ATIVIDADES RELACIONADAS 

27.1 Condições para exploração das ATIVIDADES RELACIONADAS  

27.1.1 A CONCESSIONÁRIA poderá explorar ATIVIDADES RELACIONADAS, 

diretamente ou mediante a celebração de contratos com terceiros, desde que previamente 

autorizadas pelo PODER CONCEDENTE. 

27.1.1.1 A exploração comercial pretendida não poderá prejudicar os padrões de 

segurança, qualidade e desempenho dos SERVIÇOS e deverá ser compatível com as 

normas legais e regulamentares aplicáveis ao CONTRATO. 

27.1.2 Fica desde já autorizada a exploração das seguintes ATIVIDADES 

RELACIONADAS:  

i. aluguel, locação ou cessão de espaço na REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

ii. exploração de serviços que se utilizem da infraestrutura do SISTEMA DE 

TELEGESTÃO; a instalação de câmeras de videomonitoramento ou de pontos de 

internet sem fio (WiFi) pela CONCESSIONÁRIA; 

iii. exploração de atividades que visam gerar receitas atreladas a créditos de carbono. 
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27.1.3 Na hipótese de ATIVIDADES RELACIONADAS não descritas na Subcláusula 

27.1.2, a CONCESSIONÁRIA deverá solicitar ao PODER CONCEDENTE autorização para 

a sua exploração, o qual terá o prazo de até 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual período, 

para se pronunciar a respeito da solicitação. 

27.1.3.1 A solicitação de autorização para exploração de ATIVIDADE 

RELACIONADA deverá possuir o seguinte conteúdo mínimo:  

i. o objeto da atividade e seu público-alvo; 

ii. a projeção do fluxo de caixa mensal de investimentos, de despesas e de receitas 

aplicáveis. 

27.1.4 No prazo previsto na Subcláusula 27.1.3, o PODER CONCEDENTE poderá solicitar 

esclarecimentos sobre a viabilidade técnica e jurídica da proposta, bem como outras 

informações que forem necessárias à melhor compreensão do negócio, hipótese na qual o 

prazo previsto na Subcláusula acima ficará suspenso, da data da comunicação à 

CONCESSIONÁRIA até o recebimento da resposta pelo PODER CONCEDENTE. 

27.1.5 Eventual negativa do PODER CONCEDENTE quanto à solicitação feita pela 

CONCESSIONÁRIA deverá ocorrer de forma fundamentada, por escrito, e somente poderá 

se basear nas seguintes razões: 

i. inviabilidade econômico-financeira, técnica ou jurídica da proposta; 

ii. inadimplemento da CONCESSIONÁRIA em relação às obrigações do 

CONTRATO; ou 

iii. incompatibilidade com projetos ou programas do PODER CONCEDENTE. 

27.1.6 Caso o PODER CONCEDENTE não se manifeste no prazo previsto na Subcláusula 

27.1.3, considerar-se-á deferida a solicitação da CONCESSIONÁRIA apresentada nos termos 

da Subcláusula 27.1.3.1. 

27.1.7 A CONCESSIONÁRIA não terá direito a indenizações ou à recomposição do 

equilíbrio econômico-financeiro da CONCESSÃO na hipótese de negativa do PODER 

CONCEDENTE quanto à solicitação para o desenvolvimento de ATIVIDADE 

RELACIONADA. 

27.1.8 O fornecimento de energia elétrica destinado à exploração de ATIVIDADES 

RELACIONADAS deverá ser objeto de contrato específico, junto à EMPRESA 
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DISTRIBUIDORA, cabendo à CONCESSIONÁRIA o pagamento das contas de consumo 

correspondentes, ou, caso a celebração de contrato específico não seja viável, deverá a 

CONCESSIONÁRIA ressarcir o PODER CONCEDENTE dos custos decorrentes do 

consumo de energia da ATIVIDADE RELACIONADA. 

27.1.9 O PODER CONCEDENTE poderá, diretamente ou por meio de terceiros desenvolver 

atividades na REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, desde que seu 

desempenho não prejudique ou coloque em risco a prestação ou a qualidade dos SERVIÇOS.  

27.1.9.1 Na hipótese da Subcláusula 27.1.9, caberá à CONCESSIONÁRIA somente o 

compartilhamento das estruturas integrantes da REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PUBLICA fazendo jus a remuneração proporcional ao respectivo 

uso. 

27.1.9.2  A remuneração prevista na Subcláusula 27.1.9.1 será fixada por acordo entre 

as PARTES, podendo o VERIFICADOR INDEPENDENTE ser consultando no caso 

de divergência sobre o montante remuneratório, a fim de que apresente referência que 

entenda compatível com o mercado. 

27.1.9.3 Caso não haja consenso em relação à proposta formulada pelo 

VERIFICADOR INDEPENDENTE, a PARTE interessada poderá acionar os 

mecanismos de resolução de disputas previstos neste CONTRATO.  

27.1.9.4 A CONCESSIONÁRIA não poderá obstar a execução de atividades pelo 

PODER CONCEDENTE ou por terceiro por ele indicado, independentemente de 

divergências em relação à remuneração pelo uso da REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA.  

27.1.9.5 O montante remuneratório definido pelo VERIFICADOR INDENPEDENTE 

será adotado pelas PARTES enquanto não for emitida decisão pelo mecanismo de 

solução de controvérsias eventualmente acionado. 

27.2 Compartilhamento de receitas  

27.2.1 As RECEITAS ACESSÓRIAS decorrentes da exploração de ATIVIDADE 

RELACIONADA serão compartilhadas pela CONCESSIONÁRIA em favor do PODER 

CONCEDENTE na proporção de:  

i. 15% (quinze por cento) da receita bruta apurada na exploração da ATIVIDADE 

RELACIONADA prevista na Subcláusula 27.1.2.i; 
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ii. 5% (cinto por cento) da receita bruta apurada na exploração das ATIVIDADES 

RELACIONADAS previstas nas Subcláusulas 27.1.2.ii e 27.1.2.iii ou de outra 

ATIVIDADE RELACIONADA que venha a ser autorizada no curso da 

CONCESSÃO. 

27.2.2 A CONCESSIONÁRIA deverá manter contabilidade específica de cada contrato de 

ATIVIDADE RELACIONADA, em especial quanto às respectivas RECEITAS 

ACESSÓRIAS, bem como enviar relatórios gerenciais mensais ao PODER CONCEDENTE 

acerca da execução de cada ATIVIDADE RELACIONADA. 

27.3 Formalização de contratos relacionados a ATIVIDADES RELACIONADAS  

27.3.1 Em regra, aplicar-se-á o regime jurídico de Direito Privado para contratos decorrentes 

das ATIVIDADES RELACIONADAS. 

27.3.2 O contrato relativo à exploração de quaisquer ATIVIDADES RELACIONADAS terá 

vigência limitada ao término deste CONTRATO e não poderá, em qualquer hipótese, 

prejudicar a CONCESSÃO. 

27.3.2.1 Os eventuais débitos relativos ao compartilhamento das RECEITAS 

ACESSÓRIAS deverão ser quitados pela CONCESSIONÁRIA até o pagamento da 

última CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA ou, em caso de extinção 

antecipada do CONTRATO, no momento da indenização.  

27.3.3 A CONCESSIONÁRIA deverá encaminhar ao PODER CONCEDENTE cópia dos 

contratos firmados com terceiros para a sua execução ou exploração. 

27.4 Tratamento dos bens relacionados a ATIVIDADES RELACIONADAS  

27.4.1 Os investimentos realizados pela CONCESSIONÁRIA para a exploração de 

ATIVIDADES RELACIONADAS não serão considerados como investimentos em BENS 

REVERSÍVEIS, e, nesse caso, as regras contratuais relativas às indenizações por extinção 

antecipada do CONTRATO não são aplicáveis a estes investimentos. 

27.4.2 Sem prejuízo do disposto na Subcláusula 27.4.1, as PARTES poderão negociar no 

contrato de ATIVIDADE RELACIONADA a transferência, conforme aplicável, de certos 

ativos ao PODER CONCEDENTE e desde que observada a legislação pertinente. 

27.4.2.1 Caso o PODER CONCEDENTE não tenha interesse na transferência dos 

ativos, a CONCESSIONÁRIA será responsável por remover todos os equipamentos 

relacionados à ATIVIDADES até o término do CONTRATO. 
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28 DIREITOS DOS USUÁRIOS 

28.1 Sem prejuízo de outros direitos e obrigações previstos em lei, são direitos dos USUÁRIOS: 

i. contar com a prestação de SERVIÇOS de qualidade, com base no disposto no 

SISTEMA DE MENSURAÇÃO DO DESEMPENHO; 

ii. receber informações do PODER CONCEDENTE ou da CONCESSIONÁRIA 

referente à prestação dos SERVIÇOS; 

iii. levar ao conhecimento do PODER CONCEDENTE ou da CONCESSIONÁRIA as 

irregularidades de que tenham conhecimento, referentes aos SERVIÇOS prestados; 

iv. comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela 

CONCESSIONÁRIA na prestação dos SERVIÇOS; e 

v. contar com CANAIS DE ATENDIMENTO, conforme CADERNO DE ENCARGOS. 

29 COMITÊ DE GOVERNANÇA 

29.1 Para a coordenação, integração e disciplina dos esforços das PARTES na execução dos 

SERVIÇOS e das obrigações sob responsabilidade do PODER CONCEDENTE, as PARTES deverão 

instituir, em até 90 (noventa) dias contados da publicação do extrato do CONTRATO no DO, um 

COMITÊ DE GOVERNANÇA que será regido por regulamento próprio, respeitando as disposições 

abaixo. 

29.2 O COMITÊ DE GOVERNANÇA terá como objetivo principal discutir e aperfeiçoar a relação 

entre a CONCESSIONÁRIA e o PODER CONCEDENTE no âmbito do CONTRATO e terá, dentre 

outras, as seguintes funções: 

i. atuação conjunta da CONCESSIONÁRIA e do PODER CONCEDENTE no 

relacionamento com a EMPRESA DISTRIBUIDORA, para atendimento adequado aos 

objetivos e parâmetros dos SERVIÇOS estabelecidos neste CONTRATO e seus ANEXOS; 

ii. acompanhamento da elaboração e atualização do CADASTRO, bem como 

identificação de eventuais erros e falhas, e estabelecimento de medidas e procedimentos 

necessários à sua correção e realização, pela CONCESSIONÁRIA; 

iii. eliminação de dificuldades, conflitos e divergências entre as equipes da 

CONCESSIONÁRIA e do PODER CONCEDENTE; 

iv. instituição e divulgação de regras, fluxos e métodos de trabalho visando à integração 
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dos funcionários do PODER CONCEDENTE com os funcionários da CONCESSIONÁRIA; 

v. registro e relato das imperfeições apuradas no decorrer da execução do CONTRATO; 

vi. identificação de possíveis aperfeiçoamentos na gestão dos SERVIÇOS e da REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

vii. acompanhamento da execução dos SERVIÇOS durante todo o PRAZO DA 

CONCESSÃO; 

viii. planejamento do início das operações da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA inicial e da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA modernizada; 

ix. programação de ações emergenciais no curso da operação dos SERVIÇOS; e 

x. outras ações que vierem a ser definidas pelas PARTES. 

29.3 O COMITÊ DE GOVERNANÇA possuirá, no mínimo, 2 (dois) integrantes e será composto 

por representantes das PARTES em números iguais. 

29.3.1 Eventualmente, especialistas poderão ser convocados pelo COMITÊ DE 

GOVERNANÇA caso exista necessidade da análise e/ou desenho de aspectos técnicos 

específicos da CONCESSÃO. 

29.4 O COMITÊ DE GOVERNANÇA buscará definir os critérios e os protocolos para o melhor 

desempenho dos SERVIÇOS, de forma a atender os USUÁRIOS dentro dos padrões de qualidade 

estabelecidos no CONTRATO e seus ANEXOS. 

29.5 As decisões do COMITÊ DE GOVERNANÇA dependerão do consenso de todos os 

representantes. 

29.6 As decisões do COMITÊ DE GOVERNANÇA não poderão alterar as obrigações 

estabelecidas neste CONTRATO.  

29.6.1 Para que tenham validade e sejam aplicáveis, as propostas formuladas pelo COMITÊ DE 

GOVERNANÇA que alterem as obrigações do CONTRATO ou que afetem o equilíbrio 

econômico-financeiro do CONTRATO deverão ser formalmente submetidas e aprovadas pelo 

PODER CONCEDENTE antes de sua concretização e deverão ser incorporadas ao 

CONTRATO por meio de termo aditivo. 

29.7 Os procedimentos e decisões do COMITÊ DE GOVERNANÇA não afastam as obrigações, 

penalidades e aplicação do SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO previstos no 
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CONTRATO e nos ANEXOS. 

29.8 As PARTES poderão, ainda, convocar a instauração de COMITÊS DE GOVERNANÇA 

específicos (ad hoc), quando julgarem pertinente, sendo-lhes aplicáveis, no que couber, as disposições 

desta Cláusula. 
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CAPÍTULO IV – ESTRUTURA JURÍDICA E OPERACIONAL DA CONCESSIONÁRIA 

30 COMPOSIÇÃO SOCIETÁRIA 

30.1 A CONCESSIONÁRIA deverá comunicar ao PODER CONCEDENTE, no prazo de até 15 

(quinze) dias, as alterações na sua composição societária descrita nos ATOS CONSTITUTIVOS DA 

CONCESSIONÁRIA, apresentando os documentos societários pertinentes, observadas as restrições 

definidas no CONTRATO. 

30.2 A transferência da CONCESSÃO ou do CONTROLE da CONCESSIONÁRIA deverá ser 

previamente autorizada pelo PODER CONCEDENTE nos termos da lei e somente poderá ocorrer 

após o encerramento da FASE II, exceto na hipótese de falência iminente por parte da 

CONCESSIONÁRIA devidamente comprovada. 

30.2.1 As condições estabelecidas na Subcláusula 30.2 aplicam-se também à retirada, por 

qualquer razão, da empresa detentora do atestado de HABILITAÇÃO TÉCNICA, da 

composição societária da CONCESSIONÁRIA. 

30.2.2 A administração temporária e assunção do controle pelos FINANCIADORES da 

CONCESSIONÁRIA deverão observar exclusivamente as condições definidas na Subcláusula 

32.6. 

30.3 Durante todo o período da CONCESSÃO, a CONCESSIONÁRIA também deverá submeter 

à prévia autorização do PODER CONCEDENTE as modificações no respectivo estatuto social que 

envolvam: 

i. cisão, fusão, transformação ou incorporação da CONCESSIONÁRIA; 

ii. alteração do objeto social da CONCESSIONÁRIA; e 

iii. emissão de ações de classes diferentes da CONCESSIONÁRIA além das estipuladas 

inicialmente. 

30.4 Para fins de obtenção da anuência para a transferência da CONCESSÃO ou do CONTROLE 

da CONCESSIONÁRIA, o interessado deverá: 

i. atender às exigências de capacidade técnica, compatíveis com o estágio de execução 

do CONTRATO, idoneidade financeira e regularidade jurídica, fiscal e trabalhista necessárias 

à assunção do objeto da CONCESSÃO, conforme previstas no EDITAL; 

ii. prestar e manter pertinentes GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO e as 

apólices de seguro exigidas pelo CONTRATO; e 
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iii. comprometer-se a cumprir todas as Cláusulas deste CONTRATO. 

30.5 O PODER CONCEDENTE examinará o(s) pedido(s) encaminhado(s) pela 

CONCESSIONÁRIA nos termos da presente Cláusula no prazo de até 30 (trinta) dias, prorrogáveis 

por igual período, podendo solicitar esclarecimentos e documentos adicionais à CONCESSIONÁRIA, 

convocar os acionistas controladores da CONCESSIONÁRIA e promover outras diligências 

consideradas adequadas. 

30.6 Encerrado o prazo previsto acima, incluindo-se eventual prorrogação, sem manifestação do 

PODER CONCEDENTE, considerar-se-á aprovado o(s) pedido(s) encaminhado(s) pela 

CONCESSIONÁRIA. 

30.7 A transferência total ou parcial da CONCESSÃO ou do controle da CONCESSIONÁRIA, 

sem a prévia autorização do PODER CONCEDENTE, implicará a imediata caducidade da 

CONCESSÃO. 

31 CAPITAL SOCIAL 

31.1 O valor da SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO MÍNIMA DO CAPITAL SOCIAL 

estabelecido como condição para assinatura do CONTRATO deverá ser mantido até a emissão do 

TERMO DE RECEBIMENTO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

MODERNIZADA E EFICIENTIZADA. 

31.2 Após a emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DA REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA MODERNIZADA E EFICIENTIZADA, o capital social da 

CONCESSIONÁRIA poderá ser reduzido a qualquer valor, observada a legislação societária aplicável 

à redução de capital social sem que seja necessária autorização específica do PODER CONCEDENTE.  

32 FINANCIAMENTO 

32.1 A CONCESSIONÁRIA é a única e exclusiva responsável pela obtenção dos financiamentos 

necessários à execução dos SERVIÇOS e do objeto da CONCESSÃO, podendo escolher, a seu critério 

e de acordo com sua própria avaliação, as modalidades e os tipos de financiamento disponíveis 

assumindo os riscos diretos pela liquidação de tais financiamentos, de modo a cumprir, cabal e 

tempestivamente, com todas as obrigações assumidas no CONTRATO. 

32.1.1 A CONCESSIONÁRIA não poderá invocar qualquer disposição, Cláusula ou 

condição dos contratos de financiamento, ou qualquer atraso no desembolso dos respectivos 

recursos, para se eximir, total ou parcialmente, das obrigações assumidas no CONTRATO. 

32.2 A CONCESSIONÁRIA poderá oferecer em garantia dos financiamentos contratados, ou 
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como contra garantia de operações de crédito vinculadas ao cumprimento das obrigações deste 

CONTRATO, os direitos emergentes da CONCESSÃO, em especial os direitos creditórios relativos à 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL OFERTADA, podendo, para tanto ceder fiduciariamente, 

vincular, empenhar, gravar, ou por qualquer forma constituir ônus real sobre os direitos principais e 

acessórios aqui referidos, desde que o oferecimento de tais garantias não inviabilize ou impossibilite 

a continuidade da execução dos SERVIÇOS, nos termos deste CONTRATO. 

32.2.1 Também poderão ser oferecidas em garantia aos FINANCIADORES as ações 

representativas do capital social da CONCESSIONÁRIA, inclusive do bloco de CONTROLE, 

sob qualquer das modalidades previstas em lei. 

32.2.2 A constituição das garantias referidas nas Subcláusulas acima deverá ser comunicada 

ao PODER CONCEDENTE, no prazo de até 60 (sessenta) dias contados de seu registro nos 

órgãos competentes, e acompanhada de informações relacionadas às condições, prazos e 

modalidade de financiamento contratada. 

32.3 O PODER CONCEDENTE prestará esclarecimentos na forma da legislação aplicável, sempre 

que necessário ou assim requerido pelos FINANCIADORES. 

32.3.1 Competirá ao PODER CONCEDENTE informar aos FINANCIADORES o 

descumprimento do CONTRATO pela CONCESSIONÁRIA e a ocorrência de CASO 

FORTUITO OU FORÇA MAIOR. 

32.4 Quando da contratação de FINANCIAMENTO, a abranger a emissão de títulos de dívida ou 

a realização de operação de dívida de qualquer outra natureza, inclusive, mas não se limitando, à 

emissão de debêntures ou bonds, estruturação de Fundo de Investimento em Direitos Creditórios - 

FIDC e outros; a CONCESSIONÁRIA deverá prever expressamente e garantir a efetividade, por meio 

contratual, da obrigação do FINANCIADOR ou do estruturador da operação de comunicar 

imediatamente ao PODER CONCEDENTE o descumprimento de qualquer obrigação contratual 

(covenants) estabelecida entre o FINANCIADOR ou estruturador e a CONCESSIONÁRIA, que possa 

ocasionar a execução de garantias ou a intervenção nos CONTRATOS DE FINANCIAMENTO. 

32.5 Caso haja previsão expressa nos CONTRATOS DE FINANCIAMENTO celebrados pela 

CONCESSIONÁRIA, os FINANCIADORES terão direito: 

i. a acompanhar e serem informados, pari passu, do andamento dos procedimentos, 

autuações e processos administrativos de aplicação de penalidades à CONCESSIONÁRIA; 

ii. de acessar aos sistemas informatizados de gerenciamento de informações, dados e 

documentos da CONCESSIONÁRIA, na forma e nos limites previstos nos CONTRATOS DE 
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FINANCIAMENTO, observada, em qualquer caso, a inviolabilidade e confidencialidade de 

todas as informações do PODER CONCEDENTE e dos USUÁRIOS; 

iii. a receber o pagamento direto de indenizações e outros valores, na forma disciplinada 

no CONTRATO DE FINANCIAMENTO e observadas as regras constantes deste 

CONTRATO; 

iv. a adimplir em seu próprio nome as obrigações pelas quais a CONCESSIONÁRIA 

estiver em mora frente ao PODER CONCEDENTE; 

v. a assumir a administração temporária ou o CONTROLE da CONCESSIONÁRIA para 

promover sua reestruturação financeira e assegurar a continuidade da prestação dos 

SERVIÇOS, nos termos do art. 5º, §2º, I da LEI FEDERAL DE PPP, observadas as condições 

estabelecidas nesta Cláusula. 

32.5.1 A CONCESSIONÁRIA poderá solicitar à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

DEPOSITÁRIA, mediante notificação, com cópia para o PODER CONCEDENTE, o 

pagamento de parte ou totalidade da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA, do 

BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA, da COTA EXPANSÃO e das indenizações 

relativas a este CONTRATO diretamente aos FINANCIADORES, até o limite dos créditos 

vencidos e exigíveis segundo os respectivos CONTRATOS DE FINANCIAMENTO, 

observadas as demais disposições e limites previstos neste CONTRATO. O pagamento direto, 

assim que efetuado, significará a quitação das obrigações do PODER CONCEDENTE perante 

a CONCESSIONÁRIA pelo montante pago. 

32.6 Para assegurar a continuidade da CONCESSÃO, é facultada aos FINANCIADORES, desde 

que prevista a possibilidade nos respectivos contratos de financiamento, assumir o CONTROLE 

societário da CONCESSIONÁRIA ou exercer sua administração temporária, desde que configurada 

ao menos uma das seguintes hipóteses:  

i. inadimplemento do FINANCIAMENTO pela CONCESSIONÁRIA;  

ii. nas demais hipóteses previstas nos contratos celebrados entre a CONCESSIONÁRIA 

e seus FINANCIADORES;  

iii. inadimplemento deste CONTRATO pela CONCESSIONÁRIA, desde que este seja 

suficiente para inviabilizar ou por em risco a continuidade da CONCESSÃO. 
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32.6.1 Para exercício do direito à administração temporária ou à assunção do CONTROLE, o 

FINANCIADOR, ou os terceiros por estes indicados, deverão ainda apresentar ao PODER 

CONCEDENTE documentos que comprovem o atendimento às exigências de HABILITAÇÃO 

JURÍDICA e REGULARIDADE FISCAL e um plano de reestruturação. 

32.6.2 O plano de reestruturação a ser apresentado pelo FINANCIADOR deverá conter: 

i. nomeação do responsável pela condução do processo de reestruturação; 

ii. indicação da data de sua efetivação, a qual deverá ocorrer pelo menos 30 (trinta) dias 

úteis após o recebimento da notificação pelo PODER CONCEDENTE;  

iii. descrição dos eventos que deram ensejo à administração temporária ou assunção do 

CONTROLE; 

iv. identificação pormenorizada dos poderes a serem exercidos e dos meios de 

reestruturação e das medidas a serem empregados para sanar os inadimplementos 

identificados; 

v. demonstração da viabilidade econômica do plano, o qual não poderá comprometer a 

prestação dos serviços objeto da CONCESSÃO;  

vi. demonstrações financeiras relativas ao último exercício social e as levantadas 

especialmente para instruir o plano de reestruturação, confeccionadas com estrita observância 

da legislação societária aplicável;  

vii. o prazo necessário para a execução integral do plano, que, se exceder a 24 (vinte e 

quatro) meses, dependerá de autorização do PODER CONCEDENTE em relação ao tempo 

excedente, por meio da demonstração das circunstâncias que assim o exijam e tornem 

conveniente e oportuna esta solução; e 

viii. conter o comprometimento do FINANCIADOR ou seus representantes no sentido de 

cumprir todas as disposições do CONTRATO aplicáveis à CONCESSIONÁRIA, em especial 

prestar e manter pertinentes GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO e as apólices de 

seguro exigidas pelo CONTRATO. 

32.6.3 O PODER CONCEDENTE poderá solicitar esclarecimentos ou documentos aos 

FINANCIADORES. 

32.7 Respeitados os requisitos da Subcláusula 32.6, a administração temporária ou a assunção do 

CONTROLE pelo FINANCIADOR fica desde logo previamente anuída pelo PODER 

Peça do processo/documento PMRP 2023/044440, materializada por: J.P.I.D.C em 22/08/2023 17:00 CPF: 338.xxx.xxx-31

Página: 1013

Peça do processo/documento PMRP 2023/122151, materializada por: R.F.M.F em 23/08/2023 11:11 CPF: 348.xxx.xxx-98

Página: 1039



 

 

Página 48 de 125 

  

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto 
Estado de São Paulo 

 
CONCEDENTE. 

32.8 A CONCESSIONÁRIA deverá compartilhar com o PODER CONCEDENTE os ganhos 

econômicos efetivos, decorrentes da redução do risco de crédito dos financiamentos utilizados na 

CONCESSÃO, na proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada PARTE, conforme art. 5º, IX da 

LEI FEDERAL DE PPP.  

33 GOVERNANÇA CORPORATIVA 

33.1 A CONCESSIONÁRIA deverá observar as melhores práticas de governança corporativa 

quanto às transações com PARTES RELACIONADAS, por exemplo, em face daquelas recomendadas 

pelo Código Brasileiro de Governança Corporativa (IBGC). 

33.2 A CONCESSIONÁRIA deverá, em até 3 (três) meses contado da assinatura deste 

CONTRATO, desenvolver, publicar e implantar uma política de transações com PARTES 

RELACIONADAS, observando, no que couber, as melhores práticas, e contendo, no mínimo, os 

seguintes elementos: 

i. critérios que devem ser observados para a realização de transações entre a 

CONCESSIONÁRIA e PARTES RELACIONADAS, exigindo a observância de condições 

equitativas, compatíveis com a prática de mercado; 

ii. procedimentos para auxiliar a identificação de situações individuais que possam 

envolver conflitos de interesses e, consequentemente, determinar o impedimento de voto com 

relação a acionistas ou administradores da CONCESSIONÁRIA; 

iii. procedimentos e responsáveis pela identificação das PARTES RELACIONADAS e 

pela classificação de operações como transações com PARTES RELACIONADAS; 

iv. indicação das instâncias de aprovação das transações com PARTES 

RELACIONADAS, a depender do valor envolvido ou de outros critérios de relevância; e 

v. dever da administração da CONCESSIONÁRIA formalizar, em documento escrito a 

ser arquivado na CONCESSIONÁRIA, as justificativas da seleção de PARTES 

RELACIONADAS em detrimento das alternativas de mercado. 

vi. vedação à concessão de empréstimos, financiamentos ou realização de quaisquer 

outras formas de transferência de recursos para PARTES RELACIONADAS, exceto: 

a. transferências de recursos a título de distribuição de dividendos; 

b. redução do capital, respeitado o previsto na Subcláusula 31.1; 
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c. pagamentos de juros sobre capital próprio; e 

d. pagamentos pela contratação de serviços em condições equitativas de mercado. 

33.3 A POLÍTICA DE TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS deverá ser atualizada 

pela CONCESSIONÁRIA sempre que necessário, observando-se as recomendações de melhores 

práticas e a necessidade de inclusão de disposições específicas que visem a conferir maior efetividade 

à transparência e comutatividade das transações com PARTES RELACIONADAS. 

33.4 A CONCESSIONÁRIA deverá enviar ao PODER CONCEDENTE, preferencialmente de 

forma digital, no prazo de 10 (dez) dias, contados da sua data de assinatura, cópia dos contratos 

firmados com PARTES RELACIONADAS. 

33.5 A POLÍTICA DE TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS da 

CONCESSIONÁRIA deverá prever os valores e hipóteses de transação com PARTES 

RELACIONADAS em que a CONCESSIONÁRIA deverá divulgar, no PORTAL ONLINE, as 

seguintes informações sobre a contratação realizada: 

i. informações gerais sobre a PARTE RELACIONADA contratada; 

ii. objeto da contratação; 

iii. prazo da contratação. 

33.5.1 A divulgação em PORTAL ONLINE deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias 

contados da celebração da transação com a PARTE RELACIONADA e com, no mínimo, 5 

(cinco) dias úteis do início da execução das obrigações decorrentes da referida transação. 

33.6 A CONCESSIONÁRIA declara conhecer a LEI ANTICORRUPÇÃO, que dispõe sobre a 

responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 

Administração Pública, nacional ou estrangeira, e se compromete a atuar de forma ética, íntegra, legal 

e transparente na relação com o Poder Público. 

33.7 Durante a vigência do CONTRATO, é vedado à CONCESSIONÁRIA contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou de agente público que atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

33.8 A CONCESSIONÁRIA deverá implementar, em até 6 (seis) meses, contados da DATA DE 

EFICÁCIA, Programa de Compliance, com mecanismos e procedimentos internos de integridade, 

auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e a aplicação efetiva de códigos de ética e de 

conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e 
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atos ilícitos praticados contra a administração pública. 
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CAPÍTULO V – DOS PAGAMENTOS À CONCESSIONÁRIA 

34 CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA, COTA EXPANSÃO E BÔNUS SOBRE A 

CONTA DE ENERGIA 

34.1 O PODER CONCEDENTE, por meio da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, 

pagará à CONCESSIONÁRIA a CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA, COTA EXPANSÃO 

e eventual BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA, calculados com base nas disposições do 

SISTEMA DE MENSURAÇÃO DO DESEMPENHO e no MECANISMO DE PAGAMENTO. 

34.2 Os valores referentes ao valor de CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL OFERTADA e COTA 

EXPANSÃO serão reajustados conforme disposições do MECANISMO DE PAGAMENTO. 

35 VINCULAÇÃO DA CIP E PAGAMENTO DA CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL 

EFETIVA, COTA EXPANSÃO E BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA PELA CONTA 

VINCULADA 

35.1 A garantia dos valores das obrigações pecuniárias devidas pelo PODER CONCEDENTE, 

descritas na Subcláusula 35.4, será realizada por meio de SISTEMA DE LIQUIDEZ, constituído por 

meio da vinculação da integralidade dos recursos decorrentes da arrecadação da CIP e da celebração 

de CONTRATO COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. 

35.2 A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA será escolhida e custeada pelo 

MUNICÍPIO dentre aquelas autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, nos termos da 

legislação. 

35.2.1 As PARTES deverão outorgar à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA 

suficientes poderes para o desempenho das obrigações estabelecidas neste INSTRUMENTO, 

na qualidade de mandatária, em especial para realizar todos os atos materiais necessários à 

quitação das obrigações garantidas de que trata a Subcláusula 35.4, sem prejuízo de outras 

atribuições definidas no CONTRATO COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

DEPOSITÁRIA.  

35.2.2 O mandato conferido à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA constitui 

condição essencial do SISTEMA DE LIQUIDEZ, sendo irrevogável e irretratável durante o 

período compreendido entre a sua celebração e o PRAZO DA CONCESSÃO ou até o integral 

cumprimento e liquidação de todas as obrigações descritas na Subcláusula 35.4 observadas as 

exceções estabelecidas no CONTRATO COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

DEPOSITÁRIA. 
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35.2.3 Por meio de acordo entre as PARTES, as condições do CONTRATO COM A 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA poderão ser detalhadas ou adaptadas às 

solicitações da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, sem a necessidade de 

formalização de aditamento ao presente CONTRATO, observados os requisitos mínimos 

estabelecidos no presente CONTRATO. 

35.3 Pelo presente CONTRATO, o PODER CONCEDENTE vincula em favor da 

CONCESSIONÁRIA, durante todo o prazo de vigência da CONCESSÃO e durante o tempo 

necessário à quitação de obrigações remanescentes após a extinção da avença, a integralidade dos 

recursos provenientes de arrecadação da CIP, em caráter irrevogável e irretratável, observados os 

termos do SISTEMA DE MENSURAÇÃO DO DESEMPENHO, MECANISMO DE PAGAMENTO 

e CONTRATO COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, LEI DA CIP e LEI 

AUTORIZATIVA. 

35.3.1 Em caso de extinção antecipada do CONTRATO, os recursos provenientes de 

arrecadação da CIP, ficam vinculados a favor da CONCESSIONÁRIA até que sejam adimplidas 

todas as obrigações pecuniárias decorrentes do CONTRATO, incluídas a constituição de 

garantias e eventuais indenizações advindas da contratação. 

35.3.2 Caso a CIP seja substituída ou seus valores complementados para fazer frente às 

obrigações pecuniárias decorrentes do CONTRATO, tal fonte de recurso substitutiva ou 

complementar também fica vinculada a favor da CONCESSIONÁRIA, ou a quem esta indicar, 

em caráter irrevogável e irretratável, durante todo o seu prazo de vigência ou até que sejam 

adimplidas todas as obrigações pecuniárias decorrentes do CONTRATO, incluídas a 

constituição de garantias e eventuais indenizações advindas da contratação, na hipótese de 

extinção antecipada do CONTRATO. 

35.4 As obrigações pecuniárias garantidas pelo SISTEMA DE LIQUIDEZ a que se refere a 

Subcláusula 35.1 são as seguintes: 

i. pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA,  

ii. pagamento de BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA;  

iii. pagamento da COTA EXPANSÃO;  

iv. pagamento de indenizações e compensações devidas à CONCESSIONÁRIA a 

qualquer título, em especial aquelas decorrentes da extinção antecipada do CONTRATO;  

v. compensação com as despesas mencionadas na Subcláusula 59.8;  
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vi. recomposição do SALDO MÍNIMO DA CONTA RESERVA e SALDO MÍNIMO 

DA CONTA EXPANSÃO, na forma do CONTRATO COM A INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA DEPOSITÁRIA; 

vii. quitação de multas decorrentes do atraso no pagamento das obrigações devidas pelo 

PODER CONCEDENTE;  

viii. juros e demais encargos moratórios decorrentes do atraso no pagamento das 

obrigações devidas pelo PODER CONCEDENTE de que trata os itens anteriores. 

35.5 O PODER CONCEDENTE se obriga a constituir e manter durante toda a vigência da 

CONCESSÃO a CONTA VINCULADA, a ser alimentada pelos valores de arrecadação mensal da 

CIP, com o objetivo de proporcionar o fluxo de pagamento previsto no SISTEMA DE LIQUIDEZ e 

detalhados no CONTRATO COM A INSTIUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. 

35.5.1 O MUNICÍPIO deverá assegurar que a EMPRESA DISTRIBUIDORA ou qualquer 

agente que eventualmente a substitua na atividade de arrecadação da CIP direcione os valores 

da arrecadação mensal da CIP para a CONTA VINCULADA. 

35.5.2 Dos valores da CIP a serem depositados, serão descontados o montante devido pelo 

consumo de energia elétrica pelos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e o montante 

eventualmente devido pela atividade de arrecadação da CIP pela EMPRESA 

DISTRIBUIDORA, caso exista lei municipal ou acordo entre esta e o MUNICÍPIO que 

preveja a retenção desses valores. 

35.5.3 Caso a legislação municipal ou o acordo firmado entre a EMPRESA 

DISTRIBUIDORA e o MUNICÍPIO não preveja retenção de que trata a Subcláusula anterior, 

os valores da CIP mensalmente arrecadados deverão ser depositados em sua integralidade na 

CONTA VINCULADA. 

35.6 O PODER CONCEDENTE deverá providenciar ainda a abertura e a manutenção da CONTA 

RESERVA e CONTA EXPANSÃO nas quais serão assegurados o SALDO MÍNIMO DA CONTA 

RESERVA, correspondente a 3 (três) CONTRAPRESTAÇÕES MENSAIS OFERTADAS, e do 

SALDO MÍNIMO DA CONTA EXPANSÃO, correspondente a 3 (três) vezes os LIMITES 

MENSAIS DE COTA EXPANSÃO, durante toda a vigência da CONCESSÃO. 

35.6.1 A partir da DATA DE EFICÁCIA até o término do ano 2 do CONTRATO, das 

RECEITAS VINCULADAS que transitarem pela CONTA VINCULADA será retido 

montante pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA para formação do SALDO 

MÍNIMO DA CONTA RESERVA e do SALDO MÍNIMO DA CONTA EXPANSÃO. 
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35.6.2 As retenções e depósitos mencionados na Subcláusula 35.6.1 serão realizados (i) em 

parcelas mensais de 1/24 (um vinte e quatro avos) do total correspondente a 3 (três) 

CONTRAPRESTAÇÕES MENSAIS OFERTADAS, pelo período de 24 (vinte e quatro) 

meses consecutivos e (ii) 1/24 (um vinte e quatro avos) do total correspondente a 3 (três) 

LIMITES MENSAIS DE COTA EXPANSÃO, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses 

consecutivos. 

35.6.3 Os valores da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL OFERTADA e do LIMITE 

MENSAL DE COTA EXPANSÃO utilizados como referência, respectivamente, para o 

SALDO MÍNIMO DA CONTA RESERVA e o SALDO MÍNIMO DA CONTA 

EXPANSÃO, serão mantidos atualizados pelo FATOR DE REAJUSTE, cabendo ao 

VERIFICADOR INDEPENDENTE informar à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

DEPOSITÁRIA os valores atualizados. 

35.6.4 Sempre que constatado um volume inferior ao saldo obrigatório da CONTA 

RESERVA ou da CONTA EXPANSÃO, a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA 

deverá proceder à retenção de recursos da CONTA VINCULADA e promover a transferência, 

de montante suficiente à manutenção do SALDO MÍNIMO DA CONTA RESERVA e do 

SALDO MÍNIMO DA CONTA EXPANSÃO. 

35.6.5 Respeitado o SALDO MÍNIMO DA CONTA RESERVA e o SALDO MÍNIMO DA 

CONTA EXPANSÃO e não existindo inadimplementos do PODER CONCEDENTE, deverão 

ser transferidos pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA para uma conta de livre 

movimentação indicada pelo MUNICÍPIO: 

i os valores que restarem na CONTA VINCULADA; 

ii os valores que excederem ao SALDO MÍNIMO DA CONTA RESERVA e ao 

SALDO MÍNIMO DA CONTA EXPANSÃO.  

35.7 A partir da DATA DE EFICÁCIA e até o término da FASE 0, as RECEITAS VINCULADAS 

transitarão pela CONTA VINCULADA a fim de que se promova, sucessivamente: 

i. o pagamento da remuneração devida à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA; 

ii. a formação do SALDO MÍNIMO DA CONTA RESERVA e do SALDO MÍNIMO DA 

CONTA EXPANSÃO; 

iii. o custeio da manutenção e operação da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA durante a FASE 0, conforme valores informados pelo MUNICÍPIO mensalmente; 
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iv. o pagamento da fatura de consumo de energia elétrica pelos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA e de outros valores eventualmente devidos pela atividade de 

arrecadação da CIP, caso não haja a retenção prévia desses montantes. 

35.8 A partir da FASE 1, as RECEITAS VINCULADAS serão utilizadas para o pagamento dos 

seguintes montantes, observada a ordem de prioridade abaixo: 

i. da remuneração devida à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA; 

ii. da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA do mês de referência; 

iii. de eventuais BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA do mês de referência; 

iv. de eventual COTA EXPANSÃO do mês de referência; 

v. dos valores necessários à formação ou recomposição do SALDO MÍNIMO DA CONTA 

RESERVA, se necessário; 

vi. dos valores necessários à formação ou recomposição do SALDO MÍNIMO DA CONTA 

EXPANSÃO, se necessário; 

vii. da fatura de consumo de energia elétrica pelos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

e de outros valores eventualmente devidos pela atividade de arrecadação da CIP, caso não haja 

a retenção prévia desses montantes. 

35.9 Caso haja extinção antecipada da CONCESSÃO, as RECEITAS VINCULADAS serão 

utilizadas para o pagamento dos seguintes montantes, observada a ordem de prioridade abaixo: 

i. da remuneração devida à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA; 

ii. das indenizações devidas à CONCESSIONÁRIA, na forma prevista no CONTRATO; 

iii. dos valores necessários ao custeio da manutenção e operação da REDE MUNICIPAL 

DE ILUMINAÇÃO; 

iv. da fatura pelo consumo de energia elétrica pelos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA e de outros valores eventualmente devidos pela atividade de arrecadação da CIP, 

caso não haja a retenção prévia desse montante. 

35.10 Após a realização dos pagamentos previstos, não existindo qualquer obrigação pendente de 

integral atendimento, os recursos restantes serão transferidos pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

DEPOSITÁRIA para a conta de livre movimentação a ser indicada pelo MUNICÍPIO. 
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35.11 As contas integrantes do SISTEMA DE LIQUIDEZ não poderão ser livremente 

movimentadas pelo PODER CONCEDENTE ou por qualquer agente político, ente ou órgão integrante 

da estrutura administrativa do MUNICÍPIO até o cumprimento integral das obrigações assumidas no 

CONTRATO. 

35.12 É vedada à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA direcionar as receitas vinculadas 

para quaisquer outras contas distintas da CONTA VINCULADA, da CONTA RESERVA e da 

CONTA EXPANSÃO, ainda que tal transferência tenha sido determinada pelo PODER 

CONCEDENTE ou por qualquer agente político, ente ou órgão integrante da estrutura administrativa 

do MUNICÍPIO, ressalvadas as movimentações inerentes ao SISTEMA DE LIQUIDEZ, conforme 

CONTRATO COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. 

35.13 Caso os recursos decorrentes da CIP não sejam suficientes à efetivação do pagamento das 

obrigações a que se refere a Subcláusula 35.4 ou caso a CIP seja extinta por meio de posteriores 

alterações legislativas caberá, única e exclusivamente, ao PODER CONCEDENTE o pagamento das 

obrigações devidas à CONCESSIONÁRIA, por meio de qualquer outra fonte de recursos, conforme 

previsto neste CONTRATO e no CONTRATO COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

DEPOSITÁRIA. 

35.14 Na hipótese da Cláusula anterior, o PODER CONCEDENTE deverá promover a 

complementação da garantia oferecida à CONCESSIONÁRIA, em montante suficiente à cobertura 

das obrigações pecuniárias decorrentes do CONRATO, sendo desde já aceitas as seguintes 

modalidades:  

i. fiança bancária, prestada por instituição financeira de primeira linha, assim entendidas 

aquelas cuja classificação de força financeira em escala nacional seja superior ou igual a 

“Aa2.br” ou A(bra), conforme divulgado pelas agências de risco Moody’s, Standard &Poors ou 

Fitch, respectivamente; 

ii. garantia oferecida por fonte de financiamento multilateral com classificação de força 

financeira em escala nacional superior ou igual a “Aa2.br” ou A(bra), conforme divulgado pelas 

agências de risco Moody’s, Standard & Poors ou Fitch; 

iii. seguro-garantia cujas apólices devem ser contratadas com seguradoras e resseguradoras 

de primeira linha, assim entendidas aquelas cuja classificação de força financeira em escala 

nacional seja superior ou igual a “Aa2.br” ou A(bra), conforme divulgado pelas agências de 

risco Moody’s, Standard & Poors ou Fitch, respectivamente; 

iv. outras vinculações de receitas realizadas por meio de Lei Municipal, desde que a 
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vinculação seja possível nos termos da natureza e da legislação de regência do respectivo tipo 

de receita e que o volume de receita seja consistente e compatível com as obrigações garantidas.  

35.15 A vinculação da CIP e o SISTEMA DE LIQUIDEZ poderão ser substituídos ou 

complementados por quaisquer outras modalidades capazes de assegurar a manutenção do fluxo de 

pagamentos devidos à CONCESSIONÁRIA, mediante prévia e expressa concordância entre as 

PARTES. 

35.16 Para assegurar a qualidade e a liquidez dos bens destinados à reposição ou complementação 

do SISTEMA DE LIQUIDEZ, a CONCESSIONÁRIA poderá contratar auditoria independente. 

35.17 O SISTEMA DE LIQUIDEZ e as eventuais alternativas apresentadas pelo PODER 

CONCEDENTE, nos termos da presente Cláusula, deverão ser compatíveis com as condições 

definidas pelas INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, obrigando-se o PODER CONCEDENTE a realizar 

todas as medidas necessárias à aceitação dos mecanismos de garantia pelos FINANCIADORES da 

CONCESSIONÁRIA. 

35.18 O PODER CONCEDENTE declara, desde já, que consente com a intervenção da 

CONCESSIONÁRIA, na qualidade de litisconsorte, sempre que esta julgar necessário, nas ações 

judiciais ou procedimentos extrajudiciais que vierem a ser deflagrados envolvendo qualquer discussão 

sobre a vinculação de receitas de que trata esta Cláusula. 

36 GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

36.1 Modalidades permitidas 

36.1.1 A GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO, a critério da 

CONCESSIONÁRIA, poderá ser prestada, isolada ou de forma combinada, por meio das 

seguintes modalidades: 

i. caução em dinheiro; 

ii. títulos da dívida pública 

iii. fiança bancária; ou 

iv. seguro-garantia.  

36.2 Regras aplicáveis a todas as modalidades 

36.2.1 A CONCESSIONÁRIA deverá manter, em favor do PODER CONCEDENTE, como 

garantia do fiel cumprimento das obrigações contratuais, GARANTIA DE EXECUÇÃO DO 
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CONTRATO, da data de assinatura do CONTRATO até, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias 

após a extinção do CONTRATO, no montante equivalente a 5% (cinco por cento) do VALOR 

DO CONTRATO. 

36.2.1.1 O montante mínimo da GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO será 

reajustado anualmente pelo FATOR DE REAJUSTE.  

36.2.2 A CONCESSIONÁRIA deverá promover as renovações e atualizações da 

GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO que forem necessárias para manutenção da 

vigência ininterrupta até 120 (cento e vinte) dias após a extinção do CONTRATO. 

36.2.2.1 A CONCESSIONÁRIA deverá encaminhar ao PODER CONCEDENTE, em 

até 15 (quinze) dias antes do término do prazo de vigência da GARANTIA DE 

EXECUÇÃO DO CONTRATO, documento comprobatório de que a referida garantia 

foi renovada pelo valor integral, reajustado na forma prevista neste CONTRATO. 

36.2.2.2 Na hipótese de execução parcial ou integral da GARANTIA DE 

EXECUÇÃO DO CONTRATO, a CONCESSIONÁRIA deverá promover sua 

imediata renovação no valor estabelecido na Subcláusula 36.2.1. 

36.2.3 A restituição ou liberação da garantia dependerá da comprovação do integral 

cumprimento de todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias da CONCESSIONÁRIA e 

da expedição do TERMO DE ACEITE DA DESMOBILIZAÇÃO OPERACIONAL. 

36.2.4 Sem prejuízo das demais hipóteses previstas no CONTRATO e na legislação vigente, 

a GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO poderá ser utilizada nos seguintes casos: 

i. na hipótese de a CONCESSIONÁRIA não cumprir as obrigações previstas no 

CONTRATO ou executá-las em desconformidade com o estabelecido, inclusive, mas 

não se limitando, para ressarcimento dos custos, despesas, indenizações e outros 

prejuízos decorrentes dessas condutas ou decorrentes da necessidade de correção dos 

vícios, defeitos ou incorreções diretamente pelo PODER CONCEDENTE ou por 

terceiros, na forma da Subcláusula 24.5.1; 

ii. na hipótese de a CONCESSIONÁRIA não realizar o pagamento das multas que lhe 

forem aplicadas ou indenizações que lhe forem impostas, na forma do CONTRATO; 

iii. na hipótese de entrega de BENS REVERSÍVEIS em desconformidade com as 

exigências estabelecidas no CONTRATO;  

iv. na declaração de caducidade; ou 
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v. para pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, bem como para 

ressarcimento ao PODER CONCEDENTE pelo descumprimento do previsto nas 

Subcláusulas 21.5 e 21.5.1. 

36.2.4.1 Previamente à execução da GARANTIA DE EXECUÇÃO, as PARTES 

poderão, mediante ajuste prévio, acordar que o ressarcimento ao PODER 

CONCEDENTE será feito mediante compensação com parcelas vincendas da 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA, hipótese na qual as PARTES, em 

comunicado assinado por ambas, informarão à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

DEPOSITÁRIA e ao VERIFICADOR INDEPENDENTE, as condições gerais da 

compensação (valor, número de parcelas e periodicidade em que serão abatidas das 

CONTRAPRESTAÇÕES MENSAIS EFETIVAS). 

36.2.5 A CONCESSIONÁRIA permanecerá responsável pelo cumprimento das demais 

obrigações contratuais, independentemente da utilização da GARANTIA DE EXECUÇÃO 

DO CONTRATO. 

36.2.6 Qualquer modificação da GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO deverá 

ser previamente submetida à aprovação do PODER CONCEDENTE. 

36.3 Caução em dinheiro 

36.3.1 Quando a GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO for prestada por caução 

em dinheiro, o PODER CONCEDENTE deverá atualizar monetariamente os valores pela 

variação do IPCA, conforme dispõe da LEI FEDERAL DE LICITAÇÕES ou outro índice que 

vier a substituí-lo oficialmente, no momento de sua restituição à CONCESSIONÁRIA. 

36.4 Títulos da Dívida Pública 

36.4.1 Na hipótese de a CONCESSIONÁRIA optar pela apresentação dos títulos da dívida 

pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, sendo avaliados 

seus valores conforme definidos pelo Ministério da Economia ou órgão que venha a substituí-

lo. 

36.5 Fiança Bancária 

36.5.1 As cartas de fiança deverão ser contratadas junto a instituições financeiras e deverão 

ter vigência mínima de 1 (um) ano a contar da assinatura do CONTRATO. 

36.5.1.1 As cartas de fiança deverão conter: 
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i. obrigação do Banco Fiador de pagar as despesas judiciais ou extrajudiciais 

no caso de o PODER CONCEDENTE ingressar em juízo para demandar o 

cumprimento da obrigação a que se refere a Carta de Fiança; 

ii. obrigação do Banco Fiador de pagar pelos prejuízos causados pela 

CONCESSIONÁRIA ao PODER CONCEDENTE, nos limites estabelecidos 

nesta Cláusula 36, como por exemplo multas aplicadas pelo PODER 

CONCEDENTE relacionadas ao CONTRATO, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, contados a partir do recebimento da notificação escrita 

encaminhada pelo PODER CONCEDENTE ao Banco Fiador; 

iii. impossibilidade de o Banco Fiador se escusar do cumprimento das 

obrigações assumidas perante o PODER CONCEDENTE, ainda que haja 

objeção ou oposição da CONCESSIONÁRIA; e 

iv. eleição do Foro da Comarca do MUNICÍPIO, para dirimir controvérsias. 

36.5.1.2 O Banco Fiador deve ainda: 

i. garantir que a Carta de Fiança esteja devidamente contabilizada e de 

acordo com os regulamentos do Banco Central do Brasil em vigor, bem como 

atenda aos preceitos da Legislação Bancária aplicável; 

ii. assegurar que os signatários do instrumento estejam autorizados a prestar 

a Fiança em nome do Banco Fiador e em sua responsabilidade; 

iii. deve estar autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Cartas de 

Fiança, e que o valor da Carta de Fiança encontra-se dentro dos limites que 

lhe são autorizados pelo Banco Central do Brasil. 

36.6 Seguro Garantia 

36.6.1 Os seguros-garantia deverão ser contratados junto a Seguradoras, devidamente 

constituídas e autorizadas a operar pela SUSEP, observando os termos dos atos normativos da 

SUSEP aplicáveis ao seguro-garantia, e deverão ter vigência mínima de 1 (um) ano a contar 

da data de assinatura do CONTRATO. 

36.6.1.1 O seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

CONTRATO mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

36.6.1.2 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de 
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renovação ou de aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da 

apólice vigente e desde que nenhum período fique descoberto. 

36.6.1.3 A apólice de seguro-garantia deverá conter ainda as seguintes disposições: 

i. declaração da Seguradora de que conhece e aceita os termos e condições 

do CONTRATO; 

ii. vedação ao cancelamento da apólice de seguro-garantia por falta de 

pagamento total ou parcial do prêmio; 

iii. obrigação da Seguradora de pagar pelos prejuízos causados pela 

CONCESSIONÁRIA ao PODER CONCEDENTE, nos limites estabelecidos 

nesta Cláusula 36, como por exemplo multas aplicadas pelo PODER 

CONCEDENTE relacionadas ao CONTRATO, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, contados a partir do recebimento da notificação escrita 

encaminhada pelo PODER CONCEDENTE à Seguradora; 

iv. impossibilidade da Seguradora se escusar do cumprimento das obrigações 

assumidas perante o PODER CONCEDENTE, ainda que haja objeção ou 

oposição da CONCESSIONÁRIA; e 

v. eleição do Foro da Comarca do MUNICÍPIO, para dirimir controvérsias. 
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CAPÍTULO VI – DA ALOCAÇÃO DE RISCOS 

37 RISCOS DO PODER CONCEDENTE 

37.1 Constituem riscos suportados exclusivamente pelo PODER CONCEDENTE, que poderão 

ensejar revisão do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO: 

i. atraso na contratação de INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA e, portanto, 

o consequente atraso na configuração da DATA DE EFICÁCIA; 

ii. passivos ambientais relacionados aos SERVIÇOS existentes e gerados em momento 

anterior ao início da FASE I, incluindo o pagamento de eventuais indenizações pelos danos 

causados; 

iii. danos à REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, a terceiros ou ao meio 

ambiente; causados por prestadores de serviços contratados pelo PODER CONCEDENTE, 

para operação e manutenção da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, até o 

início da a FASE I; 

iv. impactos ocorridos durante a transição de eventual contrato de operação e manutenção 

firmado entre o PODER CONCEDENTE para a prestação de serviços de ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA durante a Fase 0, desde que por motivos não imputáveis à CONCESSIONÁRIA; 

v. alteração das CLASSES DE ILUMINAÇÃO dos logradouros, por determinação do 

PODER CONCEDENTE, fora dos critérios técnicos pré-definidos e dos parâmetros definidos 

no CADERNO DE ENCARGOS, em decorrência de obras ou intervenções de qualquer 

natureza por parte da Administração Pública municipal; 

vi. solicitações do PODER CONCEDENTE para realocação de PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, em decorrência de obras e ou de intervenções de qualquer 

natureza por parte Administração Pública municipal; 

vii. solicitações do PODER CONCEDENTE para instalação de PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS, conforme condições previstas no MECANISMO 

DE PAGAMENTO; 

viii. necessidade de adequação dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA instalados 

diretamente por EMPREENDEDORES, aos padrões luminotécnicos da CONCESSÃO, 

conforme CADERNO DE ENCARGOS; 

ix. atraso ou omissão do PODER CONCEDENTE nas providências que lhe cabem, dos 
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quais resulte em alteração do resultado econômico da CONCESSÃO, incluindo, mas não se 

limitando, atrasos na implantação de MARCOS DA CONCESSÃO por culpa do PODER 

CONCEDENTE; 

x. imposição à CONCESSIONÁRIA, pelo MUNICÍPIO, do pagamento de valores pelo 

uso do solo, subsolo ou espaço aéreo municipal para instalação de equipamentos e materiais 

integrantes da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

xi. custos com a realização de desapropriações, servidões e limitações administrativas, 

bem como efeitos decorrentes do atraso na realização dessas atividades, desde que o atraso 

não tenha sido causado por ato ou omissão da CONCESSIONÁRIA; 

xii. ocorrência de greves dos servidores ou empregados do PODER CONCEDENTE ou 

da EMPRESA DISTRIBUIDORA que impactem o CONTRATO; 

xiii. decisões judiciais ou administrativas que impeçam ou impossibilitem a 

CONCESSIONÁRIA de prestar os SERVIÇOS, exceto nos casos em que a 

CONCESSIONÁRIA tiver dado causa à decisão ou na hipótese de haver previsão neste 

CONTRATO que aloque o risco associado à CONCESSIONÁRIA; 

xiv. incidência de fontes de luz privadas (refletores, painéis, dentre outros) sobre a via 

pública e obstrução do fluxo luminoso do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA no vão para 

medição, por elementos externos (exemplo: placas de sinalização, iluminação privada), que 

acarretem o não atendimento pela CONCESSIONÁRIA do Indicador de Iluminância e 

Uniformidade (IIU), observado o previsto no SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE 

DESEMPENHO e CADERNO DE ENCARGOS; 

xv. não atendimento do Indicador de Iluminância e Uniformidade (IIU) em razão da 

presença de ÁRVORES que impactem o fluxo luminoso do PONTO DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, caso não tenha sido executada PODA DE ÁRVORE nos últimos 6 (seis) meses 

para estas ÁRVORES por decisão do PODER CONCEDENTE na forma do plano anual de 

poda de árvores e do CADERNO DE ENCARGOS ou que a PODA DE ÁRVORE seja 

superior aos QUANTITATIVO ANUAL DE PODA DE ÁRVORES; 

xvi. solicitação do PODER CONCEDENTE de incorporação de inovação tecnológica ou 

alteração dos parâmetros técnicos, nos termos da Cláusula 18; 

xvii. alterações na legislação e na regulação aplicável à CONCESSIONÁRIA, aos 

SERVIÇOS ou à CONCESSÃO, incluídas aquelas ocorridas nos parâmetros técnicos;  
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xviii. solicitação do PODER CONCEDENTE de alteração do PLANO DE 

MODERNIZAÇÃO e projetos dele decorrentes, salvo se tais mudanças decorrerem da 

necessidade de correções derivadas de sua incompatibilidade com as especificações do 

CONTRATO e ANEXOS; 

xix. variações do CADASTRO BASE identificadas em relação ao NÚMERO PREVISTO 

DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM OUTRAS VIAS e NÚMERO PREVISTO 

DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS PRINCIPAIS; 

xx. da criação, extinção, isenção ou alteração de tributos ou encargos legais, que incidam 

diretamente sobre os SERVIÇOS, incluindo-se o Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza – ISS, após a apresentação de propostas, ainda que em decorrência de decisão 

judicial transitada em julgado, ressalvados os impostos sobre a renda; 

xxi. todos os riscos relacionados à exploração das ATIVIDADES RELACIONADAS 

desenvolvidas direta ou indiretamente pelo PODER CONCEDENTE, inclusive os prejuízos 

que resultem de sua execução. 

38 RISCOS DA CONCESSIONÁRIA 

38.1 Salvo os riscos expressamente alocados ao PODER CONCEDENTE, a CONCESSIONÁRIA 

assume todos os demais riscos inerentes à execução do CONTRATO, inclusive, mas não se limitando, 

aqueles a seguir especificados, os quais não ensejarão a recomposição do equilíbrio econômico-

financeiro contratual caso venham a se materializar: 

i. atraso na configuração da DATA DE EFICÁCIA, causado pelo CONCESSIONÁRIA, 

decorrente da mora na contratação do VERIFICADOR INDEPENDENTE, exceto se 

comprovada ausência de interesse de pessoas jurídicas para atuação como VERIFICADOR 

INDEPENDENTE;  

ii. passivos ambientais relacionados aos SERVIÇOS existentes e gerados em momento 

posterior ao início da FASE I ou aqueles que, referentes a momento anterior à FASE I, tenham 

sido produzidos diretamente em decorrência da ação ou omissão da CONCESSIONÁRIA, 

incluindo o pagamento de eventuais indenizações pelos danos causados; 

iii. erros ou omissões nos estudos e levantamentos necessários para a elaboração da 

PROPOSTA COMERCIAL, incluindo, mas não se limitando a erros ou omissões na 

incorporação de informações sobre as CLASSES DE ILUMINAÇÃO e nas estimativas de 

investimentos, custos e despesas relacionados à execução do CONTRATO, inclusive quanto 

aos custos referentes aos seguros, insumos, materiais, pessoal, equipamentos, mobiliário;  
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iv. erros ou falhas na elaboração ou implantação dos projetos e planos exigidos pelo 

CADERNO DE ENCARGOS, incluindo, mas não se limitando, a erros na elaboração do 

CADASTRO BASE e atualização do CADASTRO; 

v. erro em projetos ou falhas na prestação dos serviços pelos seus subcontratados, 

empregados, ou, terceirizados; 

vi. variação de qualquer investimento, custo ou despesa relacionados à execução do 

CONTRATO, a abranger insumos, materiais, pessoal, equipamentos, mobiliário dentre outros; 

vii. variações inflacionárias, de taxas de câmbio ou do custo de capital, inclusive os 

resultantes de aumentos das taxas de juros; 

viii. variações do FINANCIAMENTO, incluindo, mas não se limitando a variações do 

montante de dívidas, prazos, taxas de cobertura, margens e honorários e outros requerimentos 

dos FINANCIADORES, ressalvado o previsto na Subcláusula 32.8; 

ix. custos com atendimento da CARGA INSTALADA MÁXIMA exigida, de acordo com 

o previsto no CADERNO DE ENCARGOS, bem como impactos de seu não atendimento; 

x. custos de instalação, operação ou manutenção de PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, nos segmentos de logradouros públicos já existentes, no momento da publicação 

do EDITAL, em vãos entre dois PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, com distância de 

até 90 (noventa) metros na mesma via, para atendimento dos parâmetros técnicos, de 

atualidade e de desempenho, para eliminação de pontos escuros ou para adequação em função 

da alteração das CLASSES DE ILUMINAÇÃO, inclusive no que tange à necessidade de 

instalação, operação e manutenção de SISTEMA DE TELEGESTÃO; 

xi. falta de manutenção da atualidade da tecnologia empregada, bem como a incorporação 

de inovação tecnológica ou alteração dos parâmetros técnicos espontaneamente pela 

CONCESSIONÁRIA; 

xii. atraso, por culpa da CONCESSIONÁRIA, no cumprimento dos MARCOS DA 

CONCESSÃO, previstos no CADERNO DE ENCARGOS, e demais prazos estabelecidos 

neste CONTRATO, consideradas eventuais prorrogações acordadas com o PODER 

CONCEDENTE; 

xiii. mudanças no PLANO DE MODERNIZAÇÃO ou nos projetos, por iniciativa da 

CONCESSIONÁRIA; 

xiv. encargos trabalhistas relativos aos seus empregados ou seus subcontratados, incluindo 
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os decorrentes de saúde e segurança dos trabalhadores, de decisão tomada em dissídio 

trabalhista ou decorrente da celebração de acordo ou convenção coletiva de trabalho; 

xv. encargos previdenciários, fiscais, acidentários e comerciais resultantes da execução 

deste CONTRATO e as responsabilizações deles decorrentes, incluídas aquelas relacionadas 

às empresas eventualmente subcontratadas no âmbito da CONCESSÃO; 

xvi. interrupção ou falha de fornecimento de materiais, insumos e serviços pelos seus 

contratados, inclusive, mas não se limitando, àqueles decorrentes de greves dos seus 

empregados, prestadores de serviços, terceirizados ou de seus subcontratados; 

xvii. custos derivados de ações judiciais de terceiros contra a CONCESSIONÁRIA ou 

contra as subcontratadas, decorrentes da execução da CONCESSÃO, salvo se por fato 

imputável ao PODER CONCEDENTE; 

xviii. impactos na qualidade na prestação dos SERVIÇOS objeto deste CONTRATO, 

incluindo a qualidade dos materiais e equipamentos utilizados, bem como o atendimento às 

especificações técnicas dos SERVIÇOS e a obtenção dos ÍNDICES DE DESEMPENHO 

GERAL; 

xix. a partir da DATA DE EFICÁCIA, os prejuízos causados a terceiros decorrente da 

prestação dos SERVIÇOS pela CONCESSIONÁRIA, seus empregados, prestadores de 

serviço, terceirizados, subcontratados ou por qualquer outra pessoa física ou jurídica a ela 

vinculada, no exercício das atividades abrangidas neste CONTRATO; 

xx. ineficiências ou perdas econômicas decorrentes de falhas, negligência, inépcia ou, 

omissão no cumprimento do objeto deste CONTRATO; 

xxi. todos os riscos relacionados à exploração das ATIVIDADES RELACIONADAS, 

inclusive os prejuízos que resultem de sua execução, ressalvadas as ATIVIDADES 

RELACIONADAS desenvolvidas direta ou indiretamente pelo PODER CONCEDENTE; 

xxii. contratação das apólices de seguros, bem como sua abrangência, cobertura e 

adequação ao objeto da CONCESSÃO, incluídos os danos materiais e os danos morais 

abrangidos;  

xxiii. liquidez financeira da CONCESSIONÁRIA durante todo o PRAZO DA 

CONCESSÃO, inclusive, mas não se limitando ao risco relativo à manutenção da 

SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO MÍNIMA DO CAPITAL SOCIAL na forma exigida 

no CONTRATO; 
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xxiv. impactos na prestação do serviço advindos da falta de capacitação da SPE, em 

decorrência de alteração de seu controle societário; 

xxv. eventual perecimento, destruição, roubo, furto, perda ou quaisquer outros tipos de 

danos causados aos BENS VINCULADOS, cobertos ou não pelas apólices de seguro 

contratadas pela CONCESSIONÁRIA ou pela garantia do fabricante, inclusive os decorrentes 

de atos de vandalismo, atos decorrentes de manifestações sociais ou públicas  

xxvi. custos decorrentes de defeitos ocultos em BENS VINCULADOS; 

xxvii. custos para atendimento às condições estabelecidas pelos órgãos e entidades de 

proteção do patrimônio histórico e cultural, respeitada a legislação vigente de proteção do 

patrimônio; 

xxviii. custos referentes ao planejamento empresarial, financeiro, econômico, tributário e 

contábil da CONCESSÃO e da CONCESSIONÁRIA; 

xxix. interferências nos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA com as estruturas e redes 

das demais concessionárias de serviços públicos, que prestem serviços na ÁREA DA 

CONCESSÃO, assim como eventual interferência de funcionários ou prestadores de serviço 

das referidas concessionárias na REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

xxx. impactos da variação no tempo a ser considerado para consumo diário de energia 

elétrica para fins de medição por estimativa no MUNICÍPIO no que tange ao cálculo do 

BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA; 

xxxi. não atendimento ao índice mínimo do Indicador de Iluminância e Uniformidade (IIU) 

em razão da presença de ÁRVORES que impactem o fluxo luminoso do PONTO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, ressalvado os riscos atribuídos ao PODER CONCEDENTE; 

xxxii. não conformidade das informações identificadas pela CONCESSIONÁRIA no 

CADASTRO BASE quando relacionados com as tecnologias e carga instalada dos PONTOS 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

39 RISCOS RELACIONADOS AOS ATRASOS OU NÃO OBTENÇÃO DAS LICENÇAS, 

AUTORIZAÇÕES E OUTROS 

39.1 Constituem risco da CONCESSIONÁRIA os atrasos na obtenção de licença, de permissão, de 

autorização ou de alvará nas hipóteses em que tenha sido constatada a apresentação de pedidos 

intempestivos, inadequadamente fundamentados e ou instruídos de forma insuficiente, bem como 

negativa dos órgãos ou entidades competentes que decorra de culpa ou omissão da 
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CONCESSIONÁRIA.  

39.2 Desde que os pedidos tenham sido apresentados com a antecedência exigida e corretamente 

fundamentados e instruídos pela CONCESSIONÁRIA, o atraso na obtenção de licença, de permissão, 

de autorização ou de alvará, é considerado risco do PODER CONCEDENTE, podendo ensejar a 

prorrogação dos prazos dos MARCOS DA CONCESSÃO, bem como reequilíbrio econômico-

financeiro do CONTRATO, conforme o caso. 

39.2.1 Entende-se configurado o atraso na emissão de licença, de permissão, de autorização ou 

de alvará a sua não expedição ou a expedição posterior ao prazo estabelecido na legislação 

vigente à época da apresentação do requerimento pela CONCESSIONÁRIA. 

39.2.2 Nos casos em que não tenha sido definido pela legislação um prazo para a emissão de 

licença, de permissão, de autorização ou de alvará, deverá ser considerado um prazo máximo 

de 60 (sessenta) dias para manifestação da autoridade competente, para fins de aplicação do 

disposto na Subcláusula anterior. 

39.3 A CONCESSIONÁRIA não terá direito ao reequilíbrio econômico-financeiro em razão de 

providências, medidas mitigadoras e condicionantes exigidos pelas autoridades competentes para a 

emissão de licença, de permissão, de autorização ou de alvará. 

39.4 São assumidos unicamente pela CONCESSIONÁRIA os riscos decorrentes de atrasos ou não 

obtenção de todas as licenças, permissões, autorizações ou alvarás necessários para o desenvolvimento 

de RECEITAS ACESSÓRIAS, inclusive ATIVIDADES RELACIONADAS. 

40 RISCOS DECORRENTES DA RELAÇÃO COM A EMPRESA DISTRIBUIDORA 

40.1 Constituem risco da CONCESSIONÁRIA os atrasos na obtenção de atos e autorizações junto 

à EMPRESA DISTRIBUIDORA nas hipóteses em que tenha sido constatada a apresentação de 

pedidos inadequadamente fundamentados e ou instruídos de forma insuficiente, bem como negativa 

da EMPRESA DISTRIBUIDORA que decorra de culpa ou omissão da CONCESSIONÁRIA. 

40.2 Constitui risco da CONCESSIONÁRIA, não ensejando direito ao reequilíbrio econômico-

financeiro do CONTRATO, o impacto no BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA decorrente: 

i. da variação da tarifa cobrada pela EMPRESA DISTRIBUIDORA para o fornecimento 

de energia para ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

ii. atrasos da EMPRESA DISTRIBUIDORA para atualização de suas bases cadastrais 

sobre os PONTOS DE ILUMINAÇÃO. 
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40.3 A CONCESSIONÁRIA não será responsabilizada e não sofrerá prejuízos no cálculo do 

ÍNDICE DE DESEMPENHO GERAL e da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA por falhas 

na prestação dos SERVIÇOS, nas seguintes hipóteses: 

i. eventuais danos à REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

comprovadamente ocasionados pela EMPRESA DISTRIBUIDORA, ou por seus 

subcontratados; 

ii. falhas ou interrupção no fornecimento de energia elétrica, inclusive aquelas decorrentes 

do risco sistêmico de produção de energia do país (blackout, racionamento ou apagão no 

âmbito do sistema elétrico nacional), desde que não tenham sido ocasionadas por ação ou 

omissão da CONCESSIONÁRIA;  

iii. atrasos da EMPRESA DISTRIBUIDORA em relação à execução ou emissão de atos 

previstos pelas normas vigentes, desde que os pedidos tenham sido corretamente 

fundamentados e instruídos pela CONCESSIONÁRIA e desde que a negativa não decorra de 

culpa ou omissão da CONCESSIONÁRIA, tais como:  

a. aprovação de projetos e de obras de alteração dos ativos ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

conectados à rede de distribuição;  

b. aprovação de equipamentos automáticos de controle de carga;  

c. atualização de dados cadastrais para fins de medição e de cobrança da energia 

consumida pela REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

d. energização de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

iv. insuficiência de prerrogativas operacionais para atuação perante a EMPRESA 

DISTRIBUIDORA, em razão do PODER CONCEDENTE restringir poderes ou se omitir 

quanto à eventual necessidade de complementação da outorga de poderes que assegure a plena 

atuação da CONCESSIONÁRIA na execução dos SERVIÇOS; 

v. alteração dos prazos e condições de acesso à rede, de aprovação de projetos ou de 

atualização cadastral e demais parâmetros técnicos previstos na norma técnica da EMPRESA 

DISTRIBUIDORA ou das condições do CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 

ENERGIA, vigentes à época da apresentação da PROPOSTA COMERCIAL. 

40.4 A CONCESSIONÁRIA deverá promover a correção dos danos causados à REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA de que trata a Subcláusula 40.3.i e 40.3.ii, sem que lhe 

seja devida a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO. 
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40.5 Poderão ensejar a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, desde 

que comprovado prejuízo à PARTE afetada, a superveniência dos fatos ou circunstâncias descritos na 

Subcláusula 40.3.iii, 40.3.iv e 40.3.v. 

40.6 Será considerado como risco do PODER CONCEDENTE a eventual imposição, pela 

EMPRESA DISTRIBUIDORA, do pagamento de valores pelo uso de ativos de distribuição de energia 

elétrica para a instalação de equipamentos e materiais utilizados exclusivamente na prestação dos 

SERVIÇOS. 

40.7  É risco da CONCESSIONÁRIA a superveniência da cobrança, pela EMPRESA 

DISTRIBUIDORA, de valores para o desenvolvimento de ATIVIDADES RELACIONADAS nos 

ativos de distribuição de energia. 

41 CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR 

41.1 Na ocorrência de CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, quando a cobertura de suas 

consequências possa ser contratada junto a instituições seguradoras, no mercado brasileiro, na data da 

ocorrência ou quando houver apólices vigentes que cubram o evento, a CONCESSIONÁRIA deverá 

ser responsabilizada por todos os custos decorrentes. 

41.1.1 Considerar-se-á que o seguro está disponível no mercado brasileiro, se, à época da 

materialização do risco, o risco seja segurável há pelo menos 2 (dois) anos e por pelo menos 2 

(duas) empresas seguradoras. 

41.2 Resguardadas as disposições em contrário expressas neste CONTRATO, a ocorrência de 

situações de CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, quando a cobertura de suas consequências não 

possa ser contratada junto a instituições seguradoras na forma da Subcláusula anterior, é considerada 

como de risco do PODER CONCEDENTE. 

41.2.1 Na hipótese prevista na Subcláusula 41.2, a PARTE deverá comunicar, no prazo máximo 

de 48 (quarenta e oito) horas, à outra PARTE a ocorrência de qualquer evento dessa natureza. 

41.2.2 Salvo se o PODER CONCEDENTE fornecer outras instruções por escrito, a 

CONCESSIONÁRIA continuará cumprindo suas obrigações decorrentes do CONTRATO, na 

medida do razoavelmente possível e procurará, por todos os meios disponíveis, cumprir aquelas 

obrigações não impedidas pelo evento de CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, cabendo 

ao PODER CONCEDENTE da mesma forma cumprir as suas obrigações não impedidas pelo 

mesmo evento. 

41.2.3 Caberá ao PODER CONCEDENTE decidir pela revisão contratual ou extinção da 
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CONCESSÃO prevista na Subcláusula 49.1.ii. 
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CAPÍTULO VII - REVISÕES DO CONTRATO 

42 REVISÕES ORDINÁRIAS DOS PARÂMETROS DA CONCESSÃO 

42.1 No 6º (sexto) e no 9º (nono) ANO CONTRATUAL poderão ser realizados processos de 

revisão dos parâmetros da CONCESSÃO, tais como: 

i. revisão do ÍNDICE DE DESEMPENHO GERAL; 

ii. necessidade de adequação da tecnologia empregada com os parâmetros de atualidade, 

de acordo com o quanto disposto na Subcláusula 18.1; 

iii. solicitações de inovações tecnológicas ou de alteração de parâmetros técnicos pelo 

PODER CONCEDENTE, as quais devem ser refletidas no SISTEMA DE MENSURAÇÃO 

DE DESEMPENHO mantendo, no mínimo, o mesmo nível de serviço atual; e 

iv. revisão do PLANO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO. 

42.2 Os parâmetros definidos pela revisão de que trata esta Cláusula serão aplicados até o término 

do processo de revisão subsequente dos parâmetros da CONCESSÃO. 

42.3 A implementação de eventuais inovações tecnológicas ou de alterações de parâmetros técnicos 

dos BENS VINCULADOS em função da revisão prevista na presente Cláusula deverá 

necessariamente ser precedida de tempo razoável para sua incorporação na CONCESSÃO. 

42.3.1 As inovações tecnológicas e os novos parâmetros técnicos serão aplicados a todos os 

BENS VINCULADOS que vierem a ser implantados ou substituídos após o término do processo 

de revisão, não sendo necessária a substituição imediata dos equipamentos que se encontram 

operacionais. 

42.4 Da instrução do processo de revisão 

42.4.1 O processo de revisão será instaurado de ofício, por decisão discricionária do PODER 

CONCEDENTE, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados dos marcos para revisão 

previstos nesta Cláusula. 

42.4.2 O processo de revisão deverá ser concluído no prazo máximo de 6 (seis) meses. Após 

este prazo, qualquer das PARTES que se sentir prejudicada poderá recorrer aos mecanismos de 

resolução de disputas. 

42.4.2.1 A realização do processo de revisão ordinária não suspende as obrigações das 

PARTES, permanecendo estas válidas e vigentes para fins de acompanhamento, 
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fiscalização e aplicação de penalidades. 

42.4.3 As PARTES poderão ser assistidas por consultores técnicos de qualquer especialidade no 

curso do processo de revisão e os laudos, estudos, pareceres ou opiniões emitidas por estes 

deverão ser encartados ao processo de modo a explicitar as razões que levaram as PARTES ao 

acordo final ou à eventual divergência. 

42.4.4 As reuniões, negociações ou eventuais audiências realizadas no curso do processo de 

revisão deverão ser devidamente registradas. 

42.4.5 A partir das revisões realizadas, poderão ser estabelecidas eventuais adequações do plano 

de seguros e das garantias para que assegurem o cumprimento das novas e adicionais obrigações 

definidas entre as PARTES. 

42.4.6 O processo de revisão será concluído mediante acordo das PARTES, e seus resultados 

serão devidamente documentados e, caso importem em alterações do CONTRATO, serão 

incorporados por meio de aditivo contratual. 

42.4.7 O processo de revisão somente ensejará revisão do equilíbrio econômico-financeiro 

contratual nos casos expressamente previstos no CONTRATO, observada a alocação de riscos. 

43 PROCEDIMENTOS PARA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

43.1 Sempre que atendidas as condições do CONTRATO e mantida a repartição de riscos nele 

estabelecida, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro. 

43.2 Considera-se caracterizado o desequilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO quando 

qualquer das PARTES sofrer os efeitos, positivos ou negativos, decorrentes de evento cujo risco não 

tenha sido a ela alocado, que comprovadamente promova desbalanceamento da equação econômico-

financeira do CONTRATO. 

43.2.1 Diante da materialização de EVENTO DE DESEQUILÍBRIO, somente caberá a 

recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO com relação à parcela do 

desequilíbrio pleiteado cuja exata medida for comprovada pelo pleiteante, ainda que valendo-

se de estimativas para demonstrar o efetivo impacto do evento quando inexistir dados que 

permitam sua precisa mensuração. 

43.3 O procedimento de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro contratual poderá ser 

iniciado por requerimento da CONCESSIONÁRIA ou por determinação do PODER CONCEDENTE, 

sendo que à PARTE pleiteante caberá a demonstração tempestiva da ocorrência e identificação do 
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EVENTO DE DESEQUILÍBRIO. 

43.3.1 A PARTE pleiteante deverá, preferencialmente, identificar o EVENTO DE 

DESEQUILÍBRIO e comunicar a outra PARTE em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) 

dias contados da ciência da materialização do evento, com vistas a resguardar a 

contemporaneidade da análise dos impactos na relação contratual, bem como possibilitar o 

adequado manejo das consequências do evento causador do desequilíbrio. 

43.3.2 A omissão de qualquer das PARTES em solicitar a recomposição importará em renúncia 

desse direito após prazo de 5 (cinco) anos contados a partir da ciência da materialização do 

EVENTO DE DESEQUILÍBRIO. 

43.4 Todos os pleitos de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro contratual que tenham 

sido devidamente formulados pelas PARTES e se encontrem ainda em aberto deverão ser processados 

de maneira conjunta, de forma que todos os seus efeitos sejam considerados no reestabelecimento da 

equação econômico-financeira do CONTRATO.  

43.4.1 As PARTES poderão acordar a priorização da análise e da conclusão de pleitos de 

reequilíbrio, conforme sua urgência e relevância. 

43.5 O PODER CONCEDENTE realizará o processamento e análise dos pleitos de reequilíbrio a 

cada 3 (três) anos, salvo nas seguintes hipóteses: 

i. houver possibilidade de vencimento antecipado/ou da aceleração do vencimento 

nos financiamentos contratados perante os FINANCIADORES, comprovado nos 

termos do CONTRATO DE FINANCIAMENTO, desde que decorrente de risco 

alocado ao PODER CONCEDENTE; 

ii. desequilíbrio econômico-financeiro em razão da materialização de um único 

EVENTO DE DESEQUILÍBRIO ou de um conjunto de eventos, seja superior a 5% 

da Receita Bruta dos últimos 12 (doze) meses anteriores ao momento do requerimento; 

iii. realização, pela CONCESSIONÁRIA, a pedido do PODER CONCEDENTE, de 

investimento não previsto no CONTRATO e seus ANEXOS. 

43.6 Da instrução dos pleitos de reequilíbrio 

43.6.1 O pleito deverá ser realizado por meio de comunicação fundamentada e estar 

acompanhado de todos os documentos necessários à demonstração do seu cabimento, inclusive 

quanto a: 
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i. identificação precisa do EVENTO DE DESEQUILÍBRIO, contemplando ainda 

prova ou evidência de sua ocorrência conforme a natureza do evento (documentos, 

laudos periciais, estudos independentes, etc) e de dados como a data da ocorrência e a 

provável duração da hipótese ensejadora da recomposição; 

ii. quando for o caso, demonstração de que não houve culpa da PARTE pleiteante na 

configuração do EVENTO DE DESEQUILÍBRIO e de que foram adotadas as 

medidas de mitigação razoáveis esperadas para redução de impactos decorrentes;  

iii. demonstração de que a ocorrência do EVENTO DE DESEQUILÍBRIO pode 

ensejar a recomposição do equilíbrio e que, nesse sentido, o pleito é compatível com 

a alocação de riscos e com a legislação vigente sobre a matéria.  

iv. quantificação dos impactos econômicos, diretos e indiretos, efetivamente 

incorridos pela PARTE pleiteante ou decorrentes do EVENTO DE 

DESEQUILÍBRIO, contendo: 

a. demonstração das premissas e dos critérios adotados na identificação de 

custos e receitas, a partir da utilização de bases compatíveis com a natureza 

contábil e tributária aplicáveis e lastreadas em cotações realizadas no mercado, 

custos referenciais adotados pela administração pública, sem prejuízo de outras 

alternativas a serem avaliadas em cada caso; 

b. estimativas utilizando dados de fontes públicas como referência, em caso de 

novos investimentos; 

c. em caso de avaliação de eventuais desequilíbrios futuros, demonstração 

circunstanciada dos pressupostos e parâmetros utilizados para as estimativas dos 

impactos;  

d. os regimes contábil e tributário aplicáveis às receitas ou custos supostamente 

desequilibrados; 

v. indicação de eventuais modalidades de recomposição do equilíbrio econômico-

financeiro do CONTRATO. 
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43.6.1.1 Nas hipóteses de recomposição automática do reequilíbrio estabelecidas no 

MECANISMO DE PAGAMENTOS deverão ser observadas as fórmulas e parâmetros 

definidos no referido ANEXO e será dispensada a quantificação detalhada a que se 

refere a Subcláusula 43.6.1.iv. 

43.6.2 O pleito deverá ser apresentado à outra PARTE, a qual deverá, no prazo máximo de até 

60 (sessenta) dias, manifestar-se a respeito do conteúdo do pleito, apresentando, se for o caso, 

fatos, documentos e informações complementares e que possam impactar a apreciação do tema, 

assim como indicando sua concordância ou divergência quanto às premissas adotadas e à 

conclusão ou resultados quantificados. 

43.6.2.1 A ausência de resposta da PARTE pleiteada não significa concordância com o 

pleito, devendo ser interpretada como a ausência de interesse da PARTE na 

apresentação de informações ou dados complementares relevantes para a compreensão 

da matéria.  

43.6.3 O pleito de reequilíbrio e as manifestações da CONCESSIONÁRIA serão examinadas 

pelo PODER CONCEDENTE, que poderá, a seu critério: 

i. realizar visitas a campo e concretizar outros levantamentos técnicos cabíveis; 

ii. requisitar à parte postulante esclarecimentos, documentos ou evidências 

complementares sobre os eventos e desequilíbrios sustentados no pleito;  

iii. promover reuniões entre as PARTES com o objetivo de esclarecer informações, 

premissas e eventuais divergências interpretativas sobre os pleitos; 

iv. propor a alteração ou correção de premissas e dados adotados nos pleitos a partir 

das análises e diligências realizadas.  

43.6.4 O PODER CONCEDENTE deverá emitir decisão no prazo de 90 (noventa) dias contados 

do decurso do prazo de que trata a Subcláusula 43.6.2, podendo ser prorrogada por igual período, 

de forma justificada, caso essencial para realização de levantamentos, vistoria e laudos técnicos 

cabíveis para instrução adequada do pleito do reequilíbrio. 

43.6.5 Os pedidos de reuniões com a outra PARTE ou o agendamento de vistorias e 

levantamentos serão encaminhados com indicação clara da pauta de discussões, a fim de 

possibilitar a participação de todos os interessados na realização das reuniões solicitadas. 

43.6.5.1 Os resultados das reuniões e vistorias serão consolidados em atas e relatórios, 

sem prejuízo de outros meios de registro das deliberações havidas entre os participantes. 
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43.6.6 O PODER CONCEDENTE, ou quem por ele indicado, terá livre acesso às informações, 

bens e instalações da CONCESSIONÁRIA ou de terceiros por ela contratados, para aferir valor 

do desequilíbrio alegado pela CONCESSIONÁRIA. 

43.6.7 Para a confirmação dos EVENTOS DE DESEQUILÍBRIO e para o dimensionamento 

dos efeitos e medidas deles resultantes, as PARTES poderão contar com a participação de 

entidade especializada especialmente contratada para essa finalidade ou solicitar laudos 

econômicos a serem elaborados pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE quando o EVENTO 

DE DESEQUILÍBRIO estiver relacionado ao SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE 

DESEMPENHO. 

43.6.8 O PODER CONCEDENTE poderá também solicitar laudos econômicos ou técnicos 

elaborados por órgãos ou entidades da Administração Pública municipal. 

43.7 Metodologia para recomposição do equilíbrio econômico-financeiro  

43.7.1 A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro contratual será realizada em função 

da natureza do EVENTO DE DESEQUILÍBRIO nos seguintes termos: 

i. no caso da antecipação ou atraso do início das FASE I, II ou dos MARCOS DA 

CONCESSÃO pela CONCESSIONÁRIA, deverão ser observadas as regras de 

antecipação de remuneração definidas no MECANISMO DE PAGAMENTO;  

ii. no caso do atraso dos MARCOS DA CONCESSÃO decorrentes de riscos atribuídos 

ao PODER CONCEDENTE, deverá ser aplicado o Fator de Atraso (FA) previsto no 

MECANISMO DE PAGAMENTOS; 

iii. deverão ser observadas as fórmulas definidas no MECANISMO DE 

PAGAMENTOS que incorporam automaticamente na remuneração da 

CONCESSIONÁRIA: 

a. as variações do CADASTRO BASE identificadas em relação ao NÚMERO 

PREVISTO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM OUTRAS VIAS e 

NÚMERO PREVISTO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS 

PRINCIPAIS,  

b. as solicitações do PODER CONCEDENTE para instalação de PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS; 

iv. deverá ser adotado o FLUXO DE CAIXA MARGINAL para as demais hipóteses de 

EVENTOS DE DESEQUILÍBRIO não previstos nos incisos anteriores. 
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43.8 Forma de apresentação do FLUXO DE CAIXA MARGINAL 

43.8.1 Nos casos em que for cabível a aplicação do FLUXO DE CAIXA MARGINAL, a 

recomposição do equilíbrio econômico-financeiro será realizada de forma que seja nulo o valor 

presente líquido do FLUXO DE CAIXA MARGINAL, considerando: (i) a quantificação do 

impacto do EVENTO DO DESEQUILÍBRIO: fluxos de caixa dos dispêndios marginais, 

positivos ou negativos, resultantes do EVENTO DE DESEQUILÍBRIO, e (ii) fluxos de caixas 

marginais necessários à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro contratual na forma 

de reequilíbrio definida entre as PARTES, podendo ser apresentados mais de um cenário para 

determinação da forma de reequilíbrio. 

43.8.2 Para fins de determinação dos fluxos de caixa dos dispêndios marginais, deverão ser 

utilizadas as melhores informações disponíveis para retratar as reais e efetivas condições atuais, 

para estimar o valor dos investimentos, custos e despesas, bem como eventuais receitas e outros 

ganhos, resultantes do evento causador do desequilíbrio. 

43.8.2.1 A estimativa de valores de que trata a Subcláusula acima poderá ter como base 

valores de mercado, considerando o custo global de obras ou atividades semelhantes no 

Brasil ou ter como base sistemas de custos que utilizem como insumo valores públicos 

de mercado do setor específico do projeto. 

43.8.3 A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro contratual será realizada com base 

no valor presente líquido do FLUXO DE CAIXA MARGINAL considerando: 

i. os valores em termos reais projetados em razão do evento que ensejou a 

recomposição; 

ii. a mesma data base para cálculo dos dispêndios positivos ou negativos; 

iii. fluxo de caixa da CONCESSIONÁRIA considerando o valor do fluxo de caixa das 

operações após apurar as receitas operacionais, custos e despesas operacionais, 

impostos, capital de giro e investimentos, sem considerar atividades relacionadas aos 

acionistas, tais como, mas não se limitando, aos financiamentos e dividendos; 

iv. periodicidade anual considerando o calendário da CONCESSÃO como referência; 

v. a TAXA DE DESCONTO REAL ANUAL, conforme Subcláusula 43.8.4;  

vi. as premissas tributárias aplicáveis, incluindo, os créditos de tributos indiretos. 

43.8.4 Desde que observado o MECANISMO DE PAGAMENTO, as regras definidas para 
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definição da TAXA DE DESCONTO REAL ANUAL são: 

i. os EVENTOS DE DESEQUILÍBRIO relativos aos investimentos definidos pelos 

MARCOS DA CONCESSÃO considerarão, para cálculo da recomposição do 

equilíbrio econômico-financeiro contratual, a TAXA DE DESCONTO REAL 

ANUAL, calculada na data da apresentação da PROPOSTA COMERCIAL; 

ii. todas as demais hipóteses considerarão, para cálculo da recomposição do 

equilíbrio econômico-financeiro contratual, a TAXA DE DESCONTO REAL 

ANUAL calculada na data de ciência do início da materialização do EVENTO DE 

DESEQUILÍBRIO; e 

iii. a cada recomposição do equilíbrio econômico-financeiro contratual, será definida 

a TAXA DE DESCONTO REAL ANUAL definitiva para todo o prazo da 

CONCESSÃO quanto aos eventos nela considerados. 

43.9 Modalidades de reequilíbrio 

43.9.1 A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro contratual será implementada por 

meio das seguintes modalidades, isoladamente ou de forma combinada: 

i. somente a partir do 6º (sexto) ano, prorrogação ou redução do PRAZO DA 

CONCESSÃO, observados os prazos mínimos e máximos previstos na legislação 

aplicável e regras previstas pelo MECANISMO DE PAGAMENTOS; 

ii. revisão do cronograma de investimentos, observadas, quando for o caso, a regras 

previstas pelo MECANISMO DE PAGAMENTOS relacionadas à postergação do 

MARCOS DA CONCESSÃO; 

iii. revisão dos parâmetros do SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO; 

iv. compensação com eventuais créditos tributários vencidos ou vincendos da 

CONCESSIONÁRIA, mediante lei autorizativa; 

v. alteração do percentual de compartilhamento entre as PARTES das RECEITAS 

ACESSÓRIAS; 

vi. revisão da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL OFERTADA, considerando regras 

previstas no MECANISMO DE PAGAMENTOS; 

vii. revisão do LIMITE MENSAL DE COTA EXPANSÃO, considerando regras 

previstas pelo MECANISMO DE PAGAMENTOS;  
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viii. pagamento de indenização; 

ix. revisão  das obrigações da CONCESSIONÁRIA previstos no CADERNO 

DE ENCARGOS; 

x. compensação com penalidades já atribuídas à CONCESSIONÁRIA; e 

xi. outras modalidades compatíveis com a legislação e que se mostrem mais 

adequadas para recomposição do equilíbrio do CONTRATO. 

43.9.2 Caso seja utilizada a revisão da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL OFERTADA como 

meio para a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, o impacto do 

montante reequilibrado na remuneração da CONCESSIONÁRIA será realizado conforme 

previsto no MECANISMO DE PAGAMENTO. 

43.9.3 Caberá às PARTES, em comum acordo, a escolha da forma pela qual será implementada 

a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro contratual, buscando sempre assegurar a 

continuidade da prestação dos SERVIÇOS, a capacidade de pagamento do PODER 

CONCEDENTE e a preservação da capacidade de pagamento dos FINANCIAMENTOS. 

43.9.3.1 Caso, no prazo de 30 (trinta) dias contados da decisão de reequilíbrio do 

CONTRATO, não haja acordo a respeito do mecanismo a ser aplicado, o PODER 

CONCEDENTE elegerá os mecanismos de recomposição do equilíbrio econômico-

financeiro contratual a serem adotados, a seu exclusivo critério, por meio de decisão 

motivada. 

43.9.3.2 Na escolha da medida destinada a implementar a recomposição do equilíbrio 

econômico-financeiro contratual, o PODER CONCEDENTE considerará a 

periodicidade e o montante dos pagamentos vencidos e vincendos a cargo da 

CONCESSIONÁRIA, relativo aos contratos de FINANCIAMENTO celebrados por 

esta para a execução do objeto do CONTRATO.  

43.9.4 As medidas de recomposição serão consolidadas na forma de termo aditivo ou de 

quitação, conforme o caso. 

43.9.4.1 As PARTES poderão acordar a realização de encontro de contas que considere 

de forma consolidada os pleitos entendidos como procedentes. 

43.9.5 Eventuais divergências surgidas em relação ao reequilíbrio econômico-financeiro 

contratual não suspendem ou alteram as obrigações das PARTES, durante a pendência do 

processo de recomposição. 
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43.9.6 Os valores incontroversos dos pleitos de reequilíbrio formulados pela 

CONCESSIONARIA poderão ser objeto de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 

contratual, sem prejuízo da pendência de eventual decisão dos mecanismos de resolução de 

disputas quanto as parcelas consideradas como controversas.  
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CAPÍTULO VIII – DA EXECUÇÃO ANÔMALA DO CONTRATO 

44 DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE AS PENALIDADES 

44.1 O não cumprimento das Cláusulas deste CONTRATO, de seus ANEXOS, da legislação e 

regulamentação aplicáveis ensejará, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal e de outras 

penalidades eventualmente previstas na legislação e na regulamentação, a aplicação das seguintes 

penalidades contratuais, conforme o caso: 

i. advertência formal, por escrito e com referência às medidas necessárias à correção do 

descumprimento; 

ii. multas, quantificadas e aplicadas na forma da Cláusula 45; 

iii. impedimento de contratar com o PODER CONCEDENTE; 

iv. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos; e 

v. caducidade. 

44.2 A aplicação das sanções não dispensa a CONCESSIONÁRIA do cumprimento de suas 

obrigações contratuais, ressalvadas as hipóteses de penalidades que acarretem a extinção antecipada 

do CONTRATO, hipótese em que as indenizações devidas entre as partes serão apuradas na forma 

deste CONTRATO. 

44.3 O PODER CONCEDENTE observará, na aplicação das sanções, as seguintes circunstâncias, 

com vistas a garantir a sua proporcionalidade: 

i. a natureza e a gravidade da infração; 

ii. peculiaridade do caso concreto; 

iii. as circunstâncias atenuantes e agravantes; 

iv. os danos dela resultantes para os USUÁRIOS e para o PODER CONCEDENTE; 

v. as vantagens auferidas pela CONCESSIONÁRIA em decorrência da infração; 

vi. a situação econômica e financeira da CONCESSIONÁRIA, em especial a sua 

capacidade de honrar compromissos financeiros, gerar receitas e manter a execução do 

CONTRATO; e 
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vii. os antecedentes da CONCESSIONÁRIA, inclusive eventuais reincidências. 

44.4 A advertência somente poderá ser aplicada em resposta à inexecução parcial do CONTRATO 

que não cause risco ou prejuízos aos SERVIÇOS ou aos USUÁRIOS. 

44.5 A aplicação de multas observará o disposto na Cláusula 45. 

44.6 O impedimento de licitar e contratar poderá ser aplicado em razão da inexecução parcial do 

CONTRATO que cause grave dano à Administração Pública, ao funcionamento dos SERVIÇOS ou 

ao interesse coletivo; da inexecução total do CONTRATO ou do retardamento da execução do 

CONTRATO. 

44.7 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada pela prática de ato 

fraudulento ou de ato previsto na LEI ANTICORRUPÇÃO. 

44.8 A aplicação de qualquer penalidade prevista nesta Cláusula não impede a declaração de 

caducidade da CONCESSÃO pelo PODER CONCEDENTE, nas hipóteses previstas no CONTRATO. 

44.9 Não cabe a aplicação de penalidade em relação a conduta que tenha sido objeto de apuração 

por meio do SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO, ressalvadas as hipóteses de 

aplicação de multa e caducidade expressamente previstas neste CONTRATO. 

44.10 Constitui hipótese excludente, total ou parcial, da responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, 

desde que demonstradas e comprovadas, a ocorrência de:  

i. CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR não segurável; 

ii. fato de terceiro, assim entendida como a ação ou omissão imputável a terceiro, não 

relacionado à CONCESSIONARIA ou por ela contratado.  

44.10.1 A CONCESSIONÁRIA permanecerá como responsável pelas ações ou omissões 

atribuídas a seus contratados, empregados, prepostos ou a qualquer um que haja no seu 

interesse ou em sua representação no âmbito da CONCESSÃO. 

44.11 Na busca de eventual pretensão indenizatória por parte do PODER CONCEDENTE em 

relação aos danos causados pela conduta da CONCESSIONÁRIA, o valor da multa aplicada em 

relação à conduta causadora do dano deverá ser descontado do montante indenizatório devido.  

44.12 O PODER CONCEDENTE, de maneira discricionária, poderá conceder prazo para o 

saneamento da irregularidade e os prejuízos dela decorrentes, período em que a aplicação de 

penalidade estará suspensa. 
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44.12.1 O prazo de cura não terá cabimento nos casos em que não for possível conduta 

posterior apta a sanar satisfatoriamente o inadimplemento e os prejuízos dela decorrentes. 

44.12.2 Decorrido prazo de saneamento, caso a irregularidade houver sido sanada, não 

haverá aplicação de penalidade. 

44.12.3 Decorrido o prazo, se persistir total ou parcialmente a irregularidade, o PODER 

CONCEDENTE poderá instaurar ou prosseguir processo para sua apuração e punição. 

44.12.4 Na hipótese prevista na Subcláusula 44.12.3, considera-se que a 

CONCESSIONÁRIA está em mora com o cumprimento de suas obrigações desde a data da 

primeira notificação sobre o inadimplemento, inclusive, mas não se limitando, para fins de 

cálculo da data de início de eventual multa diária. 

44.13 Processo sancionatório 

44.13.1 As penalidades serão aplicadas de ofício pelo PODER CONCEDENTE, garantido o 

devido processo administrativo e o respeito do direito à ampla defesa e ao contraditório, 

observado o disposto na legislação vigente à época da infração. 

44.13.2 O processo administrativo sancionatório de que trata a Subcláusula 44.13.1 será, em 

regra, público, sendo o sigilo facultado mediante concreta justificação, observadas as regras 

constitucionais e legais aplicáveis. 

44.13.3 O procedimento administrativo deverá ser estruturado na seguinte ordem: 

i. lavratura do auto de infração; 

ii. apresentação de defesa técnica; 

iii. instrução probatória; 

iv. apresentação de alegações finais; 

v. pronunciamento de decisão; 

vi. apresentação e julgamento de recursos. 

44.13.3.1 Nenhum prazo de defesa, alegações finais, recurso ou pedido de 

reconsideração se inicia ou corre sem que tenha sido franqueada vista dos autos do 

processo à CONCESSIONÁRIA. 

44.13.3.2 O prazo para conclusão do processo sancionatório, com a decisão final da 
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autoridade competente, é de 140 (cento e quarenta) dias úteis, admitida prorrogação por 

igual prazo, uma única vez, mediante decisão fundamentada.  

44.13.4 O auto de infração conterá os seguintes elementos: 

i. identificação do infrator, a saber a CONCESSIONÁRIA e quando for o caso, a 

indicação do representante, empregado, preposto ou subcontratado envolvido no ato 

irregular; 

ii. descrição completa da conduta ilícita e suas circunstâncias no caso concreto; 

iii. quando for o caso, local, data e hora da identificação da irregularidade; 

iv. remissão ao dispositivo legal, regulamentar ou contratual violado; 

v. ordem de cessação da prática irregular; 

vi. prazo para apresentação de defesa; 

vii. identificação do responsável pela autuação;  

viii. indicação da autoridade responsável pela condução do processo; 

ix. número do processo administrativo correspondente ao auto; 

x. se for o caso, fundamentação a respeito do não cabimento do prazo de cura 

disposto na Subcláusula 44.12. 

44.13.4.1 Caso se identifique conexão entre dois ou mais autos de infração, será 

possível a sua reunião para processamento conjunto em único processo administrativo. 

44.13.4.2 A conexão se verifica quando os autos de infração tratam da mesma 

obrigação contratual. 

44.13.5  Lavrado o auto de infração, deverá ser emitida notificação escrita à 

CONCESSIONÁRIA para, no prazo estabelecido pela LEI FEDERAL DE LICITAÇÕES, 

apresentar sua defesa. 

44.13.5.1 A notificação deverá ser acompanhada de cópia do auto de infração e 

deverá delimitar as possíveis penalidades relacionadas ao inadimplemento verificado.  

44.13.5.2 A não apresentação de defesa será certificada nos autos, mediante termo 

específico, prosseguindo o processo com a prática dos atos processuais subsequentes. 
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44.13.6 Quando da apresentação da defesa, deverá a CONCESSIONÁRIA manifestar se há 

ou não interesse em dilação para fins de instrução probatória. 

44.13.6.1 A apresentação de prova documental será, em regra, conjuntamente à defesa, 

em especial no que toca aos documentos mencionados na respectiva fundamentação.  

44.13.6.2 Excepcionalmente, será admitida a produção de prova documental no bojo da 

fase de dilação probatória, desde que fundamentada a impossibilidade de sua 

apresentação ao tempo da defesa. 

44.13.6.3 Para fins de instrução probatória, caberão todos os meios de prova admitidos 

em direito, o que inclui, além da apresentação de prova documental, a inquirição de até 

05 (cinco) testemunhas e a produção de prova técnica, por meio de laudos, pareceres e 

outros tipos de estudos. 

44.13.7 Recebida a defesa, caberá à autoridade responsável avaliar, mediante decisão 

concretamente motivada, eventual pleito de dilação probatória da CONCESSIONÁRIA. 

44.13.8 Serão indeferidas, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

44.13.8.1 A autoridade competente, caso entenda útil, poderá admitir número maior de 

testemunhas do que o previsto na Subcláusula 44.13.6.3. 

44.13.9 A autoridade responsável poderá determinar, de ofício, a produção de provas 

necessárias à formação de sua convicção, bem como de parecer técnico, especificando o objeto 

a ser esclarecido. 

44.13.10 Poderão ser também produzidas provas de comum acordo entre as PARTES. 

44.13.11 A CONCESSIONÁRIA terá o direito de se manifestar sobre todas as provas trazidas 

ou produzidas no bojo do processo administrativo sancionador. 

44.13.12 Os custos e ônus da prova técnica e demais dilações probatórias serão suportados 

por quem as requisitou, com exceção dos casos em que as PARTES, por expresso acordo, 

decidam dividir tais custos. 

44.13.13 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela autoridade competente, a CONCESSIONÁRIA poderá 

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

44.13.14 Encerrado o prazo a que se refere a Subcláusula anterior, com ou sem apresentação 
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de alegações finais pela CONCESSIONÁRIA, cumprirá à autoridade competente, no prazo de 

20 (vinte) dias úteis, prorrogáveis por igual período, proferir decisão fundamentada de mérito, 

no bojo da qual examinará as provas trazidas aos autos, enfrentará concretamente as alegações 

nele deduzidas e, se constatada a infração, determinará a aplicação das sanções cabíveis nos 

moldes deste CONTRATO.  

44.13.14.1 Emitida a decisão, a CONCESSIONÁRIA será notificada. 

44.13.15 A CONCESSIONÁRIA poderá apresentar recurso contra a decisão que aplicar 

penalidade de advertência, multa e impedimento de licitar, de forma escrita, contendo os 

motivos de fato e de direito que o fundamentam, o que deverá ser dirigido à autoridade que 

proferiu a decisão, no prazo estabelecido na LEI FEDERAL DE LICITAÇÕES.  

44.13.15.1 A autoridade que proferiu a decisão, se não a reconsiderar em 5 (cinco) 

dias úteis, o encaminhará à autoridade superior para proferir decisão no prazo 

estabelecido na LEI FEDERAL DE LICITAÇÕES. 

44.13.16 A CONCESSIONÁRIA poderá apresentar pedido de reconsideração, no prazo 

estabelecido na LEI FEDERAL DE LICITAÇÕES, da decisão que aplicar penalidade de 

declaração de inidoneidade.  

44.13.17 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

45 MULTAS 

45.1 Observados os critérios previstos na Cláusula 44, as multas aplicadas em decorrência do 

CONTRATO deverão observar o previsto nesta Cláusula. 

45.2 O valor acumulado das multas, inclusive as multas diárias, aplicadas à CONCESSIONÁRIA 

será de no máximo 30% (trinta por cento) do valor da INDENIZAÇÃO 2, considerando-se para tanto 

as multas não passíveis de recurso na esfera administrativa. 

45.2.1 Para o cálculo do valor máximo de multas indicado na Subcláusula 45.2, deverá ser 

utilizado como referência o valor da INDENIZAÇÃO 2, no momento da emissão do TERMO 

DE RECEBIMENTO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

MODERNIZADA E EFICIENTIZADA, reajustado pelo FATOR DE REAJUSTE e 

considerando IAL e IDL igual a 1 (um).   

45.3 As multas não terão caráter compensatório ou indenizatório, e não se confundem com a 

aplicação do ÍNDICE DE DESEMPENHO GERAL para cálculo da CONTRAPRESTAÇÃO 
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MENSAL EFETIVA. 

45.4 As importâncias pecuniárias resultantes da aplicação das multas serão destinadas ao PODER 

CONCEDENTE. 

45.5 As multas poderão ter aplicação cumulativa com as demais penalidades previstas no 

CONTRATO ou legislação aplicável. 

45.6 Sem prejuízo de outros comportamentos passíveis de reprimenda por sanção, a 

CONCESSIONÁRIA responderá por: 

i. multa diária de 1% (um por cento) do valor da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL 

OFERTADA, atualizada pelo FATOR DE REAJUSTE, por atraso no cumprimento de 

qualquer obrigação anterior ao início da FASE I; 

ii. multa diária de 1% (um por cento) do valor da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL 

OFERTADA, atualizada pelo FATOR DE REAJUSTE, por descumprimento do dever de 

manutenção dos BENS REVERSÍVEIS; 

iii. multa diária de 1% (um por cento) do valor da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL 

OFERTADA, atualizada pelo FATOR DE REAJUSTE, em função do descumprimento do 

prazo previsto para entrega da POLÍTICA DE TRANSAÇÕES COM PARTES 

RELACIONADAS e do Programa de Compliance; 

iv. multa diária de 2% (dois por cento) do valor da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL 

OFERTADA, atualizada pelo FATOR DE REAJUSTE, em função do descumprimento do 

prazo final de conclusão de cada MARCO DA CONCESSÃO, de acordo com o estabelecido 

no CADERNO DE ENCARGOS; 

v. multa diária de 2% (dois por cento) do valor da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL 

OFERTADA, atualizada pelo FATOR DE REAJUSTE, em função do descumprimento do 

prazo para entrega do PLANO DE MODERNIZAÇÃO, do PLANO DE OPERAÇÃO E 

MANUTENÇÃO e do PLANO DE DESMOBILIZAÇÃO OPERACIONAL; 

vi. multa diária de 2% (dois por cento) do valor da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL 

OFERTADA, atualizada pelo FATOR DE REAJUSTE, até o limite de prazo estabelecido 

neste CONTRATO, na hipótese de não contratação ou manutenção atualizada das apólices 

dos seguros exigidas no CONTRATO; 

vii. multa diária de 2% (dois por cento) do valor da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL 

OFERTADA, atualizada pelo FATOR DE REAJUSTE, até o limite de prazo estabelecido 
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neste CONTRATO, na hipótese de não constituição ou manutenção da GARANTIA DE 

EXECUÇÃO DO CONTRATO nos valores exigidos no CONTRATO; 

viii. multa diária de 2% (dois por cento) do valor da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL 

OFERTADA, atualizada pelo FATOR DE REAJUSTE, em função dos descumprimentos dos 

PROGRAMAS DE GESTÃO AMBIENTAL que tenham sido constados no SISTEMA DE 

GESTÃO SOCIOAMBIENTAL (SGSA), conforme DIRETRIZES MÍNIMAS 

SÓCIOAMBIENTAIS; 

ix. multa diária de 2% (dois por cento) do valor da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL 

OFERTADA, atualizada pelo FATOR DE REAJUSTE, no caso de não contratação do 

VERIFICADOR INDEPENDENTE, nos termos e prazos previstos nas DIRETRIZES DO 

VERIFICADOR INDEPENDENTE;  

x. multa diária de 2% (dois por cento) do valor da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL 

OFERTADA, atualizada pelo FATOR DE REAJUSTE, no caso de a CONCESSIONÁRIA 

não realizar tempestivamente as ações corretivas, indicadas pelo PODER CONCEDENTE, 

nos termos das DIRETRIZES MÍNIMAS SOCIOAMBIENTAIS; 

xi. multa de 20% (vinte por cento) do valor da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL 

OFERTADA, atualizada pelo FATOR DE REAJUSTE, no caso de obtenção, na forma do 

SISTEMA DE MENSURAÇÃO DO DESEMPENHO, de ÍNDICE DE DESEMPENHO 

GERAL inferior a 0,4 (zero vírgula quatro) por 3 (três) trimestres consecutivos ou por 5 

(cinco) trimestres não consecutivos, no período de 5 (cinco) anos consecutivos; 

xii. multa de 20% (vinte por cento) do valor da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL 

OFERTADA, atualizada pelo FATOR DE REAJUSTE, no caso de obtenção de nota igual a 0 

(zero) em qualquer dos critérios de desempenho, por 3 (três) trimestres consecutivos ou por 5 

(cinco) trimestres não consecutivos, no período de 5 (cinco) anos consecutivos, ainda que os 

critérios sejam diferentes; 

xiii. multa de 10% (dez por cento) do valor da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL 

OFERTADA, atualizada pelo FATOR DE REAJUSTE, no caso de irregularidades na 

contabilidade das ATIVIDADES RELACIONADAS que impactem no compartilhamento 

com o PODER CONCEDENTE; e 

xiv. multa de 30% (trinta por cento) do valor da INDENIZAÇÃO 2 nas situações em que 

a CONCESSIONÁRIA pratique ato que conduza, efetivamente, à decretação de caducidade 

do CONTRATO, em substituição à penalidade prevista para o inadimplemento que levou à 
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caducidade, ainda que haja previsão de penalidade específica para tal ato. 

45.7 Poderá ser aplicada multa de até 5% (cinco por cento) do valor da INDENIZAÇÃO 2 na 

hipótese de inadimplemento de obrigações para os quais não tenha sido cominada multa específica. 

45.7.1 No caso de infrações continuadas, serão fixadas multas diárias enquanto perdurar 

o descumprimento. 

45.7.2 A quantificação da multa a que se refere a Subcláusula 45.7 deverá observar o 

disposto na Subcláusula 44.3, a fim de assegurar a sua razoabilidade e proporcionalidade 

em relação às circunstâncias e características da infração objeto da punição. 

45.8 As PARTES poderão, mediante ajuste prévio, acordar que o pagamento das multas ao PODER 

CONCEDENTE será feito mediante compensação com parcelas vincendas da 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA, hipótese na qual as PARTES, em comunicado firmado 

por ambas, informarão para a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, e, para o 

VERIFICADOR INDEPENDENTE, caso contratado, as condições gerais da compensação (valor, 

periodicidade e número de parcelas a serem abatidas das CONTRAPRESTAÇÕES MENSAIS 

EFETIVAS). 

45.9 A CONCESSIONÁRIA terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para proceder ao pagamento 

da multa a que foi condenada, a contar da notificação de cobrança.  

45.9.1 Será concedido desconto de 50% (cinquenta por cento) do valor da multa, na hipótese de 

a CONCESSIONÁRIA reconhecer a infração anteriormente ao proferimento da decisão 

condenatória, renunciando expressamente ao direito de recorrer administrativamente ou 

contestar em juízo arbitral a decisão que lhe aplicou a sanção. 

45.9.2 Será concedido desconto de 30% (trinta por cento) do valor da multa, caso, no prazo de 

05 (cinco) dias da notificação da decisão, a CONCESSIONÁRIA renuncie expressamente ao 

direito de recorrer administrativamente ou contestar em juízo arbitral a decisão que lhe aplicou 

a sanção.  

45.9.3 O reconhecimento da infração ou renúncia ao direito de interpor recurso constitui 

confissão de dívida e será formalizado. 

46 INTERVENÇÃO 

46.1 O PODER CONCEDENTE poderá intervir na CONCESSÃO, a fim de assegurar a adequação 

da prestação do SERVIÇO objeto do CONTRATO, bem como o fiel cumprimento das normas 

contratuais, regulamentares e legais pertinentes, nos termos do artigo 32 e seguintes da LEI FEDERAL 
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DE CONCESSÕES, nas hipóteses seguintes: 

i. paralisação das atividades objeto da CONCESSÃO fora das hipóteses admitidas neste 

CONTRATO e sem a apresentação de razões aptas a justificá-las; 

ii. desequilíbrio econômico-financeiro contratual decorrente de má administração pela 

CONCESSIONÁRIA que coloque em risco a continuidade da CONCESSÃO; 

iii. deficiências graves e reiteradas dos SERVIÇOS e demais atividades objeto da 

CONCESSÃO, caracterizadas pelo não atendimento sistemático do ÍNDICE DE 

DESEMPENHO GERAL previsto no SISTEMA DE MENSURAÇÃO DO DESEMPENHO 

e demais critérios e obrigações previstas neste CONTRATO e ANEXOS; 

iv. utilização de infraestrutura da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

para fins ilícitos;  

v. omissão na prestação de contas ao PODER CONCEDENTE ou oferecimento de óbice 

à atividade fiscalizatória; 

vi. necessidade de acautelamento pelo PODER CONCEDENTE para apuração 

administrativa de infrações contratuais pela CONCESSIONÁRIA. 

46.2 A intervenção se fará por decreto do PODER CONCEDENTE, que conterá, dentre outras 

informações pertinentes: 

i. os motivos da intervenção e sua justificativa; 

ii. o prazo, que será de no máximo 1 (um) ano, prorrogável excepcionalmente por mais 

1 (um) ano, de forma compatível e proporcional aos motivos que ensejaram a intervenção; 

iii. os objetivos e os limites da intervenção; e 

iv. o nome e a qualificação do interventor. 

46.3 Decretada a intervenção, o PODER CONCEDENTE terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

instaurar processo administrativo com vistas a comprovar as causas determinantes da medida e apurar 

eventuais responsabilidades, assegurados a ampla defesa e o contraditório. 

46.4 A decretação da intervenção levará ao imediato afastamento dos administradores da 

CONCESSIONÁRIA e não afetará o curso regular dos negócios da CONCESSIONÁRIA, tampouco 

seu normal funcionamento. 

46.5 Não será decretada a intervenção quando, a juízo do PODER CONCEDENTE, ela for 
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considerada inócua, injustamente benéfica à CONCESSIONÁRIA ou desnecessária. 

46.6 Será declarada a nulidade da intervenção se ficar comprovado que o PODER CONCEDENTE 

não observou os pressupostos legais e regulamentares, ou os princípios da Administração Pública, 

devendo a CONCESSÃO ser imediatamente devolvida à CONCESSIONÁRIA, sem prejuízo do seu 

direito a eventual indenização. 

46.7 Cessada a intervenção, se não for extinta a CONCESSÃO mediante declaração de caducidade 

nos termos da Cláusula 51, o objeto do CONTRATO voltará a ser de responsabilidade da 

CONCESSIONÁRIA. 

46.8 As receitas realizadas durante o período de intervenção, resultantes da REMUNERAÇÃO 

devida à CONCESSIONÁRIA ou das receitas decorrentes das ATIVIDADES RELACIONADAS, 

serão utilizadas para cobertura dos encargos previstos para o cumprimento do objeto da 

CONCESSÃO, incluindo-se os encargos com seguros e garantias, encargos decorrentes de 

FINANCIAMENTO e o ressarcimento dos custos de administração. 

46.9 O eventual saldo remanescente da remuneração ou das receitas decorrentes de ATIVIDADES 

RELACIONADAS, finda a intervenção, será mantido com a CONCESSIONÁRIA, a não ser que seja 

extinta a CONCESSÃO, situação em que tais valores reverterão ao PODER CONCEDENTE. 
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CAPÍTULO IX - EXTINÇÃO DO CONTRATO 

47 DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A EXTINÇÃO DO CONTRATO 

47.1 O disposto nesta Cláusula constitui regra geral de indenização aplicável a todas as hipóteses 

de extinção antecipada da CONCESSÃO, devendo ser observado, pelo PODER CONCEDENTE, o 

pagamento de indenização de itens específicos e o respectivo momento de pagamento, previstos para 

cada uma das hipóteses de extinção antecipada do CONTRATO. 

47.2 Hipóteses de extinção 

47.2.1 A CONCESSÃO se extinguirá por: 

i. advento do termo contratual; 

ii. advento das condições resolutivas; 

iii. encampação; 

iv. caducidade; 

v. rescisão; 

vi. anulação; 

vii. falência, recuperação judicial ou extrajudicial e extinção da 

CONCESSIONÁRIA; ou 

viii. extinção acordada para fins de relicitação. 

47.3 Gestão dos SERVIÇOS e dos BENS REVERSÍVEIS na hipótese de extinção da 

CONCESSÃO 

47.3.1 Extinta a CONCESSÃO, o PODER CONCEDENTE assumirá imediatamente a prestação 

dos SERVIÇOS, sendo-lhe revertidos todos os BENS REVERSÍVEIS, livres e desembaraçados 

de quaisquer ônus ou encargos, assim como os direitos e privilégios transferidos à 

CONCESSIONÁRIA. 

47.3.2 No caso de extinção pelo advento do termo contratual, a reversão dos BENS 

REVERSÍVEIS e a transição da prestação dos SERVIÇOS observará o PLANO DE 

DESMOBILIZAÇÃO OPERACIONAL aprovado, conforme CADERNO DE ENCARGOS. 

47.3.3 Caso haja indicação, no PLANO DE DESMOBILIZAÇÃO OPERACIONAL, de BENS 
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REVERSÍVEIS adquiridos por meio de contrato de arrendamento mercantil ou outra forma de 

contratação com efeito similar quanto à transferência de propriedade, a CONCESSIONÁRIA 

deverá exercer a opção de compra em tais contratos antes da emissão do TERMO DE ACEITE 

DA DESMOBILIZAÇÃO OPERACIONAL. 

47.3.4 Nas hipóteses de extinção antecipada, previstas nas Subcláusulas 47.2.1.ii a 

47.2.1.viii, as PARTES deverão cooperar entre si e tomar as medidas necessárias para assegurar, 

no mínimo, que os BENS REVERSÍVEIS sejam vistoriados e suas condições de conservação e 

funcionamento sejam verificadas antes de sua assunção pelo PODER CONCEDENTE.  

47.3.5 A seu critério, o PODER CONCEDENTE poderá suceder a CONCESSIONÁRIA nos 

contratos de arrendamento, locação de bens ou outros que entender essenciais à prestação dos 

SERVIÇOS. 

47.3.6 Extinta a CONCESSÃO, a CONCESSIONÁRIA será responsável pelo encerramento 

de quaisquer contratos inerentes à CONCESSÃO celebrados com terceiros, assumindo todos os 

encargos, responsabilidades e ônus daí resultantes, com exceção daqueles em que ocorrer a sub-

rogação, daqueles referentes à cessão do crédito referente às indenizações nos termos da 

Subcláusula 47.4.12 ou daqueles expressamente atribuídos ao PODER CONCEDENTE por este 

CONTRATO. 

47.3.7 Em qualquer hipótese de extinção da CONCESSÃO, a CONCESSIONÁRIA adotará 

todas as medidas razoáveis e cooperará plenamente com o PODER CONCEDENTE para garantir 

a continuidade dos SERVIÇOS e evitar a deterioração dos BENS REVERSÍVEIS, assim como 

deverá agir para prevenir e mitigar qualquer inconveniência ou risco à saúde ou segurança dos 

USUÁRIOS, dos funcionários do PODER CONCEDENTE e de outros órgãos ou entes públicos. 

47.4 Condições gerais para delimitação do montante de indenização e de seu pagamento e 

quitação 

47.4.1 As PARTES poderão compensar os créditos e débitos recíprocos para fins de alcançarem 

o valor final da indenização decorrente da extinção do CONTRATO, considerados, em especial, 

eventual BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA e COTA EXPANSÃO referente ao último 

ano da CONCESSÃO.  

47.4.2 Em qualquer hipótese de extinção antecipada da CONCESSÃO, o pagamento da 

indenização devida à CONCESSIONÁRIA deverá obedecer ao disposto abaixo. 
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47.4.2.1 Da indenização devida à CONCESSIONÁRIA serão descontados, sempre na 

ordem abaixo: 

i. quando for o caso, o valor das multas previstas no CONTRATO 

eventualmente aplicadas à CONCESSIONÁRIA; 

ii. as parcelas em aberto devidas pela CONCESSIONÁRIA relativas a 

financiamentos destinados a investimentos vinculados a BENS 

REVERSÍVEIS, acrescida dos juros contratuais pactuados nos respectivos 

CONTRATOS DE FINANCIAMENTO, observado o previsto na Subcláusula 

47.5; 

iii. o valor de danos causados pela CONCESSIONÁRIA ao PODER 

CONCEDENTE, aos SERVIÇOS ou à sociedade, em decorrência do 

cumprimento do objeto deste CONTRATO; 

iv. quaisquer valores recebidos pela CONCESSIONÁRIA a título de 

cobertura de seguros relacionados aos eventos ou circunstâncias que 

ensejaram a extinção da CONCESSÃO, devidamente apurados por meio de 

procedimento que observe o direito ao contraditório e à ampla defesa; 

v. quaisquer outros valores devidos pela CONCESSIONÁRIA ao PODER 

CONCEDENTE. 

47.4.3 Para que sejam incluídos nas apurações finais do cálculo das indenizações: 

i. os processos sancionatórios que ainda não possuam decisão administrativa 

definitiva deverão ser concluídos pelo PODER CONCEDENTE, no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, prorrogáveis por igual período, após a extinção da 

CONCESSÃO; 

ii. os pleitos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser definidos e decididos 

antes da extinção do presente CONTRATO, devendo ser observado o prazo máximo 

para emissão de decisão previsto na Subcláusula 43.6.4. 

47.4.4 Caso o valor da indenização seja inferior à soma dos valores previstos pela Subcláusula 

47.4.2.1, a CONCESSIONÁRIA deverá pagar a diferença ao PODER CONCEDENTE. 

47.4.5 Finalizada as apurações caso se verifique crédito em favor do PODER CONCEDENTE, 

a sua quitação será exigida perante a CONCESSIONÁRIA, inclusive, por meio de execução da 

GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO ou de quaisquer valores recebidos pela 
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CONCESSIONÁRIA a título de cobertura de seguros relacionados aos eventos ou 

circunstâncias que ensejaram a extinção antecipada. 

47.4.6 Exceto na hipótese de encampação, a indenização poderá ser paga em parcelas mensais, 

por acordo entre as PARTES, conforme MECANISMO DE PAGAMENTOS.  

47.4.7 Os valores provenientes da CIP estarão vinculados ao fluxo de pagamentos previsto neste 

CONTRATO e seus ANEXOS, até que todas as obrigações pecuniárias do PODER 

CONCEDENTE a favor da CONCESSIONÁRIA sejam adimplidas, inclusive as decorrentes da 

extinção antecipada do CONTRATO.  

47.4.8 A indisponibilidade orçamentária do PODER CONCEDENTE não será considerada 

como motivo hábil a elidir a incidência de correção monetária e juros moratórios. 

47.4.9 Assim que comprovado o recebimento total dos pagamentos devidos e não havendo 

pendências, as PARTES celebrarão um termo de quitação. 

47.4.10 A CONCESSIONÁRIA somente poderá iniciar seu processo de dissolução quando 

assinado o termo de quitação de que trata a Subcláusula anterior. 

47.4.11 Extinta a CONCESSÃO e paga a respectiva indenização, não resultará para o 

PODER CONCEDENTE qualquer espécie de responsabilidade em relação aos encargos, ônus, 

obrigações ou compromissos com terceiros ou com empregados da CONCESSIONÁRIA. 

47.4.12 A CONCESSIONÁRIA poderá ceder o direito indenizatório decorrente da extinção 

do CONTRATO, independentemente de anuência do PODER CONCEDENTE, em especial 

para a realização de operações de securitização.  

47.4.12.1 Na hipótese da Subcláusula anterior, a CONCESSIONÁRIA deverá 

encaminhar notificação, ao PODER CONCEDENTE e à INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, informando que os pagamentos deverão ser 

direcionados ao cessionário e os respectivos dados bancários necessários para a 

realização da transferência.  

47.5 Recebimento de indenização pelos FINANCIADORES 

47.5.1 O PODER CONCEDENTE utilizará a indenização devida à CONCESSIONÁRIA, 

observada a ordem de prioridades da Subcláusula 47.4.2.1, para pagamento, diretamente aos 

FINANCIADORES, de eventuais parcelas em aberto devidas pela CONCESSIONÁRIA 

relativas a financiamentos destinados a investimentos vinculados a BENS REVERSÍVEIS, 

acrescida dos juros e demais encargos contratuais pactuados. 
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47.5.2 O disposto nesta Subcláusula 47.5 não simboliza a assunção pelo PODER 

CONCEDENTE de dívida da CONCESSIONÁRIA junto aos FINANCIADORES. 

47.5.3 O pagamento de indenização diretamente aos FINANCIADORES poderá ocorrer por 

solicitação expressa da CONCESSIONÁRIA, na forma da Subcláusula 32.5.1. 

47.5.3.1 A solicitação de que trata o Subcláusula anterior poderá acontecer a qualquer 

tempo, com o objetivo de cumprir condição advinda do CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO firmado entre CONCESSIONÁRIA e seus FIANCIANDORES e 

deverá ser acompanhada do referido instrumento e da demonstração dos valores das 

parcelas em aberto relativas a financiamentos destinados a investimentos vinculados a 

BENS REVERSÍVEIS, acrescida dos juros e demais encargos pactuados. 

47.5.4 Caso a CONCESSIONÁRIA não realize solicitação de que trata a Subcláusula 47.5.3, os 

FINANCIADORES poderão formular pedido de recebimento de valores indenizatórios 

direcionado ao PODER CONCEDENTE, com cópia à CONCESSIONÁRIA, acompanhado da:  

i. comprovação de que o direito ao recebimento de pagamentos derivados de 

indenização encontra-se previsto nos CONTRATOS DE FINANCIAMENTO 

firmados pelo CONCESSIONÁRIA e de que tais contratos encontram-se vigentes, 

informando, ainda, se há algum litígio em torno da validade ou do escopo dos referidos 

instrumentos ou a respeito das obrigações neles veiculadas; 

ii. indicação dos valores das parcelas em aberto, devidas pela CONCESSIONÁRIA, 

acompanhada de eventuais outros documentos que comprovem a dívida e suas 

características. 

47.5.5 Recebido o comunicado de que trata a Subcláusula 47.5.4, o PODER CONCEDENTE 

deverá encaminhá-lo à CONCESSIONÁRIA, para que ela se manifeste, no prazo de 10 (dez) 

dias, a respeito do pedido dos FINANCIADORES. Na hipótese do silêncio da 

CONCESSIONÁRIA, considerar-se-á que não há oposição ao pedido formulado pelos 

FINANCIADORES. 

47.5.6 A partir da manifestação da CONCESSIONÁRIA, o PODER CONCEDENTE, no prazo 

máximo de 90 (noventa) dias:  

i. caso entenda como configurado o direito ao recebimento de parcela da 

indenização decorrente da extinção do CONTRATO, deverá adotar medidas para que 

se promova o pagamento aos FINANCIADORES; 
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ii. caso entenda haver dúvida fundada a respeito do montante, liquidez ou 

exigibilidade do valor devido aos FINANCIADORES, o PODER CONCEDENTE 

poderá optar por realizar o pagamento do montante indenizatório diretamente à 

CONCESSIONÁRIA ou pela consignação em pagamento do valor em questão na 

forma do art. 547 do Código de Processo Civil. 

47.5.6.1 A possibilidade de pagamentos diretos aos FINANCIADORES pelo PODER 

CONCEDENTE terá como limite máximo o valor da indenização devida à 

CONCESSIONÁRIA pela extinção antecipada do CONTRATO, observada a ordem de 

prioridades da Subcláusula 47.4.2.1. 

47.5.6.2 Eventual diferença entre o valor efetivamente devido aos FINANCIADORES 

e o valor pago pelo PODER CONCEDENTE nos termos dessa Subcláusula 47.5.6.1, 

deverá ser adimplida diretamente pela CONCESSIONÁRIA. 

47.5.7 Observado o estabelecido nas Subcláusulas anteriores, o pagamento diretamente aos 

FINANCIADORES poderá ser realizado por meio de uma das seguintes opções:  

i. adoção das mesmas condições de pagamentos previstas nos CONTRATOS DE 

FINANCIAMENTO, no que toca à periodicidade e encargos incidentes; ou 

ii. pagamento de valores consolidados da dívida. 

47.5.8 O PODER CONCEDENTE comunicará a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

DEPOSITÁRIA a realização de pagamentos diretamente aos FINANCIADORES, não podendo 

a CONCESSIONÁRIA se opor a tal pedido. 

47.5.9 O pagamento direto aos FINANCIADORES representará a quitação das obrigações do 

PODER CONCEDENTE perante a CONCESSIONÁRIA no montante equivalente ao valor 

pago. 

48 ADVENTO DO TERMO CONTRATUAL 

48.1 Ao longo dos últimos anos da CONCESSÃO, o PODER CONCEDENTE poderá autorizar 

terceiros a realizarem estudos e pesquisas de campo para fins de estruturação de novos procedimentos 

licitatórios, realização de novas obras ou outros fins de interesse público. 

48.2 Enquanto não cumprido o PLANO DE DESMOBILIZAÇÃO OPERACIONAL e emitido o 

TERMO DE ACEITE DA DESMOBILIZAÇÃO OPERACIONAL, nos termos previstos no 

CADERNO DE ENCARGOS, não será liberada a GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO. 
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48.2.1 Caso o TERMO DE ACEITE DA DESMOBILIZAÇÃO OPERACIONAL não seja 

emitido em até 120 (cento e vinte) dias após o advento do termo contratual, a GARANTIA DE 

EXECUÇÃO DO CONTRATO será liberada. 

48.3 Na hipótese de advento do termo contratual, a CONCESSIONÁRIA não fará jus a qualquer 

indenização relativa a investimentos referentes aos BENS REVERSÍVEIS em decorrência do término 

do PRAZO DA CONCESSÃO. 

49 CONDIÇÕES RESOLUTIVAS DO CONTRATO  

49.1 O CONTRATO poderá ser extinto antecipadamente caso ocorra as seguintes hipóteses: 

i. por quaisquer das PARTES, no caso de atraso, não decorrente de fato ou ato atribuível 

às PARTES, que exceda em 180 (cento e oitenta) dias o prazo estabelecido para configuração 

da DATA DE EFICÁCIA e que inviabilize o CONTRATO do ponto de vista econômico-

financeiro; 

ii. pelo PODER CONCEDENTE, no caso de materialização de eventos de CASO 

FORTUITO OU FORÇA MAIOR, quando tais eventos não forem seguráveis e que 

inviabilizem a continuidade da CONCESSÃO do ponto de vista econômico-financeiro, 

observada a Subcláusula 41.1.1; 

iii. pela CONCESSIONÁRIA, no caso de advento de qualquer alteração legislativa ou 

outro evento que impeça ou de qualquer forma inviabilize o SISTEMA DE LIQUIDEZ ou os 

MECANISMOS DE PAGAMENTO, tais como, a desvinculação das receitas da CIP sem que 

ocorra sua complementação ou substituição prévia ou a alteração de sua base de cálculo ou de 

outras condições legais que impacte sua arrecadação nos seguintes termos:  

a. antes da emissão do TERMO DE ACEITE do MARCO DA CONCESSÃO 

I e II, resultando em valor de arrecadação da CIP que seja insuficiente para 

o adimplemento da CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA OFERTADA, 

COTA EXPANSÃO, valor monetário real relativo ao consumo de energia 

elétrica destinada à ILUMINAÇÃO PÚBLICA da conta de energia paga 

pelo PODER CONCEDENTE e taxa de arrecadação cobrada pela 

EMPRESA DISTRIBUIDORA; 

b. após à emissão do TERMO DE ACEITE do MARCO DA CONCESSÃO I 

e II, resultando em arrecadação anual da CIP para valor inferior ao 

resultante da fórmula abaixo: 
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𝐶𝐼𝑃𝐴 = (𝐶𝑀𝐸𝐴+1 + 𝐶𝑂𝑇𝐴 𝐸𝑋𝑃𝐴𝑁𝑆Ã𝑂𝐴+1 + 𝐶𝐸𝑅𝐴+1 + 𝑇𝐴𝐴+1) 𝑥 (1 + 𝐼𝑃𝐶𝐴𝐴+1) ÷ (1

− 𝐷𝑅𝑀𝐴) 

Em que: 

𝐶𝐼𝑃𝐴 = CIP arrecadada nos 12 (doze) meses anteriores ao MÊS CONTRATUAL; 

𝐶𝑀𝐸𝐴+1 = Projeção anual da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA para os 

12 (doze) meses subsequentes ao MÊS CONTRATUAL; 

𝐶𝑂𝑇𝐴 𝐸𝑋𝑃𝐴𝑁𝑆Ã𝑂𝐴+1 = Projeção anual do LIMITE MENSAL DE COTA 

EXPANSÃO para os 12 (doze) meses subsequentes ao MÊS CONTRATUAL; 

𝐶𝐸𝑅𝐴+1 = Valor monetário real relativo ao consumo de energia elétrica destinada à 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA da conta de energia paga pelo PODER CONCEDENTE 

nos 12 (doze) meses subsequentes ao MÊS CONTRATUAL; 

𝑇𝐴𝐴+1 = Projeção anual da taxa de arrecadação cobrada pela EMPRESA 

DISTRIBUIDORA para fins de arrecadação da CIP para os 12 (doze) meses 

subsequentes ao MÊS CONTRATUAL; 

𝐼𝑃𝐶𝐴𝐴+1 = projeção do IPCA, divulgado pelo Banco Central, referente aos 12 (doze) 

meses subsequentes ao MÊS CONTRATUAL; 

𝐷𝑅𝑀𝐴 = percentual de desvinculação das receitas oriundas da CIP realizada nos 12 

(doze) meses anteriores ao MÊS CONTRATUAL, nos termos do artigo 76-B do Ato 

das Disposições Transitórias, ou norma que venha substitui-lo. 

49.2 A extinção antecipada do CONTRATO será iniciada pela PARTE interessada mediante 

comunicação formal a outra PARTE, com a indicação da(s) hipótese(s) que fundamenta(m) o pleito, 

dos eventos que motivam a sua requisição e da demonstração de seu impacto sobre a viabilidade 

econômico-financeira da CONCESSÃO, devendo ainda ser instruída: 

i. na hipótese prevista na Subcláusula 49.1.i, com a exposição dos fatos que ensejaram 

o atraso para a configuração da DATA DE EFICÁCIA; 

ii. na hipótese prevista na Subcláusula 49.1.ii, com descrição e comprovação do evento 

de CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR não segurável; 

iii. na hipótese prevista na Subcláusula 49.1.iii, com cópia da alteração legislativa ou 

comprovação do evento; 
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49.3 A PARTE que receber a comunicação de que trata a Subcláusula 49.2, deverá se manifestar 

sobre o mérito do pedido de extinção antecipada em até 30 (trinta) dias. 

49.3.1 Quando a comunicação for formulada pela CONCESSIONÁRIA, o PODER 

CONCEDENTE, em sua manifestação, analisará a ausência de fatos imputáveis à 

CONCESSIONÁRIA, a adequação dos eventos narrados às hipóteses de extinção antecipada e 

a efetiva inviabilização econômico-financeira do projeto.  

49.4 Havendo acordo quanto ao cabimento da extinção antecipada, a CONCESSIONÁRIA será 

indenizada: 

i. na hipótese prevista na Subcláusula 49.1.i, pelo VALORES DE RESSARCIMENTO; 

ii. na hipótese prevista na Subcláusula 49.1.ii, pelo valor obtido conforme fórmula 

definida pela INDENIZAÇÃO 2. 

iii. na hipótese prevista na Subcláusula 49.1.iii, pelo valor obtido conforme fórmula 

definida pela INDENIZAÇÃO 1. 

49.5 A extinção antecipada da CONCESSÃO será formalizada mediante acordo entre as PARTES 

ou, em caso de divergência, mediante decisão exarada nos termos dos procedimentos de resolução de 

disputas estabelecidos no CONTRATO. 

50 ENCAMPAÇÃO 

50.1 O PODER CONCEDENTE, nos termos do art. 37 da LEI FEDERAL DE CONCESSÕES, 

poderá, a qualquer tempo, encampar a CONCESSÃO, por motivos de interesse público, mediante lei 

autorizativa específica e prévio pagamento de indenização, a ser calculada nos termos da Subcláusula 

abaixo. 

50.2 A indenização devida à CONCESSIONÁRIA em caso de encampação deverá seguir a fórmula 

definida pela INDENIZAÇÃO 1. 

50.2.1 O pagamento realizado na forma estabelecida nesta Cláusula corresponderá à quitação 

completa, geral e irrestrita quanto ao devido pelo PODER CONCEDENTE em razão da 

indenização por encampação, não podendo a CONCESSIONÁRIA exigir, administrativa ou 

judicialmente, a qualquer título, outras indenizações, inclusive, por lucros cessantes e danos 

emergentes. 

51 CADUCIDADE 

51.1 O PODER CONCEDENTE poderá declarar a caducidade da CONCESSÃO, sem prejuízo das 
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hipóteses previstas na legislação aplicável, na ocorrência dos seguintes eventos: 

i. condenação judicial da CONCESSIONÁRIA ou de seus controladores por sonegação 

de tributos, inclusive contribuições sociais, ou corrupção, assim definidos na legislação afeta; 

ii. descumprimento, pela CONCESSIONÁRIA, da obrigação de renovação anual da 

GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO na hipótese de oferta de seguro-garantia ou 

fiança bancária, não remediado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou de proceder à 

reposição do montante integral da GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da sua utilização pelo PODER CONCEDENTE; 

iii. descumprimento, pela CONCESSIONÁRIA, da obrigação de contratar ou manter 

contratadas as apólices de seguros previstas no CONTRATO, por prazo superior a 90 

(noventa) dias; 

iv. obtenção de ÍNDICE DE DESEMPENHO GERAL inferior a 0,4 (zero vírgula quatro) 

por 4 (quatro) trimestres consecutivos ou por 6 (seis) trimestres não consecutivos, no período 

de 5 (cinco) anos consecutivos; 

v. obtenção de nota igual a 0 (zero) em qualquer dos critérios de desempenho, por 4 

(quatro) trimestres consecutivos ou por 6 (seis) trimestres não consecutivos, no período de 5 

(cinco) anos consecutivos, ainda que os critérios sejam diferentes; 

vi. paralisação dos SERVIÇOS objeto da contratação, por culpa ou dolo da 

CONCESSIONÁRIA; 

vii. a CONCESSIONÁRIA perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais 

para manter a adequada prestação dos SERVIÇOS; 

viii. a CONCESSIONÁRIA não quitar as penalidades pecuniárias impostas por infrações, 

nos devidos prazos; 

ix. a CONCESSIONÁRIA não atender a intimação do PODER CONCEDENTE, dentro 

do prazo por ele estipulado, no sentido de regularizar a prestação dos SERVIÇOS; 

x. a CONCESSIONÁRIA não atender a intimação do PODER CONCEDENTE para, em 

180 (cento e oitenta) dias, apresentar a documentação relativa à regularidade fiscal, no curso 

da CONCESSÃO; 

xi. a CONCESSIONÁRIA fraudar informações prestadas ao PODER CONCEDENTE, 

dentre as quais as relativas ao CADASTRO ou ao volume de RECEITAS ACESSÓRIAS 

Peça do processo/documento PMRP 2023/044440, materializada por: J.P.I.D.C em 22/08/2023 17:00 CPF: 338.xxx.xxx-31

Página: 1068

Peça do processo/documento PMRP 2023/122151, materializada por: R.F.M.F em 23/08/2023 11:11 CPF: 348.xxx.xxx-98

Página: 1094



 

 

Página 103 de 125 

  

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto 
Estado de São Paulo 

 
obtido; 

xii. no caso de transferência ou modificação do CONTROLE da CONCESSIONÁRIA ou 

cessão do CONTRATO, sem a prévia autorização do PODER CONCEDENTE, quando assim 

exigido no CONTRATO; 

xiii. prática reincidente de infrações que coloquem em risco a segurança dos USUÁRIOS 

ou a própria existência dos SERVIÇOS; 

xiv. se houver redução do capital social abaixo do valor de SUBSCRIÇÃO E 

INTEGRALIZAÇÃO MÍNIMA DO CAPITAL SOCIAL antes da emissão do TERMO DE 

RECEBIMENTO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

MODERNIZADA E EFICIENTIZADA; 

xv. incidência de autuações administrativas que ensejem a aplicação de multas contratuais 

que somem, em seu valor agregado, 30% (trinta por cento) da INDENIZAÇÃO 2, 

considerando-se para tanto as multas não passíveis de recurso na esfera administrativa; 

xvi. decisão(ões) proferida(s) em processo(s) administrativo(s) ou judicial(is) relativo(s) a 

danos causados pela CONCESSIONÁRIA, não seguráveis ou cujo valor supere o valor 

coberto pelos seguros, e cujo valor agregado corresponda a 30% (trinta por cento) da 

INDENIZAÇÃO 2; 

xvii. se, em até 24 (vinte e quatro) meses após o término da FASE II, for verificado o 

alcance de percentual igual ou inferior a 95% (noventa e cinco por cento) aos percentuais de 

eficientização, previstos no CADERNO DE ENCARGOS, para os MARCOS DA 

CONCESSÃO; e 

xviii. se a CONCESSIONÁRIA não concluir, por motivos decorrentes de riscos alocados à 

CONCESSIONÁRIA, a implantação de todos os MARCOS DA CONCESSÃO em até 12 

(doze) meses do prazo previsto para encerramento da FASE II, conforme CADERNO DE 

ENCARGOS. 

51.2 O PODER CONCEDENTE não poderá declarar a caducidade da CONCESSÃO com relação 

ao inadimplemento da CONCESSIONÁRIA (i) resultante dos eventos relativos aos riscos da 

CONCESSÃO cuja responsabilidade é do PODER CONCEDENTE ou (ii) causado pela ocorrência 

de CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR não segurável. 

51.3 A declaração de caducidade da CONCESSÃO deverá ser precedida da verificação do 

inadimplemento contratual da CONCESSIONÁRIA em processo administrativo, assegurado o direito 
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à ampla defesa e ao contraditório. 

51.4 Não será instaurado processo administrativo de caducidade sem prévia notificação à 

CONCESSIONÁRIA, sendo-lhe dado, em cada caso, prazo não inferior a 30 dias, para corrigir as 

falhas e transgressões apontadas e para o enquadramento nos termos contratuais, sem prejuízo da 

possibilidade de aplicação de multas ou outras penalidades previstas no CONTRATO. 

51.4.1 A instauração de procedimento administrativo para a verificação dos inadimplementos 

da CONCESSIONÁRIA, com oferecimento do prazo para defesa, será imediatamente 

comunicada pelo PODER CONCEDENTE aos FINANCIADORES e aos emitentes da 

GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO. 

51.4.2 Instaurado o processo administrativo e comprovado o inadimplemento, a caducidade será 

declarada pelo PODER CONCEDENTE, independentemente de indenização prévia, calculada 

no decurso do processo e de acordo com as Cláusulas deste CONTRATO. 

51.5 A indenização devida à CONCESSIONÁRIA em caso de CADUCIDADE é limitada às 

parcelas dos investimentos realizados, inclusive em instalação e manutenção dos bens, ainda não 

amortizados ou depreciados, que tenham sido realizados para o cumprimento deste CONTRATO, 

sendo calculada conforme a fórmula definida para a INDENIZAÇÃO 2. 

51.6 Na hipótese de declaração da CADUCIDADE, será aplicada à CONCESSIONÁRIA a 

penalidade de impedimento de licitar e de contratar com a administração pública do MUNICÍPIO. 

52 RESCISÃO 

52.1 O CONTRATO poderá ser rescindido por iniciativa da CONCESSIONÁRIA, mediante ação 

judicial, especialmente para este fim, no caso de descumprimento das normas contratuais pelo PODER 

CONCEDENTE, em especial nas seguintes hipóteses: 

i. expropriação, sequestro ou requisição de uma parte substancial dos ativos ou 

participação societária da CONCESSIONÁRIA, pelo PODER CONCEDENTE ou por 

qualquer outro órgão público; 

ii. inadimplemento contratual, por mais de 90 (noventa) dias, do pagamento da 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA, COTA EXPANSÃO ou BÔNUS SOBRE A 

CONTA DE ENERGIA e desde que esgotada a garantia representada pelo saldo da CONTA 

RESERVA e CONTA EXPANSÃO; 

iii. descumprimento, pelo PODER CONCEDENTE, com relação ao pagamento de 

qualquer outra obrigação pecuniária superior ao equivalente a 2% (dois por cento) do VALOR 
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DO CONTRATO, que seja devida nos termos deste CONTRATO e para qual não seja 

efetuado o pagamento em até 90 (noventa) dias da respectiva data de vencimento; 

iv. descumprimento de obrigações pelo PODER CONCEDENTE, que gere um 

desequilíbrio econômico-financeiro contratual, cujo procedimento de recomposição não seja 

concluído nos prazos estabelecidos no CONTRATO, por motivos imputáveis ao PODER 

CONCEDENTE; 

v. não contratação pelo PODER CONCEDENTE da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

DEPOSITÁRIA no prazo de 90 (noventa) dias da assinatura do CONTRATO ou desrespeito 

ao dever de manter a referida entidade contratada durante toda vigência da CONCESSÃO; 

vi. descumprimento das regras de composição e manutenção do SALDO MÍNIMO DA 

CONTA RESERVA e SALDO MÍNIMO DA CONTA EXPANSÃO pelo prazo de 90 

(noventa) dias consecutivos; 

vii. suspensão do CONTRATO, por ordem escrita do PODER CONCEDENTE, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias; 

viii. repetidas suspensões do CONTRATO, por ordem escrita do PODER 

CONCEDENTE, que totalizem prazo superior a 120 (cento e vinte) dias; 

ix. não emissão, pelo PODER CONCEDENTE, do TERMO DE ENTREGA DOS BENS 

E TRANSFERÊNCIA DO SERVIÇO, em até 4 (quatro) meses, contados do prazo indicado 

para o término da FASE 0. 

52.2 A rescisão pelas hipóteses previstas nas Cláusulas 52.1.ii, 52.1.iii, 52.1.viii e 52.1.ix, não serão 

admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem 

como quando decorrerem de ato ou fato que a CONCESSIONÁRIA tenha praticado, do qual tenha 

participado ou para o qual tenha contribuído. 

52.3 Será facultado à CONCESSIONÁRIA a opção pelo processamento do pedido de rescisão 

junto ao tribunal arbitral. 

52.3.1 A CONCESSIONÁRIA deverá notificar o PODER CONCEDENTE quanto a sua 

intenção de rescindir o CONTRATO, indicando as normas contratuais inadimplidas pelo 

PODER CONCEDENTE. 

52.4 Os inadimplementos do PODER CONCEDENTE listados na Subcláusula 52.1 autorizam a 

CONCESSIONÁRIA a suspender imediatamente todos e quaisquer investimentos. 
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52.4.1 A suspensão dos investimentos não poderá implicar na interrupção das atividades de 

operação e manutenção da infraestrutura de ILUMINAÇÃO PÚBLICA e dos demais 

SERVIÇOS prestados pela CONCESSIONÁRIA, os quais somente poderão ser interrompidos 

ou paralisados após 90 (noventa) dias do proferimento da decisão arbitral que determinar a 

rescisão do CONTRATO. 

52.4.2 Durante o período de suspensão dos investimentos, a CONCESSIONÁRIA ficará 

desobrigada a renovar a GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO ou de endossar as 

apólices de seguro até o adimplemento pelo PODER CONCEDENTE. 

52.4.2.1 A desobrigação de renovação da GARANTIA DA EXECUÇÃO DO 

CONTRATO e de endosso das apólices de seguro também são aplicáveis à hipótese de 

suspensão do CONTRATO por ordem do PODER CONCEDENTE. 

52.4.3 Durante o período de suspensão dos investimentos, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila, sem a necessidade de formalização de termo aditivo. 

52.4.3.1 A prorrogação da Subcláusula acima também se aplica na hipótese de 

suspensão do CONTRATO por ordem do PODER CONCEDENTE. 

52.5 A indenização devida à CONCESSIONÁRIA em caso de Rescisão deverá seguir a fórmula 

definida para a INDENIZAÇÃO 1. 

53 ANULAÇÃO 

53.1 O PODER CONCEDENTE deverá declarar a nulidade do CONTRATO, impedindo os efeitos 

jurídicos que ordinariamente deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos, se verificar 

ilegalidade em sua formalização ou na licitação que o precedeu. 

53.2 Caso a nulidade seja imputável apenas ao PODER CONCEDENTE, a CONCESSIONÁRIA 

será indenizada conforme a fórmula definida pela INDENIZAÇÃO 1 e por outros prejuízos 

regularmente comprovados.  

53.3 Caso a anulação seja imputável à CONCESSIONÁRIA, a indenização observará os critérios 

e procedimentos para INDENIZAÇÃO 2. 

54 FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL E EXTINÇÃO DA 

CONCESSIONÁRIA 

54.1 A CONCESSÃO poderá ser extinta caso a CONCESSIONÁRIA tenha a sua falência 
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decretada por sentença judicial transitada em julgado, requeira recuperação judicial ou extrajudicial 

que impossibilite a execução deste CONTRATO ou, ainda, no caso de extinção da 

CONCESSIONÁRIA. 

54.2 É facultado ao PODER CONCEDENTE atuar preventivamente, por meio da adoção de 

mecanismos de acompanhamento periódico da situação econômico-financeira da 

CONCESSIONÁRIA, para assegurar a manutenção das CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO exigidas 

durante o procedimento licitatório. 

54.3 Não poderá ser procedida a partilha do respectivo patrimônio social da CONCESSIONÁRIA 

falida ou extinta, sem que o PODER CONCEDENTE ateste, mediante auto de vistoria, o estado em 

que se encontram os BENS REVERSÍVEIS e a CONCESSIONÁRIA efetue o pagamento das quantias 

devidas ao PODER CONCEDENTE, a título de indenização ou a qualquer outro título. 

54.4 No caso de extinção do CONTRATO pela causa indicada nessa Cláusula, o PODER 

CONCEDENTE deverá indenizar a CONCESSIONÁRIA conforme a fórmula definida pela 

INDENIZAÇÃO 2.  

55 EXTINÇÃO PARA RELICITAÇÃO 

55.1 Havendo conveniência para o PODER CONCEDENTE e concordância da 

CONCESSIONÁRIA, com o objetivo de assegurar a continuidade da prestação dos SERVIÇOS; o 

PODER CONCEDENTE poderá, observadas as condições previstas nesta Cláusula, sobrestar 

processos de caducidade e instaurar processo de relicitação do objeto do CONTRATO. 

55.2 A instauração do processo de relicitação é condicionada à apresentação pela 

CONCESSIONÁRIA: 

i das justificativas e dos elementos técnicos que demonstrem a necessidade e a 

conveniência da adoção do processo de relicitação, com as eventuais propostas de solução 

para as questões enfrentadas; 

ii da renúncia irrevogável e irretratável ao prazo para corrigir eventuais falhas e 

transgressões e para o enquadramento previsto no §3º, do artigo 38, da LEI FEDERAL DE 

CONCESSÕES, caso seja posteriormente instaurado ou retomado o processo de caducidade; 

iii de declaração formal quanto à compromisso irrevogável e irretratável de auxiliar e 

apoiar o PODER CONCEDENTE no processo de relicitação do objeto do CONTRATO; 

iv das informações necessárias à realização do processo de relicitação, em especial as 

demonstrações relacionadas aos investimentos em BENS REVERSÍVEIS e aos eventuais 
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instrumentos de financiamento utilizados no CONTRATO, bem como de todos os contratos 

pertinentes à execução do objeto do CONTRATO e das ATIVIDADES RELACIONADAS. 

55.3 Instaurado o processo de relicitação serão sobrestadas as medidas destinadas a instaurar ou a 

dar seguimento a processos de caducidade eventualmente em curso contra a CONCESSIONÁRIA. 

55.4 A critério do PODER CONCEDENTE, a relicitação do objeto do CONTRATO poderá ser 

antecedida da celebração de termo aditivo com a CONCESSIONÁRIA, do qual constarão, entre outros 

elementos julgados pertinentes pelo PODER CONCEDENTE, os seguintes: 

i compromisso irrevogável e irretratável da CONCESSIONÁRIA de auxiliar e apoiar 

o PODER CONCEDENTE na relicitação do empreendimento e na posterior extinção 

amigável do CONTRATO; 

ii as regras sobre a suspensão das obrigações de investimento vincendas a partir da 

celebração do termo aditivo e as condições mínimas em que os SERVIÇOS deverão continuar 

sendo prestados pela CONCESSIONÁRIA até a eficácia plena do novo contrato de delegação 

dos serviços de ILUMINAÇÃO PÚBLICA, garantindo-se, em qualquer caso, a continuidade 

e a segurança dos SERVIÇOS essenciais relacionados ao CONTRATO, bem como a 

manutenção dos BENS REVERSÍVEIS;  

iii prazo que as PARTES terão para delimitar os valores de indenização eventualmente 

devidos entre si e a forma de seu pagamento, podendo ser previsto, se houver concordância 

entre as PARTES e se houver saldo indenizatório a ser pago à CONCESSIONÁRIA, que seu 

pagamento ocorrerá pelo futuro delegatário dos SERVIÇOS para a própria 

CONCESSIONÁRIA ou diretamente aos seus FINANCIADORES; e 

iv havendo anuência dos FINANCIADORES e do eventual novo delegatário dos 

serviços, que os CONTRATOS DE FINANCIAMENTO da CONCESSIONÁRIA poderão 

ser cedidos para o novo prestador dos SERVIÇOS. 

55.5 O valor da indenização eventualmente devida à CONCESSIONÁRIA se restringirá ao valor 

resultante da fórmula definida pela INDENIZAÇÃO 2. 

55.6 Serão impedidos de participar do certame licitatório da relicitação e do novo contrato para a 

prestação dos SERVIÇOS, isoladamente, em CONSÓRCIO ou em nova sociedade de propósito 

específico: 

i a CONCESSIONÁRIA; e 

ii os acionistas diretos e indiretos da CONCESSIONÁRIA em qualquer momento 
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anterior à instauração do processo de relicitação. 

55.7 Na hipótese de não acudirem interessados para o processo licitatório de relicitação do objeto 

do CONTRATO, a CONCESSIONÁRIA deverá dar continuidade à prestação dos SERVIÇOS até o 

prazo previsto na Subcláusula abaixo. 

55.7.1 Se persistir o desinteresse de potenciais licitantes ou não for concluído novo processo de 

relicitação no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contado da data da instauração do primeiro 

processo de relicitação, o PODER CONCEDENTE adotará as medidas contratuais e legais 

pertinentes, revogando o sobrestamento das medidas destinadas a instaurar ou a dar seguimento 

a processo de caducidade anteriormente instaurado, na forma da lei. 
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CAPÍTULO X – RESOLUÇÃO DE DISPUTAS 

56 DISPOSIÇÕES GERAIS 

56.1 Em caso de disputas ou controvérsias oriundas deste CONTRATO, as PARTES se reunirão e 

buscarão dirimi-las consensualmente, convocando, sempre, suas instâncias diretivas com poderes para 

decisão. 

56.2 A PARTE interessada notificará por escrito a outra PARTE apresentando todas as suas 

alegações acerca da disputa e sugestão para sua solução. 

56.2.1 A PARTE notificada terá um prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da 

notificação, para se manifestar sobre a proposta. 

56.2.2 Caso a PARTE notificada concorde com a solução ou elucidação apresentada, as 

PARTES darão por encerrada a disputa e tomarão as medidas necessárias para implementar o 

que foi acordado. 

56.2.3 Caso não concorde, a PARTE notificada deverá apresentar à outra PARTE, também no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, os motivos pelos quais discorda da solução apresentada, devendo, 

nessa hipótese, apresentar uma proposta alternativa para o fim do impasse. 

56.3 A submissão de qualquer questão aos mecanismos de resolução de disputas previstos nesse 

CONTRATO não exonera as PARTES do pontual e tempestivo cumprimento das disposições do 

CONTRATO e das determinações do PODER CONCEDENTE, nem permite qualquer interrupção do 

desenvolvimento das atividades objeto da CONCESSÃO, que deverão continuar a se processar nos 

termos contratualmente exigíveis, assim permanecendo até que uma decisão seja obtida relativamente 

à matéria em causa. 

56.3.1 Somente se admitirá a paralisação dos SERVIÇOS quando o objeto da divergência 

implicar riscos à segurança de pessoas ou do empreendimento ou diante da superveniência de 

decisão vinculante que ordene a imediata paralisação dos SERVIÇOS. 

56.4 As divergências a respeito das seguintes matérias deverão ser apresentadas e processadas 

perante a COMISSÃO DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS, previamente à adoção da arbitragem para a 

sua solução: 

i divergências a respeito do SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO; 

ii divergências a respeito do cálculo da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL 

EFETIVA, da COTA EXPANSÃO, do BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA e do 
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valor de compartilhamento das RECEITAS ACESSÓRIAS; 

iii divergência sobre pleitos de reequilíbrio econômico-financeiros, a abranger, 

dentre outras, as divergências sobre o resultado de processo de recomposição do equilíbrio 

econômico-financeiro conduzidos pelo PODER CONCEDENTE ou sobre pleitos 

apresentados, mas não processados no prazo previsto neste CONTRATO. 

56.5 Em relação a matérias não mencionadas na Subcláusula 56.4, as PARTES terão liberdade para 

eleger, dentre os mecanismos de resolução de disputas previstos no CONTRATO, aqueles que 

entenderem adequados, conforme o caso, para a proteção dos seus direitos e prerrogativas, sem que 

seja observada uma ordem de precedência entre os mecanismos de solução de divergências em 

questão. 

56.6 Caso venha a ser exigido o credenciamento da instituição prevista nas Subcláusulas  58.1.2 e 

59.2 deste CONTRATO junto a órgão competente do MUNICÍPIO na forma de norma municipal que 

venha a ser editada e, por qualquer motivo, a instituição indicada não venha a ser credenciada, a 

CONCESSIONÁRIA deverá indicar lista tríplice de instituições arbitrais credenciadas, cabendo ao 

PODER CONCEDENTE em até 30 (trinta) dias contados da comunicação escolher uma delas. 

56.7 Caso inexistam instituições credenciadas na forma de norma municipal que vier a ser editada, 

será obrigatoriamente adotada, conforme o caso, a instituição a que se referem as Subcláusulas 58.1.2 

e 59.2. 

57 MEDIAÇÃO 

57.1 Em caso de disputas ou controvérsias oriundas deste CONTRATO, as PARTES poderão fazer 

uso do procedimento da mediação, nos termos da Lei Federal nº 13.140, de 26 de junho de 2015. 

57.1.1 Salvo estipulação distinta acordada entre as PARTES, a mediação referente ao 

CONTRATO será conduzida por 1 (um) mediador, regendo-se pelos prazos e procedimentos 

previstos no regulamento de mediação da instituição indicada na Subcláusula 59.2, conforme 

art. 22, §1º, da Lei Federal nº 13.140, de 26 de junho de 2015, prevalecendo, em caso de 

discrepância, o disposto nesta Subcláusula. 

57.1.2 Salvo disposição em contrário no termo de mediação ou de acordo no curso do 

procedimento, a mediação será encerrada após o prazo de 30 (trinta) dias contados da assinatura 

do termo de mediação pelas PARTES. 

57.2 O não comparecimento da PARTE convidada à primeira reunião de mediação acarretará a 

assunção por parte desta de 50% (cinquenta por cento) das custas e honorários sucumbenciais, caso 
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venha a ser vencedora em procedimento arbitral posterior, que envolva o escopo da mediação para a 

qual foi convidada. 

57.3 Após a primeira reunião de mediação, quaisquer das PARTES poderá solicitar o encerramento 

do procedimento de mediação sem que lhe seja aplicável sanção ou ônus. 

57.4 A proposta do mediador não será vinculante para as PARTES, as quais decidirão de forma 

autônoma e independente a respeito de sua aceitação ou recusa. 

57.5 Caso aceita pelas PARTES a solução amigável proposta pelo mediador será levada a termo e 

firmada pelas PARTES e, caso acarrete alteração das condições contratuais, será incorporada ao 

CONTRATO mediante assinatura de termo aditivo. 

57.6 Considerar-se-á encerrado o procedimento de mediação nas seguintes hipóteses: 

i diante da formalização de acordo entre as PARTES; 

ii após a primeira reunião, em caso de declaração de qualquer das PARTES de falta de 

interesse ou da impossibilidade de se chegar ao acordo; ou 

iii por decisão do mediador, quando entender não se justificarem novos esforços para a 

obtenção de consenso. 

58 COMISSÃO DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS 

58.1 Qualquer das PARTES poderá convocar a instauração de COMISSÃO DE SOLUÇÃO DE 

DISPUTAS (Dispute Board) específica (ad hoc) para a solução de eventuais divergências de natureza 

técnica durante a execução do CONTRATO. 

58.1.1 As PARTES poderão acordar que a COMISSÃO DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS tenha 

funcionamento permanente. 

58.1.2 As PARTES também poderão acordar que as funções da COMISSÃO DE SOLUÇÃO 

DE DISPUTAS sejam exercidas pelo Comitê de Prevenção e Solução de Disputas da Câmara 

de Comércio Brasil-Canadá (CAM-CCBC), hipótese em que os procedimentos para instauração 

e funcionamento da COMISSÃO DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS deverão observar o 

Regulamento Para o Comitê de Prevenção e Solução de Disputas da CAM-CCBC. 

58.1.3 Havendo conflito entre o disposto no Regulamento Para o Comitê de Prevenção e Solução 

de Disputas da CAM-CCBC e o disposto neste CONTRATO, prevalecerá o disposto no presente 

CONTRATO. 
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58.2 A PARTE interessada solicitará a instauração da COMISSÃO DE SOLUÇÃO DE 

DISPUTAS a partir da configuração de evento causador da controvérsia, por meio de comunicação 

endereçada à outra PARTE e ao VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

58.3 Cada PARTE deverá indicar seu representante no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

da solicitação para instauração da COMISSÃO DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS. 

58.4 Os membros da COMISSÃO DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS serão designados da seguinte 

forma, tendo, cada um deles, direito a um voto nas deliberações: 

i. um membro indicado pelo PODER CONCEDENTE; 

ii. um membro pela CONCESSIONÁRIA; e 

iii. um membro, com comprovada especialização na matéria objeto da divergência, que 

ocupará a função de Presidente da COMISSÃO DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS e será 

escolhido:  

a. pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE, na hipótese de divergências acerca da 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA, COTA EXPANSÃO, BÔNUS 

SOBRE A CONTA DE ENERGIA, RECEITAS ACESSÓRIAS ou de questões 

técnicas relacionadas ao SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO; ou 

b. em comum acordo entre as PARTES, na hipótese de divergências acerca das demais 

matérias apresentadas à COMISSÃO DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS.  

58.4.1 O VERIFICADOR INDEPENDENTE ou as PARTES, conforme o caso, deverão indicar 

o terceiro membro da COMISSÃO DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS no prazo de 15 (quinze) 

dias contados da solicitação para instauração da COMISSÃO DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS. 

58.4.2 Na hipótese de ausência de indicação de qualquer membro da COMISSÃO DE 

SOLUÇÃO DE DISPUTAS ou na falta de acordo em relação à indicação do Presidente da 

COMISSÃO DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS, as PARTES deverão obrigatoriamente aderir ao 

Regulamento Para o Comitê de Prevenção e Solução de Disputas da CAM-CCB e a respectiva 

nomeação dos membros ficará a cargo do Presidente da CAM-CCBC. 
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58.4.2.1 A nomeação de membro da COMISSÃO DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS pelo 

Presidente da CAM-CCBC ocorrerá caso as PARTES ou VERIFICADOR 

INDEPENDENTE, conforme o caso, não tenham exercido seu direito à nomeação no 

prazo de 90 (noventa) dias contados do fim do termo definido nas Subcláusulas 58.3 e 

58.4.1.  

58.4.3 Os membros indicados para compor a COMISSÃO DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS, 

além das qualificações previstas no Regulamento DB – CAM-CCBC deverão, ainda, observar 

os seguintes requisitos mínimos: 

i. estar no gozo de plena capacidade civil; 

ii. não ter, com as PARTES ou com o litígio que lhe for submetido, relações que 

caracterizem os casos de impedimento ou suspeição de juízes, conforme previsto no 

Código de Processo Civil; e 

iii. ter notório e comprovado conhecimento técnico na matéria objeto de competência 

da COMISSÃO DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS. 

58.4.4 No prazo de 5 (cinco) dias a contar da data das indicações de que tratam as subcláusulas 

58.3 e 58.4.1, as PARTES poderão apresentar objeção aos nomes indicados para integrar a 

COMISSÃO DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS, sob o fundamento de inobservância dos 

requisitos previstos na subcláusula 58.4.3, observado ainda o seguinte: 

i. apresentada a objeção, o membro impugnado e quem o tenha indicado, se for o caso, 

terão o direto de se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias; 

ii. em seguida, a PARTE impugnante terá o prazo de 5 (cinco) dias para se manifestar 

sobre os esclarecimentos a que se refere a subcláusula anterior, opinando pela 

manutenção ou retirada da objeção apresentada; 

iii. mantida a objeção, a indicação será invalidada e se abrirá prazo de 10 (dez) dias para 

que a PARTE que teve sua indicação invalidada proceda a nova indicação ou, se for o 

caso, para que o Presidente da CAM-CCBC indique o novo membro. 

58.4.4.1 O decurso do prazo a que se refere a subcláusula 58.4.4 implicará na preclusão 

do direito à impugnação de membro da COMISSÃO DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS, 

salvo no caso da superveniência de impedimento ou causa de suspeição. 

58.4.5 O presidente da COMISSÃO DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS poderá nomear terceiro 

com formação jurídica para secretariar as atividades e realizar o assessoramento na aplicação 
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do Direito. 

58.5 Após a instauração da COMISSÃO DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS, o procedimento para 

solução de divergências se iniciará mediante a comunicação à outra PARTE de que uma solicitação 

de pronunciamento foi apresentada à COMISSÃO DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS. 

58.5.1 Toda a divergência suscitada deverá ser encaminhada à COMISSÃO DE SOLUÇÃO DE 

DISPUTAS constituída e à PARTE reclamada, juntamente com cópia de todos os documentos 

necessários para a compreensão da demanda. 

58.5.2 No prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da comunicação referida na 

Subcláusula 58.5, a PARTE reclamada apresentará as suas alegações relativamente à questão 

formulada, juntamente com cópia de todos os documentos necessários para a compreensão de 

suas alegações. 

58.6 A COMISSÃO DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS poderá solicitar às PARTES, por escrito, a 

apresentação de manifestações ou documentos complementares ou realizar diligências, tais como, 

convocar reuniões, realizar visitas técnicas aos locais de execução do CONTRATO e audiências, 

interrogar as Partes ou seus representantes, convocar testemunhas para prestar esclarecimentos sobre 

a controvérsia em análise e determinar a realização de prova técnica, sem prejuízo das demais 

providências que entenda cabíveis. 

58.6.1 A duração da instrução probatória a que se refere a subcláusula anterior deverá ocorrer 

no prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação das alegações a que ser refere a 

Subcláusula 58.5.2, prorrogável por igual período.   

58.7 Finalizada a instrução probatória e tendo havido a produção de provas adicionais às 

apresentadas no requerimento e na resposta iniciais, às PARTES será facultado, por meio de 

notificação, a apresentação de alegações finais no prazo de 10 (dez) dias. 

58.8 O provimento final da COMISSÃO DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS será emitido em um prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, a contar, conforme o caso, do 

decurso do prazo a que se refere a Subcláusula 58.5.2 ou, em havendo instrução probatória, do decurso 

do prazo das alegações finais a que se refere a Subcláusula 58.7. 

58.8.1 Os pareceres da COMISSÃO DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS serão considerados 

aprovados se contarem com o voto favorável da maioria de seus membros. 

58.8.2 O membro da COMISSÃO DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS que eventualmente discordar 

do provimento final explicitará por escrito as suas razões. 
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58.8.3 O provimento final deverá, de forma objetiva e concisa, conter:  

i. breve relatório da controvérsia;  

ii. sumário do procedimento seguido;  

iii. os fundamentos em que se baseou a decisão;  

iv. a decisão quanto à divergência apresentada; e  

v. a data, local, e a assinatura de todos os membros.  

58.8.4 Caso qualquer membro esteja impossibilitado ou recuse assinar o provimento final, 

caberá ao Presidente certificar tal fato.  

58.8.5 Qualquer parte poderá solicitar a correção de erro formal ou o esclarecimento sobre 

omissão, dúvida ou contradição de decisão interlocutória ou de um provimento final, no prazo 

de 10 (dez) dias após o seu recebimento.  

58.8.6 A resposta da COMISSÃO DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS será proferida dentro de 10 

(dez) dias, podendo, se entender oportuno, conceder prazo de 10 (dez) dias para a contraparte 

se manifestar.  

58.9 A decisão da COMISSÃO DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS retratada no provimento final a 

que se refere a Cláusula 58.8 será vinculante até que sobrevenha eventual decisão arbitral, confirmando 

a decisão da COMISSÃO DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS ou modificando-a. 

58.9.1 Se nenhuma das PARTES solicitar a instauração de procedimento arbitral no prazo 

máximo de 5 (cinco) anos, a contar da decisão da COMISSÃO DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS, 

esta será considerada aceita, prescrito o direito de as PARTES a impugnarem. 

58.9.2 Caso aceita pelas PARTES, a solução proposta pela COMISSÃO DE SOLUÇÃO DE 

DISPUTAS será levada a termo e firmada pelas PARTES e, caso acarrete alteração das 

condições contratuais, será incorporada ao CONTRATO mediante assinatura de termo aditivo. 

58.10 A participação das PARTES neste procedimento de resolução de controvérsias é obrigatória, 

sob pena de revelia. 

58.11 A submissão de qualquer questão à COMISSÃO DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS não exonera 

as PARTES de dar integral cumprimento às suas obrigações contratuais. 

58.12 As custas e despesas necessárias ao funcionamento da COMISSÃO DE SOLUÇÃO DE 

DISPUTAS serão divididas da seguinte forma: 
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i eventuais custas relativas à Taxa de Registro, Taxa de administração e Fundo de 

Despesas do Comitê de Prevenção e Solução de Disputas da CAM-CCBC serão de 

responsabilidade integral da CONCESSIONÁRIA; 

ii cada PARTE arcará individualmente com os honorários dos membros da COMISSÃO 

DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS por ela indicados; 

iii as demais custas e despesas relativas à COMISSÃO DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS 

serão adiantadas pela CONCESSIONÁRIA e reembolsados pelo PODER CONCEDENTE ao 

final do procedimento, em montante correspondente a 50% (cinquenta por cento) dos valores 

dispendidos.  

58.13 Exceto se houver acordo entre as PARTES em sentido diverso, a COMISSÃO DE SOLUÇÃO 

DE DISPUTAS terá poderes para deliberar sobre todos os assuntos relativos ao procedimento aplicável 

e tomar as medidas necessárias para o cumprimento de suas funções, em especial para suprir eventuais 

lacunas no que toca às regras e condições para seu funcionamento. 

58.14 A PARTE interessada na solução de uma controvérsia poderá acionar diretamente a 

arbitragem, ficando dispensada de aguardar um provimento final da COMISSÃO DE SOLUÇÃO DE 

DISPUTAS, nas seguintes hipóteses: 

i. quando, por razões que não forem imputáveis à PARTE interessada, a COMISSÃO DE 

SOLUÇÃO DE DISPUTAS não tiver sido instaurada em até 150 (cento e cinquenta dias) 

contados da solicitação a que se refere a subcláusula 58.2; 

ii. quando, por razões que não forem imputáveis à PARTE interessada, a COMISSÃO DE 

SOLUÇÃO DE DISPUTAS não tiver preferido um provimento final no prazo máximo 

estabelecido na Subcláusula 58.8. 

59 ARBITRAGEM E FORO 

59.1 Na forma disciplinada pela Lei Federal nº 9.307 de 23 de setembro de 1996, as PARTES 

concordam em resolver por meio de arbitragem quaisquer disputas que decorram da execução do 

CONTRATO ou de quaisquer contratos, documentos, anexos ou acordos a ele relacionados, desde que 

relativos a direitos patrimoniais disponíveis. 

59.2 As PARTES indicam o Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-

Canadá (CAM-CCBC) como competente para solucionar controvérsias submetidas à arbitragem, nos 

termos deste CONTRATO. 

59.2.1 Havendo acordo entre as PARTES ou em caso de extinção do Centro de Arbitragem e 
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Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (CAM-CCBC), será eleita outra câmara para 

o processamento da arbitragem. 

59.2.2 No caso de extinção da instituição escolhida, a CONCESSIONÁRIA deverá indicar lista 

tríplice de instituições arbitrais, cabendo ao PODER CONCEDENTE em até 30 (trinta) dias 

contados da comunicação escolher uma delas. 

59.3 As decisões da arbitragem serão baseadas nas leis de direito material do Brasil, em especial a 

legislação aplicável ao CONTRATO e aos SERVIÇOS. 

59.3.1 A arbitragem será processada segundo as regras previstas no regulamento do Centro de 

Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (CAM- CCBC), vigente na data 

em que a arbitragem for iniciada. 

59.4 A arbitragem será conduzida no MUNICÍPIO, utilizando-se a língua portuguesa como idioma 

oficial para a prática de todo e qualquer ato. 

59.4.1 Poderão ser utilizados documentos técnicos redigidos em outros idiomas, com tradução 

apenas em caso de discordância das PARTES quanto ao seu significado. 

59.4.2 Por solicitação da CONCESSIONÁRIA e mediante o consentimento do PODER 

CONCEDENTE, a arbitragem poderá ser parcialmente bilíngue, sendo as decisões produzidas 

em versões em português e em inglês, ou outra língua estrangeira. 

59.4.3 Caso a arbitragem seja parcialmente bilíngue, as PARTES deverão arcar com as despesas 

relacionadas à tradução dos seus respectivos documentos, de modo que estes custos não 

comporão os custos e despesas processuais para fins de sucumbência. 

59.4.4 Havendo divergências entre o conteúdo das decisões ou dos documentos nas versões em 

língua portuguesa e em língua estrangeira prevalecerá o conteúdo das versões confeccionadas 

em língua portuguesa. 

59.5 A arbitragem será conduzida por 3 (três) árbitros de reconhecida idoneidade e conhecimento 

da matéria a ser decidida, cabendo a cada PARTE indicar um árbitro.  

59.5.1 O terceiro árbitro será escolhido de comum acordo pelas PARTES, cabendo a ele a 

presidência do tribunal arbitral. 

59.6 Não havendo consenso entre as PARTES para escolha do terceiro árbitro, ele será indicado 

pelo Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (CAM-CCBC), 

observados os termos e condições aplicáveis previstos no seu regulamento de arbitragem. 
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59.6.1 Os árbitros deverão possuir comprovada experiência na questão que será discutida no 

processo arbitral. 

59.6.2 Os árbitros devem, ainda, observar os seguintes requisitos mínimos:  

i. estar no gozo de plena capacidade civil; e  

ii. não ter, com as PARTES ou com o litígio que lhe for submetido, relações que 

caracterizem casos de impedimento ou suspensão de juízes, conforme previsto no 

Código de Processo Civil. 

59.7 As decisões e a sentença do tribunal arbitral serão definitivas, irrecorríveis e vincularão as 

PARTES e seus sucessores. 

59.8 As custas da arbitragem serão adiantadas pela parte que suscitar a instauração do procedimento 

arbitral. A PARTE vencida no procedimento arbitral assumirá todas as custas, devendo ressarcir a 

PARTE vencedora pelas custas que esta, porventura, já tenha assumido no aludido procedimento, 

excluindo-se apenas eventuais honorários advocatícios. 

59.8.1 No caso de procedência parcial do pleito levado ao tribunal arbitral, os custos serão 

divididos entre as PARTES, se assim entender o tribunal, na proporção da sucumbência de cada 

uma. 

59.9 As PARTES elegem o Foro Central da Comarca do MUNICÍPIO para obter tutela de urgência 

porventura necessária antes da formação do tribunal arbitral; ou promover a execução de medida de 

urgência, decisão ou da sentença proferida pelos mecanismos de solução de controvérsia previstos 

neste CONTRATO. 

59.10 Os autos do processo arbitral serão públicos, ressalvadas as hipóteses de sigilo decorrentes da 

lei, de segredo de justiça, de segredo industrial ou quando imprescindível à segurança da sociedade e 

do Estado. 

59.11 As PARTES reconhecem que as decisões arbitrais poderão ser regularmente executadas no 

Brasil, seguindo o procedimento para execução contra a Fazenda Pública, não dispondo o PODER 

CONCEDENTE de qualquer imunidade soberana que iniba a execução. 

59.12 Os controladores poderão atuar como assistentes ou litisconsortes ativos da 

CONCESSIONÁRIA. 
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CAPÍTULO XI - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

60 REGRAS GERAIS DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS DOS USUÁRIOS  

60.1 As PARTES declaram e garantem que cumprem toda a legislação aplicável sobre privacidade 

e proteção de dados pessoais, inclusive, sempre e quando aplicáveis, a Constituição Federal, a Lei 

Federal nº 13.709/2018, o Código Civil, a Lei Federal nº 8.078/1990, a Lei Federal nº 12.965/2014, o 

Decreto nº 8.771/2016, e demais normas setoriais ou gerais sobre o tema. 

60.2 As atividades de tratamento envolvendo dados pessoais dos USUÁRIOS e terceiros, por 

qualquer uma das PARTES, somente será realizada na medida necessária para a execução do 

CONTRATO, em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as 

determinações de órgãos reguladores e fiscalizadores sobre a matéria. 

60.3 Caberá à CONCESSIONÁRIA proteger os dados pessoais dos USUÁRIOS a que venha a ter 

acesso em virtude ou em consequência da execução deste CONTRATO, inclusive na prestação de 

ATIVIDADES RELACIONADAS, por meio da adoção de medidas técnicas, físicas e organizacionais 

de segurança da informação, vinculando-se também ao dever de confidencialidade e sigilo, bem como 

assegurando que os seus colaboradores, consultores e prestadores de serviços que, no exercício das 

suas funções, tenham acesso ou conhecimento das informações e dados pessoais tratados, estejam, 

igualmente e por contrato, obrigados ao sigilo profissional. 

60.4 A CONCESSIONÁRIA deverá adotar medidas organizacionais, ferramentas e tecnologias que 

protejam os dados pessoais dos USUÁRIOS e terceiros da destruição, acidental ou ilícita, da perda, da 

alteração, da comunicação ou difusão ou do acesso não autorizado, além de garantir que o ambiente 

(físico ou virtual) utilizado por ela para o tratamento de dados pessoais estejam estruturados de forma 

a atender os requisitos de segurança, aos padrões de boas práticas e de governança e aos princípios 

gerais determinados em lei e na demais normas regulamentares aplicáveis. 

60.5 A CONCESSIONÁRIA será integral e individualmente responsável por eventuais infrações 

cometidas por seus administradores, empregados, prepostos, prestadores de serviços, subcontratados, 

terceiros com quem tenha contratado ou qualquer outra pessoa física ou jurídica a ela vinculada, em 

relação às disposições deste CONTRATO e da legislação sobre de proteção de dados pessoais ou por 

qualquer incidente envolvendo os dados pessoais dos USUÁRIOS e terceiros a que der causa. 

60.5.1 A CONCESSIONÁRIA não será responsabilizada por qualquer reclamação ou relação 

processual, em âmbito administrativo ou judicial, decorrente de infração cometida pelo PODER 

CONCEDENTE em relação aos dados pessoais dos USUÁRIOS e terceiros compartilhados pela 

CONCESSIONÁRIA em cumprimento às obrigações previstas na legislação e neste 
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CONTRATO ou aos quais tenha acesso de qualquer outro modo.  
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CAPÍTULO XII - PROPRIEDADE INTELECTUAL 

61 PROPRIEDADE INTELECTUAL 

61.1 A CONCESSIONÁRIA cede gratuitamente ao PODER CONCEDENTE, todos os projetos, 

planos, plantas, documentos e outros materiais, de qualquer natureza, que tenham sido especificamente 

adquiridos ou elaborados na prestação dos SERVIÇOS, seja diretamente pela CONCESSIONÁRIA, 

seja por terceiros por ela contratados, e que se revelem necessários: 

i  ao desempenho das funções que incumbem ao PODER CONCEDENTE ou ao 

exercício dos direitos que lhe assistem, nos termos do CONTRATO; ou 

ii  à continuidade da prestação adequada dos SERVIÇOS. 

61.2 Os direitos de uso da propriedade intelectual relacionadas aos estudos e projetos elaborados 

para prestação dos SERVIÇOS também serão cedidos gratuitamente ao PODER CONCEDENTE. 

61.3 Na hipótese de posterior alteração dos estudos e projetos pelo PODER CONCEDENTE, o 

autor deverá ser comunicado, e os registros serão promovidos nos órgãos ou entidades competentes. 
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CAPÍTULO XIII – DISPOSIÇÕES FINAIS 

62 DISPOSIÇÕES FINAIS 

62.1 O não exercício, ou o exercício tardio ou parcial, de qualquer direito que assista a qualquer 

das PARTES pelo CONTRATO, não importa em renúncia, nem impede o seu exercício posterior a 

qualquer tempo, nem constitui novação da respectiva obrigação ou precedente. 

62.2 Se qualquer disposição do CONTRATO for considerada ou declarada nula, inválida, ilegal ou 

inexequível em qualquer aspecto, a validade, a legalidade e a exequibilidade das demais disposições 

contidas no CONTRATO não serão, de qualquer forma, afetadas ou restringidas por tal fato. 

62.2.1 As PARTES negociarão, de boa-fé, a substituição das disposições inválidas, ilegais ou 

inexequíveis por disposições válidas, legais e exequíveis, cujo efeito econômico seja o mais 

próximo possível ao efeito econômico das disposições consideradas inválidas, ilegais ou 

inexequíveis. 

62.3 Cada declaração e garantia feita pelas PARTES no presente CONTRATO deverá ser tratada 

como uma declaração e garantia independente, e a responsabilidade por qualquer falha será apenas 

daquele que a realizou e não será alterada ou modificada pelo seu conhecimento por qualquer das 

PARTES. 

62.4 As comunicações e as notificações entre as PARTES serão efetuadas por escrito e remetidas: 

(i) em mãos, desde que comprovadas por protocolo; (ii) por fax, e-mail ou outro meio remoto, desde 

que comprovada a recepção; ou (iii) por correio registrado, com aviso de recebimento. 

62.5 Todos os documentos relacionados ao CONTRATO e à CONCESSÃO deverão ser redigidos 

em, ou oficialmente traduzidos para, a língua portuguesa. Em caso de qualquer conflito ou 

inconsistência, a versão em língua portuguesa deverá prevalecer. 

62.6 Os prazos estabelecidos em dias, no CONTRATO, contar-se-ão em dias corridos, salvo se 

estiver expressamente feita referência a dias úteis. Em todas as hipóteses, deve-se excluir o primeiro 

dia e se incluir o último dia do prazo. 

62.7 Os aditivos a este CONTRATO terão forma escrita e deverão ser divulgados e mantidos à 

disposição do público no SÍTIO ELETRÔNICO e no PORTAL ONLINE. 
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62.7.1 Para celebração dos aditivos deverá ser utilizada assinatura eletrônica qualificada (padrão 

ICP-Brasil) ou de certificação digital passível de verificação de sua autenticidade. 

62.7.2 Dispensa a celebração de termo aditivo, podendo ser registrado por simples apostila, as 

seguintes situações: 

i. variação do VALOR DO CONTRATO para fazer face ao reajuste previstos no próprio 

CONTRATO; 

ii. atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento previstas no CONTRATO; 

iii. empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido. 

62.8 Fica desde já eleito o Foro Central da Comarca do MUNICÍPIO para dirimir quaisquer 

controvérsias oriundas do presente CONTRATO que não possam ser resolvidas pelos mecanismos de 

resolução de disputas previstos no CONTRATO. 

 

E, por estarem justas e contratadas, as PARTES assinam o CONTRATO em 1(uma) via digital. 

 

Ribeirão Preto, [●] de [●] de [●]. 

 

 

PODER CONCEDENTE 

 

 

CONCESSIONÁRIA 

 

 

Testemunhas: 
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